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Ofício nº 3594469/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal 

Brasília/DF, 01 de setembro de 2023. 

Assunto: Termo de Acordo de Colaboração e ANEXOS 

Ref.: nº INQUÉRITO STF nº 4874/DF (RE: 2023.0070312- CGCINT/DIP/PF) 

Anexo: Termos de Acordo de Colaboração, Termo de Confidencialidade, 

termos de depoimentos, mídia com vídeos das oitivas. 

Senhor Ministro, 

A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal subscritor, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem 

perante Vossa Excelência, ENCAMINHAR TERMO DE COLARAÇÃO PREMIADA, 

com fulcro no artigo 4° a 7°da lei 12.850/2013, para ciência, análise e eventual 

homologação. 
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1 - DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS 

Encaminho a Vossa Excelência os Termos de Depoimentos, o 

Termo de Acordo de Colaboração Premiada e o Termo de Confidencialidade 

para ciência, análise e eventual homologação, conforme previsto na lei 

12.850/2013. 

Ademais, segue em anexo mídia audiovisual, contendo a integra 

das gravações dos depoimentos prestados pelo Colaborado. 

11- INFORMAÇÕES SOBRE O TERMO DE COLABORAÇÃO 

Informo que nos dias 25, 28 e 31 de agosto de 2023, na Diretoria 

de Inteligência Policial, na Sede da Polícia Federal, no Distrito Federal, na 

presença dos Delegados de Polícia Federal FÁBIO AL VAREZ SHOR, FLAVIO VIEITEZ 

REIS e ELIAS MILHOMENS DE ARAÚJO, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO 

CASSIMIRO, ANTÔNIO FERREIRA, FABIO LUTTI, da escrivã de Policia Federal 

FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO MEDEIROS, compareceu voluntariamente 

MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, nascido em 17/05/1979, portador do CPF 

927.781.860-34, residente e domiciliado QRO, Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasília/DF, 

acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR ROBERTO BITENCOURT, 

OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e VANIA BARBOSA ADORNO 

BITENCOURT, OAB/DF 49.787, ocasião em que manifestou intenção de colaborar, 

nos termos da lei 12.850/2013, com as investigações desenvolvidas no ãmbito do 

Inquérito Policial 2021.0052061 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 4874/DFL que tramita no 

Supremo Tribunal Federal. relacionados ao seguintes tópicos: a) ataques virtuais 

a opositores; bl ataques às instituições (STF, TSEL ao sistema eletrônico de 

votação e à hiqidez do processo eleitoral; cl tentativa de Golpe de Estado e de 

Abolição violenta do Estado Democrático de Direito: dl ataques às vacinas 
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contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na pandemia e: fl uso da estrutura do 

Estado para obtenção de vantagens, o qual se subdivide em: f.1 l uso de 

suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de despesas 

pessoais e: f.2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos 

sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina : e f.3) 

Desvio de bens de alto valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras 

ao ex-Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos 

a seu serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento ilícito: gl outros 

tópicos que possam surgir no transcorrer da investigação. 

De acordo com os dispositivos da lei 12.850/2013, o Delegado de 

Polícia pode propor aos investigados, nos autos do inquérito policial, acordo 

para aplicação de benefícios processuais e penais, considerando a relevância 

da colaboração prestada, sendo que após a coleta das declarações, o referido 

acordo será remetido ao magistrado para eventual homologação, se entender 

preenchidos os pressupostos de regularidade, legalidade e voluntariedade. 

Em decorrência de problemas no sistema de Polícia Judiciária 

ocorrido na data de 25/08/2023, o Termo de Colaboração somente foi assinado 

na data de 28 de agosto de 2023. O TERMO DE CONFIDENCIALIDADE foi assinado 

pelo DPF FLAVIO VIEITEZ REIS na data de 25/08/2023 e pelos demais na data de 

28/08/2023. 

Nas referidas datas foi explicado a MAURO CESAR BARBOSA CID, 

na presença de seu advogado, que o presente acordo se funda nos artigos 4° a 

7° da Lei nº 12.850/2013. 

Nesse diapasão, após a assinatura do Termo de Colaboração 

Premiada nº 3490843/2023 e do Termo de Confidencialidade nº 2405578/2021, 

no dia 28/08/2023, foram colhidos os depoimentos referentes a fatos e/ou 

circunstâncias atinentes aos tópicos: ) ataques virtuais a opositores; b) ataques 

às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do 
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processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do 

Estado Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às 

medidas sanitárias na pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para Inserção 

de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da 

Saúde para falsificação de cartões de vacina e g) uso da estrutura do Estado 

para desvio de bens de alto valor patrimonial entregues por autoridades 

estrangeiras ao ex-Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou 

agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o fim de 

enriquecimento ilícito. 

Em continuidade, na data de 31/08/2023, o colaborador MAURO 

CESAR BARBOSA CID prestou depoimento relacionado ao tópico: uso de 

suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de despesas 

pessoais. 

O ato de colaboração foi gravado em mídia audiovisual para 

garantir a fidelidade das informações prestadas, podendo seu conteúdo ser 

utilizado nas referidas investigações. Ademais, também foi reduzido a termo 

como forma de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e demais atores. 

Ili - ASPECTOS TÉCNICOS DA COLABORAÇÃO PREMIADA 

Segue de forma resumida informações sobre a técnica de 

investigação, Colaboração Premiada - meio de obtenção de elementos de 

prova, utilizada pela Polícia Federal. 
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INVESTIGAÇÃO POLICIAL 

Todas as investigações policiais realizadas pela Polícia Federal 

estão obrigatoriamente atreladas a um Inquérito Policial. Nessa etapa, a 

Autoridade de Polícia Judiciária emprega todas as técnicas de investigação 

disponíveis para cada caso, visando com isso coletar todos os elementos de 

prova (documental ou testemunhal) úteis para atingir a verdade real dos fatos 

ora investigados no bojo do inquérito policial. 

TÉCNICAS DE INVESTIGAÇÃO 

São o conjunto de procedimentos, regras e protocolos 

estabelecidos pela Polícia Federal utilizado como meio para chegar a uma certa 

meta, no caso, a identificação de elementos de provas uteis que possam 

comprovar a autoria e materialidade dos fatos investigados no bojo do inquérito 

policial. 

Tais técnicas são balizadas pelos princípios da legalidade, 

oportunidade e devido processo legal. 

UTILIDADE DAS TECNICAS DE INVESTIGAÇÃO 

As técnicas de investigação (busca de elementos de prova) 

foram desenvolvidas para otimizar os meios/efetivo empregados, evitar a 

contaminação da prova, dar celeridade ao procedimento de investigação e 

principalmente para fornecer ao poder judiciária elementos de provas 

fidedignos aos fatos ora investigados dentro do inquérito policial. 

Porém, qualquer técnica para atingir o seu resultado deve ser 

empregada em respeito os protocolos estabelecidos e de forma tempestivo. 

Além disso, as técnicas de investigação são empregadas para 

confirmar ou alterar uma linha de investigação, evitar/impedir a tentativa por 
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parte do investigado de ludibriar os agentes envolvidos no ciclo da persecução 

penal. 

IV- DA PRÉVIA VERIFICAÇÃO DE PLAUSIBILIDADE DAS INFORMAÇÕES TRAZIDAS: 

PRÉ-VALIDAÇÃO 

A colaboração premiada é, de acordo com o texto legal, um 

meio de obtenção de prova, pois contribui para a reunião de elementos de 

convicção destinados à formação do convencimento do magistrado, 

demonstrando os fatos, atos, ou até mesmo o próprio direito discutido no litígio. 

Intrínseco no conceito está a sua finalidade, o objetivo, que é a obtenção do 

convencimento daquele que vai julgar, decidindo a sorte do réu ou de terceiros 

investigados, condenando ou absolvendo. 

A Polícia Federal baseada na doutrina de fontes humanas e na 

estrita intepretação do texto legal - o capítulo li da Lei nº 12.850/2013 define a 

mens legis, trata os dados de uma colaboração como elementos incipientes, 

que devem ser confrontados diretamente com outros elementos de prova, a fim 

de verificar a) a competência do colaborador para acessar os dados que diz 

deter; b) a credibilidade do colaborador e c) a acurácia e confiabilidade dos 

dados repassados. 

Somente após esse processo prévio de validação - dentro do 

devido processo legal e perante o juízo natural - é que se torna possível atestar 

a eficiência de uma colaboração e a real franqueza do colaborador. No outro 

sentido, sem o processo de autenticação dos dados, o que se tem são 

insinuações ou suspeitas lançadas por uma pessoa que já se admite autora de 

um ou mais crimes. Desse modo, a fase crucial de qualquer colaboração é a 

validação dos dados repassados, pois esses precisam estar em consonância 

com outros meios de prova. Essa fase de autenticação do que é repassado pelo 

colaborador é imprescindível para que os órgãos de persecução, num primeiro 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 

FI. 50 
CGCINT/DIP/PF 

2023.0070312 

o3 

COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CCINT/CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 22 Andar -Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasília/DF 

momento, e o próprio juízo, na sequência, não sejam levados a erro ou desviados 

do curso normal da apuração, situação que pode ser de interesse do 

pseudocolaborador. Nessa etapa poderão ser levantados ainda outros tópicos 

com base no termo de colaboração atinentes a novos fatos relacionados com 

a investigação. 

Ademais, a Polícia Federal entende que a colaboração premiada 

é uma ferramenta de investigação usada para acelerar o caminho da 

persecução criminal do caso especifico, e não um simples atalho (supressão de 

etapas da investigação), em troca de recebimento de benefícios estabelecidos 

na lei, os quais serão aplicados pelo juiz, após reconhecimento da efetividade 

das informações prestadas. 

Feitas essas observações, verificou-se que, no caso dos autos, que 

MAURO CESAR BARBOSA CID ocupou a chefia da Ajudãncia de Ordens do ex

Presidente da República JAIR MESSIAS BOLSONARO, durante todo o mandato do 

ex-Presidente, de janeiro de 2019 até dezembro de 2022, demonstrando ter 

competência e proximidade ao círculo das pessoas mencionadas em seus 

termos de depoimento. 

No tópico relacionado a atuação dos investigados em uma 

tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito (Termo de Depoimento nº 3576708/2023), o colaborador narrou a 

existência de um grupo de pessoas denominado "radicais" que tentaram 

convencer o então Presidente da República a executar um Golpe de Estado. 

Conforme exposto no termo de depoimento, o colaborador presenciou reuniões 

em novembro de 2022 entre FELIPE MARTINS, ex-assessor internacional do ex

presidente, um jurista, que no momento não se recorda o nome, com o ex

Presidente JAIR BOLSONARO, no Palácio do Alvorada, em que foi apresentado 

um documento com várias páginas de "considerandos", que retratava as 

interferências do Poder Judiciário no Poder Executivo e no final era um decreto 
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que determinava a prisões de várias pessoas, dentre elas, Ministros do Supremo 

Tribunal Federal (ALEXANDRE DE MORAES, GILMAR MENDES e outros), o 

Presidente do Senado RODRIGO PACHECO e de outras autoridades que de 

alguma forma se opunham ideologicamente ao ex-presidente. Além disso, o 

documento decretava novas eleições devido a fraudes que teriam ocorrido no 

pleito de 2022. De acordo com o colaborador, o ex-Presidente da República JAIR 

BOLSONARO recebeu o documento, leu e alterou as ordens, mantendo apenas 

a prisão do Ministro ALEXANDRE DE MORAES e a realização de novas eleições. 

Após concordar com os termos ajustado, o ex-Presidente mandou chamar, no 

mesmo dia, os Generais, comandantes das forças. Conforme relatado, 

participaram o ALMIRANTE GARNIER, o GENERAL FREIRE GOMES e o BRIGADEIRO 

BATISTA JUNIOR. Conforme descrito, o então Presidente queria entender a 

reação dos comandantes das forças em relação ao conteúdo do documento 

apresentado. O colaborador afirmou que o ALMIRANTE GARNIER, comandante 

da Marinha, era favorável a uma intervenção militar, afirmando que a Marinha 

estava pronta para agir, aguardando apenas a ordem do ex-presidente JAIR 

BOLSONARO. No entanto, os comandantes do Exército e da Aeronáutica 

refutaram tal ideia, frustrando a ideia de execução de um Golpe de Estado. 

Em relação ao eixo relacionado ao uso da estrutura do Estado 

para Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do 

Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina, o colaborador 

ratificou a prática dos crimes investigados (Termo de Depoimento Nº 

3577357 /2023), relatando a participação dos investigados MAX GUILHERME, 

SÉRGIO CORDEIRO e AILTON BARROS nos atos de inserção de dados falsos e 

posterior emissão dos certificados de vacinação falsos contra a Covid-19. Além 

disso, o colaborador confirmou que recebeu a ordem o ex-Presidente da 

República JAIR MESSIAS BOLSONARO para inserir dados falsos de vacinação 

contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde em seu nome (JAIR 
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BOLSONARO) e de sua filha LAURA FIRMO BOLSONARO. Além disso, confirmou 

que os certificados foram impressos e entregues em mãos ao ex-Presidente da 

República. 

No tópico relacionado a atuação estruturada dos investigados, 

por meio do autointitulado GDO ("gabinete do ódio"), consistente na criação e 

a repercussão de notícias não lastreadas ou conhecidamente falsas com o 

objetivo de atacar integrantes de instituições públicas, desacreditar o processo 

eleitoral brasileiro, reforçar o discurso de polarização (TERMO DE DEPOIMENTO nº 

3578458/2023), o colaborador relatou que o referido gabinete era composto 

pelas pessoas de o TÉRCIO ARNAUD, JOSÉ MATEUS, MATEUS, então assessores do 

ex-Presidente JAIR BOLSONARO e CARLOS BOLSONARO, vereador pela cidade 

do Rio de Janeiro e filho do ex-Presidente. As referidas pessoas administravam a 

conta de diversas redes sociais do ex-Presidente (exceto Facebook e 

WhatsApp), O colaborador ainda relatou que o ex-Presidente era o responsável 

direto pelas mensagens, contendo informações falsas, encaminhadas de seu 

telefone por meio do aplicativo WhatsApp. 

Em relação ao eixo relacionado ao uso da estrutura do Estado 

para desvio de bens de alto valor patrimonial entregues por autoridades 

estrangeiras ao ex-Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou 

agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o fim de 

enriquecimento ilícito (Termo de Depoimento nº 3578178/2023), o colaborador 

descreveu como se deu as operações de venda e posterior recompra das joias 

desviada do acervo público brasileiro em benefício do ex-Presidente da 

República JAIR BOLSONARO, relatando os nomes dos participantes, modo de 

repasse dos recursos auferidos, valores e estabelecimentos utilizados para 

alienação, ratificando que o ex-Presidente determinou a venda dos referidos 

bens no exterior, recebendo por interpostas pessoas os recursos decorrentes das 

negociações realizadas. 
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O cotejamento preliminar dos dados apresentados pelo 

colaborador com os elementos já colhidos na presente investigação demonstra 

a existência de coerência e acurácia dos dados fornecidos que, após a etapa 

de validação, poderão corroborar as hipóteses criminais estabelecidas, 

permitindo ao final o atingimento de um dos resultados dispostos no Termo de 

Colaboração Premiada firmado, conforme previsto no art. 4° da Lei nº 12.850, de 

2013. 

Ante o exposto, a Polícia Federal, por meio deste subscrito, 

submete a VOSSA EXCELÊNCIA o Termo de Colaboração Premiada nº 

3490843/2023 (e anexos) firmado com MAURO CESAR BARBOSA CID para 

ciência, análise e eventual homologação. 

Respeitosamente, 

Assinado digitalmente por 
FABIO ALVAREZ FABIO ALVAREZ 

SHOR:08620795783 SHOR:08620795783 
Data: 01/September/2023 

FÁBIO AL VAREZ SHOR 

Delegado de Polícia Federal 
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O Senhor MAURO CESAR BARBOSA CID, acompanhado de seus advogados constituídos 
compareceram na sede da Polícia Federal nas datas de 25 e 28 de agosto de 2023, com o 
objetivo de firmar Acordo de Colaboração Premiada no sentido de contribuir para a elucidação 
dos fatos em apuração no âmbito do INQ 4.874/DF e respectivas PETIÇÕES, do Supremo 
Tribunal Federal divididas nos seguintes tópicos: a) ataques virtuais a opositores; b) ataques às 
instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do processo eleitoral; c) 
tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de Direito; d) ataques 
às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na pandemia e; f) uso da estrutura do Estado 
para obtenção de vantagens, o qual se subdivide em: f.l) uso de suprimentos de fundos (cartões 
corporativos) para pagamento de despesas pessoais e; f.2) Inserção de dados falsos de vacinação 
contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; 
f.3) Desvio de bens de alto valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex
Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e 
posterior ocultação com o fim de enriquecimento ilícito; g) Outros; 

Nesse sentido, o TERMO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA Nº 3490843/2023 e o 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE Nº 2405578/2021, foram assinados pelo colaborador 
MAURO CESAR BARBOSA CID, seus advogados constituídos CEZAR ROBERTO 
BITENCOURT, OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e VANIA BARBOSA 
ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787 e pelos Delegados de Polícia Federal FÁBIO 
AL VAREZ SHOR, FLA VIO VIE!TEZ REIS e ELIAS MILHOMENS DE ARAÚJO. 

Em decorrência de problemas no sistema de Polícia Judiciária ocorrido na data de 25/08/2023, o 
Termo de Colaboração somente foi assinado na data de 28 de agosto de 2023. O TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE foi assinado pelo DPF FLAVIO VIEITEZ REIS na data de 25/08/2023 e 
pelos demais na data de 28/08/2023. 

O colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID prestou depoimento na data de 28/8/2023 sobre 
os tópicos: a) ataques virtuais a opositores; b) ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema 
eletrônico de votação e à higidez do processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de 
Abolição violenta do Estado Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às 
medidas sanitárias na pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para Inserção de dados falsos de 
vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões de 
vacina e g) uso da estrutura do Estado para desvio de bens de alto valor patrimonial entregues 
por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou 
agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento ilícito. 

Na data de 01/09/2023, o colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID prestou depoimento 
relacionado ao tópico: uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de 
despesas pessoais. 

O ato de colaboração foi gravado em mídia audiovisual para garantir a fidelidade das 
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informações prestadas, podendo seu conteúdo ser utilizado nas referidas investigações. Ademais, 
também foi reduzido a termo como forma de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e demais 
atores. 

Diante do exposto, determino: 

1. Disponibilizem-se nos autos os TERMO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA Nº 
3490843/2023 e o TERMO DE CONFIDENCIALIDADE Nº 2405578/2021; 

2. Disponibilizem-se nos autos a redução à termo dos depoimentos prestados pelo colaborador; 

3. Disponibilize-se nos autos o Ofício nº 3594469/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF; 

4. Encaminhem-se, de forma sigilosa, ao gabiente do Exmo. Sr. Ministro ALEXANDRE DE 
MORAES, os TERMO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA Nº 3490843/2023 e 
o TERMO DE CONFIDENCIALIDADE Nº 2405578/2021, os Termos de Depoimento 
prestados pelo colaborador, o Ofício nº 3594469/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF, para fins 
de ciência e possível homologação. 

Brasília/DF, 1 de setembro de 2023. 

Documento eletrônico assinado em 01/09/2023, às 17h58, porFABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador: 
bb6eb4 7f4e4daac9c399828fd0abbd82dl 88abed 
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TERMO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA Nº 3490843/2023 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

A POLICIA FEDERAL, por intermédio dos delegados de polícia federal abaixo assinados, 
e MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, casado, Militar, nascido em 17/05/1979, filho de 
Mauro Cesar Lourena Cid e Agnes Barbosa Cid, com endereço na QRO, Cj. 09, Casa 714, SMU, 
Brasília/DF, devidamente assistido por seus advogados/defensores constituídos, CEZAR 
ROBERTO BITENCOURT [OAB/RS 11.483, fone (61) 99928-9702], JAIR ALVES PEREIRA 
[OAB/RS 46.872, fone (53) 99982-2299) e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT 
[OAB/DF 49.787, fone (61) 98383-2610], que assinam este instrumento, celebram acordo de 
colaboração premiada nos seguintes termos: 

PARTE 1- FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Cláusula 1•. Funda-se este acordo de colaboração premiada no§ 1• do inciso Ido art. 144 
da Constituição da República, nos arts. 4° as• da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, nos arts. 
13 a 15 da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, no § 5° do art. 1° da Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, no art. 26 da Convenção de Palermo e no art. 37 da Convenção de Mérida. 

Cláusula 2•. O presente acordo de colaboração premiada atende aos interesses do 
COLABORADOR, nos termos dos incisos LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, dos arts. 5º 
e 6° da Lei nº 12.850, de 2013, e das cláusulas a seguir alinhavadas. 

Parágrafo lº. O presente acordo de colaboração premiada atende ao INTERESSE 
PÚBLICO, na medida em que confere efetividade à pen;ecução criminal de outros suspeitos, 
investigados e réus, além de permitir a ampliação e o aprofundamento de investigações nos 
.autos do INQ 4.874/DF e respectivas PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, quanto, 
potencialmente, em outros feitos e procedimentos que com ele se relacionem. 

Parágrafo 2°. O presente acordo de colaboração premiada auxilia, ainda, na apuração da 
repercussão desses ilícitos penais nas esferas civil, tributária e administrativa. 

PARTE ll-DOOBJETO 

Cláusula 3ª. O COLABORADOR compromete-se a contribuir para a elucidação dos fatos 
em apuração no âmbito do INQ 4.874/DF e respectivas PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, 
bem como quaisquer outros feitos e procedimentos, perante qualquer foro, já instaurados ou que 
venham a ser, originados ou desdobrados daquele(s), cujo objeto possa ser, no todo ou em pa , 
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Cláusula 4ª. Essas apurações estão relacionadas às atividades do COLABORADOR 
(integrante da organização criminosa) investigada nos autos do RE INQ 4.874/DF e respectivas 
PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, responsável pelas condutas investigadas nos autos em 
questão [al ataques virtuais a opositores· bl ataques às instituições CSIF, TSE) ao sistema 
eletrônico de votação e à hii:idez do processo eleitoral; e) tentativa de Golpe de Estado e de 
Abolição violenta do Estado Democrático de Direito' d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às 
medidas sanitárias na pandemia e· Q uso da estrutura do Estado para obtenção de vantai:ens. o 
qual se subdiyjde em; f 1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pai:amento 
de despesas pessoais e; f,2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-J 2 nos 
sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; f3 l Desvio de bens de 
alto valor patrimonial entrei:ues por autoridades estrani:eicas ao ex-Presidente da República, 
JA!R MESSJSAS BOLSONARO ou ai:entes públicos a seu serviço e posterior ocuJtação com 0 

fim de enriquecimento ilícito: i:l Outros] , de modo que o presente acordo de colaboração 
premiada tem por objeto todos os fatos ilícitos praticados, nesse contexto, pelo 
COLABORADOR, assim como todos os fatos ilícitos que sejam de seu conhecimento, os quais 
estão explicitados nos anexos que integram este acordo, sem prejuizo de eventuais aditamentos. 

Parágrafo 1°. O objeto do presente acordo de colaboração premiada será pormenorizado 
e complementado em maiores detalhes pelo COLABORADOR caso necessário, após a assinatura 
deste instrumento, por meio de depoimentos, fornecimento e indicação de meios de prova, sob a 
forma de anexos e subanexos. 

Parágrafo 2°. A POLÍCIA FEDERAL poderá não levar à homologação o acordo de 
colaboração premiada cujos depoimentos do COLABORADOR não correspondam aos anexos 
referidos nesta cláusula e, neste caso, os relatos e as provas constantes dos respectivos anexos 
não poderão ser utilizados. 

Parágrafo 3°. Identificado fato ilícito praticado pelo COLABORADOR, ou por terceiros 
no seu interesse, que não tenha sido descrito nos anexos que integram este acordo de colaboração 
premiada, a POLICIA FEDERAL poderá rescindi-lo, submetendo, em qualquer caso, ao juízo 
homologatório competente. 

PARTE m - DA PROPOSTA DA POLÍCIA FEDERAL 

Cláusula s•. Considerando a suficiência, a relevância e o ineditismo dos elementos de 
prova fornecidos, bem como o empenho demonstrado em revelar os meandros e a estruturação 
hierárquica da organização criminosa, inclusive com risco à própria vida, a repercussão social 
dos fatos trazidos a lume por sua iniciativa, sua utilidade no atual e futuro ressarcimento ao erário 
dos danos financeiros provocados pelos atos criminosos, evitando-se, ainda, eventuais infrações 
futuras decorrentes da atividade da organização criminosa, o COLABORADOR poderá se 
beneficiar das seguintes premiações legais, com representação da Polícia Federal ao juízo 
competente: 

I - a fim de que seja reconhecido, na homologação deste acordo de colaboração premiada, Á 
o beneficio do perdão judicial, na forma do§ 2° do art. 4º da Lei nº 12.850, de 2013; "f / 

II - a fim de que seja garantida ao colaborador, na homologação deste acordo dy 
colaboração premiada, a imposição de pena restritiva de direitos em substituição a eventual pena 

pri"li" do libonl,do, "' fo,m, do c,putdo ,rt.4° da Loô' 12>~ '. ~, . \; . 
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III - a fim de que seja garantida ao colaborador, na homologação deste acordo de 
colaboração premiada, a redução em até 2/3 da pena privativa de liberdade eventualmente 
imposta,na formado caput do art.4° da Lei nº 12.850,de 2013; 

Parágrafo 1°. O beneficio a que se refere este acordo de colaboração premiada depende 
de homologação judicial de validação dos efeitos do beneficio ora propugnado. 

Parágrafo 2°. A POLÍCIA FEDERAL poderá pleitear em favor do COLABORADOR os 
beneficios ora acordados sem prejuízo dos direitos previstos no art. 5° da Lei nº 12.850, de 2013. 

Cláusula 6". Ocorrendo a rescisão do acordo de colaboração premiada por fato imputável 
ao COLABORADOR, na forma dos §§ 17º e 18° do art. 4° da Lei nº 12.850, de 2013, e da Cláusula 
21 deste acordo de colaboração premiada, voltarão a fluir eventuais investigações criminais, 
suspensas em razão do presente Acordo, e o beneficio obj elo da Cláusula 5ª deste Acordo será 
anulado, sem prejuízo da licitude e da admissibilidade da prova por ele produzida. 

Parágrafo único. Ocorrida a situação estampada nesta Cláusula, o COLABORADOR 
submeter-se-á à perda de valores e bens a título de multa e reparação de danos. 

Cláusula 7". Caso o COLABORADOR desista do acordo, antes de sua homologação 
judicial ou em caso de não homologação judicial, as provas por ele produzidas não poderão ser 
utilizadas em seu desfavor. 

Cláusulas•. As provas oriundas da colaboração aqui tratada poderão ser compartilhadas 
pela POLÍCIA FEDERAL para fins de instrução de procedimentos investigativos em que se 
revelem úteis. 

Cláusula 9ª. Caso o COLABORADOR, por si ou por seus procuradores, solicite medidas 
para garantia da sua segurança ou da segurança da sua família, a POLICIA FEDERAL adotará as 
providências necessárias para sua inclusão no programa de proteção ao depoente especial, com 
as garantias previstas nos arts. 8° e 15 da Lei nº 9.807, de 1999. 

Cláusula 10. Qualquer mudança de endereço será excepcional e previamente autorizada 
pelo juízo competente (homologatório ou de execução, a depender do momento do ato 
processual). 

PARTE IV - DOS BENEFÍCIOS PLEITEADOS PELO COLABORADOR: 

I - Perdão Judicial ou pena privativa de liberdade não superior a 2 (dois) anos; 

II - Restituição de bens e valores pertencentes ao COLABORADOR apreendidos; 

III - Extensão dos beneficies para pai, esposa e filha maior do COLABORADOR, no que /) 
for com patíve 1; · .4· ; 

IV - Ação da Polícia Federal visando garantir a segurança do COLABORADOR e seus 
familiares, bem como medidas visando garantir o sigilo dos atos de colaboração. . ✓ 

IIU.-r•~ PARTE V - CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

D 
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Cláusula 11. Deverá o COLABORADOR, uma vez homólogado o presente acordo ·de 
colaboração premiada: 

(a) esclarecer espontaneamente todos os crimes que praticou, participou ou tenha 
conhecimentó no âmbito deste acordo de colaboração premiada, fornecendo todas as 
informações e evidências que estejam ao seu alcance, bem como indicando provas 
potencialmente alcançáveis; 

(b) falar a verdade incondicionalmente em todas as investigações que tenham por objeto 
fatos abarcados por este acordo de colaboração premiada, além das ações penais em que 
doravante venha a ser chamado para depor na condição de testemunha ou interrogado, nos 
limites deste Acordo; 

(e) cooperar, sempre que solicitado e nos limites dos fatos que compõem este acordo de 
colaboração premiada, com a POLÍCIA FEDERAL e/ou de outra instituição pública, para analisar 
documentos e provas, reconhecer pessoas, prestar depoimentos e auxiliar peritos na análise 
pericial, com os respectivos custos de locomoção, habitação e alimentação; 

(d) entregar todos os documentos, papéis, escritos, fotografias, gravações de sinais de 
áudio e vídeo, banco de dados, arquivos eletrônicos, senhas de acesso etc., de que disponha, quer 
estejam em seu poder, quer sob a guarda de terceiros, e que possam contribuir para a elucidação 
dos crimes que são objeto desta colaboração; 

(e) indicar o nome e todas as informações de contato de quaisquer pessoas de seu 
relacionamento que tenham a guarda de elementos de informação ou prova que se mostrem 
relevantes ou úteis bem como empreender esforços para entrar em contato com cada uma dessas 
pessoas e obter delas o acesso necessário; 

(f) afastar-se completamente de toda e qualquer atividade criminosa, especificamente não 
vindo mais a contribuir, de qualquer forma, com as atividades da organização criminosa 
investigada; e 

(g) comunicar imediatamente á POLÍCIA FEDERAL caso seja contatado por qualquer 
coautor ou partícipe dos esquemas criminosos de que fez parte ou tem conhecimento, exceto por 
relações que decorram das atividades profissionais e pessoais, desde que lícitas, vedado, nestas 
hipóteses, tratativas sobre quaisquer fatos objeto deste acordo de colaboração premiada. 

Cláusula 12. O COLABORADOR autorizará a POLÍCIA FEDERAL, ou outros órgãos 
nacionais ou estrangeiros indicados pelo por ele, a acessar todos os dados de sua movimentação 
financeira, o que inclui, exemplificativamente, todos os documentos cadastrais, extratos, cartões 
de assinaturas, dados relativos a cartões de crédito, aplicações e identificação de depositantes e 
beneficiários de transações financeiras, mesmo que as contas não estejam em seu nome e sim no 
de pessoas tisicas ou jurídicas ·interpostas ou de estruturas patrimoniais personalizadas, tais 
como empresas offshore, trusts, fundações pessoais, procuradores, comissários ou agentes, aindai/ 
que informalmente constituídos, ou ainda familiares. 

' 

Parágrafo único. O COLABORADOR assinará termo especifico para os fins do caput, 
bem como, desde logo, renuncia, para a mesma finalidade, ao sigilo deste acordo de colaboração 
premiada, limitada a exibição às instituições financeiras relevantes, desde que também.._~ 
comprometam a respeitar o sigilo no que diz respeito a terceiros. ~ J ,, 
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tem caráter exaustivo, tendo o COLABORADOR ~ dever geral de cooperar com a POLÍCIA · 
FEDERAL e com outras autoridades públicas por este apontadas, para o esclarecimento de 
quaisquer fatos relacionados com o objeto deste acordo de colaboração premiada. 

Cláusula 14. Os depoimentos colhidos serão registrados em única via, de que não terá 
cópia o COLABORADOR ou a sua defesa técnica, resguardado o direito de receber, a cada 
depoimento, atestado de que prestou declarações em determinado dia e horário no interesse de 
determinada investigação. 

Parágrafo único. Após a homologação, o COLABORADOR ou a sua defesa técnica terão 
acesso à intcg_ralidade dos depoimentos por ela prestados, devendo guardar sigilo sob o material, 
conforme previsto nas cláusulas de sigilo estabelecidas no presente acordo de colaboração 
premiada. 

PARTE VI- VALIDADE E COMPARTILHAMENTO DE PROVAS 

Cláusula 15. A prova obtida mediante o presente acordo de colaboração premiada, após a 
devida homologação, será utilizada validamente para a instrução de inquéritos policiais, 
procedimentos investigatórios e administrativos e ações penais, podendo ser emprestada para 
fins de instrução de procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive 
disciplinares), de responsabilidade, bem como de qualquer outro procedimento público de 
apuração dos fatos. 

PARTE vn - RENÚNCIA AO EXERCÍCIO DA GARANTIA CONTRA A 
AUTOINCRIMINAÇÃO E AO DIREITO AO SILtNCIO 

Cláusula 16. Ao assinar o acordo de colaboração premiada, o COLABORADOR, na 
presença de seus advogados/defensores, está ciente do direito constitucional ao silêncio e da 
garantia contra a autoincriminação, aos quais, nos termos do§ 14º do art. 4° da Lei nº 12.850, de 
2013, o COLABORADOR renuncia ao seu exercício dos mesmos, em especial no que tange aos 
depoimentos prestados no bojo da presente colaboração, estando ela sujeita ao compromisso 
legal de dizer a verdade e não omitir fatos sobre o que lhe for perguntado. 

PARTE VIII- IMPRESCJNDIBILIDADE DE DEFESA TÉCNICA 

Cláusula 17. Este acordo de colaboração premiada somente terá validade se aceito, 
integralmente, sem ressalvas, no momento da assinatura, pelo COLABORADOR, assistida por 
seus advogados/defensores, CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS 11.483 ), JAIR ALVES 
PEREIRA (OAB/RS 46.872) e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT (OAB/DF 49.787, 
fone (61) 983 83-2610), que assinam o presente Acordo. ."1'J 

Parágrafo único. Nos termos do§ 15º do art. 4° da Lei nº 12.850, de 2013, em todos o;;f, / 
atos de confirmação e execução da presente colaboração, o COLABORADOR deverá estar 
assistida por defensor. 
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Cláusula 18. Nos termos do § 3° do art. 7° da Lei nº 12.850, de 2013, as partes 
comprometem-se a preservar o sigilo sobre o presente acordo de colaboração premiada, seus 
anexos, depoimentos e provas obtidas, o qual será levantado por ocasião do recebimento da(s) 
denúncia(s), ou da execução de medida(s) cautelare(s) restritiva(s) de direito de terceiro(s) 
e exclusivamente em relação aos fatos nela(s) contemplados, sendo observado, dentre outros 
critérios, a conveniência das persecuções penais deflagradas e o interesse público subjacente ao 
princípio da publicidade, bem como o interesse do colaborador. 

Parágrafo lº. O sigilo estrito das declarações será mantido enquanto necessário à 
efetividade das investigações em curso, inclusive quanto ao teor do próprio anexo, nos termos do 
enunciado sumularvinculante de nº 14 do Supremo Tribunal Federal, sendo, para tanto, facultado 
a este órgão de investigação o uso de senhas de acesso (compartilhadas com o juízo 
homologatório) ao conteúdo dos documentos/atos citados. 

Parágrafo 2° .. A POLÍCIA FEDERAL poderá fazer uso dos depoimentos e documentos 
fornecidos pelo COLABORADOR, logo após a assinatura do presente acordo de colaboração 
premiada, garantida a sua não utilização em face da COLABORADOR, antes de sua 
homologação judicial. 

Parágrafo 3°. Após o recebimento da denúncia ou execução de medida(s) cautelar(es) 
restritiva(s) de direito de terceiro(s), eventuais acusados/investigados incriminados ou pessoas 
cujo direito tenha sido restringido em virtude de medidas cautelares, desde que em virtude da 
cooperação do COLABORADOR, poderão ter vista deste documento, bem corno dos respectivos 
anexos e depoimentos que tenham embasado a investigação que ensejou a denúncia ou medida 
cautelar, mediante autorização judicial, sem prejuízo dos direitos assegurados ao 
COLABORADOR., nos termos do art. 5° da Lei nº 12.850, de 2013. 

Parágrafo 4°. Os anexos, depoimentos e provas não relacionados a eventual denúncia ou 
à medida cautelar, serão mantidos em sigilo enquanto for necessário para a preservação da 
efetividade das investigações, nos termos do enunciado sumular vinculante de nº 14 do Supremo 
Tribunal Federal. 

Parágrafo 5°. O presente sigilo se estende aos eventuais arquivos de áudio e vídeo dos 
depoimentos prestados no bojo do presente acordo de colaboração premiada, inclusive na fase 
judicial. 

Cláusula 19. As partes signatárias se comprometem a preservar o sigilo do presente 
acordo de colaboração premiada e de seus anexos perante qualquer autoridade, enquanto o juízo 
competente entender que a publicidade prejudicará a efetividade das investigações. 

PARTE X-HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL ~ À 
Cláusula 20. Para ter eficácia, o presente Termo de Acordo de Colaboração Premiada será (f/ f 

levado à homologação do juízo competente para a apreciação dos fatos relatados em função do 
acordo, acompanhado das declarações do COLABORADOR e das principais peças da 

iov~<ig,çW .,, '""° «ist<nt<,, no, !<mos do§ 7° do art.4° ô r.,; nº 12~, 20 ~. Im
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Cláusula 21. O acordo de colaboração premiada perderá efeito, considerando-se 
rescindido nas seguintes hipóteses: 

(a) se o COLABORADOR descumprir, sem justificativa, qualquer das cláusulas, 
parágrafos, alíneas ou itens em relação aos quais se obrigou; 

(b) se o COLABORADOR mentir ou omitir, total ou parcialmente, em relação a fatos 
ilícitos que praticou, participou ou tem conhecimento; 

(c) se o COLABORADOR recusar-se a prestar qualquer informação relacionada ao objeto 
deste acordo de colaboração premiada de que tenha conhecimento e a cujo respeito se obrigou a 
cooperar; 

(d) se o COLABORADOR recusar-se a entregar documento, prova ou senha que tenha em 
seu poder ou sob a guarda de pessoa de suas relações ou sujeito a sua autoridade ou influência, 
salvo se, diante da eventual impossibilidade de obtenção direta de tais documentos ou provas; 

(e) se ficar provado que, após a celebração do acordo de colaboração premiada, o 
COLABORADOR sonegou, adulterou, destruiu ou suprimiu provas que tinha em seu poder ou 
sob sua disponibilidade; 

(f) se o COLABORADOR vier a praticar qualquer outro crime doloso da mesma natureza 
dos fatos em apuração, após a homologação judicial deste acordo de colaboração premiada; 

(g) se o COLABORADOR fugir ou tentar furtar-se à ação da Justiça Criminal; e 

(h) se o sigilo a respeito deste acordo de colaboração premiada for quebrado por parte do 
COLABORADOR, da defesa ou do órgão de investigação, nos termos da cláusula 16. 

·, 

Cláusula 22. Rescindido o acordo de colaboração premiada por responsabilidade 
exclusiva do COLABORADOR, iodas os beneficias pactuados em seu favor deixarão de ter 
efeito, permanecendo hígidas e válidas todas as provas produzidas, inclusive, depoimentos que 
houver prestado e documentos que houver apresentado, bem como mantidos quaisquer valores 
pagos a titulo de multa, nos termo~ deste Acordo. 

Cláusula 23. O COLABORADOR fica ciente de que, caso venha a imputar falsamente, 
sob pretexto de colaboração, a prática de infração penal a pessoa que sabe inocente, ou revelar 
informações sobre a estrutura de organização criminosa que sabe inverídicas, poderá ser 
responsabilizado pelo crime previsto no art. 19 da Lei nº 12.850, de 2013, cuja pena é de reclusão, 
de 1 (um) a 4 (quatro) anos de prisão, e multa, além da rescisão deste acordo de colaboração 
premiada. 

PARTEXll-DURAÇÃôTEMPORAL ? 1 
.Cláusula 24. O presente acordo de colaboração premiada valerá, caso não haja rescisão, 

até o trânsito em julgado da(s) sentença(s) condenatória(s) relacionada(s) aos fatos que forem 
revelados em decorrência destel Acordo, já investigados ou a investigar em ~ 
ool,boração, m,1.,;,., = rel,ção ;., pro,mos do to~o;,v forem~~- /, Im
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Cláusula 25. Nos termos do inciso III do art. 6º da Lei nº 12.850, de 2013, o 
COLABORADOR, assistido por seu defensor, declara· a aceitaçã_o ao ·presente acordo de 
colaboração premiada de livre e espontânea vontade e, por estarem concordes, firmam .as partes 
o presente acordo de colaboração premiada, em duas vias, de igual teor e forma. 

Brasília, 28 de agosto de 2023. 

r 

Delegado de Policia erai 

.~. 

BITENCOURT (OAB/DF 49.787) 

Oocwnento eletrônico assinado cm 2810812023, às 10h23, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Fedcrnl, 
·na forma do ariigo 1 °, inciso 111, da Lei 11.4 19, de 19 de dezerrilro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infoimando o seguinte código verificador: 
2954 075898825540c6002 I 22a371li3a9fl3c6640 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Fndereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2' Andar, Asa Norte -CEP: 70712-000 - Brasllia/DF 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE Nº 2405578/2021 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

Conforme Lei nº 12.850/2013 e 1N DG/PF nº 235/2022 

A POLICIA FEDERAL, por intermédio do delegado de polícia federal abaixo assinado, 
e MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, casado, Militar, nascido em 17/05/1979, filho de 
Mauro Cesar Lourena Cid e Agnes Barbosa Cid, com endereço na QRO, Cj. 09, Casa 714, SMU, 
Brasília/DF, devidamente assistido por seus advogados/defensores constituídos, CEZAR 
ROBERTO BITENCOURT [OAB/RS 11.483, fone (61) 99928-9702], JAIR ALVES PEREIRA 
[OAB/RS 46.872, fone (53) 99982-2299] e VANlA BARBOSA ADORNO BITENCOURT 
[OAB/DF 49.787, fone (61) 98383-2610], que assinam este instrumento, formalizam, com 
fundamento no§ 2° do art. 3°-B da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE, nos seguintes termos: 
. . __ ______, 

Cláusula 1•. Os signatários deste'ins'trumento formalizam a intenção de celebração eventual e 
futura de acordo de colaboração premiada nos termos da proposta em anexo, ofertada pelo 
pretenso colaborador e ora aceita pela autoridade policial celebrante. 

Cláusula 2ª. Eventual divulgação das negociações até aqui encetadas ou de dados e informações 
intercambiadas entre os signatários constitui violação de sigilo e quebra da confiança e da boa-fé, 
sujeitando os responsáveis às penas da lei. 

Cláusula 3ª. O presente Termo de Confidencialidade abrange os fatos a seguir delineados, em 
relação aos quais o pretenso colaborador se compromete a coletar e fornecer as informações, 
dados e elementos que possam se revelar úteis aos processos à sua corroboração probatória, de 
modo a possibilitar a reunião de provas de autoria e materialidade relacionados à prática das 
seguintes condutas: a) ataques virtuais a opo sitores; b) ataques às instituições (STF, TSE), ao 
sistema eletrônico de votação e à higidez do processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e 
de Abolição violenta do Estado Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e 
às medidas sanirárias na pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de antagens, o 
qual se subdivide em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento 
de despesas pessoais e; f2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos 
sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; f3) Desvio de bens de 
alto valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 
JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o 
fim de enriquecimento ilícito; g) Outros. 

Cláusula 4ª. O pretenso colaborador, por meio deste Termo de Confidencialidade, comprome -
se a fornecer à Polícia Federal todos e quaisquer elementos de prova de que disponha em rela ão 
aos fatos descritos na cláusula 3ª deste Termo, ou, na impossibilidade de fazê-lo, a indicar os 
meios de acesso e obtenção a tais elementos. 

Oáusula s•. Eventual sonegação dolosa de informação ou elemento de prova à Polícia Federal 
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à rescisão de futuro acordo de colaboração premiada, na forma do § 17° do art. 4° da Lei nº 
12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Cláusula 6". O fornecimento de informações e o compartilhamento de elementos de prova 
poderão ser realizados na presença da autoridade policial, formalizando-se a apresentação e a 
apreensão, por e-mail ou outro expediente que a autoridade policial reputar pertinente. 

Cláusula 7". Caso o pretenso colaborador, por si ou por seu(ua) procurador(a), solicite medidas 
para garantia da sua segurança ou da segurança da sua família, a Polícia Federal adotará 
as providências necessárias para sua inclusão no programa de proteção ao depoente especial, 
com as garantias previstas nos arts. 8° e 15 da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999. 

Cláusula 8". Nos termos do § 7° do art. 4° e do art. 7° da Lei nº 12.850, de 2013, as partes 
comprometem-se a preservar o sigilo das informações, dos elementos de prova e do material do 
audiovisual dos depoimentos que vierem a ser compartilhados, até a assinatura e 
homologação judicial de eventual acordo de colaboração premiada que advir das tratativas. 

Cláusula 9ª. O acesso ao conteúdo do presente Termo de Confidencialidade ficará, inicialmente, 
adstrito á Policia Federal, ao Ministério Público, ao juízo competente e à defesa. 

Cláusula 10. A não observância das obrigações acima poderá implicar, a critério da parte 
prejudicada, na cessão imediata das negociações e na desistência da formulação de um 
Acordo de Colaboração, além de incidir, em caso de descumprimento ou divulgação, seja à 
imprensa, ou a outros réus ou investigados, nas penas da lei. 

Cláusula 11. A confidencialidade subsiste mesmo se não houver a celebração do acordo, não 
podendo, nesta hipótese, as informações obtidas serem utilizada para qualquer fim. 

No dia 25/08/2023, nesta CGCINT/DIP/PF, na presença de ELIAS MILHOMENS DE ARAÚJO, 
FÁBIO ÁLVAREZ SHOR e FLAVIO VIEITEZ REIS, Delegados de Policia Federal, compareceu, 
de forma espontânea e voluntária, o proponente abaixo qualificado acompanhado dos advogados, 
apresentando proposta para formalização de acordo de colaboração premiada com a Polícia 
Federal no interesse do INQ 4.874/DF e respectivas PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, a 
qual, não sendo indeferida sumariamente, será objeto de análise pela Autoridade Policial, sem 
prcj uízo da continuidade das investigações. 

Delegado de Policia Fede 

~SHOR 
Delegado de Policia Fede 
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Documento eletrônico assinado em25/08/2023, às 17h05, por FLAVIO VIEITEZ REIS, Delegado de Policia Federal, na 
fonna do artigo 1 •, inciso Ili, da Lei 11 .419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/ossinatum, infonnando o segwnte código verificador. 
99508cb6970f73c90d0db54e36b0ca34al 807602 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, 5/N Leite J, Bloco B, 2• Andar, Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasílla/DF 

1 

1 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 3576708/2023 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2023, na Diretoria de Inteligência Policial, na 

Sede da Policia Federal, no Distrito Federal, na presença dos Delegados de Polícia 

Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR, FLAVIO VIEITEZ REIS e ELIAS MILHOMENS DE 

ARAÚJO, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO CASSIMIRO, ANTÔNIO 

FERREIRA, FABIO LUTTI, da escrivã de Policia Federal FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO 

MEDEIROS, co"1)8receu voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, 

nascido em 17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado ORO, 

Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR 

ROBERTO BITENCOURT, OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e 

VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787. 

O COLABORADOR MAURO CESAR BARBOSA CID, assessorado por seus advogados, 

manifestou intenção de colaborar, nos termos da lei 12.850/2013, com as investigações 

desenvolvidas no âmbito os Inquéritos Policiais 2020.0075332 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 

4781/DF) e 2021.0052061 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 4874/DF), que tramitam no Supremo 

Tribunal Federal, relacionados ao seguintes tópicos: a) ataques virtuais a opositores; b) 

ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do 

processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na 

pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, o qual se subdivide 

em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de despesas 

pessoais e; f.2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covld-19 nos sistemas do 

Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; e f.3) Desvio de bens de alto 

valor patrimonial entregues _por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 

JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e posteriOr ocultação 

com o fim de enriquecimento ilícito; g) outros tópicos que possam surgir no transcorrer da 

investigação. 
' 1 

A presente oitiva não exaure :a coleta de dados relativa aos fatos apurados, em razão 

dimensão da investigação referente aos eixos de atuação. O presente ato de colaboração 
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podendo seu conteúdo ser utilizado nas referidas investigações. Ademais, tani>ém será 

reduzido a termo como forma de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e demais atores. 

lnquiridoa respeito dos fatos investigados no presente ato, o senhor, na presença de seus 

advogados, reafirma a renuncia ao direito de permanecer em silêncio e o compromisso legal 

de dizer a verdade? 

A Policia Federal conduz investigação que apura a pratica de atos relacionados a uma 

possível tentativa de execução de um Golpe de Estado e Abolição violenta do Estado 
Democrático de Direito ocorridos após o resultado do segundo tumo das eleições 

presidenciais de 2022. 

Nesse sentido, INDAGADO sobre os elementos que têm conhecimento em relação aos 
referidos fatos investigados, respondeu QUE depois que acabou o período eleitoral, o 

então Presidente JAIR BOLSONARO recebia diversas pessoas, sempre no Palácio da 
Alvorada; QUE as pessoas que visitavam o então Presidente formavam três grupos 

distintos; QUE tinha um grupo bem conservador, de linha bem política; QUE aconselhavam 
o Presidente a mandar o povo para casa, e colocar-se como um grande líder da oposição; 

QUE diziam que o povo só queria um direcionamento; QUE para onde o PRESDENTE 

mandasse, o povo iria; QUE o grupo era formado pelo Senador FLÁVIO BOLSONARO, o 

AGU BRUNO BIANCO, CIRO NOGUEIRA (então Ministro da Casa Civil) e o Brigadeiro 

BATISTA JUNIOR (então Comandante da Aeronáutica); QUE o outro grupo era formado 
por pessoas moderadas; QUE apesar de não concordar com o carTinho que o Brasil estava 

indo, com abusos jurídicos, prisões e não concordar com a condução das relações 

institucionais que ocorriam no país, entendiam que nada poderia ser feito diante do 

resultado das eleições; QUE qualquer coisa em outro sentido seria um golpe armado; QUE 
representaria um regime militar por mais 20, 30 anos; QUE esse grupo era totalmente 

contra isso; QUE o grupo se subdividia em dois; QUE um primeiro grupo era composto 

basicamente por generais da ativa que tinham mais contato com o então Presidente da 

República JAIR BOLSONARO; QUE eram as pessoa que o então PRESIDENTE mais 

gostava de ouvir; QUE o grupo era composto pelo COMANDANTE DO EXERCITO 

GENERAL FREIRE GOMES; pelo GENERAL ARRUDA, Chefe do DEC - Departamento de 
Engenharia e Construção; pelo GENERAL TEOFILO, chefe do COTER - Comando de 

Operações Terrestres; pelo GENERAL PAULO SERGIO, então Ministro da Defesa; QUE 
/T~ 

esse grupo temia que o grupo radical trouxesse um assessoramento e levasse 1 , 

·-PRESIDENTE JAIR BOLSOANRO assinar uma "doidera"; QUE o GENERAL FREIR 

GOMES estava muito preocupado com essa situação, com que poderia acontecer com 9 
esse pessoal que ia para o Palácio da Alvorada; QUE estavam preocupados com o grupo 
radical que estava tentando convencer o então Presidente a fazer "alguma coisa·, um golpe; 
QUE havia um outro grupo de moderados que entendia que o ex-Presidente deveria sair 

do país; QUE o próprio colaborador sugeriu que o ex-Presidente deveria sair do país; QUE 

o""'° ,,. '°""°''º peb PAULO JUNQUE.IRA, """liº do og~ que /tou Im
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a viagem do Presidente para os EUA; por NABAN GARCIA, que ocupou algum cargo na 

secretaria de agricultura, e por fim o senador MAGNO MALTA que tinha uma posição mais 

radical e se juntou ao referido grupo entendendo que o presidente deveria deixar o país; 

QUE o terceiro grupo, denominado pelo colaborador como "radicais", era dMdo em dois 

grupos; QUE o primeiro subgrupo "menos radicais" que queriam achar uma fraude nas umas; 

QUE o segundo grupo de "radicais" era a favor de um braço armado; QUE gostariam de 

alguma forma incentivar um golpe de Estado; QUE queria que ele assinasse o decreto; 

QUE acreditavam que quando o Presidente desse a ordem, ele teria apoio do povo e dos 

CACs; QUE "romantizavam" o art, 142 da Constituição Federal como o fundamento para o 

Golpe de Estado; QUE o primeiro grupo que defendia a identificação de uma possível 

fraude nas urnas era o que o ex-Presidente mais pressionava; QUE JAIR BOLSONARO 

queria uma atuação mais contundente do GENERAL PAULO SÉRGIO em relação à 

Comissão de Transparência das eleições montada pelo Ministério da Defesa; QUE JAIR 

BOLSONARO queria que o documento produzido fosse "duro"; QUE o grupo era composto 

pelo GENERAL PAZZUEUO, pelo PRESIDENTE DO PL VALDEMAR DA COSTA NETO, 

pelo MAJOR DENICOLE e por um grupo de pessoas que prestavam assessoramento 

técnico; QUE nessa época após o segundo turno, recebiam muitas informações de 

fraudes; QUE o presidente repassa as possíveis denúncias para os GENERAIS 

PAZZUEUO e PAULO SERGIO para que fossem apuradas; QUE o grupo tentava 
encontrar algum elemento concreto de fraude, mas a maioria era explicada por questões 

estatísticas; QUE as informações estatísticas foram tratadas pelo MAJOR DENICOLE; 

QUE o MAJOR DENICOLE era quem geralmente trazia os dados ao ex-presidente; QUE o 

grupo não identificou nenhuma fraude nas urnas; QUE a única coisa substancial que 

encontraram foi a questão das urnas antigas que ensejou a ação do PL; QUE o Senador 

HEINZ, que também integrava esse grupo, usava um documento do Ministério Publico 

militar que dizia que como o país estava em GLO, para garantia das eleições, o Senador 

entendia que as forças armadas poderiam pegar uma uma, sem autorização do TSE ou 

qualquer instancia judicial, para realização de testes de Integridade; QUE o senador 

encaminhava esse entendimento tanto ao Colaborador, quanto ao ex-presidente JAIR 

BOLSONARO para que repassassem esse entendimento ao Ministro da Defesa; QUE o ex

presidente não encampou esse entendimento; QUE o ex-Diretor-Geral da PRF SILVINEI 

VAQUES era politizado; QUE ele comparecia a todos os eventos políticos; QUE ele esteve 

com o ex-Presidente por algumas ocasiões durante o período pré-eleitoral; QUE não 
informar o que tratavam; QUE a questão de compra de votos era um preocupaç • · I • 
constante do ex-Presidente; que reclamava de maneira genérica; QUE não participava das r /") 
reuniões entre o ex-Presidente e os Ministros e os Generais; QUE esse grupo tinha ligação Y 
com o Argentino; QUE quanto a parte mais radical, não era um grupo organizado, eram 

pessoas que se encontravam com presidente, esporadicamente, com a intenção de exigir 

uma atuação mais contundente do então Presidente; QUE uma dessas pessoas era 

FELIPE MARTINS, ex-assessor internacional do ex-pre~ente e ligado à â~ 

V ~--7 
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ideológica; QUE FELIPE MARTINS vinha acorrc:>anhado de um jurista, que não se recorda 

um nome; QUE o colaborador se recorda que o referido jurista escreveu livros sobre 

Garantias Constitucionais; QUE os encontros ocorreram em meados de novembro de 2022; 

QUE em um dos encontros o jurista também foi acompanhado de um padre; QUE foram 

mais de dois encontros dessas pessoas com o ex-Presidente JAIR BOLSONARO; QUE 

FELIPE MARTINS juntamente com esses juristas apresentaram um documento ao 

Presidente JAIR BOLSONARO, no Palácio da Alvorada; QUE o documento tinha várias 

páginas de "considerandos", que retratava as interferências do Poder Judiciário no Poder 

Executivo e no final era um decreto que determinava diversas ordens que prendia todo 

mundo; QUE determina as prisões dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dentre eles 

ALEXANDRE DE MORAES, GILMAR MENDES e outros; QUE determinava também a 

prisão do Presidente do Senado RODRIGO PACHECO e de outras autoridades que de 

alguma forma se opunham ideologicamente ao ex-presidente; QUE decretava novas 

eleições; QUE não dizia quem iria fazer, mas sim, o que fazer; QUE o ex-presidente 

recebeu o documento, leu e alterou as ordens, mantendo apenas a prisão do Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES e a realização de novas eleições devido a fraude no pleito; 

QUE o colaborador teve ciência do documento quando FELIPE MARTINS apresentou ao 

colaborador o documento il'Tl)resso e de forma digital para que fossem feitas as correções; 

QUE FELIPE MARTINS tinha uma versão digital em seu notebook. que levou para a 

reunião; QUE FELIPE MARTINS não alterou o documento, conforme pedido pelo então 

PRESIDENTE JAIR BOLSONARO, naquele momento; QUE alguns dias depois FELIPE 

MARTINS retomou juntamente com o jurista trazendo o documento alterado conforme 

solicitado pelo então PRESIDENTE JAIR BOLSONARO, no Palácio da Alvorada; QUE o 

presidente concordou com os termos ajustados e em seguida mandou chamar, no mesmo 

dia, os Generais, comandantes das forças; QUE participaram o ALMIRANTE GARNIER, 

GENERAL FREIRE GOMES e o BRIGADEIRO BATISTA JUNIOR; QUE nessa reunião 

com os Generais o presidente apresentou apenas os "considerandos" (fundamentos dos 

atos a serem implementados) sem mostrar as ordens a serem cumpridas (prisão do Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES e a realização de novas eleições); QUE na reunião com os 

Generais, FELIPE MARTINS foi explieando cada item; QUE o colaborador participou da 

reunião, operando a apresentação no computador; QUE o ex-presidente queria pressionar 

as Forças Armadas para saber o que estavam achando da conjuntura; QUE queria mostrar 

a conjuntura do pais; QUE o colaborador saiu da sala, não participando do restante da 

reunião QUE depois o GENERAL FREIRE GOMES relatou ao colaborador o conteúdo do 

que conversaram; QUE o ex-presidente apresentou o documento aos GENERAIS com o,,._,.,,,, 

intuito de entender a reação dos comandantes das forças em relação ao seu conteúdo 

QUE o ALMIRANTE GARNIER, comandante da Marinha, era favorável a um intervenção 

militar, afirmava que a Marinha estava pronta para agir; QUE aguardava apenas a ordem do 

ex-presidente JAIR BOLSONARO; QUE no entanto, o ALMIRANTE GARNIER 

condicionava a ação de intervenção militar à adesão do Exércitof is nã~apacidade 

' 
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sozinho; QUE o Brigadeiro BATISTA JUNIOR, comandante da aeronáutica, era 

terminantemente contra qualquer tentativa de golpe de Estado; QUE afirmava de forma 
categórica que não ocorreu qualquer fraude nas eleições presidenciais; QUE o GENERAL 

FREIRE GOMES, era um meio-termo dos outros dois Generais; QUE ele não concordava 

como as coisas estava sendo conduzidas; QUE no entanto, entendia que não caberia um 

golpe de Estado, pois entendia que as instituições estavam funcionando; QUE não foi 

co111>rovado fraude nenhuma; QUE não cabia às Forças Armadas realizar o controle 
Constitucional; QUE dizia que estavam "romantizando" o art. 142 da CF; QUE dizia que 

tudo que acontecesse seria um regime autoritário pelos próximos 30 anos, decorrente de 

um Golpe Militar; QUE o ex-Presidente teve várias reuniões com os Generais; QUE o ex

Presidente JAIR BOLSOANRO não queria que o pessoal saísse das ruas; QUE o ex
Presidente JAIR BOLSOANRO tinha certeza que encontraria uma fraude nas umas 

eletrônicas e por isso precisava de um clamor popular para reverter a narrativa: QUE o ex

Presidente estava trabalhando com duas hipóteses: a primeira seria encontrar uma fraude 
nas eleições e a outra, por meio do grupo radical, encontrar uma forma de convencer as 

Forças Armadas a aderir a um Golpe de Estado; QUE o ex-Presidente não interferia nos 

manifestantes que estavam nas ruas; QUE o ex-Presidente pediu apenas para que os 

caminhoneiros não parassem o pais; QUE acredita que os militares não adeririam a uma 
ideia de golpe de Estado; QUE como não teve apoio dos Comandantes do Exército e da 

Aeronáutica, a proposta de FELIPE MARTINS não foi executada; QUE acredita que o ex

Presidente não assinaria esse documento; QUE as outras pessoas que integravam essa ala 

mais radical era composta pelo ex-ministro ONIX LORENZONE, pelo atual SENADOR 
JORGE SEIFF, o ex-ministro GILSON MACHADO, SENADOR MAGNO MALTA, 

DEPUTADO FEDERAL EDUARDO BOLSONARO, GENERAL MARIO FERNANDES 

(secretário executivo do General RAMOS); QUE GENERAL MARIO FERNANDES atuava 

de forma ostensiva, tentando convencer os demais integrantes das forças a executarem 
um golpe de Estado; QUE compunha também o referido grupo a ex,. primeira dama 

MICHELE BOLSONARO: QUE tais pessoas conversavam constantemente com o ex

Presidente, instigando-o para dar um golpe de Estado; QUE afirmavam que o ex-Presidente 

tinha o apoio do povo e dos CACs para dar o golpe; QUE não sabe se essas pessoas 
levavam documentos para o ex-Presidente: QUE não presenciou todos os encontros 
dessas pessoas radicais com o ex-Presidente; QUE o GENERAL BRAGA NETO 

conversava constante com o ex-Presidente; QUE ele seria o elo entre os manifestantes e 
o ex-Presidente: QUE o GENERAL BRAGA NETO atualizava o ex-Presidente sobre as 

manifestações: QUE não sabe informar se o GENERAL BRAGA NETO tinha contato com 
AILTON BARROS; INDAGADO sobre pessoas que exerciam influencia em relação às 
pessoas acampadas e que entraram no Palácio do Alvorada, responde QUE no dia 

12/12/2022, após a prisão do CACIQUE SERERE, na saída do palácio da Alvorada, as 
pessoas de BISMARK e PAULO SOUZA, integrantes do canal do YouT e HIPOCRITAS 

o OSWALOO EUSTAQUIO, oom modo d•~-"~m p,e •• '"~ !, 
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Presidente JAIR BOLSONARO; QUE JAIR BOLSONARO mandou que autorizassem a 

entrada de BISMARK e PAULO SOUZA e OSWALDO EUSTAQUIO no Palácio da 
Alvorada; QUE a intenção era evitar que fossem presos; QUE após a advertência do 

colaborador de que a permanência de OSWALDO EUSTÁQUIO no Palácio da Alvorada 

. poderia causar problemas, o ex-Presidente determinou que um carro da Presidência 

levasse OSWALDO EUSTÁQUIO para o local que estava hospedado em Brasilia/DF; QUÉ 

os Integrantes do HIPÓCRITAS jataram com o ex-Presidente no Palácio da Alvorada; QUE 

não se recorda se os referidos jornalistas donniram no Palácio da Alvorada; QUE os 

integrantes do HIPÓCRITAS tinham contato direto com o ex-Presidente JAIR 
BOLSONARO; QUE entendiam que os CACs apoiariam o ex-Presidente em uma tomada de 

decisão, como um tropa cMI em caso de um Golpe; QUE o Deputado Federal EDUARDO .. 

BOLSONARO tinha mais contato com os CACs. 

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. 

CEZARROBE 

• 

ORNO ITENCOURT, OAB/DF 49.787 

Docwncnto elettônico assinado cni31/08/2023, às 18h59, por FRANCISCAMARIABONJFAClO MEDEIROS, 
Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1 º, inciso UI, da Lei 11.419, de 19 de dezcimro de 2006. A 

autenticidade deste docwncnto pode ser conferida no site httpsJ/scrvicos.dpf.gov.br>'assinatura/applassinatura, 
informando o seguinte código verificador. f2b70670e2d73e28ca46b6e656879 l 81 efl9118S 
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Docwnento eletrônico assinado emJl/08/2023, às 19h01, por FABIO AL VAREZ SHOR, Delegadó de Policia Federal, 
na.forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei· 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste docwnento pode ser 

.conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatum, informando o seguinte código verificador. 
ff5a3221 atll0b5c8aa2cea70cfl 1 c99228667092 . 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2° Andar, Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasília/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 3577357/2023 
2023.0070312-CGCINT/DIP/PF 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2023, na Diretoria de Inteligência Policial, na 

Sede da Pofícia Federal, no Distrito Federal, na presença dos Delegados de Policia 

Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR, FLAVIO VIEITEZ REIS e ELIAS MILHOMENS DE 

ARAÚJO, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO CASSIMIRO, ANDERSON 

FERREIRA, FABIO LUTTI., da ~scrivã de Policia Federal FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO 

MEDEIROS, compareceu voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, 

nascido em 17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domciliado QRO, 

Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasilia/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR 

ROBERTO BITENCOURT, OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e 

VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787. 

O COLABORADOR MAURO CESAR BARBOSA CID, assessorado por seus advogados, 

manifestou intenção de colaborar, nos termos da lei 12.850/2013, com as investigações 

desenvolvidas no âmbito os Inquéritos Policiais 2020.0075332 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 

4781/DF) e 2021.0052061 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 4874/DF), que tramitam no Supremo 

Tribunal Federal, relacionados ao seguintes tópicos: a) ataques virtuais a opositores; b) 

ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do 

processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na 

pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, o qual se subdivide 

em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de despesas 

pessoais e; f.2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do 

Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; e f.3) Desvio de bens de alto 

valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 

JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação 

com o fim de enriquecimento ilícito; g) outros tópicos que possam surgir no transcorrer da 

investigação. 

A presente oitiva não exaure a coleta de dados relativa aos fatos apurados, em razão d . . 
dimensão da investigação referente aos eixos de atuação. O presente ato de colaboraç 

será gravado em mídia audiovisual para garantir a fidelidade das informações prestadas 

podendo seu conteúdo ser utilizado nas referidas investigações~demaisJ_r ~m ::r. 
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reduzido a termo como forma de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e demais atores. 

Inquirido à respeitos dos fatos investigados no presente ato, o senhor, na presença de 

seus advogados, reafirma a renuncia ao direito de permanecer em silêncio e o compromisso 

legal de dizer a verdade? Sim 

A Polícia Federal conduz investigação que apura a pratica de atos relacionados ao uso da 

estrutura do Estado pelos investigados nos autos da Pet. 10.405/DF (vinculada ao lnq. 

4874/DF), RE 2023.0004076 para obtenção de vantagens, consistente na Inserção de 

dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para 

falsificação de cartões de vacina. 

Nesse sentido, INDAGADO sobre os elementos que têm conhecimento em relação aos 

referidos fatos investigados, respondeu QUE em novembro de 2021 tentou conseguir um 

cartão de vacina falsificado em nome de sua esposa; QUE para tal tarefa solicitou aos DOS 

REIS o cartão de vacina em nome de sua esposa GABRIELA CID; QUE DOS REIS 

conseguiu o cartão com seu sobrinho, médico FARLEY ALCANTARA; QUE como DOS 

REIS não conseguiu inserir os dados no Sistema ConecteSUS, o COLABORADOR solicitou 

apoio do Sargento CRESPO pelo fato de já ter servido com este e por saber que CRESPO 

atuava na área médica; QUE, da mesma forma, como CRESPO não estava conseguindo 

inserir os dados, solicitou a inserção dos dados a AILTON BARROS; QUE AILTON teve 

êxito em inserir os dados no sistema do Ministério da Saúde, no CONECTESUS; QUE não 

tem conhecimento do processo que AILTON utilizou para inserir esses dados; QUE o 

COLABORADOR, após conseguir o cartão de vacina contra a COVID para sua esposa, 

resolveu solicitar o seu e das suas filhas; QUE o presidente, após saber que o 

COLABORADOR possuía os cartões de vacina para si e sua famflia, solicitou que o 

COLABORADOR fizesse para ele também; QUE o ex-presidente deu a ordem para fazer os 

: cartões dele e da sua filha, LAURA BOLSONARO; QUE o COLABORADOR solicitou a 

AILTON que fizesse os cartões; QUE o COLABORADOR confirma que pediu os cartões do 

ex-presidente e sua filha LAURA BOLSONARO sob determinação do ex-presidente JAIR 

BOLSONARO e que imprimiu os certificados; QUE solicitou a inserção de dados no sistema 

CONECTESUS de sua esposa, filhas, ex-presidente JAIR BOLSONARO e de sua filha, 

LAURA BOLSONARO; QUE o objetivo era obter os cartões vacina para qualquer 

necessidade; QUE o colaborador imprimiu os certificados de vacina e entregou em mãos 

para o ex-Presidente JAIR BOLSONARO; QUE o CORONEL GAMARA ficou sabendo dos 

fatos, rasgou os certificados do ex-presidente e sua filha LAURA BOLSONARO e solicitou~ , 

que o COLABORADOR desfizesse as inserções; QUE diante disso o colaborador solicitou " 

que AILTON excluísse os registros do presidente e da sua filha LAURA BOLSONARO; . 

QUE o Ministro WAGNER, da Controladoria Geral da União, entrou em contato em um 

momento posterior, afirmando que constava que o presidente tinha se vacinado em São 

Paulo; QUE o COLABORADOR ficou na dúvida porque a cidade onde foram inseridas as Im
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çfe São Paulo não tem relação ,com o grupo; QUE em nenhum momento solicitaram inserção 

pelO estado de São Paulo; QUE a conta SOUGOV do presidente havia sido hackeada, mas 

que ao final de 2021 o COLABORADOR recuperou a .conta SOUGOV do presidente para 

ernssão de uma carteira de pesca; QUE o COLABORADOR a partir dessa data passou a 

administrar a cohta do ConecteSUS do ex-presidente; QUE também realizou as 

intermediou das inserções de dados de vacinação contra a Covid-19 a pedido de MAX 

GUILHERME e do SÉRGIO CORDEIRO; QUE da mesma forma, a intermediação foi feita 

com AILTON BARROS; QUE não atuou pra mais ninguém nesse sentido; QUE confirma 

recebeu a ordem do ex-Presidente da República, JAIR BOLSONARO, para fazer as 

inserções dos dados falsos no nome dele e da filha LAURA BOLSONARO; QUE esses 

certificados foram i"l)ressos e entregue em mãos ao presidente; QUE viajou no dia 30 de 

dezembro de 2022 no avião presidencial e que togou na conta do CONECTESUS do ex

Presidente para verificar se haviam sido feitas as exclusões; QUE não houve reco"l)8nsa 

financeira a AILTON pelas inserções; QUE não houve recompensa ou troca de favores com 

AILTON; QUE não houve favorecimentos a pessoa de SICILIANO; QUE ratifica que 

COLABORADOR, o ex-presidente JAIR BOLSONARO, MAX GUILHERME e SÉRGIO 

CORDEIRO não se vacinaram; QUE o objetivo era ter o cartão falso para uma necessidade 

qualquer; QUE uma dessas necessidades seriam as viagens; QUE não tem conhecimento 

se algum deles se utilizou dos certificados; QUE não sabe se MAX e CORDEIRO se 

utilizaram dos certificados; 

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 

pelos presentes. 

... 

CEZARR 

-, 1 
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Documento eletrónico assinado cm 31/08/2023, às 18h49, por FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS, 
Escrivao de Policia Federal, na fonna do artigo 1 °, inciso Ili, da Lei 11.419, de 19 de dezembro dc·-200_6. A 

autenticidade deste documento pode serconfi:rida no site https://servicos.dp(gov.br/assinatura/app/assinatura, 
infom,ando o segtún!e código verificador: Scdae0a8bc66267cf8893fb3b2642c2e03Sd54ae 

Documento eletrônico assinado em31 /08/2023, às 19h01, porFABIO AL VAREZ SHOR. Delegndo de Policia Federal, 
na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documen10 pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatum, infonmndo o segtúnte código verificador: 
S907ad74cc36201 f'S2b6 l 8da684 7ffie7a25Sfe7c 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA • CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2° Andar, Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasflla/DF 

TERMO OE DEPOIMENTO Nº 35n701/2023 
2023.0070312-CGCIN T /DIP/PF 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2023, na Diretoria de Inteligência olicial, 

na Sede da Policia Federal, no Distrito Federal, na presença dos Delegados de Policia 
Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR, FLAVIO VIEITEZ REIS e ELIAS MILHOMENS DE 

ARAÚJO, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO CASSIMIRO, ANTÔNIO 

FERREIRA, FABIO LUTTI, da escrivã de Policia Federal FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO 
MEDEIROS, compareceu voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, 

nascido em 17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado ORO, 

Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR 

ROBERTO BITENCOURT, OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e 

VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787. 

O COLABORADOR MAURO CESAR BARBOSA CID, assessorado por seus 

advogados, manifestou intenção de colaborar, nos termos da lei 12.850/2013, com as 

investigações desenvolvidas no âmbito os Inquéritos Policiais 2020.0075332 • 

CGCINT/DIP/PF (lnq. 4781/DF) e 2021.0052061 • CGCINT/DIP/PF (lnq. 4874/DF), que 

tramitam no Supremo Tribunal Federal, relacionados ao seguintes tópicos: a) ataques 

virtuais a opositores; b) ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de 

votação e à higidez do processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição 
violenta do Estado Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às 
medidas sanitárias na pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de 

vantagens, o qual se subdMde em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões 

corporativos) para pagamento de despesas pessoais e; f.2) Inserção de dados falsos de 

vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de 
cartões de vacina ; e f.3) Desvio de bens de alio valor patrimonial entregues por 

autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, 

ou agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento 

ilícito; g) outros tópicos que possam surgir no transcorrer da investigação. 

A presente oitiva não exaure a coleta de dados relativa aos fatos apurados, em raz 

da dimensão da investigação referente aos eixos de atuação. O presente ato d 

ooaboração ,.,. •""""'º em m1a;, audm>;,• ""' ºõ"'" , f, das 7' Im
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prestadas, podendo seu conteúdo ser utilizado nas referidas investigações. Ademais, 

também será reduzido a termo como forma de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e 

demais atores. 

Inquirido à respeitos dos fatos investigados no presente ato, o senhor, na presença 

de seus advogados, reafirma a renuncia ao direito de permanecer em silêncio e o 

compromisso legal de dizer a verdade? Sim. 

Às 15 horas e 59 minutos, dia 28 de agosto de 2023, foi retomada a oitiva para abrir 

um novo tópico relacionado a outros fatos que tenham que têm relação com o uso da 

estrutura do Estado pelos investigados. 

INDAGADO a respeito da atuação no segundo turno eleitoral da Polícia Rodoviária 

Federal e da Polícia Federal, respondeu QUE, de maneira geral, o COLABORADOR não 

tem nenhuma informação de alguma ordem do Presidente para os respectivos diretores; 

QUE o então Diretor da PRF tinha uma ligação política grande com o ex-Presidente JAIR 

BOLSONARO; QUE ele sempre estava no carro de som, sempre próximo do ex

Presidente; QUE não presenciou nenhuma ordem ou determinação do Presidente, ou 

alguma informação que esses diretores tenham levado ao Presidente sobre qualquer tipo de 

assunto; INDAGADO se o Diretor da Polícia Federal,' na época, Márcio Nunes, tinha 

acesso direto ao presidente, responde QUE ele quase não encontrava o ex-Presidente; 

INDAGADO em relação ao ex-Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, Silvinei 

Vasques, respondeu QUE ele tinha mais acesso; QUE ele buscava muito contato com o 

presidente; QUE Tirava foto, gravava vídeo, participava nas campanhas com o ex

Presidente; QUE sempre que podia, ele estava presente; INDAGADO se a ação do Polícia 

Rodoviária Federal, Silvinei Vasques, responde QUE ele participava dos comícios com o 

ex-Presidente. INDAGADO se SiMnei Vasques linha acesso tão ou mais próximo do ex

Presidente que o então Ministro da Justiça Andersen Torres, respondeu QUE acredita que 

o Ministro Anderson Torres era mais próximo do Presidente; QUE o ex-Presidente tinha 

uma relação muito maior com ele, tanto que quando ANDERSON TORRES era Secretário 

de Segurança do DF, o ex-Presidente foi visita-lo algumas vezes; QUE Silvinei que buscou 

mais contato com o ex-Presidente, principalmente a partir de quando ele assumiu a Direção 

da PRF; INDAGADO se sabe dizer alguma coisa dessas ações que a Polícia Rodoviária 

Federal estava tendo fora das suas atribuições constitucionais, respondeu QUE via 

principalmente quando tinha uma motociata, linha algum evento grande do ex-Presidente, 

era que a PRF sempre queria estar no evento, mesmo que não fosse do local deles, tipo 

uma rodovia estadual, por exemplo; QUE quando ia ter uma motociata, a PRF queria estar 

também naquela rodovia estadual; QUE às vezes criava problemas junto éom a segurança;c 

QUE às vezes chegava pelo Presidente os pedidos da PRF; QUE pediam para o ex-

:residente e o Presidente dizia: "Não. Resolve lá. D1-e,11.· ~º..,' 1~•7\, Im
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Nada mais havendo, este Termo de Dépoimento foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. t 

CEZ 

OAB/~S 46.872 

ORNO TENCOURT, OAB/DF 49.787 

Do·cumcnto eletrônico assinado em31 /08/2023, às 19h00, por F ABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 °, inciso lll, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpí.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador: 
86b7J7470da4a0c44d74d524668db6da64941035 

Documento eletrônico assinado em 3 l /08/2023, às 19h02, por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, 
Escrivao de Policia Federal, na íolma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezerrbro de 2006. A 

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https~/scrvicos.dpf.gov.bdassinatura/app/assinatura, 
informando o seguinte código verificador: 3cc5c31 l 68eb79524449496b06Je081 baa49a923 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2" Andar, Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasflla/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 3578458/2023 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

Aos vinte e oito dias do mês '.de agosto de 2023, na Diretoria de Inteligência Policial, na 

Sede da Polícia Federal, no Distrito Federal, na presença dos Delegados de Polícia 

Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR, FLAVIO VIEITEZ REIS e ELIAS MILHOMENS DE 

ARAÚJO, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO CASSIMIRO, ANDERSON 

FERREIRA, FABIO LUTTI, da ~scrivã de Policia Federal FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO 

MEDEIROS, compareceu voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, 

nascido em 17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado ORO, 

Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR 

ROBERTO BITENCOURT, OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e 

VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787. 

O COLABORADOR MAURO CESAR BARBOSA CID, assessorado por seus advogados, 

manifestou intenção de colaborar, nos termos da lei 12.850/2013, com as investigações 

desenvolvidas no âmbito os Inquéritos Policiais 2020.0075332 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 

4781/DF) e 2021.0052061 - CGCINT/DIP/PF {lnq. 4874/DF), que tramitam no Supremo 

Tribunal Federal, relacionados. ao seguintes tópicos: a) ataques virtuais a opositores; b) 

ataques às instituições (STF,' TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do 

processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na 

pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, o qual se subdivide 

em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de despesas 

pessoais e; f.2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do 

Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; e f.3) Desvio de bens de alto 

valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República. 

JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação 

com o fim de enriquecimento ilícito; g) outros tópicos que possam surgir no transcorrer da 

investigação. 

A presente oitiva não exaure i coleta de dados relativa aos fatos apurados, em razão da !( 
dimensão da investigação referente aos eixos de atuação. O presente ato de colaboração 

.,,. - em mld~ aOOkMso,J para garaofü a fde~ad• ~~;'?Jí Im
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podendo seu conteúdo ser utilizado nas referidas investigações. Ademais, também será 

reduzido a termo como fonna de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e demais atores. 

Inquirido a respeito dos fatos investigados no presente ato, o senhor, na presença de seus 

advogados, reafirma a renuncia ao direito de pennanecer em silêncio e o con-.,romsso legal 

de dizer a verdade? 

A Polícia Federal conduz investigação que apura a atuação estruturada dos investigados, 

por meio do autointitulado GDO ("gabinete do ódio"), consistente na criação e a 

repercussão de noticias não lastreadas ou conhecidamente falsas com o objetivo de atacar 

integrantes de instituições públicas, desacreditar o processo eleitoral brasileiro, reforçar o 

discurso de polarização; gerar animosidade dentro da própria sociedade brasileira, 

promovendo o descrédito dos poderes da república, além de outros crimes. 

Nesse sentido, INDAGADO sobre os elementos que têm conhecimento em relação aos 

referidos fatos investigados, respondeu QUE de maneira geral, bem superficial, esse 

gabinete do ódio, basicamente eram três garotos, que eram assessores do ex-Presidente 

JAIR BOLSONARO; QUE os garotos eram o Tércio Arnaud, José Mateus, e Mateus; QUE 

não sabe o nome completo; QUE eles estavam dentro da estrutura da assessoria do ex

presidente, nomeados formalmente, desde o inicio do governo, em 2019; QUE acha que 

dois deles já estavam bem antes de Jair Bolsonaro ser presidente; QUE basicamente eles 

que ficavam fazendo o acompanhamento das mídias sociais, ligados com o CARLOS 

BOLSONARO; QUE eles tinham relação direta com o CARLOS BOLSONARO; INDAGADO 

se havia relação de subordinação entre eles e CARLOS BOLSONARO, respondeu QUE 

sim; QUE era o Carlos BOLSONARO que ditava o que eles teriam que colocar, falar; QUE 

basicamente, o que acontecia era que o ex-presidente tomava conta de sua rede social 

Facebook; QUE CARLOS BOLSONARO tomava conta das outras redes do ex-Presidente 

(lnstagram, o Twitter e os outros); QUE o ex-Presidente todo dia de manhã queria postar 

alguma coisa no Facebook, e às vezes o CARLOS replicava nas outras redes; INDAGADO 

se o Facebook era responsabilidade do próprio ex-presidente, e se o Twitter e lnstagram 

eram administrados por esse grupo e CARLOS, respondeu QUE sim; QUE então o que eles 

faziam basicamente ali, eles sentiam a temperatura das redes sociais e tentavam colocar 

matérias que davam engajamento, de alguma forma, dentro do grupo, e tinham contatos 

com pessoas, com influenciadores que replicavam as postagens; INDAGADO se eles já 

faziam contato com os influenciadores para eles replicarem aquilo que eles queriam que se 

tornasse noticia, responde QUE sim; QUE as vezes eles não encaminhavam noticias, mas 

sim ideias ou adotar um determinada direção; 

QUE eles tinham uma sensibilidade grande de saber o que dava o engajamento e o que não 

dava; QUE às vezes eles brigavam com o ex-Presidente porque o Presidente publicava 

roOa, .... ele,® qooH,m; QUE p,i"'lp,lmerne QLOS ;rr:RO, "'° q ~:• 
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as mídias sociais do Presidenta fossem aquelas mídias enfadonhas; INDAGADO acerca da 

localização física do gabinete, respondeu QUE ficava no terceiro piso do Palácio Planalto; 

QUE era uma salinha pequenininha; QUE não sabe o número da sala: QUE ficavam os três 

nessa sala; QUE a sala não tinha nem janela: INDAGADO se havia controle de entrada e 

saída nessa sala, respondeu QUE não; INDAGADO se era próximo ao gabinete do 

Presidente respondeu, QUE sim; QUE ficava no mesmo andar, INDAGADO acerca da 

atuação desse grupo no sentido de desacreditar determinadas pessoas que fossem 

contrárias aos seus interesses respondeu QUE não sabe detalhes do que eles publicavam, 

como eles faziam; QUE especificamente em relação aos ataques ao sistema eletrônico de 

votação, respondeu: QUE a desconfiança nas urnas eletrônicas, no sistema eleitoral, 

sempre foi urna pauta do ex-presidente; QUE ele sempre quis que tivesse urna impressora 

ali ao lado para imprimir; QUE o presidente selll)re foi l'Tl.lito autêntico com isso: QUE o que 

ele achava ele colocava na rede dele; INDAGADO se todas essas postagens já 
identificadas, de telefones celulares, que outras pessoas têm, que receberam de telefones 

em nome do ex-Presidente JAIR BOLSONARO, eram encaminhadas por ele ou por seus 

assessores, respondeu: QUE o ex-Presidente JAIR BOLSONARO era o responsável pelas 

mensagens; QUE ele encaminhava diretamente a seus contatos: QUE ele que usava 

diretamente o seu celular; INDAGADO acerca de notícias falsas identificadas envolvendo 

empresários, recebendo do telefone do Presidente, respondeu QUE foi o ex-Presidente 

que encaminhou as mensagens: QUE às vezes ele recebia de alguém e encaminhava para 

quem ele queria; INDAGADO sobre ataques a ministros STF, identificados na investigação, 

encaminhado por meio do telefone do ex-Presidente JAIR BOLSONARO, responde: QUE 

era o ex-Presidente que encaminhava diretamente; INDAGADO se quem manuseava o 

celular era o próprio Presidente respondeu QUE sim; QUE ·normalmente ele encaminhava 

coisas que ele recebia de outros"; INDAGADO se esse grupo GDO encaminhava coisas 

para o ex-Presidente, para ele publicar, ou para ele repassar para outras pessoas, 

respondeu QUE sim; QUE muita gente encaminhava um monte de coisa para o ex

Presidente: INDAGADO sobre as pessoas que Integravam esse gabinete, no período que 

aconteciam as reuniões na casa de ALLAN DOS SANTOS, em Brasília, respondeu QUE 

não sabe dizer se eles participavam; QUE o presidente não participava; QUE ratifica que o 

ex-Presidente JAIR BOLSONARO era responsável por publicar as notícias no seu 

Facebook e WhatsApp; QUE quanto ao papel de Carlos Bolsonaro, ele controlava o que 

deveria ser postado no Twitter, lnstagram e Telegram; QUE CARLOS BOLSONARO 

também mexia no Facebook; QUE não se recorda se ALLAN DOS SANTOS tenha visitado 

o Presidente da República no Palácio do Planalto ou no Palácio da Alvorada; QUE acha que 

no Palácio do Planalto ALLAN DOS SANTOS teria sido recebido em evento externo; QUE 

não tem certeza se o Presidente não teve contato com ALLAN DOS SANTOS após o fim 

do mandato: QUE sobre os hackers e ataque às umas, o único hacker que esteve como 

ex-Presidente foi WALTER DELGATTI; QUE no referido econtro, o colaborador chegou 

depois da chegada de DELGATTI no Palácio ..!fflvorada; QUE a Depffl ,CA 

er--~-. p Cf/: . 
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ZAMBELLI marcou a reunião entre o ex-Presidente da República e DELGATTJ diretamente 

com JAIR BOLSONARO; QUE a reunião ocorreu no Palácio do Alvorada; QUE chegaram 

bem cedo, pouco depois das seis horas para o café da manhã; QUE na reunião se 

encontravam, além do Presidente, a referida deputada e o Coronel CÂMARA; QUE o 

Presidente deu ordem para DELGATTI ir ao Ministério da Defesa em seu próprio nome; 

QUE o ex-Presidente questionou DELGATTI sobre qual seria a vulnerabilidade da uma 

eletrônica; QUE o Presidente enviou DELGATTI ao Ministério da Defesa para que ele 

explicasse qual seria essa vulnerabilidade; QUE a pessoa que transportou OELGATTI até o 

Ministério da Defesa foi o Coronel Câmara; QUE acredita que DELGATTI não se encontrou 

com o Ministro da Defesa; QUE DELGATTI se encontrou com um General, do qual não se 

lembra o nome; QUE DELGATTI se encontrou com técnicos da Comissão de 

Transparência Eleitoral; QUE eram técnicos nilitares do Exército e da FAB; QUE não sabe 

dizer se houve contratação ou pagamentos para DELGATTI; QUE desconhece 

informações sobre "grampo" a ser realizado contra o Ministro Alexandre de Moraes e que 

envolveria DELGATTI, o Deputado Daniel Silveira e o Senador Marcos do Vai; QUE a única 

vez que viu o ex-Presidente em contato com DELGATTI, bem com o Coronel Câmara foi no 

dia da visita dele ao Palácio da Alvorada para o café da manhã e que resultou na ida de 

DELGATTI ao Ministério da Defesa; QUE desconhece outras visitas de DELGATTI ao 

Ministério da Defesa; QUE o ex-Presidente determinou que DELGATTI fosse recebido no 

Ministério da Defesa; QUE o General Paulo Sérgio tinha ciência de que DELGATTI seria 

recebido no ministério que comandava; QUE o General Paulo Sérgio passou a recepção de 

DELGATTI para seus subordinados que compunham a Comissão de Transparência 

Eleitoral; QUE o CORONEL EDUARDO GOMES, um Coronel da Reserva, que trabalhava 

com o General Ramos, montou a apresentação com informações que ele recebeu, e o 

presidente fez uma live grande; INDAGADO se VALDEMAR COSTA NETO teve alguma 

participação envolvendo essa reunião, respondeu que desconhece; QUE viu o depoimento 

do hacker, mas que desconhece; INDAGADO sobre o que o hacker deveria fazer e o que 

ele fez de fato, respondeu QUE não sabe informar, mas que entendeu que o presidente 

queria que o hacker mostrasse as vulnerabilidades da uma e por onde um hacker poderia 

invadi-las; QUE acreditava que o WALTER DELGATTI seria o hacker de 2018; QUE 

achava que o presidente também achava que era o hacker que teria invadido o TSE em 

2018; INDAGADO se essa ação do WALTER DELGATTI teve alguma relação com o 

mandado falso emitido contra o Ministro Alexandre de Moraes, respondeu que desconhece; 

INDAGADO sobre a relação do hacker, pós eleição, se orientou a elaboração do relatório 

do Ministério da Defesa em relação as urnas, respondeu que desconhece; INDAGADO 

sobre uma suposta gravação do Ministro Alexandre Moraes, relacionada a MARCOS DO 

VAL e DANIEL SILVEIRA, respondeu que DANIEL SILVEIRA realizou contato com o ex

presidente dizendo que o MARCOS DO VAL tinha uma gravação do Ministro Alexandre de 

Moraes; QUE o ex-presidente recebeu o DANIEL SILVEIRA e na conversa DANIEL 

SILVEIRA d .. e q"" aão ha,la gra,aç.,; QUE DANl~IRA i ri, q.,. MARCO 
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DO VAL gravasse usando ·apoio da ABIN, do GSI; QUE o presidente não falou nada; QUE 
1 

o COLABORADOR não est~ na reunião; QUE ficou sabendo dos detalhes da reunião 

pelo CORONEL CAMARA; QUE o ex-presidente determinou que não queria mais receber 
' 1 

DANIEL SILVEIRA; INDAGADO se houve alguma tentativa de desacreditar o processo das 
1 

urnas pós-eleições, respondeu QUE isso nunca foi organizado, mas que isso era uma das 

convicções do ex-presidente e~ que alguns ministros pediam pra ele não fazer; 
1 

Nada mais havendo, este Teimo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. 1 

VANIA BARBOSA NCOURT, OAB/DF 49.787 

Docwncnto elctrõnico assinado cm 31/08/2023, às 20h53, porFRANCJSCAMARIABONIFACIO MEDEIROS., 
Esérivao de Policia Federal, na fohna do artigo 1 •, inciso Ili, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A 
autenticidade deste documento pode ser conferida no site hnps:1/servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, 

informando o seguinte có~igo verificador: l 6b886bScSa09963038ca336b580da90fa2196ca 

Docwncnto eletrónico assinado em 31 /QB/2023, às 20h54, por FABIO' AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo I º, inciso lll, da Lei ;I 1.4 19, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site hnps:1/scrvieos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador: 
c9b849344a4f4af9864e6628ca02Sbb0bc7bl 139 Im
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: SCN Quadra 2, S/N uite J, Bloco B, 2" Andar, Asa Norte • CEP: 70712-000 • Brasllla/DF 

! 
TERMO l;)E DEPOIMENTO Nº 3578178/2023 

2023.0070312-CGCINT/DIP/PF 
! 
1 

Aos vinte e oito dias do mês 'de agosto de 2023, na Diretoria de Inteligência Policial, na 

Sede da Polícia Federal, no: Distrito Federal, na presença dos Delegados de Polícia 

Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR, FLAVIO VIEITEZ REIS e ELIAS MILHOMENS DE . ' ARAUJO, dos Agentes de 'Policia Federal GERALDINO CASSIMIRO, ANDERSON 

FERREIRA, FABIO LUTTI, da escrivã de Policia Federal FRANCIS_CA MARIA BONIFÁCIO 

MEDEIROS, compareceu voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, 

nascido em 17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado QRO, 

Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasllia/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR 

ROBERTO BlTENCOURT, OAB/RS 11.483, JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 46.872 e 

VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787. 

O COLABORADOR MAURO CESAR BARBOSA CID, assessorado por seus advogados, 

manifestou intenção de colaborar, nos termos da lei 12.850/2013, com as investigações 

desenvolvidas no âmbito os 'Inquéritos Policiais 2020.0075332 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 

4781/DF) e 2021.0052061 - CGCINT/DIP/PF (lnq. 4874/DF), que tramitam no Supremo 

Tribunal Federal, relacionados ao seguintes tópicos: a) ataques virtuais a opositores; b) 

ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do 

processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na 

pandemia e; f) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, o qual se subdivide 
em: f.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de despesas 

pessoais e; f.2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do 

Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; e f.3) Desvio de bens de alto 

valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 

· ·JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação~. 
com o fim de enriquecimento ilícito; g) outros tópicos que possam surgir no transcorrer da 

investigação. ! ~ 
A presente oitiva não exaure a coleta de dados relativa aos fatos apurados, em razão da 

dlmoooão da rn,e,t- ,efe,erne ao, eOros de atuaçp O ~~ de oolal>o,_ .) 
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será gravado em mídia audiovisual para garantir a fidelidade das informações prestadas, 

podendo seu conteúdo .ser utilizado nas referidas investigações. Ademais, também será 
reduzido a termo como forma de facilitar o acesso ao conteúdo pelo juízo e demais atores. 

Inquirido à respeitos dos fatos investigados no presente ato, o senhor, na presença de 

seus advogados, reafirma a renuncia ao direito de permanecer em silêncio e o compromisso 

legal de dizer a verdade? Sirn 

A Polícia Federal conduz investigação que apura a prática de atos relacionados ao uso da 

estrutura do Estado pelos investigados nos autos da Pet. 11.645/DF (vinculada ao lnq. 

4874/DF), RE 2023.0052933 para obtenção de vantagens, consistente no desvio de bens 

de alto valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da 

República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço, e posterior 

ocultação com o fim de enriquecimento ilícito. 

Nesse sentido, INDAGADO sobre os elementos que têm conhecimento em relação aos 

referidos fatos investigados, respondeu QUE basicamente o recebimento de presente pelo 

então Presidente da República passava pela Ajudãncia de Ordens; QUE a missão de 

receber os presentes era da Ajudãncia de Ordens, conforme Decreto; QUE em seguida, 

direcionava os presentes ao GABINETE ADJUNTO DE DOCUMENTAÇÃO HISTÓRICA -

GADH, para análise e definição de destinação ao acervo público ou privado; QUE o chefe 

do GADH era o COMANDANTE MARCELO; QUE o presidente JAIR BOLSANARO 

recebeu um kit de joias em ouro branco e relógio ROLEX quando da viagem oficial em 2019 

a Arábia Saudita; QUE o kit foi encaminhado ao GADH, para ser ana"sado e definido sua 

destinação se o presente iria para o acervo público ou privado; QUE GADH definiu que as 

joias recebidas de presente deveriam ser encaminhadas ao acervo privado do ex

presidente; QUE a maioria dos presente foi destinada ao acervo privado do Presidente; 

QUE no final do ano de 2021, o ex-presidente JAIR BOLSONARO apresentou ao 

COLABORADOR o relógio PATEK PHILIPPE solicitando que realizasse uma pesquisa de 

preço; QUE o relógio PATEK PHILIPPE foi um presente recebido pelo ex-presidente de 

autoridades estrangeiras em viagem ao Oriente Médio; QUE o COLABORADOR realizou a 

pesquisa e encaminhou a imagem ao presidente, conforme consta nos autos; QUE no 

começo de 2022, o presidente JAIR BOLSONARO estava reclamando dos pagamentos de 

condenação judicial em litigio com a Deputada Federal MARIA DO ROSARIO e gastos co 

a mudanças e transporte do acervo que deveria arcar, além de multas de trânsito por não 

usar o capacete nas motociatas; QUE diante disso, o ex-Presidente solicitou ao 

COLABORADOR quais presentes de alto valor que havia recebido em razão do cargo; 

QUE o COLABORADOR verificou que os presentes mais fáceis de mensurar o valor seriam 

os relógios, e solicitou ao GADH a lista de relógios que o presidente recebeu de presente; 

QUE avisou ao então Presidente que o relógio que poderia ser vendido de forma mais 

raoda ,oóa o ROLEX de º"'º branoo p~e"1eado pa• An> .. ~ 2019; QUE o . 
., 1 
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presidente perguntou se esse relógio poderia ser vendido: QUE recebeu determinação do 

presidente para levantar o valor do relógio ROLEX para venda; QUE o ex-presidente 

autorizou o COLABORADOR a vender o relógio ROLEX e os demais Itens do kit; QUE o 

COLABORADOR pesquisou na internet, inclusive no Brasil, sobre os melhores valores para 

a venda: QUE não houve indicações de locais por terceiros: QUE apenas efetuou 

pesquisas na internet para saber o preço dos relógios: QUE o melhor valor ofertado foi feita 

pela loja PRECISION WATCHES nos Estados Unidos; QUE a negociação foi realizada por 

e-mail, telefone e posterionnente, presencialmente com a ida do COLABORADOR até a 

Filadélfia nos Estados Unidos; QUE em relação as demais joias que col1l)unham o 

denominado kit ouro branco, o Colaborador também realizou pesquisas de preços pela 

internet no ano de 2022; QUE o ex-Presidente da República solicitou que o 

COLABORADOR realizasse a venda do kit ouro branco e dos relógios ROLEX e PATEX 

PHILIPPE; QUE apenas o COLABORADOR e o ex-Presidente JAIR BOLSONARO sabiam 

das tratativas das vendas desses Itens; QUE o COLABORADOR viajou juntamente com a 

comitiva presidencial para os Estados Unidos para cumprimento de agenda no estado da 

Califórnia e na cidade de Orlando na Flórida; QUE em Orlando o COLABORADOR se 

desligou da comitiva presidencial e viajou para Pensilvânia no estado da Filadélfia; QUE 

se dirigiu até a sede da loja PRECISION WATCHES, local em que efetivou a venda dos 

referidos relógios pelo montante de U$ 68 mi (sessenta e oito mil dólares americanos); 

QUE todas as tratativas foram realizadas com funcionário da loja chamado CHASE 

LEONARD; QUE o pagamento foi realizado na conta bancária de seu pai MAURO CEZAR 

LOURENA CID, a pedido do COLABORADOR; QUE o COLABORADOR não utilizou a 

conta bancária de sua titularidade nos Estados Unidos, pois tinha receio de ser bloqueada, 

devido a a pouca movimentação: QUE apôs a venda dos relógios, o COLABORADOR viajou 

para a cidade de MIAMI na Flórida, se hospedando na residência de seu pai; QUE na 

cidade começou a procurar locais para vender os demais Itens do kit ouro branco: QUE os 

referidos fatos ocorreram entre os dias 13 e 15/06/2022: QUE o COLABORADOR efetuou 

a venda das demais joias em um centro especializado na cidade de Miami denominado 

SEYBOLD JEWERLY BUILDING pelo valor de U$ 18 mil; QUE apesar de não se recordar 

do nome da loja, ela está localizada na segunda ou terceira loja à esquerda da entrada 

principal; QUE o pagamento foi realizado em espécie sem emissão de nota: QUE não há 

registro da venda dos referidos bens: QUE em seguida retornou ao BrasH com os valores 

em espécie; QUE ao retomar ao Brasil entregou os U$ 18 mil ao ex-Presidente JAIR 

BOLSONARO; QUE apenas retirou os custos que teve com passagem aérea e aluguel do 

veículo; QUE o COLABORADOR ajustou com seu pai, General MAURO CESAR LOURENA 

CID, que o saque dos U$ 68 mil ocorreria de forma fracionada e entregue à medida que 

alguém conhecido viajasse dos Estados Unidos ao Brasil; QUE o dinheiro seria entregue 

sefT1)re em espécie de forma a evitar que circulasse no sistema bancário normal; QUE 

posteriormente, o COLABORADOR viajou em setembro de 2022, na comitiva do ex-

en,,;o.me JAIR BOlSONARO pa,a ,oen,ra •• As~~~~- ONU 7·- ,', Im
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Nova York; QUE o pai do COLABORADOR, MAURO CESAR LOURENA CID, viajou para 

a cidade de Nova York, pois também fazia parte da comitiva Presidencial; QUE na cidade 

de Nova York, LOURENA CID entregou cerca de U$ 30 mil (trinta mil dólares) em espécie, 

a JAIR BOLSONARO, por meio do COLABORADOR; QUE no final do ano de 2022, 

LOURENA CID, veio ao Brasil para um evento da APEX, na cidade de Brasília; QUE nesse 

momento ele trouxe cerca de U$ 1 O mil (dez mil dólares), em espécie, e entregou a JAIR 

BOLSONARO por meio do COLABORADOR; QUE no final fevereiro de 2023, o ex

Presidente JAIR BOLSONARO visitou LOURENA CID em sua residência na cidade de 

Miami/FL, nos Estados Unidos, oportunidade em que o pai do COLABORADOR entregou a 

JAIR BOLSONARO a quantia de U$ 20 mil (vinte mil dólares), em espécie; QUE o dinheiro 

foi entregue em mãos a OSMAR CRIVELATTI, assessor que acompanhava JAIR 

BOLSONARO; QUE o restante do valor foi repassado quando do retorno de LOURENA 

CID ao Brasil ·em março de 2023; QUE LOURENA CID repassou o restante do valor ao 

COLBORADOR, que por usa vez entregou ao ex-Presidente JAIR BOLSONARO, por meio 

de seu assessor OSMAR CRIVELATTI; QUE os valores foram repassados em sua 

totalidade ao ex-Presidente; QUE não tem conhecimento de onde o ex-Presidente guarda 

esses valores; QUE após o TCU exigir a devolução das referidas joias, o COLABORADOR, 

juntamente com MARCELO CAMARA e OSMAR CRIVELATTI começaram as tratativas 

para recuperar as joias; QUE o COLABORADOR entrou em contato com CHASE 

LEONARD da loja PRECIOSION WATHCES para recolll)f'ar o relógio ROLEX; QUE 

repassou as infonnações para recomprar o relógio a MARCELO CAMARA e OSMAR 

CRIVELATTI; QUE MARCELO CAMARA, OSMAR CRIVELATTI e o ex-presidente JAIR 

BOLSONARO decidiram como realizariam a recompra do relógio ROLEX; QUE o 

COLABORADOR não participou dessa parte, mas foi avisado por OSMAR CRIVELATTI que 

o advogado FREDERICK WASSEF seria a pessoa responsável por recuperar o relógio 

ROLEX; QUE não sabe informar quem foi o responsável pelo pagamento da recompra do 

referido relógio; QUE o COLABORADOR pegou o relógio com WASSEF no aeroporto de 

Congonhas em São Paulo/SP; QUE em seguida, repassou o relógio a OSMAR 

CRIVELATTI; QUE em relação as demais joias do kit ouro branco, o COLABORADOR 

repassou a OSMAR CRIVELATTI e MARCELO CAMARA, de forma genérica, o local onde 

foi realizada a venda; QUE OSMAR CRIVELATTI e MARCELO CAMARA não conseguiram 

localizar a loja na cidade de Miami; QUE diante disso, o COLABORADOR viajou até a 

cidade de MIAMI nos Estados Unidos para recomprar as joias; QUE embarcou no dia 

26/03/2023 e retomou, na terça-feira, dia 28/03/2023 pela manhã; QUE na cidade 

MIAMI, o COLABORADOR se dirigiu até o centro comercial SEYBOLD JEWER Y 

BUILDING e recomprou as joias pelo valor de U$ 35 mil (trinta e cinco mil dólares); QUE 

para recomprar os bens, o COLABORADOR sacou a referida quantia de sua conta bancária 

no Banco BB AMERICAS; QUE a cornpra foi feita em espécie sem qualquer registro; QUE o 

COIABORADOR oetomo, ,o BrasQ e,toeg..,do os beM a OSM~IAV 

• 1 
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alguns dias depois de devolver as joias, MARCELO CAMARA entregou ao 

COLABORADOR o montante de U$ 35 mil (trinta e cinco mil dólares), em espécie, corno 

ressarcimento pela compra das joias; QUE não sabe infonnar a origem dos referidos 

recursos; QUE tais valores foram apreendidos quando do cuíll)rirnento do Mandado de 

Busca na residência do COLABORADOR; QUE em relação ao kit de ouro rosé, o 

COLABORADOR só tornou ciência em dezembro de 2022 de sua existência; QUE no mês 

de dezerrbro de 2022, o então Presidente JAIR BOLSONARO entregou uma mala para o 

COLABORADOR contendo duas esculturas douradas, de um barco e uma palmeira, e o kit 

de ouro rosé (recebido pelo então Ministro de Minas e Energia BENTO ALBUQUERQUE 

quando de sua visita a Arábia Saudita pelas autoridade desse país); QUE o ex-Presidente 

JAIR BOLSONARO indagou ao COLABORADOR se poderia vender todos os referidos 

bens que estavam na mala; QUE o COLABORADOR concordou em verificar a possibilidade 

de venda dos referidos bens; QUE ainda no Brasil, o COLABORADOR realizou cotações 

para vender as joias que compunham o denominado kit de ouro rosé; QUE a mala contendo 

os bens foi embarcada no avião presidencial, n adia 30 de dezerrbro de 2023, juntamente 

com o ex-Presidente e sua comitiva, com destino aos Estados· Unidos; QUE ao chegar 

solicitou que a mala ficasse guardada com CORONEL CAMARINHA, que reside nos 

Estados Unidos, na cidade de Miami/FL; QUE CAMARINHA não sabia do conteúdo da 

mala; QUE empresário CRISTIANO PIQUET ao visitar o presidente JAIR BOLSONARO na 

cidade de Orlando, pegou a mala e posteriormente entregou para o pai do 

COLABORADOR, General LOURENA CID, na cidade de MIAMI/FL; QUE o 

COLABORADOR solicitou ao seu pai LOURENA CID que tirasse fotos do material para 

fazer cotações de valores; QUE o COLABORADOR repassou locais e horários designados 

para que seu pai levasse o material para avaliação; QUE os avaliadores disseram que era 

muito complicado fazer uma avaliação, pois seria necessário abrir as peças para se certificar 

do material do qual eram feitas; QUE diante da dificuldade da avaliação, desistiram de 

negociar as esculturas; QUE as referidas peças ficaram sob a guarda do GENERAL 

LOURENA CID até seu retomo definitivo ao Brasil, fato que ocorreu possivelmente no final 

de abril, início de maio de 2023; QUE ao chegar ao Brasil LOURENA CID entregou as 

referidas peças ao assessor do ex-presidente JAIR BOLSONARO, OSMAR CRIVELATTI; 

QUE o COLABORADOR não tinha ciência que as peças não passaram pela avaliação do 

GADH; QUE em relação as joias do kit rosé, o COLABORADOR após retomar da Califórnia, 

em janeiro de 2023, pegou um voo de Miami para Nova York; QUE na cidade de Nova York, 

o COLABORADOR levou as joias do kit rosé até a loja FORTUNA AUCTION para serem 

vendidas em leilão on-line; QUE não se recorda exatamente a data, mas que viajou para 

Nova York em janeiro de 2023; QUE o leilão iria começar pelo valor inicial de U$ 50 mil 

(cinquenta mil dólares), mas a expectativa era de que os referidos bens fosse 

arrematados pelo valor entre U$ 120 e 140 mil; QUE o ex-presidente JAIR BOLSONAR 

tinha ciência de que o kit foi encaminhado para ser vendido em leilão nos Estados Unidos: t ~ 

QUE o ldt "'° foi veoo•o oo mfeooo te;tão: a;;p:.,•. dlsQ, o ~{~ARA v' I Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



--···SD 
FI. 38 .. 

CGCINT/DIP/PF " 
2023.0070312 d 

determinou que o kit fosse devolvido, para que fosse realizado o processo correto de 

venda; QUE o COLABORADOR avisou a empresa da desistência em negociar as joias; 

QUE as joias foram entregues no local em que o ex-Presidente estava residindo na cidade 

de Orlando nos Estados Unidos; QUE o COLABORADOR não sabe informar como o kit 

retomou ao Brasil; QUE esclarece que o CORONEL CAMARA e OSMAR CRIVELATTI 

participaram apenas na etapa recuperação dos bens que foram vendidos no exterior; QUE o 

pai do COLABORADOR, LOURENA CID, apenas atendeu um pedido seu, não tendo 

ciência da origem dos referidos bens; QUE o COLABORADOR nem seu pai LOURENA CID 

ficaram com nenhuma quantia negociada da venda desses bens; QUE esclarece que sua 

filha BEATRIZ CID não tinha ciência das referidas negociações. 

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. 

RAÚJO 

CEZARROBE 

Documento eletrônico assinado em31/08/2023, às 19h25, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, 
Escrivao de Policia Federal, na fonm do artigo 1 º, inciso lll, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006. A 

autenticidade deste docwrento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.brlassinatura/app/assinatwa, 
infonmndo o seguinte código verificador. dl 6Sc06a9c3bl 61 fb60Sac93S9b29flbl 9abd4cb 

Documento eletrônico assinado em 31 /0812023, às 19h27, por F ABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso lll, da Lei 11.419, de 19 de dezen-bro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://scrvicos.dpf.gov.brlassinatura/app/assinatura, infamando o seguinte código verificador. 
8SID7bb3fc0cb496 I d67f9Sf584 76cc33dS6c792 
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Inquirido a respeito dos fatos investigados no presente ato, o senhor, na presença de seus 

advogados, reafirma a renúncia ao direito de permanecer em silêncio e o compronisso legal 

de dizer a verdade? Sim. 

A Policia Federal conduz investigação nos autos do RE 2023.0004076 (Pet. 10.405/DF, 

vinculada ao lnq. 4874/DF), que apura a pratica de atos relacionados ao uso da estrutura do 

Estado pelos investigados para utilização de suprimentos de fundos (cartões corporativos) 

para pagamento de despesas pessoais. 

Nesse sentido, INDAGADO sobre os elementos que têm conhecimento em relação aos 

referidos fatos investigados, respondeu QUE o cartão corporativo do Ex-presidente da 

república JAIR BOLSONARO ficava em posse do DEPOENTE; QUE devido a confiança e 

pelo tempo de trabalho, o COLABORADOR fazia a gestão dos pagamentos e para facilitar, 

o ex-Presidente deixava o cartão com o COLABORADOR para que efetuasse "saques" das 

contas; QUE esse cartão não era utilizado para pagamentos de contas, tanto é verdade 

que o cartão possui saldo zerado; QUE, basicamente, os pagamentos de contas do ex

presidente eram em sua maioria pagos pelo COLABORADOR diretamente no caixa do 

banco; QUE se o pagamento era para CNPJ, pessoa jurídica, contas fixas do ex

presidente, água, luz, condomínio o COLABORADOR pagava diretamente no caixa; QUE 

contas de pessoas física, cabeleireiro, bolo, coisas da rotina de uma casa, eram pagas em 

dinheiro; QUE o COLABORADOR fazia retiradas da conta do ex-presidente, sacava 

dinheiro para efetuar esses pagamentos; QUE, geralmente, esses pedidos de valores 

vinham da assessoria da ex-primeira-dama MICHELLE BOLSONARO; QUE a assessoria 

mandava mensagem para o COLABORADOR para retirar R$300,00 (trezentos reais), 

R$400,00 (quatrocentos reais) para pagamentos dessas despesas diárias; QUE então, o 

COLABORADOR sacava o dinheiro da conta do presidente e depositava; QUE o 

COLABORADOR assumia a gestão de pagamentos do ex-presidente; QUE nunca delegou 

tal serviço; QUE quando estava em viagem e precisavam de dinheiro, o COLABORADOR 

pagava com os próprios recursos eventuais despesas da viagem: QUE o DEPOENTE, 

nessas situações, transferia valores da própria conta para de algum assessor; QUE o 

COLABORADOR para evitar que essas situações ocorressem, passou a retirar quantias 

maiores, assim cada vez que o COLABORADOR tinha que ir ao banco, já fazia a retirada de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais); QUE o COLABORADOR guardava esses valores no cofre da 

sala da Ajudância de ordem; QUE os assessores faziam o controle da relação dos 

pagamentos; QUE o COLABORADOR colocava os valores retirados no cofre da Ajudãncia 

de ordem para que essa movimetação de pagamentos ficasse registrada, mesmo se 

houvesse a necessidade de retirar dinheiro para o próprio ressarcimento de despesas as 

quais pagou com recursos próprios; QUE todo esse controle está registrado pela 

Ajudãncia de ordem; QUE CRIVELATTI tem essa relação do controle da movimentação do 

dinheiro; QUE os outros cartões corporativos, pelo que o COLABORADOR tem 

,omoo;nemo, foa,am oom o GSI, pan, go,tos ~e,;,, hotel, diárias e com o 
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Palácio do Planalto para funcionalidades do local; QUE o COLABORADOR tinha em sua 
posse o cartão de JAIR BOLSOANRO, que era usado para gastos pessoais do ex

presidente e da primeira-dama; QUE o extrato bancário do ex-Presidente é fácil de ser 
analisado, pois só constam os gastos fixos, a entrada de valores e os saques que o 

COLABORADOR realizava; QUE o ex-presidente tinha receio de que depositassem valores 

na sua conta pessoal sem a sua anuência; QUE a referida conta do ex-presidente era 

sediada na agência no Banco do Brasil do Senado: QUE durante as viagens do ex
presidente quem trabalhava com os cartões corporativos eram os "ecõnomos"; QUE o 

COLABORADOR acredita, salvo engano, que o "ecõnomos" eram vinculados ao GSI; QUE 
os "ecônomos" eram responsáveis por alimentação, hotel, de todas as equipes que 

compunham a comitiva presidencial; QUE às vezes o cartão corporativo era utilizado 
também para arcar com os custos de combustível de viagens internacionais; QUE as diárias 

dos servidores que acompanhavam a comitiva presidencial era descontada em um 

percentual caso os custos de diárias dos hotéis fossem pagos pelo ecônomo com o cartão 

corporativo; QUE essa forma de pagamento de diárias dos hotéis pelo ecônomo com uso 
do cartão acontecia sempre; QUE os servidores não recebiam a diária "cheia", era selfl)re 

descontado o valor do pagamento do hotel: QUE cada servidor era responsável pelo 
pagamento dos gastos pessoais com alimentação; QUE apenas era de responsabilidade 

dos ·ecõnomos" os gastos com os lanches dos militares que acompanhavam a comitiva; 

QUE não tem conhecimento de quem era responsável pelo uso do cartão corporativo; QUE 

não tem conhecimento de como funcionava a dMsão entre o que era gasto de diália 

recebida ou gastos com o cartão corporativo; QUE vinculavam na imprensa que o ex

presidente estava tendo muitos gastos no cartão corporativo; QUE a explicação era que 
arcar com os custos de viagens para o ex-presidente e sua conitiva, composta de mais de 

35 pessoas, com alimentação e hospedagem, aluguel de carros, que pela lei • devem ser 

blindados, elevavam muito as despesas pagas com os cartões corporativos; QUE o 
COLABORADOR não sabe explicar como era realizada a prestação de contas desses 
cartões; QUE perguntado como funcionava o financiamento de "motociatas" o 

COLABORADOR respondeu que a partir do momento que o ex-presidente JAIR 

BOLSONARO decidiu andar de moto, o GSI teve de comprar motos similares a do ex
presidente para poder acompanha-lo; QUE para ir aos locais onde ocorriam as ·motociatas" 
por vezes tiveram que embarcar as motos para que essas chegassem ao local do evento; 
QUE o COLABORADOR acredita que os gastos com as motos e seu transporte eram 

pagas, também, com o cartão corporativo; QUE os gastos de hospedagem e alimentação 
dos servidores que faziam a segurança do presidente nas "motociatas" eram arcadas com o 

uso do cartão corporativo; QUE o COLABORADOR acredita que em todas aparições 

públicas do presidente, seja em "motociatas" ou outros eventos, os gastos operacionais de 
hospedagem, alimentação e segurança eram gastos, salvo engano, com o cartão 

corporativo do GSI; QUE outra estrutura, que também, utilizava do cartão corporativo para 

'"'""""· era a parte rogada ao PaOcio da-~~• po, •""•Iões de""""'""',. 
. r. )'. 
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compras para o Palácio não poderiam passar por licitação, visto que o nome do ex

presidente ficaria exposto, e poderia haver tentativas de ameaçar o ex-presidente e sua 

família; QUE por esse rrotivo as compras para alimentação eram feitas pelo cartão; QUE o 

DEPOENTE, salvo engano, acredita que o responsável pelo controle de gastos do cartão 

corporativo do Palácio do Planalto era o FRANCISCO; QUE era conhecido como "PASTOR 

FRANCISCO"; QUE FRANCISCO não era servidor da presidência; QUE FRANCISCO era 

casado com ELISANGELA, amiga da primeira-dama MICHELE BOLSONARO, interprete de 

libras; QUE FRANCISCO era nomeado em cargo comissionado, vinculado ao Palácio da 

Alvorada, responsável por todos os gastos relativos a funcionandades do Palácio da 

Alvorada; QUE também não sabe informar como funcionava a prestação de contas dos 

gastos desse cartão gerido por FRANCISCO; QUE durante o perfodo que foi da Ajudãncia 

de Ordem o COLABORADOR não administrou dinheiro público, mas apenas as finanças 

relativas aos gastos efetuados com uso da conta vinculada ao ex-Presidente; QUE o 

COLABORADOR não administrou a conta pessoal da primeira-dama MICHELE 

BOLSONARO, apenas fazendo depósitos que eram determinados/solicitados pelos 

assessores de MICHELLE BOLSONARO; QUE perguntado se houve qualquer 

determinação sobre que os depósitos na conta da primeira-dama fossem realizados em 

dinheiro e de forma fraccionada, o COLABORADOR afirma que como era para pessoa 

fisica, os valores eram pagos em dinheiro; QUE se fossem para pessoa jurídica, o 

pagamento era realizado na "boca do caixa"; QUE uma vez por mês um assessor do ex

Presidente entregava ao COLABORADOR todas as contas do mês; QUE o 

COLABORADOR se dirigia aos caixas e efetuava os pagamentos; QUE no caso de 

pessoas tisicas, o COLABORADOR retirava o dinheiro e depositava na conta da pessoa 

para efetuar o pagamento; QUE os gastos maiores eram realizados para pagamentos para 

"DONA HELENA", tia da primeira-dama, que era quem cuidava da filha mais nova do ex

presidente JAIR BOLSONARO; QUE desconhece se há contrato ou formalização de 

emprego; QUE os pagamentos mensais destinados para arcar com os custos da "TIA 

HELENA" eram de R$ 2.840,00 (dois mi oitocentos e quarenta reais); QUE "TIA HELENA" 

recebia esses valores, pois era quem cuidava da filha do ex-presidente e da ex-primeira-

dama; QUE perguntado sobre um cartão em nome de ROSEMARY, servidora do Senado 

Federal, que a primeira-dama MICHELE BOLSONARO utilizava, o COLABORADOR 

respondeu QUE as diretrizes que recebeu do ex-presidente era de atender tudo o que a 

primeira-dama solicitasse; QUE, porém, o ex-presidente pediu ao COLABORADOR que 

informasse gastos que não seriam, diretamente, para primeira-dama MICHELLE <2Á 
BOLSONARO; QUE soube do cartão em nome de ROSEMARY, quando foi solicitado que o 

COLABORADOR pagasse um boleto do referido cartão; QUE MICHELLE BOLSONARO , . 

não tinha crédito e entrou como dependente do cartão de ROSEMARY, pois eram amigas 

de longa data; QUE o COLABORADOR chegou a alertar que daria problema, pois poderiam r 

associar à "rachadinha", visto que ROSEMARY era assessora de outro do Senador; QUE o 

COLABORADOR tinha essa preocupação de efetuar os pagamentos des\) c:rtão, mas o 
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uso desse cartão continuou; QUE o COLABORADOR não falava diretamente com a ex

primeira-dama, apenas com a assessoria, falando inclusive, com CORDEIRO a fim de que 

ele intermediasse; QUE, no entanto, a primeira dama quis manter os pagamentos; QUE o 

COLABORADOR avisou que. iria alertar o ex-presidente; QUE o COLABORADOR acredita 

que MICHELE quis manter o uso do cartão de crédito adicional ao da ROSEMARY, pois o 

ex-presidente não tinha cartão de crédito em seu nome; QUE como a ex-primeira-dama não 

tinha renda, teria que pedir constantemente dinheiro ao ex-presidente; QUE o 

COLABORADOR acredita que, usando o cartão com o nome da amiga servidora do ser.1ado, 

para posteriormente solicitar o pagamento ao ex-Presidente, a ex-primeira-dama teria maior 

liberdade, sem precisar pedir dinheiro constantemente; QUE nunca conversou com a ex

primeira-dama sobre os motivos de permanecer utilizando o referido cartão; QUE o 

COLABORADOR apenas cu"1)riu a sua função como ajudante de ordem que era atender as 

necessidades da ex-primeira-dama; QUE o COLABORADOR tinha controle dos valores que 

entrava e saia da conta do ex-presidente; QUE o COLABORADOR afirma que não entrou 

valores de terceiros, apenas a remuneração relativas a presidência e ao exército; QUE 

apenas um período, devido ao vazamento do CPF do ex-presidente, alguns "pix" de 

pequenos valores começaram a "cair" na conta, e assim decidiram trocar o número da 

conta; QUE apenas o COLABORADOR e o ex-presidente tinham acesso a conta; QUE não 

se recorda desde quando passou a permanecer com os cartões do ex-presidente, mas o 

COLABORADOR acredita que foi logo no início do mandado; 

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 

pelos presentes. 

DORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787 

Documento clctronico assinado em 31/08/2023, às ! 8h4 7, por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, 
Escrivao de Po I icia Federal, na fonna do artigo l º, inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A 

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatwa, 
infonnando o seguinte código verificador: c9852282bdf424006a85a7c304297982d98dl 36 
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· Docwreilto cletrõnico assinado em 31/08/2023, às 19h01, porFABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na fonn:1 do artigo 'I º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezermro de 2006. A iudenticidlide deste docwni:ilto pode ser 

conferida no site https://sen,icos.dpf.gov.br/assinafura/app/assinatura, infünnando o seguinte código verificador: 
· · - 203fd46780266897afd2 l 84c6c3b4d928f988c02 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



\ 

(" 

·,,. 

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO 

Pet 11767 

REQTE.(S): SOB SIGILO 

ADV.(A/S): SOB SIGILO 

Procedência: DISTRITO FEDERAL 

Órgão de Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N° Único ou N° de Origem: 00841692520231000000 

Data de autuação: 04/09/2023 às 15:26:32 

Outros Dados: Folhas: 1 Volumes: 1 Apensos: Não informado. 

Assunto: DIREITO PROCESSUAL PENAL ! Investigação Penal 

/custas: / Isento. 

' 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribuídos ao Senhor MIN. 
ALEXANDRE DE MORAES, com a adoção dos seguintes parâmetros: 

Característica da distribuição: Prevenção Relator/Sucessor 

Processo que Justifica a prevenção Relator/Sucessor: lnq 4874 

Justificativa: RISTF, art. 69, caput 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 04/09/2023 -17:29:00 

Brasília, 4 de setembro de 2023 

Coordenadoria de Processamento Inicial 

( documento eletrônico) 1 

! 
1 
1 

1 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao(a) 
Excelentissimo(a) Senhor(a) Ministro(a) 

R:::~:~.):o_lt_de -~-de 20J..3 

Certidão gerada em 04/09/2023 às 17:29:22. 
Cario~ Valé~ G_odi~ho - 2229 

Esta certidão pode ser validada em https:llwww.stf.jus.brlportal/autenticacao!autenticarOocumento.asp com o seguinte código QRV3Q9RKOO 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se de PET autuada nesta SUPREMA CORTE a partir do Ofício 

da Polícia Federal nº 3594469/2023 CCINT/CGCINT/DIP/PF e 

documentos que o acompanham, distribuída por prevenção ao Inq. 

4.874/DF. 

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS, nos termos do §6º, do artigo 4º da 

Lei nº 12.850/13 e conforme decidido pelo SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL na ADI 5.508, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 20/06/2018, à 
Procuradoria-Geral da República, para manifestação, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

Cumpra-se. 

Brasília, 4 de setembro de 2023. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 1295-17E2-F781-B7A3 e senha ElES-FF73-SD71-A7C4 
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Pet 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, em atenção ao despacho de fls. __ 2~7----~· encaminhei a 
íntegra dos autos à Procuradoria-Geral da República. 

Brasília, 1 de setembro de 2023. 

Jefferson Pess' Silva -Assessor 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA · 

DCJ/SEJUD - DNISÃO DE CONTROLE JUDICIAL/SEJUD 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme infom1ações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Distribuição 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Forma de Distribuição: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

Informações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

11767 

STF-PET-11767 

04/09/2023 00:00:00 

04/09/2023 18:39:09 

Vista Para Parecer 

Sim 

GABSUB48-LMA - LINDÔRA MARIA ARAUJO 

LINDORA MARIA ARAUJO 

Titular 

Por prevenção ao Auto Judicial/IPL 
STF-INQ-4874 
Distribuição Automática 

04/09/2023 18:42:53 

Valmir Domingos De Souza 

GABSUB48-LMA - LINDÔRA MARIA ARAUJO 

LINDORA MARIA ARAUJO 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

04/09/2023 18:44:07 

Valmir Domingos De Souza 

Brasília, 04/09/2023 18:44:07. 

Walmir Dorningos~ouza 

Respons~la-co~ auto judicial Im
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S T F 102.002 

TERMO DE RECEBIMENTO 
Certifico que estes autos foram recebidos da Procuradoria-Geral 
da República - PGR, com ~ volume(s), ::: apenso(s) e -
juntada(s) por linha. 

Brasília, ç / ~ /2023. 

Kátia Cronemberger - M 
Gerência de Protoc

1 
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Pet 11767 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, fiz a juntada aos autos a Petição STF nº 99.216/2023. 

Brasília, (:, de setembro de 2023. 

Jefferson Pes~ Silva -Assessor 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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Supremo Tribunal Federal srFrn9,,, 

06/09/2023 12:22 0099216 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

PETIÇÃO N• 11.767/DF -AUTOS FÍSICOS E SIGILOSOS 

RELATOR 

REQTE.(S) 

REQDO.(A/S) 

: MINISfROALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

PETIÇÃO GABSUB48-LMA/PGR Nº 929383/2023 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 
; ' 

,..- -....., 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocuradoi0~tal 
,.-· ---, 

da República ao final subscrito, no exercício de suas funções constituciônai~ e 

legais, vem à presença de Vossa Excelência pronunciar-se preliminar~ente 
'·-, 

sobre a petição em epígrafe, encaminhada por Vossa Excelência para exágiido 
'·- ' 

Ministério Público Federal quanto a tratativas da Polícia Federal junto ao 

investigado com animus de colaboração com o processo-crime. 

A presente petição veicula o Ofício da Polícia Federal n2 

3594469/2023 - CONT/CGCINT/DIP/PF e as peças que o acompanham. A 

distribuição do expediente ocorreu por prevenção ao Inquérito nº 4.874/DF, 

cujo relator é Vossa Excelência. Os documentos incluem o Termo de 

Colaboração Premiada nº 3490843, o Termo de Confidencialidade, termos de 

depoimento e mídia audiovisual contendo os depoimentos de Mauro Cesar 

Barbosa Cid. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

O termo tem como objeto as manifestações de Mauro Cesar Barbosa 

Cid, que teria comparecido voluntariamente na Diretoria de Inteligência 

Policial, na Sede da Polícia Federal, no Distrito Federal, nos dias 25, 28 e 31 de 

agosto de 2023, com a intenção de colaborar com as investigações 

desenvolvidas no âmbito do Inquérito nº 4.874/DF ("Milícias Digitais"). 

1 --· --· 

Do Inquérito nº 4.874/DF, segundo conexão do art. 76 do Código ele 
,--

. ' 

Processo Penal (CPP) reconhecida por esse Ministro Relator, decor(em 
r·,_.r_,', 

diversas investigações em trâmite no âmbito do Supremo Tribunal Fe9~rai, a 

saber: 
1 ; • ' ' 
\ ,_ 1 

a) ataques virtuais a opositores; 
b) ataques às instituições (Supremo Tribunal Fecler~l e 

Tribunal Superior Eleitoral), ao sistema eletrônico de vota~ã~~~ à 
higidez do processo eleitoral; ,~ r:·/ 

\_ .....__,,, .. 

c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição Violenta 
do Estado Democrático de Direito; 

d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas 
sanitárias na pandemia; 

e) uso da estrutura do Estado para a obtenção de 
vantagens, subdividido em 

e.l) uso de suprimentos de fundos (cartões 
corporativos) para pagamento de despesas pessoais; 

e.2) inserção de dados falsos de vacinação contra a 
Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de 
cartões de vacina; 

e.3) desvio de bens de entregues por autoridades 
estrangeiras ao ex-Presidente da República, Jair Messias 
Bolsonaro, ou a agentes públicos a seu serviço e posterior 
ocultação com o fim de emiquecimento ilícito; e 

b) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

e.4) "outros tópicos de possam surgir no transcorrer da 
investigação". 

Como se pode ver, são muitas as linhas investigativas instauradas 

sob essa relatoria, originárias ou decorrentes do Inquérito nº 4.874/DF 

("Milícias Digitais"), cujos atos de natureza persecutória foram iniciados há 

muito tempo. Inexiste, portanto, contemporaneidade ou especial urgência de 
e·-- -

um provimento jurisdicional premente sobre o que apresentado pela_ P,9l.fcia 
1, '' ', 1 

Federal e do que foi inteirada a Procuradoria-Geral da República há m~ri~;:de 
,\:·, l' e,' .,1 

~~ (0 
( -- 1 · 
1 ,_ -~ 

O processo penal negocial é uma opção legal disponível no pr9cesso 
. '· ) 1 , __ - . -

penal acusatório pátrio para as partes da relação jurídica processual, -~~jeita, 

em caso de pactuação bem sucedida, a posterior controle da 

judiciária e, então, à sua respectiva homologação. 

O exercício da ação penal e a obrigatoriedade da atuação ministerial, 

que inclui a decisão de apresentar denúncia, arquivar o caso ou entrar em 

negociações no processo penal, não se exerce sob prazos peremptórios, pois é 

uma decisão que tem implicações significativas na vida dos cidadãos. Uma 

demora injustificada na formulação de uma denúncia pode resultar na 

revogação da prisão preventiva de um réu, da mesma forma que qualquer 

atraso excessivo para se obter uma decisão judicial. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

De qualquer sorte, o sistema processual - até mesmo para o bem dos 

sujeitos do processo - prioriza a tomada de decisões embasadas em 

detrimento de manifestações precipitadas relacionadas à liberdade ou à 

culpabilidade das pessoas. O princípio cardeal é da duração razoável do 

processo (art. 5", LXXVIII, da CF/88), e não do ímpeto processual. 

Não bastante, negócios jurídicos - processuais ou não - reclamam 
/' ·~ 

1:' 1'• 

tempo para avaliação completa e ponderada das implicações, ~,~?s, 
J 

benefícios, efeitos desejados e consequências possíveis, evitando~se, ao 
. ; . ) ; 

máximo, nulidades e problemas futuros. O ditado popular "todo bom nêg~o 
\:' ·,_ 

resiste a uma boa pensada" é aplicável aqui. 

De fato, em um passado recente, acordos processuais celebrados 
\'.; /, 

pelo Ministério Público Federal foram criticados por terem sido formaÍii~dos 

de modo açodado, com pessoas sem condições de expressão de vontade livre, 

em bases por demais gravosas ou liberatórias, sem produzir resultados 

concretos e eficazes em termos de condenações penais subsequentes no juízo 

competente. 

Por isso mesmo, didaticamente, o legislador alertou, nas inovações 

legislativas sobre acordos processuais penais (Lei 13.694/19), para o dever de 

· aferir-se "relevância, utilidade e interesse público", admitindo a realização de 

um procedimento instrutório visando a identificação ou complementação de 

seu objeto, dos fatos narrados ou da sua definição jurídica. 

bS 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Igualmente, fiel ao constitucional princípio acusatório do art. 129, I, 

da CF/88, no balanço feito pelo legislador determinou-se que "O juiz não 

participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do 

acordo de colaboração" (art. 4º, § 6º, da Lei 12.850/13). 

Portanto, considerando que a responsabilidade pela tomada de 

decisão em relação aos acordos processuais penais recai sobre o titular da ação 
' ,-· ·-, 

penal, parte ativa da relação processual, o Ministério Público FedeJ~:.J~tá 
''. /,, 

vinculado a um devido processo, rigorosamente documentado e stjjeifó. a 
' ) ·~ ,: ,: 
,_ , ' 

verificação objetiva. Através dele, o órgão chega a uma condA5ão 
·, 

fundamentada sobre se deve, ou não, celebrá-los. 

\o 

No contexto especifico dos acordos de colaboração premief~á,/os 
"-- ' 

Procuradores da República seguem o procedimento estabelecido por i{jEfi~;da 

Orientação Conjunta n. 1/2018, emitida pelas 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação 

e Revisão do órgã01. Esse procedimento interno, embora instrumental, não 

segue um ritmo sumário que possa ser concluído em questão de horas. 

A despeito de ser admissível a pactuação de acordos de colaboração 

por autoridades policiais2, é essencial compreender que a aceitação desses 

acordos pelo Ministério Público não justifica a negligência dos deveres de seus 

BRASIL. Ministério Público Federal. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N" 1/2018. Brasília, DF, 24 de maio de 
2018. Disponível em: <https://www.conjur.eom.br/dl/ministerio-publico-divulga-orientacao.pdf>. Acesso 
em: [6 de setembro de 2023]. 

2 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. STF decide que delegados de polícia podem firmar acordos de 
colaboração premiada. Portal STF, Brasília, 26 jun. 2018. Disponível em: 
<https://portaLstfJus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=382031>. Acesso em: 6 set 2023. 

bb 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

membros. Este dever implica em tomar decisões de fonna ponderada, 

diligente e precisa, garantindo a adequada gestão da titularidade da ação 

penal por meio de um processo próprio, um método uniforme, diretrizes de 

segurança, verificações essenciais e avaliações estratégicas, irradiando 

coerência e segurança jurídica para o agir institucional. 

Na abalizada consideração do Ministro Edson Fachin, as trJt~ti~as 

policiais com colaboradores podem até ter alguma utilidade, mas .· não (---~_,,- >. 
, . 
' 

,/-'/ ;' . dispensam o Ministério Público de seu mister: 

.< ·:,; 1· 

1 -., ,_ 

Portanto, se compreendida como pré-validação êios 
elementos fornecidos pelo pretenso colab~tador, 
orientação do investigado quanto aos efeitos potenciais de 
eventual colaboração e explicitação opinativ,á_: I)ão 
vinculante, os atos praticados pela autoridade policial não \ ,...__.,.~__,. 
usurpará função exclusiva do Ministério Público, 
tampouco atingem, no plano da disposição, direito sobre 
o qual não detém atribuição constitucional para dele 
dispor. (AgRg na PET 8.482) 

Nesse cenário, cumpre enfatizar que a avaliação de uma proposta de 

colaboração de um réu não constitui uma tarefa simples, rápida ou suscetível 

de ser concluída no decorrer de um prazo determinado rígido ou exíguo. 

Embora se trate de um processo interno do Ministério Público e de uma trilha 

que envolve premissas e instruções para alcançar conclusões exclusivas deste 

órgão, algumas das questões que devem ser decididas internamente já podem 

ser compartilhadas neste estágio, como parte do procedimento próprio. 

b1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Primeiramente, há de ser definido o Procurador Natural, segundo as 

regras próprias do Ministério Público de repartição de atribuições. Essa 

questão ganha instâncias de complexidade, na medida em que a Procuradoria

Geral da República já deduziu nos autos de Inquérito no Supremo Tribunal 

Federal ponderáveis argumentos sobre a competência quanto a certos fatos e 

certos investigados. 
r 
", \ 

' / ·"' 1, J: 1 

Até que essas questões sejam dirimidas, o Ministério Público ~Íê9ê,ral 

deve tomar decisões coesas e coerentes no exercício de suas atri~Üiçi5es, 
'· ·~) > / ' 

garantindo que as deliberações acerca da persecução penal e do ,dtrrito 
\"·: ' ... , .. 

processual penal negociado sejam de responsabilidade do procurador n~t\l_:ràl. 

Em segundo lugar, de acordo com as regras internas do Miwstfrio 

Público Federal, "As negociações devem ser preferencialmente realizadiÍs-~or 

mais de um Membro do Ministério Público Federal" (item 9º da Orientação n. 

1/2018 da 2ª e da 5ª CCR/MPF). No caso, não houve nenhum membro do 

Ministério Público Federal nas negociações até agora entabuladas. 

Em terceiro lugar, as regras do Ministério Público asseveram que 

"desde o início das tratativas, o Membro do Ministério Público Federal deve se 

preocupar em analisar se os fatos apresentados pelo colaborador estão 

sufidentemente corroborados por outros elementos probatórios, inclusive 

externos e em poder de terceiros, ou se serão passíveis de corroboração, tendo 

em vista as técnicas de investigação normalmente desenvolvidas, observando-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

se o disposto no art. 42
, § 162

, da Lei 12.850/2013". O material que até o 

momento presente foi remetido à Procuradoria Geral da República não 

permite o cumprimento desse dever. Será necessário um diálogo produtivo 

com as autoridades policiais em condições de relatarem o conjunto 

investigativo e os elementos de informação apresentados (ou indicados) pelo 

candidato à colaboração. 
\.~ 
, / .....__ 

: 1 í, /, 
Além disso, a celebração de acordos processuais que dispõe1'}/01?re 

\''' . ,-º exerácio da ação penal requer uma demonstração fundamentada· da 
. ~- J :_ ) : 
', ___ ,, 

utilidade da prova que o acordo busca obter, vale dizer, a especifi~Çã()_ da 

serventia e da vantagem e a quais investigações. É essencial, outrossim, ~vaJiar 

se os benefícios concedidos para a obtenção dessa prova são necessârios, 

adequados e proporcionais aos resultados que podem ser obtidos a parill-1Jia. ,,r~. 
( r.~•,i. __ ) ! 

"-- -

Ainda mais, é primordial que o Ministério Público Federal formule 

um juízo de necessidade e essencialidade das provas a se obter. Não é possível 

a persecução penal dos demais investigados sem a colaboração desse? Sem a 

prova em razão da qual se está abrindo mão de persecução penal não é 

possível alcançar os "delatados"? Inexistem outros caminhos para se chegar à 

mesma certeza dos fatos? Tratam-se de questões que exigem uma valoração 

zelosa do conjunto probatório disponível e alcançável, a requerer exame 

profundo dos autos e diálogo produtivo com as autoridades policiais 

empenhadas na elucidação dos fatos e conquista de provas hígidas, que Im
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

possam passar pelo teste de validade sob a ampla defesa e do contraditório 

judicial. 

É importante salientar ainda a questão da qualidade da prova. Há 

que se realizar uma profunda reflexão sobre o valor já atribuído às provas 

existentes e o que é necessário acrescentar a elas para que se tomem eficazes 

em um processo penal contraditório, onde o amplo direito de defesa 'tratá à 
,..---' 

tona diversos argumentos que devem ser antecipados e cuidados~~te 
i, ', -, ) :, 

considerados pelo Ministério Público já durante esta fase de negociação, 
, l • , 1 

, '· ..-'' 

blindando o futuro processo judicial de potenciais máculas de nulidade/. ~,.:-
, .. ' 

', 
/. -....... 

\ '. j ' 

A recente história das colaborações premiadas no Brasil demanda 
\''. 

um escrutúúo rigoroso da voluntariedade dos colaboradores. Nesse p~nl:g) o 

legislador exige uma atenção redobrada. É imperativo garantir-se ,~/fuáis 
lidima certeza da voluntariedade da parte e da sua manifestação de vontade 

"especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 

medidas cautelares" (art. 42• § '72, IV, da Lei 12.850/13). A necessidade de 

fundamentação da decisão de celebrar o acordo jurídico se toma ainda mais 

crucial quando o Ministério Público discordou previamente das medidas 

cautelares ou de sua duração. 

· Nessas circunstâncias, é imprescindível que o Ministério Público 

ouça o candidato a colaborador na presença de seu advogado, imperativo 

inarredável do processo penal negocial entre as partes. Da mesma forma que 

7o 
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um julgamento em um processo criminal não pode dispensar a produção 

durante a instrução de parte das provas coletadas pelas autoridades policiais, 

o procedimento ministerial de celebração do acordo juridico processual penal 

não pode abrir mão da certeza por parte do Ministério Público quanto à 

voluntariedade do colaborador e o seu pleno entendimento quanto a todas as 

bases, implicações e consequências do acordo em questão. 

',, '• .... 
No rol das autoridades "delatadas", incluem-se senadores e 

/" ,_r ~ 

deputados, o que pode suscitar a atribuição da Procuradoria-Q,tal 
0

da 
l ] j 

./ , _ _,.' 
'·- ... 

República. Conforme prática comum em todo o Ministério Público F,ed0ral, 

sempre que parlamentares são citados em delações - por vezes, por rµÓ!iyos 

oportunistas - os membros do MPF buscam orientação da Procuradoria;-Gei-al 

da República, 

detentoras de 

/"'/"",\ 

porquanto "A simples menção ao nome de autoHdades 
,,- /' 

i_ '·-· ( ::_).., 

prerrogativa de foro, seja em depoimentos prestados por 

testemunhas ou investigados, seja em diálogos telefônicos interceptados, assim 

como a existência de informações, até então, fluidas e dispersas a seu respeito, 

são insuficientes para o deslocamento da competência para o Tribunal 

hierarquicamente superior'' (STF, 2ª Turma. Rei 25497 AgR/RN, rei. Min. Dias 

Toffoli,j. 14.02.2017). Esta análise considera a robustez das evidências 

apresentadas, a seriedade das acusações e a viabilidade de prosseguimento na 

persecução. Decisões em situações desse tipo nunca são tomadas 

precipitadamente, envolvendo um cuidadoso processo de investigação e 
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avaliação criteriosa, que também se aplica a este caso em questão. O mesmo 

deve se dar neste caso, pois. 

O Ministério Público Federal antes de celebrar o negócio jurídico 

processual penal precisa identificar com certeza a indicação das provas - que 

não houve adequadamente no caso concreto - com a narrativa de todos os 

fatos ilícitos e os elementos de corroboração e, na sequência, operar diligências 
~1 <-;>, 

certificatórias preliminares para produzir provas corroborantes de fi!,Ô~~ a 
' } 

confirmar o potencial delas antes da fixação de benefícios (Orientação 
/ .~ •• ) .1 

Conjunta, item 12). 

Para a definição dos benefícios, o Ministério Público 
( .) > 
"-- -- -

.deverá 
\'.\-

"considerar parâmetros objetivos, dentre os quais: quantidade d(:f~~os 
•O O 

delitivos narrados pelo colaborador, oportunidade de colaboração (ou(s,jã) o 

momento em que revelou os fatos desconhecidos à investigação): a natureza e 

a credibilidade da descrição dos fatos narrados; a culpabilidade do agente em 

relação ao fato; os antecedentes criminais; a disposição do agente em cooperar 

com a investigação e persecução de outros fatos; os interesses da vítima; o 

potencial probatório da colaboração e outras consequências em caso de 

condenação; as provas apresentadas pelo colaborador e as linhas de 

investigação ampliadas"(Orientação Conjunta, item 18). 

Destaque-se, por fim, que os acordos de colaboração premiada não 

constituem o único recurso disponível no âmbito do processo penal brasileiro. 
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Dependendo das conclusões alcançadas durante a fase preparatória conduzida 

pelo Ministério Público, outras opções podem vir a ser consideradas conforme 

as conclusões investigativas, qual a confissão processual, o perdão judicial ou 

até mesmo o acordo de não persecução penal. 

A escolha entre essas alternativas também é uma prerrogativa do 

Ministério Público, e envolve um processo que demanda 
, . -. ..., 

a investigação, avaliação, fundamentação, decisão e apresentação, indo: àl~m 
r-,/ ..... , 

:, '1 ', 
1 

f~ ,: 

de uma mera adesão automática ao trabalho de três dias de trabalho nà.coleta 

de declarações na Polícia, realizado por policiais e um investigado dedi~QOS, 
. '· " '-., '· ' 

que foi prontamente trazido ao Supremo Tribunal Federal para, na seq~"ê_riêja, 

o direcionar ao titular da ação penal visando sua tomada de decisão autônoma 

e fundamentada. 
(:() 

Diante disso, com o objetivo de assegurar o adequado cumprimento 

das atribuições constitucionais e legais do Ministério Público Federal, opta-se, 

neste momento, por não celebrar imediatamente o acordo nas condições em 

que foi sugerido. 

Nesses termos, ressaltando o notável esforço das autoridades 

policiais, o Ministério Público Federal destaca que a totalidade do conteúdo 

desta petição · está sendo vertida em um Procedimento Administrativo, 

conforme estabelecido na Orientação Conjunta n. 1/2018. Dentro desse 

procedimento, todas as negociações com o investigado e seu advogado, bem 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4
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como qualquer diálogo produtivo e esclarecedor com as autoridades policiais, 

serão conduzidos rigorosamente de acordo com as diretrizes do Ministério 

Público Federal para a colaboração premiada. Esse processo visa à construção 

de um juízo conclusivo fundamentado pelo órgão competente do Ministério 

Público Federal, superando quaisquer obstáculos legais que possam surgir. 

Adotada essa providência, e nos termos do § 6º do art. 4º, da Lei 
1. ,...~·>, 

12.850/13, o Ministério Público Federal promove pelo arquivamehtó (da 
F'.Í-.,. 

: ' ,\ 

presente petição, asseverando que informará a Vossa Excelência ~õJbgo 
' ,_) < ) ' 
..... ',, __ . 

chegue a bom termo uma negociação, para, então, seguir-se a atuação judi_qal 
'· ·- ',,, 1 

nos moldes do § 'J"· do art. 4º, da Lei 12.850/13. 

O)MMD/LFU/SL/ ACC 

Brasília, 6 de setembro de 2023. 

Humberto Jacques de MedeirosJ 
Subprocurador-Geral da República 

Assinado digitalmente 

e·· j~ 

'\\ 

(';~> 
\..'::; - /.' 

3 Designação pelo Procurador-Geral da República pela Portaria n• 667, de 24 de agosto de 2023. 
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 
'2" e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção 

ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 1/2018 

ACORDOS DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

As 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

Considerando que compete às Câmaras de Coordenação e Revisão (CCR) promover a integração e a 

coordenação dos órgãos institucionais que atuem em oficios ligados ao setor de sua competência, 

encaminhando-lhes informações técnico-jurídicas, observado o princípio da independência fi!!ífi?mal 

(Lei Complementar nº 75/93, artigo 62, I e Ili); ' (->, -. _) 

Considerando a necessidade de divulgar os parâmetros que vêm sendo exigidos para a homÓiógãção ,., -

de acordos de colaboração premiada perante o Ministério Público Federal (MPF), assim f!D9', os 

aprimoramentos identificados por esta Câmara, a partir da análise de acordos de leniência sup,~tidos 
'- '·' 

à sua apreciação; 

Considerando as boas práticas desenvolvidas nos acordos anteriormente firmados pelo Mjiiisfério 

Público Federal, que permanecem inteiramente vàlidos e eficaz.es, servindo o presente n6àfutivo 
'-J [_/ 

como orientação para novos acordos; 

Considerando os estudos realizados pela Comissão Permanente de Assessoramento para Acordos de 

Leniência e Colaboração Premiada, vinculada à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

Considerando, por fim, que a proposta apresentada pela Comissão Permanente foi aprovada pela 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão, por ocasião de sua 151ª Sessão de Coordenação, realizada em 21 

de maio de 2018, e pela 5ª Câmara, em sua 996ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de maio de 2018; 

RESOLVEM expedir a seguinte ORIENTAÇÃO, a ser observada na elaboração e assinatura de 

acordos de colaboração premiada: 
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MPF / s• Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção 

TÍTULOI 

DAS ORIENTAÇÕES PROCEDIMENTAIS 

Capítulo I 

DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE 

1. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico processual, meio de obtenção de prova, 

que pressupõe utilidade e interesse públicos, os quais são atendidos desde que advenha um ou mais 

dos resultados previstos no art. 4º da Lei 12.850/2013 e pode ser celebrado em relação aos crimes 

previstos no Código Penal e na legislação extravagante. 

2. A exclusividade para celebração de acordo de colaboração premiada pelo Ministério Público 

Federal não impede o auxílio ou a cooperação da Polícia Federal. 

CAPÍTULO II 

DA INSTAURAÇÃO ·l·A 
·-· ~ (/ 

,')/" 
\.::_·''-) 

3. O procedimento para formalíz.ação do acordo de colaboração premiada deverá ser autuaiÍi{~lno ·, , 

"Procedimento Administrativo", em caráter confidencial no Sistema Único, ainda que relaciónado a 
, ... ~/ !.1 

outro procedimento judicial ou extrajudicial, observando-se, especialmente e no que cóubei; o 
\.': "'~ 

disposto no art. 4°, §§ 7° e 13, da Lei 12.850/2013. /, ~ 
'·-·. j 

3.1. No caso de não haver prévia investigação ou procedimento administrativo iris~do 

anteriormente, ou não sendo de conhecimento do investigado sua existência, as iÍnidades 
'.J V 

do Ministério Público Federal deverão providenciar para que o advogado ou def~? do 

proponente a colaborador, ou o respectivo pedido escrito, sejam encaminhados ao 

Procurador-distribuidor ou coordenador da área, consoante as normas internas de cada 

unidade, para distribuição antecipada do caso, visando identificar o Procurador natural do 

feito, resguardando-se sempre o caráter confidencial da matéria. 

3.2. A instauração e o arquivamento do procedimento administrativo referido no item 3.1, 

assim como a celebração de acordo de colaboração na forma desta Orientação, deverão 

ser comunicadas à CCR respectiva, apenas com a indicação de numeração no sistema 

informatizado de tramitação do MPF, para acompanhamento e registros estatísticos, e sem 

a informação das partes e do objeto, para garantia do devido sigilo, 
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MPF / s• Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção 

4. O recebimento da proposta para formalização de acordo de colaboração demarca o início das 

negociações e constitui também marco de confidencialidade, configurando violação de sigilo e quebra 

da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas iniciais ou de documento que as formalize, até 

o levantamento de sigilo por decisão judicial ou nos termos do art. 7°, § 3°, da Lei 12.850/2013. 

4.1. A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser sumariamente indeferida, 

com a devida justificativa, cientificando-se o interessado; 

4.2. Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão firmar Termo de 

Confulencialidade para prosseguimento das tratativas; 

4.3. O recebimento de proposta de colaboração para análise ou o Termo de 

Confidencialidade não implicam, por si sós, a suspensão de medidas específicas de 

litigância, ressalvado o disposto no item 17; 

4.4. Os Termos de recebimento de proposta de colaboração e de confidencialidade serão 

elaborados pelo Membro do Ministério Público oficiante e assinados por ele, pelo colaborador 

e advogado, ou defensor público com poderes específicos. 

CAPÍTULOill 
DA INSTRUÇÃO 

1 ('~, 
1 --'_·1 (..' 

5. A proposta de colaboração premiada deve estar instruída com procuração do interes5'°~m 
~-

poderes específicos para iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou · firinàda 

pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e sen advogado ou defensor público. e_-;-;) 
(i' r:J: 

5.1. O Membro deve adotar procedimentos visando assegurar a confidencialidiide · do 

acordo de colaboração premiada. 

6. A proposta de colaboração é retratável por qualquer das partes até a assinatura do acordo, nos 

termos do art. 4°, § 10, da Lei 12.850/2013. 

7. Os principais atos do procedimento e suas tratativas, incluindo a entrega de documentos e 

elementos de prova pelo colaborador deverão ser registrados nos autos do "Procedimento 

Administrativo", mediante atas minimamente descritivas, com as informações sobre data, lugar, 

participantes e breve sumário dos assuntos tratados, ou, se possível, ser objeto de gravação 

audiovisual. 
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8. O Membro do MPF oficiante deve empregar todos os esforços a fim de bem esclarecer ao 

interessado e ao seu defensor, desde o início do procedimento, suas tratativas e antes de qualquer ato 

de colaboração, em que consiste o instituto da colaboração premiada, o respectivo procedimento 

previsto em lei e nesta Orientação Normativa, os beneficias possíveis em abstrato, a necessidade de 

sigilo e outras informações pertinentes, em ordem a viabilizar o consentimento livre e informado. 

9. As negociações devem ser preferencialmente realizadas por mais de um Membro do Ministério 

Público Federal. Em caso de absoluta impossibilidade, o Membro oficiante adotará outras medidas 

para preservação da integridade do procedimento de colaboração premiada, especialmente contra 

riscos ao sigilo, aos elementos probatórios amealhados, à imagem e à pessoa do colaborador, 

devendo, nesta hipótese, designar servidor da unidade, sob compromisso, para acompanhar 

diligências e reuniões. 

10. Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser rf'.alizada ~em a presenç,a do advogado 

constituído ou Defensor Público. 

10.1. Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colaborador hipossufi,cieíite, o 

órgão do Ministério Público oficiante deverá solicitar a presenç,a de outro advogado ou a 
' ' ' 

participação de Defensor Público. 

11. O acordo de colaboração premiada poderá ser precedido de instrução, quando' ~oiiyer 
i • 

necessidade de identificação ou complementação de seu objeto, dos futos narrados, sua definição 
\ -. " : 

juridica, relevância, utilidade e interesse público. , ' 
' 

12. É passivei a realização de diligências investigatórias pelo Ministério Público Federal ~tes da 

celebração do acordo de colaboração, visando corroborar as provas e informações apresentádâs pelo 
~ ~' 

colaborador, de modo a confirmar seu potencial antes da fixação de beneficios. ,,., ,. ~ ,-:-- ,_ ~ --> 

12.1. Enquanto existirem futos dependentes de apuração para a confirmação das 

propostas, pode-se, por cautela, promover-se o pré-acordo de colaboração, indicado para 

o registro dos termos negociados. 

13. Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os anexos com os futos adequadamente 

descritos, com todas as suas circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corroboração. 

13.1. Cada futo típico descrito ou conjunto de fatos típicos intrinsecamente ligados deverá 

ser apresentado em termo próprio e apartado (anexo) a fim de manter o necessário sigilo 

sobre cada um deles e possibilitar sua investigação individualizada; 

13.2. Os anexos devem conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

ORJEN"JAÇÃO CONJUNIA Nº 1/2018 4/15 
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MPF / 5' Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção 

a) descrição dos fatos delitivos; 

b) duração dos fatos e locais de ocorrência; 

c) identificação de todas as pessoas envolvidas; 

d) meios de execução do crime; 

e) eventual produto ou proveito do crime; 

f) potenciais testemunhas dos fatos e outras provas de corroboração existentes em relação 

a cada fato e a cada pessoa; 

g) estimativa dos danos causados; 

13.3. Os anexos poderão consistir em termos de autodeclaração assinados pelo 

colaborador e seu advogado ou Defensor Público; 

13.4. No momento de tomada dos depoimentos, cada anexo originará um termo de 

declarações; 
r. / .... , 
1 1 , - '1 

13.5 A colheita dos depoimentos deve ser feita, sempre que possível, com gra\@ção 
!_'.,,.. '·. 

audiovisual e redução a termo dos depoimentos prestados pelo colaborador; · ' ! ' 
,,,., í. _-......, 
\ "" .J' 

13.6. A gravação audiovisual deve ser realizada separadamente, em relação a cada teímo 
r_ J' .. /·1 

de depoimento do colaborador, visando preservar o sigilo das demais investigaçõêf'--.·; 

\._:; '·-

14. Desde o início das tratativas, o Membro do Ministério Público Federal deve se preo<;upar;F 

analisar se os fatos apresentados pelo colaborador estão suficientemente corroborados pç_r __ o_ütros 

elementos probatórios, inclusive externos e em poder de terceiros, ou se serão passíV~- de 
( ' ' - "; 

corroboração, tendo em vista as técnicas de investigação normalmente desenvolvidas, ob~id~-se 
:, I,~ \ :..__ ) : 

o disposto no art. 4°, § 16, da Lei 12.850/2013. ' 

15. Se o Membro oficiante entender que os fatos não estão suficientemente descritos ou com 

indicação incompleta das provas de corroboração, deverá adotar atos de certificação, incluindo a 

realização de entrevista do proponente, podendo restituir os anexos à parte interessada para que os 

complemente. 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS E DAS CLÁUSULAS 
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16. A fàse de discussão dos eventuais beneficios somente devera ser iniciada após a definição sobre 

os fatos delitivos a serem narrados pelo colaborador e a suficiência dos anexos e dos elementos de 

corroboração. 

17. Definidos os fatos que serão objeto do acordo de colaboração premiada, as partes podem 

estabelecer, consensualmente, a suspensão de medidas específicas de litigância, para evitar a 

propositura de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, bem como medidas processuais 

cíveis admitidas pela legislação processual civil em vigor, inclusive as previstas na Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei oº 8.429/1992). 

18. Ao propor os beneficios, o Membro do Ministério Público Federal deve considerar parâmetros 

objetivos, dentre os quais: quantidade de fatos delitivos narrados pelo colaborador; oportunidade da 

colaboração ( ou seja, o momento em que revelou os fatos desconhecidos à investigação); a natureza e 

credibilidade da descrição dos ratos narrados; a culpabilidade do agente em relação ao fato; os 

antecedentes criminais; a disposição do agente em cooperar com a investigação e persecução de 

outros ratos; os interesses da vitima; o potencial probatório da colaboração e outras consequên~i,as\em 
1 _,. ) 

caso de condenação; as provas apresentadas pelo colaborador e as linhas de investigação ampliadas. 
(:ic,; 

19. O Membro do Ministério Público Federal não deve se comprometer com beneficios inexeqÜÍveis 
\'.'-'~J,, 

e que dependam da concordância de órgãos não envolvidos na negociação. r;~ __ 
~-.J) (; 

20. O beneficio de não exercício da ação penal somente devera ser proposto em sifüações 
'<i "-J 

extraordinárias. Além dos requisitos do art. 4°, § 4°, da Lei 12.850/2013, devem ser considf~;os 
,_ 

seguintes parâmetros: 

a) a gravidade da ofensa e a importância do caso para se alcançar efetiva aplicação e observâíiêiaiôas 
\,_) {/ 

~~ ~ 

b) o valor da potencial declaração ou das provas a serem produzidas para a investigação ou para o 

processo; 

e) a qualidade do material probatório apresentado e das declarações do colaborador; 

d) a culpabilidade da pessoa em relação aos outros acusados; 

e) a possibilidade de processar de maneira eficaz o acusado, sem a concessão do beneficio de não 

exercício da ação penal; 

f) reparação integral do dano, se for o caso. 
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21. O acordo de colaboração premiada, em sua versão final, será firmado com a assinatura do 

colaborador e seu defensor. 

21.1. Deve-se garantir que o colaborador tenha ciência inequívoca sobre os termos do 

acordo, observado, ainda, o disposto no art. 4º, §§ 14 e 15, da Lei 12.850/2013, 

especialmente quanto à renúncia ao direito ao silêncio e ao compromisso de dizer a 

verdade; 

21.2. O Membro do Ministério Público Federal oficiante deve verificar pessoalmente se o 

colaborador compreendeu o que significa a colaboração premiada e todos os termos do 

acordo, zelando pelo seu consentimento informado e pela conformidade dos anexos com 

as informações por ele prestadas. 

22. No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve narrar todos os fàtos ilícitos em relação 

aos quais concorreu. 

22.1. É também cabível a celebração de acordo de colaboração ainda que algum dos 

resultados previstos no art. 4°, I, II, m, IV e V, da Lei 12.850 advenha unicaiJ~~,ki 
relação a fàto(s) diverso(s) daquele(s) para o(s) qual(is) o colaborador tenha conçóhido. 

(
,,f->, 

•._ \ '·"_., 
'· -

23. No caso de os fatos narrados envolverem a atribuição de outros Membros do Ministério1Pií~lico 
'\ ...... ) ,: ! ' 

Federal ( atuações em órgãos judiciais diversos), o Membro então oficiante deverá, obSfrv~d,~ a 

conveniência e especificidades do caso concreto, alternativamente: \~1 

23.1. convidar o(s) Membro(s) com atribuição concorrente para participar das tratativas 
·- \\ 

de formalização do acordo; ou r,r-, 
' i \j ) ' 
\_: l. ,' 

23.2. submeter o caso à CCR do MPF, de acordo com a temática respectiva, para .6iiins 
\~~--'.,i 

do art. 62, I e VI, da Lei Complementar nº 75/93; ou 

23.3. firmar o acordo e submetê-lo, posteriormente à homologação, aos demais 

Procuradores naturais, que poderão aceitar e aderir aos respectivos termos, caso em que 

receberão todas as provas produzidas, ou recusá-los, com a devolução de todas as provas 

e informações ao colaborador, sob a perspectiva dos princípios da confiança e da boa-fé, 

que devem reger as tratativas, a pactuação e o compartilhamento da prova; 

23.4. encaminhar os autos ao Membro que tiver atribuição concorrente, a fim de que seja 

analisado o interesse na celebração do acordo de forma integral, não sendo impeditiva à 
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celebração do acordo, no entanto, a recusa ou a falta de interesse, devidamente 

declaradas, ocasião em que o acordo não contemplará os fatos recusados. 

24. O acordo de colaboração deve conter cláusulas que tratem, pelo menos, dos seguintes pontos: 

24.1. BASE JURÍDICA (Artigo 129, inciso I, da Constituição da República, nos artigos 

13 a 15 da Lei n. 9.807/99, no art. 1°, § 5°, da Lei 9.613/98, no art. 26 da Convenção de 

Palermo, no art. 37 da Convenção de Mérida, artigos 3°, § 2° e § 3°, do Código de 

Processo Civil, e nos artigos 4° a 8° da Lei 12.850/2013); 

24.2. QUALIFICAÇÃO DO COLABORADOR; 

24.3. DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO: a) oportunidade do acordo; 

b) efetividade e utilidade do acordo: relativa à capacidade real de contribuição do 

colaborador para a investigação, por meio do fornecimento de elementos concretos que 

possam servir de prova; 

c) explicitação sobre quantos e quais são os fatos ilicitos e pessoas envolvidas que:$da 
; ·-' \ , _i 

não sejam de conhecimento do Ministério Público Federal; 

d) indicação dos meios pelos quais se fará a respectiva prova 

24.4. OBJETO DO ACORDO: 

a) descrição genérica dos fatos que serão revelados e por quem, visando preserv.ir <> sigilo 

das investigações; a descrição específica deverá ser feita nos anexos individualiz.ados; ·. na 

forma do item 13; 
r"' ....,_,·- .... , 

b) deve ser demonstrada a relevância das informações e provas; não basta que ds failis e 
/1 ....----\ 

provas sejam novos; precisam ser aptos a revelar e a desmantelar a forma de coniétiinénto 

dos ilicitos; 

c) deve haver previsão sobre como se procederá em caso de revelação de novos fatos, 

depois de celebrado o acordo (possível aditamento do acordo, com previsão das 

consequências do aditamento). 

24.5. OBRIGAÇÕES DO COLABORADOR (mínimas): 

a) relativas às informações e provas relevantes (formas, prazos, locais etc); 

b) compromisso de cessar as condutas ilícitas; 

ORlliN1AÇÃO CONJUNTA Nº 1/2018 8/15 Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



MPF / &• Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção 

c) compromisso, durante toda a vigência do acordo de colaboração, de colaborar de 

forma plena, sem qualquer reserva, com as investigações, portando-se sempre com 

honestidade, lealdade e boa-fé; 

d) fular a verdade, incondicionalmente, em todas as investigações (inclusive nos 

inquéritos policiais e civis, ações civis, procedimentos administrativos disciplinares e 

tributários), além de ações penais em que doravante venha a ser chamado a depor na 

condição de testemunha ou interrogado, nos termos do acordo; 

e) pagamento de valor relativo à antecipação de reparação de danos, ressalvada a prer

rogativa de outros órgãos, instituições, entidades ou pessoas de buscarem o ressarcimento 

que entenderem lhes ser devido; 

f) pagamento de multa; 

g) prestar garantias do cumprimento da multa e da antecipação de reparação de danos; 

h) declarar que as informações prestadas são verdadeiras e precisas, sob pena de rescisão; 
r·~. 
: ~;' ) 1 

i) declarar todos os bens que são de sua propriedade, ainda que em nome de terceiros, . 
( ~J.-_ ) ) 

sob pena de conduta contrária ao dever de boa-fé e rescisão do acordo; '· r (-~\ 
'"- ·,· . .1' 

j) obrigação de o COLABORADOR adotar conduta processual compatível com;~':Yºftla-

de de colaborar (vedação ao venire contra factum proprium). ? ·>'-: 
\,'-: ....... ,_ 

24.6. COMPROMISSOS DO MPF: 

a) estipular beneficias penais ao colaborador; 

b) estabelecer a forma de cumprimento dos beneficias; 

c) defender perante terceiros a validade e eficácia de todos os termos e condições do 

acordo. 

24.7. ADESÃO E COMPARTILHAMENTO DE PROVAS (v. item 39); 

24.8. COOPERAÇÃO COM AUTORIDADES ESTRANGEIRAS (v. item39); 

24.9. RENÚNCIA AO EXERCÍCIO DA GARANTIA CONTRA A AUTOINCRIMI

NAÇÃO E DO DIREITO AO SILÊNCIO; 

24.10. PREVISÃO DE GARANTIA REAL OU FIDEJUSSÓRIA (v. item 30); 

24.11. RESCISÃO: HIPÓTESES E CONSEQUÊNCIAS: inclusive com previsão de 

cláusula penal, correção monetária e juros; 
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24.12. PREVISÃO SOBRE O JUÍZO PERANTE O QUAL SERÁ REQUERIDA A 

HOMOLOGAÇÃO; 

24.13. PREVISÃO DA NECESSIDADE DE SIGILO (até decisão judicial em contrário); 

24.14. DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO (pelo advogado e pelo colaborador); 

24.15. EFEITOS CIVIS DO ACORDO (v. item35); 

25. Os acordos de colaboração deverão sempre prever cláusula de boa-fé e confiança, por meio da 

qual o colaborador deve declarar se procurou previamente outro órgão ou outra unidade do 

Ministério Público para tentativa de acordo; 

26. O beneficio penal previsto no acordo de colaboração premiada poderá ser definido de acordo 

com as seguintes técnicas: 

26.1. preferencialmente, pelo estabelecimento de marcos punitivos máximos, a serem 

concretizados em apreciação judicial com os seguintes elementos sugeridos, segiiiÍdÔ' os 
•. ', ,. ,.. 

indicativos legais: :,. : j 
_/ ·, / --., 

a) patamar máximo unificado de pena decorrente do somatório das sentenças CO!!denató-

rias, o qual, ao ser atingido, levará à suspensão das demais ações e investigações ~m cÚrso 

e seus respectivos prazos prescricionais; 
/ ' ' 1 \\ ·,,'. 1 

/ - _'\ 

b) pena que será efetivamente cumprida pela parte em regimes a serem definidos no acor-

do; 
r-J~-..., 
' ' ', ' 

c) suspensão do cumprimento da diferença entre o máximo unificado da pena e\àpena 
,0 < ~\ 

que será efetivamente cumprida, com possibilidade de retomada do cumprimento'·doJmá-

ximo unificado da pena em caso de rescisão ou descumprimento do acordo; ou 

26.2. alternativamente, estabelecimento de patamares minimos e máximos, a serem deli

mitados por ocasião da sentença, para cumprimento da pena. 

27. O acordo pode prever, como indicativo para a resposta penal a ser concretizada em sede judicial., 

além da pena unificada para o montante de fatos e a pena a ser efetivamente cumprida, eventuais pe

nas restritivas de direito, o regime inicial de cumprimento da peoa, a progressão de regimes, a suspen

são condicional da pena, a suspensão condicional do processo, a suspensão do prazo prescricioual e a 

aplicação dos institutos da remissão e detração. Em caso da previsão de regimes diferenciados, suas 

regras devem ser detalhadas no acordo. 
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27.1. O acordo de colaboração premiada pode também prever o valor da multa penal, o 

valor ou os bens objeto de perdimento e sua destinação, o valor mínimo da reparação do 

dano e sua destinação às vítimas dos delitos, quando couber. 

28. Em caso de omissão na previsão dos benefícios no termo de acordo de colaboração premiada, se

rão observadas as disposições do Código Penal e da Lei de Execuções Penais, quanto ao regime de 

cumprimento da pena. 

29. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador cesse o envolvimento com 

qualquer conduta ilícita, sob pena de rescisão do acordo no caso de continuidade das práticas ilícitas. 

30. O acordo de colaboração deve, sempre que possível, prever cláusula de garantia real ou 

fidajussória para o seu cumprimento, com o devido registro na matricula, em caso de imóvel, sem 

prejuízo da pena de ressarcimento. 

30.1. Sem prajuízo das garantias, é recomendável a previsão de cláusula penal. 

31. O acordo de colaboração deve prever como efeito imediato, após sua homologação, a ~rcb!: do 

produto ou proveito da atividade criminosa e a forma de execução dos bens dados como ~ti;: da 
(10 

indenização do dano e do pagamento da multa. ·,~"--' 
(1(~. 

32. Nos crimes perpetrados em beneficio ou interesse de pessoa jurídica, o acordo de coht~n(ção 

premiada poderá prever obrigações acessórias, como a interdição de direitos, adequadas(al:t~o 
'· "". concreto, a depender da situação societária ou da profissão do colaborador, vedada a impdsiçãk'de r: . . 1 

restrições por prazo indeterminado e observada a proporcionalidade. \.~"- J,.' 

l·-·~-:: 

32.1. Nos casos em que o colaborador for o titular do controle societário de\:'pessoa 
1 .d) 1 

juridica envolvida nos atos, é recomendável e podem ser incluidas nos acóidos, de 
1 ··c ··, 

colaboração, obrigações de governança corporativa e compliance, inclusive ~'.~d'eiííais 
empresas por ele controladas direta ou indiretamente, emissão de relatórios periódicos de 

atividades, afastamento das atividades empresariais por periodo certo, assim como o 

monitoramento e auditorias externas aprovadas pelo Ministério Público Federal, às 

expensas do colaborador. 

33. O acordo de colaboração deve prever a recorribilidade da sentença condenatória ou absolutória 

somente na parte que extrapolar os limites do acordo, como desdobramento do princípio do nemo 

potest venire contra factum proprium. 
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34. O acordo pode prever a possibilidade de o Ministério Público Federal, a seu critério, conceder 

melhor beneficio ao colaborador, considerando-se a relevância da colaboração prestada, ainda que tal 

beneficio não tenha sido previsto na proposta inicial (art. 4°, § 2°, da Lei 12.850/2013). 

35. O acordo pode prever efeitos cíveis, no âmbito de atribuição do MPF, que devem ser 

homologados pela competente Câmara de Coordenação e Revisão, observado o princípio do 

promotor natural. Os efeitos cíveis poderão consistir, dentre outros, em: 

a) antecipação da reparação dos danos causados à vítima, ainda que parcial; 

b) compromisso de não propor ações civis públicas de reparação, da lei anticorrupção ou 

qualquer outra ação com pedido condenatório; 

c) compromisso de suspender o trâmite processual ou a execução das sentenças 

condenatórias obtidas em ações de improbidade administrativa, a partir do cumprimento e 

satisfàção dos termos do acordo. 

d) estipulação de cumprimento voluntário de penalidades previstas na lei de improbidade 

administrativa ou na lei anticorrupção. [lJ'f2) 

CAPÍTUWV 
DO ENCERRAMENTO 

e?:© 
C'::© 
m 
~ 

36. Se o Juízo deixar de homologar o acordo de colaboração ou discordar dos beneficios con~os, 

o Ministério Público Federal defenderá o acordo mediante a propositura das medidas p~s 

cabíveis. ~ 
37. O descumprimento do acordo e a causa da sua rescisão deverão ser levados ao juízo, obs~o o 

contraditório e preservada a validade de todas as provas produzidas até a rescisão, mediante as 

seguintes alternativas: 

a) instauração de procedimento administrativo, quando necessário coletar novas 

evidências sobre as causas de rescisão, que será levado ao juízo em seguida; 

b) provocação direta do juízo, quando a causa de rescisão for constatada sem a 

necessidade de novos dados ou evidências. 

38. É recomendâvel a inserção de cláusula com previsão de sanções ao colaborador que omitir 

informações pontuais, quanto a um elemento probatório ou a agentes diversos, circunstância que pode 
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não ensejar, por si só, a rescisão do acordo, caso fornecida a devida complementação e 

esclarecimentos, independentemente da aplicação de penalidades pela omissão. 

39. As provas decorrentes do acordo de colaboração premiada poderão ser compartilhadas com 

outros órgãos e autoridades públicas nacionais, para fins cíveis, fiscais e administrativos, e com 

autoridades públicas estrangeiras, inclusive para fins criminais, com a ressalva de que tais provas não 

poderão ser utilizadas contra os próprios colaboradores para produzir punições além daquelas 

pactuadas no acordo. Esta ressalva deve ser expressamente comunicada ao destinatário da prova, com 

a informação de que se trata de uma limitação intrínseca e subjetiva de validade do uso da prova, nos 

termos da Nota Técnica nº 01/2017, da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

40. Na hipótese de não ser celebrado o acordo, ressalvadas linhas de investigação absolutamente 

independentes, o Ministério Público não poderá se valer das informações ou provas apresentadas pelo 

colaborador para qualquer outra finalidade. 

41. O procedimento encerrado pela frustração das tratativas deve ser arquivado na própria unidade 

ministerial, cuidando-se de garantir sua confidencialidade e a restituição dos elementos de conviéção e 
l_-.J _·i r-'/ 

prova ao interessado, com certificação formal de tais providências e cientificação à CCR respéctiva 
1, '._-.1~ _)' 

Para efeitos de reoictros, controle e coordenaça-o. ·-- ,,... ·· 
e,-,- (' ' ··•. 

\:......':,1 .... ..)' 

42. O acordo de colaboração firmado deve ser submetido à homologação judicial após colliídos os 
\·.-~<·' (,· 

depoimentos do colaborador, sem prejuizo do disposto nos itens 12 e 15 (diligências certificatôiias). 
\j '-1 

43. Eventual acordo de colaboração firmado no curso do processo deve ser imediatamenajiiiitlido 

aos autos, em especial antes da audiência de instrução e julgamento. A depender do momento:da 
'-' 

juntada do acordo de colaboração premiada, o Membro do Ministério Público deve considerar~~ a 
\.~ (_i 

aplicação do procedimento previsto no art. 384 do CPP, assegurando que os demais acusad°(i&s'~ 

produzir provas, nos termos do § 4° do referido artigo. 

44. Os fatos praticados em concurso de agentes, entre o colaborador e eventual detentor de foro por 

prerrogativa de função, devem ser encaminhados ao Procurador-Geral da República ou a Procurador 

Regional da República com atribuição para atuar. 

44.1. O órgão ministerial com atribuição para análise do futo, cuja apuração e processamento 

devam observar a competência do foro por prerrogativa de função, verificará o interesse e 

utilidade na celebração do acordo de colaboração de forma global. 

44.2. Não sendo o caso ou não havendo interesse em celebrar o acordo de colaboração de 

forma global, relativo a futo sujeito a apuração e processamento com observância de 
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MPF / &• Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção 

competência do foro por prerrogativa de função, a proposta poderá ser devolvida a outra 

instância para prosseguimento, em relação a fato(s) de sua alçada de atribuição. 

44.3. A recusa ou a falta de interesse de uma instância na celebração de acordo de 

colaboração não constitui impedimento para outra instância fazê-lo, em relação a fato(s) de 

sua atribuição. 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

45. Caso o proponente ou o colaborador se encontrem presos, é recomendável que fiquem separados 

de outros colaboradores ou de outros corréus, devendo o Membro oficiante requerer tais providências 

ao Juízo competente. 
,---: /-~ ......... 

46. O Membro do Ministério Público deve zelar pela preservação da integridade fisica do colhl,of!idor 
/-' /~_-::-,. 

preso, podendo requerer que permaneça em local apropriado à condição de colaborador 01(em: ala 

segura. 
é ' (: lh', 

47. Eventuais dúvidas poderão dirimidas pelas CCRs do MPF, de acordo com as tematlcas 

respectivas. 

Brasilia, 23 de maio de 2018. 

,,. . 
1' \"• 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 2ª CCR 

JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ 
Subprocurador-Geral da República 

Membro Titular da 2ª CCR 

JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE 
CARVALHO 

Subprocurador-Geral da República 
Membro Titular da 2ª CCR 

ORlliNIAÇÁO CONJUN'IA Nº 1/2018 
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MONICA NICIDA GARCIA ', U ,_>; 
Subprocuradora-Geral da Repúblicà 

Coordenadora da 5" CCR 

MARIA HILDA MARSW PINTO 
Subprocuradora-Geral da República 

Membro Titular da 5ª CCR 

RENATO BRILL DE GóES 
Subprocurador-Geral da República 

Membro Titular da 5ª CCR 
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JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 
Subprocurador-Geral da República 

Membro Suplente da 2ª CCR 

MARIA HELENA DE CARVALHO 
NOGUEIRA DE PAULA 

Procuradora Regional da República 
Membro Suplente da 2ª CCR 
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e 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Assinatura/Certificação do documento PGR-00278386/2018 ORIENTAÇÃO nº 1-2018 

Signatário(a): MARIA HILDA MARSIAJ PINTO 
Data e Hora: 25/05/2018 04:53:43 

Assinado com login e senha 

Signatário(a): JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA 
Data e Hora: 24/05/2018 18:02:58 

Assinado com certificado digital 

Signatário(a): JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA 
Data e Hora: 24/05/201817:45:46 

Assinado com certificado digital 

Signatário(a): LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
Data e Hora: 24/05/2018 17:49:14 

Assinado com login e senha 

.\ .... 

. ' 

:( 

......................................................... ' ........................................ --;, .--:·.-~ ........... . 
Signatário(a): MARIA HELENA DE CARVALHO NOGUEIRA DE PAULA 
Data e Hora: 24/05/201817:57:59 

Assinado com login e senha 

:, ,:_;_ .. ~ ' 

/. 

.• 

............... -.. -...... -....................................................................... (:: : . . 
Signatário(a): RENATO BRILL DE GOES 

,. 

Data e Hora: 24/05/2018 21:14:40 

Assinado com login e senha 
,..., ✓--•-,\ ....••......•..• - .•••••.••...•••..••..•.......••..........•...••.•.....••••••....•••....•.••••••• ~-~~~~ ?º)" ..•• 

Signatário(a): JULIANO BAIOCCm VILLA-VERDE DE CARVALHO 
Data e Hora: 25/05/2018 15:15:15 

Assinado com certificado digital 

Signatário(a): MONICA NICIDA GARCIA 
Data e Hora: 24/05/2018 18:12:06 

Assinado com login e senha 

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 236189D6.42E40150.32C24FFA.52D9ACB4 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



Pet11767 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo Sr. Ministro Relator. 

Brasília, b de setembro de 2023. 

Jefferson Pess,Silva -Assessor 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Nos termos do §7º, do artigo 4º da Lei nº 12.850/13 designo audiência 

a ser realizada em 6/09/23, às 16h00, na sala de audiências do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

A condução do investigado até as dependências desta CORTE 

deverá ser realizada pela Polícia Federal. 

Intime-se a defesa, pelas vias eletrônicas. 

SERVIRÁ ESTA DECISÃO DE MANDADO, INCLUSIVE PARA 

COMUNICAÇÃO AO BATALHÃO ONDE O INVESTIGADO 

ENCONTRA-SE CUSTODIADO. 

Cumpra-se. 

Brasília, 6 de setembro de 2023. 

Ministro ALEXANDRE DE M0RAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 0712-91E9-B714-B78C e senha F30E-9763-BDSB-C0AD 
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Pet 11767 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, fiz a juntada aos autos o termo de assentada da audiência 

acompanhada de mídia eletrônica contendo a respectiva gravação. 

Brasília, b de setembro de 2023. 

Jefferson Pessôa Silva - Assessor 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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Supremo Tribunal Federal 

Petição n. 11.767 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Autor: Polícia Federal 
Depoente: Mauro Cesar Barbosa Cid 
Advogados: Vania Barbosa Adorno Bitencourt OAB/DF n.º 49.787 

Cezar Roberto Bitencourt OAB/RS n.º 11.486 

TERMO DE ASSENTADA DA AUDIÊNCIA 

Aos 6 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três 
(06/09/2023), às l 6h00min, na Sala de Audiências do Supremo Tribunal 
Federal, onde presentes estavam o Juiz Auxiliar do Gabinete do Ministro 
Relator ALEXANDRE DE .MORAES, MM. Marco Antônio Martin 
Vargas, o depoente Mauro Cesar Barbosa Cid, assistido por seus 
Advogados Dr: Vania Barbosa Adorno Bitencourt, OAB/DF n.º 49.787 e 
Dr. Cezar Roberto Bitencourt, OAB/RS n.º 11.486, comigo servidora ao 
final nomeada, foi aberta audiência para oitiva do colaborador, nos termos 
no art. 4°, § 7°, da Lei 12.850/2013. 

Identificado e qualificado o depoente em termo anexo, o 
magistrado esclareceu que atua por delegação do Exmo. Min. Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal Federal, em seguida o cientificou que esta 
audiência concorre para a homologação do acordo, por parte do Poder 
Judiciário, ao qual incumbe, neste momento, apenas a verificação de sua 
regularidade, legalidade e voluntariedade e que, independentemente dos 
termos que tenha subscrito, juntamente com seus defensores, com a Polícia 
Federal, os benefícios da colaboração premiada (a exemplo do perdão 
judicial, da redução da pena privativa de liberdade ou a sua substituição por 
restritiva de direitos) serão deferidos pelo magistrado competente apenas 
no momento da sentença e dependerão de colaboração efetiva e voluntária 
com a investigação e com o processo criminal, considerando a relevância 
da colaboração prestada e desde que dessa colaboração advenha um ou 
mais dos seguintes resultados, tudo conforme o art. 4°, caput, da Lei 
12.850/2013. 
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Supremo Tribunal Federal 

Iniciada a audiência, pelo Magistrado Instrutor foi lida as 
Cláusulas 11 ª e 12ª do Termo de Colaboração constante dos autos 
cientificando-o do seu inteiro teor. 

Em seguida, foi tomado o depoimento, após o qual foi proferido 
o seguinte despacho: 

Verificada a voluntariedade e regularidade formal do acordo de 
colaboração, assim como, a presença do Defensor em todos os atos das 
tratativas de colaboração e oitivas, detennino que autos retornem ao 
gabinete do Juiz Natural da causa, Ministro Alexandre de Moraes, para fim 
de apreciação do pedido de homologação do termo de acordo com a 
colaboração premiada. 

Determinou-se a lavratura deste termo. O registro dos 
depoimentos foi feito por meio de sistema de gravação digital audiovisual, 
na forma do art. 405, § 1 º, do CPP (incluído pela lei nº 11.719/08), a cópia 
em mídia do tipo CD será juntada a estes autos. 

NADA MAIS. Lido 
assinado. Brésia Soares dos Sa 
digitei e conferi em 06/09/2023. 

confonne, vai devidamente 
écn ca Judiciária, matrícula 1935, 
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Supremo Tribunal Federal 

Petição n. 11.767 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Autor: Polícia Federal 
Depoente: Mauro Cesar Barbosa Cid 
Advogados: Vania Barbosa Adorno Bitencourt OAB/DF n.º 49.787 

Cezar Roberto Bitencourt OAB/RS n.º 11.486 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO DO DEPOENTE 

Depoente: Mauro Cesar Barbosa Cid 
CPF: 927.781.860-34 
NR Registro Ex.: 031.940.934-8 
Naturalidade: Brasileira 
Data de Nascimento: 17/05/1979 
Profissão: Oficial do Exército Brasileiro 
Estado civil: Casado 

NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado. Eu, Brésia Soares dos a os, écnica Judiciária, matrícula 1935, 
digitei e conferi em 06/09/202 

COLABORADOR: 
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Pet 11767 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo Sr. Ministro Relator. 

Brasília, h de setembro de 2023. 

Jefferson Pessôa /JSilva -Assessor 

Gabinete do Mi~~ndre de Moraes 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DECISÃO 

Trata-se de requerimento formulado pelos Delegados de Polícia 
Federal, ELIAS MILHOMENS DE ARAÚJO, FÁBIO ALVAREZ SHOR e 
FLA VIO VIEITEZ REIS, apresentando proposta de acordo de colaboração 
premiada firmado com MAURO CÉSAR BARBOSA CID, CPF 
927.781.860-34, representado pelos advogados Cezar Roberto 
Bittencourt(OAB/RS 11.483), Jair Alves Pereira(OAB/RS 46.872) e Vania 
Barbosa Adorno Bittencourt (OAB/DF 49.787) para fins de homologação, 
consoante previsto no § 4º do art. 7º da Lei nº 12.850/2013. O 
requerimento veio acompanhado com a cópia da investigação conduzida 
no Inquérito nº 4.874/DF. 

O aludido acordo, fundado nas disposições dos arts. 13 a 15 da Lei 
nº 9.807/99, art. 1º, § 5º, da Lei nº 9.613/98, art. 26 da Convenção de 
Palermo, art. 37 da Convenção de Mérida, arts. 4º a 8º da Lei nº 12.850/13, 
foi pactuado em 28 de agosto de 2023, com o fim de apurar fatos ilícitos 
do qual o colaborador, no âmbito da sua participação, teria tomado 
conhecimento, testemunhado ou participado, os quais eram, até então, 
desconhecidos pelos órgãos de persecução penal. 

Conforme narrado, o colaborador manifestou espontaneamente à 
Polícia Federal, acompanhado de advogado devidamente constituído 
para esse fim, interesse em apresentar fatos e colaborar com as 
investigações referentes ao INQ 4.874/DF e PETs conexas, conforme 
consta nos parágrafos 1º e 2º da CLÁUSULA 2 do TERMO DE ACORDO 
DE COLABORACAO PREMIADA Nº 3490843/2023 2023.0070312-
CGCINT/DIP/PF: 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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PET 11767 / DF 

Cl6u511la 2'. O presente acordo de ,colaboração premiada atende aos interesses do 
,COLABORADOR, nos tennos dos incisos UV e LV doart. 5° da Constituição Federal, dos arts. 5° 
,e 6° da Lei nº 12.850, de 2013, e das clâusulas a seguir alinhavadas. 

Parágrafo 1". O presente acordo de colaboração premiada atende ao INTERESSE 
PÚBLICO. na medida êm que confere efetividáde à persecução criminal de outros suspeitos, 
investigados e réus, além .de pennitir .a ampliação e o aprofundamento de investigações nos 
,autos do JNQ 4.874/0F e respectivas PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, quanto, 
'polcncialmente. em outros feitos c ·pmccdimcntos que com ele se relacionem. 

Parágrafo 2º. O presente acordo de colaboração premiada auxilia. ainda, na apuração da 
:repercussão desses ilíc'itos penais nas esferas civ'il, .tributária e administrativa. 

O objeto do TERMO DE ACORDO DE COLABORACAO 
PREMIADA Nº 3490843/2023 2023.0070312-CGCINT/DIP/PF, conforme 
suas CLÁUSULAS 3 e 4 abrange: 

PARTE II-DO OBJETO fk 
Clãu511Ja 3'. O COLABORADOR compromete-se a contribuir para a elucidação dos fatos 

em apuração no âmbito do INQ 4.874/DF e respectivas PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, 
'bem como quaisquer outros feitos e procedimentos, perante qualquer foro, já instaurados ou que 
venham a ser, originados ou desdobrados daquele(s), cujo objeto possa ser, no todo ou em p~ 

"~"""'º"'""""""'· <f1 o ~- {::-
L - -=---,--_ .:-::,-=:. - •-. ~ 

Documento assinado digltalmente confonne MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stt.jus.br/portal/autenticacao/autenlicarOocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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PET 11767 / DF 

COCINTA)tPJPF 
2023.0070312 

Ollusula 4'. "Essas apurações estão relacionadas às alividades do COLABORADOR 
(integrante do organização criminosa) investigada nos autos do RE JNQ 4.874/DF e respectivas 
PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, responsável pelas condutas investigadas nos autos em 
questão [a} ·etaQues virtuais a. opositores· bl ataques às instituições CSTF ISE) ao sistema 
eh:trOnico de votação e à hiaide2 do processo eleitoral· e) tentntivn de Golpe de Estado e de 
Abolição violenta do B>tado Qcmo,rático de Piréilo· d}atnques às vo,inns contm a Covid-·12 e às 
medidas san'itêdas no paodemin ç· O uso da. estrutura do Estado para obtenção de vanta1cos o 
qual se subdivide cm· 'Cl) uso de supámcnto, de fundos (sonõcs çocporntivos) oorn nosomento 
de despesas pessoais e· f.2) Inserção de- dados falsos de vacin&çfio rootCH ·U ·P>vid·l9 nos 
sistemas do Minisü:rio da Saúde para falsiliçação de çartõc;s de vacina · CJ\ Desvio de bens de 
.alto valor patrimonial •cnttcgucs por .autoridades esttanecims no cx-Pcesidcnts d? Rcoúhlicn 
JA1 R MESSISAS 'BOl,SONARO oP oacnrcs pflblicns a seu secvisn. e posterior ocultncio com o 
/iro de eoàqueçjmento jHçjto· ~} Outros] , de modo que o presente acordo de colaboração 
premiada tem por objeto todos os fatos ilicitos praticados, nesse contexto, pelo 
COIABORADOR, assim como todos os fatos ilíéitos que sejam de seu conhecimento, os quais 
estiio explicitados nos anexos que integram este acordo, sem prejulzo de eventuais aditamentos. 

Parágrafo 1°. O objeto do presente acordo de colaboração premiada serã pormenorizado 
e complementado em maiores detalhes pelo COLABORADOR caso necessário, após a assinatura 
deste instrumento, por meio de depoimentos, fornecimento e indicação de .meios de prova, sob a 
forma de anexos e subanexos. 

Parái:rafo 2'. A POÚCIA FEDERAL poderá não levar à homologação o acordo de 
colaboração premiada cujos depoimentos do COLABORADOR não com:spond11m aos anexos 
referidos nesta cláusula e, neste caso, os relatos -e as provas constantes dos respectivos anexos 
não poderão ser utilizados. 

Parágrafo j•. Identificado fato illcito praticado pelo COLABORADOR, ou por terceiros 
no seu interesse, que não tenha sido descrito nos anexos que integram este acordo de colaboração 
premiada, a POUCJA FEDERAL poderá rescindi-lo, submetendo, em qualquer caso, ao juizo 
homologatório competente. 

A Polícia Federal afirma que o acordo atende o interesse público, na 
medida em que contribui na identificação dos eventuais autores da 
prática delitiva, na reurnao de elementos de convicção judicial, 
conferindo, assim, maior efetividade à persecução penal. 

A Procuradoria-Geral da Republica não se manifestou no mérito do 
acordo apresentado, requerendo o arquivamento da colaboração 
formulada pela Polícia Judiciária, por entender que deverá o Ministério 
Público realizar futura análise sobre a viabilidade de eventual 
colaboração. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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Para o fim da verificação determinada pelo art. 4º, § 7º, da Lei nº 

12.850/2013, foi realizada, em 06/09/2023, audiência de oitiva do 

colaborador, realizada pelo Juiz Auxiliar Marco Antonio Martin Vargas 

por minha delegação, na presença dos defensores por ele constituídos, 

durante a qual foi instado a se manifestar sobre a voluntariedade da 

contribuição a ser prestada, com vistas a aferição da regularidade e da 

legalidade do acordo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

I) Legitimidade do Acordo de Colaboração Premiada celebrado 
entre a Autoridade Policial e o Investigado. 

No julgamento da ADI 5.508/DF, o PLENÁRIO dessa SUPREMA 
CORTE concluiu pela possibilidade da autoridade policial realizar o 

acordo de colaboração e que a manifestação, posterior, do Ministério 

Público não tem caráter vinculante. 
O referido julgado, da lavra do eminente Ministro MARCO 

AURÉLIO, foi assim ementado: 

DELAÇÃO PREMIADA ACORDO CLÁUSULAS. O 
acordo alinhavado com o colaborador, quer mediante atuação 
do Ministério Público, quer da Polícia, há de observar, sob o 
ângulo formal e material, as normas legais e constitucionais. 
DELAÇÃO PREMIADA ACORDO POLÍCIA. O acordo 
formalizado mediante a atuação da Polícia pressupõe a fase de 
inquérito policial, cabendo a manifestação, posterior, do 
Ministério Público. DELAÇÃO PREMIADA ACORDO 
BENEFÍCIOS HOMOLOGAÇÃO. A homologação do acordo 
faz-se considerados os aspectos formais e a licitude do que 
contido nas cláusulas que o revelam. DELAÇÃO PREMIADA 
ACORDO BENEFÍCIO. Os benefícios sinalizados no acordo 
ficam submetidos a concretude e eficácia do que versado pelo 
delator, cabendo a definição final mediante sentença, 
considerada a atuação do órgão julgador, do Estado-juiz. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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Nesse julgamento, ressaltei que, o novo modelo de sistema 
acusatório previsto pela Constituição de 1988 manteve a exclusividade da 
presidência dos inquéritos policiais à Polícia Judiciária, consagrando, 
portanto, um especial sistema híbrido de persecução penal, onde há a 
privatividade da ação penal pública pelo Ministério Público, mas ainda se 
mantém como regra geral, porém não exclusiva a investigação sob o 
comando da Polícia Judiciária, que deverá presidir o inquérito policial. 

À partir de 1988, alguns mecanismos do gênero plea bargain, ou seja, 
do gênero justiça penal transacional ou negocial foram introduzidos nesse 
modelo híbrido, à partir da possibilidade do exercício de obrigatoriedade 
mitigada no sistema acusatório pelo Ministério Público, que passou a 
poder oferecer ou não transação penal, suspensão condicional do 
processo e, mais recentemente, acordo de não persecução penal. 

A legislação trouxe, ainda, hipóteses de colaboração premiada, que, 
porém, não foram reintroduzidas em nosso sistema penal como espécies 
puramente de justiça transacional ou negocial, uma vez que não podem 
ser utilizadas diretamente como prova como ocorre, por exemplo, nos 
Estados Unidos da América (plea bargain). 

No Brasil, a colaboração premiada possui natureza mista, porque faz 
parte de uma negociação, só que constitui um meio de obtenção de prova, 
não possibilitando qualquer condenação com base tão somente nos 
elemento trazidos pela delação, que não apresentem qualquer outra 
comprovaçao. 

Assim, em que pese a privatividade da ação penal pública pelo 
Ministério Público (CF, art. 129, 1), essa hibridez em nosso sistema 
acusatório garante, tanto a permanência da exclusividade da presidência 
dos inquéritos policiais pela Polícia Judiciária, quanto a natureza jurídica 
da colaboração premiada somente como meio de obtenção de prova 
durante uma investigação. 

Essas características, em regra, acabam por autorizar à autoridade 
policial a atuação e a realização da colaboração premiada como um dos 
vários meios de obtenção de prova durante a investigação realizada no 
inquérito policial. Até porque, dentro da construção constitucional e da 
recepção do ordenamento processual penal brasileiro, o inquérito policial 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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se destina exatamente a produzir elementos que comprovem autoria e 
materialidade da infração penal, para permitir o exercício da ação penal 
ao Ministério Público. Cercear a possibilidade de realizar um meio de 
obtenção de prova importante como esse corresponderia a tolher a 
própria função investigatória da polícia judiciária. 

Dessa maneira, como conclui no julgamento da ADI 5.5O8/DF, será 
possível a realização do acordo de colaboração premiada pela Polícia 
Judiciária: 

Dentro das premissas que coloquei sobre a Constituição 
consagrar o sistema acusatório da obrigatoriedade mitigada, 
mas mantendo a questão do inquérito policial, sob a 
presidência da Polícia Judiciária, sem paralelo com Alemanha, 
Espanha, Portugal, Colômbia, porque são órgãos distintos, não 
há subordinação seja hierárquica, seja funcional entre 
Ministério Público e Polícia. 

Agora, em virtude do art. 129, I, concluo: primeiro, 
entendo que a autoridade policial pode realizar os acordos de 
colaboração premiada. Não há, a meu ver, 
inconstitucionalidade, em regra, para que ela realize esse 
acordo (voto proferido no Plenário, em 13/12/2017). 

Desse modo, apresentada a proposta de colaboração premiada pelos 
Delegados de Polícia Federal, ELIAS MILHOMENS DE ARAÚJO, FÁBIO 
AL V AREZ SHOR e FLA VIO VIEITEZ REIS, ao investigado MAURO 
CÉSAR BARBOSA CID, devidamente assistido por seus defensores 
constituídos, não há falar em ilegitimidade para a celebração do acordo. 

Reconheço, portanto, nos termos do posicionamento pacífico dessa 
CORTE SUPREMA, a legitimidade da Polícia Federal para realizar 
acordos de colaboração premiada. 

II) Análise dos requisitos legais para a homologação do Acordo de 
Colaboração Premiada. 

Na análise 
homologação do 

formal, verifico 
acordo se fazem 

que os requisitos legais para 
presentes, em vista dos termos 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6M0-F525-861A-0325 
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aduzidos no requerimento de homologação e, notadamente, da 
voluntariedade manifestada pelo colaborador em audiência de oitiva 
realizada, em 06/09/2023, bem como da aparente relevância da sua 
contribuição para todas as investigações conduzidas nos autos do 
Inquérito nQ 4879/DF e respectivas PETs, consoante se infere das 
declarações prestadas e acostadas aos autos e nas já citadas CLÁUSULAS 
3 e 4 do acordo: 

PARTE 11-.DO OBJETO % 
Cláusula 3•. O COLABORADOR compromete-se a contribuir para a elucidação dos fatos 

cm apuração no fi.mbito do lNQ 4.874/DF e respectivas PETIÇÕES, dó Supremo Tribuna) Federal. 
bem como quaisquer outros feitos e proccdimcntõs, perante qualquer foro, já instauradas ou que 
venham a ser, originados ou desdobrados daquclc(s), cujo objeto possa ser, no todo ou cm p~ 

cluc;dado po, esta colaboração. <.i o ~- ~ . "\ 

COCINTOPlll'F 
Ztl,007031:1' 

06usu1n ••. Essas apurações estão relacionadas às a1ividndes do COLABORADOR 
{integrante dn organização criminosa) investigada nos o.utos do RE INQ 4.874/DF e respectivas 
PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, responsável pelas condutns investigadas nos outos em 
qúestão (o) ataques virtuais n apnshnrcs· h) alagues às instin1içõcs (STE TSE) ao sistema 
eletrAnico de vola'® e A hiaide2 do nmcrsso c'lchocaJ· ç} tc:ntotivo de Golpe de Estado e de 
Abolição violenta do Estado Pemo,tólico de Direita' d) ataq11cs às vncioos ronrrn o Covid· 19 e As 
medidas saoitéóas no ;modcmin e· O usa do estnuum da Es1ndn poro ohtcncãn de vontaacns o 
:qual ,e ;rnbdivide cm· r l} uao dr aupcimcnm, de fundo, 1,1r1õrs rnmnmcivos\ rnm rnsam coto 
de dcsncsos ncssaois e· f2l JosersDo de; dados falsos de vocinoçãn ronlca a Cnvid-19 nos 
sistemas do Minist#:-cio da 58\"idc para falsifjcodlo de cartões de vodna · f3) Desvio dr bens de 
aho valor patrimonial cottteurs oor otJtoridadcs estrnnesirns ao cx-Ptrsidcntc do Repúblico 
JAIR MESSISAS :SOl,SONARO au arcares p6hlicos a seu sco'ico e noslrcior ocullncão com o 
fim de cnriguccimc:nto iHcito· ç) Outros] • de modo que o _presente ncordo de colabornçõo 
premiada tem por o•bjcto todos os fotos ilícitos praticados, nesse contexto, pelo 
COLABORADOR. assim como todos os fatos ilícitos que sejam de seu conhecimento. os quais 
estilo explicitados nos anexos que integram este acordo. sem prcjulzo de eventuais aditamentos. 

P11.r6gr11.fo 1°. O objeto do _presente acordo de colaboração premiada será ponnenori7..ado 
e complementado cm maiores detalhes pelo COLABORADOR caso necessário, após a assinaturn 
deste instrumento, por meio de depoimentos, fornecimento e indicação de meios de prova, sob a 
forma de anexos e subanexos. 

Paráarafo 2•. A POLÍCIA 'FEDERAL poderá niio levar â hornologo.ção •O acordo de 
colaboração premiada cujos depoimentos do COLABORADOR não correspondam aos· anexos 
rcfcridos nesta cláusula e. ·neste caso, os relatos: e as provas constantes dos respectivos anexos 
não poderão ser utilizados. 

ParAgrafo 3•. 'Identificado fnto iHcito praticado pelo COLABORADOR, ou por terceiros 
no seu interesse. que não tenho sido descrito nos anexos que integram este acordo de colaboraç_fio 
premiada, a POLICIA FEDERAL podem rescindi.Jo, submetendo, em qualquer -caso_. ao juízo 
'homologa16rio competente. 

-T'> 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EABC-5027-E30C e senha 6M0-F525-861A-0325 
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O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL reconheceu a 
constitucionalidade da colaboração premiada, instituída no Brasil por 
norma infraconstitucional pela Lei nº 12.850/2013, com alterações da Lei 
nº 13.964/2019, na linha das Convenções de Palermo (art. 26) e Mérida 
(art. 37), ambas já submetidas a procedimento de internalização 
consoante Decretos 5.015/2004 e 5.687 /2006, respectivamente, exigindo 
como condição de validade do acordo de colaboração a sua homologação 
judicial, desde que atendidos os requisitos de regularidade, legalidade e 
voluntariedade. 

Neste momento inicial, não cabe ao Poder Judiciário o exame detido 
do conteúdo das declarações prestadas, uma vez que o objetivo da 
colaboração é a cooperação dos envolvidos com a investigação e com 
eventual futuro processo criminal sendo, inclusive, vedado ao juízo 
participar dos atos de negociação do acordo de colaboração e, tampouco, 
cabe a ele, até por ser prematuro o momento, a verificação da veracidade 
ou não das informações. 

Assim, de acordo com as concepções assentadas pela Lei nº 
12.850/13, trata-se de verdadeira negociação entre o Ministério Público ou 
a Polícia Judiciária e os agentes colaboradores, de modo que cada um, em 
sua esfera de disponibilidade, transige em certa medida até chegarem a 
determinado ponto de comunhão de interesses. De um lado o 
colaborador busca benefícios, imediatos ou futuros, porém de outro lado, 
precisa apontar imprescindível e importante auxílio na busca de provas 
para elucidação do ilícito e para identificação dos envolvidos. 

O momento da análise de homologação, portanto, não é o adequado 
para aferir a idoneidade dos depoimentos dos colaboradores, sendo 
importante lembrar que os fatos ilícitos porventura narrados deverão ser 
endossados por prova, como bem ressaltado por essa SUPREMA CORTE: 

"( .. .) o âmbito da cognição judicial na decisão que homologa o 
acordo de colaboração premiada é limitado ao juízo a respeito da 
higidez jurídica desse ato original. Não cabe ao Judiciário, nesse 
momento, examinar aspectos relacionados à conveniência ou à 
oportunidade do acordo celebrado ou as condições nele estabelecidas, 
muito menos investigar ou atestar a veracidade ou não dos fatos 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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contidos em depoimentos prestados pelo colaborador a respeito de 
delitos por ele revelados. É evidente, assim, que a homologação judicial 
do acordo não pressupõe e não contém, e não pode conter, juízo algum 
sobre a verdade dos fatos confessados ou delatados, ou mesmo sobre o 
grau de confiabilidade atribuível às declarações do colaborador, 
declarações essas às quais, isoladamente consideradas, a própria lei 
atribui escassa confiança e limitado valor probatório ('Nenhuma 
sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações do agente colaborador', diz o § 16 do art. 4º da Lei nº 
12.850113')" (HC 127483, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal 
Pleno, julgado em 27/08/2015, Processo Eletrônico DJe-021 
Divulg 03-02-2016 Publicado em 04-02-2016). 

Diante disso, não há dúvida de que o 1u1zo de homologação do 
acordo não deve adentrar ao mérito das declarações do colaborador, sem 
prejuízo de eventual inverdade ser objeto das sanções legais cabíveis ou, 
até mesmo, ensejar eventual perda dos benefícios. 

Feitas tais ressalvas, passo à aferição dos requisitos elencados no § 7º 
do art. 4º da Lei nº 12.850/2013, para análise da possibilidade de 
homologação das tratativas entabuladas para colaboração premiada. 

Por meio da análise do que se acha exposto no Termo de 
Colaboração e nos anexos, verifico a existência de aptidão e relevância 
das informações que o colaborador pretende prestar em relação ao 
Inquérito 4.874/DF e as demais PETs conexas, todos objetos do acordo, o 
que está a justificar a realização do ajuste, com o seguinte objeto: 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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CGCINTIOIPIPF 
202l.ó010312 

Clâusula 4'. Essas apurações estão relacionadas às atividades do COLABORADOR 
(integrante da organização criminosa) investigada nos autos do RE JNQ 4.874/DF e respectivas 
PETIÇÕES, do Supremo Tribunal Federal, responsável pelas condutas investigadas nos autos em 
questão [a) ataques virtuais a opositores· hl alaques às instihlições (SIF ISE) ao sistema 
eletrOoiço de votaQâo e à hiaide2 do proçesso eleitoral· e) tentAliva de Golpe de Estado e de 
Abolição violenta do Estado DemoctDticn de Direito· d) atuques às vacinas contra a Covid-19 e às 
medidas HDitárias na pandemia e· Q uso da. estrutura do Estado para ohtsação de vantaKens o 
qual se: subdivide cm· CI} uso de: suprimentos de fundos {_cart3cs cor,pomtivos) para pnaomcmto 
de despesas pessoais e; f.2l Inserção de dados falsos de vacinação conlfa a Cnvid-19 nos 
sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de çartões de vacina · f3l Desvio de bens de 
alto valor patrimonial cotreaues por autoridades estran&eims ao ex-Pcesidcnte do Rení,blica., 
JAI R 'MESSISAS BOLSONARO ou aacntes públicoS a seu secviço e posteàoc ocultnsão com o 
fim dç CDóQ11ecirneolQ j)íçjto· el Oytms] , de modo que o presente acordo de colaboração 
premiada tem por objeto todos os fatos ilícitos praticados, nesse contexto, pelo 
COLABORADOR, assim como todos os fatos ilicitos que sejam de seu conhecimento, os quais 
estão explicitados nos anexos que integram este acordo, sem prejuizo de eventuais aditamentos. 

Parágrafo 1°. O objeto do presente acordo de colaboração premiada será pormenorizado 
e complementado em maiores detalhes pelo COLABORADOR caso necessãrio, após a assinatura 
deste instrumento, por meio de depoimentos, fornecimento e indicação de .meios de prova, ·sob a 
fonna de anexos e subanexos . 

. Pará11rafo 2'. A POLÍCIA FEDERAL poderá não levar à homologação o acordo de 
colaboração premiada cujos depoimentos do COLABORADOR não correspondam aos anexos 
referidos nesta cláusula e, neste caso, os relatos e as provas constantes dos respectivos anexos 
não poderão ser utilizados. 

Parágrafo 3°. Identificado fato illcito praticado pelo COLABORADOR, ou por terceiros 
no seu interesse, que não tenha sido descrito nos anexos que integram este acordo de colaboração 
premiada, a POLICIA FEDERAL poderá rescindi-lo, submetendo, em qualquer caso, ao juizo 
homologatório competente. 

O acordo apresentado pelos requerentes atendeu aos procedimentos 
legais previstos, uma vez que as partes detém legitimidade para figurar 
no acordo e este contempla cláusulas válidas, legais e consonantes aos 
princípios gerais do Direito, de modo a verificar preenchidos os 
pressupostos materiais atinentes à análise da regularidade e da legalidade 
do ajuste. Isso porque, à regularidade do procedimento e da 
documentação apresentada pelos Delegados da Polícia Federal, soma-se a 
legitimidade do procedimento adotado, em estreita observância dos 
termos da Lei nº 12.850/2013. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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PET 11767 / DF 

A Polícia Federal apontou a "suficiência, a relevância e o ineditismo 
dos elementos de prova fornecidos" como ensejadores da necessidade da 
realização do acordo de colaboração premiada, conforme se verifica na 
CLÁUSULAS: 

PARTE m-DA PROPOSTA DA POLÍCIA FEDERAL 

Jo~ 

Cláusula S'. Considerando a suficiência, a relevância e o ineditismo dos elementos de 
prova fornecidos, bem cómo o empenho demonstrado em revelar os meandros e a estruturação 
hierárquica da organização criminosa, inclusive com risco à própria vida, a repercussão social 
dos fatos trazidos a lume por sua iniciativa, sua utilidade no atual e futuro ressarcimento ao erário 
dos danos financeiros provocados pelos atos cri.minosos, evitando-se, ainda, eventuais infrações 
futuras decorrentes da atividade da organização criminosa, o COIABORADOR poderá se 
beneficiar das seguintes premiações legais, com representação da Polícia Federal ao julzo 
competente: 

1- a fim de que seja reconhecido, na homologação deste acordo de colaboração premiada, IJ 
o beneficio do perdão judicial, na forma do§ 2° do art, 4° da Lei n• 12.850, de 2013; f / 

II - .a fim de que seja garantida ao colaborador, na homologação deste acordo de 

'""""'"'" , •• ;.,,,. ;.,.,;,~" '"'"' ""''" •• a;.;., ,m ., • .,;·•~~· "'' f. 
privativa de liberdade, na forma do caput do art. 4° da Lei nº 12 .850, de 2013; , l / 

~ ~4- ( '~-~-

FJ.5 
CGCINT!DIP/PF 

2023.0070312 

111 - a fim de que. seja garantid~ ·~o colaborador, ·na homologação deste acordo de 
colaboração premiada, a redução em até 2/3 da pena priva1iva de liberdade eventualmente 
imposla, na forma do caput do art. 4° da Lei n• 12.850, de 2013; 

Parágrafo 1°. O beneficio a que se refere este acordo de colaboração premiada depende 
de homologação judicial de validação dos efeitos do beneficio ora propugnado. 

Jiarágrafo 2'. A POLICIA FEDERAL poderá pleitear em favor do COLABORADOR os 
beneficies.ora acordados sem prejuizo dos direiios previstos no art. 5° da Lei.nº 12.850, de 201l. 

Do mesmo modo, no que concerne a adequação dos benefícios 
propostos, verifico igualmente atendidos os requisitos legais, no que 
tange à análise jurídico formal da sua adequação em relação àqueles 
previstos nos §§ 4º e 5º do art. 4º do mesmo Diploma Legal. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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PET 11767 / DF 

Na PARTE IV DOS BENEFICIOS PLEITEADOS PELO 
COLABORADOR foram acordados: 

PARTE IV-DOS BENEFiélOS PLEITEADOS .PEW éOLÁBORAi>OR: 

] - Perdãô Judicial ou pena privativa de liberdade nãô superior a i (dois) anos; 

II - Restituição de bens e valores pertencentes ao COLABORADOR apreendidos; 

. . lll - Extensão dos beneficios para pai, esposa e filha maior do COLABORADOR, no que l 
for compatível; · j{ 

IV - Ação da Polícia Federal visando garantir a ·segurança do COLABORADOR e seus. 
familiares, bem como medidas visando garantir o sigilo dos atos de colaboração. 

\.1 
" 

L5}3. 

Infere-se dos elementos de informação até então coligidos ao 
Inquérito Policial que a existência das infrações em deslinde foram 
noticiadas pelo colaborador, o qual não é apontado como líder do 
esquema criminoso, em tese, erigido e, ainda, foi o primeiro a prestar 
efetiva colaboração, contexto em que verifico plenamente atendidos os 
requisitos exigidos pela Lei para concessão dos aludidos benefícios. 

A aplicação das cláusulas que versam sobre os benefícios a serem 
obtidos dependerá da eficácia e eficiência do que for apresentado pelo 
colaborador perante as autoridades competentes e, do mesmo modo, a 
avaliação sobre a concessão do benefício da colaboração espontânea no 
bojo de uma eventual e futura ação penal caberá ao Juízo, nos termos do 
art. 4º, § 11, da Lei nº 12.850/13. 

No tocante à voluntariedade, a audiência sigilosa realizada com a 
presença do agente colaborador e seus advogados devidamente 
constituídos demonstrou a certeza de que o acordo foi realizado de forma 
livre e espontânea. Ressalte-se, ainda, que na referida audiência, o 
colaborador manifestou ter renunciado de modo consciente, esclarecido e 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AA0-F525-861A-0325 
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PET 11767 / DF 

voluntário ao exercício do direito constitucional ao silêncio e da garantia 
contra autoincriminação, no que tange aos depoimentos necessários ao 
alcance dos resultados pretendidos com o acordo, nos termos dispostos 
no art. 4º, § 14 da Lei nº 12.850/13. 

O acordo de colaboração premiada entabulado pela Polícia 
Judiciária e o agente colaborador, tal como registrado no Termo 
apresentado a este Juízo, atende aos parâmetros legais, aos requisitos 
formais, bem como à exigência de voluntariedade e à espontaneidade do 
colaborador, revelando-se fundamental para conferir efetividade à 
persecução penal em tomo da eventual prática dos crimes noticiados em 
seu depoimento. 

Nestes termos, a colaboração observou os ditames legais e se revela 
potencialmente eficaz, tendo em vista que traz aptidão para consecução 
gradativa dos objetivos eleitos. 

As cláusulas do acordo ajustado são compatíveis com o sistema 
normativo vigente, satisfazem os requisitos prescritos no art. 4º, § 7º, da 
Lei nº 12.850/13 e guardam harmonia com a Constituição Federal, de 
modo a revelar atendidos os pressupostos da regularidade, legalidade e 
voluntariedade exigidos, motivo pelos quais deve ser homologado. 

Diante de todo exposto, nos termos do § 7º, do artigo 4º da Lei nº 
12.850/13, presentes a regularidade, legalidade, adequação dos 
benefícios pactuados e dos resultados da colaboração à exigência legal e 
a voluntariedade da manifestação de vontade, HOMOLOGO O 
ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA Nº 3490843/2023 
2023.0070312-CGCINT/DIP/PF firmado entre a POLÍCIA FEDERAL e 
MAURO CÉSAR BARBOSA CID, CPF 927.781.860-34, devidamente 
acompanhado por seu advogados, a fim de que produzam seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Diante da presente HOMOLOGAÇÃO, fica PREJUDICADO o 
pedido de arquivamento sugerido pela Procuradoria-Geral da República. 

DETERMINO, ainda, a rigorosa observação das cautelas da 
tramitação sigilosa, sendo mantidos em sigilo os termos do acordo 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6AAO-F525-861A-0325 
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PET 11767 / DF 

avençado e os termos das declarações do colaborador até o momento do 
eventual recebimento de denúncia, por força do prescrito no art. 7º, §§ 1 º 
ao 3º, da Lei nº 12.850/2013. 

Intime-se. 
Ciência à Procuradoria-Geral da República. 
Brasília, 9 de setembro de 2023. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2572-EA8C-5027-E30C e senha 6M0-F525-861A-0325 
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Pet 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, em atenção à decisão de fls. ~ l..,, J, o Lj 
íntegra dos autos à Procuradoria-Geral da República. 

Brasília, 1 f de setembro de 2023. 

Jefferson Pe~a Silva -Assessor 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

DCJ/SEJUD - DNISÃO DE CONTROLE JUDICIAL/SEJUD 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme infom1ações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

11767 

STF-PET-11767 

09/09/2023 00:00:00 

11/09/2023 18:36:05 

Vista Para Parecer 

Não 

GABSUB48-LMA - LINDÔRA MARIA ARAUJO 

LINDORA MARIA ARAUJO 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

11/09/2023 18:36:10 

Valmir Domingos De Souza 

Brasília, 11/09/2023 18:36: 1 O. ----~. e ----~-- ' 

falmir Domingos'Qe Souza 

Responsàvel.1Yela-concl~do auto judicial 
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S T F 102.002 

TERMÓ DE RECEBIMENTO 
Certifico que, nesta data, recebi os autos da Procuradoria Geral 

i~r~i:~blica. Com :L volurne(s), A(~ ~da(s) 

Brasilia,.fj_;_g__12023_ z.'-' 'é/f/1. 
Magda Ellen-de Clivei'}- Matricula n' 1831 

Gerência de P,r-6tocolo Judicial 

... 1:, ,-~-'113tricu1a 
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PETIÇÃONº 

Supremo Tribunal Federal sre• 1g11a1 

18/09/2023 18:38 0103884 

I IIIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

11.767/DF - AUTOS FÍSICOS E SIGILOSOS 

RELATOR: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

REQUERENTE: SOB SIGILO 

REQUERIDOS: SOB SIGILO 

MANIFESTAÇÃO GABSUB48LMA/PGR Nº 951454/2023 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Vice-Procuradora-Geral 

da República, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem à 

presença de Vossa Excelência registrar ciência da decisão monocrática datada 

de 9 de setembro de 2023, que homologou o Acordo de Colaboração Premiada 

nº 3490843/2023, celebrado exclusivamente entre a Polícia Federal e Mauro Ce

sar Barbosa Cid, sendo que "[a] Procuradoria-Geral da República não se manifes

tou no mérito do acordo apresentado"(fls. 91/104). 

Ainda não foram juntadas as provas nem indicados os elementos de 

corroboração dos fatos apresentados pelo colaborador (artigo 3º-C, § 4º, da Lei 

12.850/20131), que permitam a análise dos depoimentos, dos termos do entabu-

1 Art. 3º-C. [ ... ] § 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os anexos com os fatos 
adequadamente descritos, com todas as suas circunstâncias, indicando as provas e os elementos de 

corroboração. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

lado, de suas cláusulas, inclusive dos benefícios de natureza penal que foram 

oferecidos pela Polícia Judiciária. 

Nesse contexto, imperiosa a integração dos autos, mediante a indica

ção e a juntada de elementos de prova que corroborem as narrativas fáticas do 

colaborador, obrigatórias do acordo, conforme entendimento consolidado pelo 

Supremo Tribunal Federal, não sendo possível que esteja amparado apenas 

nas palavras daquele. 

Confira-se: 

1. Os termos de depoimento prestados em acordo de colabora
ção premiada são, de forma isolada, desprovidos de valor pro
batório, nos termos do art. 4º, § 16, da Lei n. 12.850/13, razão 
pela qual, neste momento, devem ser submetidos ao procedi
mento de validação frente aos respectivos elementos de corro
boração fornecidos pelo colaborador, até mesmo para que seja 
aferido o grau de eficácia da avença celebrada com o Ministé
rio Público, imprescindível para a eventual aplicação dos be
nefícios negociados. (STF - AgR Pet: 6667 DF - DISTRITO FE
DERAL 0002468-52.2017.1.00.0000, Relator: Min. EDSON FA
CHIN, Data de Julgamento: 25/08/2017, Segunda Turma) 

2. Os precedentes do STF assentam que as declarações de co
laboradores não são aptas a fundamentar juízo condenatório, 
mas suficientes dar início a investigações. Contudo, tais ele
mentos não podem legitimar investigações indefinidas, sem 
que sejam corroborados por provas independentes. (Inq 4458, 
Relator (a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado 
em 11/09/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-208 DIVULG 28-
09-2018 PUBLIC 01-10-2018) (STF - Inq: 4458 DF - DISTRITO 
FEDERAL 0002739-61.2017.1.00.0000, Relator: Min. GILMAR 
MENDES, Data de Julgamento: 11/09/2018, Segunda Turma) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

2. O acordo de colaboração premiada, como meio de obtenção 
de provas, é suficiente para deflagrar investigação preliminar, 
sendo essa sua verdadeira vocação. Entretanto, para instaurar 
a ação penal, não bastam depoimentos do colaborador. É ne
cessário que existam outras provas, ou elementos de corrobo
ração idôneos, ratificando-os. (Inq 3994 ED-segundos, Relator 
(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
07/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 04-09-
2018 PUBLIC 05-09-2018) (STF - ED-segundos Inq: 3994 DF -
DISTRITO FEDERAL 0000063-14.2015.l.00.0000, Relator: Min. 
DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 07/08/2018, Segunda Tur
ma) 

8. Os termos de colaboração, na hipótese dos autos, não en
contram respaldo em elementos externos de corroboração, o 
que contraria entendimento que vem sendo adotado por este 
Supremo Tribunal. Precedentes. 9. A jurisprudência da Corte 
é categórica em excluir do conceito de elemento externo de 
corroboração documentos elaborados unilateralmente pelo 
próprio colaborador. Precedentes. 10. A colaboração premiada, 
como meio de obtenção de prova, tem aptidão para autorizar a 
deflagração da investigação preliminar, visando à aquisição 
de coisas materiais, traços ou declarações dotados de força 
probatória. Essa, em verdade, constitui sua verdadeira vocação 
probatória. Todavia, os depoimentos do colaborador premia
do, sem outras provas idôneas de corroboração, não se reves
tem de densidade suficiente para lastrear um juízo condenató
rio. (AP 1003, Relator(a): EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acór
dão: DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 19/06/2018, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 05-12-2018 PU
BLIC 06-12-2018). 

1. O Acordo de Colaboração Premiada revela dupla função: (1) 
de negócio jurídico processual, entre órgão de persecução pe
nal e colaborador, prevendo direitos e deveres a serem obser
vados pelas partes, excluída a intervenção de terceiros, e (2) de 
meio de obtenção de prova, fornecendo informações de cri
mes praticados pelo Delator em concurso de agentes, median-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

te apresentação de elementos de corroboração dos fatos crimi
nosos narrados, com repercussão na esfera jurídica dos Dela
tados. (STF - RHC: 219193 RJ, Relator: LUIZ FUX, Data de Jul
gamento: 08/11/2022, Primeira Turma, Data de Publicação: 
PROCESSO ELETRÔNICO Dje-227 DIVULG 10-11-2022 PU

BLIC 11-11-2022)2 

Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL reitera a juntada 

das provas materiais ou das que decorram de meios de prova indicados, reser

vando-se à prerrogativa de se manifestar sobre o mérito, somente após tal pro

vidência. 

Brasília, data da assinatura digital. 

LINDÔRA MARIA ARAUJO 
VICE-PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA 

2 Também nesse sentido, colhe-se da decisão prolatada pelo Relator Ministro Teori Zavascki, nos 
autos da Petição nº 6.199/DF (sigilosa), ainda sob a égide da Lei nº 12.850/2013 antes das alterações 
promovidas pela Lei nº 13.964/2019, que, diante dos diversos depoimentos prestados pelo 
colaborador, com narrativas fáticas desacompanhadas de indicação de mínimos elementos de 
prova que as corroborassem, concluiu que as circunstâncias impediam o exame dos requisitos a 
que alude o art. 4º da Lei 12.850/2013 e podiam comprometer, desde logo, a análise quanto à 

eficácia da colaboração premiada, devolvendo-se os autos ao Ministério Público, para que 
procedesse junto ao colaborador e a seu defensor, à observância das exigências legais, sem as quais 
o acordo não pôde ser homologado naquela ocasião. 
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PET 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que foi feita cópia de segurança da mídia de fl. 89. 

Brasília, 18 de setembro de 2023. 

~MEDEA 
Matrícula 1496 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Em decisão de 9/9/2023, nos art. 4º, § 7º, da Lei 12.850/13, presentes a 

regularidade, legalidade, adequação dos benefícios pactuados e dos 

resultados da colaboração à exigência legal e à voluntariedade da 

manifestação de vontade, homologuei o acordo de colaboração premiada 

nº 3490843/2023.0070312 - CGCINT/DIP/PF, firmado entre a Polícia 

Federal e MAURO CÉSAR BARBOSA CID. 

A Procuradoria-Geral da República informou que "a totalidade do 

conteúdo desta petição está sendo vertida em um Procedimento Administrativo, 

conforme estabelecido na Orientação Conjunta n. 112018" (petição STF 

99.216/2023, fl. 73), conforme manifestação lançada a fls. 62-74. 

É o breve relato. 

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS à Procuradoria-Geral da República 

para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informe acerca de 

eventuais procedimentos instaurados com base na colaboração premiada 

de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, bem com se permanecem em sigilo 

no âmbito do Ministério Público. 

Cumpra-se. 

Brasília, 21 de setembro de 2023. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 66D1-8CF0-F8B3-6803 e senha B40D-909A-7ClA-9054 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



Pet 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, em atenção à decisão de fls. ~-'!..~---~-Y~---~· encaminhei a 
íntegra dos autos à Procuradoria-Geral da República. 

Brasília,Zf de setembro de 2023. 

Jefferson Pess~va -Assessor 

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes 
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e 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

DCJ/SEJUD - DIVISÃO DE CONTROLE JUDICIAL/SEJUD 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

11767 

STF-PET-11767 

21/09/2023 00:00:00 

21/09/2023 15:02:04 

Vista Para Parecer 

Sim 

GABSUB48-LMA - LINDÔRA MARIA ARAUJO 

LINDORA MARJA ARAUJO 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

21/09/2023 15:02: 15 

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes 

Brasília, 21/09/2023 15:02:15. 

Responsável pela co clusão do auto judicial 

/ 
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S T F 102.002 

~~Jle}JW cff~ @edmd 

f ~. ,{ i '.:tt+ 

TERMO DE RECEBIMENTO 
Certifico que foram recebidos estes autos da Procuradoria Geral 
da República - PGR. Com {__ volume(s), -apenso(s) e ::::
juntada(s) por linha. 

Brasília,~/j_/2023. ~ 
Paulo Roberto Oliveira - Ma~ nº 2386 

Gerência de Proiocolo Judicial 

STF/PROCR 
Em.2Z:_1m_120_2...,..2_às Ç :h 2,2.
recebi os autos(-º+-voi - apensos 
e --- 1untadas r li ha) com o(s) 
------=-.L-LJ._que segue 
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PETIÇÃONº 

RELATOR: 

REQUERENTE: 

REQUERIDOS: 

Supremo Tribunal Federal sTFDigital 

.• 22/09/2023 14:52 0106467 

,I llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

11.767/DF - AUTOS FÍSICOS E SIGILOSOS 

MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

SOB SIGILO 

SOB SIGILO 

MANIFESTAÇÃO GABSUB48LMA/PGR Nº 993918/2023 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Vice-Procuradora-Geral 

da República, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue, em. atenção ao 

despacho datado de 21 de setembro de 2023 (fl. 114), que abriu vista dos autos 

à Procuradoria-Geral da República, para que, "no prazo de 24 (vinte e quatro) ho

ras, informe acerca de eventuais procedimentos instaurados com base na colaboração 

premiada de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, bem como se permanecem em sigilo 

no âmbito do Ministério Público". 

Em razão do afastamento da Subprocuradora-Geral da República 

Lindôra Maria Araujo para tratamento de saúde, no dia 24/08/2023, o Subpro

curador-Geral da República Humberto Jacques de Medeiros foi designado 

pelo Procurador-Geral da República para oficiar nos processos criminais no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, exceto nos que apuram condutas relaci-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

onadas aos atos antidemocráticos de 8 de janeiro de 2023, conforme Portaria 

PGR/MPF nº 667, de 24 de agosto de 2023. 

No dia 4/09/2023 (fl. 59), os autos aportaram pela primeira vez no 

âmbito da Procuradoria-Geral da República, para manifestação, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, quanto a tratativas da Polícia Federal junto a Mauro 

César Barbosa Cid com intenção de celebrar acordo de colaboração (fl. 57). 

No dia 6/09/2023, o Subprocurador-Geral da República Humberto 

Jacques de Medeiros ofereceu parecer de que deixaria de se manifestar sobre o 

mérito do acordo (fls. 62/74). Em tal oportunidade, o signatário promoveu o 

arquivamento dos autos, informando que "a totalidade do conteúdo desta petição 

est[ava] sendo vertida em um Procedimento Administrativo, conforme estabelecido na 

Orientação Conjunta n. 1/2028, esta acostada aos autos (fls. 75/82). 

Diante disso, no dia 8/09/2023, por meio da Portaria nº 1/2023, exara

da pelo Subprocurador-Geral da República Humberto Jacques de Medeiros, 

foi instaurado o Procedimento Administrativo (PA) PGR 

l.00.000.010307/2023-68 (PGR-00327164/2023), em caráter confidencial no siste

ma interno do Ministério Público Federal (Sistema Único), com o objetivo de 

acompanhar as tratativas do acordo de colaboração, nos termos do item 3 da 

Orientação Conjunta nº 1/2028 emitida pelas 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e 

Revisão do órgão. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Para atendimento dos fins do Procedimento Administrativo em refe-

rência, foram determinadas as seguintes providências iniciais: 

1 - Seja efetuado o registro e a autuação desta Porta
ria, com devida formação dos Autos de Procedimento de Inves
tigação Criminal pela Secretaria Jurídica e de Documentação da 
Procuradoria-Geral da República; 

2 - Comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Re
visão do Ministério Público Federal, na forma do item 3.2 da 
Orientação Conjunta 1/2018 das 2ª e 5ª Câmaras de Coordena -
ção e Revisão; 

3 - Juntada da íntegra da Petição nº 11.767/DF, 
acompanhada dos documentos a ela anexados; 

4- Notificação de Mauro Cesar Barbosa Cid, acom
panhado de sua defesa técnica (defensor(a) o ou advogado(a/s} 
regularmente constituído(a/s}), para manifestar sua intenção no 
início das tratativas; 

5 - Notificação da Polícia Federal, presentada pelos 
signatários dos documentos constantes da Petição nº 11.767 /DF, 
os Delegados de Polícia Federal Fábio Alvarez Shor, Flavio Vi
eitez Reis e Elias Milhomens, para ciência e, querendo, partici
par das negociações; 

6 - Decretação de sigilo absoluto do Procedimento 
Administrativo, inclusive de sua ementa no Sistema Único, até 
ulterior decisão; 

7 - Solicitação de relatório à Polícia Federal apon
tando no conjunto das investigações quais lacunas a delação 
colmataria bem como que novas linhas de investigação ela abre; 

3 

"~ 
o ' -" E o 
'" ' 
• e 
·ri ' 
> ' 

' o ' 
"O ' . " 
" ' ·ri ' 
m ' •• • ' o ' 
'" ' e~ ·-E· 
o ' u. 
O• o~ 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

8 - Solicitação de pronunciamento da Polícia Fede
ral quanto à ausência de possibilidade de comprovação dos fa
tos criminosos sem a colaboração do investigado; 

9 - Levantamento do foro de todos os delitos objeto 
da pretensão de colaboração premiada para identificação do 
Procurador Natural; e 

10 - Considerando a necessidade de decretar o sigi
lo, deixa-se de determinar a realização das publicações de esti
lo. 

Ato contínuo, foram expedidos os seguintes ofícios da lavra do Sub

procurador-Geral da República Humberto Jacques de Medeiros, a todos ane

xando-se somente a portaria de instauração do P A: 

Documento Data de expedição Objeto Recibo 

Ofício nº 64/2023 - 8/09/2023 Notificação de Mauro 8/09/2023 

AJCRIM-STF/PGR Cesar Barbosa Cid. 

(PGR-00327340/2023) 

Ofício nº 68/2023 - 8/09/2023 Requisição à Polícia 8/09/2023 

AJCRIM-STF /PGR Federal de elaboração 

(PGR-00327738/2023) do relatório e do 
pronunciamento 
relativos aos itens 7 e 
8 supratranscritos. 

Ofício nº 67/2023 - 8/09/2023 Notificação do 8/09/2023 

AJCRIM-STF/PGR Delegado de Polícia 

(PGR-00327403/2023) Federal Flavio Vieitez 
Reis, para ciência e, 
querendo, participar 
das negociações. 

Ofício nº 65/2023 - 8/09/2023 Notificação do 8/09/2023 
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• 

AJCRIM-STF/PGR 
(PGR-00327372/2023) 

Ofício nº 66/2023 -

AJCRIM-STF/PGR 
(PGR-00327385/2023) 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Delegado de Polícia 
Federal Elias 
Milhomens, para 
ciência e, querendo, 
participar das 
negociações. 

8/09/2023 Notificação do 
Delegado de Polícia 
Federal Fábio Alvarez 
Shor, para ciência e 
possibilidade de se 
apurar eventual 
violação de sigilo. 

8/09/2023 

A instauração do P A também foi comunicada à 5ª Câmara de Coor

denação e Revisão, na forma do item 3.2 da Orientação Conjunta nº 1/2018 das 

2ª e 5" Câmaras de Coordenação e Revisão, portanto, "apenas com a indicação de 

numeração no sistema informatizado de tramitação do Ministério Público Federal, 

para acompanhamento e registros estatísticos, e sem a informação das partes e do obje

to, para garantia do devido sigilo", com recibo datado de 12/09/2023. 

No dia 9/09/2023, o Supremo Tribunal Federal homologou o Acordo 

de Colaboração Premiada nº 3490843/2023 (fls. 91/104). 

No dia 11/09/2023, os autos foram remetidos à Procuradoria-Geral 

da República pela segunda vez (f!s. 105/106). 

No dia 15/09/2023, entraram em vigor: (1) a Portaria PGR/MPF nº 

754, de 14 de setembro de 2023, que revogou a Portaria PGR/MPF nº 667, de 24 

de agosto de 2023, que designara o Subprocurador-Geral da República Hum-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

berto Jacques de Medeiros para oficiar nos feitos criminais no âmbito do Su-

premo Tribunal Federal; e (2) a Portaria PGR/MPF nº 757, de 14 de setembro 

de 2023, que designou a Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria 

Araujo para exercer a função de Vice-Procuradora-Geral da República. 

No dia 18/09/2023 - data em que, pela primeira vez, a signatária to

mou conhecimento do conteúdo dos presentes autos-, em manifestação da la

vra da Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria Araujo, a Procura -

doria-Geral da República registrou ciência da homologação do Acordo de Co

laboração Premiada nº 3490843/2023 e pugnou pela juntada das provas materi

ais ou das que decorram de meios de prova, que corroborem as narrativas fáti

cas do colaborador, obrigatórias do acordo, reservando-se à prerrogativa de se 

manifestar sobre o mérito somente após tal providência (fls. 108/111). 

Era o que tinha a informar, ressaltando-se que, até o presente mo

mento, nenhum dos ofícios obteve manifestação ou resposta dos destinatários, 

conforme certidão, em anexo, e que o procedimento administrativo instaurado 

permanece em sigilo no âmbito do Ministério Público. 

Brasília, data da assinatura digital. 

LINDÔRA MARIA ARAUJO 
VICE-PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

CERTIDÃO 

Conforme orientações constantes na PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1/2023, foram encaminhados ofícios, com có

pia da aludida portaria, aos seguintes destinatários: 

- Senhor Mauro Cesar Barbosa Cid, expediente entregue em mãos, ao seu defen

sor, na data de 08 de setembro de 2023; 

- Ao senhor Elias Milhomens, Delegado de Polícia Federal, expediente entregue 

na data de 08 de setembro de 2023; 
r·.>-,; _-·--. 
' ·.) '._) _1 

- Ao senhor Fábio Alvarez Shor, Delegado de Polícia Federal, expediente ~~l}'egue 
1,) . 

na data de 08 de setembro de 2023; ., · 
(""'."'- .... , 
',,' .. ' 1)' 

- Ao senhor Flávio Vieitez Reis, Delegado de Polícia Federal, expediente entregue 
( - ·-,' 
' ' 

na data de 08 de setembro de 2023; · 
.. ',I . 

- Ao senhor Thiago Severo de Rezende, Delegado de Polícia Federal, expediente 
1, '· :, :. ) 1 

' entregue na data de 08 de setembro de 2023, este com prazo para resposta de até 1 O dias úteis. 
1 ,- ---_"..,_I 

' 

Informo ainda o envio de memorando à 5" Câmara de Coordenação e Revisão, 
'"<•-...1 

apenas para fins de ciência da instauração do procedimento administrativo, sem envÍ~ i~tcó-

pia e/ou concessão de visibilidade no Sistema Único, consoante Orientação Con}unt; nº 

1/2028 -Acordos de Colaboração Premiada/S"CCR/PGR. 

Certifico que até a presente data não houve manifestação ou resposta dos respecti

vos destinatários. 

Brasília, data da assinatura digital. 

Aristerdan Soares 
Assessor 
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PGR-00306984/2023 i \ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARIA PGR/MPF Nº 667, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no art. 47, caput, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

resolve: 

Art. 1 º Fica delegada ao Subprocurador-Geral da República HUMBERTO 

JACQUES DE MEDEIROS a atribuição para oficiar nos processos criminais de competência 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A designação prevista no caput não se aplica aos processos 

que apuram condutas relacionadas aos atos antidemocráticos de 8 de janeiro de 2023, aos 

quais se aplica a Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

PGR-00335203/2023 

PORTARIA PGR/MPF Nº 754, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

com fundamento nos arts. 26, inciso VIII, e 47, caput, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 

maio de 1993, resolve: 

Art. !º Ficam revogadas as Portarias PGR/MPF n°3 667, de 24 de agosto de 

2023, e 702, de 1 º de setembro de 2023. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de setembro de 2023. 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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PGR~oo33541 sn02;,} M 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARIA PGR/MPF Nº 757, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no art. 27 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1 º Designar a Subprocuradora-Geral da República LINDORA MARIA 

ARAUJO para exercer a função de Vice-Procuradora-Geral da República. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de setembro de 2023. 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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CRIMINAL 

Data de Autuação: 08/09/2023 

Procedimento Administrativo - PGR - PA-PGR 

Capa: 

SIGILOSO 

Resumo: 

SIGILOSO 

Partes: 

1.00.000.010307 /2023-68 

Confidencial 
Volume 1 

REPRESENTANTE - SIGILOSO 

REPRESENTADO - SIGILOSO 

Distribuição: 

Não teve distribuição 

Grupo temático principal: 

Administrativo 

Tema: 

930004 -Acompanhamento de Feitos Judiciais/Administrativos (GESTÃO POLÍTICA E 
ADMINISTRATIVA/ADMINISTRATIVO DO MP {ÁREA-MEIO)) 

Observação: 

Municipio(s): 

BRASÍLIA - DF 

Movimentado para: 

08/09/2023 - PGR/AJCRIM-STF/PGR - ASSESSORIA JURÍDICA CRIMINAL NO STF/PGR 
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Procedimento l.00.000.010307/2023-68, Documento 1, Página 1 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO Nº 1/2023 

PGR-00327164/2023 
SIGILOSO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da 

República ao final assinado, com lastro nos arts. 127, caput, e 129 da Constitui

ção Federal de 1988, bem como na Resolução nº 77, de 14 de setembro de 2004, 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal: 

CONSIDERANDO que o acordo de colaboração premiada é negó

cio jurídico processual, meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e 

interesses públicos, os quais são atendidos desde que advenha um ou mais dos 

resultados previstos no art. 4º da Lei nº 12.850/2013 e pode ser celebrado em 

relação aos crimes previstos no Código Penal e na legislação extravagante; 

CONSIDERANDO a autuação, no âmbito do Supremo Tribunal Fe

deral, da Petição nº 11.767/DF, por prevenção ao Inquérito nº 4.874/DF, que 

veicula documentos referentes às tratativas da Polícia Federal junto a Mauro 

Cesar Barbosa Cid, com animus de colaboração com o processo-crime, na for

ma da Lei nº 12.850/2013; 
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Procedimento l.00.000.010307/2023-68, Documento 1, Página 2 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

\&-~ 
CONSIDERANDO que Mauro Cesar Barbosa Cid teria compareci-

do voluntariamente na Diretoria de Inteligência Policial, na Sede da Polícia Fe

deral, no Distrito Federal, nos dias 25, 28 e 31 de agosto de 2023, com a inten

ção de colaborar com as investigações desenvolvidas no âmbito do Inquérito 

nº 4.874/DF ("Milícias Digitais"); 

CONSIDERANDO que do Inquérito nº 4.874/DF, segundo conexão 

do art. 76 do Código de Processo Penal (CPP), reconhecida pelo Relator, Minis

tro Alexandre de Moraes, decorrem diversas investigações em trâmite no âm

bito do Supremo Tribunal Federal, a saber: 

a) ataques virtuais a opositores; 

b) ataques às instituições (Supremo Tribunal Federal e 
Tribunal Superior Eleitoral), ao sistema eletrônico de 
votação e à higidez do processo eleitoral; 

c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição Violen
ta do Estado Democrático de Direito; 

d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas 
sanitárias na pandemia; 

e) uso da estrutura do Estado para a obtenção de van
tagens, subdividido em: 

e.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporati
vos) para pagamento de despesas pessoais; 

e.2) inserção de dados falsos de vacinação contra a 
Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para 
falsificação de cartões de vacina; e 

e.3) desvio de bens de entregues por autoridades es
trangeiras ao ex-Presidente da República, Jair Messias 
Bolsonaro, ou a agentes públicos a seu serviço e pos
terior ocultação com o fim de enriquecimento ilícito; Im
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Procedimento 1.00.000.010307/2023-68, Documento 1, Página 3 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

CONSIDERANDO a possibilidade de existência de prática delitiva 

envolvendo pessoa com foro especial, com prerrogativa de função, no Supre

mo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade da coleta de elementos de convic

ção suficientes para formação da opinio delicti, quanto à autoria e à materialida

de de supostos fatos delituosos; 

CONSIDERANDO que, desde o início das tratativas, o Membro do 

Ministério Público Federal deve se preocupar em analisar se os fatos apresen

tados pelo colaborador estão suficientemente corroborados por outros elemen

tos probatórios, inclusive externos e em poder de terceiros, ou se serão passí

veis de corroboração, tendo em vista as técnicas de investigação normalmente 

desenvolvidas, observando-se o disposto no art. 4º, § 16, da Lei 12.850/2013; 

CONSIDERANDO o previsto no § 4º do art. 3º-B da Lei nº 

12.850/2013, que estabelece o dever de aferir a relevância, a utilidade e o inte

resse público na celebração de acordos processuais penais, admitindo-se a rea

lização de um procedimento instrutório, visando a identificação ou a comple

mentação de seu objeto, dos fatos narrados ou da sua definição juridica; 

CONSIDERANDO o disposto no item 3 da Orientação Conjunta 

1/2018 das 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão1, que determina a ins

tauração de "Procedimento Administrativo" para formalização do acordo de 

colaboração premiada. 

RESOLVE 

BRASIL. Ministério Público Federal. ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 1/2018. Brasília, DF, 24 de maio de 
2018. Disponível em: <https://www.conjur.com .br/dl/ministerio-publico-divulga-orientacao.pdf>. Acesso 
em: [6 de setembro de 2023). 
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Procedimento 1.00.000.010307/2023-68, Documento 1, Página 4 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

\;ÜrJ 
1- INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em ca- \ 

ráter confidencial no Sistema Único, como o objetivo de acompanhar as tratati

vas do acordo de colaboração. 

2 - DETERMINAR, INICIALMENTE, AS SEGUINTES PROVI

DÊNCIAS: 

1 - Seja efetuado o registro e a autuação desta Portaria, com devida 

formação dos Autos de Procedimento Administrativo pela Secretaria Jurídica e 

de Documentação da Procuradoria-Geral da República; 

2 - Comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministé

rio Público Federal, na forma do item 3.2 da Orientação Conjunta 1/2018 das 2ª 

e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão; 

3 - Juntada da íntegra da Petição nº 11.767/DF, acompanhada dos 

documentos a ela anexados; 

4 - Notificação de Mauro Cesar Barbosa Cid, acompanhado de sua 

defesa técnica (defensor(a) o ou advogado(a/s) regularmente constituído(a/s)), 

para manifestar sua intenção no início das tratativas; 

5 - Notificação da Polícia Federal, presentada pelos signatários dos 

documentos constantes da Petição nº 11.767/DF, os Delegados de Polícia Fede

ral Fábio Alvarez Shor, Flavio Vieitez Reis e Elias Milhomens, para ciência e, 

querendo, participar das negociações; 

6 - Decretação de sigilo absoluto do Procedimento Administrativo, 

inclusive de sua ementa no Sistema Único, até ulterior decisão; 
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Procedimento 1.00.000.010307/2023-68, Documento l, Página 5 

MINISTÊRJO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

7 - Solicitação de relatório à Polícia Federal apontando no conjunto 

das investigações quais lacunas a delação colmataria bem como que novas li

nhas de investigação ela abre; 

8 - Solicitação de pronunciamento da Polícia Federal quanto à au

sência de possibilidade de comprovação dos fatos criminosos sem a colabora

ção do investigado; 

9 - Levantamento do foro de todos os delitos objeto da pretensão de 

colaboração premiada para identificação do Procurador Natural; e 

10 - Considerando a necessidade de decretar o sigilo, deixa-se de de

terminar a realização das publicações de estilo. 

Brasilia, 8 de setembro de 2023. 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República2 

Assinado digitalmente 

2 "Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023)." 
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Procedimento I.00.000.010307/2023-68, Documento 8, Página I 

a 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Ofício nº 64/2023 -AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327340/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Mauro Cesar Barbosa Cid 
Tenente-Coronel 

Assunto: Notificação - PA-PGR -1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Tenente-Coronel, 

Encaminho a V. SA., em anexo, a Portaria nº 1/2023-AJCRIM-STF/ 

PGR (PGR-00327164/2023), vinculado a Procedimento Administrativo Sigiloso. 

Indago-lhe se há interesse e disponibilidade de se expressar no re

ferido procedimento. 

Atenciosamente, 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República' 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023). 
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Procedimento l.00.000.010307/2023-68, Documento 9, Página 1 

a 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Ofício nº 68/2023 - AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327738/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Thiago Severo de Rezende 
Delegado de Polícia Federal 
Cooraenação-Geral de Contrainteligência - CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 2º andar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF 

Assunto: PA-PGR-1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Coordenador-Geral de Contrainteligência, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. Exa., em anexo, 

para ciência, a Portaria nº 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin

culado a Procedimento Administrativo Sigiloso. 

Outrossim, em atenção às providências iniciais determinadas, re-

quisito à Polícia Federal para instrução do referido procedimento: 

1) a elaboração de relatório, apontando, no conjunto das investi

gações, quais lacunas a delação colmataria, bem como que novas 

linhas de investigação ela abre; e 

2) pronunciamento quanto à ausência de possibilidade de com

provação dos fatos criminosos sem a colaboração do investigado. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



Procedimento 1.00.000.010307/2023-68, Documento 9, Página 2 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Por oportuno, informo que os documentos devem ser encami

nhados para o e-mail: pgr-gabvicepgr@mpf.mp.br. no prazo mais exíguo pos

sível, malgrado a indicação legal de prazo de até 10 (dez) dias úteis (art. 82, § 

5°, da Lei Complementar nº 75/1993, c/c art. 106, § 2°, da Portaria PGR/MPF nº 

40, de 24 de abril de 2020). 

Apresentando a satisfação de poder contar com a mais pronta 

atuação da Polícia Federal para o avanço desse procedimento, mas reconhe

cendo o grande volume de investigações que para ele convergem, subscrevo 

atenciosamente. 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República' 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023). 
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Procedimento l.00.000.010307/2023-68, Documento 10, Página 1 

e 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Ofício nº 67/2023 -AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327403/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Flavio Vieitez Reis 
Delegado de Polícia Federal 
Cooraenação-Geral de Contrainteligência - CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 2º andar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF 

Assunto: PA-PGR -1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. Exa., em anexo, 

para ciência, a Portaria nº 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin

culado a Procedimento Administrativo Sigiloso. 

Ademais, considerando a laboriosa e decisiva atuação de V.Exa. 

na produção dos elementos de informações no bojo da Petição nº 11.767/DF, 

adjuro-lhe, respeitosamente, a participar das negociações a serem implementa

das na sede da Procuradoria-Geral da República, solicitando-lhe confirmação 

também pelo e-mail: pgr-gabvicepgr@mpf.mp.br. 

Atenciosamente, 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República' 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023). 
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Procedimento 1.00.000.010307/2023-68, Documento 11, Página 1 

a 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Ofício nº 65/2023 - AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327372/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Elias Milhomens 
Delegado de Polícia Federal 
Cooraenação-Geral de Contrainteligência- CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 2º andar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF 

Assunto: PA-PGR -1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. Exa., em anexo, 

para ciência, a Portaria nº 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin

culada a Procedimento Administrativo Sigiloso. 

Outrossim, considerando a laboriosa e decisiva atuação de V.Exa. 

na produção dos elementos de informações no bojo da Petição nº 11.767/DF, 

adjuro-lhe, respeitosamente, a participar das negociações a serem implementa

das na sede da Procuradoria-Geral da República, solicitando-lhe confirmação 

também pelo e-mail: pgr-gabvicepgr@mpf.mp.br. 

Atenciosamente, 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República' 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023). 
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Procedimento l.00.000.010307/2023-68, Documento 12, Página 1 

e 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Ofício nº 66/2023 - AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327385/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Fábio Alvarez Shor 
Delegado de Polícia Federal 
Cooraenação-Geral de Contrainteligência- CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 2º andar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF 

Assunto: PA-PGR -1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Coordenador-Geral de Contrainteligência, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. Exa., em anexo, 

para ciência, a Portaria nº 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin

culada a Procedimento Administrativo Sigiloso. 

Noticio que jornalistas estão dirigindo perguntas ao Ministério 

Público Federal quanto a vinda de acordo de delação premiada do investigado 

Mauro Cid e sobre o seu conteúdo. 

Despiciendo ressaltar o sigilo legal dessas trativas, encareço apu

ração policial célere e conclusiva para os fins do artigo 3º B, da Lei 12.850. 

Apresentando a satisfação de poder contar com a mais pronta 

apuração da Polícia Federal para a elucidação da violação do sigilo, subscrevo 

atenciosamente. 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República1 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023). 
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.._ <I • .... 

a 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚHUCA 

Ofício nº 64/2023-AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327340/2023 

CÓPIA r,~ 

SIGILOSO 

Brasilia, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Mauro Cesar Barbosa Cid 
Tenente-Coronel 

Assunto: Notificação- PA-PGR - 1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Tenente-Coronel, 

' ' . ./ 

Encaminho a V. SA., em anexo, a Portaria n9 l/2023-AJCRIM-~if/ 

PGR {PGR-00327164/2023), vinculado a Procedimento Administrativo Sigilosó: 
' , ./ 

Indago-lhe se há interesse e disponibilidade de se expressar no i:e-
' . 

ferido procedimento. .. ,. 

Atenciosainente, 

·i Designação pcio Procurador-Geral do República (Poriaria n. 667, de 24 de ógosto de 2023). 
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ÚNICO 
Guil da Movimentação 

OI. Movfmenlação 
Expedente (Horlltlo de Srasitiaj 
PGR-00327340/2023 • OFfCIO 08/09/2023 -15:54:44 MAURO CES/IR BARBOSA CID 
• 64 / 2023 - AJCRIM•STF/PGR 
• Eletrõnico 

Parte5 
--REMETENTE 

DESTINATÁR!0 
HUMBERTO JACQUES OE MEDEIROS 
MAURO CES/IR_ BARBOSAOD 

usuano:ARISTEROAN SOARES 
Setor: AJCRIM-STFIPGR 

Data lmpressao: 08/09/2023 

Volume Gula 
1083452 
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í 
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.. 

a 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PRcictiRADORJA-GERAL DA REPúBLICA 

Ofício nª 67/2023-AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327403/2023 

t~j 
CÓPIA rv \ 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
Flavio Vieitez Reis 
Delegado de Polícia Federal . 
Coorcienação-Geral de Contrainteligência - CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 'J!l àndar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF . 

Assunto: PA-PGR- L00.000.010307/2023-68 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. Exa., em anexo, ~- ' . 

para ciência, a Portaria n" 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin:-
culado a Procedimento Administrativo Sigiloso. 

Ademais, considerando a laboriosa e decisiva, atuação de V.Éxa. 

na produção dos elementos de informações no bojo da Petição n" 11.7~7/DF, 

adjuro-lhe, respeitosamente, a participar das negociações a serem implementa'.,. 

das na sede da Procuradoria-Geral da República, solicitando-lhe conli:rm:a~ão 

também pelo e-mail: pgr-gabvi~f.mp.br . 

...----·-r,oLtc,A t1BosRAL 
SBWCOAD/DLOGIP1' 

jeçobidoem 
. . ·JI:o~ . o~ ,.,;JlU BSB/DF ~-

M \ .jb_ba 

Atenciosamente, 

Humberto Jacques dé Medeiros 
Subprocurador-Geral da República' 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de 24 de agosto de 2023). 
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ÚNICO 
Gula da Movlmen1eç!o 

OI. Movim'"11ayl!o 
Destino 

Usuário: AAISTERDAN SOARES 
Sotor: AJCRIM-STF/PGR 

Data l'npressêO: '08/09Í2023 

voiume Guia Expedbn1ó (Hortliio de Brás11ia) 
PGR-0032740312023 - OF1ct0 08/0912023 - 16:55:24 'DELEGADO DE PÔUCIA FEOERAL ,083989 
• 67 12023 • AJCRIM-Slf/PGR .. 
• Eletrõnico 

Perfe"s 
--DESTINATÁRIO 

REMETENTE 
OESTINATAAIO 

HAVlOVlBTEZ REIS 
HUMBERTOJACOUES OE MEOEIROS 
OELEGAOO OE POllclA FEOERAL • • "'---'---'--=-----c......;;;"'-,;;..;;"-',_-'-_________ -'--________________ ~ ___ ~--~ 

Assinauã ________ _ 

Mabírua au 

William L · · "'' .tos Holi!lldll 
Rcce donista 

R.G. 2:342.622/DF 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Ofício n° 68/2023 -AJCRIM-STF/PGR 
PCR-ó0327738/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Thiago Severo de Rezende 
Delegado de Polícia Federal 
Cooraenação-Geral de Contrainteligência - CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 22 andar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF 

Assunto: PA-PGR - 1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Coordenador-Geral de Contrainteligência, 

, ' 
' ' / 

/ ' 
' ' . , . . ' 

Cumprimentando-o cordialmente, ertcaminho a V. Exa., em. ai:!~ô, 
' 

para ciência, a Portaria nº 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023),.;vin'.. 
,_. li<- "'J 

culado a Procedimento Administrativo Sigiloso. • , ~ . ' 
' ,,. 1· -\ 

Outrossim, em atenção às providências iniciais determinadas, ré-
quisito à Polícia Federal para instrução do referido procedimento: 

1) a elaboração de relatório, apontando, no conjunto das investi

gações, quais lacunas a delação co~taria, bem como que novas 

linhas de investigação ela abre; e 

2) pronunciamento quanto à ausência de possibilidade de cótric 

provação dos fatos criminosos sem a colaboração dó investigado. 

POL(CIA FEDERAL 
SBIAICOAl>/DLOO/PP 

llecobldo em 
BSBIDF o~ , o~, 9.01~ 

• 1. 1· 1 ,., ., 

Williaw u;-J. .~;ntos l'IOl!lll® 
Rcii{Fionista 

RG. 2.342.622/DF 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Por oportuno, informo que os documentos devem ser encamí

nhados para o e-mail: pgr:gabvia:pgr@rnpf.mp.br. no prazo mais exíguo pos

sível, malgrado a indicação legal de prazo de até 10 (dez) dias úteis (art. 8°, § 

5°, da Lei Complementar n.0 75/1993, e/e art. 106, § 2°, da Portaria PGR/MPF nª 

40, de 24 de abril de 2020). 

Apresentando a satisfação de poder contar com a mais pronta 

atuação da Policia Federal para o avanço desse procedimento, mas rec&,í,.e':. 
, ·' 

cendo o grande volume de investigações que para ele convergem, subscrevo 

atenóosamente . 

Humberto Jacques de Medeiros 
SubprocuradÓr-Geral da República1 

Assinado digitalmente 

1 Desígnação pelo Procurador-Geral da República (Portaria ri. 667, de 24 de agosio de 2023). 

2 

. '...:' . 
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ÜNICO 
Gula da MavimenÍação 

~-

Usuário: ARISTEROAN SOARES 
6e1or: AJCRIM-STl'/f'GR 

., 
,;,· 

E,ipediente . . (Homiio de Bmsilíà} Oestinó .. Volume ,Guiá 
=P'c!GR'-="'.'-007 32=n""'38/202,,:.,,,=3-_-=o""Fi""C10,,,,_.,;,08;:,/09;;:,;f2:;,02;,;3,..:_:::,1:;:6_:;:_5=1:~52,-....;0:,;E;,LE:;:GA;.,..,OO=o,-,E'"P"'o'"'U"'C:-.IA7_"'FED=ERAL=_-:---------=='---:-:,o,-::84'i'O:'=OO_ 
• 6812023 - AJCRIM-STl'/PGR -a.~-

Partes 
--OESTINAT.ÁRIQ 

REMETENTE 
DESTINATAAIÓ 

THIAGO SEVERO DE REZENOE' IÍEl.ÉÍ.GAÓO DE POUCIA FÉIÍEIW. 
HUMBERTO JACQUES OE MEDEIROS 
OaEGAIJO DE POLÍCIA FEDERAL 

Assinallri _______ _ 

Malrfwà ou earrnbó~-· - . 
William Luís u~Hofanda 

Rccepcwuist:t 
RG. 2.342.622/Di' 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA Rl:l'ÚIIUCA 

Oficio nª 65/2023-AJCRIM-STF/PGR 
PGR--00327372/2ó23 

~4\ 
CÓPIA ~ 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Elias Milltomens - · · --
Delegado de Polícia Federal 
Cooraenação-Geral de Contrainteligênda ~ CGCINT/DlP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 2" andar, Asa Norte 
CEP 70712-000 - Brasília - DF 

Assunto: PA-PGR- t.00.000.010307/2023-68 

Senhor Delegado; 

CumprimentandO"O cordialmente, encaminho a V. Exa., em ànexo, 

para ciência, a Portaria n11 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin

culada a Procedimento Administrativo Sigiloso. . _ 

Outrossim, considerando a laboriosa e decisiva atuação de. V.&a. 

na produção dos elementos de informações no bojo da Petição n2 11.767/t?F, 

adjuro-lhe, respeitosamente, a participar das negociações à serem impl~'ciita\ 

das na. sede da Procuradoria-Geral da República, solicitando-lhe confirmação 

também pelo e-mail: pgr-gabvícepgr@mpf.mp,br . 

Humberto Jacques de Medeiros 
Subprocurador-Getal da República' 

Assinado digitalmente 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portaria n. 667, de i4 de agosto de 2023). 
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:· ÚNICO 
ClUla da MõYirreml!ÇO_Q 

01. Movlíntiitíação 
êXl)edienTe, ·(Homifõ ilê_Biaslliâ) 
PGR--00327372/2023 -'OFICIO 08,1)912023 -16:53:03 
·- '65 / 202~ :AJCRIM-STF/PGR 
: Eletrõnii:<i • 

Partes~ 

,Oêstíriô, 
, OEJ.EGACIA DA POLICIA FEOEJW-

REMETENTE 
PESTINATÀl:{to• 

HUMBERTP JACQUES OE MEOEIRQS · 
OEI,EGA~OI\ POLICIA FEOERAL 

usuario:ARIS'!ERDAN SOARES 
Selot: . AÍCRIM-STF/PGR: 

Ç~Íe lmpmss~o: 98109/2cn3 . 
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POLICl,t. FBDLOGBllALfPP 
SEP.A/COAD/D 

lloce)ldo etn 

BSBIDF.!LJ it ::!'-) a 
MJ.l-. .. 

tnra -

Ofício n• 66/2023 - AJCRIM-STFIPGR 
PGR--00327385/2023 

f4) 
CÓPIA 1 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023_ 

A Sua Excelência o Senhor 
Fábio Alvarez Shor 
Dele~do de Polícia Federal . . . 
Cooràenação-Geral de Contrainteligência - CGCINT/DIP/PF 
SCN Quadra 2, S/N, Lote J, Bloco B, 22 andar, Asa Norte 
CEP 707U--OOO - Brasília • DF 

Assunto: PA-PGR -1.00.000.010307/2023-68 

Senhor Coordenador-Geral de Contrainteligência, ; .. 

Cumprimentando-o oordialmertté, encaminho a V. Exa., em anexo, 
'' ~ ~; 

para ciência, a Portaria n" 1/2023-AJCRIM-STF/PGR (PGR-00327164/2023), vin~ 
' / 

culada a Procedimento Administrativo Sigiloso. ~ '-- · ,. 
,, ..._ T' 

Noticio que jornalistas estão dirigindo perguntas ao Ministéri~ 

Público Federal quanto a vinda de acordo de delação premiada do investi.gado 
'I <-.'\ 

Mauro Cid e sobre o seu conteúdo. \ · / 

Despiciendo ressaltar o sigilo legal dessas trativas, enc.ireço apu

ração policial célere é conclusiva para os fins do artigo 3º B, da Lei U.850. 

Apresentando a satiSfação de poder contar com ã mais pronta 

apuração da Polícia Federal para a elucidação da violação do sigilo, subscrevo 

atenciosamente. 

Humberto f acques de Medeiros 
Subprocurador-Geral da República1 

Assinado d_igitalmente 

: 1 Designação pelo i'rocurador-Ceral da República (Portaria n. 667, de 24 dé agosto de 2023). 
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. ÚNICO 
Guiá !fã MO'/lmi!ittãi;ãó7 
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a 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PRoc:IJRAOORIA-GERAL DA REPlÍBLICA 

Memorando nQ 41/2023 -ÁJCRil\t•STF/PGR 
PGR.•00327748/2023 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de $etembro dé 2023'. 

A Suâ Excelêncià o Senhor 
Ronaldo Meira de Vasconcellos Albo 
Subprocurador-Geral da ReJ)úhlica 
Coordenação da 5• Câmara ae Coordenação e Revisão 

Assurtto: PA-PGR - ioo.000.010307/2023-68 

Senhor Coordenador, 

'-
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a instauração do pro-

cedimento administrativo em epígrafe, para acompanhamento e registroifésta-. \ 

tísticos, na forma do item 3.2 da Orientação Conjunta n11 1/2018 das 2• é'Sª Câ-

maras de Coordenação e Revisão. ~ . · 

Colhe-se o ensejo, a fim ~e renovàr os protestos de es~à~-d.e 

consideração. 

ed ·ros 

=•""-'ª ReJública 1 

1 
1 

i Oesignaçãó pelo Procurador-Geral dá República (Portaria n. 667, de 24 de agosió de 2023}. 

"--'- '' ·,. 
r,/ ~ ,- './ 
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Procedimento !.00.000.010307/2023-68, Documento 19, Página I 

ONlco 
Gula do Movlmenlaç!IO 

PGR,00327748/2023-
MEMORANDO; 4112023. 
AJCRIM..STFIPGR .. - ·-

--. -DÉSTlNATÃRIÕ 

Ol ~lllçllo 
(Hamllo els Brasllis} 

RONALDO MEIRÀ DE VASCONCal.OSALBO 
HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS 

Usuãdo:ARJSTI:.RDAN SOARES 
Setor: AICRIM-STF/PGR .• 

,Data lmprassAó: 1 WQt2Q23 

. 10917:,S 

REMElENIE 
DESTINATARIO PGR/5A.CAM a (iA.~ DE COORÓENÁÇÃI) E RE'IISÃO 

• ------------------------------------------------------------~ 
Rscebl em µ_,.Qj,.,z.J_. esl1_:.1.0 
ASslnabiiit-fae, ®' 1.,t{~~V\ 

Ma!!(~--~-----

tJv 
~~ 
~
. ·", . 

' 

• o • 
~ 
'O 

'" o 
'" " e • " ~ 
,.. A: 
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Procedimento l.00.000.010307/2023-68, Documento 19, Página 2 
. . . ,. 

e 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPúBUCA 

Memorando nº 41/2023 - AJCRIM-STF/PGR 
PGR-00327748/2023 

C:óp,~ 

f0~~ 

SIGILOSO 

Brasília, 8 de setembro de 2023; 

A Sua Excelência o Senhor 
Ronaldo Meira de Vascóncellos Àlbo 
Subprocurador-Geral da ReJ>ública 
Coordenação da s• Câmara ele Coordenação e Revisão 

Assunto: PA-PGR - 1.oo.ooo.010307/2023-68 

Senhor Coordenador, 

.. __ ...... 

Cumprimentando-o cordialmente, comunico a instauração <!o pro

cedimento administrativo em epígrafe, para acompanhamento e registros esta-
. .\ 

tísticos, na forma do item 3.2 da Orientação Conjunta n° 1/2018 das 2ª e s• Câ-

maras de Coordenação e Revisão. ,~ . 
'-. •. 

Colhe-se o ensejo, a fim de renovar os protestos de esti.in~ e ~e 

consideração. 

1 Designação pelo Procurador-Geral da República (Portada n. "67, de 24 de agosto de 2023). 
. . 

"-,,,, 

" . ,.,. ,, -, 
<." 'j 
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(^yióumx/ (^éde^a/

TER]^0 DB CONCLUSÃO
clWsos \ao(à) ^ ExcejOTEaço estes autos c 

!VIinistfo(a)-ReIator(a).
BrasíliaJ

) Senhoi(a)

DENIS M/ ] JT IMSí ERREIRA 
MatiíJuVfliíf)

STF 102.002
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f

Pet11767

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, fiz a juntada aos autos a Petição STF ns 115.945/2023.

BrasíliaJ:^ de outubro de 2023.

Jefferson Pessôa/dafsilva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL

COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA -
CCINT/CGCINT/DIP/PF

Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2° Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasnia/DF

Supremo Tribunal Federal sTFOiqtai
17/10/2023 15:52 0115945

Ofício n° 4103323/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 06 de outubro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. ALEXANDRE DE MORAES 

Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal

ASSUNTO: Representação Policial

REFERÊNCIA: INQUÉRITO STF n° 4874/DF (Pet. 10.405/DF) - RE 

2023.0050897-CGCINT/DIP/PF

A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia Federal 

subscritor, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem 

perante Vossa Excelência, com o objetivo de subsidiar a completa 

apuração dos fatos e circunstâncias noticiados, REPRESENTAR pela 

medida de ACESSO AOS EXTRATOS TELEFÔNICOS E DE ERBS (Estação Rádio 

Base) fundamentando a necessidade da referida diligência conforme os 

fatos a seguir expostos.
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1. DA CONTEXTUALIZÇÃO

A Polícia Federal conduz o inquérito policial n° 2021.0052061 

(INQ STF 4874-DF) por determinação do juízo, com tinalidade de apurar a 

articulação de pessoas, com tarefas distribuídas por aderência entre 

idealizadores, produtores, difusores e financiadores, voltada à 

disseminação de notícias falsas ou propositalmente apresentadas de 

forma parcial com o intuito de influenciar a população em relação a 

determinado tema (também incidindo na prática de tipos penais 

previstos na legislação), objetivando ao fim, obter vantagens financeiras 

e/ou político partidárias aos envolvidos.

Por ser tratar de investigação que apura a atuação de uma

possível organização criminosa, que objetiva a obtenção de vantagens 

de caráter diversos (políticos, patrimoniais ou não), por meio da prática 

de várias infrações penais, identificou-se, até o presente momento, cinco 

eixos de atuação dessa organização criminosa: a) ataques virtuais a 

opositores; b) ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de 

votação e à higidez do processo eleitoral; c) tentativa de Golpe de 

Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de Direito; d) 

ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na 

pandemia e; t) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, 

o qual se subdivide em: f.l) uso de suprimentos de fundos (cartões 

corporativos) para pagamento de despesas pessoais e; f.2) Inserção de 

dados falsos de vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério 

da Saúde para falsificação de cartões de vacina ; e f.3) Desvio de bens 

de alto valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex- 

Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes
fim depúblicos a seu serviço, e posterior ocultaçõo com o 

enriquecimento ilícito.
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j— ; AtaquBS Virtuais a opoatenes
í

; Ataquts ás insituições, às unusj 
eteBfciic», ao procasso elitorai

'"'"W
Tentitiva de Golpe de Estado e di 
; AbaS^o vicrienta áo Estado |

^ Democrática d» Oire^v. ■ftà

IPL na 2021/3052061 
ÍINC14B74-DF)

Atuapo de ofEanizajãa criminosa

,jL.deSuprimentodeFimdos I
I =

Atiqu» ás vacmas > 
contra Covid-19 

e medidas sanitárias
f

f

r.<.

-USO da estrutura do Estado pi^| 
obtenção de vantagens | m

''“rõ^lõiTIbnsde
altovater patrimoAiat *

, entr«g>MSiwrtiRoridadas 
^ ’ «aimngeiras ' ^.... ;■

1-

A presente representação trata dos fatos relacionados ao 

eixo de atuação da ORCRIM, ora investigada, denominado “tentativa de 

Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito".
Os elementos informativos já coletados pela investigação 

demonstraram que, para implementação de seus objetivos, a 

organização criminosa utilizou o mesmo modus operandi desenvolvido 

pelo outointitulodo GDO (“gabinete do ódio"), reverberondo e 

amplificando por multiconois o ideio de que os eleições presidenciais 

foram fraudados, estimulando oos seus seguidores “resistirem" no frente 

de quartéis e instalações dos Forças Armados, no intuito de criar o 

ambiente propício poro umo intervenção federal comandado pelos 

forças militares, sob o pretexto de aturarem como umo espécie de Poder 

Moderador.
Nesse sentido, verificou-se que os ideios coligidos pelos 

milícias digitais que embosoriom o ruptura do Estado democrático de 

direito, demonstram o mesmo modo de agir do organização criminosa

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



Fl. 74
CGCINT/DIP/PF
2023.0070312

especializada ora investigada no bojo do INQ 4874, focada nos mesmos 

objetivos: atacar integrantes de instituições públicas, desacreditar o 

processo eleitoral brasileiro, reforçar o discurso de polarização; gerar 

animosidade dentro da própria sociedade brasileira, promovendo o 

descrédito dos poderes da república, além de outros crimes.

Com o avançar das investigações, a Polícia Federal celebrou 

acordo de colaboração premiada com o investigado MAURO CESAR 

BARBOSA CID, então ajudante de ordens do ex-presidente JAIR 

BOLSONARO. O acordo de colaboração premiada foi homologado por 

Vossa Excelência em 09.09.2023, o que permitiu a Policia Federal iniciar a 

fase de validação dos fatos apresentados no âmbito da colaboração.

Entre os fatos relatados pelo colaborador referente ao eixo 

de atuação da ORCRIM relacionado a “tentativa de Golpe de Estado e 

de Abolição violenta do Estado Dennocrático de Direito” consta o 

episódio em que o então presidente JAIR BOLSONARO recebeu no mês 

de novembro de 2022 (após o resultado das eleições presidenciais), no 

palácio da Alvorada, o assessor da presidência para assuntos 

internacionais FILIPE GARCIA MARTINS, acompanhado de um jurista e de 

um padre, o qual incialmente não recordava os nomes. O colaborador 

recordava que o referido jurista havia escrito um livro sobre Garantias 

Constitucionais. Em um dos encontros, FILIPE MARTINS, o referido jurista e 

padre apresentaram ao presidente um documento que detalhava 

considerandos" (fundamentos dos atos a 

implementados) quanto a supostas interferências do Poder Judiciário no 

Poder Executivo e ao final decrefava a prisão de diversas autoridades, 

entre as quais os ministros do Supremo Tribunal Federal, ALEXANDRE DE 

MORAES e GILMAR MENDES, além do Presidente do Senado RODRIGO 

PACHECO. Referido documenfo também decretava a realização de 

novas eleições devido a supostas fraudes no pleito.
O relato do colaborador aponta ainda que o ex-Presidente 

JAIR BOLSONARO solicitou a FILIPE MARTINS que fizesse alterações na 

minuta, tendo o mesmo retornado alguns dias depois ao Palácio do

seremdiversos
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Alvorada com o referido jurista e alterado o documento conforme 

solicitado pelo ex-Presidente. Após a apresentação da nova minuta 

modificada, JAIR BOLSONARO feria concordado com os termos 

ajustados e em seguida mandou chamar ao Palácio do Alvorada os 

Generais e Comandantes das Forças Armadas ALMIRANTE GARNIER 

(Marinha), GENERAL FREIRE GOMES (Exército) e BRIGADEIRO BATISTA 

JÚNIOR (Aeronáutica). Na reunião, o presidente teria apresentado 

apenas os "considerandos”, sem mostrar as ordens a serem cumpridas 

(prisão do Ministro ALEXANDRE DE MORAES e a realização de novas 

eleições). Ainda na reunião com os generais, FILIPE MARTINS teria 

explicado cada item, tendo o colaborador MAURO CID participado da 

reunião, operando a apresentação no computador. De acordo com a 

colaboração, o ex-presidente JAIR BOLSONARO teria apresentado o 

documento aos GENERAIS com intuito de pressionar as Forças Armadas 

para saber o que estavam achando da conjuntura.

Considerando a gravidade dos fatos narrados que, se 

confirmados, demonstrariam condutas individualizadas dos integrantes 

da ORCRIM em implementar um Golpe de Estado no país, faz-se 

necessário validar as informações prestadas no âmbito da colaboração.

2. DA PRÉVIA VERIFICAÇÃO DE PLAUSIBILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

TRAZIDAS

A colaboração premiada é, de acordo com o texto legal, 

um meio de obtenção de provo, pois contribui para a reunião de 

elementos de convicção destinados õ formação do convencimento do 

magistrado, demonstrando os fatos, atos, ou até mesmo o próprio direito 

discutido no litígio. Intrínseco no conceito está a sua finalidade, o 

objetivo, que é a obtenção do convencimento daquele que vai julgar, 

decidindo a sorte do réu ou de terceiros investigados, condenando ou 

absolvendo.
A Polícia Federal baseada na doutrina de fontes humanas e
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estrita intepretaçõo do texto legal - o capítulo II da Lei n° 12.850/2013 ^

detine a mens legis - trata os dados de uma colaboração como 

elementos incipientes, que devem ser confrontados diretamente com 

outros elementos de provo, o fim de verificar a) a competência do 

colaborador para acessar os dados que diz deter; b) a credibilidade do 

colaborador e c) a acurácia e confiabilidade dos dados repassados.

Somente após esse processo prévio de validação - dentro 

do devido processo legal e perante o juízo natural - é que se torna 

possível atestar a eficiência de uma colaboração e a real franqueza do 

colaborador. No outro sentido, sem o processo de autenticação dos 

dados, o que se tem são insinuações ou suspeitas lançadas por uma 

pessoa que já se admite autora de um ou mais crimes. Desse modo, a 

fase crucial de qualquer colaboração é a validação dos dados 

repassados, pois esses precisam estar em consonância com outros meios 

de prova. Essa fase de autenticação do que é repassado pelo 

colaborador é imprescindível para que os órgãos de persecução, num 

primeiro momento, e o próprio juízo, na sequência, não sejam levados a 

desviados do curso normal da apuração, situação que pode ser 

de interesse do colaborador.

Ademais, a Polícia Federal entende que a colaboração

na

erro ou

premiada é uma ferramenta de investigação usada para acelerar o 

caminho da persecução criminal do caso específico, e não um simples 

atalho (supressão de etapas da investigação), em troca de recebimento 

de benefícios estabelecidos na lei, os quais serão aplicados pelo juiz, 

após reconhecimento da efetividade das informações prestadas.

Feitas essas observações, e conforme será apresentado a 

presente investigação, o processo de validação dasseguir, na
informações apresentadas na colaboração avançou em identificar 

elementos indidórios que corroboram as declarações do colaborador

em relação aos encontros realizados por FILIPE MARTINS, acompanhado 

de um jurista e de um padre no Palácio do Alvorada.

Com o relato do colaborador, a Polícia Federal passou aIm
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analisar elementos de informação em fontes abertas e no material 

apreendido em fases anteriores da investigação capazes de identificar o 

jurista e o padre que feriam acompanhado FILIPE MARTINS até o Palácio 

do Alvorada e apresentado uma minuta ao ex-presidente JAIR 

BOLSONARO que decretaria a prisão de autoridades e a realização de 

novas eleiçães.

Nesse sentido, um elemento indiciário relevante foi 

encontrado no celular apreendido do colaborador MAURO CID em 

mensagens de um grupo de WhatsApp denominado “Dosssssü!" no qual, 

data de 23.112022, um dos usuários (Barroso Magno 21 980791112) 

encaminha um link de um livro de capa verde com o título “O art. 142 da 

Constituição de 1988: Ensaio sobre a sua interpretação e aplicação" do 

autor AMAURI SAAD.

na

Logo em seguida, o mesmo usuário encaminha um arquivo 

denominado ‘‘Saad-Apresentação142.pdr, no qual minutos depois um 

outro usuário do grupo (6193435400) responde; “Eu não sei quem é esse 

cidadão, mas concordo em quase tudo com e/el”;

'd
3635T2Cl^ã

ir, ..I 1

OosssssW , 55618?76?42© i:WlMitsApp Oroup -

Leia este artigo Na República de Weimar nào acionaram o artigo da 
constituicSo parecido com o nosso para impedir o Chanceler Hitler

\ ■ n..> •) 22 0,' 50 0 5 00

3 :
Attachment

O art 142 da Constituição de 1988 Ensaio sobre a sua interpretação o 
aplicação í»OJ 0.? 03 00

i
.1Saacl-Apresentacao142 pdf

. .'J 1123 22 03 32 03 00

Eu não sei quem é esse cidadão mas concordo em quase tudo com elel
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(UNlINfcMHl ^u>»oia-

.km : Witi Fit:sollíeC*hw;SX!»$ ‘Gc.r^jasc ní

O art. 142 da Constituição de 1988: Ensaio sobre a sua â 
interpretação e aplicação eBook Kindie
pof Amaun Saad lA.ton ^cmrc «BooKKjrdie 

• 23 3v3i’3:õesdect<nies

. . -.-uMed
.Màvcniaúe Ma«de2rntidesde 
eBcoks S»3a mais

vier iodos os 'otmaios e ediçíes
0 AtT. Mí OA constituição DE 
!9^S mAlOSOBREASUA 
INTEHPKLTAçAO t API.ICAÇAO

OU
CipiCofMK
Síi 31.30
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Preço <«(»

irbniüdR$0.fiO Rsai.»

R$ 24.99

Amazon 
ServKxsde

.....-....
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1rd8(»nci?l i42er»trec8tn«an»rriesconslltixSona9de$uoefaçicdecí»e$eTazuiTaWefpfetaç4ocDrTipetadcseu
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Connpie este eeooK para uma eouipe 
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link enviado no grupo conn o recomendação do livro "O art. 142 da Constituição de 1988: Ensaio sobre a
sua interpretação e aplicação" do autor AMAURI SAAD.

Conforme identificado no Relatório de Análise de Polícia 

Judiciária n° 2272674/2023, o grupo de WhofsApp denominado 

“...Dosssssü!" detinha diversas mensagens de caráter radical e golpista, 

possuindo como usuários diversos militares da ativo. Evidenciou-se que 

em diversos momentos os diálogos trotavam de assuntos relacionados ao 

cenário político-eleitorol que sucedeu o segundo turno dos eleições 

presidenciais.
Em sede de declarações prestados a Polícia Federal no dia 

29.06.2023, o Coronel do Exército GIAN DEMARIO DA SILVA, um dos 

integrantes do grupo, informou QUE o grupo “...Dosssssü!" foi criado em 

março de 20 J 3 e tem cerca de 90 militares da área de Operações 

Especiais, que fizeram o curso ou serviram juntos...(...}QUE o nome do 

grupo se refere à última sílaba do termo “comandos”, QUE é o curso de 

entrada para as Operações Especiais:

Após os eleições presidenciais de 2022, os usuários passaram 

o trocar diversas mensagens de teor golpista, além ofensas e afrontas ao 

ministro do Supremo Tribunal Federal ALENXANDRE DE MORAES:
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WliatsÂpp Group - „JDoss*ss!!l - 556182762426-1363572058

Muitos estudos, muitas teorias... Estudamos inúmeras possibilidades e exemplos de 
nossas antigas guerras ou das atuais euerias de outros Mergulhamos cro teorias 
intermináveis, discutimos filosofias geopoliticas profundas e por fim nos 
aproximamos bastante da carreira de Diplomata. O resultado, revelado agora diante 
da crise, nào parece positit o, pois terminamos por percebei que nào somos bons 
Diplomatas, a ponto de evitarmos o atual estado de coisas no Pais, e tampouco 
somos bons militares, a ponto de nem lermos mais a capacidade de perceber 
verdadeiras ameaças

O nosso estudo acadêmico se tomou além de uma catarse, um embasamento para a 
covardia

.'6 ;.i -Ci CN

Se o Bolsonaro acionar o 142, nào haverá general que segure as ttopas. Ou participa 
ou pede pra sairü!

\Z-Zl

Outros bravateiros nào conseguiram deter uma fraude eleitoral clara dentro do 
território deles !!!

Se a gente nào tem coragem de enfrentar o cabeça de ovo e uma fraude eleitoral, 
vamos enfrentar quem???

CJ-CC..o: i: :í ií

Diligências em fontes abertas relacionadas ao autor do livro 

O arf. 142 da Constituição de 1988: Ensaio sobre a sua interpretação e 

aplicação" apontaram para o jurista AMAURI FERES SAAD, o qual seria 

doutor e mestre em Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo (PUC-SP):

( (
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O^CNPq ^ Currículo LãtteS |®j \ f^\I Aj O '«iw-i I ?J

Educação e Popularização de C & T Eventos ] BancasDados gerais Eormação i Atuação ^ Projetos Produções

n Amaurí Feres Saad3!
Endereço para acessar este CV; http://iatte5.cnpq.br/6650 U5977ll8434

mi'ã ID Lattes: 6650115977118434

Última atualização do currículo em 24/02/2022

Doutor (2016) e Mestre (2011) em Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de Sâo Paulo. Master of 
Laws pela Unlverslty of Toronto (2020). Bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Sâo Paulo (2006). 
Professor visitante do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Professor 
de Direito. Consultor jurídico e advogado. (Texto informado pelo autor)

Currículo Lattes de Amauri Feres Saad

Nas rede social insfagram, AMAURI SAAD ostenta em seu 

pertil postagem do dia 25.01.2022 de uma toto no qual o tilósofo OLAVO 

DE CARVALHO, considerado um guru das idéias radicais propagadas 

pela ORCRIM, segura um livro de sua autoria denominado “Liberdade 

das Formas das Contrafações Públicas”:

D amauri.saad

u

‘Ar' •

CP Q V
238 curtidas
Ver todos os 10 comentários 
25 de laneiro de 2022
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Ainda em fontes abertas, identificou-se que o jurista AMAURI 

FERES SAAD publicou em 09.06.2020 um artigo em um site especializado 

notícias jurídicas (migalhas.com.br) denominado: “Quem tem medo 

do art. 142 da Constituição?

em
”1

OUkNTtS APOtA:X>i?kStJRtüWiAbi,tíív.Cüb

JUSTIÇA MULTIPORTAS
INSCREVA-SE 19 OüTubro

Mecanismos constitucionais de superação de crises - Quem 
tem medo do art. 142 da Constituição?

■< , M»in«u

C' povo V o foníe do podor que o c‘0.ni,i,'ít.''Cdo e í*c poüü oduhtK quv u!*'> oou poüvnj^ poaitü otuüf fo^a dos
6rntíes que ihc sac iracaüo!»

©@®@® \ ^ siga-notnoGo g!e Ncws A ' A +Comp^ruUvkT

»h
íf. 6.

; »

gerado inlenvo debalc naí, uUiri^as sonianas Tal decxilc1A irUerprelacao a ser dada ao arl 142 da O 
nao foi motivado por disputas doulnnanas cu de escolas acadêmicas, algo cue muilo rara(^^e^le gantia notoriedade 

por um problema poliüco real o escancarado desrespeito por parte do Supremo Tribunal 
Federal e de outras autoridades a prerrogativas do poder vvoeubvo e a direitos individuais Nao e ü caso aqui de 
retornar em detaltie cada uma das graves violaçoes a Constituição, algumas ja comcntacas por mim em arltqcs

lOm

pubbca, rnas. ao conlrano

anteriores’, aos quais remeto o leitor

Considerando tal cenario. e atento ao que ja se discutia na sociedade >ves Gandra da Seva Martins .urista sem 
aspas passou a e.xpür em artigos e entrevistas o seu entendimento de que as forças armadas poderíam com base 
no art 142. intervir para rc'Condu2ir o ao papel que Itic cabe sob a vigente constiluicao impedindo assim as 
arbitrariedades que vém sendo cometidas por aquela corte, inclusive contra os direitos humanos

hm resposta a tal posicionarnenlo ergueu'Se uma ampla reacao ■ e por 'ampla' desiqnc mais urn aspecto 
guanlitalivü que qualitativo a simples menção a uma intervenção militar ainda que seja aquela prevista pe-la própria 
Coristiluiçao. exalou mais a bile do que c inlelc-clo dos seus :advefsanos. e estes sao .eyiao Sobreveio urna 
enxurrada de artigos"^ entrevistas e notas de repudio''^ condenando, explicita ou impbatamente, o pdsicionamento 
de Gandfü cerno uma heresia, uma loucura, um atentado a constituição e a ccmocracia

Referido artigo foi publicado em junho de 2020, no auge de

httDs://www.miaalhas.r.om.br/deDe.so/328547/mecanismos-constitucionais-de-superacao-de-crises^
Aresso em 02.10.2023:

-auem-1

tpm-mpdn-dn-nrt-142-da-constituicaoIm
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uma controvérsia jurídica, em que o então jurista IVES GRANDA DA SILVA 

MARTINS expôs entendimento na mídia de que as forças armadas 

poderiam, com base no art.142 da CF/88 “intervir para reconduzir o STF 

ao papel que lhe cabe sob a vigente constituição, impedindo assim, 

supostas arbitrariedades da corte”.
O artigo publicado porSAAD corrobora a tese levantada por 

IVES GRANDA e expõe interpretação anômala de que uma possível 

intervenção das Forças Armadas para garantia do funcionamento de um 

dos poderes, no caso o Executivo, seria constitucional e legítimo. O artigo 

também defende a ideia que a “intervenção das forças armadas para 

garantia dos poderes constitucionais é ela própria um ingrediente dos 

freios e contrapesos constitucionalmente previstos”:

í] ENTRAR X CADASTRAR

Compartilhar (T) @ @ (©)

OUENTES APOIAOORES FOMENTADORES COREDITORIAS -SERVIÇOS '

Siga-nos no Go gleNeWS A - A +0 Comenta-

w UI L. uu ukuui uuiuiyuw.

O terceiro dos argumentos contidos no parecer da OAB. de que os mecanismos de freios e contrapesos da 
Constituição de 1988 seriam suficientes para tratar de eventuais crises, envolve pelo menos dois grandes equívocos. 
0 primeiro é o de querer Iransportar para o debale conslitucional brasileiro 0 lermo 'freios e contrapesos', com a 

carga semântica que este possui no debate norte-americano. A experiência constitucional dos EUA é tào rica 
e bem-sucedida que é impossível compará-la com qualquer outra, A Constituição americana tem uma importância 
transcendente naquele pais: é parte (talvez a mais importante) da identidade nacional, sendo objeto de uma 
veneração popular que não possui paralelo em qualquer outra nação. Por que digo isto? Porque o arranjo 
institucional que se aplica naquela ordem constitucional não é o mesmo que o do Brasil: simplesmente invocar 0 
termo 'freios e contrapesos' para transferir ao Brasil o mesmo significado e os mesmos resultados institucionais que 
se verificam nos EUA é obscurecer a verdade. O segundo equívoco é ainda mais sério: invocar uma ideia abstrata de 
■freios e contrapesos’ para sustentar que as forças armadas seriam um elemento estranho e disruptivo de um 
equilíbrio estabelecido na Constituição de 1988 è ignorar que 0 arl. i42_é_tão_constiltoonal^_quantoj^s^^demais^
intervenção das forças armadas para garantia dos poderes constitucionais e ela própria um ingrediente dos freios e
contrapesos constilucionalmente previstos. Dito de outra forma: o equilíbrio entre poderes na aluai constituição leva 

consideração necessariamente o conteúdo do art. 142 e não pode ser compreendido sem ele,

mesma

em

Trecho do artigo "Quem tem medo do art. 142 da Constituição?" publicado em Junho/2020

No livro “O art. 142 da Constituição de 1988: Ensaio sobre a 

sua interpretação e aplicação", na nota introdutória, o autor defende 

interpretação, segundo a qual, sob o artigo 142, o Presidente da 

República recebe amplos poderes - e tais poderes são amplos e prima 

fade indefiníveis porque os desafios a serem enfrentados são
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potencialmenfe enormes e também prima fade indefiníveis. O papel das 

forças armadas, sob o art.142, é o de apoio, pela força, às medidas 

adotadas pelo Presidente da República, sendo este o verdadeiro sujeito 

ativo da atuação fundada em tal dispositivo, (grifo nosso):

~ AaOART 142 DA CONSTITUIÇÃO DE 1988; ENSAIO SOBREASUAINTERPRETAÇ...Voltar à Loja

NOTA INTRODUTÓRIA

Neste ensaio se defende que o art. 142 da Constituição Federal de 
1988 disciplina a exceção. Trata-se de um dispositivo que se 
aplica a hipóteses extremas, em que esteja em jogo a sobrevivên
cia da própria ordem constitucional. Sob tal dispositivo, o Presi
dente da República recebe amplos poderes — e tais poderes são 
amplos e prima fade indefiníveis porque os desafios a serem en
frentados são potencialmente enormes e também prima/acíe in
definíveis. O papel das forças armadas, sob o art. 142, é o de apoio, 
pela força, às medidas adotadas pelo Presidente da República, 
sendo este o verdadeiro sujeito ativo da atuação fundada em tal 
dispositivo.

No BrasU, como se sabe, o debate sobre a interpretação a ser dada 
ao art. 142 da Constituição se divide em duas linhas opostas, e o 
presente trabalho tem objeções a ambas. Explica-se. A primeira li
nha, majoritária, entende que o art. 142 prevê a atuação do Presi
dente da República na qualidade de chefe supremo das Forças Ar
madas, apenas para situações multitudinárias em que a segu
rança pública esteja em jogo (e pouco importa, para os seus defen-

Diante dos elementos indiciários identificados, o Polícia 

Federal intimou novamente o colaborador MAURO CID em 28.09.2023, 

oportunidade em que lhe foi apresentado uma imagem do livro com o 

título “O ART. 142 da Constituição de 1988 ensaio sobre a sua 

interpretação e aplicação” escrito por AMAURI SAAD e uma foto do 

autor. O colaborador confirmou que se trata do jurista que apresentou a 

minuta de um decreto para implementação de um golpe de estado 

juntamente com FILIPE MARTINS ao ex-presidente JAIR BOLSONARO.Im
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Em relação ao suposto podre que terio acompanhado FILIPE 

MARTINS e AMAURI SAAD (jurista) em encontros no Palácio do Alvorada, 

a investigação identificou através dos registros de visitantes ao Palácio 

que no dia 19.11.2022, às 14:59, o padre JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E 

SILVA ingressou no mesmo horário de FILIPE MARTINS, ambos na condição 

de “VISITA”, o que indica forte possibilidade de vínculo entre ambos:

CONTROLE DE ENTRADAS E SAÍDAS DE PESSOAS AO PALÁCIO DA ALVORADA PELO PORTÃO 
PRINCIPAL (01 DE JUNHO DE 2022 a 31 DE DEZEMBRO DE 2022)

! HORA DA : 
SAÍDA

DATA DA 
SAÍDA

19/11/2022

HORA DA 
ENTRADA
08:14:00

DATA DA 
ENTRADA

19/11/2022

: DESCRIÇÃONOME I

ASSESSORCORDEIRO
..............‘•-4-------

AJO19/11/2022 20:06:00
19/11/2022 I 10:00:00

19/11/2022 i 

19/11/2022 ; 12:22:00

19/11/2022 

19/11/2022 

19/11/2022 19:17:00 [GOVERNADOR

19/11/2022 16:50:00 ALMIRANTE

19/11/2022 10:12:00 ASSESSOR

19/11/2022 I 08:34:00Cl D
GENERALBRAGA NETO 19/11/2022

19/11/2022 

FRANÇA I 19/11/2022 

JOSE EDUARDO 19/11/2022

08:45:00

DIRETOR11:03:00SUAREZ
! RELEXT11:07:00 ,J.........

VISITA18:5714:59:00
VISITAFELIPEN MARTINS 19/11/2022 

19/11/2022

14:59:00
í........-

17:19:00TARCÍSIO

19/11/2022

19/11/2022

ROCHA

CORDEIRO

No mesmo sentido, consta que o padre JOSÉ EDUARDO 

saiu do Palácio do Alvorada às 18h57, tendo permanecido cerca de 4

(quatro) horas no local.
Consultas em fontes abertas e redes sociais demonstram

vínculos entre FILIPE MARTINS, AMAURI SAAD e JOSE EDUARDO, conforme 

imagens abaixo:
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■ amauri.saadf-;. Seguir

r
502 publicações 1.103 segtMt pwW)í«r,õ*s ; tK MI

Amâurt S«»»dl

; \
♦© Doiitor« Mestre (PUC-Sf^ 11 

-*E?@Dtoa(JmirMlra«íyo,_ -"c/"
:. '■# .Advogado ^ ’

j t«tps5/Ainlttr.ee7*maurBaad

r '■y■i

mmfm

mí feX iX SeguindoSeguindo

íjAlr PessoasPessoa*

pejos^duardo
OSm pejoseduardo O

; Ecluaiac a« Oiiveira e Siiva

®iâíê.. 'pgjQ5g,(jya|.£jo © MB

1.887 publicações 226 m

José Eduardo de Oliveira e Silva 
22.565.99?-

figura pública
: &cetdo!e, pároco e professor. 
Conheça nosso siteCJ 
1? padreJoseeduardo.com.brt,'

XSeguindo

Pessoas

filgl S:mfft
fílgmartin
Filipe G. Martins ?im Seguir

If

4

Identificou-se ainda que o padre JOSÉ EDUARDO possui 

um site com seu nome iwww.Dadreioseeduardo.com.br) no qual foi 

possível verificar diversos vínculos com pessoas e empresas já 

investigados em inquéritos correlacionados o produção e divulgação de 

notícias falsos (lnq.4.781/STF):Im
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i 6(5.»US

CoMiMo

Faça parte da nossa |f 
comunidade, assine rí)

mwmnossos cursos
Promoção, assinatura anual contendo todos ü3
cursos. Divulgue os conteúdos do Padre José
Fduardo @ torn»>se mambro.

vídeos recomendados

ALÉM DE 
PENTECOSTES

IDEOLOGIA X RELIGIÃO
' o FUNDO REUOKTSO >

participaçAo brasil paraleloi-- \ OA OUCRRA CULTURAL
Enirevttio o Rodrigo CortMcvtfino

Vídeos do Padre José Eduardo com Rodrigo Constantino e com Brasil Paralelo, Investigados em no âmbito do 
lnq.4.781/STF:

Nesse sentido, as informações prestadas em sede inicial da 

colaboração foram confrontadas direfamente com outros elementos 

indicidrios a fim de verificar a) a competência do colaborador para 

acessar os dados que diz deter; b) a acurdcia e confiabilidade dos dados 

repassados e c) a credibilidade do colaborador.

No caso concreto, verifica-se a presença de plausibilidade

dos dados alegados:

ACURACIA CREDIBILIDADECOMPETÊNCIA
A convergência da 

competência 

colaborador 

acurdcia dos dados 

fornecidos indicam a

Os dados fornecidos pelo 

colaborador foram atestados 

durante o processo de 

validação.

Além do convergência

O colaborador, por 

exercer o função de 

ajudante de ordens do 

presidência 

república, pertencia oo

do

oe

do
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\b3credibilidade inicial e 

recomendam 

aprofundamento do 

processo de validação. 

Da mesma forma, a 

confissão de fatos 

pelo

colaborador guarda 

pertinência com os 

dados apresentados e 

validados.

preliminar dos dados citados 

com as fontes abertas, há 

coerência de diálogos

identificados no celular do 

colaborador MAURO CID, 

sobretudo no 

whatsApp 

integrado por militares das 

forças especiais, 

mensagens de natureza

golpista. Nesse contexto,

conteúdos que davam suporte 

teórico as idéias, como o link 

do livro do jurista AMAURI SAAD 

e um arquivo com suposta 

apresentação de SAAD sobre o 

art.l42 foram disseminados 

entre os integrantes do grupo.

círculo de pessoas 

mencionadas em sua 

colaboração.

Os vínculos ideológicos 

pelo

colaborador foram 

pela

investigação por fontes 

abertas.

o

noticiados
grupo de 

“...Dosssssül”, criminososconfirmados

com

Diante do panoranna investigativo alcançado, faz-se 

necessário o avanço de medidas probatórias sob reserva de jurisdição 

com a finalidade de traçar um panorama individualizado das condutas 

dos agentes investigados no respectivo episódio, em que foi apresentado 

ao então Presidente da República JAIR BOLSONARO uma minuta com 

teor golpista em que o mesmo decretava a prisão de autoridades 

máximas do Judiciário e do Legislativo brasileiro e anulavam-se as 

eleições presidenciais de 2022.

3. DA NECESSIDADE DAS MEDIDAS
O acesso aos dados solicitados se demonstra relevante 

para tentar reconstruir o deslocamento realizado pelos investigados e

informações presfadas no âmbito da 

colaboração, assim como verificar os confatos telefônicos realizados nos 

períodos próximos aos enconfros supostamente realizados no Palácio da 

Alvorada até a presente data. Desta forma, propõe-se a pertinente

contextualizá-los com as
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autorização judicial para que as empresas prestadoras de serviço de 

telefonia móvel encaminhem os extratos de ERB (estação rádio base), 

ligações, conexões de dados e histórico de portabilidades, além de 

extratos telefônicos dos terminais utilizados (e/ou cadastrados) pelo 

investigado AMAURI FERES SAAD, assim como dados cadastrais de seus 

interlocutores de interesse para a investigação.

Verifica-se, portanto que todas as medidas solicitadas 

corroborar ainda mais os fatos trazidos pelo colaborador, de modo 

a se obter ainda mais elementos de informação capazes de elucidar os 

fatos ora investigados.

visam

4. DO PEDIDO
Com lastro nos dados apresentados e demonstrada a 

necessidade de realização de ações investigativas por parte da POLÍCIA 

FEDERAL para aprofundamento e obtenção de novos dados, 

imprescindíveis para o esclarecimento dos fatos, REPRESENTA a VOSSA 

EXCELÊNCIA:

4.1 - Pelo afastamento do sigilo de ERB (Estação Rádio Base), ligações, 

conexões de dados e histórico de portabilidades dos terminais telefônicos 

a seguir descritos, devendo as empresas VIVO e TIM fornecer no prazo de 

24 HORAS os extratos detalhados referentes aos anos de 2022 e 2023 (de 

01/06/2022 a 03/10/2023):

TERMINAL TELEFÔNICO OPERADORAUSUÁRIO
VIVOS.A.(11) 93022-2630AMAURI FERES SAAD

Tim S.A.(61)98197-9020FILIPE GARCIA 

MARTINS PEREIRA
Tim S.A(61) 98301-0786FILIPE GARCIA

MARTINS PEREIRA
VIVOS.A.JOSÉ EDUARDO DE 

OLIVEIRA E SILVA

(11) 94230-3026
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Pela autorização judicial para que as empresas VIVO e TIM forneçam ^ 

no prazo de 24 HORAS os extratos telefônicos, referentes aos anos de 2022 

e 2023 (de 01/06/2022 a 03/10/2023) dos seguintes terminais:

4.2-

TERMINAL TELEFÔNICO OPERADORAUSUÁRIO
VIVO S.A.(11) 93022-2630AMAURI FERES SAAD

Tim S.A.(61)98197-9020FILIPE GARCIA

MARTINS PEREIRA
Tim S.A(61) 98301-0786FILIPE GARCIA

MARTINS PEREIRA
VIVO S.A.JOSÉ EDUARDO DE 

OLIVEIRA E SILVA

(11) 94230-3026

Para implementação das medidas, necessário que o ofício 

judicial autorize os Policiais Federais FÁBIO ALVAREZ SFIOR, CPF: 

086.207.957-83, FÁBIO LUHI, CPF: 977.948.996-72, GERALDINO CASSIMIRO 

DE ARAÚJO NETO, CPF: 999.657.631-00 e ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA 

DE SOUZA, CPF: 603.084.271-49 e a requisitar dados cadastrais dos 

terminais de interesse para investigação e acesso aos sistemas 

disponibilizados pelas empresas prestadoras de serviços para acesso 

dados solicitados (Vigia, PortaIJud e Infoguard).

Que a presente Representação seja autuada em 

apartado e, tanto os autos quanto a presente peça, continuem a 

tramiar em SEGREDO DE JUSTIÇA, pois o prévio conhecimento por 

parte dos investigados poderá frustrar medidas que venham a ser 

realizadas, especialmente o cumprimento de eventual busca e 

apreensão.

aos

Respeitosamente,
Assinado digítalmente 

FAB IO ALVAREZ por FAB IO ALVAREZ 
SHOR;08620795783 SHOR:08620795783 

Data: 06/0ctober/2023

FÁBIO ALVAREZ SHOR 
Delegado de Polícia Federal
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Pet11767

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo Sr. Ministro Relator.

Brasília,de outubro de 2023.

Jefferson Pessoa fiva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes

STF/PROCR 
Em_j ^ /20 -y's ,
recebi os autos( csN ypis

às_X^ :h
____apensos

juntadas por linha) com o(s)
â_que segueK

\

Servidor/Estagiário-Matrícula
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Nestes autos, em decisão de 9/9/2023, nos art. 4-, § 7-, da Lei 
12.850/13, presentes a regularidade, legalidade, adequação dos benefícios 

pactuados e dos resultados da colaboração à exigência legal e à 

voluntariedade da manifestação de vontade, homologuei o acordo de 

colaboração premiada n- 3490843/2023.0070312 - CGCINT/DIP/PF, 
firmado entre a Polícia Federal e MAURO CÉSAR BARBOSA CID.

A Polícia Federal, com objetivo de verificação da plausibilidade das 

informações trazidas, representa pelo afastamento do sigilo de ERB 

(Estação Rádio Base), ligações, conexões de dados e histórico de 

portabilidades dos terminais telefônicos de AMAURI FERES SAAD, 
FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA e JOSÉ EDUARDO DE OLVIEIRA 

E SILVA, além do fornecimento dos seus extratos telefônicos, relativos ao 

período de 01/06/2022 a 03/10/2023 (fls. 147-165).
E o breve relato.
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS à Procuradoria-Geral da República 

para manifestação quanto aos pedidos formulados na representação 

policial, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Brasília, 17 de outubro de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme HP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código CDA3-FFCC-9306-FDAF e senha 246O-C578-AC38-FE10
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TERMO DE VISTA
Faço visís^stes autoj aOj|(à) Excelentíssimo (a) Procurador (a)- 
Geralda^í^úbi^
Bvasíiia//( Ade .ie2â

DENIS MA^riNS FERREIRA 
Matrícula 2190

i
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

CCJ/SEJUD - COORDENADORIA DE CONTROLE JUDICIAL/SEJUD

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedí à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo:

Número do Auto Judicial; 11767

Etiqueta 

Data da Vista:

STF-PET-11767 

18/10/2023 00:00:00
Data da Entrada; 18/10/2023 16:13:00
Motivo da Entrada; Vista Para Parecer

SimUrgente;

Informações da Conclusão 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: CRIMINAL/STF
RENATA BASSI BITTENCOURT
Titular
Ofício Titular 
Conclusão Automática 

18/10/2023 16:23:35

Tipo de Vínculo: 
Motivo:
Forma de Execução: 
Data;
Responsável: Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Brasília, 18/10/2023 16:23:35.

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes 

Responsável pela cpnclusão do auto judicial
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TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico que, nesta dató, recebi os autos da Procuradoria Geral 

_^volume(s), “^apensois) e ^juntada(s)

Brasília,<:^//^/2023 .

da República. Com 
por linha.

Magda Ellen de Oliveira vMatrícula n“ 1831 
Gerência de Ptotócolo Judicial

receí)/ os

por linha) com o(s) 
—-------^ue segue

U14

, .:TÈElMÍODE.!tSTj 
lunto a este^ulos 0 príiíocolado de n
segue.,.

Brasíli de 2'dc.

FEFRÍiíRA 
2Í90

.-íí-i_____ —

STF 102.002

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



i

l¥> I‘sw-

Supremo Tribunal Federal
23/10/2023 18:01 0118617
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS &
9)
Q&
O
<3

<3
UPETIÇÃO N® 1T767/DF - AUTOS FÍSICOS E SIGILOSOS 

RELATOR : MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
REQUERENTE : SOB SIGILO 

REQUERIDOS : SOB SIGILO 

MANIFESTAÇÃO CFS/PGR N® 1109942/2023
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o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo SubProcurador-Geral 

da República infrafirmado, vem à presença de Vossa Excelência, expor e re

querer o que se segue, a partir do despacho datado de 17 outubro de 2023 (£1. 

167), que determinou a abertura vista dos autos ao Parquet, para manifestação 

quanto aos pedidos formulados na representação policial (Ofício n® 

4103323/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF - fls. 147/165), no prazo de 5 (cinco) 

dias.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCÜRADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS 0
O
ca
0
o
(S

u
3
-P
«3
S
-H
<93
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Trata-se de representação policial pelo afastamento do sigilo de Es- U

u
Gtaçâo Rádio Base (ERB), ligações, conexões de dados e histórico de poi^b^- 

dades, bem como pela autorização de acesso aos extratos telefônicos dcé fer-
AMAURI FERES SAAD, FELIPE cMèlA

>
U ac.
íS c

Sh CV
ac

•T

minais telefônicos pertencentes a 

MARTINS PEREIRA e JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA, visando a 

corroborar informações obtidas em depoimentos prestados por MAURO ÇE-

•Hl CV&«irj
ac
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GSAR BARBOSA QD, no âmbito do acordo de colaboração premiada fírrnado 

com a Polícia Federal (fls. 15/22) e homologado pelo Supremo Tribimal F^eral
G3T
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O(fls. 91/104).

CmO acordo de colaboração premiada tem como pano de fundo as in

vestigações conduzidas no bojo do Inquérito n® 4.874/DF ("Milícias Digitais"), 

do qual, segundo a regra de conexão do artigo 76 do Código de Processo Penal 

reconhecida por esse Ministro Relator, decorrem outras investigações identifi

cadas pelos seguintes eixos de atuação: 1) ataques virtuais a opositores; 2) ata

ques às instituições (Supremo Tribimal Federal e Tribtmal Superior Eleitoral), 

ao sistema eletrônico de votação e à higidez do processo eleitoral; 3) tentativa 

de Golpe de Estado e de Abolição Violenta do Estado Democrático de Direito;
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁUCOS &
91
CQ&
O
cS

ra
u4) ataques às vadnas contra a Covid-19 e às medidas sanitárias na pandemia;

5) uso da estrutura do Estado para a obtenção de vantagens, subdividido em: 

5.1) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) para pagamento de 

despesas pessoais; 5.2) inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-
'iJ),

19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões de vadna; e 

5.3) desvio de bens de entregues por autoridades estrangeiras ao ex-Presidéhte 

da República, Jair Messias Bolsonaro, ou a agentes públicos a seu se^çò e 

posterior ocultação com o fim de enriquecimento ilícito.

3

C

m
sa

u
es
O

-Hl
%4
-Hi
U
0>
m cc 
U ez 
es &
& cv

" \ T
r- T

fi ÍN

n ^
CSÍfiC
ox
Oi

o •
J■

ÍVX

Sc
©1-

/

A presente representação trata dos fatos relacionados ao eixo de atu-
- ■ ^ ''z

ação da possível organização criminosa voltada para a tentativa de Golpé de 

Estado e de Abolição Violenta do Estado Democrático de Direito, dialogândo
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também com outras linhas das investigações. 

É o relatório.
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Em depoimento prestado no dia 28 de agosto de 2023 (Termo de De

poimento n® 3576708/2023 (fls. 26/31), MAURO CESAR BARBOSA CID relatou
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁUCOS 0
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0usobre episódio, ocorrido no mês de novembro de 2022, após o segundo turno 

das eleições presidenciais (30/10/2022), em que o então Presidente da Repúbli

ca JAIR MESSIAS B0150NAR0 recebeu no Palácio da Alvorada o Assessor- 

Chefe da Assessoria Espedal de Assuntos Internacionais da Secretaria Especial 

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, FILIPE GARCÍA 

MARTINS, acompanhado de um jurista, autor de livros sobre Garantias 

Constitucionais, e de um padre, mas cujos nomes não se recordava.

Segundo o colaborador, depois do término do período eleitoral, en-
' :,

tre os grupos de pessoas que costumavam visitar JAIR BOLSONARO, itó P^- 

cio da Alvorada, FILIPE MARTINS compunha a ala mais radical, também no-
x' '' >

minada de "ideológica", e que, ao lado do Deputado Federal EDUARDO BOL

SONARO e de outras pessoas, tinha a intenção de exigir do ex-Presidente da 

República uma atuação mais contundente.
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MAURO CID salientou que, em um desses encontros, FILIPE MAR

TINS, o jurista e o padre apresentaram para JAIR BOLSONARO um docu

mento que detalhava diversos "considerandos", quanto a supostas interferên

cias do Poder Judiciário no Poder Executivo, de modo a exortar a fundamenta

ção dos atos a serem implementados, contendo, ao final: 1) a decretação da pri

são de diversas autoridades, que, de alguma forma se opunham ideológica-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS O
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umente ao ex-Presidente da República, entre elas, os Ministros do Supremo Tii- 3

tS
G

cabunal Federal, ALEXANDRE DE MORAES e GILMAR MENDES, bem como o 

Presidente do Senado, RODRIGO PACHECO; e 2) a decretação da realização

<23

ca

u
ca
o

«M

de novas eleições, em virtude de supostas fraudes no pleito. U
0

O relato do colaborador aponta que o ex-Presidente JAER BOLSO-
>
<3 cc 
U az 
c3 &

CU CV
-CC
T

•«arNARO recebeu, leu e solicitou que FILIPE MARTINS alterasse as orde^ còn-

tidas na minuta. FILIPE, então, retomou alguns dias depois ao Palácio, dá Al-
/

vorada, acompanhado do referido jurista, com o documento alterado, confor

me as diretrizes dadas por JAIR BOLSONARO.
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Atendida a solicitação e apresentada a nova versão da minutá, JAIR 

BOLSONARO concordou com os termos ajustados e, em seguida, rnándou 

chamar os Generais e Comandantes das Forças Armadas, ALMIRANTE GAR- 

NIER (Marinha), GENERAL FREIRE GOMES (Exército) e BRIGADEIRO BA

TISTA JUNIOR (Aeronáutica), para que comparecessem ao Palácio da Alvora

da, no mesmo dia.
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O colaborar, que teria participado operando a apresentação no com
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uArmadas, JAIR BOLSONARO apresentou-lhes apenas os "considerandos" e 

que FILIPE MARTINS foi lhes explicando item por item.
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Segundo MAURO QD, o ex-Presidente JAIR BOLSONARO apresen

tou-lhes o documento com a intenção de pressionar as Forças Armadas^p^a 

saber o que estavam achando da conjuntura.
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ÍO^Í(c3 5A Justiça Penal Negociai nomina a tendência de se primar pela reso- 

lutividade e pela convendonalidade no Direito Penal e Sancionador, com 

olhos voltados para a eficiência, a celeridade e a simplificação. Cuida-se de re

forço à autonomia da vontade, possibUitando a composição dos danos entre 

agente e vítima, a aplicação participativa e negociada da pena, assim como a 

busca por resultados consertados entre sujeitos processuais e a celebração de 

acordos.
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A linha mestra é a da efetivação da Justiça Multiportas, sob a égide 

da qual o acordo de colaboração premiada, conforme a disciplina dada pela
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2Lei n° 12.850/2013, constitui meio de obtenção de prova e negódo jurídico pro

cessual personalíssimo, cuja celebração pressupõe utilidade e interesse públi

cos (art. 3°-A da Lei n” 12.850/2013, inclmdo pela Lei n- 13.964/2019^) e que não 

prescinde da prévia validação dos elementos informativos fomeddos pelo co-
i'^
'■ í
[■/ >

Desde o inído das tratativas, analisa-se se os fatos apresentados
■ ' ^ \

pelo colaborador estão sufidentemente corroborados por outros eleinentos 

probatórios, inclusive externos e em poder de terceiros, ou se serão passíveis
^ "x ■ ■

de corroboração, por meio de técnicas de investigação usualmente emprega

das pelos órgãos de persecução penal.
/ y

Para além da necessidade de se verificar a possibilidade de o çòlabo- 

rador acessar os elementos que diz deter, a sua credibilidade, a acuráda e a 

confiabilidade dos dados repassados, há providências de natureza processual 

que não podem ser tomadas, exdusivamente, com fundamento nas declara

ções do colaborador (art. 4®, § 16, da Lei n° 12.850/2013, com a redação dada 

pela Lei n° 13.964/2019").
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apenas nas declarações do colaborador I - medidas cautelares reais ou pessoais; II - recebimento 
de denúncia ou quebca-crime; III - sentença condenatória.
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USob esse raciodnio, no caso do presente acordo, as informações apre

sentadas pelo colaborador estão corroboradas por elementos coligidos em pro

cedimentos investigatórios de mais de um dos eixos de atuação identificados, 

assim como permitiram neles avançar, identificando-se dados que sobremanei- 

ra os enrobustecem.
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Os elementos já coletados nas investigações apontam para a enten

da de um grupo de pessoas que teria passado a defender idéias que, apmértte- 

mente, contribuíram para a incutir a possibilidade de uma tentativa dé Golpe 

de Estado, após a apuração do resultado das eleições presidenciais de 2022.:^
^J

Nesse contexto, no bojo do Inquérito n- 4.874/DF ("Milídaá .Digi

tais"), surgiram indídos da existênda de uma organização criminosaV que, 

para a implementação de seus objetivos, teria se valido de posidonamento se

melhante, reverberando e amplificando, por multicanais, a ideia de que as elei

ções presidendais foram fraudadas, estimulando a que seus seguidores "resis

tissem", na frente de quartéis e instalações das Forças Armadas, com o intuito 

de criar um ambiente propído para uma intervenção, a pretexto de aquelas 

atuarem como uma espéde de Poder Moderador.
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Verificou-se que as convicções difundidas e que embasariam a rup

tura do Estado Democrático de Direito identificaram-se com as idéias e o

3

0
C

ca
0
0

modo de agir da organização criminosa investigada no Inquérito n® 4.874/DF 

("Milícias Digitais"), com foco nos mesmos objetivos: de forma sintética e
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uacexempliiicativa, atacar integrantes de instituições públicas, desacreditar q pfo- 0 €.
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cesso eleitoral brasileiro, reforçar o discurso de polarização e gerar animosida-
1-t CS

£de dentro da própria sociedade, promovendo o descrédito dos Poderes^á Re

pública.
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Também no Inquérito n® 4.874/DF ("Milícias Digitais"), dèscoró- 

nando-se interesse da Plataforma GETTR de se estabelecer no Brasil, a indÜsão
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ono Sistema de Tráfego Internacional - Módulo Alerta e Restrição (STI-M/^)

V " ■ y

das notificações dirigidas a seus gestores, JASON JAMES MILLER e GERALD 

BRANT, levou à realização de diligência no aeroporto de Brasflia, no dia 

07/09/2021, ocasião em que GERALD BRANT informou que havia solicitado 

um advogado ao Deputado Federal EDUARDO BOLSONARO.
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Naquela ocasião, durante a oitiva de ambos, estando já representa

dos pela advogada MILENA RAMOS CÂMARA, entrou no recinto FILIPE 

GARCIA MARTINS, o Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Assuntos 

Internacionais da Secretaria Especial de Assimtos Estratégicos da Presidência
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<3
Uda República alvo das medidas representadas, cuja presença MILENA solici

tou que não fosse registrada, dizendo, primeiramente, que se tratava apenas 

de um amigo e, depois, que era seu namorado, muito embora, segundo apura

do, a namorada de FILIPE fosse ANELISE HAUAGGE, então ocupante de car
go de confiança no Ministério das Comunicações (Informação Poliçi^^n® 

004/2021 constante dos autos do Inquérito n- 4874/DF).
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É dizer, os elementos que já haviam sido coligidos no Inquéíiti^n® 

4.874/DF ("'Mílídas Efigitais") corroboram a ligação existente entre FELIPE 

MARTINS e o coletivo de pessoas próximo do ex-Presidente JAIR BOLSONA-
I I

1)RO, notadamente, com atuação em várias frentes relacionadas com a prpdu-
'Á

ção, a difusão e o financiamento de informações e meios de comunic^õ^e 

notícias fraudulentas, ameaças e crimes contra a hoiua de autoridades, lesio- 

nando ou expondo a perigo de lesão o Estado Democrático de Direito, a inde

pendência e a harmonia entre os Poderes.
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4JXcNesse passo, consigne-se o Relatório de Análise de Polícia Judiciária 

Parcial (RAPJ) n® 2272674/2023, outrora jimtado aos autos da Petição n- 

10.405/DF ("Operação Venire"), a respeito do encontro fortuito de elementos 

sobre uma possível tentativa de execução de um Golpe de Estado, a partir da
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Uanálise do material encontrado no aparelho celular apreendido em poder de 

MAURO CESAR BARBOSA CID (fls. 3.741/3.806 da Petição n® 10.405/DF).
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No relatório, apontou-se que, no dia 28/11/2022 - data que coincide 

com a das reuniões, no Palácio da Alvorada, relatadas pelo colaborador -, foi 

feito o envio, provavelmente como forma de backup, de fotografias de uma mi

nuta, que apontava um desmedido ativismo judicial, sobretudo por Ministros 

do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral, com menção 

exprfôsa ao Ministro ALEXANDRE DE MORAES, o impedimento de acesso 

pelo Ministério da Defesa ao código fonte das umas eletrônicas, e cujo parág

rafo final continha o seguinte teor: "declaro o Estado de Sítio; e, como ato con

tínuo, decreto Operação de Garantia da Lei e da Ordem
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Q XcsDo RAPJ n® 2272674/2023 também constaram a obtenção: (i) de prints 

de tela selecionados de mna apresentação em PowerPoint sobre o emprego da 

força terrestre, tipos de operação em segurança integrada e garantia dos pode

res constitucionais; (ü) de documentos, recebidos por MAURO CID, no dia 

16/11/2022, entre os quais estava um questionário sobre a possibilidade do em

prego das Forças Armadas na garantia dos poderes constitucionais; (iii) de do

cumento com tópicos sobre "Operacionalização da atuação das Forças Arma

das" e "Sugestão de roteiro para atuação das Forças Armadas como modera-
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Udora"; e (iv) de vídeos armazenados por MAURO CID, no dia 16/11/2022, so

bre o "Poder Moderador" e a aplicação do art. 142 da Constituição Federal de
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ilIgualmente, conforme constou do RAPJ n® 2272674/2023, do celular
'-'- i

apreendido em poder de MAURO CID obteve-se acesso a mensagens cie um
‘'■'i c-y

grupo de WhatsApp denominado "Dosssss!!!", cumposto por mUitares dá aHva, 

que tratavam do cenário político-eleitoral que sucedeu ao segundo tumÓ das 

eleições presidenciais de 2022, com discussões de caráter radical e teor golpis-

Nesse ponto, as informações fomeddas pelo colaborador foram 

pazes de subsidiar a construção do caminho investigativo para se cHégaá à 

identificação do jurista e do padre, que, segundo ele, acompanhavam FELIPE 

MARTINS nas reuniões com o ex-Presidente JAIR BOLSONARO, no Palácio 

da Alvorada, no período posterior ao resultado das eleições de 2022.
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No grupo "Dosssss!!!", no dia 23/11/2022, um dos usuários encami

nhou link de um livro de capa verde com o título "O art 142 da Constituição 

de 1988: ensaio sobre a sua interpretação e aplicação" da autoria de AMAURI 

SAAD, além de um arquivo denorninado "Saad-Apresentaçãol42.pdf", o que.
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a partir de pesquisas em fontes abertas, permitiu concluir se tratar do jurista 

AMAURI FERES SAAD, doutor e mestre em Direito Administrativo pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP)^.
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uNa nota introdutória do referido livro, conforme coladonada^pela 

Polícia Federal (fl. 159), AMAURI FERES SAAD defende a interpretação^de
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res são amplos e prima Jade indefiníveis porque os desafios a Se-
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rem enfrentados são potencialmente enormes e também prima
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fiiáe indefiiúveis. O papel das forças armadas, sob o art> 142/ é o 

de apoio, pela força, às medidas adotadas pelo Presidente da 

República, sendo este o verdadeiro sujeito ativo da atuação fiin-
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CQuando da feitura da representação policial, detectou-se que, em seu 

perfil (©amatiri.saad) na plataforma do Instagram, AMAURI FERES SAAD os

tentava publicação, datada de 25/01/2022, de uma foto, em que OLAVO DE 

CARVALHO, considerado o "guru" das idéias radicais propagadas pela orga

nização criminosa investigada, segurava um livro da autoria daquele (fl. 156).
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Cuida-se de informação que também foi divulgada em reportagens 

jornalísticas^ nada obstante AMAURI FERES SAAD tenha excluído seus per

fis nas redes sociais, depois de ter sido procurado pela imprensa, para dar de

clarações sobre o relatório final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito
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Também em fontes abertas, logrou-se identificar que, líò^^dia
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9/06/2020, o advogado AMAURI FERES SAAD publicou um artigo no sitéòú- 

gaIhas.com.br, com o título: "Quem tem medo do art 142 da Constituição?''^.

De seu corpo extrai-se que o artigo foi publicado, na época dó auge
'■ i O'

de uma controvérsia jurídica, em que se ©qjôs na mídia o entendimOTto^Me 

que "as forças armadas poderíam, com base no art 142 da Constituição Fede-
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cral, intervir para reconduzir o STF ao papel que Uie cabe sob a vigente cons

tituição, impedindo assim as arbitrariedades que vêm sendo cometidas por 

aquela corte".
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Nesse sentido, a representação polidal aponta que o trabalho de 

AMAURI FERES SAAD corrobora a tese jurídica levantada e expõe a inter-

g (í
rH >

JJ

c «*-
0 c
M B
O '

4 Disponível em: hftp.s://www.meh‘opo1e.s.rom/m1nnas/giiilhprmp-amado/nlavi-S<'a-advogado-da- 
minuta-golpista-ja-estava-no-radar-da-pf. Acesso aos 21 de out. de 2023.

5 Disponível em: hHps://www.rníga^ha!^-CQm.br/depeso/328547/mecanismos-constitucionais-dp- 
superacao-de-críses—quem-tem-medo-do-art—142-d a-constihiicao. Acesso aos 20 de out. de 2023.
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Upretação de que a intervenção das Forças Armadas seria constitucional e legíti

ma, visando à garantia do funcionamento de mn dos Poderes, no caso, o Poder 

Executivo, defendendo, ainda, a ideia de que "a intervenção das forças arma

das para ^rantia dos poderes constitucionais é ela própria um ingrediente 

dos rieios e contrapesos constitucionalmente previstos".
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A partir desses elementos e das informações fornecidas pelo éòlabo- 

rador, a Polícia Federal intimou MAURO CID novamente, de modo que, no 

dia 28/09/2023, foram-lhe apresentados uma imagem do Hvro "O art Í42 da 

Constituição de 1988: ensaio sobre a sua interpretação e aplicação" e uma foto 

de seu autor, AMAURI FERES SAAD, oportunidade em que o colaborador 

confirmou que se trata do jurista que apresentou a minuta do decreto pãra a 

implementação de um Golpe de Estado, jimtamente de FELIPE MARTINS, 

ao ex-Presidente JAIR BOLSONARO (fl. 159).
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Sobre o padre, a partir do depoimento do colaborador, procedeu-se 

à análise dos registros de visitantes ao Palácio da Alvorada, logrando-se iden

tificar que, no dia 19/11/2022, às 14h59, o padre JOSÉ EDUARDO DE OLI

VEIRA E SILVA ingressou exatamente no mesmo horário de FILIPE MAR

TINS, ambos na condição de "visita", e que aquele somente deixou o local às 

18h57, tendo lá permanecido, portanto, por cerca de 4 (quatro) horas (fl. 160).

r-i >

4-»
-H X
tj* ■
•H C
T3 £

C 4-
<y c

£
O •

fO C
-H C> a
o <c
xí cm K
c c

■H a 
w
W 4-
01 •

o15 -M
c
c>
g ••
3 C
U 4-
O 4-
Q X

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



7,'yi

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS <U
01
Oi
Q)
O
ai

UConsultas em fontes abertas e em redes sociais demonstraram a exis- 3
4J
aic
Oitênda de vínculos entre FILIPE MARTINS, o jurista AMAURI SAAD e o pa

dre JOSÉ EDUARDO (fl. 161).
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A isso se soma a identificação de que o padre JOSÉ EDUARDO pqs- 

sui um site em seu no nome, do qual foi possível extrair a existênda de elos 

com pessoas e empresas investigadas em procedimentos correlatos àqueles 5 

(dnco) eixos de atuação, como o Inquérito n® 4.781/DF {“Fake News"), no bojo
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do qual apura-se o envolvimento de RODRIGO CONSTANTINO e da BRASIL

Vê-se, portanto, que os fatos apresentados pelo colaborador^di^o- 

gam com elementos probatórios já coHgidos nas investigações, assim o^fí^fo- 

ram passíveis de corroboração, sem prejuízo do aprofundamento das técnicas 

de investigação necessárias, adequadas e propordonais, como as medidas cau- 

telares representadas.
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6 CHsponível em: www.padrejoseeduardo.com.br. Acesso aos 20 de out. de 2023.
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(0
COVisando a corroborar as informações apresentadas pelo colaborador, 

a autoridade policial representou: (1) pelo afastamento do sigilo de ERBS, li

gações, conexões de dados e histórico de portabilidades dos terminais tele-
'

fônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES SAAD, FELIPE GÁR-
' : ;/

CIA MARTINS PEREIRA e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA; è (2) 

pela autorização judicial para que as empresas VIVO E UM forneçam os éxòa- 

tos telefônicos, referentes aos anos de 2022 e 2023 (de 1V06/2022 a 3/10/2023), 

dos terminais telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI F^^ 

SAAD, FELIPE GARCIA MARTINS PEREIRA e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEI

RA E SILVA, constando do ofício judicial autorização para os Policiais Fede-
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Ê .rais indicados requisitem dados cadastrais dos terminais de interesse para as 

investigações e acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas presta

doras de serviços para acesso aos dados solicitados (Vigia, Portaljud e Info-
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A inviolabilidade do sigilo de dados pessoais e das comunicações te

lefônicas (artigo 5®, inciso Xü, da Constituição Federal) complementa a previ

são ao direito à intimidade e à vida privada (artigo 5®, inciso X, do texto Cons

titucional).
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fSuNo entanto, como amplamente consolidado nos Tribimais Superio

res, os direitos fundamentais, prindpalmente os de caráter individual, embora 

dotadcfâ da mais alta hierarquia normativa, são relativos, devendo ceder ao su

perior interesse público.
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Nesse sentido, o próprio artigo 5®, indso Xn, da Carta Magna dispõe
- 'V

que é possível relativizar o direito à intimidade e promover a interceptado 

das comunicações telefônicas, quando devidamente autorizado pelo órgào j^-
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didal competente e nos casos que a lei estabelecer, para fíns de investigação
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BCcriminal ou instrução processual penal. O

Também em razão da relatividade dos direitos fundamentaiâ,fbjle-
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gislador constituinte possibilitou que, em prol do interesse público, seja(^ásta- 

do o sigilo de dados estáticos, isto é, de registros pretéritos armazenados, nisto 

compreendidos os dados pessoais e telefônicos (art. 5", incisos X e Xn, da 

Constituição Federal).
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Diferentemente da interceptação das comunicações telefônicas (da

dos dinâmicos, fluxo em tempo real), que permite o acesso ao conteúdo das 

conversas, sendo regida pela Lei n® 9.296/1996, o afastamento do sigilo tele- 

mático de dados pessoais e telefônicos é regulamentado pela Lei n®
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12.965/2014, o Marco Civil da Internet, cujo art. 22 da Lei n® 12.965/2014 estabe

lece que:
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UArt 22 - A parte interessada poderá, com o propósito de formar 

corgimto probatório em processo judicial cível ou penal, em ca- 

ráter inddental ou autônomo, requerer ao juiz que ordèhé ao 

r^ponsável pela guarda o fornecimento de registre» de còiiéxão 

ou de registros de acesso a aplicações de internet.
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Para tanto, o dispositivo prevê, em seu parágrafo único, que,
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prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter a éxisten- 

da de fundados indícios da ocorrência do ilídto, a justificativa motivaâà da 

utilidade dos registros solidtados para fins de investigação ou instrução pro

batória e período ao qual se referem os registros.
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No caso em análise, conforme se verifica da representação poÜdal, 

restam preenchidos os requisitos legais necessários para a determinação judid- 

al de fornecimento dos dados telemáticos, telefônicos e cadastrais.
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Nesse sentido, restam demonstrados os indídos da ocorrênda de cri

mes, que, no âmbito da existênda de tuna organização criminosa voltada para 

a ruptura da ordem constitudonal vigente, a isso não se restringiram, alcan-
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a
uçando a estruturação de diversos eixos de atuação, ademais da motivação para 

o acesso aos registros para fins das investigações e da delimitação dos perío

dos dos registros cujo acesso se busca obter.
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UA medida, inclusive, preenche os requisitos necessários de prova 

(standards of prooj) no direito norte-americano, ficando evidenciada a causa

provável (probable cause) da conduta dos investigados, consubstandadá J^los
rc'' ^

De outra borda, o fornecimento dos dados telemáticos, telefônicos e 

cadastrais dos usuários dos terminais telefônicos indicados revela-se' como 

meio hábil e necessário para a eluddação dos fatos, viabílizand^!^ a 

reconstrução dos deslocamentos dos investigados, contextuaUzando-òs çòm 

as informações fomeddas pelo colaborador, e a verificação dos contatos 

telefônicos, nos períodos próximos aos encontros realizados no Paládo da 

Alvorada, após o resultado das eleições presidendais até os dias atuais, além 

da identificação de eventuais coautores.
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T3 EPara esses desideratos, o Ministério Público Federal entende que 

também são imprescindíveis o afastamento do sigilo telemático de dados de 

geolocalização jimto ao Provedor de Aplicação de Internet pertencente à
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UUBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA - medida acresdda pela presente 

manifestação ministerial - além do afastamento do sigilo telemático dos da

dos armazenados em nuvem das empresas Google (Google Drive), Apple (Idoud) 

e Microsoft (OneDrive, Microsoft Cloud e Microsoft Azure), cuja futura decretação 

será viabilizada a partir dos dados obtidos com as medidas ora requerid as.^

Assim, nos termos da representação policial, é imperioso quef^^em- 

presas responsáveis pela prestação dos serviços forneçam os dados de.géqlo- 

calização, os registros de ligações, conexões de dados, histórico de po^bili-

dades, extratos telefônicos, além dos dados cadastrais dos terminais telefôni-
' OCOS e do acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas para acepso aos
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Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBOCO FEDERAL requer: C
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(1) que a Polícia Federal formalize o Auto de Reconhecimento Foto

gráfico por parte de MAURO CESAR BARBOSA CID, tendo como objeto a fo

tografia de AMAURI FERES SAAD a ele apresentada, em sede policial, no dia 

28/09/2023;
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U(2) seja ofidado ao Gabinete de Segurança Institudonal (GSI), para 

que informe a forma de controle do acesso de visitas ao Paládo da Alvorada, 

à época dos fatos (novembro e dezembro de 2022);
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U(3) pelo afastamento do sigilo de ERBS, ligações, conexões de da-

' '
dos e histórico de portabilidades dos terminais telefônicos indicados como 

pertencentes a AMAURI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - VIVO S.A.), FELffE 

GARCIA MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301^^^ - 

Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OUVEIRA E SILVA ((11) 94230-3026), devm- 

do as empresas VIVO e TIM fornecer, no prazo de 24 (vinte e quatro) hòras; os 

extratos detalhados, referentes aos anos de 2022 e 2023 (1V06/2022 a 3/10/2023);

(5) pela autorização judicial para que as empresas VIVO E TI^ ^r- 

neçam, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos telefônicos, referen

tes aos anos de 2022 e 2023 (de l®/06/2022 a 3/10/2023), dos terminais telefôni

cos indicados como pertencentes a AMAURI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - 

VIVO S.A.), FELIPE GARCIA MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim 

S.A.; e (61) 98301-0786 - Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA 

((11) 94230-3026);
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

DECISÃO

Trata-se de representação policial pelo afastamento do sigilo de ERB 

(Estação Rádio Base), ligações, conexões de dados e histórico de 

portabilidades dos terminais telefônicos de AMAURI FERES SAAD, 
FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 

E SILVA, além do fornecimento dos seus extratos telefônicos, relativos ao 

período de 01/06/2022 a 03/10/2023.
Consta da Representação da Polícia Federal (fls. 148-163):

"A Polícia Federal conduz o inquérito policial n- 

2021.0052061 (INQ STF 4874-DF) por determinação do juízo, 
com finalidade de apurar a articulação de pessoas, com tarefas 

distribuídas por aderência entre idealizadores, produtores, 
difusores e financiadores, voltada à disseminação de notícias 

falsas ou propositalmente apresentadas de forma parcial com o 

intuito de influenciar a população em relação a determinado 

tema (também incidindo na prática de tipos penais previstos na 

legislação), objetivando ao fim, obter vantagens financeiras e/ou 

político partidárias aos envolvidos.
Por se tratar de investigação que apura a atuação de uma 

possível organização criminosa, que objetiva a obtenção de 

vantagens de caráter diversos (políticos, patrimoniais ou não), 
por meio da prática de várias infrações penais, identificou-se, 
até o presente momento, cinco eixos de atuação dessa 

organização criminosa: a) ataques virtuais a opositores; b) 

ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de 

votação e à higidez do processo eleitoral; c) tentativa de Golpe 

de Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito; d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e às medidas
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sanitárias na pandemia; e f) uso da estrutura do Estado para 

obtenção de vantagens. (...).
A presente representação trata dos fatos relacionados ao 

eixo de atuação da ORCRIM, ora investigada, denominada 

'tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito'.
Os elementos informativos já coletados pela investigação 

demonstraram que, para implementação de seus objetivos, a 

organização criminosa utilizou o mesmo modus operandi 
desenvolvido pelo autointitulado GDO ('gabinete do ódio'), 
reverberando e amplificando por multicanais a ideia de que as 

eleições presidenciais foram fraudadas, estimulando aos seus 

seguidores 'resistirem' na frente de quartéis e instalações das 

Forças Armadas, no intuito de criar o ambiente propício para 

uma intervenção federal comandada pelas forças militares, sob 

o pretexto de atuarem como uma espécie de Poder Moderador.

Com o avançar das investigações, a Polícia Federal 
celebrou acordo de colaboração premiada com o investigado 

MAURO CESAR BARBOSA CID, então ajudante de ordens do 

ex-presidente JAIR BOLSONARO. O acordo de colaboração 

premiada foi homologado por Vossa Excelência em 09.09.2023, 
o que permitiu a Polícia Federal iniciar a fase de validação dos 

fatos apresentados no âmbito da colaboração.
Entre os fatos relatados pelo colaborador referente ao eixo 

de atuação da ORCRIM relacionado a 'tentativa de Golpe de 

Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de Direito' 
consta o episódio em que o então presidente JAIR 

BOLSONARO recebeu no mês de novembro de 2022 (após o 

resultado das eleições presidenciais), no Palácio da Alvorada, o 

assessor da presidência para assuntos internacionais FILIPE 

GARCIA MARTINS, acompanhado de um jurista e de um 

padre, o qual inicialmente não recordava os nomes. O 

colaborador recordava que o referido jurista havia escrito um 

livro sobre Garantias Constitucionais. Em um dos encontros, 
FILIPE MARTINS, o referido jurista e padre apresentaram ao

2
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presidente um documento que detalhava diversos 

'considerandos' (fundamentos dos atos a serem 

implementados) quanto a supostas interferências do Poder 

Judiciário no Poder Executivo e ao final decretava a prisão de 

diversas autoridades, entre as quais os ministros do Supremo 

Tribunal Federal, ALEXANDRE DE MORAES e GILMAR 

MENDES, além do Presidente do Senado RODRIGO 

PACHECO. Referido documento também decretava a 

realização de novas eleições devido a supostas fraudes no
pleito. (...).

Com o relato do colaborador, a Polícia Federal passou a 

analisar elementos de informação em fontes abertas e no 

material apreendido em fases anteriores da investigação 

capazes de identificar o jurista e o padre que teriam 

acompanhado FILIPE MARTINS até o Palácio do Alvorada e 

apresentado uma minuta ao ex-presidente JAIR BOLSONARO 

que decretaria a prisão de autoridades e a realização de novas 

eleições.
Nesse sentido, um elemento indiciário relevante foi 

encontrado no celular apreendido do colaborador MAURO CID 

em mensagens de um grupo de WhatsApp denominado 

'Dosssss!!!' no qual, na data de 23.11.2022, um dos usuários 

{Barroso Magno 21 980791112) encaminha um link de um livro 

de capa verde com o título 'O art. 142 da Constituição de 1988: 
Ensaio sobre a sua interpretação e aplicação' do autor AMAURI 

SAAD.
Logo em seguida, o mesmo usuário encaminha um 

arquivo denominado 'Saad-Apresentação 142.pdf', no qual 
minutos depois um outro usuário do grupo (6193435400) 
responde: 'Eu não sei quem é esse cidadão, mas concordo em 

quase tudo com e/e!’':.
Conforme identificado no Relatório de Análise de Polícia 

Judiciária n- 227267 4/ 2023, o grupo de WhatsApp denominado 

'...Dosssss!!!' detinha diversas mensagens de caráter radical e 

golpista, possuindo como usuários diversos militares da ativa. 
Evidenciou-se que em diversos momentos os diálogos tratavam

3
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de assuntos relacionados ao cenário político-eleitoral que 

sucedeu o segundo turno das eleições presidenciais. (...).
Diligências em fontes abertas relacionadas ao autor do 

livro 'O art. 142 da Constituição de 1988: Ensaio sobre a sua 

interpretação e aplicação' apontaram para o jurista AMAURI 

FERES SAAD, o qual seria doutor e mestre em Direito 

Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de São 

Paulo (PUC-SP).
Na rede social instagram, AMAURI SAAD ostenta em seu 

perfil postagem do dia 25.01.2022 de uma foto no qual o filósofo 

OLAVO DE CARVALHO, considerado um guru das idéias 

radicais propagadas pela ORCRIM, segura um livro de sua 

autoria denominado ''Liberdade das Formas das Contratações 

Públicas'. (...).
Diante dos elementos indiciários identificados, a Polícia 

Federal intimou novamente o colaborador MAURO CID em 

28.09.2023, oportunidade em que lhe foi apresentado uma 

imagem do livro com o título 'O ART. 142 da Constituição de 

1988 ensaio sobre a sua interpretação e aplicação' escrito por 

AMAURI SAAD e uma foto do autor. O colaborador confirmou
que se trata do jurista que apresentou a minuta de um decreto 

para implementação de um golpe de estado juntamente com 

FILIPE MARTINS ao ex-presidente JAIR BOLSONARO.
Em relação ao suposto padre que teria acompanhado 

FILIPE MARTINS e AMAURI SAAD (jurista) em encontros no 

Palácio do Alvorada, a investigação identificou através dos 

registros de visitantes ao Palácio que no dia 19.11.2022, às 14:59, 
o podre JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ingressou no 

mesmo horário de FILIPE MARTINS, ambos na condição de 

'VISITA, o que indica forte possibilidade de vínculo entre 

ambos.
No mesmo sentido, consta que o padre JOSÉ EDUARDO 

saiu do Palácio do Alvorada às 18h57, tendo permanecido cerca 

de 4 (quatro) horas no local. (...).
Identificou-se ainda que o padre JOSÉ EDUARDO possui 

um site com seu nome (www.padrejoseeduardo.com.br) no qual

4
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foi possível verificar diversos vínculos com pessoas e empresas 

já investigados em inquéritos correlacionados a produção e 

divulgação de notícias falsas (Inq. 4.781 /STF). (...).
Diante do panorama investigativo alcançado, faz-se 

necessário o avanço de medidas probatórias sob reserva de 

jurisdição
individualizado das condutas dos agentes investigados no 

respectivo episódio, em que foi apresentado ao então Presidente 

da República JAIR BOLSONARO uma minuta com teor golpista 

em que o mesmo decretava a prisão de autoridades máximas do 

Judiciário e do Legislativo brasileiro e anulavam-se as eleições 

presidenciais de 2022."

a finalidade de traçar um panoramacom

A Procuradoria-Geral da República encampou a representação da 

autoridade policial e acrescentou algumas pretensões, por meio dos 

seguintes requerimentos (fls. 190-192):

"O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:
(1) que a Polícia Federal formalize o Auto de 

Reconhecimento Fotográfico por parte de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, tendo como objeto a fotografia de AMAURI 

FERES SAAD a ele apresentada, em sede policial, no dia 

28/09/2023;
(2) seja oficiado ao Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI), para que informe a forma de controle do acesso de visitas 

ao Palácio da Alvorada, à época dos fatos (novembro e 

dezembro de 2022);
(3) pelo afastamento do sigilo de ERBS, ligações, conexões 

de dados e histórico de portabilidades dos terminais telefônicos 

indicados como pertencentes a AMAURI FERES SAAD ((11) 
03022-2630 - VIVO S.A.), FELIPE GARCIA MARTINS PEREIRA 
((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301-0786 - Tim SA.) e JOSÉ 

EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230-3026), devendo 

as empresas VIVO e TIM fornecer, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, os extratos detalhados, referentes aos anos de 

2022 e 2023 (U/06/2022 a 3/10/2023);

5
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(4) pela autorização judicial para que as empresas VIVO E 

TIM forneçam, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos 

telefônicos, referentes aos anos de 2022 e 2023 (de 1 V06/2022 a 

3/10/2023), dos terminais telefônicos indicados como 

pertencentes a AMAURI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - VIVO 

S.A.), FELIPE GARCIA MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - 
Tim S.A.; e (61) 98301-0786-Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE 

OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230-3026);
(5) pelo afastamento do sigilo telemático de dados de 

geolocalização junto ao Provedor de Aplicação de Internet 
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LIDA dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 03022-2630 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 -Tim S.A.; e (61) 98301- 

0786 - Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA 

((11) 94230-3026), devendo a UBER fornecer, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, os extratos das informações de 

geolocalização e itinerários de viagens detalhados, referentes 

aos anos de 2022 e 2023 (P/06/2022 a 3/10/2023); e
(6) que conste dos ofícios autorização para os Policiais 

Federais indicados na representação requisitem dados 

cadastrais dos terminais de interesse para as investigações e 

acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas 

prestadoras de serviços para acesso aos dados solicitados 

(Vigia, Portaljud e Infoguard)."

VIVO S.A.), FELIPE GARCIA

É o relatório. DECIDO.

I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS
A presente representação policial trata dos fatos relacionados ao eixo 

de atuação da possível organização criminosa voltada para a tentativa de 

Golpe de Estado e de Abolição Violenta do Estado Democrático de 

Direito.
Em depoimento prestado no dia 28 de agosto de 2023 (Termo de 

Depoimento n- 3576708/2023 (fls. 26-31), MAURO CESAR BARBOSA CID

6
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relatou sobre episódio, ocorrido no mês de novembro de 2022, após o 

segundo turno das eleições presidenciais (30/10/2022), em que o então 

Presidente da República JAIR MESSIAS BOLSONARO recebeu no Palácio 

da Alvorada o Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Assuntos 

Internacionais da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República, FILIPE GARCIA MARTINS, acompanhado de 

um jurista, autor de livros sobre Garantias Constitucionais, e de um 

padre, mas cujos nomes não se recordava.
Segundo a autoridade policial, o processo de validação das 

informações apresentadas na colaboração avançou em identificar 

elementos indiciários que corroboram as declarações do colaborador em 

relação aos encontros realizados por FILIPE MARTINS, acompanhado de 

um jurista e de um padre no Palácio da Alvorada.

II - AFASTAMENTO DO SIGILO TELEMÁTICO E TELEFÔNICO

Na visão ocidental de Democracia, governo pelo povo e a limitação 

no exercício do poder estão indissoluvelmente combinados, sendo 

imprescindível a observância dos direitos e garantias individuais 

constitucionalmente consagrados, uma vez que, enquanto comandos 

proibitórios expressos direcionados ao Estado tem por primordial 
finalidade o afastamento de indevida ingerência estatal no âmbito da 

esfera jurídica individual, impedindo o ferimento da dignidade humana, 
vida, liberdade, propriedade e intimidade (MANOEL GONÇALVES 

FERREIRA FILHO, Estado de direito e constituição. São Paulo; Saraiva, 1988. 
p. 16 ss; JOSÉ ALFREDO OLIVEIRA BARACHO. Teoria da Constituição. 
Revista de Informação Legislativa, ano 

CANOTILHO, J. J. Direito constitucional. Coimbra: Almedina, 1993. p. 541 

ss; PAOLO BARILE. Diritti delluomo e libertà fundamentali. Bolonha: II 
Molino. p. 13 ss).

A real efetividade dos direitos e garantias individuais é 

imprescindível para a preservação do Estado de Direito (RAFAEL 

BIELSA. Estúdios de Derecho Público Derecho Constitucional.Tomo III.

15. n. 58. abr/jun. 1978; J. J. GOMES

7
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Buenos Aires: Arayú, 345), pois, conforme a sempre atual advertência de 

MADISON:

"num governo livre, é preciso dar aos direitos civis a mesma 

garantia que aos direitos religiosos (Federalist papers, LI)."

O art. 5-, incisos X e XII da Constituição Federal, consagrou a 

inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 

das pessoas; estendendo essa proteção constitucional aos sigilos de 

dados, inclusive o bancário, fiscal, telemático e telefônico.
A proclamação dos direitos individuais, entretanto, nasceu para 

reduzir a ação do Estado aos limites impostos pela Constituição, sem, 
contudo desconhecer a obrigatoriedade das condutas individuais 

operarem dentro dos limites impostos pelo direito, conforme salientado por 

QUIROGA LAVIÉ {Derecho constitucional. Buenos Aires: Depalma, 1993. p. 
123 ss).

Os direitos e garantias individuais, consequentemente, não são 

absolutos e ilimitados, uma vez que encontram seus limites nos demais 

direitos igualmente consagrados pela Carta Magna (Princípio da 

relatividade ou convivência das liberdades públicas) e, quando houver conflito 

entre dois ou mais direitos ou garantias fundamentais, o intérprete deve 

utilizar-se do princípio da concordância prática ou da harmonização, de forma 

a coordenar e combinar os bens jurídicos em conflito, evitando o sacrifício 

total de uns em relação aos outros, realizando uma redução proporcional 
do âmbito de alcance de cada qual (contradição dos princípios), sempre em 

busca do verdadeiro significado da norma e da harmonia do texto 

constitucional com sua finalidade precípua.
A própria Declaração dos Direitos Humanos das Nações Unidas, 

expressamente, em seu art. 29 afirma tanto a finalidade, quanto a 

relatividade dos direitos individuais:

"toda pessoa tem deveres com a comunidade, posto que 

somente nela pode-se desenvolver livre e plenamente sua 

personalidade. No exercício de seus direitos e no desfrute de

8
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suas liberdades todas as pessoas estarão sujeitas às limitações 

estabelecidas pela lei com a única finalidade de assegurar o 

respeito dos direitos e liberdades dos demais, e de satisfazer as 

justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de 

uma sociedade democrática. Estes direitos e liberdades não 

podem, em nenhum caso, serem exercidos em oposição com os 

propósitos e princípios das Nações Unidas. Nada na presente 

Declaração poderá ser interpretado no sentido de conferir 

direito algum ao Estado, a um grupo ou uma pessoa, para 

empreender e desenvolver atividades ou realizar atos tendentes 

a supressão de qualquer dos direitos e liberdades proclamados 

nessa Declaração."

Os direitos e garantias individuais, portanto, não podem ser 

utilizados como um verdadeiro escudo protetivo da prática de atividades 

ilícitas, tampouco como argumento para afastamento ou diminuição da 

responsabilidade civil ou penal por atos criminosos, sob pena de 

desrespeito a um verdadeiro Estado de Direito (HC n- 70.814-5/SP, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, DJ, 24-6-1994), pois como 

ensinado por DUGUIT:

"a norma de direito, por um lado, impõe a todos o 

respeito aos direitos de cada um, e em contrapartida, determina 

uma limitação sobre os direitos individuais, para assegurar a 

proteção aos direitos gerais (Fundamentos do direito. São 

Paulo: ícone Editora, 1996, p. 11 ss)."

A Lei 9.296/96 foi editada para regulamentar o inciso XII, parte final 
do art. 5°, da Constituição Federal, determinando que a interceptação de 

comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 

investigação criminal e em instrução processual penal, dependerá de 

ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça, 
aplicando-se, ainda, à interceptação do fluxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática, cessando assim a discussão sobre a

9
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possibilidade ou não deste meio de prova e, consequentemente, sobre sua 

licitude.
O afastamento do sigilo de dados telefônicos, portanto, só poderá ser 

decretado, da mesma maneira que no tocante às comunicações 

telefônicas, nos termos da Lei 9.296/96 e sempre em caráter de absoluta 

excepcionalidade, quando o fato investigado constituir infração penal 
punida com reclusão e presente a imprescindibilidade desse meio de 

prova, pois a citada lei vedou o afastamento da inviolabilidade 

constitucional quando não houver indícios razoáveis da autoria ou 

participação em infração penal ou a prova puder ser feita por outros 

meios disponíveis, não podendo, portanto, em regra, ser a primeira 

providência investigatória realizada pela autoridade policial, 
consagrando a necessidade da presença do fumus boni iuris, pressuposto 

exigível para todas as medidas de caráter cautelar (Antonio Scarance 

FERNANDES. Interceptações telefônicas; aspectos processuais da lei. 
Boletim IBCCRIM, n- 45, p. 15, São Paulo, ago. 1996; Antonio Magalhães 

GOMES FILHO. A violação do princípio da proporcionalidade pela Lei n- 

9.296/96. Boletim IBCCRIM, São Paulo, n^ 45, p. 14. São Paulo, ago. 1996).
Efetivamente, há necessidade de afastamento do sigilo telemático e 

telefônico dos representados, nos termos delineados pela Procuradoria- 

Geral da República (fls. 188-190):

#

"No caso em análise, conforme se verifica da 

representação policial, restam preenchidos os requisitos legais 

necessários para a determinação judicial de fornecimento dos 

dados telemáticos, telefônicos e cadastrais.
Nesse sentido, restam demonstrados os indícios da 

ocorrência de crimes, que, no âmbito da existência de uma 

organização criminosa voltada para a ruptura da ordem 

constitucional vigente, a isso não se restringiram, alcançando a 

estruturação de diversos eixos de atuação, ademais da 

motivação para o acesso aos registros para fins das 

investigações e da delimitação dos períodos dos registros cujo 

acesso se busca obter.

10
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A medida, inclusive, preenche os requisitos necessários de 

prova {standards of proof) no direito norte-americano, ficando 

evidenciada a causa provável {probable cause) da conduta dos 

investigados, consubstanciada pelos elementos já angariados.
De outra borda, o fornecimento dos dados telemáticos, 

telefônicos e cadastrais dos usuários dos terminais telefônicos 

indicados revela-se como meio hábil e necessário para a 

elucidação dos fatos, viabilizando-se a reconstrução dos 

deslocamentos dos investigados, contextualizando-os com as 

informações fornecidas pelo colaborador, e a verificação dos 

contatos telefônicos, nos períodos próximos aos encontros 

realizados no Palácio da Alvorada, após o resultado das eleições 

presidenciais até os dias atuais, além da identificação de 

eventuais coautores.
Para esses desideratos, o Ministério Público Federal

entende que também são imprescindíveis o afastamento do 

sigilo telemático de dados de geolocalização junto ao Provedor
de Aplicação de Internet pertencente à UBER DO BRASIL 

TECNOLOGIA LIDA medida acrescida pela presente 

manifestação ministerial -, além do afastamento do sigilo 

telemático dos dados armazenados em nuvem das empresas 

Google (Google Drive), Apple (Icloud) e Microsoft {OneDrive, 
Microsoft Gloud e Microsoft Azure), cuja futura decretação será 

viabilizada a partir dos dados obtidos com as medidas ora 

requeridas.
Assim, nos termos da representação policial, é imperioso 

que as empresas responsáveis pela prestação dos serviços 

forneçam os dados de geolocalização, os registros de ligações, 
conexões de dados, histórico de portabilidades, extratos 

telefônicos, além dos dados cadastrais dos terminais telefônicos 

e do acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas para 

acesso aos dados solicitados."

A necessidade de fiel observância aos requisitos constitucionais e 

legais é obrigatória para o afastamento da garantia constitucional (HC 

93.050-6/RJ, Rei. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em

11
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10-6-2008; HC 84758, Rei. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ 16- 

06-2006; HC 85.088/ES, Rei. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJ 30- 

9-2005; AI 655298 AgR, Rei. Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado 

04/09/2007; MS 25812 MC, Rei. Min. CEZAR PELUSO, DJ 

23/02/2006AI 541265 AgR, Rei. Min. CARLOS VELLOSO, Segunda 

Turma, julgado em 

MELLO, DJ 23-9-1994; MS 21.729-4/DF, Rei. Min. Presidente SEPÚLVEDA 

PERTENCE, DJ, 13-8-1993), pois, como bem salientado por MIRKINE- 

GUETZÉVITCH:

em

04/10/2005; Inq. 899-1/DF, Rei. Min. CELSO DE

"encontra-se aí a garantia essencial das liberdades 

individuais; sua limitação não é possível senão em virtude da 

lei {As novas tendências do direito constitucional.São Paulo: 
Campanha Editora Nacional, 1933. p. 77).

Nos casos dos autos, os requisitos se mostram plenamente 

atendidos, pois é patente a necessidade de afastamento do sigilo 

telemático e telefônico para corroborar informações obtidas em 

depoimentos prestados por MAURO CESAR BARBOSA CID, no âmbito 

do acordo de colaboração premiada firmado com a Polícia Federal e 

homologado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com o objetivo de 

verificar se realmente as pessoas citadas estiveram em locais indicados no 

período mencionado.
Com o mesmo intento, os requerimentos formulados pela 

Procuradoria-Geral da República mostram-se efetivos aos esclarecimentos 

dos fatos.

III - DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, com fundamento nos artigos 240, 311 e 312 

do Código de Processo Penal, DECRETO:

(1) O AFASTAMENTO DO SIGILO de ERBS, ligações, 
conexões de dados e histórico de portabilidades dos terminais

12
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telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 03022-2630 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301- 

0786 - Tim SA.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 
94230-3026), devendo as empresas VIVO e TIM fornecer, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos detalhados, 
referentes aos anos de 2022 e 2023 (1V06/2022 a 3/10/2023);

VIVO S.A.), FELIPE GAROA

(1.1) que as empresas VIVO E TIM forneçam, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos telefônicos, 
referentes aos anos de 2022 e 2023 (de 1-/06/2022 a 

3/10/2023), dos terminais telefônicos indicados como 

pertencentes a AMAURI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - 

VIVO S.A.), FELIPE GARCIA MARTINS PEREIRA ((61) 
98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301-0786-Tim S.A.) e JOSÉ 

EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230-3026);

(2) O AFASTAMENTO DO SIGILO telemático de dados 

de geolocalização junto ao Provedor de Aplicação de Internet 
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LIDA dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 03022-2630 - VIVO S.A.), FELIPE GARCIA 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 -Tim S.A.; e (61) 98301- 

0786- Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 
94230-3026), devendo a UBER fornecer, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, os extratos das informações de geolocalização e 

itinerários de viagens detalhados, referentes aos anos de 2022 e 

2023 (1V06/2022 a 3/10/2023);

Quanto aos itens 1 e 2 da presente decisão, ficam 

autorizados os Policiais Federais FÁBIO ALVAREZ SHOR (CPF 

n^ 086.207.957-83), FÁBIO LUTTI (CPF n® 977.948.996-72), 
GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO (CPF n" 

999.657.631-00) e ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE 

SOUZA (CPF n^ 603.084.271-49) a requisitar dados cadastrais 

dos terminais de interesse para investigação e acessar os

13
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sistemas disponibilizados pelas empresas prestadoras de 

serviços para acesso aos dados solicitados (Vigia, Portaljud e 

Infoguard).

DETERMINO, ainda;

3) que a Polícia Federal formalize o Auto de 

Reconhecimento Fotográfico por parte de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, tendo como objeto a fotografia de AMAURI 

FERES SAAD a ele apresentada, em sede policial, no dia 

28/09/2023;

4) seja oficiado ao Gabinete de Segurança Institucional 
(GSI), para que informe a forma de controle do acesso de visitas 

ao Palácio da Alvorada, à época dos fatos (novembro e 

dezembro de 2022).

Deverá a autoridade policial: (a) apresentar e gerar, quando da coleta 

e do armazenamento dos materiais em ambiente virtual, os códigos de 

verificação e de autenticação (códigos hash), com vistas à adequada 

manutenção da cadeia de custódia e à validade dos vestígios digitais; e 

(b) analisar o material e o conteúdo eletrônico apreendidos de forma 

prioritária, apresentando relatório parcial no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias.
Expeça-se o necessário.
Ciência à Procuradoria-Geral da República. 
Cumpra-se.
Brasília, 24 de outubro de 2023.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

14

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 4AEF-F453-0AEE-lOlB e senha A805-8A8F-CE18-7DF2

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4

http://www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, fiz a juntada dos mandado(s)/ofício(s) de fis.
_____ , em atenção ao despacho/decisão de fis.

Brasília, 0I4 de outubro de 2023.

Jefferson PessôáMa Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Brasília, 24 de outubro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

MARCOS ANTÔNIO AMARO DOS SANTOS
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República

Ref.: Petição 11.767

Senhor Ministro,

Foi proferida decisão nos autos sigilosos em epígrafe, para imediato 

cumprimento, nos seguintes termos:

Diante de todo o exposto, com fundamento nos artigos 

240, 311 e 312 do Código de Processo Penal, DECRETO: (...)

DETERMINO, ainda:
4) seja oficiado ao Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI), para que informe a forma de controle do acesso de visitas 

ao Palácio da Alvorada, à época dos fatos (novembro e 

dezembro de 2022).

Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

meus protestos de elevada estima e consideração.
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Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator

documento assinado digitalmente

#
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Brasília, 24 de outubro de
2023.

Á empresa 

TIM S.A.

Ref: Petição 11.767

Senhor Diretor,

Comunico-lhe que foi proferida decisão nos autos sigilosos em 

epígrafe, para IMEDIATO cumprimento, nos seguintes termos:

Diante de todo o exposto, com fundamento nos artigos 

240,311 e 312 do Código de Processo Penal, DECRETO:

(1) O AFASTAMENTO DO SIGILO de ERBS, ligações, 
conexões de dados e histórico de portabilidades dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 93022-2630 - VIVO S.A.), FILIPE GARCIA 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301- 

0786 - Tim SA.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 
94230-3026), devendo as empresas VIVO e TIM fornecer, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos detalhados, 
referentes aos anos de 2022 e 2023 (1^06/2022 a 3/10/2023);

(1.1) que as empresas VIVO E TIM forneçam, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, os extratos telefônicos, referentes aos 

anos de 2022 e 2023 (de P/06/2022 a 3/10/2023), dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 93022-2630 VIVO S.A.), FILIPE GARCIA MARTINS

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BA4E-DC25-7C8B-5250 e senha 5601-73C9-2256-59DE
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Pet 11767 / DF

PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301-0786-Tim 

S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230- 

3026);

Quanto aos itens 1 e 2 da presente decisão, ficam 

autorizados os Policiais Federais FÁBIO ALVAREZ SHOR (CPF 

n^ 086.207.957-83), FÁBIO LUTTI (CPF n^ 977.948.996-72), 
GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO (CPF n^ 

999.657.631-00) e ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE 

SOUZA (CPF n® 603.084.271-49) a requisitar dados cadastrais 

dos terminais de interesse para investigação e acessar os 

sistemas disponibilizados pelas empresas prestadoras de 

serviços para acesso aos dados solicitados (Vigia, Portaljud e 

Infoguard).

TIM

FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA 

(61) 98197-9020 

(61) 98301-0786

Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

meus protestos de elevada estima e consideração.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
documento assinado digitalmente

1

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código BA4E-DC25-7C8B-5250 e senha 5601-73C9-2256-59DE
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Brasília, 24 de outubro de
2023.

•V

A empresa 

VIVO S.A.

Ref: Petição 11.767

Senhor Diretor,

Comunico-lhe que foi proferida decisão nos autos sigilosos em 

epígrafe, para IMEDIATO cumprimento, nos seguintes termos:

Diante de todo o exposto, com fundamento nos artigos 

240,311 e 312 do Código de Processo Penal, DECRETO:

(1) O AFASTAMENTO DO SIGILO de ERBS, ligações, 
conexões de dados e histórico de portabilidades dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 93022-2630 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301- 

0786 - Tim SA.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 
94230-3026), devendo as empresas VIVO e TIM fornecer, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos detalhados, 
referentes aos anos de 2022 e 2023 (1-/06/2022 a 3/10/2023);

#

VIVO S.A.), FILIPE GARCIA

(1.1) que as empresas VIVO E TIM forneçam, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, os extratos telefônicos, referentes aos 

anos de 2022 e 2023 (de P/06/2022 a 3/10/2023), dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 93022-2630 VIVO S.A.), FILIPE GARCIA MARTINS

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9FF4-E614-EB44-9A19 e senha 7130-F695-B40F-4CCA
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PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301-0786-Tim 

S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230- 

3026);

Quanto aos itens 1 e 2 da presente decisão, ficam 

autorizados os Policiais Federais FÁBIO ALVAREZ SHOR (CPF 

n^ 086.207.957-83), FÁBIO LUTTI (CPF n® 977.948.996-72), 
GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO (CPF n^ 

999.657.631-00) e ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE 

SOUZA (CPF n- 603.084.271-49) a requisitar dados cadastrais 

dos terminais de interesse para investigação e acessar os 

sistemas disponibilizados pelas empresas prestadoras de 

serviços para acesso aos dados solicitados (Vigia, Portaljud e 

Infoguard).

VIVO

AMAURI FERES SAAD 

(11) 93022-2630

JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA 

(11) 94230-3026

#

Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

meus protestos de elevada estima e consideração.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
documento assinado digitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9FF4-E614-EB44-9A19 e senha 713O-F695-B40F-4CCA

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


5^5

Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Brasília, 24 de outubro de
2023.

À empresa
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Ref: Petição 11.767

Senhor Diretor,

Comunico-lhe que foi proferida decisão nos autos sigilosos em 

epígrafe, para IMEDIATO cumprimento, nos seguintes termos:

Diante de todo o exposto, com fundamento nos artigos 

240,311 e 312 do Código de Processo Penal, DECRETO:

(2) O AFASTAMENTO DO SIGILO telemático de dados 

de geolocalização junto ao Provedor de Aplicação de Internet 
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LIDA dos terminais 

telefônicos indicados como pertencentes a AMAURI FERES 

SAAD ((11) 93022-2630 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 -Tim S.A.; e (61) 98301- 

0786- Tim S.A.) e fOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 
94230-3026), devendo a UBER fornecer, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, os extratos das informações de geolocalização e 

itinerários de viagens detalhados, referentes aos anos de 2022 e 

2023 (1^/06/2022 a 3/10/2023).

VIVO S.A.), FILIPE GARCIA

Quanto aos itens 1 e 2 da presente decisão, ficam 

autorizados os Policiais Federais FÁBIO ALVAREZ SHOR (CPF 

n^ 086.207.957-83), FÁBIO LUTTI (CPF n^ 977.948.996-72),

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DE4D-329C-D563-DB8E e senha 783D-6E58-F831-6B04
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GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO (CPF 

999.657.631-00) e ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE 

SOUZA (CPF n- 603.084.271-49) a requisitar dados cadastrais 

dos terminais de interesse para investigação e acessar os 

sistemas disponibilizados pelas empresas prestadoras de 

serviços para acesso aos dados solicitados (Vigia, Portaljud e 

Infoguard).

Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

meus protestos de elevada estima e consideração.

#

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
documento assinado digitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DE4D-329C-D563-DB8E e senha 783D-6E58-F831-6B04
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Pet11767

CERTIDÃO

à PolíciaCertifico que, nesta data, encaminhei cópia da decisão de fis.
Federal, acompanhada dos respectivos mandados/ofícios.

Brasília,'SM de outubro de 2023.

Jefferson Pessô Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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Pet11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, em atenção à decisão de fis.
encaminhei a íntegra dos autos à Procuradoria-Geral da República.

Brasília,^^de outubro de 2023.

Jefferson Pessô^l)Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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M
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

CCJ/SEJUD - COORDENADORIA DE CONTROLE JUDICIAL/SEJUD

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedí à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo:

Número do Auto Judicial; 11767

Etiqueta 

Data da Vista:
STF-PET-11767 

25/10/2023 00:00:00 

25/10/2023 16:52:57Data da Entrada:
« Motivo da Entrada: Vista Para Parecer

Urgente: Não

Informações da Conclusão 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: CRIMINAL/STF
RENATA BASSI BITTENCOURT
Titular
Ofício Titular 
Conclusão Automática 

25/10/2023 16:53:07

Tipo de Vinculo: 
Motivo:
Forma de Execução: 
Data:
Responsável: Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Brasília, 25/10/2023 16:53:07.

Marcos Antonp Guimaraes De Fontes 

Responsável pela conclusão do auto judicial
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pçf l\)-C--

TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico que estes autos foram 
da República * PGR, com 
juntada(s) por linha.

Brasília, / '^/2023.

Kátia Cronemberger - Wfetrkíula n. I./SS 
Gerência de Protocolo Judicial

recebidos da Procuradoria-Ggral_ 
volume(s), — apenso(s) e _

/

Q STF/PROCR
receb, os autosa_vcis:^apS; 

-- jurtadas por linha) com o(s) 
--------------- que segue

__ Í A/Xihr
Servidor/Estagiário-Mafrícula

% termo de juntada

n“o protocolado deautosestes
/2023

S5I 'i® 1 de 2023.Brasilia,
«^cuÍhaCAROLI 

Técnica Judiciária - Mat. 2733

STF 102.002
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Supremo Tribunal Federal siFoigitai
27/10/2023 18:27 0120958

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS <U
(0
CO

ü
<T}

2PETIÇÃO N® 11.767/DF - AUTOS FÍSICOS E SIGILOSOS 

RELATOR : MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
REQUERENTE : SOB SIGILO 

REQUERIDOS : SOB SIGILO 

MANIFESTAÇÃO CFS/PGR N® 1147724/2023
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR, 0) 2
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c
o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo SubProcurador-Geral 

da República infrafirmado, vem à presença de Vossa Excelência, registrar ciên- 

da da dedsão prolatada no dia 24 de outubro de 2023 (fls. 194/207), que, aco

lhendo a manifestação da Procuradoria-Geral da República (fls. 170/192):
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(1) decretou o afastamento do sigilo de ERBS, ligações, conexões de 

dados e histórico de portabilidades dos terminais telefônicos indicados como 

pertencentes a AMATJRI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - VIVO S.A.), FELIPE
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS 0)
w
(Q
0)
ü

2GARCIA MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301-0786 - 

Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230-3026), deven

do as empresas VIVO e TIM fornecer, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os 

extratos detalhados, referentes aos anos de 2022 e 2023 (1V06/2022 a 3/10/2023);
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u
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\ y
U cc(1.1) determinou que as empresas VIVO e TTM fome- 

çam, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos telefôni

cos, referentes aos anos de 2022 e 2023 (de lV06/20^ a 

3/10/2023), dos terminais telefônicos indicados como pertencen
tes a AMAURI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - VIVÒ S-A.), 

FELIPE GARCIA MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 

S.A.; e (61) 98301-0786 - Tim S.A.) e JOSÉ EDUARDO DE OLI- 

VEIRA E SILVA ((11) 94230-3026); e
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(2) decretou o afastamento do sigilo telemático de dados de geoloca- 

lização junto ao Provedor de Aplicação de Internet UBER DO BRASIL TEC

NOLOGIA LTDA dos terminais telefônicos indicados como pertencentes a 

AMAURI FERES SAAD ((11) 03022-2630 - VIVO S.A.), FELIPE GARCIA 

MARTINS PEREIRA ((61) 98197-9020 - Tim S.A.; e (61) 98301-0786 - Tim S.A.) 

e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA ((11) 94230-3026), devendo a 

UBER fornecer, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos das informa-
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS <U
to
(0
0)
o
(d
flj

ções de geolocalização e itinerários de viagens detalhados, referentes aos anos 

de 2022 e 2023 (1^/06/2022 a 3/10/2023).
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Quanto aos itens 1 e 2, a decisão autorizou que os Policiais Federais 

FÁBIO ALVAREZ SHOR (CPF n« 086.207.957-83, FÁBIO LUTTI (ÇPF n° 

977.948.996-72), GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO (GPF n« 

999.657.631-00) e ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA (pPE n° 

603.084.271-49) requisitem dados cadastrais dos terminais de interesse jpárà as 

investigações e acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas prestado- 

ras de serviços para acesso aos dados solicitados (Vigia, Portaljud e Info- 

guard).
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(u •(3) determinou que a Polícia Federal formalize o Auto de Reconheci

mento Fotográfico por parte de MAURO CESAR BARBOSA CID, tendo como 

objeto a fotografia de AMAURI FERES SAAD a ele apresentada, em sede poli

cial, no dia 28/09/2023; e
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(4) determinou seja oficiado ao Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI), para que informe a forma de controle do acesso de visitas ao Palácio da 

Alvorada, à época dos fatos (novembro e dezembro de 2022).
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

GRUPO ESTRATÉGICO DE COMBATE AOS ATOS ANTIDEMOCÁTICOS (Uto
to
(D
Ü
(d

uNa oportunidade, salienta-se que do dispositivo da decisão, em seu 

item (1), constou "FELIPE GAROA MARTINS PEREIRA", em lugar de FELI

PE GARCIA MARTINS PEREIRA, de modo que, embora não tenha prejudica

do o teor dos ofícios expedidos, sugere-se a correção do referido erro material.
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tesmo de conclusão

Sr.(a)ao Exmo.(a) 

de 20^3.

conclusosautosj Faço ■ estes
Ministro (a) Relator (a)

1 Brasilia, 31 de _j_ÓuTaaÍAjQ

Carol
Técnico Judiciário - Mat. 2733

STF 102.002
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Pet11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, fiz a juntada dos ofícios/mandados de fis.
, devidamente cumpridos.337' âôP

Brasília,30 de outubro de 2023.

Jefferson Pessp^^ Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s) • S

Brasília, 24 de outubro de 2023>^

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 
MARCOS ANTÔNIO AMARO DOS SANTol^

Chefe do Gabinete de Segurança Insti^ionalUd^Presidência da 

República ^ ^ ^

O M
Ref.: Petição 11.767

Senhor Ministro,

Foi proferida de^mo nos^^tos sigilosos em epígrafe, para imediato 

cumprimento, nos^%uintes>te^os;

Dianie de todo o exposto, com fundamento nos artigos 
24Ô,^^^ 312 do Código de Processo Penal, DECRETO: (...)

DETERMINO, ainda:
4) seja oficiado ao Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI), para que informe a forma de controle do acesso de visitas 

ao Palácio da Alvorada, à época dos fatos (novembro e 

dezembro de 2022).

Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

meus protestos de elevada estima e consideração.

6®

2.S / ao/zo2^ 

AOio L-
-N

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 06A8-D838-22CC-5F5A e senha EC05-679E-D21A-F075
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Pet 11767 / DF

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
documento assinado digitalmente

1

Documento assinado digitalmente conforme MP n” 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 06AB-D838-22CC-5F5A e senha ECO5-679E-D21A-F075
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que na data de hoje, me dirigi ao Palácio do Planalto, mais 

precisamente ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, onde, 

às 10h20min, procedi à ENTREGA do presente expediente ao Ministro de Estado Chefe 

do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República Marcos Antonio 

Amaro dos Santos, que recebeu a contrafé, lançando seu ciente na primeira página do 

documento

Brasília, 25 de outubro de 2023.

ATO CESAR FALCAQ MACEDO
Oficial de Justiça Federal

\
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Pet11767

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo Sr. Ministro Relator.

Brasília,de outubro de 2023.

'#
Jefferson Ressoada Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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Pet11767

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, fiz a juntada aos autos a Petição 122.170/2023.

Brasília,2?/ de outubro de 2023.

Silva - AssessorJefferson Pes:

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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00181.001594/2023-90

SUPER/PR - 4695555 - OFiCIO31/10/2023, 15:22

mi■i

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

Gabinete do Ministro Chefe do GSI

Supremo Tribunal Federal sipoigitai

31/10/2023 18:02 0122170

OFÍCIO N5 49/2023/GAB/GSI/PR

Brasília, 31 de outubro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro Alexandre de Moraes 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF

Assunto: Petição 11.767 - Cumprimento de decisão judicial.

Senhor Ministro,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, refiro-me ao despacho 
proferido nos autos sigilosos da Petição 11.767, desse Supremo Tribunal Federal, cujo pedido 
descrito requer informações acerca do controle de acesso de visitas ao Palácio da Alvorada, referentes 
ao período de novembro e dezembro de 2022.

1#

Cabe mencionar que as competências do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República (GSI/PR) estão definidas no art. 8^ da Lei 14.600, de 19 de junho de 2023, 
cuja alínea c), do inciso VI, dispõe que o GSI-PR deve "zelar, assegurado o exercício do poder de 
polícia, pela segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da República e do 
Vice-Presidente da República".

2

Nesse sentido, o controle de acesso de visitas ao Palácio do Alvorada se dá de 
duas formas. O portão principal de acesso destina-se às pessoas previamente autorizadas que, 
em regra, eram registradas de forma manuscrita, em um livro de controle, no momento do acesso.

3

Já no portão de serviço, destinado ao acesso de servidores e terceirizados, o registro 
era efetuado em banco de dados em computador. Na ocorrência de falha no sistema de computador, o 
registro também era efetuado de forma manuscrita.

4

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5213966&infr... 1/2
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SUPER/PR - 4695555 - OFÍCIO

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência manifestação de apreço e
31/1(V2023, 15:22

5
consideração.

Atenciosamente,

MARCOS ANTONlO AMARO DOS SANTOS
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República

\ Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Amaro dos Santos, Ministro de Estado 
j I Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, em 31/10/2023, às 
U 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3^ do art. 49, do Decreto n^ 10.543, 

/ de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4695555 e o código 
CRC 0F5FFA19 no site:
https://suDer.presidencia.gov.br/controlador extemo.nhn? 
acao=docnmentn confertr&id orgao acesso extemo=0

leferência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n? 00181.001594/2023-90 SUPER n9 4695555

Palácio do Planalto - 2^ Andar - Sala 215 -Telefone: (61) 3411-1117 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://ww\A/.gov.br/planalto/pt-br

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id_documento=5213966&infr... 2/2
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Brasília, 24 de outubro de 2023,\ >

/ -s‘.

\
Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

MARCOS ANTÔNIO AMARO DOS SANTOS 

Chefe do Gabinete de Segurança Institucional dá Presidência da 

República

J-

/

Rcf.: PeUção 11.767

Senhor Ministro,

Foi proferida decísfo no| autos sigilosos em epígrafe, para imediato 

cumprimento, nos: seguintes leríhos:

'V V,
••

piáníe de todo o exposto, com fundamento nos artigos 

240,311'e 312 do Código de Processo Penai, DECRETO: (...)5:

DETERMINO, ainda:
4) seja oficiado ao Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI), para que informe a forma de controle do acesso de visitas 

ao Palácio da Alvorada, à época dos fatos (novembro e 

dezembro de 2022).

/
■Ã

Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

meus protestos de elevada estima e consideração.

/•'

Documento assinado digitalniente conforme MP n» 2.2Q0-2/20G1 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 06AB-D838-22CC-5F5A e senha EC05-679E-D21A-F075
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, ♦

Ministro ALEXÁNDM DE MORAES
Relator

ãoaimento assinado ãÍQÍtalménté:
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Pet11797

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo Sr. Ministro Relator.

Brasília,3/ de outubro de 2023.

« Jefferson P.e^a-da Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes

. STF/PROCR
Em_^/_í£__/2(U^às_/51_:h '^5'
recebi os autos( ol apensos

Servfdor/Esfagiário-Matrícula

#
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

DESPACHO

Nestes autos, em decisão de 9/9/2023, nos termos do art. 4-, § 7-, da 

Lei 12.850/13, verificada a presença da regularidade, legalidade, 
adequação dos benefícios pactuados e dos resultados da colaboração à 

exigência legal e à voluntariedade da manifestação de vontade, 
homologuei o acordo de colaboração premiada n- 3490843/2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF, firmado entre a Polícia Federal e MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID.
A Polícia Federal, com objetivo de verificação da plausibilidade das 

informações trazidas, representou pelo afastamento do sigilo de ERB 

(Estação Rádio Base), ligações, conexões de dados e histórico de 

portabilidades dos terminais telefônicos de AMAURI FERES SAAD, 
FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA e JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 

E SILVA, além do fornecimento dos seus extratos telefônicos, relativos ao 

período de 01/06/2022 a 03/10/2023 (fls. 147-165).
Em decisão de 24/10/2023, deferi os requerimentos formulados pela 

autoridade policial, encampados pela Procuradoria-Geral da República 

(fls. 194-207).
É o breve relato.
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS à Polícia Federal para continuidade 

das investigações.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 30 de outubro de 2023.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 35B8-F6BF-E3D5-CCC0 e senha F0D8-302F-F796-91DB
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(^íiíÓ4Mta/ c
Certidão Processo n° pPT J J V 
Certifico a elaboração de: Oficio(s)
de^risâo j Mandado (s) ' de Intimação 

Intimação(ões) ^><^Carta(s) de Ordem.

/ruffut/frilj

Mandado ís! 
Citação(ões)

0? « IfVQ de 2023.Brasilia,

MSIWladimir F - Mat. 3415

STF/PROCR
Em ^'>/ /20^^ às :h \c,
recebi os autos{ vois -—- apensos

juntadas por linha) com o(s) 
que segue.

e

Servidor/Esfagiário-Matricula

TERMO DE REMESSA EM DILIGÊNCIA

Faço remessa destes autos„ à Polícia 
Brasília, ^ de 'hQ^^eyy-X^O

Federal 
de 2023.

CAROLÍTÍA’’a^A 
Técnico Judiciário - Mat. 2733

STF 102.002

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:2
4



(^^í(íàii/yial (^éde'}^

N» li \G^

Gerência de Processos Originários Criminais

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

1'Em 2/^ de Y>^ CXjv.c;o ____
volume dos presentes autos do(a) Ve7

:2H\

de 20 , fica encerrado o
à folha n"

Eu, , Analista/Técníco Judiciário, lavrei o
presente termo.

41’
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PET/11767 INVESTIGAÇ,ÃO PENAI, 
i0604 - DIHEI'I'C PROCESSUAL PENA I" i 

VOLUME 02 
. COM 02 VOLUMES 

• 

SIGILOSO 

PET·I 

PETIÇÃO 11767 
PEOCED. : DISTRITO FEDE?,];"L 
ORIGEM. : -11 7 57-SUPREMO 'l'RIBm'3-\I. ~'ED:SPJ'\.I, 

RELATOR (A): MIN . ALEXANDRE DE MORAES 
REQ1'E. (8) SOB SIGT.L'~ 
ADV. (AIS) SOB SISI!,C 

ÃO 

DISTRIBUIÇÃO EM 04/09/2023 
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.rrr ,

'Ef:!' N»_íím3l
Supremo Tribunal Federal 

Pet 0011767 - 04/09/2023 15:18 
0084169-25.2023.1.00.0000

Gerência de Processos Originários Criminais

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
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volume dos presentes autos do(a)i?fT j
n” Jl'-I 2
Eu,
presente termo.
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Pet11767

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, diante do retorno dos autos da Polícia Federal, fiz a juntada aos
autos dos despachos de fis. \ _____________, da decisão de fis.
'^0" 355 , acompanhada dos respectivos mandados e dos áudios do investigado

divulgados pela Revista VEJA, do termo de audiência realizada em 22/03/2024 e das Petições
32.477/2024, 32.681/2024 e 32.733/2024.

/

Brasília,^ de março de 2024.

Jefferson Pessi a Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Designo a realização de audiência para oitiva de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, no dia 22/3/2024, às 13h, na sala de audiências do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

DELEGO a condução da referida audiência para o Magistrado 

Instrutor deste Gabinete, Desembargador Airton Vieira.
INTIMEM-SE os advogados regularmente constituídos.
Ciência, com urgência, à Procuradoria-Geral da República, inclusive 

por meios eletrônicos.
Cumpra-se.
Brasília, 21 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
código DDD4-B561-FBDD-38EA e senha 7B18-F50E-FE65-887ADocumento assinado digitalmente conforme MP n°

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisão

MAURO CESAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nas Pets 10.405 e 11.767, pelas práticas 

de vários crimes, dentre os qüais: organização criminosa (art. 1-, § 1 , da 

Lei n^ 12.850/2013); lavagem de dinheiro (art. 1®, da Lei 9.613/1998); 
abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359-L do Codigo 

Penal); Golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal); associação 

(artigo 288 do Código Penal); falsidade ideológica (artigo 299 

do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de informações 

(art. 313-A do Código Penal).
Em razão desses fatos, celebrou acordo de colaboração premiada 

Pet 11.767 que foi por mim homologado no dia 9/9/2023.
No dia 21/3/2024, a revista "Veja online" publicou matéria 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de Moraes 

e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de golpe 

militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e a
instituição".

É o breve relatório.
DECIDO.

criminosa

na

com o

A conduta do colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID, nos 

áudios constantes da reportagem da revista "Veja online" e cuja 

veracidade foi confirmada por seu advogado em nota à imprensa. em
tese, configuram o crime de obstrução de justiça, consistente

de qualquer forma, embaraço à investigação de
no

impedimento, ou, 
infração penal que envolva organização criminosa (artigo 2-, § 1-, da Lei 
12.850/2013), uma vez que, não só imputa condutas criminosas 

delegados federais que conduzem a investigação, como também -
própria colaboração premiada - comenta

aos

quebrando o sigilo de sua

° 2 2G0-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
senha A7B5-72AD-B243-F379Documento assinado digitalmente conforme MP n cosa Atno AF41 ehttp://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo 8FA7-C95A-43D9-4F41 e
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Pet 11767 / DF

trechos com terceira pessoa e desmente parcialmente seus próprios 

depoimentos.
A conduta do colaborador Mauro Cid caracteriza, ainda, o 

descumprimento das medidas cautelares substitutivas da prisão
preventiva imposta em 

mesmo esta se comunicando com terceiras pessoas detalhando dados
sigilosos de sua colaboração premiada, 
continuidade das investigações e, portanto, configurando fortes indícios 

de materialidade e autoria do crime previsto no artigo 2°, § 1°, da Lei

decisão anterior, como também, indica que o

sentido de obstruir ano

12.850/2013.
Na presente hipótese, portanto, presentes a razoabilidade e a 

proporcionalidade, é possível a restrição excepcional da liberdade de ir e 

vir, pois observa-se que a concessão das medidas cautelares substitutivas 

ao colaborador Mauro Cid não foi suficiente para garantir a interrupção
da prática reiterada de infração penais, estando presentes os requisitos 

necessários e suficientes para a decretação da prisão preventiva, 
apontando, portanto, a imprescindível compatibilização entre a Justiça 

Penal e o direito de liberdade, contexto que deve ser considerado inclusive 

resguarde a adequada instrução criminal (MAURICEpara que se
HAURIOU. Derecho Público y constitucional. 2. ed. Madri; Instituto 

editorial Réus, 1; 927. p. 135-136MIRKINE GUETZÉVITCH. As novas 

tendências do direito constitucional. Companhia Editora Nacional, 1933.
p. 77 e ss.).

Dessa maneira, a conduta ilícita de Mauro Cid pretende
a seriedade.descredibilizar sua própria colaboração premiada e 

profissionalismo e competência da Polícia Federal, de maneira a criar 

embaraço à continuidade das investigações, possibilitando, nos termos do 

art. 312 do Código de Processo Penal, a decretação de sua prisão
preventiva por conveniência da instrução criminal e para assegurar a 

aplicação da lei penal (HC 216003 AgR, Relator: NUNES MARQUES, 
Segunda Turma, DJe 24/3/2023; HC 224073 AgR, Relator: DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, DJe 14/3/2023; HC 217163 AgR, Relator; LUIZ FUX, 
Primeira Turma, DJe 25/11/2022; HC 217887 AgR, Relator: ALEXANDRE

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento P°de ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8FA7-C95A-43D9-4F41 e senha A7B5-72AD-B243-F379
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Pet 11767 / DF

DE MORAES, Primeira Turma, DJe imiOll-, HC 196907 AgR, Relator: 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 2/6/2021).

Também torna-se necessária nova busca e apreensão - pessoal e 

domiciliar -, nos termos do art. 240 do Código de Processo Penal, pois 

devidamente motivados em fundadas razões que, alicerçadas em indícios 

de autoria e materialidade criminosas, sinalizam a necessidade da 

medida para colher elementos de prova relacionados a pratica de 

infrações penais em relação ao investigado, em especial o crime de 

obstrução à Justiça (RE 603.616/RO, Repercussão Geral, Pleno, Rei. Min. 
GILMAR MENDES; HC 93.050-6/RJ, 2" T, Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Diante do exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE 

MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF 

DETERMINO, ainda, AS SEGUINTES MEDIDAS:

novas

927.781.860-34) e

(1) A BUSCA E APREENSÃO DOMICILIAR de armas,
outrosmunições, computadores, tablets, celulares e 

dispositivos eletrônicos, bem como de quaisquer outros 

materiais relacionados aos fatos aqui descritos, em poder de 
MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF n® 927.781.860-34)

Endereço: QRO CONJUNTO 9 casa 714, SMU, 
Brasília/DF

AUTORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

pela autoridade policial:
(1.1) Prosseguir nas medidas de busca e apreensão em 

endereços contíguos (para o que deve adotar todas as medidas 
necessárias a verificar a existência de eventuais cômodos
secretos ou salas reservadas em quaisquer dos endereços

assim determinação para que lhe 
apreensão dos registros de

diligenciados), bem 
franqueiem acesso, cópias ou 
controle de ingresso nos endereços relacionados, caso existam,

em veículos(1.2) Medidas de busca e apreensão 
automotores eventualmente encontrados no endereço e nos

circunstâncias fáticasarmários de garagem, quando as 
indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, ainda

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n= 2.200-2/2001 de 24/08/2001 0 ^"524^^43 F379
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo 8FA7-C95A-43D9-4F41 e senha A7B5-72AD-B243
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Pet 11767 / DF

que não estejam registrados em seu nome;
(1.3) Medidas de busca e apreensão de veículos e outros 

bens de elevado valor que vierem a ser encontrados em poder 

dos investigados no momento do cumprimento dos mandados, 
bem como valores superiores a R$ 10.000,00 e joias, pedras ou 

metais preciosos e itens de luxo encontrados em quantidades 

relevantes;
(1.4) Acesso e a análise do conteúdo (dados, arquivos 

eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mails) armazenado em 

eventuais computadores, servidores, redes, inclusive serviços 

digitais de armazenamento em nuvem, ou em dispositivos 

eletrônicos de qualquer natureza, por meio de quaisquer 

serviços utilizados, incluindo aparelhos de telefonia celular que 

forem encontrados, bem assim para a apreensão, se necessário 

for, dos dispositivos de bancos de dados, DVDs, CDs ou discos 

rígidos;
(1.5) Acesso e a análise do conteúdo dos computadores e

local das buscas e de arquivosdemais dispositivos no 
eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações 

eventualmente registradas, inclusive dados armazenados
registrando-se e preservando-se o código hash dos

em

nuvem, 
arquivos eletrônicos; e

(1.6) Arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor 

econômico apreendidos.
Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos 

termos do art. 243 do Código de Processo Penal.

(2) A BUSCA E APREENSÃO PESSOAL de MAURO 
CESAR BARBOSA CID, CPF n“ 927.781.860-34, inclusive, para 

caso não se encontre no local da realização da busca.que,
proceda-se à apreensão de armas, munições, objetos e 

dispositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem como a 

busca em quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 
temporárias onde o investigado tenha se instalado, caso estejam 

ausente de sua residência.

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001 0
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Pet 11767 / DF

AUTORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas
pela autoridade policial:

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em veículos 

automotores, caso o investigado esteja em deslocamento;
(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de quaisquer

recinto no momento dopessoas sobre as quais, presentes no 
cumprimento da ordem judicial, recaia suspeita de que estejam 

posse de armas proibidas, objetos ou papéis que interessem 

à investigação (art. 240, § 2-, do Código de Processo Penal), bem 
como para o uso da força estritamente necessária para romper 

eventual obstáculo à execução dos mandados, inclusive o

na

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes no 

endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no local ou se 

recuse a abri-los;
análise do conteúdo(2.3) autorização para o acesso e a 

(dados, arquivos eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mails) 

armazenado em eventuais computadores, servidores, redes.
inclusive serviços digitais de armazenamento em nuvem, ou em

meio dedispositivos eletrônicos de qualquer natureza, por 
quaisquer serviços utilizados, incluindo aparelhos de telefonia 

celular que forem encontrados, bem assim para a apreensão, se 

necessário for, dos dispositivos de bancos de dados, DVDs, CDs
ou discos rígidos;

(2.4) acesso e a análise do conteúdo dos computadores e
local das buscas e de arquivosdemais dispositivos no 

eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações 

eventualmente registradas, inclusive dados armazenados em

nuvem; e
(2.5) arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor 

econômico apreendidos.
Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos 

termos do art. 243 do Código de Processo Penal.
Deverá a autoridade policial: (a) proceder à oitiva do 

investigado, tão logo cumprida a busca e apreensão, observadas 

garantias constitucionais e legais; (b) identificar e procedersuas

5
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Pet 11767 / DF

à oitiva de outros agentes com os quais os investigados tenham 

interagido mediante incitação e/ou cooptação para a prática dos 

apuração; (c) apresentar e gerar, quando da coleta e 

do armazenamento dos materiais em ambiente virtual, os 

códigos de verificação e de autenticação (códigos hash), com 

vistas à adequada manutenção da cadeia de custódia e à 

validade dos vestígios digitais; e (d) analisar o material e o 

conteúdo eletrônico apreendidos de forma prioritária, 
apresentando relatório parcial no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias.

crimes em

DETERMINO a imediata juntada dos áudios do investigado

divulgados pela Revista VEJA.
MANTENHO A PROIBIÇÃO DE COMUNICAR-SE COM OS 

DEMAIS INVESTIGADOS da presente PET, do Inq. 4874/DF, do Inq. 
4920/DF, do Inq. 4921/DF, do Inq. 4922/DF, do Inq. 4923/DF, PET 

12100/DF e demais PETs conexas, por qualquer meio, inclusive, por 

intermédio de terceiros, estando somente exceptuados dessa condição 

GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID (mulher do investigado).
DETERMINO, ainda, que as eventuais visitas deverão ser

juízo, estando somente exceptuadospreviamente autorizadas por esse 
dessa condição GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID (mulher do 

investigado) e BEATRIZ RIBEIRO CID (filha do investigado).
Expeça-se o mandado de prisão, destinado à Polícia Federal, que 

deverá ser cumprido IMEDIATAMENTE após o término da audiência 

realizada as 13h00 nesse SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Publique-se esta decisão somente após o cumprimento do mandado. 

Brasília, 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

6
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

MANDADO DE BUSCA PESSOAL

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relator, nos termos dos 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Penal e da decisão proferida 

autos em epígrafe.

nos

MANDA

o Departamento de Polícia Federal - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF n“ 927.781.860-34, 
onde quer que seja localizado, inclusive, para que, caso não se encontre 

local da realização da busca, proceda-se à apreensão de armas, 
munições, objetos e dispositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem 

como a busca em quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporárias onde a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

sua residência.
Fica a autoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

seguintes providências:

no

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 
veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja
deslocamento;

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 

quaisquer pessoas sobre as quais, presentes no recinto no 

momento do cumprimento da ordem judicial, 
suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 
objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

2®, do Código de Processo Penal), bem como para o uso da

em

recaia

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0
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eventualforça estritamente necessária para romper 

obstáculo à execução dos mandados, inclusive o
arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes 

no endereço, caso o(a) mvestigado(a) não esteja no local 
ou se recuse a abri-los;

e a análise do(2.3) autorização para o acesso 
conteúdo (dados, arquivos eletrônicos, mensagens

em eventuaiseletrônicas e e-mails) armazenado 
computadores, servidores, redes, inclusive serviços 

digitais de armazenamento "em nuvem", ou em 

dispositivos eletrônicos de qualquer natureza, por meio de
utilizados, incluindo aparelhos dequaisquer serviços 

telefonia celular que forem encontrados, bem assim para a 

apreensão, se necessário for, dos dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, CD's ou discos rígidos;
a análise do conteúdo dos(2.4) acesso e 

computadores e demais dispositivos no local das buscas e 

de arquivos eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a 
comunicações eventualmente registradas, inclusive dados 

armazenados "em nuvem"; e
(2.5) arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

ambiente seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 

elevado valor econômico apreendidos.

A autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados
no cumprimento dadeverá evitar a exposição indevida, especialmente 

medida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática;
ficando ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos
armamentos necessários à execução da ordem.

Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita 

observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal.
determinada, deverá a autoridade policialCumprida a medida ora 

comunicar imediatamente a este Relator.
DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, em 22 de março de 2024.

2
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Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

MANDADO DF BUSCA E APREENSÃO

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relator, nos termos dos 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Penal e da decisão proferida nos 

autos em epígrafe.

MANDA

o Departamento de Polícia Federal - DPF proceder à busca e 

apreensão de armas, munições, computadores, tablets, celulares e 

outros dispositivos eletrônicos, bem como de quaisquer outros materiais 

relacionados aos fatos investigados, da seguinte pessoa:

MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF n® 927.781.860-34) 
Endereço: QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasília/DF

Fica a autoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

seguintes providências;

medidas de busca e apreensão 

em endereços contíguos (para o que deve adotar todas as 
medidas necessárias a verificar a existência de eventuais 

cômodos secretos ou salas reservadas em quaisquer dos 

endereços diligenciados), bem assim determinação para 

que lhe franqueiem acesso, cópias 
registros de controle de ingresso 

relacionados, caso existam;

(1.1) prosseguir nas

apreensão dosou
endereçosnos

em veículos(1.2) medidas de busca e apreensao 
automotores eventualmente encontrados no endereço e
nos armários de garagem, quando as circunstâncias fáticas

' 2 200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
código B5A9-E605-2D5C-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943ADocumento assinado digitalmente conforme MP n
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indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, 
ainda que não estejam registrados em seu nome;

(1.3) medidas de busca e apreensão 
outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrados 

poder dos investigados no momento do cumprimento 

dos mandados, bem como valores superiores a R$

de veículos e

em

10.000,00 e joias, pedras ou metais preciosos e itens de 

luxo encontrados em quantidades relevantes;
(1.4) acesso e a análise do conteúdo (dados, arquivos 

eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mails) armazenado 

eventuais computadores, servidores, redes, inclusive
"em nuvem", ou em

em
serviços digitais de armazenamento 
dispositivos eletrônicos de qualquer natureza, por meio de 

quaisquer serviços utilizados, incluindo aparelhos de 

telefonia celular que forem encontrados, bem assim para a 

apreensão, se necessário for, dos dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, CD's ou discos rígidos;
a análise do conteúdo dos(1.5) acesso e 

computadores e demais dispositivos no local das buscas e 

de arquivos eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a 

comunicações eventualmente registradas, inclusive dados 

armazenados "em nuvem", registrando-se e preservando-
se o código "hash” dos arquivos eletrônicos; e

(1.6) arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

ambiente seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 

elevado valor econômico apreendidos.

A autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

medida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 
ficando ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos

armamentos necessários à execução da ordem.
Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita 

observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal.
Cumprida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relator.

2

24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
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DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

3

" 2 200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
senha C29A-C6F3-2A60-943Ahttp"'//^^stf"juLbr/portal/autenticacao/autenticarDocutnento.asp sob o código B5A9-E605-2D5C-C4C2 e

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relator, nos termos do 

artigo 52, LXI, da Constituição Federal e do artigo 285 do Código de 

Processo Penal e da decisão proferida nos autos em epígrafe (cópia 

anexa).

MANDA

o Departamento de Polícia Federal - DPF cumprir o recolhimento 

custódia em estabelecimento prisional de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF n° 927.781.860-34, por ser investigado pelos crimes previstos 

nos artigos 1^, § P, da Lei n^ 12.850/2013 (organização criminosa); 2% § 1®, 
da Lei n^ 12.850/2013 (obstrução de justiça); art. 1°, da Lei 9.613/1998 

(lavagem de dinheiro); art. 359-L do Código Penal (abolição violenta do 

Estado Democrático de Direito); artigo 359-M do Código Penal (Golpe de 

Estado); artigo 288 do Código Penal (associação criminosa); artigo 299 do 

Código Penal (falsidade ideológica) e art. 313-A do Código Penal 
(inserção de dados falsos em sistema de informações).

A autoridade policial responsável pelo cumprimento do mandado 

deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

medida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 
ficando a seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

armamentos necessários à execução da ordem.
Cumprida a medida ora 

comunicar imediatamente a este Relator.
DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, 22 de março de 2024.

em

determinada, deverá a autoridade policial
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Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
documento assinado digitalmente

#
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Pet11767

CERTIDÃO

à PolíciaCertifico que, nesta data, encaminhei cópia da decisão de fis.
Federal, acompanhada dos respectivos mandados/ofícios.

Brasília, 33xde março de 2024.

Jefferson Pessô^a Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes

m
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SOB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Designo a realização de audiência de custódia de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, por videoconferência, para o dia 22/3/2024, às 18h, 
horário de Brasília/DF, no Batalhão de Polícia do Exército de Brasília/DF.

DELEGO a condução da referida audiência para o Magistrado 

Instrutor deste Gabinete, Desembargador Airton Vieira.
A Delegacia onde se encontra custodiado o preso disponibilizará o 

equipamento necessário para a realização do ato, bem como 

intimação e de seu patrono ou da Defensoria Pública, caso necessário.
Diante da urgência, encaminhe-se cópia deste despacho à autoridade 

policial, com força de ofício.
Ciência, com urgência, à Procuradoria-Geral da República, inclusive 

por meios eletrônicos.
Cumpra-se.
Brasília, 22 de março de 2024.

sua

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 
Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Designo a realização de audiência para oitiva de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, no dia 22/3/2024, às 13h, na sala de audiências do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DELEGO a condução da referida audiência para o Magistrado 

Instrutor deste Gabinete, Desembargador Airton Vieira.
INTIMEM-SE os advogados regularmente constituídos.
Ciência, com urgência, à Procuradoria-Gèral da República, inclusive 

por meios eletrônicos.
Cumpra-se.
Brasília, 21 de março de 2024.

#

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado ãigitalmente

m
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Decisão

MAURO CESAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nas Pets 10.405 e 11.767, pelas práticas 

de vários crimes, dentre os quais: organização criminosa (art. 1-, § 1-, da 

Lei n- 12.850/2013); lavagem de dinheiro (art. 1-, da Lei 9.613/1998); 
abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359-L do Código 

Penal); Golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal); associação 

criminosa (artigo 288 do Código Penal); falsidade ideológica (artigo 299 

do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de informações 

(art. 313-A do Código Penal).
Em razão desses fatos, celebrou acordo de colaboração premiada na 

Pet 11.767 que foi por mim homologado no dia 9/9/2023.
No dia 21/3/2024, a revista "Veja online" publicou matéria com o 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de Moraes 

e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de golpe 

militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e a 

instituição".
É o breve relatório.
DECIDO.

A conduta do colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID, nos 

áudios constantes da reportagem da revista "Veja online" e cuja 

veracidade foi confirmada por seu advogado em nota à imprensa, em 

tese, configuram o crime de obstrução de justiça, consistente no 

impedimento, ou, de qualquer forma, embaraço à investigação de 

infração penal que envolva organização criminosa (artigo 2-, § 1-, da Lei 
12.850/2013), uma vez que, não só imputa condutas criminosas aos 

delegados federais que conduzem a investigação, como também - 

quebrando o sigilo de sua própria colaboração premiada - comenta

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8FA7-C95A-43D9-4F41 e senha A7B5-72AD-B243-F379
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Pet 11767 / DF

trechos com terceira pessoa e desmente parcialmente seus próprios 

depoimentos.
A conduta do colaborador Mauro Cid caracteriza, ainda, o 

descumprimento das medidas cautelares substitutivas da prisão 

preventiva imposta em decisão anterior, como também, indica que o 

mesmo esta se comunicando com terceiras pessoas detalhando dados 

sigilosos de sua colaboração premiada, no sentido de obstruir a 

continuidade das investigações e, portanto, configurando fortes indícios 

de materialidade e autoria do crime previsto no artigo 2-, § 1-, da Lei 
12.850/2013.

Na presente hipótese, portanto, presentes a razoabilidade e a 

proporcionalidade, é possível a restrição excepcional da liberdade de ir e 

vir, pois observa-se que a concessão das medidas cautelares substitutivas 

ao colaborador Mauro Cid não foi suficiente para garantir a interrupção 

da prática reiterada de infração penais, estando presentes os requisitos 

necessários e suficientes para a decretação da prisão preventiva, 
apontando, portanto, a imprescindível compatibilização entre a Justiça 

Penal e o direito de liberdade, contexto que deve ser considerado inclusive 

para que se resguarde a adequada instrução criminal (MAURICE 

HAURIOU. Derecho Público y constitucional. 2. ed. Madri: Instituto 

editorial Réus, 1; 927. p. 135-136MIRKINE GUETZÉVITCH. As novas 

tendências do direito constitucional. Companhia Editora Nacional, 1933. 
p. 77 e ss.).

Dessa maneira, a conduta ilícita de Mauro Cid pretende 

descredibilizar sua própria colaboração premiada e a seriedade, 
profissionalismo e competência da Polícia Federal, de maneira a criar 

embaraço à continuidade das investigações, possibilitando, nos termos do 

art. 312 do Código de Processo Penal, a decretação de sua prisão 

preventiva por conveniência da instrução criminal e para assegurar a 

aplicação da lei penal (HC 216003 AgR, Relator: NUNES MARQUES, 
Segunda Turma, DJe 24/3/2023; HC 224073 AgR, Relator: DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, DJe 14/3/2023; HC 217163 AgR, Relator: LUIZ FUX, 
Primeira Turma, DJe 25/11/2022; HC 217887 AgR, Relator: ALEXANDRE

2
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DE MORAES, Primeira Turma, DJe 24/8/2022; HC 196907 AgR, Relator: 
GILMAR MENDES, Segimda Turma, DJe 2/6/2021).

Também torna-se necessária nova busca e apreensão - pessoal e 

domiciliar -, nos termos do art. 240 do Código de Processo Penal, pois 

devidamente motivados em fimdadas razões que, alicerçadas em indícios 

de autoria e materialidade criminosas, sinalizam a necessidade da 

medida para colher elementos de prova relacionados à prática de novas 

infrações penais em relação ao investigado, em especial o crime de 

obstrução à Justiça (RE 603.616/RO, Repercussão Geral, Pleno, Rei. Min. 
GILMAR MENDES; HC 93.050-6/RJ, 2^ T, Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Diante do exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE 

MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF n= 927.781.860-34) e 

DETERMINO, ainda, AS SEGUINTES MEDIDAS:

(1) A BUSCA E APREENSÃO DOMICILIAR de armas, 
munições, computadores, tablets, celulares e outros 

dispositivos eletrônicos, bem como de quaisquer outros 

materiais relacionados aos fatos aqui descritos, em poder de 

MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF n^ 927.781.860-34)
Endereço: QRO CONJUNTO 9 casa 714, SMU, 

Brasília/DF

AUTORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

pela autoridade policial:
(1.1) Prosseguir nas medidas de busca e apreensão em 

endereços contíguos (para o que deve adotar todas as medidas 
necessárias a verificar a existência de eventuais cômodos 

secretos ou salas reservadas em quaisquer dos endereços 

diligenciados), bem assim determinação para que lhe 

franqueiem acesso, cópias ou apreensão dos registros de 

controle de ingresso nos endereços relacionados, caso existam;
(1.2) Medidas de busca e apreensão em veículos 

automotores eventualmente encontrados no endereço e nos 

armários de garagem, quando as circunstâncias fáticas 

indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, ainda

3
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Pet 11767 / DF

que não estejam registrados em seu nome;
(1.3) Medidas de busca e apreensão de veículos e outros 

bens de elevado valor que vierem a ser encontrados em poder 

dos investigados no momento do cumprimento dos mandados, 
bem como valores superiores a R$ 10.000,00 e joias, pedras ou 

metais preciosos e itens de luxo encontrados em quantidades 
relevantes;

(1.4) Acesso e a análise do conteúdo (dados, arquivos 

eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mails) armazenado em 

eventuais computadores, servidores, redes, inclusive serviços 

digitais de armazenamento em nuvem, ou em dispositivos 

eletrônicos de qualquer natureza, por meio de quaisquer 

serviços utilizados, incluindo aparelhos de telefonia celular que 

forem encontrados, bem assim para a apreensão, se necessário 

for, dos dispositivos de bancos de dados, DVDs, CDs ou discos 

rígidos;
(1.5) Acesso e a análise do conteúdo dos computadores e 

demais dispositivos no local das buscas e de arquivos 

eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações 

eventualmente registradas, inclusive dados armazenados em 

nuvem, registrando-se e preservando-se o código hash dos 

arquivos eletrônicos; e
(1.6) Arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor 

econômico apreendidos.
Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos 

termos do art. 243 do Código de Processo Penal.

(2) A BUSCA E APREENSAO PESSOAL de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, CPF n« 927.781.860-34, inclusive, para 

que, caso não se encontre no local da realização da busca, 
proceda-se à apreensão de armas, munições, objetos e 

dispositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem como a 

busca em quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporárias onde o investigado tenha se instalado, caso estejam 
ausente de sua residência.
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Pet 11767 / DF

AUTORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

pela autoridade policial:
(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em veículos 

automotores, caso o investigado esteja em deslocamento;
(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de quaisquer 

pessoas sobre as quais, presentes no recinto no momento do 

cumprimento da ordem judicial, recaia suspeita de que estejam 

na posse de armas proibidas, objetos ou papéis que interessem 

à investigação (art. 240, § 2®, do Código de Processo Penal), bem 

como para o uso da força estritamente necessária para romper 

eventual obstáculo à execução dos mandados, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes no 

endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no local ou se 

recuse a abri-los;
(2.3) autorização para o acesso e a análise do conteúdo 

(dados, arquivos eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mails) 

armazenado em eventuais computadores, servidores, redes, 
inclusive serviços digitais de armazenamento em nuvem, ou em 

dispositivos eletrônicos de qualquer natureza, por meio de 

quaisquer serviços utilizados, incluindo aparelhos de telefonia 

celular que forem encontrados, bem assim para a apreensão, se 

necessário for, dos dispositivos de bancos de dados, DVDs, CDs 

ou discos rígidos;
(2.4) acesso e a análise do conteúdo dos computadores e 

demais dispositivos no local das buscas e de arquivos 

eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comxmicações 

eventualmente registradas, inclusive dados armazenados em 

nuvem; e
(2.5) arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor 

econômico apreendidos.
Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos 

termos do art. 243 do Código de Processo Penal.
Deverá a autoridade policial: (a) proceder à oitiva do 

investigado, tão logo cumprida a busca e apreensão, observadas 

suas garantias constitucionais e legais; (b) identificar e proceder
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Pet 11767 / DF

à oitiva de outros agentes com os quais os investigados tenham 

interagido mediante incitação e/ou cooptação para a prática dos 

crimes em apuração; (c) apresentar e gerar, quando da coleta e 

do armazenamento dos materiais em ambiente virtual, os 

códigos de verificação e de autenticação (códigos hash), com 

vistas à adequada manutenção da cadeia de custódia e à 

validade dos vestígios digitais; e (d) analisar o material e o 

conteúdo eletrônico apreendidos de forma prioritária, 
apresentando relatório parcial no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias.

DETERMINO a imediata juntada dos áudios do investigado 

divulgados pela Revista VEJA.
MANTENHO A PROIBIÇÃO DE COMUNICAR-SE COM OS 

DEMAIS INVESTIGADOS da presente PET, do Inq. 4874/DF, do Inq. 
4920/DF, do Inq. 4921/DF, do Inq. 4922/DF, do Inq. 4923/DF, PET 

12100/DF e demais PETs conexas, por qualquer meio, inclusive, por 

intermédio de terceiros, estando somente exceptuados dessa condição 

GABRIEL A SANTIAGO RIBEIRO CID (mulher do investigado).
DETERMINO, ainda, que as eventuais visitas deverão ser 

previamente autorizadas por esse juízo, estando somente exceptuados 

dessa condição GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID (mulher do 

investigado) e BEATRIZ RIBEIRO CID (filha do investigado).
Expeça-se o mandado de prisão, destinado à Polícia Federal, que 

deverá ser cumprido IMEDIATAMENTE após o término da audiência 

realizada as 13h00 nesse SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Publique-se esta decisão somente após o cumprimento do mandado.
Brasília, 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Despacho

Em 22/3/2024, após a realização de audiência para oitiva do 

colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID na sala de audiências do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, foi decretada a sua prisão preventiva 

e determinada, ainda, a realização de medidas de busca e apreensão e 

domiciliar.
Abra-se vista à Procuradoria-Geral da República para manifestação 

sobre a manutenção do acordo de colaboração premiada firmado por 

MAURO CESAR BARBOSA CID.
Ciência à Procuradoria-Geral do inteiro teor do termo de 

depoimento prestado pelo investigado e da decisão que decretou a prisão 

preventiva.
Cumpra-se.
Brasília, 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente
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(Mi/lw'-€mA>

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos vinte e dois dias do mês de março de 2024, às 13h00, na sala de audiência do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sob a presidência do Magistrado Instrutor do 
Gabinete do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Desembargador Airton Vieira, 
comigo Escrevente ao final nomeada, foi aberta a audiência designada nos autos da 
PET 11767. Cumpridas as formalidades legais e apregoadas as partes, 
compareceram o sr. MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, CPF 927.781.860- 
34, representado pelos advogados Cezar Roberto Bittencourt (OAB/RS 
11.483) eVania Barbosa Adorno Bittencourt (OAB/DF 49.787) e a Procuradora da 
República, Dra Ligia Cireno Teobaldo.

O Magistrado Instrutor circunstanciou os presentes sobre a finalidade da
audiência.

(As perguntas e respostas estão sendo gravadas e a íntegra da audiência será 
juntada aos autos ao final da audiência)

Pelo(a) MM. Magistrado Instrutor foi perguntado: - O senhor participou de 
audiência nesta CORTE, no dia 06/09/23, sob a condução do então Juiz Auxiliar 
Marco Vargas. Na ocasião, o senhor confirmou a presença dos requisitos previstos 
no § 7° do artigo 4° da Lei 12850/13. O senhor se recorda da audiência ? Resp: sim, 
se recorda da audiência e das circunstâncias onde ela foi realizada e dos 
participantes. O senhor foi acompanhado por seus defensores na audiência 
realizada m 06/09/23, aqui no STF ? Resp: sim, estava acompanhado do Dr. Cezar 
e da Dra. Vania. O senhor esteve sempre acompanhado por seus defensores nas 
oitivas realizadas pela autoridade policial ? Resp: sempre esteve acompanhado por 
advogados, na maioria das vezes com mais de um advogado. O senhor reafirma 
a voluntariedade da manifestação de vontade exteriorizada na audiência realizada no 
dia 06/09 p.p.? Resp: sim, confirma e reafirma; a vontade continua sendo a 
mesma. De forma espontânea e voluntária. Ciente de que seria feita a 
colaboração. Afirma não ter havido pressão do judiciário ou da policia. 
Conversou previamente com os advogados sobre a colaboração. O senhor foi 
coagido em algum momento, por qualquer pessQa ou instituíçâ^o, a firmar o acordo ^
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2^^

colaboração ? Resp: A decisão foi própria, de livre e espontânea vontade. O 
senhor tem ciência dos termos da colaboração, inclusive das cláusulas relacionadas 
às suas obrigações ? Resp: sim, tenho ciência dos termos e concordei com todas 
elas.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi perguntado: - O senhor tem ciência dos 

áudios divulgados pela revista veja, na data de ontem, 21/03/2024 ? Resp: teve 
ciência através da revista. A conversa era privada, informal, privada, particular, 
sem intuito de ser exposta em revista de grande circulação. O senhor reconhece 
os áudios divulgados? O senhor proferiu as mensagens? Resp: que ouviu todos os 
áudios. Reconhece as falas, foram proferidas por mim, em conversa privada. 
Quem é o interlocutor das mensagens divulgadas na reportagem? Resp: está 
recluso, praticamente em casa, não tem vida social e não trabalha. Não lembra 
para quem falou essas frases de desabafo, num momento ruim. Não conseguiu 
ainda identificar quem foi essa pessoa. Não acredita que alguém do núcleo 
próximo tenha contato com a imprensa. Possivelmente a conversa teria 
ocorrido por telefone. Provavelmente celular. O círculo próximo é composto por 
amigos, amigos militares, amigos da equitação. Não tem ídeia de quando 
aconteceu. Está sofrendo exposição midiática muito grande que prejudica as 
relações. Está com problemas financeiros e familiares. Está prestes a ser 
promovido. Esse mês de março, por causa da promoção, está mais sensível. 
Tudo que falou foi um desabafo. Não sabe se os áudios estão em ordem correta. 
Que perdeu tudo que tinha. Foi apenas um desabafo. Uma forma de expressar. 
Podería nominar as pessoas com as quais tem conversado regularmente? Resp: 
meu irmão Daniel Cid, meu cunhado, minha prima, meu amigo Rafael Maciel, os 
coronéis Sobral, Lessa que são mais próximos, eram da minha turma, e o 
sargento Tiago. Não tenho contato com nenhum político, ninguém do judiciário, 
ninguém de núcleo/esfera política. Quem são os “policiais” que queriam que o 
senhor falasse coisas que não sabia ou não teriam acontecido? Resp: ninguém o 
teria forçado. Eles tem a tese investigativa e ele tem a versão dela. Muitas vezes 
as versões eram contrárias. Nunca houve índuzimento ás respostas. Nenhum 
membro da polícia federal o coagiu a falar algo que não teria acontecido. Qual 
a suposta versão “verdadeira” e de qual fato o senhor se refere, quando afirma no 
áudio ter contado aos policiais e eles não teriam acreditado? Resp: eles tinham 
outra linha investigativa e a versão dos fatos era outra. Ele explicava como tinha 
ocorrido. Os policiais traziam os fatos na forma que estavam investigando. O 
que o senhor quis dizer com “narrativa pronta”? Quem tinha essa narrativa pronta ? 
Sobre qual fato ? Resp: já tinham uma linha dê investigação. O delegado^ss
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que ouviu por último para fechar o quebra-cabeça. Entrou para corroborar. 
Refere-se ao depoimento do dia 11/03. Todos foram presos, ouvidos e por 
último ele foi ouvido. Ele foi “fechar” os buracos naquela linha de investigação. 
Qual a “sentença pronta” que o senhor afirma que o Ministro relator possui ? Quem é 
“todo mundo” ? Denúncia e prende todo mundo quem ? Resp; é um desabafo, quer 
chutar a porta e acaba falando besteira. Genérico, todo mundo, acaba dizendo 
coisas que não eram para serem ditas. Em razão da situação que está vivendo, 
foi um desabafo. É um desserviço que a Veja faz ao inquérito, a minha família, 
ás minhas filhas. O senhor afirma que todos se deram bem, ficaram milionários. 
Quem são essas pessoas ? Resp: estava falando do presidente Bolsonaro que 
ganhou pix, aos generais que estão envolvidos na investigação e estão na 
reserva. E no caso próprio perdeu tudo. A carreira está desabando. Os amigos 
o tratam como um leproso, com medo de se prejudicar. Não é político, não é 
militar, quer ter a vida de volta. Está enclausurado. A imprensa sempre fica indo 
atrás. Está agoniado. Engordou mais de 10 quilos. O áudio é um desabafo. 
Acredita que as pessoas deviam o estar apoiando e dando sustentação. “A cama 
está toda armada”.. Os “bagrinhos” estão pegando 17 anos... Os mais altos vão pegar 
quanto ? quem são esses mais altos ? A quem o senhor se referia ? Resp: 
reclamação genérica do que está acontecendo. Se assusta com as penas. 
Imagina qual a pena que os mais altos vão pegar. É um desabafo e preocupação 
com o futuro. Foi o único que teve a família exposta pela imprensa. Toda a 
família está sofrendo. O senhor confirma integralmente o ultimo depoimento que 
foi prestado à autoridade policial em 11/03/2024? Q senhor estava acompanhado 
por seus defensores ? Resp: confirma integralmente, não foi pressionado e 
respondeu a todas as perguntas. Estava acompanhado do Dr. Cezar e da Dra. 
Vania. Q senhor está mantendo contato, por qualquer meio, com outros investigados 
ou interlocutores desses investigados ? Resp: não tem mantido nenhum contato 
com os investigados ou interlocutores. Q senhor deseja manter o acordo de 
colaboração ou pretende rompê-lo ? Resp: deseja manter o acordo de colaboração 
premiada. Deseja manter nos exatos termos que foi celebrado.

Dada a palavra para a Procuradoria da República, foi perguntado: (as perguntas 
formuladas pela Procuradora da República e respostas fornecidas pelo colaborador 
estão sendo gravadas e a íntegra da audiência ser^untada aos autos ao final da 
audiência)
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Dada a palavra para a defesa, assim foi dito: (as perguntas formuladas pela defesa 
e respostas fornecidas pelo colaborador estão sendo gravadas e a íntegra da 
audiência será juntada aos autos ao final da audiência)

Pelo(a) MM. Magistrado Instrutor foi dito : Vistos. Após perguntado, o colaborador 
respondeu às perguntas. Sendo assim, nada havendo para ser decidido, dou por 
encerrada a presente audiência. Nada mais.

Pelo MM. Magistrado Instrutor foi encerrada a audiência.

Determino à Secretaria Judicial, a juntada aos autos da gravação da presente 
audiência. Após, retornem os autos conclusos. E, para constar, determinou-se a 

resente termo, que vai devidamente assinado. Eu, 
(Cristina Yukiko Kusahara Gomes), assessora, matrícula

lavnatura
.cÂjOjLa

subscreví.
u i/X L k

30, o^itei e^

Magistrado Instrutor Des. Airton Vieira:

Procuradora da República Dra. Ligia Cireno Teobaldo

Depoente Mauro Cesàr Bar

Defesa Constitiiida:

3

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



(^^^cí/pu/ncd

Çcr- H^é4

. »
fTERMO DE VISTA PARA INTIMAÇÃO

Para fins de intimação, faço vista destes autos à 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA.
Brasília, <Jet. de deC.

( f

Paula Vascoiu:eloíaã SiTvã - matrícula 1532
..}

m

STF 102.002
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pa
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedí à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo:

Número do Auto Judicial: 11767

Etiqueta 

Data da Vista:
Data da Entrada: 
Motivo da Entrada:

STF-AV-11767
22/03/2024 00:00:00
22/03/2024 16:58:03

Vista Para Parecer
SimUrgente:

Informações da Distribuição 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Titular
Conforme regras da Unidade 

Distribuição Automática 
22/03/2024 16:58:41 

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Tipo de Vínculo:
Forma de Distribuição: 
Forma de Execução:
Data:
Responsável:

Informações da Conclusão 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 
Ofício sem chefe da unidade no momento da distribuição 
Titular
Ofício Titular 
Conclusão Automática 
22/03/2024 16:58:48

Tipo de Vínculo: 
Motivo:
Forma de Execução: 
Data:

Responsável: Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Brasília, 22/03/2024 16:58:48.

Marcos Antorfc/Guimaraes De Fontes
Responsável pela4onomsão do auto judicial
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
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CbASSCRIM/PGR N. 334883/2024
CM
O

PETIÇÃO n. 11.767 - BRASÍLIAA3F 

Relator 

Requerente(s)
Requerido(/s)

o
CM

'3’Ministro Alexandre de Moraes 

Sob sigilo 

Sob sigilo

CM
O
CM
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2<Exmo. Sr. Ministro Relator: cc
CQ a
E-* X 
CJ X 
2 a 
O ^O 5
O cc

a
>
< fC
H Q 
to c 
D -51
O cc

y-
O o- 
t-q r-O Procurador-Geral da República vem à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho proferido em 22.3.2024, 

manifestar-se nos termos que se seguem.
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Mauro César Barbosa Cid celebrou com a Polícia Federal o 

Acordo de Colaboração Premiada n. 34908843/2023, homologado 

judicialmente no dia 9.9.2023, conforme Termo de Assentada de 

Audiência de fls. 86/87 e decisão de fls. 92/104. O acordo impõe ao 

colaborador, entre outras cláusulas, a obrigação de manutenção de 

sigilo dos termos e o dever de falar incondicionalmente a verdade, em 

observância à Lei n. 12.850/2013.
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Em 21.3.2024, a revista "Veja Online" publicou matéria com o 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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Moraes e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de 

golpe militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e 

a instituição".
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Diante da notícia, que implicaria a quebra dos deveres 

assumidos pelo colaborador, foi designada audiência para oitiva de 

Mauro César Barbosa Cid. O ato foi realizado na data de hoje, 

22.3.2024, conforme Termo de Audiência juntado aos autos.
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oNa mesma data, após a realização da audiência, foi decretada 

a prisão preventiva do colaborador e determinada a realização de 

medidas cautelares de busca e apreensão pessoal e domiciliar. Foram 

determinadas, ainda, a juntada aos autos dos áudios do colaborador 

divulgados pela Revista Veja; a medida cautelar de proibição de 

contato entre o colaborador e demais investigados por qualquer meio, 

inclusive por intermédio de terceiros, excetuando-se da condição 

apenas Gabriela Santiago Ribeiro Cid, cônjuge do colaborador; bem 

como a necessidade de autorização prévia para visitas ao colaborador, 

excetuando-se dessa condição apenas Gabriela Santiago Ribeiro Cid e 

Beatriz Ribeiro Cid (filha do colaborador).
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Em seguida, determinou-se a remessa dos autos à 

Procuradoria-Geral da República para ciência do termo de depoimento 

prestado pelo colaborador na audiência realizada e para manifestação 

sobre a manutenção do acordo de colaboração celebrado.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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0)>A medida de busca e apreensão pessoal e domiciliar 

determinada foi tida como indispensável à verificação da quebra dos 

termos do acordo de colaboração premiada celebrado entre o 

investigado e a Autoridade Policial. Afinal, como apontou a decisão 

proferida nesta data, a conduta do colaborador, acaso confirmada, 

indicaria a quebra dos deveres assumidos com a colaboração, e poderia 

caracterizar o crime de obstrução de justiça, tipificado no art. 2-, § 1-,
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Para formar sua convicção quanto à possível quebra dos 

termos celebrados e à necessidade de rescisão do acordo de 

colaboração, o Procurador-Geral da República solicita nova vista dos 

autos para apresentar manifestação após a juntada aos autos da íntegra 

dos áudios divulgados pela Revista Veja, do registro audiovisual da 

audiência de oitiva e da documentação pertinente ao resultado das 

diligências autorizadas e cumpridas nesta data.
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

DESPACHO

Diante da necessidade de afastar qualquer dúvida sobre a 

legalidade, espontaneidade e voluntariedade da colaboração de MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, que confirmou integralmente 

anteriores de suas declarações, torno pública a ata de audiência realizada 

oitiva do colaborador, no dia 22/3/2024, às 13h, na sala de

os termos

para a
audiências do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com a presença da
Procuradoria-Geral da República e dos defensores. 

Cumpra-se.
Brasília, 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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PETIÇÃO 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 
Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Brasília, 22 de março de 2024.

Ao Serdror Diretor do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília/DF

Ref.: Petição 11.767

Senhor Diretor,
Comunico-lhe que o Ministro ALEXANDRE DE MORAES autorizou 

a retirada da tomozeleira eletrônica do investigado Mauro César Barbosa 

Cid, CPF n° 927.781.860-34.
Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua n^utenção.
Sem mais para o momento, ap^vá[to a opo 

meus protestos de elevada estima^oonsi

I
ovare

!ao.

irton VieiraDesemMrgaao:
Magistrado Instrutor 

( dg^mento assinado digitalmente
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Supremo Tribunal Federal
25/03/2024 12:08 0032681

STFÜigital

mm'Wmmm
POLÍCIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF

TERMO DE APREENSÃO N" 1176890/2024 
2024.0026370-CGCINT/DIP/PF

No dia 22/03/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de CARLOS 
HENRIQUE PINHEIRO DE MELO, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos 
envolvidos neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:

reensão n” 134/2024ti OBSERVAÇÃOEM DESCRIÇÃO QUANT.
UM TELEFONE CELULAR IPHONE.TELEFONE CELULAR 01

O material foi lacrado no lacre n° 0479701 durante o cumprimento do mandado de busca 
pessoal.

Envolvidos:
MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF n° 927.781.860-34.

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 1 8hl 8, por JENIFERANDRESSAGALANTE, Escrivã de Policia
Federal, na fonna do artigo 1 “, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:? 1352d895544b4cf8d8091 adde56033fdbd2a23e

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 18h31, porCARLOS HENRIQUE PINHEIRO DEMELO, Delegado
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

^^ocumento pode sercoirferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
veri ficado r:eae969e79d83cfdcd3f7b69e0354ea24c0028e52
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - 
Edifício Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF

TERMO DE APREENSÃO N° 1175210/2024
2024.0026370-CGCINT/DIP/PF

No dia 22/03/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO 
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos 
neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:

Apreensão n°: 133/2024
Quant. ObservaçãoItem Descrição

(um) aparelho celular IPHONE com capa de proteção
rosa claro pertencente a GABRELA CID, SENHA: 
263126.

Telefone Celular 11

LACRE; 473097

1 (um) notebook HP prata S/N#5CD2450LBX prata,
senha:1275

2 LapTop

LACRE; 473096
uma) carta endereçada ao TEN CEL MAURO CID

enviada por JOÃO PAULO DA COSTA ARAÚJO ALVES.
13 Documentos

Diversos

LACRE:473002

uma carta de ROBERTA SAVANA para MAURO CID
(documento de treze páginas)

1Documentos
Diversos

4

1ACRE:473002

(uma) carta dentreo do envelope dos correios
endereçada ao TC MAURO CID encaminhada por 
JOÃO PAULO DA COSTA ARAÚJO (escrita a mão)

15 Documentos
Diversos

LACRE:4 73002

(um) despacho do STF da pet. 10.405 contendo
anotações manuscritas a caneta.

LACRE;4 73002

1Documentos
Diversos

6

Envolvidos:
GABRIELA SANTIAGO CID, CPF: 099.447.567-50 o presente MBA foi expedido nos autos 
da PET. 11.767 pelo Exmo Min. ALEXANDRE DE MORAES do Supremo Tribunal Federal, 
para o endereço ORO CONJ 9, CSA 714, SMU, Brasília/DF.Im
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Documento eletrônico assinado em 22/03/2024, às 16h40, por FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO MEDEIROS, Escrivã
de Policia Federal, na fonna do artigo r, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https;//servicos.dpf gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código
verificadorl a660901 e2cba946fb867fal 2fl cfa889e746ae7 
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M
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA FEDERAL

CGCINT/DIP/PF 
- Equipe n*

IPL
Operação

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO

Aos .3ÍLrv^'níÃfi.ÍgV} ) dias do mês de de 2024, nesta cidade de

A y/ P em cumprimento a Mandado Judicial de Busca e Apreensão
expedido pelo - OÜkrjOAyáAL A , nos autos do processo

__a equipe de policiais federais composta pelo

, APF (á/fi'Cr\háf
, matrícula_, matrícula

, matrícula _
DPF

, matrículaAPF
na presença das testemunhas ao final qualificais,^ compaK^^ D P
OÇJD <í 3 +
e, após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a).

, procedeu minuciosa busca em

iAlerior, onde foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos:
( > Hnnvp arrecfldacâo dos ítcns abaixo

qTD. DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS

Mii Cav CxÁ^
seu 1

) Nada foi arrecadado. LOCAL
ENCONTRADO

ITEM

jprtoxL c( A " ■'01

02 1
(jUOT^l
(jJj míVauM/ ^

'^/üuAjy ctíMo03 4
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL
Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245, § T, do Código de Processo Penal, a 

Autoridade Policial determinou que fossem circunstanciados os seguintes fatos:________
OCORRÊNCIAS;

níús havemío a lavrar, é 
i d^^iameute assinado

JSÍadaA buscá teve início às_________ ______________
encerrado o presente auto, que, depois de lido e achado aonfo
por todos e por mim,____________ ____________

, que o lavrei.

e encerrou as

XEscrivão(ã) de Polícia Federal, Matrícula

AUTORIDADE POLICIAL:

TESTEMUNHAI: £ijlP 

Nome: JUlx/^ ^

Filiação: ÜÜzLAo'VUA,

DETENTOR:

Ollt

buA.
SiiCUAAy

Endereço:
Telefone:

TESTEMUNHA 2:ÀD.U ÃF.n A ^aAAáP

...
j oV></XiíljP ..—

Nome:

Filiação:
UíinrX^

Endereço:________ ________ _
Telefone:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

-IRL CCCINT/DIP/PF
- Equipe n° dDíOperação

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO

Aos pO ( ) dias do mês de J<TuyU^

expedido pelo vrOimicjhiA 

n»

de 2024, nesta cidade de

/ , em cumprimento a Mandado Judicial de Busca e Apreensão
flxo r\e v/liW , nos autos do processo 

a equipe de policiais federais composta pelo
, matricula<»i^3^/^

enr rVYt

, EPF, matrículaDPF
APF ^Q, iri'1 k

na presença das testemunhas ao fmal qualificadas, compareceu ao 

^ii^Vfor<YL^

Ci/YXLv

, matriculai^^'^0 , APF matrícula______ ,
imóvel localizado na

0 Voc\.QUX>S-.Ai/vt n

e, após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a).
______________ , procedeu minuciosa busca em

seu interior, onde foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos.
('sj ) Houve arrecadação dos itens abaixo

LOCAL
) Nada foi arrecadado.

DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOSITEM QTD.
ENCONTRADO

'C(\mí.X£>

Oi
OL01

02 /

03
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m
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA FEDERAL

Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245, § T, do Código de Processo Penal, a
Autoridade Policial determinou que fossem circunstanciados os seguintes fatos:_________
OCORRÊNCIAS: .Cai tJiMriV\ntLU t

Ab^83 Rs
A

X,

9
A busca teve início às : OZ e encerrou às AÍ : _■ “^ais havendo a lavrar, é
encerrado o presente auto, que, dcpo^e lido^at^hado conforme, vai devidamente assinado 

por todos e por mim,
Escrivão(ã) de Polícia 3 !K/1 , que 0 lavrei.eralíMatrícul

AUTORIDADE POLICIAL:

DETENTOR:

TESTEMUNHA 1;______________ ______________________________
Nome: fndurKr^A jkQAKr:> ------------- --

CPF: S66. J2QA-4D
Filiação: -rdjatxjg VcinmjLjlAD -----------—------
RG: SfSFS>)=

Endereço:_________________________
Telefone:

TESTEMUNHA 2:
Nome: fep Myjjjp 

RG: 5Set)Ú
Filiação: \Í<r^CiAõ\~fi. U?r.AdueQA Ú9r>

ibv í CoAAjLvaiâ
CPF: >^83.

Endereço:____________--------------------------------------- yj
Telefone: (

A.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DITEC - INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA 
DPER - SETOR DE MEDICINA LEGAL E ODONTOLOGIA FORENSE

EXAME MÉDICO -LEGAL

I. IDENTIFICAÇÃO DO EXAMINADO;

Nome; Lc'y

. /OUNascimento:
Local do exame: 1 ^

Pr '+s't-. cDocumento:
Data/hora do exame: / 0^ /

II. HISTÓRICO:
Nega ter sofrido agressão física.

( ) Relata ter sofrido agressão física.

111. LESÕES TRAUMÁTICAS OBSERVADAS AO EXAME;
( ) Há lesões, porém sem cronologia compatível com o evento em questão.

( ) Há lesões com cronologia compatível com o evento em questão.--------------------------
c' £. 1 wwj) . 

( ) Não há.

ipcir

IV. CONCLUSÃO:
( ) Ausência de lesões de interesse médico-legal para o evento em questão. 
( ) Há lesões de interesse médico-legal para o evento em questão.----------

Ç)éÇ rr\Ao r-7-V'r

Perito:Perito:
•%vrs

Hugo Oliveira
Perito Criminal Federal 

Médico
PF 22.057 CRKVDF 22.219

Matrícula:Matrícula:
CRM/CRM/

Tc
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- SEMODSETOR DE PERÍCIAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

SOB Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
adv.(a/s)

MANDAPn DF BUSCA E APREENSAQ

termos dos 

proferida nos
O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relat 

arHgos 240 a 250 do Código de Processo Penal e 

autos em epígrafe,

MA

DPF proceder à busca e 

omputadores, tablets, celulares e 

como de quaisquer outros materiais 

Ij^fclos, da seguinte pessoa;

SrO CESAR BARBOSA CID (CPF n» 927.781.860-34) 
ereço: QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, BrasíliaADF

ridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

vidcncias:

o Departamento de Polícia Fe 
apreensão de armas, muniçõ^ 

outros dispositivos elelrôrjji^s, 
relacionados aos fatos i

Fica
se

medidas de busca e apreensão(1.1) prosseguir nas
endereços contíguos (para o que deve adotar todas as 

medidas necessárias a verificar a existência de eventuais
salas reservadas em quaisquer dos

em

cômodos secretos ou 
endereços diligenciados),, bem assim determinação para 

lhe franqueiem acesso, cópias ou apreensão 

registros de controle de ingresso 

relacionados, caso existam;

dos; que
endereçosnos

veículos(1.2) medidas de busca e apreensão em
eventualmente encontrados no endereço eautomotores

armários de garagem, quando as cirainstâncias fáticasnos

âCGssado polo endereço
senha C29A-C6F3-íAÔÔ-943ADocuacnio assinado digiial.en,e confonr« HF n* 2.209-2/2061 do fe

http://www.stf.jus.br/portal/3utenticacao/autentiearDooumento.asp sob o código B5A9.Ee0S 205C
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^3o'o

PET11767 / DF

indicarem que o(a) investigado(a,) faz uso de tais veículos, 
ainda que não estejam registrados em seu nome,

(1.3) medidas de busca e apreensão dc veículos e 

outros bens de elevado valor que vierem a ser encontradíw 
poder dos investigados no momento do cumprimen^L 

dos mandados, bem como valores superiori
em

10.000,00 e joias, pedras ou metais preciosos je^í^oe 

luxo encontrados em quantidades relevar^;
(1.4) acesso e a análise do conteúd^ 

eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-ma
d^osirerquivos 

armazenado 

redes, inclusive 

nuvem", ou em 

natureza, por meio de 

incluindo aparelhos de 

Q-(pt^rn^r?ontrados, bem assim para a 
s^o foT dos dispositivos de bancos de

eventuais computadores, sejvi^^^ 

serviços digitais de armazenameál» Qtfím
em

dispositivos eletrônicos d 

quaisquer serviços 

telefonia celular qui

la&uej
utiliz;

apreensão, se n< 
dados, DVD^CD's'%discos rígidos;

(1.5) e a análise do conteúdo dos
iresí^mais dispositivos no local das buscas ecomputi

de eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a
con^m^çôes eventualmente registradas, inclusive dados 

4[^S^dos "em nuvem", registrando-se e preservando-

si«ífcódigo "hash" dos arquivos eletrônicos; e 
(1.6) arrolamento, a avaliação e a 

ambiente seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 

elevado valor econômico apreendidos.

custódia, em

fo
Vj^autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados

cumprimento dajverá evitar a exposição indevida, especialmente 
edida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática;

critério a utilização ou não de uniforme e respectivos

no

ficando ao seu 
armamentos necessários à execução da ordem.

Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita
observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal.

medida ora determinada, deverá a autoridade policialCumprida a 

comunicar imediatamente a este Relator.

2

• 7 >fin 5/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado polo endereço
2.200-2/2001 B5A9.E60S.2D5C.C4C2 e senha C-29A-C6F3.2A60-943ADocumento assinado digitatmente conforme "

http://WWW.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o
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PET 11767 / DF

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator

Documento assinado digitalmente

3

• 2.286-2/2061 dc 24/08/2001. 0 documento pode ser
sob 0 código B5A9-E605-2OSC-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943ADocumento assinado digitalmente conforme MP n

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/auteinticarOocumento.asp
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
REQTE.(S)
adv.(a/s)

MANDADO DE BUSCA E APREENSAQ

0
no» termos dos 

Sk) proferida nos
O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relat 

arHgos 240 a 250 do Código de Processo Penal e 

autos em epígrafe. Oi

Fe^al - DPF proceder à busca eo Departamento de Polícia
de anuas, muniçõ^l^^omputadores, tablets, celulares e 

s, fen como de quaisquer outros materiais
apreensão
outros dispositivos eletrônwos,

^^RO CESAR BARBOSA CID (CPF n*» 927.781.860-34)

; QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasília/DF

^ridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

vidências:

os, da seguinte pessoa;relacionados aos fatos

♦

(1,1) prosseguir nas medidas de busca e apreensao 

em endereços contíguos (para o que deve adotar todas as 

medidas necessárias a verificar a existência de eventuais 

cômodos secretos ou salas reservadas em quaisquer dos 

endereços diligenciados), bem assim determinação para 

lhe franqueiem acesso, cópias ou apreensão 

registros de controle de ingresso 

relacionados, caso existam;

dosi que
endereçosnos

em veículos(1.2) medidas de busca e apreensao
eventualmente encontrados no endereço e

I

automotores
nos armários de garagem, quando as dramslâncias fáticas

hctp://wwve.stf.jus.br/portal/auíenticacao/aulenticarDocumento.asp sob o código B5A3 EBOS
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Pet 11767 / DP

indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, 
ainda qtie não estejam registrados em seu nome;

(1.3) medidas de busca e apreensão dc veículos e 

outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrad(«
tigados no momento do cumprimen^L ^em poder dos inves

dos mandados, bem como valores superiore^ 

10.000,00 e joias, pedras ou metais preciosos e 

luxo encontrados em quantidades relevai^;
(1.4) acesso e a análise do conteúd<^4^^!«rquivos

armazenadoeletrônicos, mensagens eletrônicas e e-ma 

eventuais computadores, se^i redes, inclusive 

nuvem", ou em
em
serviços digitais de armazena 

dispositivos eletrônicos d^ 

quaisquer serviços uti^ 
telefonia celular qua^i^

natureza, por meio de 

incluindo aparelhos de 
Sonhados, bem assim para a 

oloT dos dispositivos de bancos de

la^ej

mapreensão, se necs 
dados, DVp^CD's'^discos rígidos;

e a análise do conteúdo dos(1.5)
iemais dispositivos no local das buscas e 

^^eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a 
con^^^ções eventualmente registradas, inclusive dados 
á®2^ados "em nuvem", registrando-se e preservando-

computi •res
de

código "hash" dos arquivos eletrônicos; e 

(1.6) arrolamento, a avaliação e a custódia, em
ambiente seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 

elevado valor econômico apreendidos.foxO
vJKutoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados

no cumprimento daverá evitar a exposição indevida, especialmente
abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive mídiatica; 

seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos
ledida.

ficando ao
armamentos necessários à execução da ordem.

Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita
observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal.

determinada, deverá a autoridade policialCumprida a medida ora 

comunicar imediatamente a este Relator.

2

J >flO.2/2Q01 de 24/68/2901. 0 docuracnto pode ser acessado pelo endereço 2.200.2/2001 de B5A9.E605-205C.C4C2 € senha C29A-C6F3.2A60-943ADocumento assinado digitalmente conforme MP n*http://www.stf.)us.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código
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PET 11767 / DF

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator

Documento assinado digitalmente

3

http://www,stf.jüs.br/portal/autenticacao/autaiticarOocumento.asp sob o código B5A9-E60S 2D5C
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

SOB Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
REQTE.(S)
Adv.(a/s)

MANDADO DF BUSCA PESSOAL <<

termos dos 

Ifecisão proferida nos
O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Pen^ e 

autos em epígrafe,

deral - DPF proceder à BUSCA 

R MrBOSA CID, CPF 927.781.860-34,
o Departamento de Polí 

PESSOAL de MAURO C 

onde quer que seja 

no local da realizaçê4i.c 

munições, objeta 

como a bufei^i

^ inclusive, para que, caso não se encontre
de armas.^ busca, proceda-se à apreensão 

ositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem 

quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporária^^^^^ investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

sua residfe^.

■1

futoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as

se^iimes providências:

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em

deslocamento;
(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 

quaisquer pessoas sobre as quais, presentes no recinto no 
do cumprimento da ordem judicial,

posse de armas proibidas.
recaiamomento

suspeita de que estejam 
objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

2-, do Código de Processo Penal), bem como para o uso da

na

2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento podo scr
código 7E88-1727-3270-3632 e senha 5CE8-58E3-1DGF-A24DDocumento assinado digitalmcntc conforme MP n"

http;//t/wtv.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp soh o
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PET 11767 / DF

eventualforça estritamente necessária para romper 
obstáculo à execução dos mandados, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes 

no endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no 

ou se recuse a abri-los;
(2.3) autorização para o acesso e a an^ 

conteúdo (dados, arquivos
e e-mails) armazenado

meletrônicos, mí ^ens 

emuaiseletrônicas 
computadores, servidores, redes, i 
digitais de armazenamento 

dispositivos eletrônicos de qualq^ier^ 
quaisquer serviços utilizados^^jl^ 

telefonia celular que forem I 

apreensão, se necessário f^ 

dados, DVDs, CD's^m

serviços
“em nu ou em

reza, por meio de 

iífdo aparelhos de 

iJ^ Jos, bem assim para a 

dispositivos de bancos de 

Igidos;
análise do conteúdo dos

#

(2.4) acesS^ 

computadorjgs e de 

de arquivos ^ 

comunicgtóes 
armtzenaá^

is dispositivos no local das buscas e 

tónicos apreendidos, mesmo relativo a 

entualmente registradas, inclusive dados 

“em nuvem"; e
"arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

^nte seguro, do dinheiro em espécie c dos bens de 

ado valor econômico apreendidos.

(2^

♦

e policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

iteíT a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

bstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 
ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

amentos necessários à execução da ordem.
Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita 

observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal.
Cumprida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial

comunicar imediatamente a este Relator.
DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, em 22 de março de 2024.

A a
deverá
m
fic,

2

24/08/2001. 0 documento pode ser acossado pelo endereço
código 7E88-1727-3270-3632 e senha 5CE8-5BE3-1O0F-A24DDocumento assinado digitalmcntc conforme MP n» 2.200-2/2001 de

http://vjww.stf.jus.br/portai/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o
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Pet 11767 / DF

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente
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documento pode ser acessado pelo endereço
senha 5CE8-58E3-1D0F-AZ4D
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Petição 11.767 Distrito Federal

:MiN. Alexandre de Moraes 

;SOB Sigilo 

:SoB Sigilo

RELATOR
REQTE.(S)
Adv.(a/s) f?'

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIV^ 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Rclat^, n termos do 

do Código de 

^'grafe (cópia
artigo 5^, LXI, da ConsHtuição Federal e do arfi^^ 

Processo Penal e da decijão proferida no^

^0M A4

f o Departamento de P^a F^ral - DPF cumprir o recolhimento em 

custódia em estabeleci^^M^isional de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF n” 927.78L^^^/ por ser investigado pelos crimes previstos 

nos círtigos P’, § 1" 12.850/2013 (organização criminosa); 2^ § P’,
da Lei n^ 12:85^^&^(obstrução de justiça); art. 1-, da Lei 9.613/1998 

(lavagem d^®^iro); art. 359-L do Código Penal (abolição violenta do 

Estado D^^tico de Direito); artigo 359-M do Código Penal (Golpe de 

Es^^^tigo 288 do Código Penal (associação
"^^Penal (falsidade ideológica) c art. 313-A do Código Penal

m.

criminosa); artigo 299 do

C(
^n^ão de dados falsos em sistema de informações).

A autoridade policial responsável pelo cumprimento do mandado 

"V deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

medida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive mídiatica; 

ficando a seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos

armamentos necessários à execução da ordem.
determinada, deverá a autoridade policialCumprida a medida 

comunicar imediatamente a este Relator.
ora

do SUPREMO TRIBUNALDADO E PASSADO na Secretaria
FEDER AL, 22 de março de 2024.

acessado pelo endereço
senha og04-712D-186C-EED32/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser

código D562-5B55-B7C8-98Ba eDocumento assinado digitalmcntc conformo MP n" 2.200----------
hit|K//v;vnv.stf.)us.br/portal/autenticacao/outenticarDocumento.asp sob o
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Pet 11767 / DF

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator

documento assinado digitalmente

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



m
POLÍCIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERALDECONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4" andar - Asa Norte - Edifício Multibrasil Corporate

-CEP: 70714-903 -Brasília/DF

Oficio n° 1172061/2024 - CGCINT/DIP/PF
Brasília/DF, 22 de março de 2024. ’

Ao(À) Senhor(a)
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército 
COMANDO DO EXÉRCITO EM BRASÍLIA

Assunto: Encaminhamento de Preso
ferência: PET 11.767/DF -CGCINT/DIP/PF (favor mencionar na resposta)

Senhor(a) Diretor(a),

Encaminho a Vossa Senhoria a pessoa abaixo qualificada, presa ims autos
acima referenciados, pela prática em tese do cnme previsto na Lei 12.850/13, Art.^ , s > 
conforme documentos anexos.

MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de Mauro Cesar 
Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) aos ro/ns/iOdO natural de Niterói/RJ, instrução
doutorado completo, CPF n

,sa Ciu, a.,o 17/05/1979, natural de Niterói/RJ, instraçao
*__, 927.781.860-34, resideutc na(o) QRO Conjunto 9, n° CS 714, bairro

S^or MlfiTuibano, CEP *70630-227, Brasília/DF, BRASIL, fone(s) (24) 99264-3302

Atenciosamente,

Documento eletrônico'assinado em22/03/2024. às 14h57. por ALINE DI^ DE OLIVEIRA 
Üforma do artigo 1“, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, ° seguinte có g
verificadon462cba9cbebd9c8S9e2221cb76a063c62fe8d4b6------ ----------------------------

cnnreddano s,.e° seguinleco ._________

SLÍ ■11-00 t^ct IS

T c ^\.tiIm
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8

https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura


Fl, 163 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF

POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF

DESPACHO N° 993584/2024 
2023.0070312-CGCINT/DIP/PF

Na data de 11/03/22/2022 foi realizada a oitiva de MAURO CESAR CID, acompanhado de seus 
advogados constituidos, para prestar novos esclarecimentos em relação aos fatos investigados, 
objeto do termo de acordo de colaboração premiada firmado entre o colaborador e a Polícia 
Federal.

A oitiva foi registrada por meio audiovisual e será reduzida a termo, para juntada nos presentes 
^ autos e encaminhamento ao juízo competente.

O ato foi formalizado por meio dos termos de depoimento n° 973552/2024 e 964994/2024.

Diante do exposto, determino:

1. Disponibilizem nos autos os termos de depoimento n” 973552/2024 e 964994/2024.

2. Proceda-se a transcrição dos arquivos audiovisuais, contendo os depoimentos prestados pelo 
colaborador MAURO CESA BARBOSA CID. Após, formalize-se a transcrição em termo de 
depoimento, intimando o colaborador e seus advogados a comparecerem a esta unidade para 
assinatura dos respectivos termos.

Brasília/DF, 12 de março de 2024.

Documento eletrônico assinado em 12/03/2024, às 16h57, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1°, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
Verificador:a3098a8685a7e5d37eedí84ec23994082í005288 
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CGCINT/DIP/PF

r i 1

POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO.GER.AL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Conisrciâl Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4’ andar - Asa Norte - Edifício Multíbrasil Corporate
- CEP; 70714-903 - Brasilia/DF

TERMO DE DEPOIEMENTO POR REGISTRO AUDIOVISU AL 964994/2024
2023.0070312.CGCINT/DIP/PF

Aos onze dias do mês de março de 2024, na Diretoria de Inteligência Policial, na Sede da Polícia 

Federal, no Distrito Federal, na presença dos Delegados de Polícia Federal FÁBIO ALVAREZ 

SHOR, ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO 

# CASSIMIRp, ANTÔNIO FERREIRA, ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA e FABIO 

LUTTl, da escrivã de Policia Federal FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO MEDEIROS, 
voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, nascido emcompareceu

17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado QRO, Cj. 09, Casa 714, 
SMU, Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR ROBERTO 

BITENCOURT, OAB/RS 11.483 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787.

A Polícia Federal conduz investigação que apura a prática de atos relacionados ao uso da 

estrutura do Estado pelos investigados nos autos da Pet. 11.645/DF (vinculada ao Inq. 4874/DF), 
para obtenção de vantagens, consistente no desvio de bens de alto valor patrimonial entregues 

por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, 
agentes públicos a seu serviço, e posterior ocultação com o fím de enriquecimento ilícito.

Neste ato e aberta a audiência, os presentes foram cientificados de que o registro será audiovisual 
e será transcrito a termo e juntado aos autos do processo eletrônico, sendo manifestado o 

consentimento quanto à adoção do sistema de registro, nos termos dos arts^ 3° e 405, §§ 1 e 2 , 
ambos do CPP. A fim de preservar a intimidade dos investigados, seja quanto à imagem, seja em 

relação a dados relativos ao seu patrimônio ou a outro aspecto relativo a sua vida privada, ficam 

cientes os presentes e aqueles que porventura tiverem acesso ao teor dos autos, que é vedada a 

utilização do registro audiovisual do depoimento para fins estranhos ao presente processo, forte 

no disposto no art. 5", incisos X, XXXIII e LV da CF/88, e no art. 20 do CPP.

ou

Nada mais havendo, este Termo de Declarações foi lido e, achado conforme, assinado pelos 
presentes. ^ r''s^
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CGCINT/DIP/PF

-K. 1

Advog; \

Áf >
ló(a)Ad V'

DocutTieilto eletrônico assinado em 11 /03/2024, às 23h37, por FABlO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal,
na forma do artigo 1 inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https;//servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
vcfÍficadQr:Q38698a92el cl 871 bbfl 24e2200430edbl a280l 7

Documento eletrônico assinado em 11/03./2024, às 23h38, porITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA, Delegado de Policia
Federal , nã foima do artigo 1 ”, inciso TIL da Lei 11.419, de 19 de dezeit*ro de 2006.A autenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https‘7/sen'icos.dpf.gov.br/assinatura/app/assínatura, informando o seguinte código 
verificador:344cb67bd24b2a8ceS0ea4d91c5ffdd577ecbc26

Documento eletrônico assinado em 11/03/2024, às 23h43, por F ÁBIO LUTTI, AGENTE DE POLIC IA FEDERAL
CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 
documento pode ser conferida no site hllps://scrvicos.dpf,gov,br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código

vefificador23dd0b2dae7S6acn65c7éSa4d227905e7aaS40a

r

Documento eletrônico as.sinado em 11 /03/2024, às 23h45, por GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO,
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CL.ASSE ESPECIAL, na forma do artigô 1 inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https//servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assÍnatura, infonmndo o seguinte código 

verificãdont9bdaQb918í4cd385662df40e5269ff37310b96b

Documento eletrônico assinado em 1 I /03/2024, às 23h47, por ANDERSON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
AGENTE DE POLICI A FEDERAL CLASSE ESPECI AL, na forma do artigo 1 , inciso III, da Lei 11.419. de 19 de 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://setvicos.dpCgov.br/assinatura/app/assinatu1a5 informando 0 seguinte código x- n.

veri ficado na698c3a7ad39dfo6cda9bc6ed0d7cb31 ecOl 36c2________/ \_____

ir~~-
)
I
♦
j

t

i
i •

1

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8

https://setvicos.dpCgov.br/assinatura/app/assinatu1a5


3^Fl. 166 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF

POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÈNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Coirercial Norte. Quadra 4. Bloco A, Torre B, 4“ andar - Asa Norte - Edifício Multibrasil Corporate
- CEP; 70714-903 - Brasília/DF

ih

TERMO DE DEPOIEMENTO POR REGISTRO AUDIOVISUAL N® 973552/2024
2b23.0070312-CGClNT/DIP/PF

Aos oitze dias do itiês de março de 2024, na Diretoria de Inteligência Policial, na Sede da Polícia 

Federal, no Distrito Federal, na presença dos Delegados de Policia Federal FÁBIO ALVAREZ 

SHOR, ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA, dos Agentes de Policia Federal GERALDINO 

# CASSIMIRO, ANTÔNIO FERREIRA, ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA e FABIO 

escrivã de Policia Federal FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO MEDEIROS, 
voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, nascido em

LUTTI, da 

compareceu
17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado QRO, Cj. 09, Casa 714, 
SMU, Brasilia/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR ROBERTO 

BITENCOURT, OAB/RS 11.483 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 49.787.

A Polícia Federal conduz investigação que apura a pratica de atos relacionados a uma possível 
tentativa de execução de um Golpe de Estado e Abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito ocorridos após o resultado do segundo turno das eleições presidenciais de 2022.

Neste ato e aberta a audiência, os presentes foram cientificados de que o registro será audiovisual 
ê será transcrito a termo e juntado aos autos do processo eletrônico, sendo manifestado o 

consentimento quanto à adoção do sistema de registro, nos termos dos arts. 3® e 405, §§ l® e 2°, 
ambos do CPP. Afim de preservar a intimidade dos investigados, seja quanto à imagem, seja em 

relação a dados relativos ao seu patrimônio ou a outro aspecto relativo a sua vida privada, ficam 

cientes os presentes e aqueles que porventura tiverem acesso ao teor dos autos, que é vedada a 

utilização do registro audiovisual do depoimento para fins estranhos ao presente processo, forte 

no disposto no art. 5®, incisos X, 500(111 e LV da CF/88, e no art. 20 do CPP.

Nada mais havendo, este Termo de Declarações foi lido e, achado conforme, assinado pelos 
presentes.

7
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2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF

Advogadí^a)

Advoga3o?a)

Docuroento cíetrônSço assuíído em às 23h37,WrFABIO ALVAREZSHOR, Delegado de Policia Federal,
m forma do adigo l^yfa> 111, drCeíTl .419, dc 19 de dízen*ro de 2006.A autenticidade deste docunento pode ser 

conferida no/Me https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infoniiando o seguinte código 
f verificador:S522M0c6a9d08022cf9eal 742108a623bSG4S

Documento eletrônico assinado em 11 /03/2024, às 23h38, por ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1 % inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezenitto de 2006.A autenticidade deste docun^mo 

pode scr conferida no site httpsy/servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código
veri ficado r:3ae4ffd86c67a3245cfD486cae23Q4623fd486cf____________________ ‘

Documento eletrônico assinado em 11 /03/2024, às 23h44, porFABIO LUTTI, AGENTE DEPOLICIA FEDERAL 
CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1“, inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro dc 20Ô6.A autenticidade deste 
documento pode ser conferida no site littps-2/servicos.dpf  gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código

veri ficador:a306e899287422ce70bd41 S72bdd4cdaaS716334______________________

Documento eletrônico assinado em 1 1/03/2024, às 23h45, porOERALDlNO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 ”, inciso íll, da Lei 11.419, dc 19 dc 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código

verificador:5d4076Oca4edQd7c3016d9750c87e8d98ece076____________________ _

Documento eletrônico assinado em 11./03/2024, às 23h47, por /VNDERSON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 inciso ill, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro dc 2006. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https;//scrvtcos.dpf.gov.br/assinatiira/app/assinatura, informando o seguinte código 

______________ _______verificador:04b3fc3848O84937c34e3bdlD9e2aa55fec64e4 _______
!
t

^raf!ciscàM3fi36.liêá6ÍÍk
EscrívS ae Polícia federgl 
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ia
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO DE BRASÍLIA 
(6“ Cia Gd/1957)

BATALHÃO BRASÍLIA

Supren.o Tribunal Federais™-
25/03/2024 I J-SS M?? __ __Ofício n° 9-Asse Jur/P Seção/BPEB 

EB: 64147.002781/2024-71

URGENTÍSSIMO

Brasília, DF, 23 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Dr. ALEXANDRE DE MORAES
Ministro do Supremo Tribunal Federal
Praça dos Três Poderes, S/N°, Térreo (Supremo Tribunal Federal)
70.175-900 Brasília-DF (e-mail: gabmoraes@stf.jus.br)

Assunto: retirada de dispositivo eletrônico de monitoração do militar ( Tenente- 
Coronel MAURO CESAR BARBOSA CID - PETIÇÃO 11.767 - STF)

Exmo. Sr. Ministro,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para tratar 
acerca da retirada de dispositivo eletrônico de monitoração do Tenente-Coronel MAURO 
CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34).

Acerca do assunto, comunico que foi retirado dispositivo eletrônico de 
monitoração do Tenente-Coronel MAURO CESAR BARBOSA CID no dia 22 MAR 24 
(sexta-feira) às 21h35min, para conhecimento dessa Suprema Corte.

Por fim, aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada

1.

2.

3.
estima e distinta consideração.

CARLOS AUGUSTO DA SILVA NÉTO - TC 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília
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Pet11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, encaminhei cópia da decisão de fis.
Batalhão de Polícia do Exército de Brasília/DF

ao

Brasília,de março de 2024.

Jefferson Pessp^a Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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Pet11767

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, fiz a juntada aos autos do termo de audiência de custódia de Mauro 
César Barbosa Cid juntamente com a gravação.

Brasília,"^de março de 2024.

Jefferson Pessa^a Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes

I
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 
Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

dois do mês de março de 2024, às 18h, porAos vinte e
videoconferência, sob a presidência do Magistrado Instrutor do Gabinete 

do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Desembargador Airton Vieira,
final nomeada, foi aberta a Audiência de Custódia,comigo Escrevente ao

autos da Pet 11.767/DF. Cumpridas as formalidades legais e
o Sr. Mauro César Barbosa Cid,

nos
apregoadas as partes, compareceram 

acompanhado do seu advogado, Dr. Jair Alves Pereira, OAB n® 46872/RS e 

a Procuradora da República Dra. Catarina Sales Mendes de Carvalho, 
membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República, em

da Procuradoria-Geral da República.nome

n Magistrado Instrutor circunstanciou os presentes sobre a 

finalidade da audiência de custódia, ressaltando que o caso se trata de
se deu em 22/3/2024, não havendoprisão preventiva, cujo cumprimento 

ingresso, na hipótese, no mérito da ordem de prisão. Assim, quaisquer
ao âmbito da audiência de custódiaoutros requerimentos que escapem 

devem ser remetidos ao Ministro Relator.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi dito: Inicialmente o 

custodiado foi informado do direito de ficar em silêncio. Indagado às 

perguntas de praxe, o depoente respondeu; Mauro César Barbosa Cid,
nascido em 17/5/1989, em Niterói/RJ, pais Mauro Cesar Lourena Cid e

7 anos deAgnes Barbosa Cid, brasileiro, casado, tem 3 filhos (19, 15 e 

idade), residente em QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasíha/DF, 
Tenente-Coronel, doutorado, militar, não sofre de doenças, não faz uso de 

medicamentos, não possui deficiências e não tem antecedentes criminais.

j j 1 MP n" 7 7f)fl-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
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Pelo(a) MM. Maeistrado Instrutor foi dito: Indagado acerca das 

circunstâncias da prisão, ocorrida em 22/3/2024, o depoente disse o 

seguinte: minha prisão ocorreu dentro dos padrões adequados, sem 

agressões, com respeito à minha pessoa e às demais pessoas presentes. 
Sem nenhuma reclamação em relação aos policiais que realizaram a 

prisão.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi dito: Indagado se queria se 

manifestar sobre outros aspectos de sua prisão, o depoente disse que não.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi dito: dada a palavra à 

Procuradoria-Geral da República, a Dra. Catarina Sales Mendes de 

Carvalho manifestou-se pela legalidade da prisão, considerando que a 

prisão decorre de decisão judicial e que não foi narrada nenhuma 

ilegalidade durante o seu cumprimento.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi dito: Dada a palavra à Defesa, 
o Dr. Jair Alves Pereira afirma que não tem nenhum questionamento.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi dito: Vistos. Aberta a presente 

audiência de custódia após o Sr. Mauro César Barbosa Cid ter tido 

oportunidade de se entrevistar pessoal e reservadamente com 

advogado, Dr. Jair Alves Pereira, igualmente presente, passou o 

Magistrado Instrutor a fazer as perguntas legais ao nominado, custodiado 

que a todas respondeu, inclusive evidenciando que o comportamento dos 

policiais federais que cumpriram o mandado de prisão foi dentro da 

normalidade, inexistindo qualquer reclamação da sua parte quanto à 

conduta dos referidos policiais federais. Na sequência dada a palavra, a 

Dra. Catarina Sales Mendes de Carvalho, pela Procuradoria-Ceral da 

República, foi dito que, ante a manifestação do Sr. Mauro César Barbosa 

Cid, no que tange à higidez no comportamento dos policiais federais, e 

cumprimento do mandado de prisão, manifestava-se a Procuradoria- 

Ceral da República pela regularidade nesse aspecto da custódia cautelar.

seu

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
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Dada a palavra, em seguida, ao Dr. Jair Alves Pereira, defensor do 

custodiado, foi dito que nada tirüra a dizer ante a própria explicação do 

custodiado no sentido da regularidade da conduta dos policiais federais 

que cumpriram o mandado de prisão.
Diante de todo o exposto, inexistindo requerimentos que reclamem 

decisão por parte deste Magistrado instrutor, atestada a higidez por parte 

dos policiais federais no 

próprio custodiado fez questão de ressaltar, reconheço a regularidade 

do cumprimento do mandado de prisão e dou por encerrada a presente 

audiência de custódia. Nada mais.

cumprimento do mandado de prisão, como o

Pelo MM. Magistrado Instrutor foi encerrada a audiência.

Por se tratar de audiência via videoconferência, fica desde já 

ressalvada a ausência de assinatura do depoente, conforme o art. 195 do
se a

vai devidamente assinado. Eu, 
(Emmanuelle Mariana Almeida 

Nascimento), assessora, matrícula 1703, o digitei e o subscrevi.

CPP. Após, retornem os autos conclusos. E, para constar, determinou- 

lavratura do presente termo, que

3

r, =,c.:inarin dlaitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
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Pet11767

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, fiz a juntada aos autos da gravação da audiência realizada dia
22/03/2024.

Brasília^^ de março de 2024.

Jefferson Pe a Silva - Assessor

Gabinete do Min. Alexandre de Moraes
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PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que foram feitas cópias de segurança das mídias acostadas 
nas folhas 265, 321 e 323.íl

Brasília, 26 de março de 2024.

DENIS MAR' FERREIRA
Matrícula 2190

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



\

Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

'Decisão

Trata-se de representação da Polícia Federal, subscrita pelo Delegado 

da Polícia Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR, por meio da qual requer 

"acesso e autorização de análise dos arquivos constantes nos Disk Drives (Hds), 
logs e Spooling (fila) de impressão relativos às impressoras utilizadas nas salas 

da Ajudância de Ordens da Presidência da República, no ano de 2022, 
localizadas no Palácio do Planalto, no Palácio do Alvorada e no Gabinete da 

Presidência da República".
Afirma a autoridade policial, em síntese, que conduz o Inq. 4.874/DF, 

com "finalidade de apurar a articulação de pessoas, com tarefas distribuídas por 

aderência entre idealizadores, produtores, difusores e financiadores, voltada à 

disseminação de notícias falsas ou propositalmente apresentadas deforma parcial 
com 0 intuito de influenciar a população em relação a determinado tema (também 

incidindo na prática de tipos penais previstos na legislação), objetivando ao fim, 
obter vantagens financeiras e/ou político partidárias aos envolvidos".

Assim, até o momento, informa a Polícia Federal que foram 

identificados cinco eixos de atuação da organização criminosa 

identificada; (a) ataques virtuais a opositores; (b) ataques às instituições 

(STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do processo 

eleitoral; (c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do 

Estado Democrático de Direito; (d) ataques às vacinas contra a Covid-19 e 

às medidas sanitárias na pandemia e; (e) uso da estrutura do Estado para 

obtenção de vantagens, o qual se subdivide em:

(e.l) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) 

para pagamento de despesas pessoais e;
(e.2) Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid- 

19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de 

cartões de vacina ; e

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2G9-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 97D0-52D4-DF02-A73B e senha 0A3F-28AB-5CE3-D10F
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(e.3) Desvio de bens de alto valor patrimonial entregues 

por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 
JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu 

serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento 

ilícito.

Com o avançar das investigações, a Polícia Federal celebrou acordo 

de colaboração premiada com o investigado MAURO CESAR BARBOSA 

CID, então ajudante de ordens do ex-presidente JAIR BOLSONARO, que 

abordou todos os eixos de atuação do grupo investigado, tendo se 

iniciado, então, a fase de validação dos dados apresentados no âmbito da 

procuração.
Ressalta a autoridade policial, então, que, verificada a pertinência 

como elementos de corroboração, "requisitou à Presidência da República, o 

encaminhamento de todos os registros de log e Spooling (fila) de impressão 

relativos às impressoras utilizadas nas salas da Ajudância de Ordens da 

Presidência da República, no ano de 2022, localizadas no Palácio do Planalto, no 

Palácio do Alvorada e no Gabinete da Presidência da República", bem como o 

"dos Disk Drives (Hds) das respectivas impressoras", realizando a apreensão 

dos dados, com os procedimentos de praza para assegurar a cadeia de 

custódia dos materiais.
Destaca, por fim, que "os arquivos constantes nos discos rígidos, logs e 

Spooling (fila) de impressão das impressoras utilizadas pela Ajudância de Ordens 

do ex-Presidente da República JAIR BOLSONARO, poderão trazer elementos de 

prova relacionados aos fatos investigados, auxiliando no processo de validação 

das informações apresentadas na colaboração" (Ofício n- 4694910/2023 - 

CCINT/CGCINT/DIP/PF).
É breve relato. DECIDO.
As razões apresentadas pela autoridade policial justificam o 

deferimento da medida proposta, qual seja, o acesso acesso e autorização 

de análise dos arquivos constantes nos Disk Drives (Hds), logs e Spooling 

(fila) de impressão relativos às impressoras utilizadas nas salas da 

Ajudância de Ordens da Presidência da República, no ano de 2022, 
localizadas no Palácio do Planalto, no Palácio do Alvorada e no Gabinete

2
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da Presidência da República.
A análise dos fortes indícios e significativas provas apresentadas 

pela investigação realizada pela Polícia Federal aponta a existência de 

uma verdadeira organização criminosa, com forte atuação digital e com 

núcleos de produção, publicação, financiamento e político absolutamente 

semelhantes àqueles identificados no Inq. 4.781/DF, com a nítida 

finalidade de atentar contra a Democracia e o Estado de Direito.
Observa-se, do material apreendido e analisado de forma inicial no 

Inq. 4.828/DF, a presença de elementos indiciários a demonstrar uma 

possível organização, que tem por um de seus fins desestabilizar as 

instituições democráticas, principalmente aquelas que possam contrapor- 

se de forma constitucionalmente prevista a atos ilegais ou 

inconstitucionais, como o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e o próprio 

Congresso Nacional, que se utiliza de uma rede virtual de apoiadores que 

atuam, de forma sistemática, para criar ou compartilhar mensagens que 

tem por mote final a derrubada da estrutura democrática do Brasil.
Essa organização defende a necessidade de exclusão dos Poderes 

Legislativo e Judiciário na tríade do sistema de freios e contrapesos da 

Constituição Federal, ora atacando seus integrantes, especialmente, no 

caso do Congresso Nacional, dos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, e dos Ministros do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ora pregando a própria desnecessidade de tais instituições estruturais da 

Democracia brasileira. Ou seja, pregam de maneira direta o afastamento 

da Democracia representativa, com o retorno do Estado de Exceção, a 

partir do fechamento do órgão de reunião de todos os representantes 

eleitos pelo voto popular para o Poder Legislativo, e a exclusão do órgão 

constitucionalmente incumbido da defesa da Constituição Federal, 
induzindo e instigando a extinção total ou parcial do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, como representação máxima do Poder Judiciário.
Esta estrutura de divulgação de ataques organizados, que foi 

observada no Inq. 4.781/DF, instaurado para apurar ameaças e ataques à 

honra dos Ministros do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL epessoa e a
seus familiares, por meio de notícias falsas, fake news, foi verificada

3
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também no Inq. 4.828/DF, instaurado para apurar a situação específica da 

convocação e organização de manifestações antidemocráticas ocorridas 

em 19 de abril de 2020, em que se viu o funcionamento estruturado de 

ataques às instituições que possam, de qualquer maneira, exercer o 

sistema de freios e contrapesos previsto na Constituição Federal.
As investigações da Polícia Federal apontaram a existência de uma 

organização criminosa voltada a promover diversas condutas para 

desestabilizar e, por que não, destruir os Poderes Legislativo e Judiciário 

a partir de uma insana lógica de prevalência absoluta de um único poder 

nas decisões do Estado, sem qualquer possibilidade de controle ou 

fiscalização, nos moldes constitucionais; pregando-se, portanto, a 

imposição de uma ditadura, em desrespeito total à ordem constitucional 
vigente, que consagra a Democracia e o Estado de Direito.

Essa organização criminosa aparenta seguir a mesma estrutura 

inicialmente identificada no Inq. 4.781/DF, com núcleos de (a) produção 

do material; (b) publicitário ou de divulgação; (c) político e (d) financeiro.
Após o arquivamento, a pedido da Procuradoria-Geral da República, 

do Inq. 4.828/DF, foi instaurado este Inq. 4.874/DF, para prosseguimento 

das investigações da referida organização criminosa, notadamente 

através do uso de verdadeira milícias digitais.
Conforme destacou a autoridade policial que foram identificados, 

até o presente momento, cinco eixos principais de atuação da referida 

organização criminosa: (a) ataques virtuais a opositores; (b) ataques às 

instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de votação e à higidez do 

processo eleitoral; ( c) tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta 

do Estado Democrático de Direito; (d) ataques às vacinas contra a Covid- 

19 e às medidas sanitárias na pandemia e; (e) uso da estrutura do Estado 

para obtenção de vantagens, o qual se subdivide em:

(e.l) uso de suprimentos de fundos (cartões corporativos) 

para pagamento de despesas pessoais e;
(e.2) inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid- 

19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de 

cartões de vacina; e

4
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(e.3) desvio de bens de alto valor patrimonial entregues 

por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 
JAIR MESSIAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu 

serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento 

ilícito.

Nestes autos, em decisão de 9/9/2023, nos termos do art. 4-, § 7°, da 

Lei 12.850/13, verificada a presença da regularidade, legalidade, 
adequação dos benefícios pactuados e dos resultados da colaboração à 

exigência legal e à voluntariedade da manifestação de vontade, 
homologuei o acordo de colaboração premiada n- 3490843/2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF, firmado entre a Polícia Federal e MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID.
A presente representação policial trata dos fatos relacionados aos 

diversos eixos de atuação da possível organização criminosa, conforme 

bem destacado na representação policial:

"No tópico relacionado a atuação dos investigados em 

uma tentativa de Golpe de Estado e de Abolição violenta do 

Estado Democrático de Direito (Termo de Depoimento n- 

3576708/2023), o colaborador narrou a existência de um grupo 

de pessoas denominado 'radicais' que tentaram convencer o 

então Presidente da República a executar um Golpe de Estado. 
Gonforme exposto no termo de depoimento, o colaborador 

presenciou reuniões em novembro de 2022 entre FELIPE 

MARTINS, ex-assessor internacional do ex-presidente, um 
jurista, que no momento não se recorda o nome, com o ex- 
Presidente JAIR BOLSONARO, no Palácio do Alvorada, em que 

foi apresentado um documento com várias páginas de 

'considerandos', que retratava as interferências do Poder 

Judiciário no Poder Executivo e no final era um decreto que 
determinava a prisões de várias pessoas, dentre elas. Ministros 

do Supremo Tribunal Federal (ALEXANDRE DE MORAES, 
GILMAR MENDES e outros), o Presidente do Senado 

RODRIGO PACHECO e de outras autoridades que de alguma

5
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forma se opmiham ideologicamente ao ex-presidente. Além 

disso, o documento decretava novas eleições devido a fraudes 

que teriam ocorrido no pleito de 2022. De acordo com o 

colaborador, o ex-Presidente da República JAIR BOLSONARO 

recebeu o documento, leu e alterou as ordens, mantendo apenas 

a prisão do Ministro ALEXANDRE DE MORAES e a realização 

de novas eleições. Após concordar com os termos ajustado, o 

ex-Presidente mandou chamar, no mesmo dia, os Generais, 
comandantes das forças. Conforme relatado, participaram o 

ALMIRANTE GARNIER, o GENERAL FREIRE GOMES e o 

BRIGADEIRO BATISTA JUNIOR. Conforme descrito, o então 

Presidente queria entender a reação dos comandantes das 

forças em relação ao conteúdo do documento apresentado. O 

colaborador afirmou que o ALMIRANTE GARNIER, 
comandante da Marinha, era favorável a uma intervenção 

militar, afirmando que a Marinha estava pronta para agir, 
aguardando apenas a ordem do ex-presidente JAIR 

BOLSONARO. No entanto, os comandantes do Exército e da 

Aeronáutica refutaram tal ideia, frustrando a ideia de execução 

de um Golpe de Estado.
Em relação ao eixo relacionado ao uso da estrutura do 

Estado para Inserção de dados falsos de vacinação contra a 

Covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação 
de cartões de vacina, o colaborador ratificou a prática dos 

crimes investigados (Termo de Depoimento N- 3577357/2023), 
relatando a participação dos investigados MAX GUILHERME, 
SÉRGIO CORDEIRO e AILTON BARROS nos atos de inserção 

de dados falsos e posterior emissão dos certificados de 

vacinação falsos contra a Covid-19. Além disso, o colaborador 
confirmou que recebeu a ordem o ex-Presidente da República 

JAIR MESSIAS BOLSONARO para inserir dados falsos de 

vacinação contra a Covid-19 nos sistemas do Ministério da 

Saúde em seu nome (JAIR BOLSONARO) e de sua filha 
LAURA FIRMO BOLSONARO. Além disso, confirmou que os 

certificados foram impressos e entregues em mãos ao ex- 
Presidente da República.

6
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No tópico relacionado a atuação estruturada dos 

investigados, por meio do autointitulado GDO ("gabinete do 

ódio"), consistente na criação e a repercussão de notícias não 

lastreadas ou conhecidamente falsas com o objetivo de atacar 

integrantes de instituições públicas, desacreditar o processo 

eleitoral brasileiro, reforçar o discurso de polarização (TERMO 

DE DEPOIMENTO n° 3578458/2023), o colaborador relatou que 

o referido gabinete era composto pelas pessoas de o TERCIO 

ARNAUD, JOSÉ MATEUS, MATEUS, então assessores do ex- 
Presidente JAIR BOLSONARO e CARLOS BOLSONARO, 
vereador pela cidade do Rio de Janeiro e filho do ex-Presidente. 
As referidas pessoas administravam a conta de diversas redes 

sociais do ex-Presidente (exceto Facebook e WhatsApp). O 
colaborador ainda relatou que o ex-Presidente era o responsável 
direto pelas mensagens, contendo informações falsas, 
encaminhadas de seu telefone por meio do aplicativo 

WhatsApp.
Em relação ao eixo relacionado ao uso da estrutura do 

Estado para desvio de bens de alto valor patrimonial entregues 

por autoridades estrangeiras ao ex-Presidente da República, 
JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu 

serviço, e posterior ocultação com o fim de enriquecimento 

ilícito (Termo de Depoimento n° 3578178/2023), o colaborador 

descreveu como se deu as operações de venda e posterior 

recompra das joias desviada do acervo público brasileiro em 

benefício do ex-Presidente da República JAIR BOLSONARO, 
relatando os nomes dos participantes, modo de repasse dos 

recursos auferidos, valores e estabelecimentos utilizados para 

alienação, ratificando que o ex-Presidente determinou a venda 

dos referidos bens no exterior, recebendo por interpostas 

pessoas os recursos decorrentes das negociações realizadas".

Assim, como já relatado, a Polícia Federal requisitou à Presidência 

da República, o encaminhamento de todos os registros de log e Spooling 

(fila) de impressão relativos às impressoras utilizadas nas salas da 

Ajudância de Ordens da Presidência da República, no ano de 2022,

7
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localizadas Palácio do Planalto, no Palácio do Alvorada e no Gabinete da 

Presidência da República e, da mesma forma, solicitou o 

encaminhamento dos Disk Drives (Hds) das respectivas impressoras.
Efetivamente, no que se relaciona com a tentativa de Golpe de 

Estado, um dos focos da investigação diz respeito à minuta de decreto de 

Estado de Defesa, apreendida na residência de ANDERSON GUSTAVO 

TORRES, cujo objetivo era a subversão do resultado das Eleições Gerais 

de 2022, com rompimento do Estado Democrático de Direito, de modo 

que o requerimento ora apresentado se revela absolutamente pertinente.
Assim, diante da pertinência e relação do material apreendido com 

as investigações em curso nesta SUPREMA CORTE, bem como da 

ausência de qualquer óbice ao acesso, pela Polícia Federal, ao conteúdo 

armazenado em bens públicos, oriundos da Ajudância de Ordens da 

Presidência da República, AUTORIZO O ACESSO E ANÁLISE, pela 

Polícia Federal, dos arquivos constantes nos Disk Drives (Hds), logs e 

Spooling (fila) de impressão relativos às impressoras utilizadas nas salas 

da Ajudância de Ordens da Presidência da República, no ano de 2022, 
localizadas no Palácio do Planalto, no Palácio do Alvorada e no Gabinete 

da Presidência da República.
AUTUE-SE o Ofício n^ 4694910/2023 - CCINT/CGCINT/DIP/PF como 

Pet autônoma e sigilosa, distribuída por prevenção a esta Pet 11.767/DF.
Comunique-se, com urgência, à autoridade policial.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Certidão

Petição n. 11767

REQTE.{S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

Certifico que, em cumprimento à decisão proferida em 12 de dezembro de 2023, 
encaminhei o protocolado n° 139152/2023 (Ofício n° 4694910/2023 - 
CCINT/CGCINT/DIP/PF) à gerência de Autuação, Análise de Prevenção e 
Distribuição de Originários para as providências cabíveis.

Brasília, 13 de dezembro de 2023.

Secretaria Judiciária 
(Documento assinado digitalmente)

STF 102.002
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SIGILOS©

MANDADO DE INTIMAÇÃO N» 4194/2023

Petição n. 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME o Procurador-Geral da República, ou quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do(â) 'despâctio/decisão proferido(a} em 30 ‘de outubro de 2023, cuja 'cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 7 de novembro de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes 
■Relator

Documento essinado digitatmente

3^/jLi/-^BCÍaieceR(io quetó)i cópia em 

.' 1 •» do art, 1E. Il.h, da LC ?5Me do art.
ei E()25/1093,3 iíiiimaçào dofiiistério 

'3 da-se Quanè dí^fecebiiriôolô do processo.

)

Loai
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1
CERTIDÃO

Certüieo qnê mé dirigí nesta Capital ao Setor de Administração Federal 
Sul, Quadra 4, Lpte 3, Bloco “A” nesta data e, às lóhOOmin, procedi à 

INTIMAÇÃO da PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, na pessoa 

do Membro Auxiliar do Gabinete da Procuradora-Geral da República, 
ANDRÉ ÂLISSON LEAL TEIXEIRA, que recebeu a contrafé e apôs seu 

ciente no anverso deste mandado.

Brasília, 09 dê áõvémbro de 2023.

DORALÚCÍA DAS NEVES SANTOS
Oficial de Justiça Federal
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t>
Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisão

Trata-se de requerimento formulado pela Defesa de WALTER 

SOUZA BRAGA NETTO, por meio do qual solicita "cópia integral da 

presente PET, bem como o compartilhamento de todo o material físico e digital 
(PDF, áudio e vídeo) produzido na investigação e nas medidas cautelares (...), a 

fim de que o investigado tenha acesso à completude dos elementos de investigação 

já documentados para que possa exercer seu direito pleno ao contraditório e à 

ampla defesa" (petição STF n- 29.484/2024).
É o breve relato. DECIDO.
Conforme tenho reiteradamente consignado, nos termos dos arts. 7°, 

§ 2- e 8-, § 3-, da Lei 12.850/2013, é necessário efetivar os dois objetivos 

essenciais na implementação de sigilo aos termos de colaboração 

premiada e aos depoimentos colhidos até o oferecimento da denúncia: 
necessidade de preservar os direitos assegurados ao colaborador e de 

garantir o êxito das investigações.
A partir do julgamento do INQ 3.983 pelo Plenário deste SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, a jurisprudência deste CORTE consolidou o 

entendimento no sentido de que: "A negativa de acesso a termos de 

colaboração premiada referente a investigações em curso, sem que tenha havido 

recebimento de denúncia e vinculadas a fatos diversos do objeto das ações penais 

que responde o requerente, não traduz cerceamento de defesa e, nos termos da 

jurisprudência da Corte, não consubstancia violação à Súmula Vinculante 14."
Dessa maneira, conforme pacificado por essa CORTE SUPREMA:

"É ônus da defesa requerer o acesso aos termos de 

colaboração premiada ao juiz que supervisiona as 

investigações. O acesso deve ser garantido desde que haja 

pertinência, ou seja, que do ato de colaboração conste 

imputação de responsabilidade criminal ao requerente, e desde

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
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\

que não se refira à diligência em andamento. Precedentes. 5. 
O investigado não detém direito subjetivo a acessar 

informações associadas a diligências em curso ou em fase de 

deliberação" (HC 166.371 AgR, Segimda Turma, Rei. Min. 
EDSON FACHIN, DJe 25/4/2023).

Na presente hipótese, portanto, nos termos da jurisprudência 

consolidada por este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, os presentes 

autos referem-se a diligências em curso e outras em fase de deliberação 

no âmbito de colaboração premiada, devidamente homologada em juízo, 
que, portanto, estão acobertadas pelo sigilo, não implicando em violação 

à Súmula Vinculante 14/STF (PET 6.164 AgR, Segunda Turma, Rei. Min. 
TEORI ZAVASCKI, DJe 21/9/2016; PET 6.351 AgR, Segunda Turma, Rei. 
Min. EDSON FACHIN, DJe 21/2/2017; INQ 4.405 AgR, Primeira Turma, 
Rei. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 5/4/2018; INQ 4.118, Segunda 

Turma, Rei. Min. EDSON FACHIN, DJe 5/9/2018; INQ 4.619 AgR, 
Primeira Turma, Rei. Min. LUIZ FUX, DJe 25/9/2018; Rcl 30.742, Segunda 

Turma, Rei. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 4/5/2020; PET 8.216 

AgR, Segunda Turma, Redator do acórdão Min. GILMAR MENDES, DJe 

19/2/2021; Rcl 46.875, Segunda Turma, Rei. Min. GILMAR MENDES, DJe 

7/10/2021; HC 202.612 AgR, Segunda Turma, Rei. Min. EDSON FACHIN, 
DJe 8/2/2022; PET 8.106 AgR, Segunda Turma Rei. Min. EDSON FACHIN, 
DJe 26/8/2023; e Rcl 57.311 AgR, Rei. Min. CRISTIANO ZANIN, Primeira 

Turma, DJe 1^9/2023).
Diante do exposto, INDEFIRO O REQUERIMENTO.
Intime-se, inclusive por meios eletrônicos, a defesa constituída do 

requerente.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 20 de março de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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- FIGUEIREDO & PRATA
ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR ALEXANDRE DE 

MORAES - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Supremo Tribunal Federal siFoigitai
18/03/2024 18:42 0029484

Ref.: PET 11.767

WALTER SOUZA BRAGA NETTO, devidamente qualificado nos 

autos do processo em referência, vem, com tradicional respeito, requerer a juntada de 

procuração (documento anexo), bem como, a habilitação dos advogados nos autos e em 

todas as medidas cautelares correlatas, buscando acesso nos moldes da Súmula n° 14 do 

Supremo Tribpnal Federa!

O Requerente tomou conhecimento da presente PET 11.767, 

examinando os elementos de investigação constantes da PET 12.100. A presente PET foi 
citada no Relatório de Análise Parcial n° 4401196/2023, pela Polícia Judiciária - 

SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF:

1

SIG Quadra 1, Lote 385, Ed. Platinum Office, Cobertura 403,
CEP: 70610-410 - Brasília, DF - Tel.: +55 (61) 3254-2485 - www.figueiredoeprata.com.br
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Assim, os elementos de investigação devidamente documentados, que 

eventualmente não estiverem disponíveis nos autos, os quais podem estar acautelados na 

secretária do órgão judicial, ná pplíeia investijgàtiya ou até mesmo apensados em outros 

formatos não disponíveis, são indispensáveis aò Cònheciméiito do investigado.
I

Registre-se quC aos elementos de investigação aparecem, quando em 

sua completude e origem, em outros fonuafos, tais como: dados de quebras telemáticas 

em fonuato MBOX, quando. do Góogle; quebras telefônicas em fonuato RTF 

(metadados) e WAV (áudios), quando do sistéma Sombra ou HTML e WAV, quando do 

equipamento Guardião; quebras Banc^ias ém formiato TXT, quando do uso do sistema 

SIMBA da PGR; e aparelhos periciádos, geralmente em formato Celebrite, vídeos e 

áudios.

1 =

i
'>•

A.

I
a.

Na mesma medida das petições anteriores, édmprescindível conceder 

ao Requerente a garantia constitucional de acesso integral a todo e qualquer elemento 

de investigação devidaméntè docuniehtádo. registrando que a imprensa tem tido 

conhecimento da investigação, inclusive dê delação, em detrimento da defesa - 

constitucionalmente sairãhtida.

.'i

/'i

1

Diante o exposto, requerTse a juntada de procuração (em anexo), bem 

como a habilitação dos advogados hqs àuios e em tõdas as medidas cautélares 

correlatas, a fim de que lhes seja franqueado pleno acesso nos moldes da Súmula n° 14 

do Supremo Tribunal Féderal.
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SIG Quadra 1, Lote 385, Ed. Plátinum Office, Cobertura 403,
CEP: 70610-410 - Brasília, DF - Tel.: +55 (61) 3254-2485 - www.figueiredoepratá.com.br- •:
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FIGUEIREDO & PRATA
ADVOCACIA

Do mesmo modo, requer-se cópia integral da presente PET, bem como 

o compartilhamento de todo o material físico e disita! {PDF, áudio e vídeo) produzido na 

investigação e nas medidas cautelares, seja por meio de link de acesso ou por meio de 

cópias físicas em HDs, Pen Drive ou DVDs, a fim de que o investigado tenha acesso à 

completude dos elementos de investigação já documentados para que possa exercer seu 

direito pleno ao contraditório e à ampla defesa.

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília, 18 de março 2023.

Luís Henrique César Prata
OAB/DF n° 39.956

Marcus Vinícius de C. Figueiredo
OAB/DF n° 20.931 /Q-

lancísco Eslei de Lima 
ÓAB/DF n° 69.138

Aline Perna Santos Maron
OAB/DF n° 43.530

Gabriella Leonel de S. Vcnâncio
OAB/DF n° 58.845

\

3

SIG Quadra 1, Lote 385, Ed. Platinum Office, Cobertura 403,
CEP: 70610-410 - Brasília, DF - Tel.: +55 (61) 3254-2485 - www.figueiredoeprata.com.br
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PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 

Processos Criminais, o advogado Cezar Roberto 

Bitencourt, OAB/RS 11.483, devidamente constituído por 

Mauro Cesar Barbosa Cid (proc. fl. 25), e recebeu cópia 

física da decisão do dia 22/03/2024 do 

epígrafe, ficando ciente da respectiva decisão.
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação 

deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 

causa.

processo em

t
V

£iA&«s-n7rS~
Brasíli^2 de março de 2024 - ^4 h 35 min.

V.V-
TIAGO BA CARDOSO

Matrícula 3311
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A UI
Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Nos termos da SV 14, DEFIRO acesso aos elementos de prova já
desta Pet 11.767/DF aos advogadosdocumentados nos autos 

regularmente constituídos por MAURO CESAR BARBOSA CID (petição 

STF n- 32083/2024), para conhecimento das investigações a ele 

relacionadas, ressalvado o acesso às diligências em andamento (HC 

88.190, Rei. Min. CÉZAR PELUSO, Segunda Turma, DJ de 6/10/2006).
Ressalto que, uma vez 

devidamente constituídos, o acesso aos autos permanece até o final da
autorizada a vista aos advogados

investigação.
À Secretaria para as providências necessárias, 

desnecessidade da defesa formular novos pedidos de vista para 

aos documentos que venham a ser futuramente juntados aos autos.
Intimem-se os advogados regularmente constituídos, inclusive por

meios eletrônicos.
Cumpra-se.
Brasília, 22 de março de 2024.

observando a
acesso

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado ãigitalmente

■?

24/08/2Q01. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
código 75B5-E3F8-A3B3-FQC3 e senha C0D5-1C07-33FD-18B6Documento assinado digitalraente conforme MP n” 2.200-2/2001 de

http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o
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U /2ai^^ Protocolado de

JUNTADA
Juat. ./pstes' •;

n”BraÇrn^

TF 102.002
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Supremo Tribunal Federal sTFoigitai

22/03/2024 14:45 00320831 P
CEZAR BITENCOURT

AV:-voc

1

EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, vêm à 

presença de Vossa Excelência, respeitosamente, requerer a juntada da procuração 

e do substabelecimento anexados, bem como acesso integral ao procedimento 

físico, inclusive para tirar cópia.

Além disso, informa seu endereço eletrônico para intimação, qual seja: 

contato@cezarbitencourt.adv.br, podendo também ser intimado através do 

telefone: (61) 9 9666-9985 (whatsapp)

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 22 de março de 2024.

VÂNIA ADORNO BITENCOURT 
OAB/GO 42.039 e OAB/DF 49.787

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

JAIR ALVES PEREIRA 
OAB/RS 46.872

TACIANA GIAQUINTO 
OAB/PE 30.526 e OAB/DF 67.080

NATHAN BITENCOURT AGUIAR 
OAB/DF 65.982

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP; 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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BERNARDO FENELON A
ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÉZAB ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n.o 11483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

Inquérito Policial n o 2023.0016922-SR/PF/SP. em trâmite perante a Delegacia de 

Repressão a Crimes Fazendários de São Paulo - DELEFAZ/DRPJ/SR/PF/SP.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

^mlSSA^FRIDA ISAC 
OAB/DF 51.535

.-•A ■..ít:--'

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

.55 (61) 3264,0606 | .55 (61) 99615.1622 
Brasília “ SHIS Qi 9, Conjunto 13, Casa 9, Lago Su!

Míww.bfa.iaw
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I ã

BERNARDO FENELON
ÁDVOCACf A

I

SUBSTÂBELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, subsíabelecemos, sem reservas, a
CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na

OâB/RS sob o n.o 11,483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CIO, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos da 

Representação Criminal tnP 1067697-35.2023.4.01.3400, em trâmite perante a 

10^ Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

OSS^W^IDA ISAC 
OAB/DF 51.535

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

.SS |61| 3264.0606 | .55 Í61| 9961S.1622 
Srasília - SHIS Ql 9, Conjunto 1.3, Casa 9, Lago Sul 

WKfw.bfa.law

lí BFA!■ •LAW
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] ■
BERNARDO FENELON

A DVOCA CiÂ

SUBSTABELECIIVIENTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n.o 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CIO, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos da 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023.

Brasíiia, 15 de agosto de 2023.

BERN ARDO FENELON 
OAB/OF 52.679 OAB/DF 51.535

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

.55 (61| 3264.0606 | .55 (61} 99615.1622 
Brasília -SHIS Q! 9, Conjunto 13. Casa 9, Lago Sul 

www.Wa.l8w

BFA
I ■ t.AW
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BERNARDO FENELON
AÜVfOCACJ A

SUBSTÂBELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabeiecemos, sem reservas, a 

CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito 

OAB/RS sob o n o 11483, os poderes a nós conferidos por MAURO CiSAR 

BARBOSA CID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos da 

PET 10.405/DF. em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

na

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

HSS^PFRIDA ISAC 
OAB/DF 51.535

...
BRUNO TADEU BUONICORE

OAB/DF 74.137

.55 E6í) 3264.0606 i ,SS (615 99615.1622 
Brasítla - SH!$ Qí 9, Çofiiuorsj 13, Casa 9, lags Sut 1 m BFA

XÂW
www.bfô.tsw
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BERNARDO FENELON
ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÉZAB ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n o 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4.871/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF S2.679

OSSA^IDA ISAC 
OAB/DF 51.535

BRUNO TADEÜ BUONICORE 
OAB/DF 74.137

4SS(611 3264,0606 j *55 (61) 996ÍS.1622 
Brasília - SHIS Ql 9, Conjunto 13, Casa 9, Lago Sol 

www.bfa.l8w

• A BFA
]■ .LAW
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I ã

BERNARDO FENELON
A r3 vocàci a

SUBSTABELECIiyiENTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos^

CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o nP 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CIO, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4.874/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

sem reservas, a

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

OSSAffilDA ISAC 
OAB/DF 51535

X'

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

*SS (61) 3M4.0608 | ,55 (61) 9961S.16M

Brasília ■■■' SHíS Qi 9, Conjunto 13, Casa 9, lago $uí

wíATw.fefa.law
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I M!■
BERNARDO FENELON

A IJVQCACf A é

SUBSTÂBELECIiyiÉNTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÉZÂR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n 0 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4.920/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

6
BERNARDO FENELON 

OAB/DF 52.679
:IDA ISAC

OAB/DF 51.535

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

,S5 (61! 3264.0606 | .5S (61) 99615.1622

Brasília -SHIS Qi S, Corijumo .B, Casa 9, Lago Sul

www.bfa.law

I ã BFA
] ■ LAW
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I ã!■
BERNARDO FENELON

ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a
CÊZÃR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na

OAB/RS sob o n o 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CIO, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4.921/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF S2.679

ÍISS^W^IDA ISAC 
OAB/DF 51.S35

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

.55 {61i 3264.0806 ) .55 (61) 39615.1622 
Brasília - SHIS Qi 9. Conjimto 1.1, Casa S, Lago Sul 

www.bfa.taw

I BFA
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ABERNARDO FENÊLON
t|AOVrOCACf?»

\SUBSTÂBELECIMENTO

Pefo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÊZÂR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n.o 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4.923/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

0SS|C^IDA ISAC 
OAB/DF 51.535

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

•SS (61! 3264.0606 1 .SS (61) 99615.1622 
Brasflia - SHíS OI 9, Conjunto 13, Casa 9, Lago Sul

www.bfa.law

I m BFA
Im XAW
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BERNARDO FENELON
AI5VDCACI A

SUBSTABELECIiyiENTO

PbIo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n.o 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA CIO, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

PAD n.o 00190.106670/2023-43 e do PÂD n.o 00190.102690/2023-45 

em trâmite perante a Controladoría Gera! da União (CGU).
ambos

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

.SS Í61) 3264.0606 | .SS (61( 99625.1622 
Brasília - SHIS ai 9, Conjunto J 3, Casa 9, Lago Sul 

www.bfa.law
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I M
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BERNARDO FENELON
AÜVOCAClA

SÜBSTÂBELECIWIENTO

A

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos, sem reservas, a 

CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na 

OAB/RS sob o n.o 11.483, os poderes a nós conferidos por IVIAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4.878/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

dS§A1íRIDA ISAC 
OAB/DF 51S35

BRUNO TADEU BUONICORE
OAB/DF 74.137

.55 (61)3264.0606 | .55 (61) 99615.1622 
Brasília - SHIS OI 9. Conjunto 13, Casa 9, lago Sul 

www.bfa.law
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BERNARDO FENELON
ADVOCACIA

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabelecemos sem reservas, a
CÉZAR ROBERTO BITTENCOURT, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na

OAB/RS sob o n.o 11.483, os poderes a nós conferidos por MAURO CÉSAR 

BARBOSA GID, por meio de Instrumento Particular de Procuração, nos autos do 

INQ 4,922/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.

Brasília. 15 de agosto de 2023.

BERNARDO FENELON 
OAB/DF 52.679

0S§AFRIDA ISAC 
OAB/DF 51.535

BRUNO TADEU BUONICORE 
OAB/DF 74.137

.55 (61)3264.0606 ] .55 (61) 99615.1622 
Brasflia - SHIS Ql 9, Conjunto 13, Casa 9, Lago Sul ^ M BFA

] ■ 'LAW
www.bfa.law
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CEZAR BITENCOURT
oAi

Ai)V’i,Xi,Mw.isAasoaAtx)<?

^ \

SUBSTABELECIMENTO

CE2AR ROBERTO BtTENCOURT, inscrito na inscrito na OAB/RS n« 11.483 e na 

OAB/DF n° 20.151, SÜBSTABELECE COM RESERVAS os poderes que lhe foi 
conferido por MAURO CESAR BARBOSA CID aos advogados JAIR ALVES 

PEREIRA, inscrito na OAB/RS n° 46.872 e na OAB/TO n° 3594-A e NATHAN 

AGUIAR BITENCOURT. todos com escritório no SHIS, Ql 9. conjunto 13. casa 9. 
Brasília-DF, CEP: 71.630-095, em relação a todos os processos, procedimentos 

administrativos e inquéritos, que tramitam em seu nome na primeira e segunda 
instâncias, bem como nos Tribunais Superiores, especificamente 

00190.106670/2023-43 e PAD n° 00190.102690/2023-45. ambos tramitando na 

CGU. Inquérito n^ 2023.0016922-SR/PF/SP em trâmite na Delegacia de Repressão 

a Crimes Fazendários de São Paulo. Representação Criminal

o PAD n“

n® 1067697-
35.2023.4.01.3400. tramitando na 10^ Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 

Federal. PET 10.405/DF. INQ. 4.871/DF, INQ. 4.874/DF.

4.921/DF. INQ 4.923/DF, INQ 4.878/DF. INQ. 4.922/DF. PET 11.645/DF. todos 

tramitando no Supremo Tribunal Federal e na Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito dos Atos de 8 de janeiro de 2023 para que se possa praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento, inclusive substabeiecer.

INQ 4.920/DF, INQ

isília/DF, 22 deposto de 2023.

d

NCEZAR^ROBERTO BiTENCGÚRT 
OAB/R^** 11.483 e OAB/DF^ ?n i

Brasflla-OFSHíS, Cti;-, C.A’; . * - Tf,!, «i.'JiM-SSZSe .:6iiB222-o^r't
POft» AJíjn-e-KS Av.ÜetOIW //^CoríuntO 46 ■ ■ CfP i n.' ^

E-mali contai,K - ■ ’,-rMtr-'i,.curUdcÁ.. 'f «rX^rjrb.tcnrourt jdxbr

s

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



é K

CEZAR BÍTENCOURT
wO$

ADVCXlADOs A.SScX3A£0,-.

APROCURAÇÃO

S"otfscrto na^B%s^ToTl1 ^S^OAMFsobTnoaO 15?““°'

j^rna
49.787 e OAB-GO 42.039, TACIANA GIAQUINTO MAGANHA brasileira 
casada, advogada inscrita na OAB/DF sob o n“ 67 080 e NATHAm
n» 65 982**^** h**^*^***^' solteifo. advogado inscrito na OAB/OF sob o
Rr«^ii?nt: corii escntórío no SHIS, QL 10, Conjunto 9, casa 3, Lago Sul
Brasilia-DF, onde recebem intimações. ^ ’

OUTORGAbo?“I?rI^'^a^ ,2°™'^ f procuradores os
cum^mento°HÍ or^P'®® poderes, inerentes ao bom e fiel
cumpnmento deste mandato, bem como para o foro em geral conforme
estabelecido no artigo 105 do Código de Processo Civil, e os especiais para 
^nfessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir ^renunciar a 
direitos sobre os quais se funda a açâo, receber e dar quiteSo fimar 

® acordo, substabelecer. receber intimações. outorgLdo-lhe(s) 
poderes necessários para representá-lo, em juízo ou fora dele, na condicâo de 
autor, réu, investigado, indiciado ou interessado, recorrer a quaisquer instâncias 
e tribunais podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom 
e valioso, bem como poderes específicos para receber citação, e, ingressar com
nfrlamAntqualquer grau de jurisdição, bem como em inquéritos e comissões 
parlamentares, podendo os outorgados praticarem todos os atos que se fizerem 
necessários ao bom, integral e fie! cumprimento do presente mandato para o 
que confere(ni) os mais amplos poderes, bem como os contidos na cláusula ad 
juditia, podendo substabelecer, no todo ou 
poderes.

, com

em parte, com ou sem reserva de

Brasília, DF, 16 de agosto de 2023.

JUJ>
MAURC^SAR BA^OSÃ CID 

CPF: 927.781.860=34

e«>*íiíí..OF5Hi5,0t mcbnmr.í-'?,rí,w;i.ap ’iM0-í»5-V; u.,i 5264-5Sííf Crmíá 
Porto Afegrc-Rs Ay.üettJlio V3?adi fjA to, 4 jivja 

E matJcc-f.í '‘j.níOii'.,'- .
> OlC.:

■L.ti 'U jU L',,, -'; .:í:;.í23 í:q718 ]/2'.
.‘ít-tH-,..-! ;ttg .-•.■vv/rc: ''.;í,.>i5courL3<ívijr
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV. da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

01385504620241000000Protocolo
32083/2024Petição
Pet - PETIÇÃOClasse Processual 

Sugerida
Nenhuma preferência foi marcada para a petição.Marcações e 

Preferências
Relação de Peças 1 - Petição inicial 

Assinado por:
CEZAR ROBERTO BITENCOURT

2 - Procuração 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

3 - Procuração 
Assinado por:
CEZAR ROBERTO BITENCOURT

4 - Procuração 
Assinado por:
CEZAR ROBERTO BITENCOURT

MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante(s):
VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT (OAB: 49787/DF) 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 11483/RS)

Polo Ativo

Polo Passivo
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Data/Hora do Envio 22/03/2024, às 14:45:01

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)

t: ..
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'-ema

Certidáó Prôcessõ fi°
Certifico a elaboração de: Oficio(s) ^ Mandado(s)
de Notificação i ___ ____
Citação (ões) — Intimação (Ôes) ''~~^rta(s) de Ordem.

Mandado(s) de Intimação

zs dê de 2024.Brasilia,

wiadimir F. Viana Mat. 3415

termo de vista

Faço vis! 
BrasíHít

Santos - matrícula 2195Nilson Marcei

STF 102.002
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Em
lSLí

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedí à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo:

Número do Auto Judieial: 11767

Etiqueta 

Data da Vista:

Data da Entrada:

Motivo da Entrada:

STF-PET-11767

26/03/2024 00:00:00

26/03/2024 19:03:47

Vista Para Pareeer 

NãoUrgente:

Informações da Distribuição 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA: ASSEP-CRIMINAL
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Titular
Conforme regras da Unidade 

Distribuição Automática 
26/03/2024 19:03:51 

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Tipo de Vínculo;
Forma de Distribuição: 
Forma de Execução:
Data;
Responsável:

Informações da Conclusão 

Ofício; PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL
Ofício sem chefe da unidade no momento da distribuição 
Titular
Ofício Titular 
Conclusão Automática

Tipo de Vínculo: 
Motivo:
Forma de Execução: 
Data:

Responsável:

26/03/2024 19:03:59

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Brasília, 26/03/2024 19:03:59./

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes
Ú

Responsável pela conclusão do auto judicial
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(^^de^fo/ c

TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico que estes autos foram recebidos da Procuradoria-Geral 
da República - PGR, com ^^volume(s), apenso(s) e_^ 
juntada(s) por linha.

Brasília, "2- / M /2024.

Kátia Cronemberger - Matrícula n. V.798
Gerência de Protocolo Judicial

STF/PROCR ^ .
; i( às fd :htI 120 

recebí os auiosf (p 2^ 
jüotciüasi y^apensos 

Çf}~com o(s) 
^ue seguee

Igiario-WatrículaSetvii

TERMO DE JUNTADA

if^_ de v^pJrViEm,
estes autos 
segue(m).

de 202 1, junto a 
o mandado de intimação que

Carolina da Cunhí Silva - Matricula n°2733

STF 102.002
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MANDADO DE INTIMAÇÃO N“ 1327/2024

Petição n. 11767

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME Walter Souza Braga Neto. na pessoa do(a) advogado(a) Francisco Eslei de 
Lima, OAB/DF N” 69.138. com endereço na(o) Edifício Platinum Office, SIG, Quadra 01, 
Loíe 385. Sala 402/403, cobertura, Brasília/DF, telefone (61) 3254-2485, do inteiro teor do(a) 
despacho/decisão profendo(a) em 20 de março de 2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 22 de março de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

OacsMftto asssftaííi) títijilalwntÉ £on(or«e W n* 2.2:66.2/2001 de 24/98/2001. 0 d.-ícumenvs pode ser acMsado (wlo endereço 
http,//ewii.st.f.j!is.t)t/po(tat/a!jtCTtiC4taa/iiuí«iUti>r0otiaii«to.asp lob o «.ddigo 33EA %3A.tE3S-262r e senha S2JJ-96£a-872r-£.906
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CERTIDÃOí

Ceríifko que. ne.sta data. às NhOOmin. procedí à INTIMAÇÃO de Watter Braga Neto, 
na pes.wa do advogado. Dr. Framiscn Esiei de Uma (OAB DF 69138), via app de 
mensagem eletrônicas (61 99110 4439). Eslabeleckh contato telefônico, atinhou-se o 
cumpri mento da ordem peda forma mencionada. Restara, de.s.ta forma, enviado o 
arquivo digital do presente mandado e decisão une.xa. .seguido de devoluiiva, 
confirmando a recebimento e ciência.

Brasília. 26 de março de 2024.

Rm.A TO CkSAfoFALCAO MACEDO
/ Oficiai de'Justiça Federa!

V.

hK

fr

I.
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i
sSIGILOSí

MANDADO DE INTIMAÇAO N* 1359/2024

Petição n. 11767

REQTE.{S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME MAURO CESAR BARBOSA CID, na pessoa do advogado CEZAR 
ROBERTO BITENCOURT, OAB/DF n° 20.151. com endereço no(a) SHIS . QL 10, Conjunto 
9, Casa 3, CEP 71630-095, Brasília/DF, telefones: (61) 3264-5525 e (61) 8222-0102, 
endereço eletrônico: contato@cezarbitencourt.adv.br. do Inteiro teor do(a) despacho/decisâo 
proferido(a) em 22 de março de 2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 25 de março de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator

Documento assinado digitalmente

Oocuwnto issinado diíiulMnte conforM MP n* 2.2M-2/2MI de 24/88/2681. 0 doci*entd pode ser acessado pelo endereço 
http://wei.stf.lus.br/portal/auienticacao/autentlcaiDocueento.isp sob o tddljo 4293-7CF8-74*1-0004 e senha *81S-]CA9-EKE-MC9
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í

í
■iCERTIDÃO
■'J
■1

(erlifico que. nesta data, às IIh20mm, procedí à INTIMAÇÃO de Mauro Cesar 
Varhosa Cid, na pessoa da advogada, Dra. Taciana Giaquinlo Maganita (OAB/DF 
61.080), Via app de mensagens eletrônicas (61 99666 9985). Estabelecido contato 
lelcjônico. ahnhou-.se o cumprimento da ordem pela forma mencionada. Restara, dessa 
forma, enviado o arquivo digital do presente mandado e decisão anexa, seguido de 
devolutiva, confirmando o recebimento e ciência.

4

Brasília, 27 de março de 2024.

NATO CESAR FALCAO MACEDO
Oficial de Justiça Federa!
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c

Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisão

Trata-se de requerimento de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, por 

meio da qual requer a liberação para visita das seguintes pessoas: (a) 
Agnes Barbosa Cid, mãe do requerente; (b) Mauro César Lourena Cid, pai 
do requerente; e (c) Arley Aparecido Barbosa Lima, pastor e amigo da 

família.
É o relatório. DECIDO.

As condições estabelecidas em decisão anterior não impedem a 

realização das visitas requeridas, especialmente em relação aos 

genitores, portanto, DEFIRO a realização de visita de Agnes Barbosa Cid, 
Mauro César Lourena Cid e Arley Aparecido Barbosa Lima 

realizada no próximo Domingo, dia 31 de março, nos horários e 

condições estabelecidas pelo regulamento do Batalhão de Polícia do 

Exército de Brasília/DF, onde, excepcionalmente, encontra-se preso 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID.
Comunique-se os advogados e o Tenente-Coronel Carlos Augusto da 

Silva Neto, Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, 
inclusive por meios eletrônicos.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 27 de março de 2024.

seus

a ser

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digital.ente confor.e MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo 777D-3C86-A460-C6D8 e senha B29E 3D92 B19D LBbl
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TERMO DE JUNTADA

estes autos protocolado de n°o
/202^ que -s 
de

egue.
Brasilia, de 202

(^
CAROLINA CUNHA

Técnica Judiciária - Mat. 2733

STF 102.002
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c

CEZAR BITENCOURT

1

EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES Supremo Tribunal Federal siFoigitai
26/03/2024 17:33 0033751

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por 

seus advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, em 

conformidade com a decisão do dia 22 de março de 2024 que informou a 

necessidade de pedido para este juízo para visitação, requerer-lhe a liberação 

para visita das seguintes pessoas:

Agnes Barbosa Cid, mãe do requerente, com qualificação completa 

de acordo com o documento de identificação acostado a esta petição.

2. Mauro Cesar Lourena Cid, pai do requerente, com qualificação 

completa constante na identidade juntada em anexo.

3. Ariey Aparecido Barbosa Lima, pastor e amigo da família, cuja 

qualificação também se encontra anexada a esta petição.

1.

Nesta data, o pai do requerente foi ouvido na Polícia Federal, termo de 

declarações, prestando todos os esclarecimentos que lhe foram perguntados e 

estando à disposição desse respeitável juízo.

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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1 p
CEZAR BITENCOURT

2

A partir desse momento, postula, respeitosamente à Vossa Excelência, 

para que sua família (pai, mãe e filhas) seja autorizada a visitá-lo nos dias próprios 

(domingos e feriados).

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 26 de março de 2024.

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

VÂNIA ADORNO BITENCOURT 

OAB/GO 42.039 e OAB/DF 49.787

JAIR ALVES PEREIRA 

OAB/RS 46.872

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 -Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato(5)cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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c
Poio Passivo

26/03/2024, às 17:33:08Data/Hora do Envio
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)Enviado por
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

Protocolo 01388492320241000000

Petição 33751/2024

Classe Processual 
Sugerida

Pet - PETIÇÃO

Marcações e 
Preferências

Criminal

Reiaçâo de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

2 - Documentos de identificação 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

3 - Documentos de identificação 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

4 - Documentos de identificação 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
DETRAN DF

Poio Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante(s):
VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT (OAB: 42039/GO) 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 11483/RS)
JAIR ALVES PEREIRA (OAB: 46872/RS)
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PET 11767

Certidão

Certifico a elaboração de 1 mandado de intimação. Decisão de lllOSllOlA.

Brasília, 2 de abril de 2024.

Gerência de Comunicai rocessuais-CPFIN-SEJ
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Jéí
(^riÁwmx/ cremo

TERMO DE JUNTADA

protocolado de n”estes
___ /202

de i

Junto . a^ou autos4 O
egue.

de 20237Brasília,

OLII^ CUNHACAR
Técnica Judiciária Mat. 2733

STF 102.002
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m p c

CEZAR BITENCOURT
Ai .5í;Aí n j;- k.;5 A i h >s

1

EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Supremo Tribunal Federal si^Doitai
27/03/2024 15:37 0034072

ALEXANDRE DE MORAES

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seus 

advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, em virtude de decisão 

proferida por este juízo no dia 27 de março de 2024, acerca da liberação da visita de seus 

familiares, esclarecimentos se a partir da data informada na decisão os familiares estariam 

previamente liberados a visitar de acordo com dias e horários estabelecidos pelo Batalhão 

ou se cada vez que as pessoas deferidas quiserem visitar deverão ser requeridas, 

previamente, a este juízo, autorização, ressaltando que a própria decisão já estabelece a 

possibilidade de realização das visitas de seus familiares.

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 27 de março de 2024.

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

VÂNIA ADORNO BITENCOURT 
OAB/GO 42.039 e OAB/DF 49.787

JAIR ALVES PEREIRA 
OAB/RS 46.872

Brasília-DF SHIS, QL10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

Protocolo 01389038620241000000

Petição 34072/2024

Pet - PETIÇÃOClasse Processual 
Sugerida
Mlarcações

referencias
Criminale

P
1 - Petição inicial 

Assinado por:
CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Relação de Peças

MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante(s);
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 11483/RS)

Polo Ativo

Polo Passivo
Data/Hora do Envio 27/03/2024, às 15:37:14

CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)Enviado por
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TERMO DE JUNTADA

Junto - a.SéMl estes
____ /202
^___ de

autos protocolado deo n»

misegue. kBrasília, de 202
^LINA^CAR UNHA

Técnica Judiciária - Mat. 2733

STF 102.002
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Supremo Tribunal Federal sTFOigitai
02/04/2024 18:21 0035941
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
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idcuASSCRIM/PGR N. 347897/2024

00
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PETIÇÃO n. 11.767 - BRASÍLIA/DF 

Relator 

Requerente(s)
Requerido(/s)

ÍNl
(N

Ministro Alexandre de Moraes 

Sob sigilo 

Sob sigilo
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anotadas no último parágrafo de sua cota às fls. 283/285.
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S TF 102.002 

Pet IJ1 16 J 

TERM:> DE CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Exmo. (a) 
Mini~tro (a) 2 Re_lator (a) rp&J 
Bras1l1a, _ ,;J __ de --~-----'S..-'--~-- de 2C,,Z.~ 

Carolina ~nha 
Técnico Judiciário - Mat. 2733 

STPfPROCR 
Em. t9 5 J fJ _t_ __ , 2 O li_ fJ s --1.i.._: h ..1..1_ 
rec ::.) ! os ::11 ,l.-1•;/ _Q_L _ vois...L_JDensos 
e_ . _ _/' __ _; :an r.:h.::,.1;; p0r iinh<1) :::om o(s) 
- -- ·--~ __ que segue. 

- -··- ~-
Serv1dur/Estc1giário-Matricula 

Sr. ( a ) 

313 
e 
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PETIÇÃO 11. 767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se de ofício encaminhado pelo Chefe do Gabinete do 

Comandante do Exército, General de Divisão MARCIO DE SOUZA 

NUNES RIBEIRO, por meio do qual requer autorização para que o 

General de Divisão SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ - Diretor de 

Assistência ao Pessoal, Comandante imediato de MAURO CÉSAR 

BARBOA CID, possa visitá-lo, a fim de exercer o necessário controle e 

acompanhamento da situação do subordinado (Ofício nº 9-

A2.2/A2/GabCmtEx) . 

É o breve relato. 

Na presente hipótese, excepcionalmente, MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID es tá custodiado no Batalhão de Polícia do Exé rcito de 

Brasília/DF, razão pela qual, em princípio, aplicam-se as determinações 

previs tas nas Normas Administrativas para Prisão Especial (NAPE), que 

têm por finalidade regular os procedimentos adotados em caso de prisão 

especial de militares que se encontram à disposição das Justi ças Militar 

ou Comum. 

Neste caso, as visitas solicitadas ao Comandante do Bata lhão onde se 

encontra custodiado o preso foram feitas em consonância com o 

Regulamento Interno de Serviços Gerais do Exército (RISG), não havendo 

óbice à sua autorização. 

Diante do exposto, DEFIRO o requerimento formu lado e 

AUTORIZO, EM CARÁTER ESTRITAMENTE PESSOAL, não ex tensivo, 

sob nenhum pretex to ou condição, a terceiros acompanhantes, a 

VISITAÇÃO do General de Divisão SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ ao 

custodiado MAURO CÉSAR BARBOSA CID, devendo as visitas 

ocorrerem nos dias previstos nas Normas Administrativas para Prisão 

Especia l (NAPE) . 

Comunique-se ao Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, 

Documento assinado di gitalmente co nf orme MP nº 2 . 200 -2/ 2001 de 24/08/2001 . O doc um ent o pod e ser ace s sado pelo ende reço 
http: //vJWW.stf.j us . br / portal /a utent i ca cao / aut ent icarDoc um ento.asp sob o código 1A51-45 29-AASD-D91E e se nha DD CC- 4E7F- 9F6D -D81 8 
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PET 11767 / DF 

General de Divisão MÁRCIO DE SOUZA NUNES RIBEIRO. 

Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, inclusive por 

meios eletrônicos. 

Cumpra-se. 

Brasília, 2 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 

Documento ass inado digitalmente 

2 

Doc ument o assinado digitalmente conforme MP nº 2 . 200-2 / 2001 de 24/ 08/ 2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http: //www.s tf . jus.br/ portal / autenticacao/ autenticarDocumento.asp sob o código 1A51-4529-AA5D-D91E e senha DDCC-4E7F-9F6D-D818 
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• 

DOCUMENTO - ACESSO RESTRITO 
Art 5Q, Inciso X, Constituição Federal. 

Art 31 da Lei nQ 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 3Q, Inciso XII e art. 20 do Decreto nQ 7. 724, de 16 de maio de 2012 

• 
-~ 

Supremo Tribunal Federal sT".-, ;i- "1 

04/04/2024 12:19 0037097 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

GABINETE DO COMANDANTE 
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA) 

OFÍCIO n9 9-A2.2/A2/GabCmtEx 
EB: 64536.007858/2024-15 

URGENTÍSSIMO 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Praça dos Três Poderes, s/n - Centro 
70.175-900- Brasília-DF 

Brasília, DF, 19 de abril de 2024 

Assunto: Solicitação de autorização para visitação a militar preso no BPEB. 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

1. Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, reporto-me à decisão 

judicial nos autos da Petição nº 11. 767-DF, proferida no âmbito desse Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, que determinou a prisão preventiva do TC MAURO CESAR BARBOSA CID, 

que se encontra recolhido ao Batalhão de Polícia do Exército de Brasília. 

2. Sobre o assunto, informo que o militar supracitado encontra-se afastado do 

exercício de seu cargo e de suas funções públicas, contudo, está vinculado diretamente à 
Diretoria de Assistência ao Pessoal (DAP). 

3. Nesse sentido, incumbiu-me o Senhor Comandante do Exército de solicitar a 

Vossa Excelência analisar a possibilidade de autorizar o General de Divisão SÉRGIO REZENDE 

DE QUEIROZ - Diretor de Assistência ao Pessoal, Comandante imediato do TC CID, a realizar 

visitas ao militar, a fim de exercer o necessário controle e acompanhamento da situação do 

subordinado. 

4. Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

~ Gen Dl'w' MARCIO OE SOUZA NUNES RIBEIRO W Chefe do G• blnm oo Comondme do M ,clto ~ 
Assinado digitalmente por MARCIO DE SOUZA 
NUNES RIBEIRO :98103970700 
Data: 2024.04.0111:03 :36-03'00' 

General de Divisão MARCIO DE SOUZA NUNES RIBEIRO 

Chefe do Gabinete do Comandante do Exército 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU 

DOCUMENTO - ACESSO RESTRITO 
Art SQ, Inciso X, Constituição Federal. 

Art 31 da Lei nQ 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art . 3Q, Inciso XII e art. 20 do Decreto nQ 7. 724, de 16 de maio de 2012 
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Ofício eletrônico nº 5859/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Tenente-Coronel CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília 

Petição nº 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

Senhor Comandante , 

Brasília , 4 de abril de 2024. 

Comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos autos em 
epígrafe , cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamente , 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

DocS!re nt &Oi.ffinado dig ita lmente con fo rme MP nº 2.200-2/2001 de 24/ 08 /2001. O documen t o pode ser acessa do pelo ende re ço 
http ://www.s t f . ju s. br/po rtal/autenticacao/auten t ica rDocumento .asp so b o código 19D5-0778-7El6- D6CD e sen ha 29 F0-36B4-F854 -0E3C 
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Ofício eletrônico nº 5860/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
General de Divisão MÁRCIO DE SOUZA NUNES RIBEIRO 
Chefe do Gabinete do Comandante do Exército 

Petição nº 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

Senhor General , 

Brasília , 4 de abril de 2024 . 

Comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos autos em 
epígrafe , cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamente , 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Doc tSifrRd ~ ado digitalmente conforme MP nº 2 .200-2 / 2001 de 24 / 08/ 2001. O doc ument o pode ser acessado pe l o e nd ereço 
http://www . stf.ju s .b r / port al / aut enticacao/aut ent icarDocumento.a sp sob o código 599D-4832-A776 -CAB5 e senha FDF3-08F4 -DB09-35CD 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(s) 

ADv.(A/s) 

: MIN. ALEXANDRE DE MoRAES 

:Sos SIGILO 

:SOB SIGILO 

D ESPACHO 

MAURO CESAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nas Pets 10.405 e 11.767, pelas práticas 

de vários crimes, dentre os quais: organização criminosa (art. 1 º, § 1 º, da 

Lei nº 12.850/2013); lavagem de dinheiro (art. 1 º, da Lei 9.613/1998); 

abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359-L do Código 

Penal); Golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal); associação 

criminosa (artigo 288 do Código Penal); falsidade ideológica (artigo 299 

do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de informações 

(art. 313-A do Código Penal). 

Em razão desses fatos, celebrou acordo de colaboração premiada na 

Pet 11.767 que foi por mim homologado no dia 9/9/2023. 

Em decisão proferida em 22/3/2024, em razão de condutas do 

colaborador que, em tese, configuram o crime de obstrução de justiça, 

consistente no impedimento, ou, de qualquer forma, embaraço à 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa (art. 2º, 

§ 1 º, da Lei 12.850/13), decretei a prisão preventiva de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, além de determinar a realização de busca e apreensão 

domiciliar e pessoal. 

Com vista dos autos, a Procuradoria-Geral da República requereu a 

juntada da documentação pertinente ao resultado das diligências 

autorizadas antes de se manifestar sobre eventual necessidade de rescisão 

do acordo (fls.283-285 e 372). 

É o breve relato. 

DECIDO 

OFICIE-SE à Polícia Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

encaminhe aos autos a documentação produzida a partir das diligências 

Documento assinado digitalment e conforme MP n' 2.200 -2/ 2001 de 24 / 08 / 2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http: //WWlv .stf.jus.br/portal / aut enticacao / aut enticarDocumento.asp sob o código C3BF-561A -935A -332B e senh a 71D 5-6DE1-D49B-9B60 
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• 

PET 11767 / DF 

realizadas no dia 22/3/2024, notadamente no que diz respeito à análise 

pericial dos bens apreendidos (fls. 288-314). 

Cumpra-se. 
Brasília, 4 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MoRAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200 -2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http :/ /www . stf . jus.br/portal / autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C3BF -561A-935A-332B e senha 71D5-6DE1 -D49B-9B60 

\. 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(s) 

ADv.(.~/s) 

: MIN. ALEXANDRE DE MoRAES 
:Sos SIGILO 
:Sos SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se de requerimento de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, por 

meio da qual requer esclarecimentos, em virtude de decisão que proferi 

nestes autos, em 27/3/2024, em relação a liberação da visita de seus 

familiares, "se a partir da data informada na decisão os familiares estariam 

previamente liberados a visitar de acordo com dias e horários estabelecidos pelo 

Batalhão, ou se cada vez que a pessoas deferidas quiserem visitar deverão ser 

requeridas previamente, a este juízo, autorização" (fl. 369). 

É o breve relato. 

Conforme consignei na decisão proferida neste autos em 22/3/2024, 

eventuais visitas deverão ser previamente autorizadas por este Relator, 

estando somente exceptuados dessa condição GABRIELA SANTIAGO 

RIBEIRO CID (mulher do investigado) e BEATRIZ RIBEIRO CID (filha do 

investigado). 

Intimem-se os advogados regularmente constituídos. 

Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, inclusive por 

meios eletrônicos. 

Ciência à Procuradoria-Geral da República. 

Cumpra-se. 

Brasília, 5 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MoRAEs 

Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F7E2-06D3-D612-34F2 e senha 82CE-21D2-B417-2560 
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FI. 168 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF 

0 36S 
POLÍCIA FEDERAL ;~ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

1 

'I I 
Endereço: Setor Cotrercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar- Asa Norte -Edificio Multibrasil Corporate 

- CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1374797/2024 - CGCINT/DIP/PF 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. ALEXANDRE DE MORAES 

Ministro Relator 

Supremo Tribunal Federal 

Brasília, Distrito Federal 

Assunto: Autorização de deslocamento 
Referência: Pet. 11.767/DF (favor mencionar na resposta) 

Senhor Ministro, 

Brasília/DF, 5 de abril de 2024. 

Supremo Tribunal Federal sTmgitai 

05/04/2024 17:58 0037992 

1111111 IIIII IIIII IIIII IIIII Ili li lllll lllll lllll 111111111111111111 

Na data de 11/03/22/2022 foi realizada a oitiva de MAURO CESAR CID, acompanhado 
de seus advogados constituídos, para prestar novos esclarecimentos em relação aos fatos 
investigados, objeto do termo de acordo de colaboração premiada firmado entre o colaborador e 
a Polícia Federal. A oitiva foi registrada por meio dos termos de depoimento de registro 
audiovisual nº 973552.2024 e nº 964994.2024. Os referidos termos de depoimentos foram 
reduzidos a termo para juntada nos autos da Pet. 11.767/DF. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência autorização para deslocamento de MAURO 
CESAR BARBOSA CID até a sede da Diretoria de Inteligência Policial da Polícia Federal -
DIP/PF, em Brasilia/DF, na data de 09/04/2024 para assinatura dos respectivos termos de 
depoimento. 

Respeitosamente, 

Documento eletrônico assinado em05/04/2024, às 17h08, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:7eda56dd09ed22f59 l d8d9b3e57385 l f9dbcf33d 

_/ 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(s) 
ADv.(A/s) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SoB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se do ofício nº 1374797/2024 - GCINT/DIP/PF, encaminhado 

pela Polícia Federal, por meio do qual requer "autorização para 

deslocamento de MAURO CESAR BARBOSA CID até a sede da Diretoria de 

Inteligência Policial da Polícia Federal - DIPIPF, em Brasília/DF, na data de 

09/04/2024 para assinatura dos respectivos termos de depoimento" (petição STF 

nº 37.992/2024). 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Considerando que, em 11/3/2024, foi realizada a oitiva do 

colaborador, acompanhado de seus advogados constituídos, para prestar 

novos esclarecimentos em relação aos fatos investigados, é necessária a 

assinatura dos termos de depoimento (registros audiovisuais nº 

973552.2024 e nº 964994.2024) para regular juntada aos autos. 

Diante do exposto, AUTORIZO A APRESENTAÇÃO DE MAURO 

CESAR BARBOSA CID, no dia 9/4/2024, na sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal, em Brasília/DF, para assinatura dos 

termos de depoimento 

Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, onde se 

encontra custodiado o preso, para adoção das providências cabíveis, 

inclusive mediante escolta policial para o deslocamento. 

Comunique-se à autoridade policial 

Intimem-se os advogados regularmente constituídos de MAURO 

CESAR BARBOSA CID. 

Ciência à Procuradoria Geral da República. 

Cumpra-se. 

Brasília, 5 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MoRAES 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 38F2-4424-9A21-20CB e senha 80B8-C401-AF89-387C 
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PET 11767 / DF 

Relator 

Documento assinado digitalmente 

2 

Documento assinado digitalmente·conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. D documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 38F2-4424-9A21-20C8 e senha 8088-C401-AF89-387C 
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Ofício eletrônico nO 6109/2024 

Brasília, 8 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Coordenador da Coordenação de Inquéritos nos Tribunais Superiores da Polícia Federal _ 
CINQ/CGRC/DICOR/PF 

Petição nO 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

Senhor Coordenador, 

Encaminho-lhe os termos do(a) despacho/decisão de cópia anexa para 
adoção das providências necessárias ao seu cumprimento. 

Atenciosamente , 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Docum~nf~ ~~~lnf.f0 digitalmente con forme MP n° 2 .200-2 / 2001 de 24 / 08/ 200 1. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://WWW. stf.ju s.b r / portal /a utenticacao/autent ica rDocumento .as p sob o código 2F8A-9DA0 -9819-0977 e sen ha A358-7447-1CF6 -0B29 
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Ofício eletrônico nO 6244/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Tenente-Coronel CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília/DF 

Petição nO 11767 

Senhor Comandante , 

Brasília , 8 de abril de 2024. 

Nos termos de decisão sigilosa proferida nos autos em referência , solicito a 
Vossa Excelência que proceda , com urgência , na adoção das providências cabíveis , 
inclusive mediante escolta policial para o deslocamento e a apresentação de MAURO 
CESAR BARBOSA CID, no dia 9/4/2004, na sede da Diretoria de Inteligência da Polícia 
Federal, em Brasília/DF, para assinatura dos termos de depoimento. 

Atenciosamente , 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento aÕ~~~~do digital me nte conforme MP n° 2.200·2/2001 de 24/ 08 /2001. O doc umento pode ser acessado pelo endereço 
httP:T/~ 1 s tr.JU s.b r/po rta l/a ut e nti cacao/auten ti ca rDOcumento. as p sob o código 772E·BSIF·C4C8·63AF e se nha BDC9.S4FS.3 DAS . BA08 
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Ofício eletrônico na 6245/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
FABIO ALVAREZ SHOR 

Brasília , 8 de abril de 2024. 

Delegado de Polícia Federal da Coordenação-Geral de Contra inteligência _ CGCINT/DIP/PF 

(Ref. Ofício na 1374797/2024 - GCINT/DIP/PF) 

Petição na 11767 

Senhor Delegado, 

Nos termos de decisão sigilosa proferida nos autos em referência , solicito a 
Vossa Excelência que proceda , com urgência , na adoção das providências cabíveis para a 
apresentação de MAURO CESAR BARBOSA CID, no dia 9/4/2004, na sede da Diretoria de 
Inteligência da Polícia Federal , em Brasília/DF, para assinatura dos termos de depoimento. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Docum~t~ afb~~o dig i talmente conforme MP n° 2 .200 -2/ 200 1 de 24/ 08 / 200 1. O docume nto pode se r acessa do pe l o endereço 
htt p : !íWWW. stf . ju s .b r / portal / au t en ticacao / aut enti ca rDocume nto.asp sob o código C973-99El -84E9· F2EF e senha OC9 F-7 1E7-C38C -A1BE 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



Ofício eletrônico nO 6260/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Tenente-Coronel CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília/DF 

Petição nO 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

Senhor Comandante, 

(IJ®3~ii3 

Brasília, 8 de abril de 2024. 

Comunico-lhe os termos do despacho proferido nos autos em epígrafe, cuja 
cópia segue anexa. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Oocum~f~~o digitalmente conforme MP n° 2 . 200·2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http:T/www . stf . jus.br/portal/autenticacao/autenticaroocumento.asp sob o código 2442-37C4-C800-4460 e senha A01C -FD8A-DDDE- 2D88 
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Junto a ({ites autos ~ (J;l.'·~1 
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Petição n. 11767 

REQTE .( S) 
ADV(AlS) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1574/2024 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originános Criminais) 

O Ministro Alexandre de Moraes . do Supremo Tribunal Federal . MANDA que o aliciai de 
justiça INTIME MAURO CESAR BARBOSA CID. na pessoa do advogado CEZAR 
ROBERTO BITTENCOURT, OAB/RS nO 11.483, com endereço no SHIS OL 10. Conjunto 9. 
Casa 3. CEP 71630-095. telefones: (61) 3264 -5525. celu lar: (61) 9 9666-9985 (whatsapp). 
endereço eletrônico: ÇQQ;ª!.Q@cezarQt!.fnçQV[!.adv. br. do inteiro teor dota) despacho/decisão 
protendo(a ) em 5 de abril de 2024 . cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 8 de abril de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

C\) (U'1i4 'nto i! ~$l ni\ é(; d1 911 àl l1 ... ·n t f Ctw(o nr (l" ~p n ~ ] . OV-l I JOtll J (> :.' 4/ 0312(101. II (hl fu:';l(;> rHO pode St'r d ( !"'i. r" t,j ~ re iü f> r:d f>!'~(O 

ht lP :I/ 'rN'.J . !> t f. jlJ~ . ~j r í r." ft <l tl dtl l lHlt l<. (H tH}/dut Nl t l (drnOl.ume:= nt ü .. ,.\ P 'iflb u (Óa l <.j e., 3 1 14 ·:?A 7 F ·~ Et)a ·( S j S ~! ~~'!I, ttJ ~tBS -fj(! F l. E ~ 9{j .. A. .. V"e 
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( 'CrII/ICU :{I/t!. f/<:Sla dolo, tis 18h51 fIllIT, procedi á INTl,'tIAÇ40 de Mauro Ce.mr 

Barbom Cid. fia pessou da udl'of!;m/(J. f)ra. Tacial/(I Giaquillfo MlIgllftlta (OAB DF 67 

(80) , 1'1{[ aprl Je II/Cf/SU.l!.éflS c!,''''' ;IIICtlS ((\f 99(,66 9985). r "(a!Jele,:,do cO/1fato 

'c/é/ÚnlCU, allll!wlI-Sl' r) C1II/lprllllellf() da ol'd,'m pela jorltla n1<'l'IclII /7iJi/a. Ne.\/arü, dessa 

} Ortlw. cm 'w(/o (I tllY/ II1VO <lIg aa! do presell te mandado e dt'cisâu l1nexa, s.Jgllldo de 

dew)!wl\·u. <:ol1!lrmulldu r) recehmTellfu e C/ellC/ti. 

RI'<1.\í/w, 08 de (/brrí de 2024. 

,,-, 0 /l L 
• .' I 1... _.~). , , _I ___ 

) --'., .. ' . (. ... ..! 

/ 

.:'NATO CES4 /l FALCAO MACEDO 
Oficial de .Il1sflç'o Federal 
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. ■ TERMO
Faço vist/^stes ai*1bs ao
Geral daÇ^rúbüçft-.^ .
Brasília, _..\de S2^..

í4e vista
Eice]eníi|s.inio (a) Procurador (a)- 
/‘íe2Cw /1

erreiraDENIS M
Malrtcula 2'

STF 102.002
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedí à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo;

Número do Auto Judicial: 11767

Etiqueta 

Data da Vista:
Data da Entrada: 
Motivo da Entrada:

STF-PET-11767 

09/04/2024 00:00:00
09/04/2024 15:35:45
Vista Para Parecer

Urgente: Não

Informações da Conclusão 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Ofício sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular
Ofício Titular 
Conclusão Automática 
09/04/2024 15:36:02

Tipo de Vínculo: 
Motivo;
Forma de Execução: 
Data:
Responsável: Marcos Antonio Guimaraes De Fontes

Brasília, 09/04/2024 15:36:02.

Marcos Antomo Guimaraes De Fontes 

Responsável pela conclusão do auto judicial
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3%c

TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, recebi os autos da I^curadoria Geral 
da República. Com 2: volume(s), apen
por linha.
Brasília,y2^/ ^/2024. ' /

Mãgda Ellen de Oliveira/^Viatrícula n° 1831 
Gerência de Promcolo Judicial

ErT/_2_/D^/2o''2?^s •h7^
recebi os autos^^H^ois— ____ apensos

juntadas por iinha) com o(s)
--------------- que segue

e

7^
Servidor/Estagiário-Matrícula

STF 102.002
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SIGILOSO

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1437/2024

Petição n. 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Aiexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME o Procurador-Geral da República, ou quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do(a) despacho/decisão proferido(a) em 27/03/2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Triburial Federal, em 2 de abril de 2024.

Ministro Aiexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

Hocobi^.
•l-JüML^IàsQãJú.o ^

Dt. Cl 
Chefe de

5 Maccoco 
Inete do PGR

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 517B-CF7E-3FFC-A1A3 e senha 3D5D-96FF-2157-A0FF
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CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, às 18h, dirigi-me à PGR, 
endereço: SAF Sul Quadra 4 Conjunto C
Brasília/DF e INTIMEI o PROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA, na pessoa do chefe de gabinete, Dr CARLOS 

FERNANDO MAZZOCO, que apôs ciente no anverso deste 

mandado.

Brasília-DF, 03 de abril de 2024

FERNANDO D OUSA VALE

Oficial de Justiça^aliador Federal 

Mat 2510

________ '

4)-jn!ií.O/ i f
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sÇ^ec/e^ffo/

PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 

Processos Originários Criminais o advogado Nathan 

Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65.982, devidamente 

constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 25, 
subs. 352, deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 

contendo cópia integral, até fl. 381, do processo em 

epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas até 

a respectiva folha.
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação 

deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 

causa.

OAB/DF 65.982
Brasília, 05 de abril de 2024 -Ú hO^min.

V

LUIZ A%ERTO LE 

Matrícula 1496
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MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1575/2024

Petição n. 11767

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

REQTE.(S)
ADV.{A/S)

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME
ROBERTO BITÊNCOURT, OAB/RS n* 11.483, com endereço no SHIS QL 10, Conjunto 9, 
Casa 3, CEP 71630-095, telefones; (61) 3264-5525, celular; (61) 9 9666-9985 (whatsapp), 
endereço eletrônico; con{a!o@ce?3rbtt,çncourf,ádv.br. do inteiro teor do(a) despacho/decisão 
proferido(a) em 5 de abril de 2024, cuja cópia segue anexa.

MAURO CESAR BARBOSA CfD, na pessoa do advogado CEZAR

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 8 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator

Documento assinado digitalmente

DQCURie^to confoí-»» n* íx2ô8-'2/20Sl de O itotmeniQ pede ser «cfíssadQ fKtl.» endereç»
.Jti».íír/peri»l/8utf5n1.icaf8y/euU*Rtícart)octíiiento.Bs:p e cddipft 8^0E-B?S*ãI87-&5.31í e seeti», 7?O7-F-^-.3342-^i0Aa
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CERTIDÃO

Cerí^ko que, nesia daia, m I9h45mm. procedí à INTIMAÇÃO de Mauro C&mr 
Barbosa CM, na pessoa da advogada, Dtit Taciana Giaquimo Maganha (OAB DF 67 
mO), via app de mensagem eleirômcas (61 99666 9985). Estabelecido contato 
tefídoiríco, aimhou-.se o cumprimento da ordem pela forma mencmnada. Restara, dessa 

prma, enviado o arquivo digital do presente mandado e decisão anexa, seguido de 
devolutivü. confirmando o recebmenío e ciência.

Brasilia, 08 de abril de 2024.

~A.
\ENATO CES.4R FALCAOMACEDO 

Oficia! de . fmliça Federa!
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SIGILOSO

MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 1573/2024

Petição n. 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME o Procurador-Geral da República, ou quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do despacho proferido em 5 de abril de 2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 8 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

1

Roccbidü.

Dr. Cawq^Mazzoco 
Chefe de Gabinete do PGR

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 53A7-4DEA-59E4-4319 e senha 3F9C-074E-47D9-91BC
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi nesta Capital ao Setor de Administração 

Federal Sul, Quadra 4, Lote 3, Bloco “A”, nesta data, onde, às 14hl0 

procedi à INTIMAÇÃO do PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA na
pessoa do seu chefe de gabinete CARLOS MAZZOCO, que recebeu a 

contrafé e apôs seu ciente no anverso do mandado.

Brasília, 9 de abril de 2024.

CRISTIANE APARECIDA VENTURA CINTRA OLIVEIRA
Oficiala de Justiça Federal
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MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1576/2024

Petição n. 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME o Procurador-Geral da República, ou quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do despacho proferido em 5 de abril de 2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 8 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

m Roccbido^

Dt. Car' iazzooo 
Chefe de Gabinete do PGR

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 50D1-65A4-C399-3B47 e senha 96D4-DFD3-BB57-F285

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi nesta Capital ao Setor de Administração 

Federal Sul, Quadra 4, Lote 3, Bloco “A”, nesta dáta, onde, às 14hl0 

procedi à INTIMAÇÃO do PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA na
pessoa do seu chefe de gabinete CARLOS MAZZOCO, que recebeu a 

contrafé e apôs seu ciente no anverso do mandado.

Brasília, 9 de abril de 2024.

CRISTIANE APARECIDA VENTURA CINTRA OLIVEIRA
Oficiala de Justiça Federal

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



Cy

Pci yfi ///

termo de juntada

BíisuIiT-^
estes autos/■ /ono/i ° protocolado de1^^/2024 Qiie.segue. j

íí— tie de 202y.

CAROLINA CUNHA 
Técnica Judiciária - Mat. 2733

STF 102.002
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CEZAR BiTENCOURT
A D vcx:; A rK':;5

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES Supremo Tribunal Federal siFoigiiai
10/04/2024 14:39 0039908

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seu 

advogado que a esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, em 

conformidade com a decisão do dia 22 de março de 2024, que informou a necessidade de 

pedido a este juízo para visitação, requerer a extensão de liberação para visita sem a 

necessidade de prévia autorização para as demais filhas do requerente, quais sejam, 

GlOVANA RIBEIRO CID e ISABELA RIBEIRO CID, conforme documentos de identidade 

anexados.

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 10 de abril de 2024.

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato(Scezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

¥

Protocolo 01402791020241000000

Petição 39908/2024

Pet - PETIÇÃOClasse Processual 
Sugerida

Marcações e 
Preferências

Criminal

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por;

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

2 - Documentos de identificação 
Assinado por;

CEZAR ROBERTO BITENCOURT
#

3 - Documentos de identificação 
Assinado por;

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF; 927.781.860-34) 

Representante(s);
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB; 9311-A/TO)

Polo Passivo

Data/Hora do Envio 10/04/2024, às 14;39;32

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF; 078.940.740-04)
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V de n°protocoladoautos oestes

/2024 ,que segue. / 
Brasília, /l<Z de ,jPMUL-----de 20291.

UNHA
- Mat. 2733 ■

CAR'
Técnica Judiciária

STF 102.002
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MOV
Supremo Tribunal Federal
09/04/2024 12:42 0039200

STFDigital

CEZAR BITENCOIJRT
AijVcx;:Ai:)!,»AS'stx'iAíXjs

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seus 

advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, em conformidade com 

a decisão do dia 05 de abril de 2024, que informou a necessidade de pedido a este juízo 

para visitação, requerer-lhe a liberação para visita das seguintes pessoas:

1. Agnes Barbosa Cid, mãe do requerente, com qualificação completa de acordo 

com o documento anteriormente acostado.

2. Mauro Cesar Lourena Cid, pai do requerente, com qualificação completa em 

documento anexado em petição anterior.

3. Ariey Aparecido Barbosa Lima, Pastor e amigo da família, cuja qualificação 

também se encontra anexada no processo.

A partir desse momento, postula, respeitosamente à Vossa Excelência para que
seus pais sejam autorizados a visitar o requerente todo final de semana em horário

estabelecido pelo Batalhão do Exército e que p Pastor e amigo da família seja autorizado a 

visitar em dia e horário previamente estabelecido por este nobre Juízo.

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 09 de abril de 2024.

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 

previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

Protocolo 01401760320241000000

Petição 39200/2024

Classe Processual 
Sugerida

Pet - PETIÇÃO

Marcações e 
Preferências

Criminal

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante(s):
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 11483/RS)

Polo Passivo
Data/Hora do Envio 09/04/2024, às 12:42:24

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)
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Supremo Tribunal Federal siFoigitai
10/04/2024 18:28 0040217
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Cd
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M
(D>
rd

rdASSCRIM/PGR N. 398419/2024 cu

o

PETIÇÃO n. 11.767 - BRASÍLIA/DF 

Relator
Requerente ; Sob sigilo 

Requerido : Sob sigilo

CO

: Ministro Alexandre de Moraes CN
O
CN
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O

B
<P

O
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>

O Procurador-Geral da República manifesta ciência: o-
O c<- 
•J X
D
< fCcu ca) da decisão proferida em 27.3.2024, que deferiu o 

requerimento de Mauro César Barbosa Cid e autorizou a realização de 

visita de Agnes Barbosa Cid, Mauro César Lourena Cid e Arley 

Aparecido Barbosa Lima no local em que se encontra custodiado o 

requerente;
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o Eb) da decisão proferida em 2.4.2024, que deferiu o 

requerimento encaminhado pelo Chefe do Gabinete do Comandante 

do Exército e autorizou a visitação do General de Divisão Sérgio 

Rezende de Queiroz, Diretor de Assistência ao Pessoal do Exército, no 

local em que se encontra custodiado Mauro César Barbosa Cid;
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
PETIÇÃO n. 11.767
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c
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c) do despacho proferido em 4.4.2024, que determinou a 

expedição de ofício à Polícia Federal para que, no prazo de quinze dias, 

encaminhe aos autos a documentação produzida a partir das 

diligências realizadas no dia 22.3.2024, notadamente no que diz 

respeito à análise pericial dos bens apreendidos;
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CSJ
O
(Nd) da decisão proferida em 5.4.2024, que, a requerimento da 

defesa de Mauro César Barbosa Cid, esclareceu que eventuais visitas ao 

requerente no estabelecimento prisional em que se encontra custodiado 

deverão ser previamente autorizadas pelo Relator desta PET, 

excetuando-se de tal exigência somente Gabriela Santiago Ribeiro Cid e 

Beatriz Ribeiro Cid, respectivamente esposa e filha do custodiado;
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apresentação de Mauro César Barbosa Cid na sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF, no dia 9.4.2024, para 

assinatura de termos de depoimento;
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1 W
CEZAR BITENCOURT---------- ................ .

ADVCKIAOOS âSSlX:i r\DCB

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Supremo Tribunal Federal siragitai
11/04/2024 17:55 0040689

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, já devidamente qualificado nos autos, 

vêm à presença de Vossa Excelência, requerer seja feita a restituição dos 07 (sete) 

telefones celulares e 03 (três) computadores laptop apreendidos nas 03 (três) 

diligências de Busca Pessoal/Busca e Apreensão, uma vez que já concluída a 

análise pericial dos bens apreendidos, baseado no despacho de fis. 380-381 que 

ordena a expedição de ofício à Polícia Federal para o encaminhamento aos autos 

da documentação produzida a partir da apreensão dos bens.

Nestes termos. 

Pede Deferimento

Brasília, DF, 11 de abril de 2024.

VÂNIA ADORNO BITENCOURT 
OAB/DF 49.787 e OAB/GO 42.039

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

JAIR ALVES PEREIRA 
OAB/RS 46.872 e OAB/TO 3.594-A

TACIANAGIAQUINTO MAGANHA 
OAB/DF 67.080 e OAB/PE 30.526

NATHAN BITENCOURT AGUIAR 
OAB/DF 65.982

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@ce2arbitencourt.adv.br Site www.ce2arbitenc0urt.adv.br
tg
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Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recflx) de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF. sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

Protocolo 01404056020241000000

Peti^o 40689/2024

AO-AÇÃO ORIGINÁRIAClasse Processual 
Sugerida

Marcações 
ferêncis

Nenhuma preferência foi marcada para a petição.e
Pre

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF; 927.781.860-34) 

Representante(s);
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 9311-A/TO)

Polo Passivo

Data/Hora do Envio 11/04/2024, às 17:55:50

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)
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S TF 102.002 

!?t 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Face estes autos conclusos ao Exmo. (a ) Sr . (a ) 

Minis t ro (R) Relator(a) ~(. : d 
Bras il .,_ a , ~ - de --"~=-"'--'= '--- de 2 O ~ <i · 

c:a i:o~nha 
Técni c o J udiciário - Mat. 2733 

STPfPROCR 
Em { ,f l .!:_L/20 ~ às .il_: h ~ 
rece!':os autos(C ~ voisL.__apensos 
e_ .... L __ _.juntadas por linha) com o(s) 
~---....._ ______ que segue. ---, ,1~ 

Servidor/Estagiário-Matricula 
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o 
POLÍCIA FEDERA l 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTEUG ÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço : Setor Comercial Norte. Quadra 4, Bloco A, Torre B. 4º andar - Asa Norte - Edificio 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 1424846/2024 
2023.00703 l 2-CGCINT /DIP/PF 

No dia 09/04/2024, nesta Diretoria de Inteligência Policial, na sede da Polícia Federal, no 

• Distrito Federal, na presença dos Delegados de Policia Federal FABIO ALVAREZ SHOR, 

dos Agentes de Polícia Federal. GERALDINHO CASSIMIRO e ANDERSON ANTÔNIO 

FERREIRA DE SOUZA da Escrivã de Polícia Federal, FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO 

MEDEIROS, compareceu voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro. 

nascido em 17/05/1979, portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado QRO, 

Cj. 09, Casa 714, SMU, Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR 

ROBERTO BITENCOURT, OAB/RS 11.483 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT. 

OAB/DF 49.787. 

INDAGADO sobre quais pessoas o colaborador conversou sobre os fatos relatados na 

reportagem publicada no sitio eletrônico https ://veja.abril.com.br/brasiUern-audios

exclusivos-mauro-cid-ataca- -de-moraes-e-a-pf/, em que são reproduzidos áudios de 

autoria ao Colaborador, respondeu QUE o desabafo foi realizado com amigos mais 

-róximos, familiares e pessoas do seu entorno; QUE não se recorda com quem conversou, 

que teria realizado a gravação divulgada pela imprensa; 

Neste momento foi apresentado ao colaborador as ligações efetuadas e recebidas , 

identificadas na extração pericial de dados constantes no telefone celular apreendido em 

seu poder (TERMO DE APREENSÃO Nº 1176890/2024), na data de 22/03/2024. 

INDAGA-SE se conversou com alguma dessas pessoas sobre os fatos apresentadas na 

referida reportagem, respondeu QUE excetuando as pessoas de FELIPE PINHEIRO e 

ZENILDE. as demais ligações foram realizadas com pessoas próximas, com quem 

desabafou de forma semelhante ao conteúdo exposto na reportagem; QUE desabafou com 

os seguintes contatos citados pela Polícia Federal: MONIQUE CID (prima do colaborador). 

MARCELO CID (primo do colaborador); RAPHAEL MACIEL (amigo pessoal do colaborador, 

que o incentivou a firmar o presente acordo de colaboração), GILBERTO RIBEIRO, "BETO" 

(cunhado do colaborador), DANIEL CANADA (irmão do colaborador), ESTEVÃO (cunhado 

do colaborador), GENERAL RAMOS (GENERAL ex-Ministro da Casa Civil e Secretaria de 

Governo do ex-presidente JAIR BOLSONARO), GEN Cl~cola@ ~• TIAª 

_ _J 
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(tia do colaborador), AGNES (mão do colaborador), JAIR ADVOGADO (advogado do 

colaborador); QUE ressalta que em nenhum rromento divulgou detalhes da colaboração; 

QUE foi apenas um desabafo; QUE falou de maneira geral sentimentos que estava 

passando em sua cabeça; QUE reitera que não sabe precisar quem poderia ter efetuado a 

gravação; QUE entende que a pessoa que realizou a gravação teve o interesse de 

prejudicar o acordo de colaboração firmado; QUE o jornalista IGOR GADELHA tentou 

contato com o colaborador, mas não foi atendido; QUE outros jornalista também tentaram 

contato, mas o colaborador não atendeu; 

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. 

\ 

Advogada 

Documento eletrônico as tnado em09/04/2024, às 18h57, porFABIO ALVAR.EZ SHOR., Delegado de Policia Federal , 
na fonna do anigo 1 º, inciso 111, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

• 
conferida no site https ://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 

verificador:9fl f29fl 8e52a84c30c08db8855c2d8c5fa005e4 

Do<.:wncnto eletrônico assinado em 09/04 /2024, às 1 8h58, por FRANCISCA MARIA BON IFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Po I icia Federal , na fonna do artigo 1 º, inciso 111, da Lei 1 1 .41 9, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://scrvicos.dp(gov.br/assínatura/app/assínatura, informando o seguinte código 
veri ficador:0969cf78c5b9b4a4eec2526 fdca0958 l d6ffü84 

Documento eletrônico assinado em09/04/2024, às 19h00, por ANDERSON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA. 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na fonna do artigo 1 º, inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https ://servico s.dp(gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 

vcri ficado r:b b50aa685c e 7 e2debcd56a4 d8dcfl 7 2 58b 799b9 5 

Documento eletrônico assinado cm09/04/2024 , às 19h01, porGERALDINO CASSIMIRO DE ARAUJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 °, inciso Ili, da Lei 1 1.419, de 19 de 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https ://servicos .dp(gov.br/assinatwa/app/assinatura, infonnando o seguinte código 

verificador:000d039d76727fl 8d5885a22d380cbae8e 1974 70 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA -CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Com:rcial Norte, Quadra 4. Bloco A, Torre B, 4° andar -Asa Norte - Edificio Multibrasil Corporate 

- CEP: 70714-903 - Brasil ia/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 1285929/2024 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

No dia 11/03/2024, nesta Diretoria de Inteligência Policial, na sede da Polícia Federal, no 
Distrito Federal, na presença dos Delegados de Polícia Federal FABIO ALVAREZ SHOR 
e ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA, dos Agentes de Polícia Federal, GERALDINO 
CASSIMIRO, ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA e FABIO LUTTI, da Escrivã 

• de Polícia Federal, FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO MEDEIROS, compareceu 
voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, nascido em 17/05/1979, 
portador do CPF 927.781.860-34, residente e domiciliado QRO, Cj. 09, Casa 714, SMU, 
Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR ROBERTO 
BITENCOURT, OAB/RS 11.483 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 
49.787. 

A Polícia Federal conduz investigação QUE apura a prática de atos relacionados a uma 
possível tentativa de execução de um Golpe de Estado e Abolição violenta do Estado 
Democrático de Direito ocorridos após o resultado do segundo turno das eleições 
presidenciais de 2022. 

Sobre um arquivo de áudio identificado no material apreendido, quando do cumprimento de 
medida cautelar em desfavor do colaborador, relacionado a uma reunião que ocorreu entre 
o ministro Alexandre de Moraes e integrantes da coligação Frente Brasil da Esperança. A 

• referida reunião, de acordo com fontes abertas, na agenda formal, ocorreu na data de 17 
de outubro de 2022. INDAGADO sobre quais informações tem a fornecer em relação a 
referida gravação, principalmente como recebeu, de quem recebeu, qual foi o contexto e 
qual foi o procedimento, respondeu QUE um repórter, que acredita ser LEANDRO 
GUIMARÃES, da CNN, fez contato com o então Presidente JAIR BOLSONARO dizendo 
que tinha um áudio de uma reunião que uma fonte passou para ele, em que o ministro 
Alexandre Moraes dizia que iria fechar as mídias de direita, rádios, televisões de direita; 
QUE eles estavam analisando para verificar se realmente aquilo poderia "dar matéria" ou 
alguma coisa; QUE depois de um tempo, não se lembrando o período temporal exatamente, 
o referido repórter entregou, pessoalmente, ao colaborador, a gravação em um pen drive; 
QUE o colaborador ouviu a matéria (conteúdo do pen drive); QUE o próprio reporte já tinha 
dito que não tinha nada; QUE o colaborador em seguida disse ao então Presidente: "não 
tem nada aqui"; QUE JAIR BOLSONARO disse: "ah, então tá", e em seguida falou: "ah, 
passa pra quem você quiser aí. Passa aí pro Leandro , passa aí pro pessoal aí"; QUE então, 
o colaborador passou para as pessoas identificadas na investigação; INDAGADO se 
passou a referida gravação para os comentaristas RODRIGO CONSTANTINO e PAULO 
FIGUEIREDO respondeu QUE sim; QUE deve ter passado também para alguém da JOVEN 

PAN; QUE se recorda que na época tinham dito que ªI~-PAN era R foco, 
1 
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QUE posteriormente o assunto rrorreu, pois não tinha nada nos áudios; INDAGADO se 
passou os áudios de maneira espontânea ou a pedido do presidente JAIR BOLSONARO, 
respondeu QUE foi o então Presidente JAIR BOLSONARO quem pediu para passar a 
gravação clandestina às pessoas da mídia relacionadas ao mesmo espectro político; 

Sobre uma reunião ocorrida no dia 12.11.2022, na SQS 112, Bloco E, Asa Sul, Brasília. 
IN CAGADO onde a reunião ocorreu, quem estava presente e os assuntos tratados no 
encontro, respondeu QUE a reunião ocorreu na casa do general BRAGA NETTO; QUE o 
Major DE OLIVEIRA (JOE) estava em Brasília, tendo vindo fazer alguma coisa pessoal na 
cidade; QUE FERREIRA LIMA (Tenente Coronel do Exército) também se encontrava em 
Brasília; QUE eles pediram para tirar foto com o presidente JAIR BOLSONARO e queriam 
dar um abraço no general BRAGA NETTO; QUE marcaram inicialmente de se encontrar no 
Palácio do Alvorada; QUE não foi possível encontrar no Alvorada; QUE, diante disso, 
acertou com o general BRAGA NETTO o encontro na casa do general; QUE DE OLIVEIRA 

• FERREIRA LIMA chegaram primeiro no local; QUE o colaborador foi até a casa de 
BRAGA NETTO encontrar com eles; QUE no local discutiram sobre a conjuntura nacional 
do país, a importância das manifestações, o pedido de intervenção militar, os pedidos que 
estavam sendo feitos pelo pessoal, se podia pedir, se não podia pedir, se era ali, se não 
era, se as manifestações podiam estar lá, se não podiam estar lá; QUE era sobre o 
contexto do que estava acontecendo no país; QUE não se recorda bem, mas acredita que 
precisou sair mais cedo da reunião; QUE teve que voltar para o Palácio do Alvorada; 

INDAGADO sobre as mensagens identificadas no aparelho telefônico do colaborador em 
que conversa com o MAJOR RAFAEL DE OLIVEIRA sobre o financiamento de 
manifestações, respondeu QUE um dia depois da reunião com BRAGA NETO, DE 
OLIVEIRA pediu recursos; QUE o colaborador foi quem sugeriu R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); QUE não sabe se foi de brincadeira; QUE depois viu que era verdade; QUE era para 
trazer gente para participar das manifestações; QUE não tem como afirmar se eram do Rio 
de Janeiro; QUE quando DE OLIVEIRA pediu o valor, o colaborador pediu uma estimativa 

.Jp montante que seria necessário; QUE tentou solicitar ao general BRAGA NETTO para 
~er ser se o PARTIDO LIBERAL apoiaria de alguma forma as manifestações; QUE pediu a 
BRAGA NETTO, pois não tinha o contato de mais ninguém; QUE BRAGA NETTO passou 
o contato de um Coronel; QUE não se recorda o nome; IN CAGADO se o general BRAGA 
N ETTO tinha ciência que o objetivo do dinheiro era financiar manifestações, respondeu 
QUE sim; QUE era para traze_r conhecidos para as manifestações; QUE falou com alguém 
ligado ao Partido Liberal, não se recordando se foi pessoalmente ou por telefone; QUE a 
resposta foi que o partido não poderia apoiar; INDAGADO sobre o conteúdo do arquivo 
encaminhado pelo MAJOR RAFAEL DE OLIVEIRA para o colaborador respondeu QUE o 
arquivo continha dados sobre carros, passagens aéreas, hotéis, não sabendo qual o 
período de tempo, se 20, 10 ou 15 dias; QUE no arquivo tinham dados relacionados ao 
apoio das manifestação em Brasília; QUE no referido contexto, as manifestações eram 
consideradas pelas Forças Armadas como legítimas e pacíficas; INDAGADO se confirma as 
orientações que repassou ao MAJOR RAFAEL DE OLIVEIRA para que as manifestações 
ocorressem no Congresso e no STF respondeu QUE confirma a orientação; QUE a 
orientação foi em um contexto maior de que as manifestações deveriam ser dirigidas ao 
Congresso Nacional e ao Suprerro Tribunal Federal e não às Forças Armadas; INDAGA~O 
sobre qual era o cargo da pessoa vinculada ao Partido Liberal com a qual conversou sobf1 
financiarrento das man~estaç~es, respondeu QUE era o tesoureiro d~~UE acre · _1 
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que era um Coronel da reserva, salvo engano, de intendência; 

Informado que a Polícia Federal identificou uma troca de mensagens ocorrida, por meio do 
aplicativo WhatsApp, entre o colaborador e Coronel CORRÊA NETO, em que conversam 
sobre o resultado de uma reunião ocorrida no dia 14.12.2022. Em uma das mensagens 
CORRÊA NETO faz a seguinte pergunta ao colaborador: "GFG cagou?". Em resposta, o 
colaborador respondeu: "sim". INDAGADO qual foi o objeto da reunião, os participantes e o 
local onde foi realizada, respondeu QUE não estava em Brasília no referido período; QUE a 
reunião ocorreu no Ministério da Defesa com a presença do Ministro da Defesa, General 
PAULO SÉRGIO, e com os Comandantes das Forças; QUE na reunião, o Ministro da 
Defesa apresentou uma minuta de decreto para os Comandantes; INDAGADO se a minuta 
de decreto apresentada reverteria o resultado das eleições presidenciais, respondeu QUE 
sim ; QUE "GFG" se referia ao General FREIRE GOMES; QUE o general já havia 
manifestado previamente que não faria nada; QUE o General FREIRE GOMES confirmou 

• sua posição contrária na reunião; INDAGADO se tomou conhecimento que na referida 
reunião do dia 14.12.2022 foi ratificado o posicionamento do General FREIRE GOMES de 
que não aderiria a nenhum intento de Golpe de Estado, respondeu QUE sim; QUE FREIRE 
GOMES ratificou sua posição contrária; QUE confirma que tomou conhecimento de que o 
então Ministro da Defesa PAULO SÉRGIO reuniu os Comandantes das Forças para 
apresentar a minuta; 

Informado que a Polícia Federal identificou um arquivo de áudio encontrado no aparelho 
celular apreendido em poder do colaborador, que foi enviado no dia 09.12.2022 ao General 
FREIRE GOMES, em que o colaborador discorre sobre a ida do General THEÓPHILO ao 
Palácio do Alvorada, INDAGADO sobre as circunstâncias da ida do General THEÓPHILO 
ao Palácio do Alvorada, respondeu QUE o então Presidente JAIR BOLSONARO pediu para 
chamar o general THEÓPHILO para uma conversa, uma reunião no Palácio da Alvorada; 
QUE diante disso, fez contato com o assistente do General THEÓPH ILO; QUE não tinha o 
contato do assistente; QUE pediu o contato para o Coronel CORRÊA NETO; QUE ele lhe 

•
repassou o contato e o colaborador fez o agendamento da reunião; QUE o general estava 
disponível para essa reunião; QUE no final da tarde do dia 09/12/2022, o General 
THEÓFILO foi até o Palácio do Alvorada para se reunir com o então Presidente da 
República; INDAGADO sobre o motivo da referida reunião entre o general THEÓPHILO e o 
então presidente JAIR BOLSONARO, respondeu QUE não acompanhou a reunião, mas 
soube que no encontro o então Presidente JAIR BOLSONARO apresentou a minuta de 
decreto que estava sendo trabalhada; INDAGADO se a minuta de decreto reverteria o 
resultado das eleições presidenciais respondeu QUE sim; INDAGADO qual foi o resultado 
da reunião, pois há uma troca de mensagens entre o colaborador e o Coronel CORRÊA 
NETO em que o mesmo perguntou como estava sendo a reunião e o colaborador falou que 
ainda estava acontecendo, mas que o General THEÓPHILO teria aceitado fazer, desde 
que o Presidente assinasse. Também INDAGADO como obteve a referida informação 
respondeu QUE no final da reunião foi repassado ao colaborador que o general 
THEÓPHILO disse que se o Presidente JAIR BOLSONARO assinasse o decreto, as 

. Forças Armadas iriam cumprir; INDAGADO quem lhe repassou essa informação, respondeu 
QUE foi o próprio General THEÓPHILO; QUE na saída da reunião, o General THEÓPHILO 
repassou essa informação ao colaborador; QUE o colaborador estava no Pa~lácio do,7 
Alvorada no momento da reunião; QUE permaneceu no Paláci~oo lvorada após o tér · ' 
da reunião; / · 
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INDAGADO sobre quais informações tem a fornecer sobre a Carta ao Comandante dos 
Oficiais Superiores da Ativa do Exército publicada no dia 28.11.2022, respondeu QUE teve 
conhecimento de que a carta, antes mesmo da publicação, já estaria circulando em grupos 
militares; QUE estavam pedindo que os militares assinassem; QUE seria uma forma de 
pressionar os comandantes militares a tomar uma medida mais enérgica pela situação que 
estava acontecendo no país; QUE não mexeu na carta; QUE não participou da elaboração 
nem da divulgação; QUE todos sabiam que quem assinasse a carta seria punido, pois o 
militar não pode participar de abaixo-assinado; QUE acredita que os militares que assinaram 
foram punidos; QUE reitera que não participou da elaboração da carta, mas acredita que a 
carta tinha o objetivo de pressionar o Comandante do Exército, General FREIRE GOMES a 
aderir a uma tentativa de Golpe de Estado; QUE o General FREIRE GOMES sempre foi 
contra a qualquer tipo de ação; INDAGADO sobre as trocas de mensagens identificadas 
com o Tenente Coronel SÉRGIO CAVALIERI e com o Tenente Coronel RONALD 
FERREIRA, ocorridas no dia 26.11.2022, em que o colaborador repassa o contato do 

.ilitar do Exército ANDERSON MOURA para ambos e pede para que SÉRGIO 
CAVALIERE entre em contato comANDERSON MOURA, respondeu QUE não se recorda 
exatamente dos nomes dos militares que produziram a carta, mas teve conhecimento de 
que foram dois coronéis, ou tenentes coronéis de infantaria da turma de 1997; QUE não se 
recorda se o Coronel ANDERSON MOURA participou da confecção da carta; QUE talvez 
eles (SÉRGIO CAVALIERI e RONALD FERREIRA) queriam conversar para saber corro 
estava sendo a elaboração da carta; INDAGADO se o objetivo do pedido feito pelo 
colaborador para ligar para AN DERSON MOURA seria relacionado a confecção da carta, 
respondeu QUE sim; QUE seria sobre a elaboração da Carta; INDAGADO sobre a quem se 
referiu o Tenente-Coronel SÉRGIO CAVALIERI, quando enviou uma mensagem ao 
colaborador perguntando: "o 01 sabe disso", respondeu QUE ele se referiu ao então 
Presidente JAIR BOLSONARO; QUE ele queria saber se o colaborador tinha informado ao 
então Presidente sobre a elaboração da carta; QUE confirma que o então Presidente JAIR 
BOLSONARO tinha ciência de que a carta estava sendo confeccionada pelos oficiais da 
ativa; 

1obre uma reunião ocorrida no dia 28.11.2022 na SQN 305 Bloco 1, às 19 horas, 
Brasilia/DF entre militares com formação em Forças Especiais. INDAGADO sobre o 
contexto da reunião, quem o convidou, quem disponibilizou o salão de festas no referido 
endereço, quem organizou, respondeu QUE foi convidado para reunião; QUE era comum 
que fossem feitos encontros quinzenais ou até mensais com elementos de Forças 
Especiais, que é um nicho do Exército; QUE as reuniões ocorriam com o pessoal que 
morava em Brasília ou quando alguém vinha de fora; QUE quando ocorreu a reunião dos 
oficiais do alto comando em Brasília, se marcou essa reunião; QUE como seria mais gente, 
com pessoas de fora de Brasília, fez-se nesse salão de festa da referida quadra; QUE não 
se recorda quem é o proprietário do apartamento do referido prédio; QUE participou corro 
convidado; QUE foi conversado na reunião sobre a conjuntura do que estava acontecendo; 
QUE se conversou sobre as manifestações, os pedidos de utilização do art. 142 da 
Constituição Federal, a pressão que estava acontecendo no Exército; QUE o interesse era 
saber o pensamento de cada oficial, porque ali tinham militares que eram assessores de 
Generais; QUE queriam saber o que cada Comandante estava pensando; INDAGADO se a 
carta dos oficiais foi abordada na reunião, respondeu QUE a carta foi conversada como um 
"tiro no pé"; QUE quem assinasse a carta iria ser punido e tal fato a~o tendo (' · 
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relevância, porque o militar não pode assinar abaixo-assinado; 

INDAGADO sobre os diálogos com o coronel CORRÊA NETO em que o colaborador 
explicita a relevância da presença do Coronel CLEVERSON NEY MAGALHÃES, então 
assistente do General ESTEVAM THEÓPHILO, afirmando ser a pessoa mais importante a 
comparecer na reunião ocorrida no dia 28.11.2022, respondeu QUE o coronel 
CLEVERSON era assistente do General THEÓPH ILO; QUE estavam sendo divulgadas 
informações de que, caso fosse dada uma ordem, THEÓFILO seria o General que iria 
cumprir a ordem; QUE a ordem seria um decreto, alguma coisa que o Presidente assinasse, 
anulando as eleições, dando um Golpe de Estado; QUE o General THEÓPH ILO seria o 
militar que aceitaria cumprir a ordem ou algo parecido; QUE queriam ouvir do assistente 
dele, coronel CLEVERSON, o que ele tinha a dizer, se era isso mesmo, se não era, em uma 

conversa informal, QUE estava acontecendo ali; INDAGADO se chegou a conversar 
pessoalmente com o Coronel CLEVERSON no referido encontro, respondeu QUE estava 

a todo mundo na mesa conversando; QUE o Coronel CLEVERSON disse que o general 
• THEÓPHILO era muito leal ao General FREIRE GOMES e que não iria fazer nada se não 

tivesse a anuência do alto comando e ordem do General FREIRE GOMES; QUE, no 
entanto, ratifica que no dia 09/12/2022, o general THEÓPH ILO foi até o Palácio do 
Alvorada para se reunir com o então Presidente JAIR BOLSONARO e que após a reunião, 
em que foi apresentada a minuta de decreto, o referido General confirmou que cumpriria a 
ordem, caso o decreto fosse assinado; 

INDAGADO por qual motivo salvou em seu GOOGLE DRIVE o link que dava acesso a 
petição online da Carta ao Comandante dos Oficiais Superiores da Ativa do Exército, 

respondeu QUE não se recorda; QUE deve ter salvado o link para ler posteriormente a 
carta; INDAGADO sobre a participação do comentarista PAULO FIGUEIREDO no referido 
episódio da elaboração e divulgação da Carta dos Oficiais da Ativa, respondeu QUE 
os links sobre a carta já estavam rodando por todos os grupos; QUE PAULO FIGUEIREDO 
tinha contato com militares que falavam com ele; QUE estavam utilizando PAULO 
FIGUEIREDO para que a carta tomasse uma proporção muito maior; QUE o objetivo era 

.que PAULO FIGUEIREDO disseminasse a carta, divulgando no programa PINGO NOS IS, 
ou em outro lugar, havendo uma divulgação muito maior do que se ficasse restrito em 
grupos militares; QUE quanto maior a disseminação, maior seria a pressão ao então 
Comandante do Exército, General FREIRE GOMES; QUE não sabe quem passou as 
informações a PAULO FIGUEIREDO. 

Informado que foram identificadas trocas de mensagens, em dezembro de 2022, por meio 
do aplicativo WhatsApp, entre o colaborador e o Coronel MARCELO CÂMARA relativo ao 
monitoramento de uma pessoa denominada "professora", INDAGA-SE quem seria a 
referida pessoa associada ao codinome "professora", respondeu QUE era o Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES: INIDAGAOO sobre quem realizou o monitoramento do Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES, respondeu QUE confirma que realizou os pedidos ao Coronel 
MARCELO CÂMARA: QUE quando da troca de mensagens, o colaborador não estava em 
Brasilia/0F; QUE se encontrava na cidade de São Paulo no período de 12.12.2022 a 
-19.12.2022, em um evento familiar: INDAGADO quem solicrtou ao colaborador que fizesse 
o acompanhamento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, respondeu QUE foi o próprio 
Presidente da República JAIR BOLSONARO quem pediu para verificar a~pqs~ão, a 
localização do ministro; QUE confirma que encaminhou a demanda ao Coronel Ati:<CELO 

,, 
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CÂMARA; INDAGADO sobre o motivo de ter sido o Coronel CAM ARA, o encarregado de 
realizar o monitoramento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, respondeu QUE quando 
o então Presidente JAIR BOLSONARO precisava fazer análise de alguma pessoa para 
nomeação, ou alguma outra demanda, o Coronel MARCELO CÂMARA era o encarregado 
de realizar o levantamento; QUE o Coronel MARCELO CÂMARA fazia o levantamento da 
pessoa, buscava dados em rede aberta; QUE realizava também análise de dados das 
pessoas para poder subsidiar a nomeação ou não daquela pessoa; INDAGADO sobre o 
motivo da determinação feita pelo então residente JAIR BOLSONARO para que fosse 
realizado o acoíll)anhamento do ministro ALEXANDRE de MORAES, respondeu QUE um 
dos motivos foi o fato de que o então Presidente havia recebido uma informação de que o 
General MOURÃO estaria se encontrando com o Ministro ALEXANDRE DE MORAES em 
São Paulo/SP; QUE foi uma maneira de verificar se essa informação era verdadeira ou não; 
QUE o objetivo era verificar se o General MOURÃO estaria em São Paulo/SP, nas mesmas 
datas em que o Ministro ALEXANDRE DE MORAES também estivesse na cidade; 

-=onsiderando o fato de que o monitoramento começou no dia 15.12.2022 e se estendeu 
até o final do ano de 2022, INDAGA-SE qual seria o outro objetivo da ordem de 
monitoramento dada pelo então Presidente da República JAIR BOLSONARO ao 
colaborador, respondeu QUE desconhece; QUE o então Presidente não passou ao 
colaborador o rrotivo; Considerando que os dados obtidos em relação ao Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES são restritos, não disponíveis em fontes abertas, INDAGA-SE 
como o Coronel MARCELO GAMARA obteve as informações referentes aos 
deslocamentos do MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, respondeu QUE o Coronel 
MARCELO CÂMARA não informou ao colaborador como obteve acesso aos dados 
restritos ; QUE acredita que o monitoramento ficou restrito ao Coronel MARCELO 
CÂMARA, não sabendo informar se outras pessoas também participaram; QUE não sabe 
informar de quem MARCELO CÂMARA recebeu os dados de monitoramento do Ministro 
ALEXANDRE DE MORES; QUE apenas recebeu os dados e repassou ao então Presidente 
JAIR BOLSONARO; QUE não repassou os dados a nível de detalhe, mas informou de 
rrodo geral que o Ministro ALEXANDRE de MORAEAS estaria em São Paulo/SP; QUE 

.nfirma que passou a localização do Ministro ALEXANDRE DE MORAES ao então 
Presidente JAIR BOLSONARO; INDAGADO se o presidente JAI~ BOLSONARO pediu 
para fazer o acompanhamento de alguma outra autoridade no referido período, respondeu 
QUE não; QUE o então Presidente da República JAIR BOLSONARO ordenou ao 
colaborador, que fosse realizado o acompanhamento somente do Ministro ALEXANDRE 
DE MORAES. 

Informado que a investigação identificou trocas de mensagens realizadas em janeiro de 
2023, por meio do aplicativo WhatsApp, quando ocorreu a apreensão, pela Policia Federal, 
de uma minuta que decretava o Estado de Defesa no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), na 
residência do ex-ministro da Justiça ANDERSON TORRES. 

INDAGADO sobre as circunstâncias das trocas de mensagens entre o colaborador, o 
Coronel MARCELO CÂMARA e o ex-assessor para Assuntos Internacionais FILIPE 
MARTINS em que encaminharam links de reportagens que divulgaram a apreensão do •· 
documento, respondeu QUE quando saiu a referida reportagem da busca e apreensão na 
casa do ex-ministro a ideia era verificar se FILIPE MARTINS sabia se a ninuta era a mesma 
que ele tinha apresentado ao ex-Presidente JAIR BOLSONARO; QUE em um primei~ro 
momento FILIPE MARTINS disse que não era a mesma, pois o documento havia sid9 
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escrito à mão; QUE depois a reportagem foi atualizada corrigindo a informação; QUE 
confirma que o diálogo com FILIPE MARTINS era para saber se o documento apreendido 
se tratava da mesma minuta; QUE a conversa com o Coronel MARCELO CÂMARA também 
teve a mesma finalidade, qual seja, verificar se a minuta apreendida era a mesma 
apresentada por FILIPE MARTINS; QUE naquele momento não conseguiram precisar se 
era o mesmo documento, pois não tiveram acesso à minuta apreendida; INDAGADO se a 
mensagem encaminhada por MARCELO CAM ARA afirmando que "o documento não andou, 
pois poderia não ter viabilidade jurídica" estava se referindo a minuta apresentada nos 
meses de novembro e dezembro de 2022, respondeu QUE acredita que sim; QUE não 
soube de outro tipo de documento que tramitou no Palácio da Alvorada; QUE confirma que 
o Coronel MARCELO CÂMARA tinha ciência da tramtação da minuta de decreto; QUE não 
chegou a tratar da referida minuta com o ex.ministro da Justiça ANDERSON TORRES; 
QUE não tinha proxiíl'ldade e intimidade com ANDERSON TORRES; QUE tinha mais 
proximidade com a ala militar, com os Generais; QUE, no período, após o segundo turno e das eleições de 2022, se recorda de que ANDERSON TORRES foi algumas vezes no 
Palácio do Alvorada; QUE no entanto não participava das reuniões entre o então Ministro 
da Justiça ANDERSON TORRES e o então Presidente da República JAIR BOLSONARO; 
QUE não sabe dizer quais assuntos foram tratados nas referidas reuniões; 

Sobre a participação do argentilo FERNANDO CERIMEDO na divulgação de informações 
falsas sobre o Sistema Eleitoral, INDAGADO sobre quem repassava as informações falsas 
sobre o sistema eletrônico de votação a FERNANDO CERIMEDO, quando da realização 
das lives após o término das eleições presidenciais, respondeu QUE não acompanhou nem 
participou desse fluxo de informações; QUE sabe que quem tinha contato com FERNANDO 
CERIMEDO era o major ANGELO MARTINS DENICOLI; QUE as informações deveriam 
fluir via IVL - INSTITUTO VOTO LEGAL, passando por DENICOLE e chegando a 
FERNANDO CERIMEDO; QUE DENICOLI tinha contato com CARLOS ROCHA, do 
Inst ituto Voto Legal (IVL); QUE DEN ICOLI não ocupava nenhum cargo institucional na 
Presidência da República; QUE DENICOLE foi poucas vezes ao Palácio do Alvorada; QUE 

• DENICOLI recebia diversas denúncias que chegavam sobre as urnas; QUE a função dele 
era analisar a consistência das denúncias que chegavam; QUE confirma que DEN ICOLI 
mantinha contato, nesse contexto, com FERNANDO CERIMEDO e CARLOS ROCHA. 

NCOURT, OAB/DF 49.787 
Advogada 
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Docwnento eletrõnico assinado em09/04/2024, às 16h33, porFABIO AL VAREZ SHOR. Delegado de Pol icia Federal, 
na fonna do artigo 1 °, inciso 111 , da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de .2006.A autenticidade deste docwnento pode ser 

conferida no site httpsJ /se1Vicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:4 fb32 J 6bf964d00ade9c I b l 3d96 I adb8e 1 7d7864 

Documento eletrônico assinado em09/04/2024, às 16h43, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Po I icia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso Ili, da Lei 11.419, de 19 de dezeni>ro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatwa/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
vcriticador2c5cac2al 3944e53a57cdl a28ab0f970688bd6d8 

Documento eletrônico assinado em 09/04/2024 , às 16h44, porGERALDINO CASSIMIRO DE ARAUJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 .Aautcnticidadc deste documento pode ser conferida no site 
https ://setvicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 

verificador:b 170887adca6c501 ba284ef4 ffl)?bfc 1 f1 74a24 

Documenlo eletrônico assinado em 09/04/2024, às 16h45, por F ABIO L UTTI, AGENTE DE POLICIA FEDERAL 
CLASSE ESPECIAL, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

eiocwncnto pode ser conferida no site https ://sctvicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:4bdca06a l 5d22276 l 22bb05123dt1992 l 77fd3ab 

Documento eletrônico assinado em 09/04/2024, às l 6h4 7, por ANDERSON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 °, inciso Ill, da Lei 11 .419, de 19 de 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https ://scrvico s.dpf.go v .br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 

vcrificador:58838bl 828aa7d94 7cbfeabb02 l d261d8247d97d 
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I IIIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII o 
POLÍCIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINfELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF r , 

Ende reço : Setor Com:rcial Norte , Quadra 4 , Bloco A, To1Te 8, 4° andar - Asa Norte - Edificio Multibrasil Corporale 
- CEP: 70714-903 - Brasí I ia/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 1277146/2024 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

No dia 11/03/2024, nesta Diretoria de Inteligência Policial, na sede da Polícia Federal, no 
Distrito Federal, na presença dos Delegados de Polícia Federal FABIO ALVAREZ SHOR 
e ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA, dos Agentes de Polícia Federal, GERALDINHO e CASSIMIRO, ANDERSON ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA e FABIO LUTTI, da Escrivã 
de Policia Federal, FRANCISCA MARIA BONIFÁCIO MEDEIROS, compareceu 
voluntariamente MAURO CESAR BARBOSA CID, brasileiro, nascido em 17/05/1979, 
portador do CPF 927 .781.860-34, residente e domiciliado ORO, Cj. 09, Casa 714, SMU, 
Brasília/DF, acompanhado pelos advogados constituídos CEZAR ROBERTO 
BITENCOURT, OAB/RS 11.483 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, OAB/DF 
49.787. 
A Polícia Federal conduz investigação que apura a prática de atos relacionados ao uso da 
estrutura do Estado pelos investigados nos autos da PET 11.645 DF, vinculado ao 
inquérito 487 4 DF, para obtenção de vantagens consistentes no desvio de bens de alto 
valor patrimonial entregues por autoridades estrangeiras ao ex-presidente da República, 
JAIR MESSIAS BOLSONARO, ou agentes públicos a seu serviço e posterior ocultação 
com o fim de enriquecimento ilícito. 

-INDAGADO sobre a participação do advogado FÁBIO WAJNGARTEN no retorno do kit 
ouro rosé dos Estados Unidos para o Brasil, respondeu QUE o referido kit foi entregue pelo 
Correio americano em um condomínio, onde se encontravam o ex-presidente JAIR 
BOLSONARO e os seus auxiliares; QUE o próximo passo seria tentar trazer para o Brasil; 
QUE o colaborador esclarece que não participou dessa etapa; QUE ficou sabendo que 
FÁBIO WAJNGARTEN foi para os Estados Unidos para, possivelmente, tentar ajustar, 
ajudar no retorno do kit ouro rosê para o Brasil; QUE não sabe precisar como ocorreu o 
retorno do Kit ao Brasil; INDA GADO sobre quando o ex-presidente JAIR BOLSONARO 
recebeu o relógio Patek Philippe, respondeu QUE o então Presidente da República JAIR 
BOLSONARO recebeu o relógio Patek Philippe em uma visita ao Bahrein no ano de 2021 , 
possivelmente no mês de novembro; INDAGADO se estava presente nessa comitiva, 
respondeu QUE sim; QUE quando o colaborador ficou sabendo, o então Presidente JAIR , 
BOLSONARO já estava na posse do relógio Patek Philippe; QUE o então Presidente JAIR 
BOLSONARO perguntou ao colaborador: "pô, relógio caro, quanto é que tá?"; QUE diante 
disso , o colaborador fez uma pesquisa na internet e fez um print para ter uma noção do 
valor; QUE inicialmente não teve nenhuma ideia de vender o relógio; QUE na véspera do 
embarque para os Estados Unidos, em de junho de 2022, o então Presidente JAI 
BOLSONARO passou o relógio fisicamente para o colaborador; INDAGA~ q~al lo 1 
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então presidente passou o relógio para o colaborador, respondeu QUE foi no Palácio do 
Alvorada. 

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado 

pelos presentes. 

CEZARROB 
Advogad -

COURT, OAB/DF 49.787 

Docum:nto elet nico assinado em09/04/2024, às 16h23, por FABIO AL VAREZ SHOR. Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso Ili, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste docwnento pode ser 

conferida no site https://scrvicos.dpfgov.br/assinatura/app/nssinatura, informando o seguinte código 
verificador:181 d4 b0b l 4d5ce220a5daf437f05875cecab 1 dde 

Documento eletrônico assinado em09/04/2024, às 16h23, porFRANCISCAMARIABONlFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Po I icia Federal , na forma do artigo 1 º, inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://seivicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatwa, informando o seguinte código 
verificador:587decte041c087b584fb1048c 17ea8b894c2d20 

-
Docwncnto eletrônico assinado cm09/04/2024, às 16h27, porGERALDINO CASSIMIRO DEARAUJO NETO, 

AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006.A autenticidade deste docwncnto pode ser conferida no site 

https://servicos.dpfgov .br/assinaturcl/app/assinatura, infonnanclo o seguinte código 
verificador:02a749bbf42 l l 35Sdd7 l 7da 152d48346509823ce 

Documento eletrônico assinado em09/04/2024, às 16h28, porANDERSON ANTONIO FERREIRADESOUZA. 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na fonna do artigo l ", inciso lll, da Lei 11 .419, de 19 de 

dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://seivicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatwn, infonnando o seguinte código 

vcrificador:7dd32096b9fl c3eIB688bc 191 daf.3d6979 I f274e 

Docwncnto eletrônico assinado em09/04/2024, às 16h36, por FABIO LUTTI, AGENTE DE POLICIA FEDERAL 
CLASSE ESPECIAL, na fonm do artigo 1 º, inciso Ili, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautcnticidade deste 
documento pode ser contenda no site https://scrvicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 

verificador:5dba 737 fee5a60c65502eb3a4 f534 f05e33bae 7b 
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^25

TERMO DE CONCLUSÃO

Sr.(a)Faço estes autos conclusos ao Exmo.(a) 
Ministro(a) Relator(a)
Brasilia, wde 202

Mat. 1496

YG^'0
STF/PROCR

Em \lf) às / 4
recebi os autos( 0~ 

juntadas
B___ ^pensos
iinha) com o(s) 
__que segue

e

Servi@e:^lagiá/io-Matrícula

%

STF 102.002
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

: Sob Sigilo 

: Sob Sigilo

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Trata-se de manifestação da Defesa de MAURO CÉSAR BARBOSA 

CID, por meio da qual requer “seja feita a restituição dos 07 (sete) telefones 

celulares e 03 (três) computadores laptop apreendidos nas 03 (três) diligências de 

Busca Pessoal/Busca e Apreensão, uma vez que já concluida a análise pericial dos 

bens apreendidos, baseado no despacho de fis. 380-381 que ordena a expedição de 

ofício à Polícia Federal para o encaminhamento aos autos da documentação 

produzida a partir da apreensão dos bens"{í].. 99).
É o breve relato.
OFICIE-SE À POLÍCIA FEDERAL para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se manifeste sobre a necessidade de manutenção da apreensão dos 

bens apreendidos em posse de MAURO CÉSAR BARBOSA CID.
Após a resposta da autoridade policial, ENCAMINHEM-SE OS 

AUTOS à Procuradoria-Geral da República para manifestação sobre o 

requerimento formulado por MAURO CÉSAR BARBOSA CID.

Cumpra-se.
Brasília, 12 de abril de 2024.

#

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço
código BE2D-B8B8-78D9-1C98 e senha AA98-0CC3-C764-693EDocumento assinado digitalmente conforme MP n

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o
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]

PET 11.767

Certidão

Certifico a elaboração de 1 ofício eletrônico. Despacho de 12/04/2024.

Brasília, 16 de abril de 2024.

Gerência de Conumicaçõ^Pfncessuais - CPFIN - SEJ
/
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SilG|PC>SO|

Ofício eletrônico n° 6954/2024
Brasília, 16 de abril de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQ/CGRC/DICOR/PF - da Polícia 
Federal

Petição n° 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
; SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

Senhor Coordenador,

A fim de instruir os autos em epígrafe, solicito-lhe as informações requeridas 
no(a) despacho/decisão de cópia anexa.

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 
de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

Atenciosamente,

Ministro Alexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

DocLSi^rftoKHssóíado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C545-43B1-9098-4D6E e senha 8907-35CE-55E3-363E
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

: Sob Sigilo 

:SoB Sigilo

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

DECISÃO

Trata-se de representação subscrita pelo Delegado de Polícia Federal 
Fábio Alvarez Shor, pelo AFASTAMENTO DO HISTÓRICOS DE ERBS 

(Estação Rádio Base) e CONEXÃO DE DADOS, além do 

MONITORAMENTO EM TEMPO REAL DE ERBS E 

GEOLOCALIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TELEFONE, com base nos 

art. 32,1 e 5^, da Lei n" 9296/96.
Sustenta a autoridade policial a plausibilidade de ocorrência de 

ações orquestradas para retardar a marcha investigativa e consequente 

finalidade de embaraçar a investigação que apura a atuação de 

Organização Criminosa, em razão dos fatos ocorridos em 21/03/2024, 
quando foi publicada reportagem jornalística em que se divulgam áudios 

do colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID.
Afirma que o acesso aos dados pleiteados é relevante para 

reconstruir os deslocamentos realizados pelos investigados durante o 

período de interesse da investigação, possibilitando, assim, a 

contextualização das informações obtidas e já identificadas ao longo da
apuraçao.

Pede, ao final:
a) o afastamento do sigilo de ERBs, extratos telefônicos, 

conexões de dados e histórico de portabilidades dos terminais 

telefônicos vinculados aos investigados: Ailton Gonçalves 

Moraes Barros, Alexandre Castilho Bitencourt da Silva, Almir 

Gamier Santos, Amauri Feres Saad, Anderson Gustavo Torres, 
Ângelo Martins Denicoli, Augusto Heleno Ribeiro Pereira, 
Bernardo Romão Corrêa Neto, Carlos Giovani Delevati Pasini, 
Cleverson Ney Magalhães, Estevam Theophilo Gaspar de 

Oliveira, Filipe Garcia Martins Pereira, Guilherme Marques

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F3AA-593A-1385-B360 e senha 3565-C5B5-56AE-5733
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Pet 11767 / DF

Almeida, Helio Ferreira Lima, Jair Messias Bolsonaro, José 

Eduardo de Oliveira e Silva, Laércio Vergílio, Luiz Eduardo 

Ramos Baptista Pereira, Marcelo Costa Câmara, Mario 

Fernandes, Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira, Raphael Borges 

Lins Maciel Monteiro, Ronald Ferreira de Araújo Junior, Sérgio 

Ricardo Cavaliere de Medeiros, Tércio Amaud Tomaz, Walter 

Souza Braga Netto e Valdemar Costa Neto.
b) o morútoramento em tempo real de ERB, conexão de 

dados e geolocalização de dispositivos de telefone dos 

terminais telefônicos vinculados aos investigados: Ailton 

Gonçalves Moraes Barros, Almir Garnier Santos, Amauri Feres 

Saad, Anderson Gustavo Torres, Ângelo Martins Denicoli, 
Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Bernardo Romão Corrêa Neto, 
Cleverson Ney Magalhães, Estevam Theophilo Gaspar de 

Oliveira, Helio Ferreira Lima, Jair Messias Bolsonaro, José 

Eduardo de Oliveira e Silva, Luiz Eduardo Ramos Baptista 

Pereira, Mario Fernandes, Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira, 
Raphael Borges Lins Maciel Monteiro, Ronald Ferreira de 

Araújo Junior, Sérgio Ricardo Cavaliere de Medeiros, Tércio 

Amaud Tomaz, Walter Souza Braga Netto e Valdemar Costa 

Neto.

É o breve relato.
Autue-se o ofício n" 1550905/2024 - CCINT/CGCINT/DIP/PF como 

PET autônoma e sigilosa, distribuída por prevenção a estes autos.
Após, abra-se vista à Procuradoria-Geral da República para 

manifestação quanto aos pedidos formulados, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas.
Cumpra-se.
Brasília, 18 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F3AA-593A-1385-B360 e senha 3565-C5B5-56AE-5733
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PET N” 11.767

CERTIDÃO

Certifico remeti a Petição 43721/2024 (Of. 1550905/2024 - 
CCINT/CGCINT/DIP/PF) à Gerência de Autuação, Análise de 
Prevenção e Distribuição de Originários Criminais 
cumprimento da decisão de 18 de abril de 2024 
Brasília, 18 de abril de 2024.

para

PAULA VASCONCELOS DA SILVA 
Matrícula 1532

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

: Sob Sigilo 

: Sob Sigilo

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisão

Trata-se de manifestação da Defesa de MAURO CÉSAR BARBOSA 

CID, por meio da qual requer a liberação para visita das seguintes 

pessoas: (a) Agnes Barbosa Cid, mãe do requerente; (b) Mauro César 

Lourena Cid, pai do requerente; e (c) Arley Aparecido Barbosa Lima, 
pastor e amigo da família (petição STF n° 39.200/2024).

Por meio do Ofício n^ 11-Asse JUR/1® Seção/BPEB, o Comandante do 

Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, Tenente-Coronel Carlos 

Augusto da Silva Neto, informa que o custodiado manifestou interesse 

receber também a visita de suas duas outras filhas menores.
É o relatório. DECIDO.

em

Conforme consignei na decisão proferida neste autos em 22/3/2024, 
eventuais visitas deverão ser previamente autorizadas por este Relator, 
estando somente exceptuados dessa condição GABRIELA SANTIAGO 

RIBEIRO CID (mulher do investigado) e BEATRIZ RIBEIRO CID (filha do 

investigado).

DEFIRO A EXTENSÃO DESSA POSSIBILIDADE de visitas às filhas 

do investigado, ISABELA RIBEIRO CID e GIOVANA RIBEIROmenores
CID, e a sua mãe AGNES BARBOSA CID.

INDEFIRO em relação a MAURO CÉSAR LOURENA CID, por estar 

sendo investigado nos autos da PET 11.645 e Pet 12.100/DF e de Arley

Documento assinado digitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F488-720A-B5F2-DC0A e senha C153-D547-C071 1
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Pet 11767 / DF

Aparecido Barbosa Lima, por não apresentar nenhum parentesco 

investigado, que deverão continuar a pedir especificamente os dias e 

situações para visita.

com o

Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, inclusive por 

meios eletrônicos.
Intime-se a defesa, inclusive por meios eletrônicos.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado ãigitalmente
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Supremo Tribunal Federal sTFDigitai
09/04/2024 17:56 0039506

r
Wíím

'À7
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO 
(6“ Cia Gd/1957)

BATALHÃO BRASÍLIA

Ofício n° 11-Asse Jur/1® Seção/BPEB 
EB: 64147.003192/2024-18

Brasília, DF 09 de abril de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. ALEXANDRE DE MORAES

Ministro do Supremo Tribunal Federal
Praça dos Três Poderes, S/N°, Térreo (Supremo Tribunal Federal) 

70.175-900 Brasília-DF (e-mail: gabmoraes@stf.jus.br)

Assunto: recebimento de despacho e autorização de visitas (MAURO CESAR BARBOSA CID)

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao despacho expedido nos autos da 
Peüção n° 11767, datado de 5 de abril de 2024, informo que as decisões proferidas são 

cumpridas integralmente.

No que tange ao direito de visitas, o custodiado Tenente-Coronel Mauro Cesar Barbosa 

Cid manifestou interesse em receber a visita de suas duas outras filhas menores, as quais não 

foram mencionadas no despacho.

Dessa forma, solicito que seja autorizada visita das menores ISABELA RIBEIRO CID, 

nascida em 02 de janeiro de 2017 e GIOVANA RIBEIRO CID, nascida em 11 de agosto de 2008, 

nos termos previstos nas Normas Administrativas para Prisão Especial (NAPE).

Por fim, na expectativa de contar com a manifestação de Vossa Excelência sobre os 
requerimentos apresentados pelos custodiados, aproveito a oportunidade para apresentar os 

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

1.

2.

3.

4.

CARLOS AUGUSTO DA SILVA NÉTO - Tenente-Coronel
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de BrasíliaIm
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PET11767 

Certifico a elaboração 1 ofício eletrônico. Decisão de 16.4.2024. 

Brasília, 18 de abril de 2024. 

Loide da Silva 
Vieira Chaves 

Aulnado de form.a digital por 
Loldie,d1, Si1Y\l Vit ir.'l Cha~ 
o.dos.: 1024,04.19 13:53:57 
-OH IO' 

Gerência de Comunicações Processuais 

STF/PROCR , 
E ml!l./ (Y-1 /20 ~ às !._S_: Íf{v 
recebi os autos(OJ_vois-- _apensos 
e C-- ·untadas por lint1â) com o(s) 

Ç_ que segue· 

VLér!f!:b½-,_v,-'-----
servidor1EsIa9iário-MaIr1cu1a 
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Ofício eletrônico nº 7270/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Tenente-Coronel CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília 

Petição nº 11767 

Senhor Comandante, 

Brasília, 18 de abril de 2024. 

Comunico-lhe os termos da decisão proferida nos autos em epígrafe, cuja 
cópia segue anexa, para adoção das providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Oocu~,tp flll!iÓndo digitalmente conforme MP nº 2.288-2/2881 de 24/88/2881. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.st f . jus .br/portal /autenticacao/autentica rDocument o.asp sob o código EC83-3El0 -0E38 -3B86 e senha E747-88A5-BAA3 -A63E 
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D-'"Wl'J'II~~ FERREIRA 
190 

S T F 102.002 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
31

:4
8



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE WDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

11767 

STF-PET-11767 

19/04/2024 00:00:00 

19/04/2024 18:47:50 

Vista Para Parecer 

Não 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRlMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

19/04/2024 18:48:03 

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes 

Brasília, 19/04/2024 18:48:03. 
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S T F 102.002 

~~ cfT~r_ff~ 

~//)'6~ 

TERMO DE RECEBIMENTO 
Ce11ifico" que, nesta data, receÚ os autos da ,,. ocllradoria Geral . 

daR_epública .. .Co~ volume(s~)-ape1 "' s). / e -~j~};S-s) 
por lmha. . . ct.J Y//1,-

. Erasíli~~ $_12024. . . 1/ f11 
Magda Elleri de Olive· a - Matricula nº 1831 / 

Gerência de rotocolo Judicial 

STF/PROCR 
Em2.6 tOt...-\ 12oJ. '---'- às l ~ :hÔ-0 
recebi os autos~ vais- _apensos 
e <- iuntadas por linha) com o(s) 
~ que segue. 

t-,f,_6~ ~V\.; 
Servidor/Estagiário-Ma~tr-:-íc-=-ula ___ _ 
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PET 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 
Processos Originários Criminais o advogado N athan 
Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65.982, devidamente 
constituído por Mauro éésar Barbosa Cid (proc. fl. 25, 
subs. 352, deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 
contendo cópia do vol. 02 até fl. 428, do processo em 
epígrafe e o despacho do dia 12/04/2024, ficando ciente 
de todas as decisões proferidas até a respectiva folha. 
Ciente de que estes autos- tramitam sob sigilo e a violação 
deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa. 

Brasília, 17 de abril de 2024 -It h 53min. 

TIAGO B ~ CARDOSO 
M trícula 3311 
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Gerência Processos Originários Criminais 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em ~ de --;ibrrf de 20.2y, fica encerrado o 
J.-- volume dos presentes autos à folha nº l{q ~ . Eu, 

.... ,fJ -= , Analista/Técnico Judiciário, lavrei o presente 
termo. 
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S,.IGILOSO 

PETIÇÃO 

MATÉRIA C,RIMl~AL: 

Réu Preso 

PETI~O 11767. · ; -
· PROCED. : DISTRITO FEDERAL . 

ORIGEM. : -11767-SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL . 

RELATOR (A) : . MIN. ALEXANDRE DÊ MORAES 
REQTE. (S) .. · SOB SIGILO 
ADV, (A/S) SOB SIGILÓ 

.. 

' . 

·• ' 
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Processos Originários Criminais 

TERMO DE ABERTURA 

Em~ de a6r1J de 2~, fica formado o 3-v 
volume dos presentes autos que se inicia à folha nº tf l/Ç · . 
Eu, {;l , Analista/Técnico Judiciário, lavrei o 
presente termo. 
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TERMO DE JUNTADA 

JvrKº ~.r.';-., estes autos o protocolado -----':!U--º:J / 2 O 2 4 ff U e s e gu e . 
Brasília, ~ de ~ de 2024. 

de nº 

B~ 
Analista Judiciário - Mat. 3958 

S T F 102.002 
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20~~70 
CGCINTíDIPíPF 

Supremo Tribunal Federal sTF• i9it81 

24/04/2024 18:18 0047003 

POLÍCIA FEDERAL 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111~1- . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF - \__-

DESPACHO Nº 1625021/2024 
2024.0026370-CGCINT /DIP/PF 

Considerando o cumprimento das medidas cautelares de pnsao preventiva em desfavor de 
MAURO CESAR CID, além de busca pessoal e na residencia do investigado; 

Considerando a conclusão da extração pericial dos telefones celualres apreendido, determino: 

1. Disponibilizem-se nos autos da decisão judicial, os documentos produzidos durante o 
cumprimento das medidas cautelares e as IPJs produzidas. 

2. Encaminhe-se cópia dos autos ao gabinete do Exmo. Senhor Ministro ALEXANDRE DE 
MORAES. 

Brasília/DF, 23 de abril de 2024. 

Documento eletrônico assinado em23/04/2024, às 12h20, por FABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:0ccdcceadf67b81 7e630el 4bd7füdt760füal d8d 
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PETIÇÃO 11.767 DíSl.RITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SJGfLO 

:SOB SIGILO 

CGCINT/DIP/PF 

~~ 
0' 

O Ministro ALEXANDRE DE 1v10RAES, Rei~ n , termos do 

artigo 5º, LXI, da Constituição Federal e do arfi~ (:1' do Código de 

Processo Penal e da deci ão proferida no~ ªÔ~m ígrafe (cópia 

anexa, , ....... ' ~ 

~~p 
,º ?epartamento ~e P~ ~ral - DPF cumprir o recolhimento em 

custodia em estabeleci~Qr1s1onaJ de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF n 9 927.71~' por ser investigado pelos crimes previstos 

nos ar~.ig~s .. ln, §~···· 1º.· ·•. i nº 12.~50/20~3 (~rganização.crimin~sa); 2
42

, § r~, 
da Lei n~ l~l~2 (obstruçao de 1ushça); art. 12, da Le1 9.613/1998 

(lavagem d~ iro); art. 359-L do Código Penal (abolição violenta do 
Estado D~ático de Direito); artigo 359-M do Código Penal (Golpe de 

Es~(3,tigo 2. 88 ~o Códi~~ Pe~1~l (associação criminosa); a~ti-go 299 do 
C~ Penal (falsidade 1de0Jogica) e art. 313-A do Cod1go Penal 

t,\Lnserção de dados falsos em sistema de informações). 

• ~ CJ" A autoridade policial responsável pelo cumprimento do mandado 

~ .("\ deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

0
0 ~ ~edida, abstend~-~e. de tod~ _e q~alquer i~discrição: inclusive midiá:-ica; 

ficando a seu cnteno a utthzaçao ou nao de umforme e respechvos 

armamentos necessários à execução da ordem. 

Cumpri.da a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relatnr. 

DADO E PASSADO na Secretaria d.o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, 22 de março de 2024. 

Documento ãssínado dlgitalmcntc conforme MP nõ 2.288·~/2801 de 24/08/2801. o docur.icnto pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf,jus.br/portal/autenticacão/nutenticarOocumento.asp sob o código 0562-5855-87(8-9888 e senha 0904•7l20-186C-EED3 
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PET 11767 / DF 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 
Relator 

documento assinado digitalmente 

Documento asslriàdo digitalmente corrforme MP n• Z.200-2/2001 de 24/08/2001. O docuil!cnto pode ser acessado ·pelo endereço 

FI. 3 
2024.0026370 

CGCINTIDIP/PF 

~~ 

2 

http: //•MW. stf. jus. br /portal/::íutent itacao/aUtenticarDocumenfo. asp sob. o códi.go ii562-SBSS-B7C8-9888 e senha 0904- 7120- 186C-EED3 
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Fl 4 
2024.0026370 

CGCINT/DIPIPF 

PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO ~ 
00' 

MAURO CESAR BARBOSA CTD está sendo in · g'?i, neste 

de vários crimes, dentre os quais: organização cr i art. 1 º, § 1 º, da 

Lei nº 12.850/2013); lavagem de dinheiro fr~º~ a Lei 9.613/1998); 

abolição violenta do Estado Democrático d~~~art. 359-L do Código 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

DECISÃO 

Penal); Golpe de Estado (artigo 359-M~ "6digo Pena]); associação 

criminosa (artigo 288 do Código P~ Wdade ideológica (artigo 299 

do Código Penal) e inserção d_t dad~alsos em sistema de informações 

(art. 303-A do Código Penal). ~ 
Em razão desses fato~~bM~ acordo de colaboração premiada na 

Pet 11.767 que foi por uk~ologado no dia 9/9/2023. 

No dia 21/3/2~~vista "Veja online" publicou matéria com o 

seguinte título: "Er~ t:!Ji'°s exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de Moraes 

e a PF. Enqut1.:,,..~s informações ajudam a desnudar a tentativa de golpe 
militar e co~tem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e a 

insti tu.icã{:::j 
"1,,. ~eve relatório. 

~CIDO. 

•~f'l:J- ·A conduta do colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID, nos 

• "' áudios constantes da reportagem da revista "Veja online" e cuja 

()o~ veracidade foi confirmada por seu advogado em nota à imprensa, em 
tese, configuram o crime de obstrução de justiça, consistente no 

impedimento, ou, de qualquer forma, embaraço à investigação de 

infração penal que envolva organização criminosa (artigo 2º, § 1 º, da Lei 

12.850/2013), urna vez que, não só imputa condutas criminosas aos 
delegados federais que conduzem a investigação, cotno ta1nbém -

quebrando o sigilo de sua própria colaboração premiada - comenta 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-67D7 
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PET 11767 / DF 

FI. 5 
2024,0026370 

CGCINT/DIP/PF 

trechos com terceira pessoa e desmente parcialmente seus próprios 
depoimentos. 

A conduta do colaborador Mauro Cid caracteriza, 

descumprimento das medidas cautelares substitutivas da 

preventiva imposta em decisão anterior, como também, indica 

mes1no esta se comunicando com terceiras pessoas detalhandv.111!111.a...,_lff 
sigilosos de sua colaboração premiada, no sentido de _.,_u.i. a 

continuidade das investigações e, portanto, configuran~jf dícios 

de materialidade e autoria do crime previsto no artigo'§ 1º, da Lei 

12.850/2013. I'>..._ 
Na presente hipótese, portanto, present; ~ U"oabilidade e a 

proporcionalidade, é possível a restrição ex<\}?~1' da liberdade de ir e 

vir, pois observa-se que a concessão das ~cautelares substitutivas 

ao colaborador Mauro Cid não foi q· · · ~ara garantir a interrupção 

da prática reiterada de infração pe · , estando presentes os requisitos 

necessários e suficientes pa~ d-· retação da prisão preventiva, 

apontando, portanto, a imprest'.-~el compatibilização entre a Justiça 

Penal e o direito de liber ad, ntexto que deve ser considerado inclusive 

para que se resguar--,1~dequada instrução criminal (MADRICE 

HA URIOU. Derecn_...,..,,_ y constitucional. 2. ed. Madri: Instituto 

editorial Re~us, , p. 135-136MIRKINE GUETZÉVITCH. As novas 
tendências • ito constitucional. Companhia Editora Nacional, 1933. 

p. 77 e ssr~,,. 
~-Arnneira, a conduta ilícita de Mauro Cid pretende 

de~~izar sua própria colaboração premiada e a seriedade, 

prWi'onalismo e competência da Polícia Federal, de maneira a criar 

• ~baraço à continuidade das investigações, possibilitando, nos termos do 

.("\' \.frt. 312 do Código de Processo Penal, a decretação de sua prisão •
0

,"'( preventiva por conveniência da instrução criminal e para assegurar a 

e; aplicação da lei penal (HC 216003 AgR, Relator: NUNES MARQUES, 

Segunda Turma, DJe 24/3/2023; HC 224073 AgR, Relator: DIAS TOFFOLI, 

Primeira Turma, DJe 14/3/2023; HC 217163 AgR, Relator: LUIZ FUX, 

Primeira Turma, DJe 25/11/2022; HC 217887 AgR, Relator: ALEXANDRE 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-85Al e senha 379A-B651-8B8B-67D7 
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CGCINTíDIP/PF 

DE MORAES, Primeira Turma, DJe 24/8/2022; HC 196907 AgR, Relator: 

GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 2/6/2021). 

Também torna-se necessária nova busca e apreensão - pessoal e ~ 
domiciliar -, nos termos do art. 240 do Código de Processo Penal, pot • V 
devidamente motivados em fundadas razões que, alicerçadas em ind"~ 

de autor.ia e materialidade criminosas, sinalizam .ª nece~sid , ~ 
medida para colher elementos de prova relacionados à prátic · as 

infrações penais em relação ao investigado, em espe~ c ne de 

obstrução à Justiça _(RE 603.616/RO, ~epercussã_o Geral, . no, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, HC 93.050-6/RJ, 2 T, Rel. M11j.. C~ D MELLO). 

Diante do exposto, DECRETO A PRISP.~ 4'iEVENTIVA DE 
MAURO CESAR BARBOSA CID d \:,t 927.781.860-34) e 

DETERMINO, ainda, AS SEGUINTES M~~ S: 

(1) A BUSCA E ªE SÃO DOMICILIAR de armas, 

munições, com,,g.uta~~: tablets, celulares e outros 

dispositivos elet~s, bem como de quaisquer outros 

materiais rel · on~l,~f aos fatos aqui descritos, em poder de 

MAURO ~-.. - ARBOSA CID (CPF nº 927.781.860-34) 

QRO CONJUNTO 9 casa 714, SMU, 

Bras' i 

X ~UfORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

r4'11!11i. ~la autoridade policial: 

r>7'J (1.1) Prosseguir nas medidas de busca e apreensão em 

X_ V endereços contíguos (para o que deve adotar todas as medidas 

U necessárias a verificar a existência de eventuais cômodos 

secretos ou salas reservadas em quaisquer dos endereços 

assim determinação para que 

ópias ou apreensão dos registros de 

controle de ingresso nos endereços relacionados, caso existam; 

(1.2) Medidas de busca e apreensão em veículos 

automotores eventualmente encontrados no endereço e nos 

armários de garagem, quando as circunstâncias fálicas 

indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, ainda 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-6707 
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FL 7 
2024,0026370 

CGCINT/DIP/PF 

PET 11767 / DF 4~J-
que não estejam registrados em seu nome; 

(1.3) Medidas de busca e apreensão de veículos e outros 

bens de elevado valor que vierem a ser encontrados em poder ~ 
dos investigados no momento do cumprimento dos mandados, ~ 
bem como valores superiores a R$ 10.000,00 e joias, pedras o"{;.. V 
metais preciosos e itens de luxo encontrados em qua ·~ 

relevantes; 

(1.4) Acesso e a análise do conteúdotad 
eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-mail a a 

eventuais computadores, servidores, redes, in · sive serviços 

digitais de armazenamento em nu'+en~. em dispositivos 

eletrônicos de qualquer natureza,r~ Vi.o de quaisquer 

serviços utilizados, incluind~~a ~l~e tele~onia" celul~~· :1~e 
forem encontrados, bem assim ~~ apreensao, se necrnsano 

for, dos dispositivos d~c s ados, DVDs, CDs ou discos 
rígidos; 

(1.5) Acesso~ a ana e do conteúdo dos computadores e 

demais dispositi~o local das buscas e de arquivos 

eletrônicos ~~~s, mesmo relativo a comunicações 

eventual ~~istradas, inclusive dados armazenados em 

eg1 ando-se e preservando-se o código hash dos 

arqu 

•,.., .(',J. Arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

~~~o, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor 

r.,,;,_.,, ~onômico apreendidos. 

r, 7'J Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos o '<J termos do art. 243 do Código de Processo Penal. 

.["\,'l> 
b~ 

(2) A BUSCA E APREENSÃO PESSOAL de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, inclusive, para 

que, caso não se encontre no local da realização da busca, 

proceda-se à apreensão de armas, munições, objetos e 

dispositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem corno a 

busca em quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 
c; 

temporárias onde o investigado tenha se instalado, caso estejam 

ausente de sua residência. 

4 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E203-1026-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-6707 
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PET 11767 / DF 

Fl 8 
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CGCINT/DIP/PF 

AUTORIZO, desde logo, a adoção das seguintes medidas 

pela autoridade policial: 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em veículos ~ 
automotores, caso o investigado esteja em deslocamento; I'>,.,,,,,.~ 

(2.2) realização d.e busca pessoal em ~esfavor de quais'A' V 
pessoas sobre as quais, presentes no recinto no mo~~ 
cumprimento da ordem judicial, recaia suspeita de qu es · am 

na posse de armas proibidas, objetos ou papéis 8U~f sem 

à investigação (art. 240, § 2º, do Código de Prz;ul), bem 

como para o uso da força estritamente neces~ para romper 

eventual obstáculo à execução dos• ~dos, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres evp~.J:i/:nte existentes no 

endereço, c~so ~(a) investigat.f~ ~esteja no local ou se 

recuse a abn-los, ~ "'-

(2.3) autorizaçã~ 0sso e a análise do conteúdo 

(dados, arquivos elet~~..:, mensagens eletrônicas e e-mails) 

;~:L::i:ª!:v~ç:s~s de :;::z~::;~:;o ::v~~1:ee;, ~:d:;~ 
dispositivos R'ôMs de qualquer natureza, por meio de 

quaisque~~'f:J"' utilizados, incluind~ aparelhos de tele!onia 
celular q e . em encontrados, bem assim para a apreensao, se 

nece~ _or, dos dispositivos de bancos de dados, DVDs, CDs 

• Á'1J;ígidos; 

~,'- ~.4) ~cess~.e a análise do conteúdo dos computador~s e r~ ~ma1s d1spos1hvos no local das buscas e de arqmvos 

r> 7' J eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações 

X,.'<., eventualmente registradas, inclusive dados armazenados em 

U nuvem;e 

• '-~ (2.5) arrolamento, a avaliação e a custódia, em ambiente 

~:... V seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de elevado valor •
0
~ econômico apreendidos. 

\~ Expeçam-se os mandados, dirigidos à Polícia Federal, nos c; termos do art. 243 do Código de Processo Penal. 

Deverá a autoridade policial: (a) proceder à oitiva do 

investigado, tão logo cumprida a busca e apreensão, observadas 

suas garantias constitucionais e legais; (b) identificar e proceder 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E203-1026-0802-B5Al e senha 379A-B651-888B-6707 
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à oitiva de outros agentes com os quais os investigados tenham 

interagido mediante incitação e/ou cooptação para a prática dos 

crimes em apuração; (c) apresentar e gerar, quando da coleta e ~ 

co~flj. 

dias. 

conteúdo eletrônico apreendidos de~ fr a 
apresentando relatório parcial no prazo má 

DETERMINO a imediata juntada dos G~~o investigado 

divulgados pela Revista VEJA. ~• 
MANTENHO A PROIBIÇÃO DE NICAR-SE COM OS 

DEMAIS INVESTIGADOS da pre~ , do Inq. 4874/DF, do Inq. 

4920/DF, do Inq. 4921/DF, do In~922/DF, do Inq. 4923/DF, PET 

12100/DF e demais PETs co~ por qualquer meio, inclusive, por 

intermédio de terceiros, estanctQmente exceptuados dessa condição 

GABRIELA SANTIAG~~O CID (muJher do investigado). 
DETERMINO, a· que as eventuais visitas deverão ser 

previamente autor~ por esse juízo, estando somente exceptuados 

dessa condi'~~fJirELA SANTIAGO RIBEIRO CID (mulher do 

investigad~~TRIZ RIBEIRO CID (filha do investigado). 

Exp~~ mandado de prisão, destinado à Polícia Federal, que 

de~"f!,_mprido IMEDIATAMENTE a-pós o término da audiência 
re Ms 13h00 nesse SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

.['\,'l> 
b~ c; 

iência à Procuradoria-Geral da República . 

Cumpra-se. 

Publique-se esta decisão somente após o cumprimento do mandado. 

Brasília, 22 de março de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E2D3-1D26-0802-B5Al e senha 379A-B651-8B8B-6707 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



FI. 10 
2024,0026370 

CGCINTíDIP/PF ~ss 
PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO ~ 
ºe§ 

MANDADO DE BUSCA PESSOAL « 0 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, ~~os termos dos 
artigos 240 a 250 do Código de Processo Pen,i e~1são proferida nos 

autos em epígrafe, ~ 

~ 
o Departamento de Polí~ederal - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO C~ "1fRBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, 

onde quer que seja lo~U, inclusive, para que, caso não se encontre 

no local da realiz~~ busca, proceda-se à apreensão de armas, 

munições, objetos ~ e:,rositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem 

como a bu~~quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 
temporária~ a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

suaresid~. 

).,.,.r0, autoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

se~s providencias: 

<'\,1> 
b~ 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em 

c; deslocamento; 

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 

quaisquer pessoas sobre as quais, presentes no recinto no 

momento do cumprimento da ordem judicial, recaia 

suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 

objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

2º, do Código de Processo Penal), bem como para o uso da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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CGCINTíDIP/PF 

PET 11767 / DF ~Sh 
força estritamente necessária para romper eventual 

obstáculo à execução dos mandados, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes ~ 
no endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no local ~ 
ou se recuse a abri-los; ~ V 

(2.3) autorização para o acesso e a an~· sQ, 
conteúdo ( dados, arquivos eletrônicos, m 1s • ens 

eletrônicas e e-mails) armazenado~nf'>y. uais 
computadores, servidores, redes, i lt :ii-Merviços 
digitais de armazenamento "em nu ", ou em 

dispositivos eletrônicos de quakwer~eza, por meio de 

quaisquer serviços utilizadosÂ"'º aparelhos de 

telefonia celular que fore~~\dctos, bem assim para a 

apreensão, se necessário f,"(~dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, C~'s e ngidos; 
(2.4) aces a análise do conteúdo dos 

computado~ e de ·s dispositivos no local das buscas e 

de arquivos .nicos apreendidos, mesmo relativo a 

com_. uni~; ~-tualm. e. nte registradas, inclusive dados 

arm~~ "em nuvem"; e 

~ arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

~nte seguro, ~o _dinheiro e~ espécie e dos bens de 

• ~V.do valor econom1co apreendidos. 

A a··-~e policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

de~er' ~~xposição indevida, especialmente no cumprimento da 

m . stendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

ficc ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

• ~a1nentos necessários à execução da ordem. 

~ ~ Consigno que o cu1nprimento da ordem deve ocorrer com estrita ·o,, observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

c; Cumprida a n1edida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relator. 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, en122 de 1narço de 2024. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nc 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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PET 11767 / DF 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 

Documento assinado digitalmente 

FL 12 
2024.0026370 

CGCINT/Dl~s 1t-

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha SCE8-58E3-1D0F-A24D 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

FI. 13 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

~~ 
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO o 0 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Penal e"-~ proferida nos 

autos em epígrafe, • Ú "',; 
~ =~~=:E--f 

o Departamento de Pol~a Fe al - DPF proceder à busca e 
apreensão de armas, muniç~omputadores, tablets, celulares e 

outros dispositivos eletrô~~ M~ como de quaisquer outros materiais 

relacionados aos fatos ~~os, da seguinte pessoa: 

~RO CESAR BARBOSA CID (CPF nº 927.781.860-34) 

• ~;reço: QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasília/DF 

#ridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

se~,- vidências: 

U (1.1) prosseguir nas medidas de busca e apreensão 

.('.,'l> 
b"< 

em endereços contíguos (para o que deve adotar todas as 

medidas necessárias a verificar a existência de eventuais 

cômodos secretos ou salas reservadas em quaisquer dos 

endereços diligenciados), bem assim determinação para e; que lhe franqueiem acesso, cópias ou apreensão dos 

registros de controle de ingresso nos endereços 

relacionados, caso existam; 

(1.2) medidas de busca e apreensão em veículos 

automotores eventualmente encontrados no endereço e 

nos armários de garagem, quando as circunstâncias fáticas 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B5A9-E605-2DSC-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943A 
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CGCINT/DIP/PF 

indicarem que o(a) investigado(a) faz uso de tais veículos, 

ainda que não estejam registrados em seu nome; 

(1.3) medidas de busca e apreensão de veículos e ~ 
outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrados ~ 
em poder dos investigados no momento do cumprimen~ V 
dos mandados, bem como valores superior~~~ 

10.000,00 e joias, pedras ou metais preciosos e .,Ó V. 
luxo encontrados em quantidades releva~t ; Ô~ 

(1.4) acesso e a análise do conteúd ( Mrquivos 
eletrônicos, mensagens eletrônicas e e-ma . armazenado 

em eventuais computadores, se•vi~ redes, inclusive 

serviços digitais de armazenai~~ nuvem", ou em 

dispositivos eletrônicos d\.._~\d natureza, por meio de 

quaisq~er serviços utili~ incluindo apar~lhos de 

telefoma celulariu )~1contrados, bem assim para a 
apreensão, se ne s' . oV, dos dispositivos de bancos de 

dados, DVD~ CD's discos rígidos; 

(1.5) ~ e a análise do conteúdo dos 

compu~e~ ~mais dispositivos no local das buscas e 

de ~ueletrônicos apreendidos, mesmo relativo a 

co~ções eventualmente registradas, inclusive dados 

~enados "em nuvem", registra·n· d. º .. -se e preservando-
• ~Vcódigo "hash" dos arquivos eletrônicos; e 

~ ~ ,.. (1.6) arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

r~ ~ ambiente seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 0 J elevado valor econômico apreendidos. 

~autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

• ~verá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

~' \.i{edida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive mi. diática; •
0
,~ ficando ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

c; armamentos necessários à execução da ordem. 

Consigno que o cumprimento da orden1 deve ocorrer com estrita 

observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

Cumprida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar ünediatamente a este Relator. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código B5A9-E605-205C-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943A 
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CGCINT/DIP/PF 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERALI em 22 de março de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B5A9-E605-2D5C-C4C2 e senha C29A-C6F3-2A60-943A 
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CGCINT/DIP/PF 

~Gi 
PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO ~ 
ºe§ 

MANDADO DE BUSCA PESSOAL « 0 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 1!4,,,,,.~os termos dos 

artigos 240 ~ 250 do Código de Processo Pen,1 e~1são proferida nos 

autos em epigrafe, ~ 

~ 
o Departamento de Polí~ederal - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO C~R W-RBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, 

onde quer que seja lo~U, inclusive, para que, caso não se encontre 

no local da realizK,_~ busca., proceda-se à apreensão de armas, 

munições, objetos ! (1f'ositivos eletrônicos de que tenha a posse, bem 

como a bu~~quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporária~ a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

suaresid~. ~0 autoridade policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 

se~s providências: 

,A,1> 
b~ c; 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em 

des1ocamento; 

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 

quaisquer pessoas sobre as quais, presentes no recinto no 

momento do cumprimento da ordem judicial, recaia 

suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 

objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

2º, do Código de Processo Penal), bem como para o uso da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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CGCINT/DIP/PF 

força estritamente necessária para romper eventual 

obstáculo à execução dos mandados, inclusive o 

arrombamento de portas e cofres eventualmente existentes ~ 
no endereço, caso o(a) investigado(a) não esteja no local ~ 
ou se recuse a abri-los; ~ V 

(2.3) autorização para o acesso e a an!· s0 
conteúdo ( dados, arquivos eletrônicos, m 1s ens 

eletrônicas e e-mails) armazenado~~ 1ais 
computadores, servidores, redes, i 1 tiJíJserviços 

digitais de armazenamento "em nu ", ou em 

dispositivos eletrônicos de quaki.1-e1~eza, por meio de 

quaisquer serviços utilizados~'1J'o aparelhos de 

telefonia celular que forem f~'d,cTos, bem assim para a 

apreensão, se necessário f~dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, C~'s e ngidos; 
(2.4) aces a análise do conteúdo dos 

computado~ e de ·s dispositivos no local das buscas e 

de arquivos .nicos apreendidos, mesmo relativo a 

comuni~; -~tual:"~nte registradas, ínclusíve dados 
arm~~ em nuvem , e 
~ arrolamento, a avaliação e a custódia, em 

~nte seguro, do dinheiro em espécie e dos bens de 

• ,S:::..Vado valor econômico apreendidos. 

A a · e policial responsável pelo cumprünento dos mandados 

m stendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

fiG ao seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

• ~amentos necessários à execução da ordem. 

~ ~ Consigno que o cmnprimento da ordem deve ocorrer com estrita 

'Q\"'( observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

e; Cumprida a medida ora detenninada, deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamente a este Relator. 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de 1narço de 2024. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

FI. 18 
2024.0026370 

CGCINTíDIP/PF 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-58E3-1D0F-A24D 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) :SOB SIGILO ~ e,'-
0 Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Rel~ n , termos do 

artigo 5º, LXI, da Constituição Federal e do ar!i~ 0,- do Código de 

Processo Penal e da decisão proferida no\ ªÔ "'m epígrafe ( cópia 

anexa), ~ 

~ 
o Departamento de P~ ~ai - DPF cumprir o recolhimento em 

custódia em estabeleci~Qtisional de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF nº 927.71~' por ser investigado pelos crimes previstos 

nos artigos 1º, §~1º i nº 12.850/2013 (organização criminosa); 2º, § 1º, 
da Lei nQ 11tl~2 (obstrução de justiça); art. lº, da Lei 9.613/1998 

(lavagem d~ iro); art. 359-L do Código Penal (abolição violenta do 

Estado D~rático de Direito); artigo 359-M do Código Penal (Golpe de 

Es)l._0,tigo 288 do Código Pe~al (associação criminosa); ª,rH_go 299 do 
C~ Penal (falsidade 1deolog1ca) e art. 313-A do Cod1go Penal 

"'1,.nserção de dados falsos em sistema de informações). 

• ~V A autoridade policial responsável pelo cumprimento do 1nandado 

1 "' deverá evitar a exposição indevida, especialmente no cumprimento da 

c;Q"'( medida, abstendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

ficando a seu critério a utilização ou não de uniforme e respectivos 

armamentos necessários à execução da ordem. 

Cun1prida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar Ílnediata1nente a este Relator. 

DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, 22 de março de 2024. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D562-SBSS-B7C8-9BB8 e senha D904-712D-186C-EED3 
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Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
documento assinado digitalmente 

Fi. 20 
2024.0026370 

CGCINTiDIPIPF 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0562-5855-87(8-9888 e senha D904-712D-186C-EED3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MJSP- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

'POLÍCIA FEDERAL 

JPL 2'<21 ) ! 3&Jr_ CGCINT/DIP/PF 
Operação . - Equipe nº_· __ 

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO 

FI. 21 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

( . 
Aos d~( f- -n!e, l d.bvl ) dias do mês de ~ de 2024, nesta cidade de 

~~ I __!2f, · em cumprimento a Mãndado Judicial· de Busca e Apreensão 

expedido pelo ~ o/\ ·· ctQ.(_~ A ~ , nos autos do processo 

nº '\)eT. 7{ ¾ ~- ... .. . 
1

a equipe de policiais federais composta pelo 

DPF ~ ,matrícula. EPF~ ,matricula __ , 

APF (:J) .. :rr\J.(JJ_, 'matricula __ ,, APF ~,.iN~M 'matrícula __ __, 

na presença das te,stem. unh .. · . as ao final quàlificadas, compareceu ao imóvel locali:pdo. na

7
• D r 

OW ~ ~ , ~ 1 llt 
1
.SM<J ~~ . ,--

e, após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a). 

~ Úfl-' , prooedeu minuciosa busca em 

seu ~de foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos: 

Nada foi ârrecadado. Houve arrecada ão dos itens abaixo 
ITEM QTD. .DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS LOCAL 

ENCONTRADO 

01 

02 

03 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL . 

FI. 23 
2024.0026370 

CGCINTIDIPIPF 

Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245; § 7°, do Código de Processo Penal, a 
Autoridade Policial determinou que fossem circunstanciados os seguintes fatos: 
OCORRÊNCIAS: ----------------------

A busca teve início às ____ e encerrou às 
encerrado o presente auto, que, depois de lido e achado 
por todos e por mim, -----------"c---=---~_,....,.~-------
E s cri vã o { ã) de Polícia Federal, Matricula ---

Telefone: 

Nome:4~~~~~~1.UJ.~W...JJ~-'~~~:=:.~.:-----=---
RG: 

___,--~~;.......,c.-;_-::-----r.-----.i:-

F ili ação: ___.~~;....::-.,c~~l""""-~~~~--F=-~~~--------
~ 

Endereço: 
Telefone: _G_J-:::~-':!----=3:,---5,,,,_,,~-, 3{b _____ 3 ________ _ 
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POLÍCIA FEDERAL 

FI. 24 
2024,0026370 

CGCINTiDIP/PF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte -

Edifício Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE APREENSÃO Nº 1175210/2024 
2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 

No dia 22/03/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO 
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos 
neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas: 

Apreensão nº: 133/2024 
Item Descrição Quant. Observação 

1 Telefone Celular 1 (um) aparelho celular IPHONE com capa de proteção 
asa claro pertencente a GABRIELA CID, SENHA: 

Q63126. 

LACRE: 4 73097 

2 Lap Top 1 um) notebook HP prata S/N#5CD2450LBX prata, 
senha: 1275 

LACRE: 4 73096 
3 Documentos 1 (uma) carta endereçada ao TEN CEL MAURO CID 

Diversos enviada por JOÃO PAULO DA COSTA ARAUJO ALVES. 

LACRE:4 73002 

4 Documentos 1 uma carta de ROBERT A SAVANA para MAURO CID 
Diversos (documento de treze páginas) 

LACRE:4 73002 

5 Documentos 1 (uma) carta dentreo do envelope dos correios 
Diversos endereçada ao TC MAURO CID encaminhada por 

JOÃO PAULO DA COSTA ARAUJO (escrita a mão) 

LACRE:4 73002 

6 Documentos 1 (um) despacho do STF da pet.10.405 contendo 
Diversos anotações manuscritas a caneta. 

LACRE:4 73002 

Envolvidos: 
GABRIELA SANTIAGO CID, CPF: 099.447.567-50 o presente MBA foi expedido nos autos 
da PET. 11.767 pelo Exmo Min. ALEXANDRE DE MORAES do Supremo Tribunal Federal, 
para o endereço QRO CONJ 9, CSA 714, SMU, Brasília/DF. Im
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FI. 2:j ( 1 ~() 
2024 002637!t -r, 

CGCINT/DIPíPF 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 16h40, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:! a660901 e2cba946tb867fal 2fl cfa889e746ae7 
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~}i 

PETIÇÃO 11~767:0ISTRITO FEDÊRAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

':SOB SIGILO ~~ 
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO o (lj 

artigos 240 a 250 do Código de Processo Penal e ~~ proferida nos 

autos em epígrafe, • Ú ~ 
~ =-~..;:..-tr 

o Departamento de Polícia Fe .al - DPF proceder à busca e 
apreensão de armas, .rnuniç~omputadores, tablets, celulares e 

outr~s disp~sitivos el~trô~~"" como ~e q~aisquet outros mate.riais 
relacionados aos fatos ~os, da seguinte pessoa; 

RO CESAR BARBOSA CID (CPF nº 927.781.860-34) 
• reço: QRO Conjunto 9, Casa 714, SMU, Brasília/DF 

X~ ·. 
F~~"'Mridade policial AUTORIZADA, desde logof a adotar as 

se~~vidências: ., 

u (1.1) prosseguir nas medidas ·ae bus~a e apreensão 

• ~ em endereços contíguos (para o q~e le~~ adotar todas as 
~ ~ 1 medidas necessárias a verificar a ex~.tência de eventuais ·o,~ , cômodos secretos ou salas reservadas em quaisquer dos •V endereços diligenciàdos), bem assim determinação para 

que· lhe .franqueiem acesso, cópias ou apreensão dos 

I• :registros de controle de ingresso nos endereços 
relacíortados, casO' existam; 

(1.2) medidas de busca e apreensão em veículos 
·áutomotores eventualmente encontrados no endereço e 
nos.armáti9s de garagem, quando as circunstâncias fá~kas 

Ootumi!11to assinado d.i.gUa'llllénte conforme MP .n• 2 .28á-212eo1 ·de. 24/08/2881. O ·doculllt'!nto pode sêr acessado pelo cndcN!ço 
http://IIMl,Stf .jus .brJportal/autenticacao/autent!carOocumento.asp sob o côdigo 85A9-al05-20SC-CJ\C2 e senha C29A-C6F3-.2A6&-943A 
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PET 11767 /.DF 

FI. 27 
2024.0026370 

CGCINTIDIP/PF 

irtdicàtem que o(a) investigado(a.} faz uso de tais veículos, 

ainda que não estejam registrados em seu nome; 

(1.3) ·medidas de busca· e apreensão de veículos e ~ 
_outros bens de_eleva~ovalor que vierem a ser_enco~trados I">..._~ 
-em· poder dos mvestigados no momento do cumpnmen~ V 
.dos mandados, bem como. valores superior~~ 
10.000,00 e joias, pedras ou metais• preciosos e~ V. 
h,ixo encontrados em quantidades relevani; Ô; 

(1.4) acesso e a análise do conteúd ~rquivos 

iel~trô,nicps, mensage0$ eletrqnicas e e-ma armazenado 

.

J.ém eventuais computadores, se•vi~ redes, inclusive 

serviços digitais de armazena~~ nuvem", ou em 

·dispo. s.·itivos eletrônicos d\,.._~~ natureza, por meio de 
quaisquer serviços utili~ incluindo aparelhos de 

teiefoni: ce. folar iu , ~con~ados: ~em assim para a 
apreensao, se ne s · o'r!í( dos dispositivos de bancos de 

dados, DVD~ CD's . discos rígidos; 

U.5) à. e a análise ·do conteúdo dos 

com.P.u~e~~~ais dispositi~os no loca_l das hu~.cas e 
de. :~u eletromcos apreendidos, .mesmo relativo a 

co~ções eventualmente registradas, inclusive dados 

~enados "em nuvem", registrando-se e preservando-

• ~Vcódigo "hash" dos arquivos eletrônicos; e 

~~.... {1.6) arrolamento, a avaliação e a custódi~, em 

r~ ~ ambiente seguro, ~o _dinheiro e~. espécie e dos bens de <ti J ,elevado valor eronoffll<Q apreendidos. 

~autoridade policial responsável pelo cumprimento dos mandados 
• /')kverá evitar a ·exposição, indevida, especialmente no cumprimento da 

"''""edida, abstend~~ de toda_e.: qu~lquer ~discrição~ inclusive m.idiá~ica; ·o,~ ficando ao seu cnt~~IO ~· ut1hza. ~ao ou nao de uniforme e respectivos 

e; armamentos necessanos a execuçao da ordem. 

Consignq 9u.~ o curnpriment~ dà ordem deve ocorrer coq1 estrita 
ohser~ância 40s âtts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

Cumprida â medida ,ótâ determinada; deverá a autoridade policial 

comunicar imediatamenté'a este Relator. 

oocomento assinado digitalmente conforme MP é ·2. 2ê0-;2/2G01 de 24/88/2081, O dÓcumento pode ser acessado pelo endereço 
ht tp; //'<MI .stf. jus .br /portal/autenticacao1autenticar0ocu111e1ito .. asp '.soli o código BSA9·E605-205C~C4t2 e senha C29A-C6F3-2A68-943A 
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PET 11767/ DF 

FI. 28 

20~F 

CG~ 

DADO E PASSADO na Secretaria do· SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL; em 22 de março de 2024 . 

. Ministro ALEXANDRE DE MORÁES 

Relator 
Documen.to assinado digitalmente 

3 

D<>cumento assinado digitalmente conforme MP n· 2.2ee-272ae1_ de 24/08/2861. o d1mumen:to pede ser acessado 'PClo enderl':ÇO 
http://www.stf.jus.br/portaliàiÍtenti<,acào1aútenücar.Oocumentó,àsp sob o código BSA9,E68S,205C-C4C2 e senha C:29A-C6F'.3-2A60;94)A 
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PETIÇÃO 11..767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

:MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGTLO 

:SOB SIGILO 

FL 29 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

~ 
~'o-

0.0 
MANDADO DE BUSCA PESSOAL « e; · 

O Ministro ALEXANDRE DE MORAES, ~~os termos dos 

artigos 240 a .250 do Código de Processo Pen<f e~isão proferida nos 

autos em epígrafe, ~ 

~ 
o Departamento de Polí~deraJ - DPF proceder à BUSCA 

PESSOAL de MAURO C~R W-RBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, 

onde quer que s~ja I~WB,' inclusive, para q~e, caso n~o se encontre 
no local da reahz~~ busca, proceda-se a apreensao de armas, 

munições, objetos ~ c,'Positivos eletrônicos de que tenl1a a posse, bem 

como a bu,~quartos de hotéis, motéis e outras hospedagens 

temporária~ a investigada tenha se instalado, caso esteja ausente de 

sua resid~. x0. au~o~ida.de policial AUTORIZADA, desde logo, a adotar as 
se~s prov1dencias: 

·~1> 
bq e; 

(2.1) busca pessoal e a apreensão de materiais em 

veículos automotores, caso o(a) investigado(a) esteja em 

deslocamento; 

(2.2) realização de busca pessoal em desfavor de 
quaisquer pessoas sobre as quajs, presentes no recinto nó 
momento do cumpritnento da ordem judicial, :recaia 

·suspeita de que estejam na posse de armas proibidas, 

objetos ou papéis que interessem à investigação (art. 240, § 

29i do C6digo de Processo Petial), bem como para o uso da 

Oocu:11anto assinado digitalmente conforma MP rf" 2.200-2/2801 (lc 24/08/2081. o documento pode sér acessado pelo endereço 
http://""fW.stf,jus.br/portal/autenti.cataõ/.autefíticarOocumento,asp .sob o c6di.go 7E88-1727-3270-3632 e senha 5CE8-58f:3-l00F-A240 
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PET 11767 / DF 

FI. 30 ~ 
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CGCINT/OIP/PF 

força estritamente necessária para romper eventual 

óbstáculô à execução d.os mandados, inclusive o 

arrombamento de porta~ e cof~es eventu~lment~ existentes ~ 
no endereço, cas~ o(a) uwestigado(a) nao este1a no local l">...._"""4. 

ou se recuse a ab~1-lo:; . . . . ~ V 
~2.3) autonzaçao Pª_r" o aces~o _ e a an~0 

cont:u~o (dados, ~rqmvos eletromcos, m 1s e,~s 

eletromcas e e-mails) am1azenadof~ rn1s 

computadores, servidores, redes, i l IPi~erviços 

digitais de armazenamento "cm nu ", ou em 

dis~ositivos elet_rôtiicos -~e qualci.1er~eza, por meio de 
quaisquer serviços utihzados~"1o aparelhos de 

telefonia celular que forem -~~dos, bem assim para a 

apreensão, se necessário f~"dispositivos de bancos de 

dados, DVDs, CD~'s e~~i-dos; , 
(2.4) aces a analise do conteudo dos 

computador~ e de.. ·s dispositivos no local das buscas e 

de àiquivos .nicos apreendidos, mesmo relativo a 

comuni~; "1tualm~nte registradas, inclus.ive dados 
arm~C,S "em nuvem ; e 
~ arrolámento, a aval.iação e a custódia, em 

~nte seguro, ~o _dinheiro e~. espécie e dos bens de 

• ~V.do valor econom1co apreendidos. 

A a"--~e policial responsável pelo cumprimento dos mandados 

de~;er' ~;xposição indevida, especialmente no cumprimento da 
m · · · stendo-se de toda e qualquer indiscrição, inclusive midiática; 

fie ao seu critério a utilização ou não de w1iforme e r,espectivos 

• ~mamentos necessários à execução da ordem. 

~ ~ Consigno que o cumprimento da ordem deve ocorrer com estrita to,~ observância dos arts. 245 e 248 do Código de Processo Penal. 

(). 

Cumprida a medida ora determinada, deverá a autoridade policial 

comunicar iniediatamente a este Relator. 
DADO E PASSADO na Secretaria do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em 22 de março de 2024. 

2 

Documento assinado dig.ltalmcnté confonr.e MP n• 2 .288-2/2801 de 24/08/2801 .. O documento pode ser acessado pc\o endereço 
http: / Jw,.~. stf. jus. br/portal/autenticacao/auteriticarOocumênto. asp sob o código 7E88-1727-327O-3632 é senha 5CE8-5BE3- lOOF-fí24D 
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PET 11767 / DF 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 

Fl 31 
2024.0026370 

CGCINT/OIP/PF 

3 

http: //l•/1,(y/. stf. jus. b r/portal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código 7E88-1727-327D-3632 e senha 5CE8-5BE3-1D0F-A24D 
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o 
l>OLÍCIA .FEDERAL 

. COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

FI. 32 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Corrercial Norte, Quadra 4, Bloco A; Torre B, 4º andar-Asa Norte - Edificio Multibrasil Corporatc 
-CEP: 70714-903 '- Brasília/DF 

Oficio nº 1172061/2024- CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 22 de março de 2024. • 

Assunto: Encaminhamento de Preso 
--..,eferência: PET 11.767/DF -CGCINTIDIP/PF (favor mencionar na resposta) 

Senhor( a) Diretor( a), 

Encaminho a Vossa Senhoria a pessoa abaixo qualificada, presa em 05/10/2023 nos autos 
acima referenciados, pela prática em tese do crime previsto na Lei 12.850/13, Art.2°, § 1°, 
confo11lle documentos anexos. 

MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado(a), filho(a) de Mauro Cesar 
Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) aos 17/05/1979, natural de Niterói/RJ., instrução 
doutorado completo, CPF nº 927.781.860-34, residente na(o) QRO Conjunto 9, nº CS 714, bairro 
Setor Militar Urbano, CEP 7063 0-22 7, Brasflia/DF, BRASIL, fone( s) (24) 99264-3 3 02 

Atenciosamente, 

'_ocumento eletrônico assinado em 22/03/2024., às 14h57, pór ALINE DIAS DE OLIVEIRA, Escrivã de Policia Federal, 
na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste docwnento :pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:4 62cba9cbebd9c8_59e222 I cb76a063c62fe8d4 b6 

Documento eletrônico assinado em22/0~/2024, às 15h00, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na fonna do artigo l º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dez.erribro de 2006.Aautenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:b35265304 2a8Sec39a213 70a3b34 34 ba08cfcd95 

~j-
\C s~,"~ ~R\. -(~\ ~\Jet 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
DITEC - INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA 

DPER - SETOR DE MEDICINA LEGAL E ODONTOLOGIA FORENSE 

EXAME MÉDICO -LEGAL 

l IDENTD'ICAÇÃO DO E-XA}\flNADO: 

Nome: fv' fA v Ã) ( tj "'r .ÇS O.r b\i S-~ 
Nascimento: ~ "J / ~ '1 ~ f j 
Local do exame: ( N e . 
Documento: C p~ç-'--· '--<!}-~-f-.. -=1,,.....~ 8-~--;-8-~•-U -_ )-l-1 -

Data/hora do exame: ~e\ ; <-i 3 / ~O~ Lf ·1 (.,L: t,,l~ 

II. HISTÓRICO: 

()J Nega ter sofrido agressão física. 

( ) Relata ter sofrido agressão física. _________________ _ 

UI. LESÕES TRAUMÁTICAS OBSERVADAS AO EXAME: 

( ) Não há. ( ) Há lesões, porém sem cronologia compatível com o evento em questão. 

( ) Há lesões com crónologia compatívél com o evento em questão. ________ _ 

Q ~ tu v f<J (' rrF°'9 ~ ~ 1 Í 2- IJ'r- ct 9'_ '/..._-~ • 

IV. CONCLUSÃO: 

( ) Ausência de lesões de interesse médico.,.legal para o evento em questão. 

( ) l-lá .lesões de interesse médico-legal para o evento em questão. ___________ _ 

(1 p fdv pd r ~C) r--'( (j\ \,·-z..vr o 9-f, <A -:{Vvfl. 

Perito: Perito: 

t~~~ ~ 

FI. 33 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

Matrícula: 

CRM/ 

Hugo Oliveira 
Perito Crlminlll Federá! 

M6dioo 
PF 22.057CRMIDF 22.210 J . 

Matrícula: 

CRM/ l:>..11-0~ IV\~p- l ~ 
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CGCINT/DIP/PF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE INTELIGENCIA POLICIAL-DIP 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA- EQUIPE 01 

(artigo 6ª e seguintes do Código de Processo Penal) 

22/03/2024 

REFERÊNCIA: RDF 2024.0026370-DICINT/DIP/PF 

FI. 35 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

ASSUNTO: Diligências - cumprimento de mandado judicial de busca e apreensão 

LOCAL: QRO Conjunto 9 Casa 714, Setor Militar Urbano, Brasília/DF 

ALVO: MAURO CESAR BARBOSA CID 

ANEXOS Mandado de busca e apreensão recibado; Auto circunstanciado de 

arrecadação; Termo de apreensão. 

I - CONTEXTUALIZAÇÃO 

Trata-se de cumprimento de mandado judicial expedido pelo Ministro do STF 

Alexandre de Moraes no âmbito da PET 11.767/DF em desfavor de MAURO CESAR 

BARBOSA CID (CPF 927.781.860-34). 

II - DAS DILIGÊNCIAS 

A equipe policial composta pelos DPF FERNANDA, EPF FRANCISCA, APF 

SAMUEL, APF CASSIMIRO e APF DANIELLE se deslocou ao endereço QRO Conjunto 9 

Casa 714, Setor Militar Urbano, Brasília/DF e, por volta de 14h00, deu início ao cumprimento 

das diligências, oportunidade em que a entrada ao imóvel foi franqueada pela esposa do 

investigado, GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID. Após o ingresso no imóvel, a equipe 

policial constatou que estavam no local, além de GABRIELA CID, as filhas do casal menores 

de idade e a funcionária da família. 

Após leitura do mandado judicial e concluídas as medidas de segurança, a eqmpe 

policial solicitou ao guarda da Policia do Exército, que efetivava ronda na rua, que verificasse 

com o Comando a possibilidade de serem indicadas duas testemunhas para acompanharem as 

diligências. Após certa demora, foi obtida a resposta de que não poderiam ser indicados 

membros da Força. Assim, a equipe policial foi em busca de duas testemunhas na região, as 

quais foram devidamente qualificadas no Auto Circunstanciado de Arrecadação anexo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL q~1 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE INTELIGENCIA POLICIAL-DIP 

Na presença das testemunhas, as buscas foram iniciadas, cabendo registrar que a 

detentora do imóvel se apresentou colaborativa. Durante a diligência, foi autorizada que 

GABRIELA CID realizasse ligação ao advogado de seu próprio celular, o qual já se encontrava 

arrecadado. Cumpre consignar que, imediatamente após GABRIELA CID desligar a chamada 

com a advogada, seu telefone tocou e ela atendeu ligação do contato BETO RJ. Nesse momento, 

a Autoridade Policial determinou que GABRIELA CID imediatamente desligasse, o que foi 

prontamente atendido. Após, GABRIELA CID pediu autorização para anotar alguns números 

de contatos, o que foi autorizado. Dentre os números anotados estava o de BETO RJ. 

Foram apreendidos o aparelho celular de GABRIELA SANTIAGO RIBEIRO CID, um 

notebook de propriedade de MAURO CESAR BARBOSA CID, ambos com as senhas 

fornecidas, e documentos devidamente descriminados no Auto Circunstanciado de Arrecadação 

anexo. 

Por fim, cumpre consignar que, após o término das diligências e enquanto a equipe saia 

do imóvel e se deslocava para a viatura, observou a presença de uma equipe de reportagem, 

bem como estavam no local alguns membros e viatura da Policia do Exército, oportunidade em 

que o Tenente-Coronel Silva Neto se apresentou e questionou se era necessário algum apoio e 

se tudo transcorria normalmente, ao que lhe foi informado que a diligência já havia sido 

finalizada e sem alterações. 

III -CONCLUSÃO: 

Considerando que a finalidade das diligências ora realizadas é a comprovação da 

atuação da pessoa ora investigada nos fatos em apuração, no local foram arrecadados objetos 

de interesse no intuito de ser efetivada análise aprofundada e em conjunto com os demais 

elementos de prova obtidos pela equipe de investigação. 

É o relatório. 

\~f~ --L. __ 

\ I ~/ ty-;,, .........,, 

FERNANDA CORRÊA DE FREITAS 
Delegada de Polícia Federal 

DI CINT/CCINT/CGCINT/D IP /PF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

.POLÍCIA FEDERAL 

-IPh mf ~<f .. d):26.3 fO CGCINT/DIP/PF 
Operação _________ Equipe nº o(h 

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO 

Aos ~ ( . ~tl ~ ) dias do mês de ~ de 2024, nesta cidade de 

'Q~~ I t:>)::' , em. cumprimento a Mandado Judicial de Busca e Apreensão 

expedido pelo :i-Otrrucl.;i.~ <S\R,rr-d>to cl.2 v<1;no.0::, , nos autos do processo 

11° QGr n"' ~ 1 :t6 ~ a equipe de policiais federais composta pelo 

DPF ·@.ófo: .matrícula __ ,EPF ~On~ ,matrícula23'1l-j 

APF 't.o, n-H i , matrícula.14l'?'4O, APF . A~~ , matrícula ---

na presença das testemunhas ao final qualificadas, compareceu ao imóvel localizado na 

~'t(o rn:tfr ::Jí'1J. ~.u,ro aO 'r, 9 d,gn,c&. 

e1 após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a). 

-------------------~· procedeu minuciosa busca em 

seu interior, onde foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos: 

Nada foi arrecadado. Houve arrecada ão dos .itens abaixo 
ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS LOCAL 

ENCONTRADO , 
' 

OI 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
1\1JSP - MINJSTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA .PÚBLICA 

.POLf CIA FEDERAL 

FI. 38 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245, § 7°, do Código de Processo Penal, a 
Autoridade Policial detem1inou qué fossem circunstanciados os seguintes fatos: 

. . ~ :-s:.. . 

A busca teve início às .11. : O a,, _.!'1 : {li, . Nada mais havendo a lavrar .. é 

Endereço: ~-,------..,,.------------------
Te 1 e fone: /(,J) ::ile20b ó:l~:J. 

Endereço: ---,.---.,,C.----__,,-.....,_ __ ~,q--~------
T ele fone: ~=.....L---+..p-::.::..=.=-:f-::~~:,___/"'_...._....Js...:---_,,.7_,~_f----------Im
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M.JSP- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 

-Wt 'YYlf th2ff~á)o26J.fb. CGCINT/DlP/PF 
Operação ________ Equipe nº Q/), 

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO 

Aos t!-J_( ~ d .. ~ ) dias do mês de ~ de 2024, nesta cidade de 

"0AA.n>,L~ J t:> ')::- , em cumprimento a Mandado Judicial de Busca e Apreensão 

expedido pelo :&irru.s5\ne .,,Mlrr~ d~ ~u-, , nos autos do processo 

nº qGt ni} .11 ~6 ·~ a equipe de policiais federais composta pelo 

DPF ·~ ., matrícula .a1e1>8h. EPF ~ º':'--h, , matrícuia23fí Jj 
APF ;/JJ, n±l i . matrículaJÇ~40 . APF ·:dk.~ , matricula <JQE,12:§.., 
na presença das testemunhas ao final qualificadas, compareceu ao imóvel localizado na 

~no lm.8:· :füu ~1 LLYl n9 'r,o dgn rA . 

e, após cientificar do teor do citado mandado o responsável pelo local, Sr(a). 

___________________ , procedeu minuciosa busca em 

seu interior, onde foram arrecadados, NA FORMA DA LEI, os seguintes objetos: 

Nada foi arrecadado. Houve arrecada ão dos itens abaixo 
- - --

ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO MATERIAL - DOCUMENTOS LOCAL 

01 

02 

03 

ENCONTRADO 

. ?~l.(j.G. 
~~ 
-r<lcu.w .µd: 
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MJSP - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA FEDERAL 

FI. 40 
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CGCINT/DIPíPF 

t{ 35 

Finda a diligência e em cumprimento ao artigo 245, § 70, do Código de Processo Penal, a 
Autoridade Polic.ial determinou que fossem circunstanciados os seguintes fatos: 

A busca teve início às l 1 : O~ ---- _Jj_: ólb . Nada mais havendo a lavrar, é 

Endereço:-:---,,....-------:----------~---------
Te1efone: l0.J) j~20b ÕJ~:J. 
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FI. 41 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

o 
POLÍCIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE APREENSÃO Nº 1176890/2024 
2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 

4Jh 

No dia 22/03/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de CARLOS 
HENRIQUE PINHEIRO DE MELO, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos 
envolvidos neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas: 

A reensão nº 134/2024 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. OBSERVAÇÃO 

OI TELEFONE CELULAR OI UM TELEFONE CELULAR IPHONE. 

O material foi lacrado no lacre nº 0479701 durante o cumprimento do mandado de busca 
pessoal. 

Envolvidos: 
MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34. 

Documento eletrônico assinado em 22/03/2024, às l 8hl 8, por J ENIFER ANDRESSA GALANTE, Escrivã de Po I icia 
Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:7 l 352d895544 b4cffid809 l adde56033fdbd2a23e 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 18h31, por CARLOS HENRIQUE PINHEIRO DE MELO, Delegado 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:eae969e79d83cfdcd3f7b69e0354ea24c0028e52 
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FI. 42 
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CGCINTíDIP/PF 

POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIG ÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 
Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1177152/2024 - CGCINT/DIP/PF 

Brasília/DF, 22 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do Núcleo de Análise/ NA- CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Diligências (solicita) 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Polícia 
Federal e visando instruir os autos do procedimento 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF, solicito a 
Vossa Senhoria efetuar diligências do material apreendido no TERMO DE APREENSÃO N° 
1176890/202. 

Atenciosamente, 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 18h42, por JENIFERANDRESSAGALANTE, Escrivã de Policia 
Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:6b 1 aabf82c6a5443a6a7deb903b630bb90905889 
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CGCINT/DIP/PF 

POLÍ CIAFEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço.: Setor Comercial Norte, Quadra 4,.Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 
Multibrasil Corporate" CEP: 70714~903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1177152/2024- CGCINT/DlP/PF 

Brasília/DF, 22 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do Núcleode Análise /NA-CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Diligências (solicita) 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT/DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR ; Delegado de Polícia 
Federal e visando instruir os autos do procedimento 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF, solicito a 
Vossa Senhoria efetuar diligências do material apreendido no TERMO DE APREENSÃO Nº 
1 ]76890/202. 

Atenciosamente, 

Dócurncnto eletrônico assinado cm 22/03/2024, às 18h42, por JENIFER ANPRESSA GALANTE, Escrivã de Po I icia 
J;'cdcral, ná forma do artigo 1 º, .inciso Ili; da Lei .l 1.419, de 19 de dczcrnbro de 2006.A autenticidade deste documento 

podé ser conferida no site https://servfoos.dpfgov.br/assinatura!app/assinatura, informando o seguinte código 
veri6cador:6b l aábf82c6a5443a6a7deb903b630bb90905889 
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CGCINTiDIPIPF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4º andar -Asa Norte - Edificio 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1177435/2024 - CGCINT/DIP/PF 

Brasília/DF, 22 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do Núcleo de Análise/ NA- CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Diligências (solicita) 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Polícia 
Federal e visando instruir os autos do procedimento 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF, solicito a 
Vossa Senhoria efetuar diligências do material apreendido no TERMO DE APREENSÃO N° 
1175210/2024 ITEM 1 LACRE 473097 

Atenciosamente, 

FRANCISCA MEDEIROS 

EPF 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 19h25, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na forma do artigo 1 º, inciso lll, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificado r:3cdc780072906c2b0caadd25d91 9d37 a2ec8f7 02 

Documento eletrônico assinado em22/03/2024, às 19h31, porGERALDINO CASSIMIRO DEARAUJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:/ /servico s.dpfgov .br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 

verificador:4 8f792aatbf8d3c4 c99a 7 c59 3b bec64 5f05a0b89 
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POLÍCIA FEDERAL 

FI. 45 
2024.0026370 

CGCINTíDIPIPF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Ofício nº 1210348/2024 - CGCINT /DIP/PF 
Brasília/DF, 26 de março de 2024 

Ao(À) Senhor(a) Chefe do SETEC 

Assunto: Perícia de lnf ormática 
Referência: 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 
Lacre nº: 473096 

COLABORAÇÃO CID 

Senhor Chefe, 

Visando instruir os autos do procedimento 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF, 
encaminho o(s) material(ais) constante(s) no Auto de Apresentação e Apreensão, cópia 
anexa e abaixo discriminado(s), arrecadados em 22/03/2024, em poder de GABRIELA CID, 
TERMO DE APREENSÃO 1175210/2024, ITEM 2, requisitando, nos termos do art. 2°, § 
2°, da Lei 12.830/2013, a elaboração de Laudo Pericial, devendo os(as) senhores(as) 
peritos(as) designados(as) responder aos seguintes quesitos: 
Extração de dados: 

1. Solicito a extração e categorização dos arquivos de usuário (e-mails e/ou planilhas e/ou 
documentos de texto) presentes nas mídias computacionais enviadas a exame. 

2. Extrair das mídias computacionais enviadas a exame os arquivos. 
3. Outros dados julgados úteis. 

Por fim, requisito que o laudo e eventuais anexos (em formato PDF) sejam 
carregados no ePol. Os arquivos em formatos distintos deverão ser encaminhados em 
mídia. 

Atenciosamente, 

Documento eletrônico assinado em26/03/2024, às 16h43, porF ABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:967ba5d 1 a91 84caa3e50cf2b38fü5c73f3a2175f 
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• POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

Fl.46 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar -Asa Norte - Edifício Multibrasil Corporate 
- CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Oficio nº 1550550/2024 - CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 18 de abril de 2024. 

À Senhora 
Chefe do NUCAR T /DCINT /CCINT /CGCINT /DIP/PF 

Assunto: Encaminha material 
Referência: 2024.00263 70-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Chefe, 

. Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Polícia 
Federal, encaminho o material descrito na tabela abaixo: 

NOVO DESCRIÇÃO TERMO DE APREENSÃO/ 

NÚMERO DE INFORMAÇÃO 
LACRE 

C0001201662 UM TELEFONE CELULAR 

IPHONE DO ENVOLVIDO 

MAURO CESAR BARBOSA 

CID, CPF 927.781.860-34 

C0001295411 (um) aparelho celular IPHONE 

com capa de proteção rosa 

claro pertencente a GABRIELA 
CID, SENHA: 263126. 

Atenciosamente, 

Disco Rígido (HD) marca 

SEAGATE, número de série 

(SN) NT190OMH 

1176890/2024 

1175210/2024 

1 PJ 154 7527 /2024 

Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h46, porGERALDINO CASSIMIRO DE ARAUJO NETO, 
AGENTE DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL, na fotma do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 

verificador:6fa8ed01ca47167 5880c66dtb4 be2026 l cc446c5 
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FI. 47 
2024.0026370 

CGCINT !DIPiPF 

l{9J-
Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h48, por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, Escrivã 

de Policia Federal, na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 
documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 

verificador:b2702ee9e5al 95a3729al c2879d388cae2cb01 O 1 
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i 
l, 

ACESSO RESTRITO 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024 -
SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF 

. INf0~~:~~~~)~;~1r,~;~i~:1#}~UOICIÁRIA ri~ 1547527 /2024-
.. ·-• :·. ;';6(~~¼:R~tt;i_;r/t,CINT/CGCINT/DIP/PF 

~~-- ---- --------- --~ .... , . ' . ---~~- ---· -- -~~~------ -

~Data: 

Assunto: 
i Origem: 

-~~--
: 08/04/2024 
: INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
· SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF 

FI. 48 
2024.0026370 

CGCINT!DIPíPF 

Referências: 
Anexos: 

ÓF(CIOS 1177152/2024 e 1177 435/2024, 2024.0026370 · 
Disco Rígido (HD) marca SEAGATE, número de série 

! ---•------ -. (SN) NT190DMH 1 
~~-_J 

Página 1 de 4 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



ACESSO RESTRITO Fl. 49 
2024.0026370 

CGCINT/DlPíPF 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024-
SAOP /DICINT /CCINT /CGCINT /DIP /PF 

Conforme determinado e para dar cumprimento às solicitações contidas nos 

ofícios 1177152/2024 e 1177 435/2024 procedeu-se ao rompimento dos lacres para 

realizar a extração e a indexação dos materiais encaminhados. Abaixo segue uma 
'-

tabela com os números dos termos de apreensão, números de lacres rompidos, item, 

descrição e os respectivos ofícios: 

Tabela 1 - Itens, descrição 

TERMO DE NÚMERO DE ! 

APREENSÃO LACRE ITEM DESCRIÇÃO OFÍCIO 

1176890/2024 0479701 . 01 

1175210/2024 473097 01 

UM TELEFONE CELULAR IPHONE DO 1177152/2024 

ENVOLVIDO MAURO CESAR BARBOSA . 

CID, CPF 927.781.860-34 

,.. -- ----; 

(um) aparelho celular IPHONE com capa i 1177435/2024 

de proteção rosa claro pertencente a L 
GABRIELA CID, SENHA: 263126. 

-- -------~----______,_ __ ___,~--- --. -- ----- - ----· --

Os celulares foram submetidos a extração dos seus dados por meio da 

ferramenta "lnseyets UFED". Após a extração, foram exportados os arquivos em 

formato UFDR. Para garantir a integridade foi calculado os valores HASH-256 de 

ambos os arquivos conforme tabela abaixo: 

Tabela 2 - Hash arquivos UFDR 

DESCRIÇÃO OFÍCIO NOME DO ARQUIVO e HASH SHA-256 , 

UM TELEFONE CELULAR : 1177152/2024 

IPHONE DO ENVOLVIDO ; 

MAURO CESAR BARBOSA . 

CID, CPF 927.781.860-34 

iPhone MAURO CID _2024-04-01 _Report.ufdr 

HASH SHA-256 

1b170a51118e2a735671 b2bc03f7b2f1 f7509613bebdcfbb9 

• 90f3d7123cc2383 

-----.---- - --
(um) aparelho celular · 1177435/2024 : iPhcine GABRIELA CID_2024-03-25_Report.ufdr 

IPHONE com capa de 

proteção rosa claro 

pertencente a GABRIELA 

CID, SENHA: 263126. 

HASH SHA-256 

bbb822c0879b8ffec0a33e53a759b773a91 e7519f0f1 cf92f2 

30335493587d0b 
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ACESSO RESTRITO 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024 -
SAOP/DICINT /CCINT /CGCINT /DIP/PF 

FI. 50 
2024.0026370 

CGCINT/OIPíPF 

Em seguida os arquivos foram submetidos a indexação e processamento por 

meio do software IPED. Neste caso, como forma de garantir a origem e integridade 

dos arquivos, o processo gerou o arquivo chamado "Lista de Arquivos.csv" 

Os mencionados arquivos extraídos e processados seguem em anexo na mídia 

Disco Rígido (HD) marca SEAGATE, número de série (SN) NT190DMH separados 

em duas pastas conforme imagem abaixo: 

D iped 

li) CellebriteReader 

fr3 hash.txt 

fj, IPED-SearchApp 

lfj IPEO-SearchApp 

,· 
1 

' 

, . 0 OFICIO 1177435,-2024 

0 OFICIO 117715,2-2024 

!J iped 

li CellebriteReader 

e> f PEO-SearchApp 

li IPED-SearchApp 

D iPhone GABRIElA CID _2024-03-.25,_Report.ufdr 
D iPhone MAURO C1D_2024-04-01_Report.ufdr 

~ Lista de Arquivos ~ lista de Arquivos 

~ Transcrições 1 Transcrições 

Cada uma dessas pastas segue com os arquivos específicos de cada extração 

(arquivo UFDR - tabela 2 e seus respectivos IPEDs e Lista de Arquivos), conforme 

démonstrado nas imagens acima. 

Por fim, informo que para proteção dos arquivos, para a abertura do material é 

necessário a utilização da senha '20240026370@Pf. 

Além disso, os celulares descritos na tabela foram lacrados sob novos lacres 

conforme tabela abaixo: 
'i 

) 
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ACESSO RESTRITO 

INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA nº 1547527.2024-

SAOP/DICINT/CCINT/CGCINT/DIP/PF 

C0001295411 

· CESAR BARBOSA CID, CPF 927.781.860-34 

(um) aparelho celular IPHONE com capa de proteção rosa claro 

pertencente a GABRIELA CID, SENHA: 263126. 

í"'•, i 

.. ' ( 1 

É a informação. ; .J 

1 

/-,.~--
7 

Geraldino Cassimiro 
Agente de Polícia de Federal 

Mat. 17.937 

FI. 51 
2024.0026370 

CGCINT/DIPíPF 
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• POLÍCIA FEDERAL 

FI. 52 
2024.0026370 

CGCINT/DIP/PF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Ofício nº 1569641/2024 - CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 18 de abril de 2024. 

Ao(À) Senhor(a) Responsável pelo Depósito da CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Material Apreendido (encaminha) 
Referência: 2024.0026370-CGCINT/DIP/PF 

Senhor(a) Responsável, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia 
Federal, encaminho a Vossa Senhoria o material abaixo relacionado, descrito no Termos de 
Apreensão (cópia em anexo), solicitando que seja guardado até a destinação final a ser 
determinada posteriormente pelo presidente dos autos. 

NOVO NÚMERO DE DESCRIÇÃO TERMO DE APREEJNSÃO I 

LACRE INFORMAÇÃO 

C0001201662 

C0001295411 

C0001291033 

l 
' UM TELEFONE CELULAR IPHONE DO : 

i ENVOLVIDO MAURO CESAR BARBOSA: 

: CIO. CPF 927.781.860-34 

(um) ,aparefho celular IPHONE com capa de 

proteção rosa daro pertencente a "GABRIELA 

cro, SENHA: 263126. 

Í Oisco Rígido (HD) marca SEAGATE, número 1 
1 de série (SN) NT190OMH 

Atenciosamente, 

1176890/2024 

AP 134/2024 

1175210/2024 

AP 133/2024 

IPJ 1547527/2024 

AP 179/2024 

Recibo/Entrega 
Data / ___ / ___ _ 
Ass. ________ _ 

Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h46, por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador.76c6b793dca5ecf40b0ebdc9189e0d983e9d6alb Im
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POLÍCIA FEDERAL 

FI. 53 
2024.0026370 

CGCINTíDIPIPF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte -

Edifício Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE APREENSÃO Nº 1569667/2024 
2024.0026370-CGCINT /DIP/PF 

No dia 18/04/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, em Brasília/DF, por determinação de FABIO 
ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos 
neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas: 

Apreensão nº: 179/2024 

Item Descrição Quant. Unidade Observação 
1 Hd computador 1 UN Dsico rígido (HD) marca SEAGATE número 

de série SN NT190DMH anexo digital das 
IPJ produzidas para analise dos celulares 
de MAURO CESAR BARBOSA e GABRIELA. 
CID. 

LACRE:C0001291033 

Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 13h47, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov .br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:a5a5313e4ca70412900b3c4ee7f2a7eee3a6563b 
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• POLÍCIA FEDERAL 

FI. 54 
2024.0026370 

CGCINTIDIP/PF 

l\99 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

Ofício nº 1570215/2024 - CGCINT/DIP/PF 
Brasília/DF, 18 de abril de 2024. 

Ao(À) Senhor(a) Responsável pelo Depósito da CGCINT/DIP/PF 

Assunto: Material Apreendido (encaminha) 
Referência: 2024.0026370-CGCINT /DIP/PF 

Senhor(a) Responsável, 

Em cumprimento à determinação de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado de Policia 
Federal, encaminho a Vossa Senhoria o material abaixo relacionado, descrito no Termos de 
Apreensão ( cópia em anexo), solicitando que seja guardado até a destinação final a ser 
determinada posteriormente pelo presidente dos autos. 

AP 133/2024 - ITEM 01 
AP 134/2024 - ITEM 01 
AP 179/2024 - ITEM 01 

NOVO NÚMERO OE DESCRIÇÃO TERMO DE APREENSÃO/ 

LACRE INFORMAÇÃO 

C0001201662 

C0001295411 

C0001291033 

' UM TELEFONE CELULAR IPHONE DO 1 
i 
: ENVOLVIDO MAURO CESAR BARBOSA 

: cm, CPF 927.781.860-34 

(um) aparelho celular IPHONE com capa de 

proteção rosa daro iPetlencente a GABRIELA 

CIO, SENHA: 263126. 

: Disco Rígido (HD) marca SEAGATE, número 

Í de s-êrie (SN) NT190OMH 

Atenciosamente, 

1176890/2024 

AP 134/2024 

1175210/2024 

AP 133/2024 

IPJ 1547527/2024 

AP 179/2024 

Recibo/Entrega 
Data / ___ / ___ _ 
Ass. ---------

Docwnento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 14h05, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:filbb44 l l 3e2eb l ad3be8b375935e024 8491 d6ed0 
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FI. 55 
2024.0026370 

CGCINT/DIPíPF 

Sog 
Documento eletrônico assinado em 18/04/2024, às 14h55, por ALINE DIAS DE OLIVEIRA, Escrivã de Policia Federal, 
na forma do artigo l º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código 
verificador:7c94862ea83817a3fa7a5bcdal 5c3fi2fed8defd 
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se do ofício nº 1687140/2024 - CGCINT/DIP/PF, encaminhado 

pela Polícia Federal, por meio do qual, considerando a necessidade de 

realização de diligências complementares relativas às informações 

prestadas pelo colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID, requer que 

se "determine ao Exército Brasileiro para que apresente o colaborador no dia 

26/04/2024 na Sede da Polícia Federal, em horário a ser ajustado com esta 

autoridade policial" (petição STF nº 47.788/2024). 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

AUTORIZO A APRESENTAÇÃO DE MAURO CESAR BARBOSA 

CID, no dia 26/4/2024, na sede da Polícia Federal, em Brasília/DF, para 

realização das diligências complementares requeridas pela autoridade 

policial. 

Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, onde se 

encontra custodiado o preso, para adoção das providências cabíveis, 

inclusive mediante escolta policial para o deslocamento. 

Comunique-se à autoridade policial 

Intimem-se os advogados regularmente constituídos de MAURO 

CESAR BARBOSA CID. 

Ciência à Procuradoria Geral da República. 

Cumpra-se. 

Brasília, 25 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 257E-2334-F031-050A e senha 5081-2FB9-9882-19Cl 
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POLÍCIA FEDERAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT /DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar-Asa Norte - Edificio Multibrasil Corporate 
- CEP: 70714-903 -Brasília/DF 

Ofício nº 1687140/2024 - CGCINT/DIP/PF 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal 

Brasília/DF, 25 de abril de 2024. 

Supremo Tribunal Federal .. 
25/.04/2024 19 • 1 o 004 ;;~•tal 
l lllllllllll lllll lllll lllll lllll llilllllll lllll lllll lllll ll/l lÜI 

Assunto: Autorização presença - Colaborador MAURO CÉSAR BARBOSA CID 
Referência: Colaboração Premiada - Pet. 11.767 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Considerando a necessidade de realização de diligências complementares relativas as 
informações prestadas pelo colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID (no âmbito do 
procedimento em epígrafe), solicito a Vossa Excelência que determine ao Exército Brasileiro 
para que apresente o colaborador no dia 26/04/2024 na Sede da Polícia Federal, em horário a ser 
ajustado com esta autoridade policial. 

Respeitosamente, 

Documento eletrônico assinado em 25/04/2024, às 18h44, por 1T AW ANDE OLIVEIRA PEREIRA, Delegado de Policia 
Federal, na fonna do artigo 1 º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.Aautenticidade deste documento 

pode ser conferida no site https://servicos.dpfgov.br/assinatura/app/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:bf7d76f253e88c4cfü3c9879e l 8932e5c41 e880a 
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PET 11.767 

Certidão 

Certifico a elaboração de 2 ofícios eletrônicos e 2 mandados de intimação referente 

ao despacho de 25/04/2024. 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

/-tt~ Gerência de i' nicaçõe, essuais - CPFIN - SEJ 
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Ofício eletrônico nº 8076/2024 
Brasília, 26 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército em Brasília/DF 

Petição nº 11767 

Senhor Comandante,· 

Nos os termos da decisão de cópia anexa, solicito a Vossa Excelência as 
providências necessárias à apresentação de Mauro Cesar Barbosa Cid em 26 de abril de 
2024 na sede da Polícia Federal. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Do,Jii~nW·9~~inado digitalmente conforme MP nº 2. 200-2/2001 de 24/08/2001. D documento pode ser acessado pelo endereço 
http://WltM.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 400D-B4FC~F592-A1AD e senha. 6876-E697-73D9-BB00 
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Ofício eletrônico nº 8077 /2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Delegado de Polícia Federal ITAWAN DE OLIVEIRA PEREIRA 
Coordenação Geral de Contrainteligência da Polícia Federal 
CGCINT/DIP/PF 

Petição nº 11767 

Senhor Delegado, 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

Comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Do~rI~t192eC!~nado digitalmente conforme MP n º 2. 200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www. stf. jus. b r/po rta l/autenticacao/autentica rDocumento. asp sob o cõdigo 889B- 745B-17A8-98C2. e senha 0C2D-2AB7-CCSB, 146A. 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 1958/2024 

Petição n.11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME Mauro Cesar Barbosa Cid, na pessoa do(a) advogado(a) Cezar Roberto 
Bittencourt, OAB RS 11483,, com endereço na(o) SHIS. Ql 10, Conjunto 9, Casa 3. CEP 
71630-095, Tel: (61) 3264-5525, telefone: (61) 9 9666-9985 (whatsapp ), e-mail: 
contato@cezarbitencourt.adv.br., do inteiro teor do(a} despacho/decisão proferido(a) em 25 
de abril de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 26 de abril de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2081 de 24/08/2881. o documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código SC21-9708-CO88-7EF4 e senha A1DA-8SB8-COA5-C968 
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Mandado de Intimação nº 1958/2024 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, às 11h26, procedi à INTIMAÇÃO de 

MAURO CES.AR BARBOSA CID na pessoa da Advogada TACIANA 

GIAQUINTO MAGANHA (OAB/DF 67.080), por intermédio do aplicativo 

de mensagens WhatsApp (+55 61 99666-9985). Enviei-lhe o arquivo 

digital do mandado e da decisão sigilosa e em seguida recebi a 

confirmação de seu recebimento. 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

CRISTIANE APARECIDA VENTURA CINTRA OLIVEIRA 
Oficiala de Justiça Federal 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Supremo Tribunal Federal sTFnigita1 

26/04/2024 14:52 0048052 

ASSCRIM/PGR N. 457604/2024 

PETIÇÃO n. 11.767 - BRASÍLIA/DF 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Relator 
Requerente 
Requerido 

: Ministro Alexandre de Moraes 
: Sob sigilo 
: Sob sigilo 

NOTA DE CIÊNCIA 

O Procurador-Geral da República manifesta ciência: 

a) da decisão proferida em 18.4.2024, que determinou a 

autuação do Ofício n. 1550905/2024 - CCINT/CGCINT/DIP/PF como 

PET autônoma e sigilosa, distribuída por prevenção a estes autos; 

b) da decisão proferida em 16.4.2024, que estendeu a 

autorização para visitação sem prévia autorização judicial ao 

custodiado MAURO CÉSAR BARBOSA CID às suas filhas menores, e a 

indeferiu quanto a Mauro César Lourena Cid, por estar sendo 

investigado nos autos da PET n. 11.645/DF e PET n. 12.100/DF, e a 
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• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
Petição n. 11.767/DF. 

Arley Aparecido Barbosa Lima, por não apresentar parentesco com o 

investigado. 

Brasília, 22 de abril de 2024. 

Paulo Gonet Branco 
Procurador-Geral da República 
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TERMO DE CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclus s ao Exmo. (a) Sr. (a) 
Ministro(a) Relator(a). 

Brasília, --U- de ---,K-""'-'~--- de 2024. 

Analista 

S T F 102.002 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo:

Número do Auto Judicial: 11767

Etiqueta 

Data da Vista:
Data da Entrada: 
Motivo da Entrada:

STF-PET-11767 

29/04/2024 00:00:00 

29/04/2024 16:23:57
Vista Para Parecer

Urgente: Não

Informações da Conclusão 

Ofício: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular
Oficio Titular 
Conclusão Automática 

29/04/2024 16:24:13

Tipo de Vinculo: 
Motivo:
Forma de Execução: 
Data:
Responsável: Luiz Cristiano Gonçalves

% Brasilia, 29/04/2024 16:24:13.

L^
Responsável pela conclusão do auto judicial
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TERMO DE RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, recebi os autos da Procuradoria Geral 
da República. Com j_^volume(s), —^en^(s) ei-—4jjgjada(s) 
por linha.

Bra.síliqi J?^/ ^/2 024 .

Magdá Ellen de Oliveira^Mafeícula n® 1831 
.Gerência de Protocolo Judicial

# SIF/PROCR 1 ^ 

recebi os autos(C^5 vois _̂___.apensos
juntadas por linha) com o(s) 

.que segue.
e

Seividor/Eçtaçiário-Máirícula

STF 102.002
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TERMO DE JUNTÃDA

protocolado de . n°autosestes

Brasília, de

;REIRA
O - Mat. 3408

REJAI
Analista
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Supremo Tribunal Federal sTFOighai
30/04/2024 14:34 0049512
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
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PETIÇÃO 11.767- BRASÍLIA/DF 

Relator
Requerente : Sob sigilo 

Requerido ; Sob sigilo

t-H
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CC ITO Procurador-Geral da República vem, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se nos termos que se seguem.

Mauro César Barbosa Cid celebrou com a Polícia Federal o 

Acordo de Colaboração Premiada n. 34908843/2023, homologado 

judicialmente no dia 9.9.2023, conforme Termo de Assentada de 

Audiência de fls. 86/87 e decisão de fls. 92/104. O acordo impõe ao 

colaborador, entre outras cláusulas, a obrigação de manutenção de 

sigilo dos termos e o dever de falar incondicionalmente a verdade, em 

observância à Lei n. 12.850/2013.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767

CO
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fd
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seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de 

Moraes e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de 

golpe militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e 

a instituição".

fd

M
fd
o

•H
M-l
-H

Q)>
OJ
U
fd
cu

CO
o

Diante da notícia, que implicaria a quebra dos deveres 

assumidos pelo colaborador, foi designada audiência para oitiva de 

Mauro César Barbosa Cid. O ato foi realizado em 22.3.2024, conforme 

Termo de Audiência juntado aos autos. Na mesma data, após a 

realização da audiência, foi decretada a prisão preventiva do 

colaborador e determinada a realização de medidas cautelares de busca 

e apreensão pessoal e domiciliar.

A Procuradoria-Geral da República, antes de se manifestar 

sobre a manutenção do acordo de colaboração celebrado, solicitou que 

fossem juntados os resultados das medidas cautelares cumpridas 

contra o investigado.

A Polícia Federal, por meio do Despacho n. 1625021/2021 (fl. 

446), encaminhou dois Autos Circunstanciados de Busca e 

Arrecadação, lavrados em 22.03.2024, os Termos de Apreensão n. 

1175210/2024 e n. 1176890/2024, o relatório da diligência realizada na 

residência do investigado e a Informação de Polícia Judiciária n. 

1547527/2024, que descreve a forma de extração e indexação dos dados 

contidos nos aparelhos celulares encaminhados para análise.

A defesa de Mauro César Barbosa Cid requereu a restituição
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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IT3dos 07 (sete) telefones celulares e 03 (três) computadores laptop 

apreendidos nas três diligências em que foi alvo de busca pessoal e 

busca e apreensão, ao argumento de que já foi concluída a análise 

pericial dos bens apreendidos (fl. 414).
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o requerente, em audiência de justificação, confirmou a 

voluntariedade de seus depoimentos e esclareceu que conversou 

previamente com seus advogados sobre a colaboração, sem sofrer 

pressão do Poder Judiciário ou da Polícia Federal.

Após, o requerente compareceu à sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF, por mais de uma vez, 

onde assinou novos termos de declaração e prestou informações 

complementares sobre os áudios divulgados.

Os elementos trazidos aos autos indicam que o investigado 

segue contribuindo com as investigações e que permanecem hígidos os 

requisitos legais do acordo de colaboração premiada.

A manifestação é, portanto, pela manutenção do acordo de 

colaboração premiada celebrado com o investigado Mauro César 

Barbosa Cid.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Petição n. 11.767
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os demais dispositivos eletrônicos pretendidos pela defesa. Por essa 

razão, a manifestação é, também, pela expedição de ofício à Polícia 

Federal, para que informe se os dispositivos eletrônicos pleiteados 

ainda interessam para as investigações.

fO

u
ÍO
u

•H
4^
•H
U
Q)>
nJ
u
fO
Cu

CO
o

i-H

OVJ
oBrasília, 30 de abril de 2024. r\j

o

o
ro

Paulo Gonet Branco 

Procurador-Geral da República
Ê
(U

O
u
2<
CC
CQ

H

Z c
O L
CJ Q

P
< LT 
Eh X 
CO LT
D d 
o ^

>

X
o r-
J CN
D
< rs 
cu c.(.
< 4- 
U O- 
l-H fv-

X 
cQ a
D
cu c 
Ed ir 
aí n

c
< r-
Q

a
hJ X
aí d 
DJ í
o n

I X
aí co
Q

D C 
O d
O E
aí
cu c.

c
M X
O c
Cu fc

L
d) a 
Jj X.
c
<D ^ 
e ft 
^ ? 
fO
4J 4
■H X
JT'

•H C 
Ti £

C 4- 
0) C 
^ £
O

Eh fC

m L
-H C 
> d

o d 
Ti C 
03 U
c c

fC
CO V- 
CO 4-
fO

3
o 3 
■P 34
C ^
d)e •

c
ü 4-
O X
Q X

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



(Su^ivemo (fftíiiuMi/ (^êcíemé

5/^

PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 

Processos Originários Criminais o advogado Nathan 

Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65.982, 
constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 25, 
subs. 352, deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 

contendo cópia do vol. 02 até fl. 438, do processo _ __ 

epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas até 
a respectiva folha.
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação
deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa.

devidamente

em

------- Ay* ^ _________
OAB/DF 65.982 ~

Brasília, 18 de abril de 2024 A.2h<?3 min.

B TANA 

Matrícula 3958
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

Decisão

Trata-se de manifestação da Defesa de MAURO CÉSAR BARBOSA 

CID, por meio da qual requer a liberação para visita das seguintes 

pessoas: (a) Mauro César Lourena Cid, pai do requerente, e (b) Arley 

Aparecido Barbosa Lima, pastor e amigo da família (petição STF n- 

45.210/2024).
É o relatório. DECIDO.
Conforme consignei na decisão proferida neste autos em 22/3/2024, 

eventuais visitas deverão ser previamente autorizadas por este Relator, 
estando somente exceptuados dessa condição GABRIELA SANTIAGO 

RIBEIRO GID (mulher do investigado) e BEATRIZ RIBEIRO CID (filha do 

investigado).
A possibilidade de visitas independentemente de autorização foi 

estendida às filhas menores do investigado, ISABELA RIBEIRO CID e 

GIOVANA RIBEIRO CID, e a sua mãe AGNES BARBOSA CID.
As condições estabelecidas em decisão anterior não impedem a 

realização das visitas requeridas, especialmente em relação aos seus 

. genitores, razão pela qual DEFIRO a realização de visita de Mauro César 

Lourena Cid e Arley Aparecido Barbosa Lima a ser realizada 

especificamente no próximo domingo, dia 27 de abril, nos horários e 

condições estabelecidas pelo regulamento do Batalhão de Polícia do 

Exército de Brasília/DF, onde, excepcionalmente, encontra-se preso 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID.
Comunique-se ao Tenente-Coronel Carlos Augusto da Silva Neto, 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, inclusive por 

meios eletrônicos.
Intime-se a defesa, inclusive por meios eletrônicos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B9F2-37BA-E726-6619 e senha 093A-DB2E-9C7B-9DF7
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5 lí
Pet 11767 / DF

Ciência à Procuradoria-Geral da República. 
Cumpra-se.
Brasília, 25 de abril de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B9F2-37BA-E726-6619 e senha 093A-DB2E-9C7B-9DF7
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A

CEZAR BITENCOURT
-------------------„C'>----------------

Aj;;s-rx:;Ai'j'.:jSAí^'<;CTAi>0:í

1

EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES Supremo Tribunal Federal sTFDigitai

22/04/2024 15:44 0045210

Referência à PET 11.767/DF

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seus 

advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, em conformidade com 

a decisão do dia 22 de março de 2024 que informou a necessidade de pedido para este juízo 

para visitação, requerer-lhe a liberação para visita das seguintes pessoas:

1. Mauro Cesar Lourena Cid, pai do requerente com qualificação completa 

acostada aos autos.

2. Ariey Aparecido Barbosa Lima, Pastor e amigo da família, cuja qualificação 

também se encontra anexada aos autos.

Reitera, assim, pedido realizado no dia 09 de abril de 2024, no intuito de que pai e 

amigo da família sejam autorizados a visitar o requerente em dia e horário previamente 

estabelecidos por este Juízo.

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília-DF, 22 de abril de 2024.

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 
Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Site www.cezarbitencourt.adv.br
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A/

Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

Protocolo 01412274920241000000

Petição 45210/2024

Pet - PETIÇÃOClasse Processual 
Sugerida

Marcações 
ferências

Criminale
Pre

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por:

CEZAR ROBERTO BITENCOURT

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante(s);
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 11483/RS)

Polo Passivo

Data/Hora do Envio 22/04/2024, às 15:44:57

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04)
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(^íiíóuna/ (^ede^fo/

PET 11.767

Certidão

Certifico a elaboração de 1 ofício eletrônico e 2 mandados de intimação. Decisão de 
25/04/2024.

Brasília, 29 de abril de 2024.

Gerência de Coi^unica icessuais-CPFIN-SEJ

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



íüEiíâ tiá ecsáciX/âÃo
■Fáço estes , ajatós coKclusos
Ministro ' /)
Brasília, 5-Q-.Í cxmÀy

Exmp.; (a} Sr.(n)■s o

20t<\d 6

REi^jpilrERRElR?.
analista Ji^ViL/ário - Kat, 3408

STF 102.002
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PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

DESPACHO 

Trata-se de manifestação da Defesa de MAURO CESAR BARBOSA 

CID, por meio da qual requer a revogação da prisão preventiva (petição 

STF nº 45.378/2024). 

É o breve relato. 

Considerando que os autos estão deslocados à Procuradoria-Geral 

da República, ENCAMINHE-SE A PETIÇÃO STF nº 45.378/2024 à 

Procuradoria-Geral da República, para manifestação quanto ao 

requerimento formulado por MAURO CESAR BABOSA CID, no prazo de 

5 (cinco) dias. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de abril de 2024. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator 

Documento assinado digitalmente 

Doc ument o ass i nado di gi talmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser aces sado pelo endereço 
ht tp://www.stf .j us.br/portal/autenticacao/autent icar0ocumento .asp sob o códi go BF70 -2234-8E86 -E8C9 e senha A889-540D-F4A7-0A29 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



TERMO DE JUNTADA 

.Iurqo ir-.. e"tl'!s ;H1r.c.s o protocola do s3~1 /2024 q,ue ff egue . 
Br.a.si ·, ja, D de ~ - de 2024 . 

de nº 

B~~ 
A~alista Judiciário - Mat. 39~8 

S T F 102.002 
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Supremo Tribunal Federal sr m igi,al 

22/04/2024 17:38 0045378 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 
CELAR 1311 ENCOLJRT 

- ,,l!!l -···- ······· 
t.,.. •\·1' \I .X ,\--;'"'f.. X ! \ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

DIGNÍSSIMO RELATOR - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Ref. PET 11 . 767 /DF 

Requerente: Mauro César Barbosa Cid 

Pedido de Revogação da Prisão Preventiva 

URGENTE 

MAURO CESAR BARBOSA CID, devidamente qualificado nos 

autos das Petas acima referidas, por seus defensores signatários, com 

amparo no comando do art. 282, § 6°, combinado com o disposto do art. 316, 

na forma do art. 319, todos do Código de Processo Pena l, dirige-se a Vossa 

Excelência para requerer a REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA com 

base nos fatos e fundamentos de dire ito adiante expostos: 

1 
DOS FATOS: A LIBERDADE PROVISÓRIA ANTES CONCEDIDA 

1. Após longo período de reclusão, o Requerente alcançou, em 

setembro de 2023, nos autos da PET 10.405, a liberdade provisória mediante 

cauteleres d iversas assim impostas: 

(i) Proibição de ausentar-se da Comarca e recolhimento domiciliar no período 
noturno e nos finais de semana mediante o uso de tornozeleira eletrônica, a ser 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel. (61) 3264-5525 1 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-maíl contato@cezarbitencourt.adv.brSite www.cezarbitencourt.adv .br 
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CI-L AR BlTl.: NCOU RT 
' 1 J \; ti. J·-. 

instalada pela Polícia Federal em Brasília/DF, nos termos do inciso IX do art. 319 
do Código de Processo Penal, com zona restrita ao endereço fixo indicado na 
audiência de custódia; 
(ii) Obrigação de apresentar-se no Juízo da Execução da Comarca de origem, 
no prazo de 48 horas e comparecimento semanal, todas as segundas-feiras; 
(iii) Proibição de ausentar-se do país, com a obrigação de entregar seus 
passaportes no Juízo da Vara de Execuções da Comarca de origem, no prazo de 5 
dias; 
(iv) Cancelamento de todos os passaportes emitidos pela República Federativa 
do Brasil em nome do investigado, tornando-os sem efeito; 
(v) Suspensão imediata de quaisquer documentos de porte de arma em nome 
do investigado, bem como de quaisquer Certificados de Registros para realizar 
atividades de colecionamento de armas de fogo, tiro disportivo e caça; 
(vi) Proibição de utilização das redes sociais; 
(vii) Proibição de comunicar-se com os demais investigados da presente PET, do 
INQ 4874/DF e PETs conexas, por qualquer meio, inclusive por intermédio de seus 
advogados. Estão excetuados dessa proibição: a sua família, ou seja, sua esposa 
Gabriela Santiago Ribeiro Cid; Gabriela Ribeiro Cid, filha, bem como sua mãe 
Agnes Barbosa Cid. 

2. Ademais, nos termos do art. 319, inciso IV, do Código de 

Processo Penal, o Requerente foi afastado de suas funções militares. 

3. No entanto, no último dia 22 de março, essas cautelares diversas 

foram revogadas, sendo o Requerente novamente recolhido à prisão 

preventiva, decisão que, nos termos da fundamentação adiante, exposta, não 

deve subsistir. Assim vejamos: 

li 

A REVOGAÇÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

4. Consta da respeitável decisão que revogou a liberdade do Requerente, 

que este teria cometido crime de obstrução à justiça, quando áudios seus foram, 

clandestinamente, publicados na "Veja online". Vossa Excelência entendeu que os 

audios continham imputações de " ... condutas criminosas aos delegados federais 

que conduzem a investigação, como também - quebando o sigilo de sua 

prórpia colaboração premiada - comenta trechos com terceira pessoa e 

desmente seus próprios depoimentos .. . ". 

5. Referida conduta, ainda segundo o entendimento esboçado por Vossa 

Excelência, configuraria descumprimento dos termos da colaboração premiada, uma 
Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Te!. (61) 3264-5525 2 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.brSitewww.cezarbitencourt.adv.br 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



CELAR. 13ITENCOU RT 

vez que estaria " .. . detalhando dados sigilosos de sua colaboração premiada ... ", e 

que, portanto, estaria pratricando o tipo penal do art. 2°, § 1 º, da Lei 12.850/13. 

6. Essa percepção, venia concessa, é manifestamente equivocada e em 

nada contribuem para a diminuição ou descrédito das informações prestadas pelo 

Requerente aos Delegados da Polícia Federal que conduzem a investigação, já que 

tudo aconteceu, sempre, na presença de seus procuradores constituídos, ora 

signatários, inclusive quando da assinatura da colaboração premiada e suas 

respectivas oitivas. 

7. Alíás, por conta de tais depoimentos, válidos e eficazes, vários eixos 

da investigação tomaram corpo e elucidações ocorreram na sequência das 

diligências desencadeadas com a colaboração do ora postulante, inclusive, com 

várias operações autorizadas por essa Suprema Corte. Não há, portanto, como 

sustentar ou mesmo imaginar tenha o Requerente, de alguma forma, colocado em 

xeque os termos de seus depoimentos ou questionado a conduta dos delegados 

federais os quais sempre se portaram com muita lisura, transparência, 

profissionalismo e honestidade, conduzindo os trabalhos investigativos na presença 

da defesa. 

8. Portanto, foge a razoabilidade, que o desabafo do Requerente - pelo 

qual foi chamado atenção por sua defesa - , por mais forte que tenha ecoado, nada 

mais é do que um descarrego pessoal de quem vê sua vida profissional, com uma 

carreira militar extremamente promissora, desabar, além de resultar em grandes 

dificuldades econômicas, familiares e da própria autoestima. De quem sequer pode 

acompanhar sua filha menor, a qual enfrenta um imenso período de depressão sem 

a mínima vontade de frequentar a escola. 

9. A despeito desse lamentável epsódio divulgado pela revista Veja 

online, na data do dia 22 de março, na presença do Juiz Instrutor, Desembargador 

Airton Vieira, o Requerente foi claríssimo ao declarar que: 

"(. . .) teve ciência através da revista. A conversa era privada, informal, privada, sem 
intuito de ser exposta em revista de grande circulação. ( ... )". 

10. Noutra passagem de suas declarações perante o Juízo, afirma: 
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"(. . .) está recluso, praticamente em casa, não tem vida social e não trabalha. Não lembra 
com quem falou essas frases de desabafo, num momento ruim. Não conseguiu ainda 
identificar quem foi essa pessoa. Não acredita que alguém do núcleo próximo tenha contato 
com a imprensa. O circulo próximo é composto por amigos, amigos militares, amigos de 
equitação. Não tem idéia de quando aconteceu. Está sofrendo exposição midiática muito 
grande que prejudica as relações. Está com problemas financeiros e familiares. Perdeu 
a oportunidade de ser promovido e, por tal motivo estava mais sensível. Tudo que falou 
foi um desabafo. Não sabe se os áudios estão em ordem correta. Que perdeu tudo o 

que tinha Uma forma de expressar. ( ... ) ". grifos 

11. A par dessas declarações, e antes de dar a elas conotações 

manifestamente equivocadas, é preciso pontuar que se trata de uma publicação 

ilegal, e como tal é prevista no art. 151, §1°, inciso do Código Penal. 

12. De outra parte, em nenhum momento da mensagens, o Requerente 

revela o conteúdo de sua colaboração premiada. Muito pelo contrário, ele mesmo 

explica, em declarações, que quando quis dizer " ... narrativa pronta ... " referiu-se 

" ... a linha de investgação ... " , que nada mais é que a teoria do iter criminis 

perquirida pela autoridade policial, jamais como uma forma de induzimento ou 

afronta as investigações. 

13. Cumpre ainda destacar, e basta um singelo exame do áudios ilegais 

que foram divulgados pela imprensa, que em nenhum momento houve vazamento 

de seus depoimentos ou do conteúdo. Houve sim, um desabafo pessoal do 

investigado discordando com as perguntas que lhe eram formuladas sobre 

determinado assunto. 

14. Embora não cumpra ao invesitigado questionar a forma de 

investigação conduzida pela autoridade polical, não lhe pode ser retirado o direito de 

pensar e discordar. Mas isso, nem de longe, coloca em risco a investigação e seu 

objeto. Aliás, seria uma demagogia e fantasia pensar-se que um investigado 

concorda com todos os termos de uma investigação contra si disparada. O fato de 

ser colaborador e ter o dever de contribuir com tudo que sabe para o esclarecimento 

dos fatos não lhe faz escravo do pensamento e entendimento da autoridade policial. 

15. Quanto à possiveis vazamentos, com todas as escusas, não é uma 

circunstância que possa ser atribuída ao Requerente que sequer tem acesso aos 

depoimentos qu prestou. Desde os primeiros termos de sua colaboração premiada, 
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"trechos" de seus depoimentos, com riquezas de detalhes e citação de nomes são 

divulgados na imprensa nacional. Dentre tantas "possíveis" informações - por assim 

dizer - passadas à imprensa, destaca-se, para fundamentar que isso não pode ser 

atribuído ao Requerente, matérias diviulgadas pelo G1, UOL e Estadão.1 

16. Portanto, não é razoável segregar a liberdade de alguém sob o 

fudamento de "vazar" informações quando detalhes de seus depoimentos prestados 

são divulgados aos poucos pela imprensa, principalmente, quando por ele não foi 

responsável. Quiçá, singelas informações divulgadas sejam parte de uma estratégia 

investigatória para que envolvidos se movimentem e, dessa forma, sejam 

descobertos. O que se não pode, em tese pelo menos, prender o investigado sob o 

fundamento de que tenha ele "vazado" seus depoimentos, especialmente porque 

este não o fez. 

17. A audiência de justificação realizada pelo Gabinete de Vossa 

Excelência foi extremamente esclarecedora pelo Requerente: " ... confirma e 

reafirma; a vontade continua sendo a mesma. De forma espontânea e 

voluntária. Ciente de que seria feita a colaboração. Afirma não ter havido 

pressão do judiciário ou da polícia. Conversou previamente com os advogados 

sobre a colaboração .... A decisão foi própria, de livre e espontânea vontade ... ". 

Ora, seria uma afronta a inteligência, bom senso e a razoabilidade, mormente 

partindo de um militar altamente qualificado, tivesse ele colocado em risco seu 

acordo em fase tão adiantada, em que suas declarações em muito ajudaram e 

contribuiram para a elucidação de fatos investigados. Só quem perde é o próprio 

colaborador, o qual, aliás, foi novamente preso. 

18. É certo que os famigerados áudios precisam ser investigados; assim 

como identificado quem os divulgou, já que configura crime. Não é certo, porém, que 

1 h ttps ://oq lobo .q lobo .com/bloqs/be la-meqa le/post/2023/1 1 /delacao-de-cid-expoe-ra cha-entre
edua rdo-e-flavio-bolsona ro-a pos-derrota-do-pa i. ghtm l 
https ://noticias.uol .com.br/colu nas/aqu irre-talento/2023/11 /11 /cid-d iz-em-delacao-q ue-carlos
bolsonaro-coma nd ava-gabinete-do-odio.htm 
https://www1 .folha.uol.com.br/poder/2024/02/cid-lamentou-disciplina-de-militares-durante-discussao
qolpista-mostram-mensagens.shtml 
https://wwv.t.estadao.com.br/politica/delacao-de-cid-ainda-e-narrativa-e-nao-trabalho-como-pessoal
da-lava-jato-diz-procurador-do-caso/ 
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esse fato e, por conta desses áudios, ilegais, ressalte-se, seja fundamento suficiente 

para levar o investigado à prisão, pois se estaria valorando provas ilegais como razão 

para um decreto prisional. 

19. O Requerente, como já ficou claro em audiência e durante toda a 

investigação e suas oitivas, seja na condição de investigado ou colaborador, em 

nenhum momento descumpriu os termos do acordo ou da decisão que lhe concedeu 

a liberdade provisória. Não vazou qualquer informação - até porque não tem os 

depoimentos -, ou tampouco fez uso de redes sacias, já que os áudios divulgados 

versam sobre uma conversa que foram ilegalmente repassados à revista. Não há 

razão, venia concessa, para revogar sua liberdade provisória dantes concedida sob 

condições especiais. 

20. O presente pedido, destarte, encontra guarida na primeira parte do § 

6°, art. 282, do Código de Processo Penal, que "a prisão preventiva somente será 

determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida 

cautelar, observado o art. 319 deste Código", reafirmando que a prisão é a 

exceção à regra da liberdade, só admitida em casos extremos e amplamente 

comprovados, conforme garantido pelo comando do art. 5ª, inciso LVI, da 

Constituição Federal.2 

21. No mesmo passo, o devido processo penal regra, em seu art. 316, que 

o " ... juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a prisão preventiva 

se, no correr da investigação ou do processo, verificar a falta de motivo para 

que ela subsista, bem como novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem". Trata-se de aspectos, inquestionávelmente aplicáveis no caso dos 

autos, uma vez que o requerente jamais se furtou de atender as intimações da Corte 

ou mesmo da autoridade policial quando demandado e, repita-se, em nenhum 

momento colocou em xeque os termos de sua colaboração premiada, já que o único 

prejudicado seria ele próprio. 

22. Sempre cumpriu todas as restrições que lhe foram impostas e ao tempo 

2Art. 5°. 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança, 
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em que todas as cautelares de busca e apreensão foram realizadas contra si, o 

requerente disponibilizou todas as suas senhas, ficando totalmente à disposição da 

investigação, não se furtando, e em nenhum momento, de prestar esclarecimentos 

quando inquirido, o que, aliás, já o fez em várias oportunidades perante a autoridade 

policial. Não integra ou tem acesso a qualquer órgão da administrção pública ligada 

ao executivo federal que lhe permitisse, de algum modo, reiterar a conduta pela qual 

é investigado e pela qual foi preso. 

23. De tal sorte, quer-se através dessas singelas razões que sustentam o 

pedido de liberdade do Requerente, demonstrar que não há no contexto fático 

firmado nos autos, qualquer risco de embaraço da investigação, comprometimento 

da garantia da ordem pública ou mesmo da conveniência da instrução criminal, 

requisitos autorizadores da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP,3 já que o 

requerente é primário, de antecedentes in a/bis, tem endereço fixo e profissão militar 

e estava cumprindo rigorosamente as condições impostas quando concedida sua 

liberdade provisória, comparecendo ao Juízo da Execução da Comarca toda a 

segunda-feira. 

24. Afora isso, em liberdade, além de continuar contribuindo com a 

investigação e os temos que ajustou no acordo de colaboração vigente, estará ao 

lado de sua família, esposa e filhas, todas, extremamente fragilizadas com situação 

a que está submetido e que é humanamente necessário. 

25. Ademais, venia concessa, a prisão preventiva, pois, não tem a menor 

necessidade e nem fundamento legal para subsistir. 

Ili 

DOS PEDIDOS 

26. Posto isso, na forma da fundamentação acima exposta, requer-se, a 

3Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem 
económica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando 
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado. 
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revogação da prisão preventiva de Mauro César Barbosa Cid, a fim de que seja 

reestabelecida a liberdade provisória anterior, mediante as cautelares diversas 

da prisão, nos termos anteriormente concedidos. 

27. Deferida a ordem, seja expedido imediatamente o respectivo alvará de 

soltura, assim como determinado a adoção de todas as providências necessárias 

para a restituição da liberdade. 

Termos em que, 

Pede imediato deferimento. 

Brasília, DF, 22 de abril de 2024. 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 
OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151 

VÂNIA ADORNO BITENCOURT 
OAB/DF 49.787 e OAB/GO 42.039 

JAIR ALVES PEREIRA 
OAB/RS 46.872 e OAB/TO 3.594-A 
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Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

AVISO 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 

previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 

bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito. 

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 

pelo acompanhamento processual do sítio oficial. 

Protocolo 01412543220241000000 

Petição 45378/2024 

Classe Processual Pet - PETIÇÃO 
Sugerida 

Marca~se Criminal 
Prefe~ ncias 

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por: 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781.860-34) 

Representante( s ): 
JAIR ALVES PEREIRA (OAB: 46872/RS) 
VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT (OAB: 49787/DF) 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 20151/DF) 

Polo Passivo 

Data/Hora do Envio 22/04/2024, às 17:38:47 

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04) 
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• MINISTÉRJO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRJBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Distribuição 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Ponna de Distribuição: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

Informações da Conclusão 

Ofício: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Fonna de Execução: 

Data: 

Responsável: 

45378 

STF-AV-45378 

24/04/2024 00:00:00 

24/04/2024 18:56:46 

Vista Para Parecer 

Sim 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRlMlNAL 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Titular 

Conforme regras da Unidade 

Distribuição Automática 

24/04/2024 18:56:51 

Marcos Antonio Guimaraes De fontes 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

T itular 

Ofício Titular 

Conclusão Automática 

24/04/2024 18:56:57 

Marcos Antonio Guimaraes De fontes 

Brasília, 24/04/2024 I 8:56:57. 

Guimaraes De Fontes 

onclusão do auto judicial 
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TERMO DE JUNTADA 

Jurno('\ Q aC'\ ~:S':cS~ autos 0 protocolado cJe nº 
__\j '1_,2~ /2024 qu~ ~r{:Jue . 

Brasliia , 3,,Q. de~- de 2024 . 

3 ~ 
AnaJ.ista J udiciá r io - Mac. 3958 

S T F 102.002 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



Supremo Tribunal Federal srFrng,1a1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ASSCRIM/PGR N. 486928/2024 

A V 45378 - PETIÇÃO 11.767- BRASÍLIA/D F 

Relator : Ministro Alexandre de Moraes 

Requerente : Sob sigilo 

Requerido : Sob sigilo 

Exmo. Sr. Ministro Relator: 

O Procurador-Geral da República vem à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho proferido em 23.4.2024, 

manifestar-se nos termos que se seguem. 

Mauro César Barbosa Cid celebrou com a Polícia Federal o 

Acordo de Colaboração Premiada n. 34908843/2023, homologado 

judicialmente no dia 9.9.2023, conforme Termo de Assentada de 

Audiência de fls. 86/87 e decisão de fls. 92/104. O acordo impõe ao 

colaborador, entre outras cláusulas, a obrigação de manutenção de 

sigilo dos termos e o dever de falar incondicionalmente a verdade, e1n 

observância à Lei n. 12.850/2013. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FED ERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

AV n . 45378 

Em 21 .3.2024, a revista "Veja Online" publicou matéria com o 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de 

Moraes e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de 

golpe militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e 

a instituição". 

Diante da notícia, que implicaria a quebra dos deveres 

assumidos pelo colaborador, foi designada audiência para oitiva de 

Mauro César Barbosa Cid. O ato foi realizado em 22.3.2024, conforme 

Termo de Audiência juntado à PET 11.767/DF. Na mesma data, após a 

realização da audiência, foi decretada a prisão preventiva do 

colaborador e determinada a realização de medidas cautelares de busca 

e apreensão pessoal e domiciliar. 

O investigado, na petição STF n. 45.378/2024, requereu a 

concessão de liberdade provisória. Alegou que os áudios divulgados 

representam apenas um desabafo privado e não retiran1 o valor das 

informações prestadas em sua colaboração, tampouco revelam 

informações sigilosas capazes de prejudicar as investigações. 

Reafirmou a validade de seus depoimentos, sempre realizados na 

presença de seus procuradores constituídos, e a lisura dos Delegados 

Federais que conduzem as suas investigações. Argumentou que a 

divulgação ilegal de seus áudios configura o crime do art. 151, §1º, do 

Código Penal, que não é de sua autoria e m erece apuração. Ressaltou, 

por fim, que continuará contribuindo com as investigações se for 

colocado em liberdade. 

2 

(lJ 
li) 

li) 

(lJ 
o 
<tl 

"' 1--1 
:, 

.&J 
<tl 
e: 

•rl 
1/) 
1/) 

<tl 

<tl 

,, 
<tl 
o 

•ri ... . ..., 
1--1 
(l) 

> 

<tl ,, 
<tl 
o.. 

('") 

o 
..... 
N 

"' N 
o 
N ---.. 
"' o ---.. 
'º N 

E 
(lJ 

o 
u 

~ 
'° " E-< (. 
W"
Z--< 
o" 
(.!) ~ 

" o ir 
> ,i: ,r 
E-<"' 
UI CV 

:::, " (.!) ,. 

cr o r
...l '< 
:::, 
,i: (V 
a, .( 

(V 

<( -u (' 
..... -
...l "' 
,n -
:::, 
0..C 
w (. 
o::c 

e 
<( " o c 

e 
...., " 
;:i d 
w ~ 
!.') <t 

'-" 
~<.. 
o 
;:i ~ 
:::, e 
u a 
2in 
o.. (. 

e 
1--1 "( 
o e 
0..,1 

(. 

(lJ " 
'"'"( 
e · r 

a, -
E n 

...; ~ 
<tl' 
.w ' ·ri.( 

"' . ..., ' 
'O E 

C"
QJ ' -"" E o 

E-< " 

"'(. 
•ri e 
> a 

~ 

o " -o e 
"' Q e: e 
•ri <t 
"' e 
1/) 1 
<tl 

o 
.&J 

e: 
~ 
::, 
o 
ó 
o 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

AVn. 45378 

- II -

A decisão que impôs a prisão preventiva está suficientemente 

fundamentada, diante da divulgação de falas graves do investigado, 

que descredibilizavam sua colaboração premiada e colocavam em 

xeque a seriedade, o profissionalismo e a competência da Polícia 

Federal. 

O quadro fático inicial, no entanto, sofreu modificação, o que 

autoriza a reanálise da medida. O requerente, em audiência de 

justificação, confirmou a voluntariedade de seus depoimentos e 

esclareceu que conversou previamente com seus advogados sobre a 

colaboração, sem sofrer pressão do Poder Judiciário ou da Polícia 

Federal. 

Após o decreto prisional, o requerente compareceu à sede da 

Diretoria de Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF. Na ocasião, 

prestou novos depoimentos com informações complementares sobre os 

áudios divulgados. 

Além disso, em seu pedido de liberdade provisória, o 

investigado reafirmou a validade dos relatos prestados em sede policial 

e informou que, em liberdade, continuará contribuindo com as 

investigações. 

Nessas circunstâncias, reduz-se a percepçao de n sco para 

instrução criminal e para a aplicação da lei penal. 

A pretensão de revogação da custódia cautelar parece reunir 

suficientes razões práticas e jurídicas, merecendo acolhimento, sem 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

AVn. 45378 

embargo de serem retomadas integralmente as medidas cautelares 

diversas da prisão anteriormente impostas ao investigado. 

Brasília, 26 de abril de 2024. 

Paulo Gonet Branco 

Procurador-Geral da República 
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S T F 102.002 

TERMO DE CONCLUSÃO 

ao Exrno . (a) ê~ço ~stes autos conclusos 
M1n1st~o (a) rf-,µ_a tor(a) . ~ ~ 
Brasilia, ~de -~Ovu~~M~-~~--- de 2024 . 

Analista J
aij~ 
UOlClário - Mat . 3958 

S:r. (a) 
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Recebido.Oa.

i r f

Dr. Carft 
Chefe de Ga; nele do PGR

(^edeâ^a/

SIGILOSO

MANDADO DE INTIMAÇÃO N“ 2007/2024

Petição n. 11767

REQTE.(S)
ADV.(A/S)

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO

(Gerência de Processos Originários Criminais)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME o Procurador-Geral da República, ou quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do(a) despacho/decisão proferido(a) em 25 de abril de 2024, cuja cópia segue anexa.

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 29 de abril de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.3us.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob 0 código CB73-OB70-9243-D6A9 e senha 8ED3-A363-5C73-BFA5
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.. L-

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi nesta Capital ao Setor de Administração 

Federal Sul, Quadra 4, Lote 3, Bloco “A”, nesta data, onde, às 17h20 

procedi à INTIMAÇÃO do PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA na
pessoa do seu chefe de gabinete CARLOS MAZZOCO, que recebeu a 

contrafé e apôs seu ciente no anverso do mandado.

Brasília, 2 de maio de 2024.

CRISTIANE APARECIDA VENTURA CINTRA OLIVEIRA
Oficiala de Justiça Federal
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(^ede/m/

PET 11767

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 

Processos Originários Criminais o advogado Nathan 

Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65.982, devidamente 

constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 25, 
subs. 352, deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 

contendo cópia dos vols. 02 e 03, até fl. 522, do processo 

em epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas 
até a respectiva folha.
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação 

deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa.

#

OAfí/DF 65.982
Brasília, 30 de abril de 2024 -iijJilnmin.

REJA^E FERREIRA 

Matrícula 3408
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes
:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisão

MAURO CESAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nas Pets 10.405/DF, 11.767/DF e 

12.100/DF, pelas práticas de vários crimes, dentre os quais: organização 

criminosa (art. 1-, § 1-, da Lei 12.850/13); lavagem de dinheiro (art. 1^ da 

Lei 9.613/98); abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 
359-L do Código Penal); golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal); 
associação criminosa (art. 288 do Código Penal); falsidade ideológica (art. 
299 do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de 

informações (art. 313-A do Código Penal).
O investigado celebrou acordo de colaboração premiada com a 

Polícia Federal nos autos desta Pet 11.767/DF, homologado no dia 

9/9/2023 por essa SUPREMA CORTE.
Em decisão proferida em 22/3/2024, em razão de condutas do 

colaborador que, em tese, configuram o crime de obstrução de justiça, 
consistente no impedimento, ou, de qualquer forma, embaraço à 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa (art. 2°, 
§ 1-, da Lei 12.850/13), decretei a prisão preventiva de MAURO CESAR 

BARBOSA CID, além de determinar sua oitiva pelo STF e a realização de 

busca e apreensão domiciliar e pessoal.
Com vista dos autos, a Procuradoria-Geral da República requereu a 

juntada da documentação pertinente ao resultado das diligências 

autorizadas antes de se manifestar sobre eventual necessidade de rescisão 

do acordo (fls.283-285 e 372).
A Defesa de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, em 22/4/2024, 

apresentou a petição STF n- 45.378/2024, requerendo "a revogação da prisão 

preventiva de Mauro César Barbosa Cid, a fim de que seja restabelecida a 

liberdade provisória anterior, mediante as cautelares diversas da prisão, nos 

termos anteriormente concedidos".

Documento assinado digitatmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 28B0-A9DC-762E-2DF8 e senha 09B4-9E90-6D5D-6A67
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PET 11767 / DF

Sustentou a Defesa, em síntese, que:

(a) "não há como sustentar ou mesmo imaginar tenha o 

Requerente, de alguma forma, colocado em xeque os termos de seus 

depoimentos ou questionado a conduta dos delegados federais os quais 

sempre se portaram com muita lisura, transparência, profissionalismo 

e honestidade, conduzindo os trabalhos investigativos na presença da 

defesa";
(b) "em nenhum momento da mensagens, o Requerente revela o 

conteúdo de sua colaboração premiada. Muito pelo contrário, ele 

mesmo explica, em declarações, que quando quis dizer narrativa 

pronta referiu-se a linha de investigação que nada mais é 

que a teoria do iter criminis perquirida pela autoridade policial, jamais 

como uma forma de induzimento ou afronta as investigações";
(c) "em nenhum momento houve vazamento de seus 

depoimentos ou do conteúdo. Houve sim, um desabafo pessoal do 

investigado discordando com as perguntas que lhe eram formuladas 

sobre determinado assunto";
(d) "o requerente, como já ficou claro em audiência e durante 

toda a investigação e suas oitivas, seja na condição de investigado ou 

colaborador, em nenhum momento descumpriu os termos do acordo ou 

da decisão que lhe concedeu a liberdade provisória. Não vazou 

qualquer informação - até porque não tem os depoimentos -, ou 

tampouco fez uso de redes sacias, já que os áudios divulgados versam 

sobre uma conversa que foram ilegalmente repassados à revista. Não 

há razão, venia concessa, para revogar sua liberdade provisória dantes 

concedida sob condições especiais"; e
(e) "sempre cumpriu todas as restrições que lhe foram impostas 

e ao tempo em que todas as cautelares de busca e apreensão foram 

realizadas contra si, o requerente disponibilizou todas as suas senhas, 
ficando totalmente à disposição da investigação, não se furtando, e em 
nenhum momento, de prestar esclarecimentos quando inquirido, o 
que, aliás, já o fez em várias oportunidades perante a autoridade 

policial. Não integra ou tem acesso a qualquer órgão da administração 
pública ligada ao executivo federal que lhe permitisse, de algum modo, 
reiterar a conduta pela qual é investigado e pela qual foi preso".

2
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Pet 11767 / DF

A defesa, na petição STF n- 50.530/2024, ainda, solicitou a liberação 

de visitas para (a) Mauro César Lourena Cid, pai do requerente, e (b) 

Arley Aparecido Barbosa Lima, pastor e amigo da família.
Em 24/4/2024, a Polícia Federal encaminhou aos autos os 

documentos e as informações de polícia judiciária produzidos durante o 

cumprimento das medidas cautelares (fls. 446-500).
Na data de 29/4/2024, a Procuradoria-Geral da República se 

manifestou favoravelmente à revogação da prisão preventiva, mediante a 

imposição de medidas cautelares (fls. 533-536); e em 30/4/2024, pela 

manutenção do acordo de colaboração premiada celebrado com o 

investigado MAURO CÉSAR BARBOSA CID (fls. 512-515).

É o breve relato. DECIDO.

Em 9/9/2023, presentes a regularidade, legalidade, adequação dos 

benefícios pactuados e dos resultados da colaboração à exigência legal e a 

voluntariedade da manifestação de vontade, homologuei o acordo de 

colaboração premiada n- 3490843/2023 2023.0070312-CGCINT/DIP/PF 

firmado entre a Polícia Federal e MAURO CÉSAR BARBOSA CID,
devidamente acompanhado por seu advogados, a fim de que produza 

seus efeitos jurídicos e legais
No dia 21/3/2024, a revista Veja online publicou matéria com o 

seguinte título: "Em áudios exclusivos, Mauro Cid ataca Alexandre de Moraes 

e a PF. Enquanto suas informações ajudam a desnudar a tentativa de golpe 

militar e comprometem Bolsonaro, o tenente-coronel detona o ministro e a 

instituição".
virtude do descumprimento das medidas cautelares e da 

possível prática do crime de obstrução à Justiça, foi decretada a prisão 

preventiva de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, em substituição às 

medidas restritivas, e determinada, ainda, a realização de medidas de 

busca e apreensão e domiciliar.
Designei, ainda, a realização de audiência para oitiva de MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, no dia 22/3/2024, às 13h, na sala de audiências do

Em

3
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Pet 11767 / DF

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, delegando a sua condução ao 

Magistrado Instrutor deste Gabinete, Desembargador Airton Vieira.
O colaborador, ouvido nas dependências desta SUPREMA CORTE, 

reafirmou a voluntariedade e legalidade do acordo de colaboração 

premiada celebrado com a Polícia Federal, ressaltando que os áudios 

divulgados pela revista Veja se tratavam de mero "desabafo", nos 

seguintes termos (fls. 276-278):

"Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi perguntado: - O 

senhor participou de audiência nesta CORTE, no dia 06/09/23, 
sob a condução do então Juiz Auxiliar Marco Vargas. Na 

ocasião, o senhor confirmou a presença dos requisitos previstos 

no § 7° do artigo 4° da Lei 12850/13. O senhor se recorda da 

audiência? Resp: sim, se recorda da audiência e das 

circunstâncias onde ela foi realizada e dos participantes. O 

senhor foi acompanhado por seus defensores na audiência 

realizada m 06/09/23, aqui no STF? Resp: sim, estava 

acompanhado do Dr, Cezar e da Dra. Vania. O senhor esteve 

sempre acompanhado por seus defensores nas oitivas 

realizadas pela autoridade policial? Resp: sempre esteve 

acompanhado por advogados, na maioria das vezes com mais 

de um advogado. O senhor reafirma a voluntariedade da 

manifestação de vontade exteriorizada na audiência realizada 
no dia 06/09 p.p.? Resp: sim, confirma e reafirma; a vontade 
continua sendo a mesma. De forma espontânea e voluntária. 
Ciente de que seria feita a colaboração. Afirma não ter havido 

pressão do judiciário ou da policia. Conversou previamente 

com os advogados sobre a colaboração. O senhor foi coagido 

em algum momento, por qualquer pessoa ou instituição, a 

firmar o acordo de colaboração? Resp: A decisão foi própria, 
de livre e espontânea vontade. O senhor tem ciência dos 

termos da colaboração, inclusive das cláusulas relacionadas às 

suas obrigações? Resp: sim, tenho ciência dos termos e 

concordei com todas elas.

Pelota) MM. Magistrado Instrutor foi perguntado: - O

4
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Pet 11767 / DF

senhor tem ciência dos áudios divulgados pela revista veja, na 

data de ontem, 21/03/2024? Resp: teve ciência através da 

revista. A conversa era privada, informal, privada, particular, 
sem intuito de ser exposta em revista de grande circulação. O 

senhor reconhece os áudios divulgados? O senhor proferiu as 

mensagens? Resp: que ouviu todos os áudios. Reconhece as 

falas, foram proferidas por mim, em conversa privada. Quem 

é o interlocutor das mensagens divulgadas na reportagem? 

Resp: está recluso, praticamente em casa, não tem vida social e 

não trabalha. Não lembra para quem falou essas frases de 

desabafo, num momento ruim. Não conseguiu ainda 

identificar quem foi essa pessoa. Não acredita que alguém do 

núcleo próximo tenha contato com a imprensa. Possivelmente 

a conversa teria ocorrido por telefone. Provavelmente celular. 
O círculo próximo é composto por amigos, amigos militares, 
amigos da equitação. Não tem ideia de quando aconteceu. 
Está sofrendo exposição midiática muito grande que 

prejudica as relações. Está com problemas financeiros e 

familiares. Está prestes a ser promovido. Esse mês de março, 
por causa da promoção, está mais sensível. Tudo que falou foi 
um desabafo. Não sabe se os áudios estão em ordem correta. 
Que perdeu tudo que tinha. Foi apenas um desabafo. Uma 

forma de expressar.
Podería nominar as pessoas com as quais tem conversado 

regularmente? Resp: meu irmão Daniel Cid, meu cunhado, 
minha prima, meu amigo Rafael Maciel, os coronéis Sobral, 
Lessa que são mais próximos, eram da minha turma, e o 

sargento Tiago. Não tenho contato com nenhum político, 
ninguém do judiciário, ninguém de núcleo/esfera política. 
Quem são os "policiais" que queriam que o senhor falasse 

coisas que não sabia ou não teríam acontecido? Resp: ninguém 

o teria forçado. Eles tem a tese investigativa e ele tem a versão 

dela. Muitas vezes as versões eram contrárias. Nunca houve 

induzimento ás respostas. Nenhum membro da polícia 

federal o coagiu a falar algo que não teria acontecido. Qual a 

suposta versão 'verdadeira' e de qual fato o senhor se refere.
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PET 11767 / DF

quando afirma no áudio ter contado aos policiais e eles não 

teriam acreditado? Resp: eles tinham outra linha investigativa 

e a versão dos fatos era outra. Ele explicava como tinha 

ocorrido. Os policiais traziam os fatos na forma que estavam 

investigando. O que o senhor quis dizer com 'narrativa 

pronta'? Quem tinha essa narrativa pronta? Sobre qual fato? 

Resp: já tinham uma linha de investigação. O delegado disse 

que ouviu por último para fechar o quebra-cabeça. Entrou 

para corroborar. Refere-se ao depoimento do dia 11/03. Todos 

foram presos, ouvidos e por último ele foi ouvido. Ele foi 
'fechar' os buracos naquela linha de investigação. Qual a 

'sentença pronta' que o senhor afirma que o Ministro relator 

possui? Quem é 'todo mimdo'? Denúncia e prende todo mimdo 

quem? Resp: é um desabafo, quer chutar a porta e acaba 

falando besteira. Genérico, todo mundo, acaba dizendo coisas 

que não eram para serem ditas. Em razão da situação que está 

vivendo, foi um desabafo. É um desserviço que a Veja faz ao 

inquérito, à minha família, às minhas filhas. O senhor afirma 

que todos se deram bem, ficaram milionários. Quem são essas 

pessoas? Resp: estava falando do presidente Bolsonaro que 

ganhou pix, aos generais que estão envolvidos na 

investigação e estão na reserva. E no caso próprio perdeu 

tudo. A carreira está desabando. Os amigos o tratam como um 

leproso, com medo de se prejudicar. Não é político, não é 

militar, quer ter a vida de volta. Está enclausurado. A 

imprensa sempre fica indo atrás. Está agoniado. Engordou 

mais de 10 quilos. O áudio é um desabafo. Acredita que as 

pessoas deviam o estar apoiando e dando sustentação. 'A cama 

está toda armada'... Os 'bagrinhos' estão pegando 17 anos... Os 

mais altos vão pegar quanto? Quem são esses mais altos? A 

quem o senhor se referia? Resp: reclamação genérica do que 

está acontecendo. Se assusta com as penas. Imagina qual a 
pena que os mais altos vão pegar. É um desabafo e 

preocupação com o futuro. Foi o único que teve a família 

exposta pela imprensa. Toda a família está sofrendo. O senhor 

confirma integralmente o ultimo depoimento que foi prestado à
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Pet 11767 / DF

11/03/2024? O senhor estavaautoridade policial em 
acompanhado por seus defensores? Resp: confirma 

integralmente, não foi pressionado e respondeu a todas as 

perguntas. Estava acompanhado do Dr. Cezar e da Dra. Vania.
O senhor está mantendo contato, por qualquer meio, com 

outros investigados ou interlocutores desses investigados?
Resp: não tem mantido nenhum contato com os investigados 

ou interlocutores. O senhor deseja manter o acordo de 

colaboração ou pretende rompê-lo? Resp: deseja manter o 

acordo de colaboração premiada. Deseja manter nos exatos 

termos que foi celebrado".

Dessa maneira, o colaborador MAURO CÉSAR BARBOSA CID, 
devidamente acompanhado por seus advogados constituídos e na 

presença da representante da Procuradoria Geral da República, reafirmou 

a TOTAL HIGIDEZ DA COLABORAÇÃO PREMIADA realizada pela 

Polícia Federal e homologada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
como bem destacado pela Procuradoria Geral da República:

"O requerente, em audiência de justificação, confirmou a 

voluntariedade de seus depoimentos e esclareceu que 

conversou previamente com seus advogados sobre a 

colaboração, sem sofrer pressão do Poder Judiciário ou da 

Polícia Federal.
Após, o requerente compareceu à sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF, por mais de uma 

vez, onde assinou novos termos de declaração e prestou 

informações complementares sobre os áudios divulgados.
Os elementos trazidos aos autos indicam que o 

investigado segue contribuindo com as investigações e que 

permanecem hígidos os requisitos legais do acordo de 

colaboração premiada.
A manifestação é, portanto, pela manutenção do acordo de 

colaboração premiada celebrado com o investigado Mauro 

César Barbosa Cid".
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PET 11767/DF

De fato, após a efetivação de sua prisão preventiva, autorizei a 

apresentação do colaborador, no dia 9/4/2024, na sede da Diretoria de 

Inteligência da Polícia Federal, em Brasília/DF, para assinatura dos termos 

de depoimento de oitiva realizada em 11/3/2024; e em 26/4/2024, na sede 

da Polícia Federal, em Brasília/DF, para realização das diligências 

complementares requeridas pela autoridade policial.
Portando, consideradas as informações prestadas em audiência nesta 

SUPREMA CORTE, bem como os elementos de prova obtidos a partir da 

realização de busca e apreensão, não se verifica a existência de qualquer 

óbice à manutenção do acordo de colaboração premiada nestes autos, 
reafirmadas, mais uma vez, nos termos do art. 4®, § 7-, da Lei 12.850/13, a 

regularidade, legalidade, adequação dos benefícios pactuados e dos 

resultados da colaboração à exigência legal e a volimtariedade da 

manifestação de vontade.
Ressalto, ainda, que, em virtude das declarações do colaborador 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID em audiência no SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, bem como de seus novos depoimentos perante a Polícia 

Federal e do resultado apresentado na busca e apreensão, apesar da 

gravidade das condutas, nessa exato momento, não estão mais presentes 

os requisitos ensejadores da manutenção da prisão preventiva, afastando 

a necessidade da atual restrição da liberdade de ir e vir.
Nesse sentido, se manifestou a Procuradoria-Geral da República:

"A decisão que impôs a prisão preventiva está 

suficientemente fundamentada, diante da divulgação de falas 

graves do investigado, que descredibilizavam sua colaboração 

premiada e colocavam em xeque a seriedade, o 

profissionalismo e a competência da Polícia Federal.
O quadro fático inicial, no entanto, sofreu modificação, o 

que autoriza a reanálise da medida. O requerente, em audiência 
de justificação, confirmou a volimtariedade de seus 

depoimentos e esclareceu que conversou previamente com seus 

advogados sobre a colaboração, sem sofrer pressão do Poder
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Pet 11767/DF

Judiciário ou da Polícia Federal.
Após o decreto prisional, o requerente compareceu à sede 

da Diretoria de Inteligência da Polícia Federal em Brasília/DF. 
Na ocasião, prestou novos depoimentos com informações 

complementares sobre os áudios divulgados.
Além disso, em seu pedido de liberdade provisória, o 

investigado reafirmou a validade dos relatos prestados em sede 

policial e informou que, em liberdade, continuará contribuindo 

com as investigações.
Nessas circimstâncias, reduz-se a percepção de risco para 

instrução criminal e para a aplicação da lei penal. A pretensão 

de revogação da custódia cautelar parece reunir suficientes 

razões práticas e jurídicas, merecendo acolhimento, sem 

embargo de serem retomadas integralmente as medidas 

cautelares diversas da prisão anteriormente impostas ao 

investigado".

Diante do exposto:

1) MANTENHO INTEGRALMENTE O ACORDO DE 
COLABORAÇÃO PREMIADA N° 3490843/2023 2023.0070312- 
CGCINT/DIP/PF firmado entre a POLÍCIA FEDERAL e 

MAURO CÉSAR BARBOSA CID, pois, nos termos do § 7% do 

art. 4“ da Lei 12.850/13, foram reafirmadas a regularidade, 
legalidade, adequação dos benefícios pactuados e dos 

resultados da colaboração à exigência legal e a voluntariedade 

da manifestação de vontade;

2) CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA a MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, mantendo as medidas cautelares 

anteriormente decretadas em 9/9/2023, cujo descumprimento 

ensejarão a imediata conversão em prisão preventiva;

3) JULGO prejudicado o pedido de liberação de visitas 

em virtude da concessão da liberdade provisória.
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Expeça-se o alvará de soltura.
Intimem-se os advogados regularmente constituídos, inclusive por 

meios eletrônicos.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 3 de maio de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Ofício nº 8691/2024 

A Sua Excelência o Senhor 
ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES 
Diretor-Geral da Polícia Federal 

Petição n. 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
:SOB SIGILO 

Senhor Diretor-Geral , 

Brasília, 3 de maio de 2024. 

Encaminho a Vossa Excelência o alvará de soltura expedido em favor de 
Mauro Cesar Barbosa Cid, CPF nº 927.781 .860-34, para pronto cumprimento, com as 
cautelas de lei. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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Petição n. 11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, Relator do processo em epígrafe, nos termos da decisão 
de cópia anexa, concede 

ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO 

em favor de MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781 .860-34, que se encontra 
recolhido no Batalhão de Polícia do Exército, em Brasília/DF, a ser cumprido com as 
cautelas de lei, mantendo-se as medidas cautelares anteriormente decretadas (em 9 de 
setembro de 2023), cujo descumprimento ensejarão a imediata conversão em prisão 
preventiva. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 3 de maio de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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Ofício eletrônico nº 8694/2024 

Ao Senhor 
Tenente-Coronel CARLOS AUGUSTO DA SILVA NETO 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército 

Petição nº 11767 

Senhor Comandante, 

Brasília, 3 de maio de 2024. 

Comunico-lhe os termos da decisão proferida nos autos em epígrafe, cuja 
cópia segue anexa. 

Acompanha este expediente cópia do alvará de soltura expedido em favor 
de Mauro Cesar Barbosa Cid, CPF nº 927. 781.860-34, para pronto cumprimento, com as 
cautelas de lei. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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RBGC 

PET 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, compareceu à Gerência de 
Processos Originários Criminais o advogado Nathan 
Bitencourt Aguiar, OAB/DF 65 .982, devidamente 
constituído por Mauro César Barbosa Cid (proc. fl. 353; 
subs. 352; deferimento fl. 343) e recebeu HD externo 
contendo cópia do vol. 03, até fl. 550, do processo em 
epígrafe, ficando ciente de todas as decisões proferidas até 
a respectiva folha. 
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a violação 
deste pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa. 

/\ J l) -~-~ 0 

O B/DF 65.982 
Brasília, 03 de maio de 2024 - :13h'5s min. 

FERR F.í f~A 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ!PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Info1mações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

11767 

STF-PET-11767 

03/05/2024 00:00:00 

03/05/2024 15:45:49 

Vista Para Parecer 

Não 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: ASSEP-CRIMINAL 

Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

03/05/2024 15:47:14 

Luiz Cristiano Goncalves 

Brasília, 03/05/202415:47:14. 

Lui.z:Qrfstiaoo:.Ellialves 
::::-/ G 

Responsàvel pela conclusão do auto judicial 
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TERMO DE RECEBIMENTO I 

Magda Ellen de Olivei - trícula nº 1831 
Gerência de otocolo Judicial 

. ~ STF/PROCR I Q . '1~ 
EmV6 /78 /2f,;i,Yl_ns_2_.h~ 
recebi cs autoc;{Q3:_ •1.:Vi _ __ . aµensos 
e e--jur:r2ti.l;Jti 1:..:c ílf .. ~-; . .;r:-.r, i::{s) 

- - - ~ ~ - -- - ·_que 5ogue. 
-··-· -- -- rv✓-=>2J? ~ 
----sér,id~:-tr-,c-ul..:.a _ __ _ 

S T F 102.002 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 2006/2024 

Petição n. 11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME MAURO CÉSAR BARBOSA CID, na pessoa do(a) advogado(a) Cezar 
Roberto Bitencourt, OAB RS 11483, com endereço na(o) SHIS. QL 10, Conjunto 9, Casa 3. 
CEP 71630-095, Tel: (61) 3264-5525, telefone: (61) 9 9666-9985 (whatsapp), e-mail: 
contato@cezarbitencourt.adv.br., do inteiro teor do(a) despacho/decisão proferido(a) em 25 
de abril de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 29 de abril de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digital mente conforme MP nº 2 .200 -2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http : //W\<M. st f .jus.br/port al/autenticacao/autenti carDocumento.asp sob o código l841-FEA5-9C7A-9BF6 e senha 47A0-86AS-0D82-0358 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, às 15h16min, procedi à INTIMAÇÃO 

de MAURO CESAR BARBOSA CID, na pessoa da Advogada TACIANA 

GIAQUINTO MAGANHA (OAB/DF 67.080), por mensagem enviada pelo 

aplicativo "WhatsApp"; foi-lh e enviado o arquivo digital deste mandado e 

demais documentos, cujo recebimento foi devidamente confirmado. 

Brasília, 02 de maio de 2024. 

DORALÚC~ VESSANTOS 

Oficial de J ustiça Federal 
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S T F 102.002 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado 
50530 ~/2024 q_ue segue . 

Bi:-asilia, ~ de ~ de 2024 . 

Analista 

de nº 
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CEZ t\R B lTENCOU RT 

1 

EXELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES 

Referência à PET 11.767/DF 

Supremo Tribunal Federal srFDigi1•1 

02/05/2024 10:53 0050530 

l llllll lffitlllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

MAURO CESAR BARBOSA CID, qualificado nos presentes autos, por seus 

advogados, vêm à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, ante a decisão do dia 

25 de abril de 2024 (fls. 517), requerer a designação de nova data para visitação, uma vez 

que não houve intimação e nem publicação do deferimento em tempo hábil. 

Por isso, pugna pela designação de visitação das pessoas, a seguir referidas, com 

data suficiente para a intimação e publicação da decisão. 

Visitantes: 

1. Mauro Cesar Lourena Cid, pai do requerente com qualificação completa 

acostada aos autos. 

2. Arley Aparecido Barbosa Lima, Pastor e amigo da família, cuja qualificação 

também se encontra anexada aos autos. 

Reitera, assim, pedido realizado no dia 09 de abril de 2024, no intuito de que pai e 

amigo da família sejam autorizados a visitar o requerente em dia e horário previamente 

estabelecidos por este Juízo. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 02 de maio de 2024. 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Te\: (61) 3264-5525 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 

E-mail contato@cezarbitencourt.adv.br Sitewww.cezarbitencourt.adv.br 
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C EZAR l31TENCOURT 

OAB/RS 11.483 e OAB/DF 20.151 

Brasília-DF SHIS, QL 10, Conjunto 9, Casa 3 - CEP 71630-095 - Tel: (61) 3264-5525 

Palmas-TO - QD 204 Sul, Alameda 6, ED. HPLUS Premium, Sala 03 - CEP: 77020-498 
E-mail contato@cezarbitenco•J,• ,e ·.,.':-- Site www.cezarbitencourt.adv.br 

I 

2 
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Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

AVISO 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 

previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 

bem como a consequente impossibilidade de dislribuição do feito. 

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 

pelo acompanhamento processual do sítio oficial. 

Protocolo 01421463820241000000 

Petição 50530/2024 

Classe Processual AO - AÇÃO ORIGINÁRIA 
Sugerida 

Marcações e 
Preferências 

Nenhuma preferência foi marcada para a petição. 

Relação de Peças 1 - Petição inicial 
Assinado por: 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

Polo Ativo MAURO CESAR BARBOSA CID (CPF: 927.781 .860-34) 

Representante(s ): 
CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB: 9311-A/TO) 

Polo Passivo 

Data/Hora do Envio 02/05/2024, às 10:52:59 

Enviado por CEZAR ROBERTO BITENCOURT (CPF: 078.940.740-04) 
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Secretaria Judiciária 

Coordenadoria de Processamento Inicial 

Gerência de Protocolo Judicial 

CERTIDÃO 

PET n. 11.767 

Certifico que a Petição/STF n. 52.054/2024 foi vinculada aos 

autos, do Gabinete do Ministro Relator. Eu, 

--~""-"-..;:.,:;.i,..,..----- Kátia Cronemberger, subscrevi, em 6 de maio 

de 2024. Gerência de Protocolo Judicial. 
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TERMO DE JUNTADA 

estes autos o protocolado de 
- -"=..,__,,_,._ ___ !2024 que <;e91:e . 

de~- de 2024 . 

Analista J udiciário - Mõt . 3958 
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Supremo Tribunal Federal sr Fo;9,1a1 

06/05/2024 15:21 0052054 

l llllll lllll llllllllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

M INIST ÉR IO DA DEFESA 
EXÉ RCITO BRASJLElRO 

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO 
(6" Cia Gd/1957) 

Ofício nº 11-Asse Jur/J3 Seção/BPEB 
EB: 64147.003192/2024-18 

BATALHÃO BRASÍLIA 

5~3 

Brasília, DF 6 de maio de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. ALEXANDRE DE MORAES 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Praça dos Três Poderes, S/Nº, Térreo (Supremo Tribunal federal) 

70.175-900 Brasília-DF (e-mail: gabmoraes@stf.jus.br) 

Assunto: cumprimento de alvará de soltura (MAURO CESAR BARBOSA CID) 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 

Cumprimentando-o cordialmente, informo que, em cumprimento à decisão proferida 

nos autos da Petição nº 11767, o custodiado Tenente-Coronel MAURO CESAR BARBOSA CID 

foi posto em liberdade no dia 3 de maio de 2024, por volta das 17:00 horas, conforme 
documentos anexos. 

Por fim, aproveito a oportunidade para renovar protestos de e levada estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA NÉTO-Tenente-Coronel 
Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



• 
. 

. 

. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO DE BRASÍLIA 
(6' Cia Gd/1957) 

BATALHÃO BRASÍLIA 

Oficio: 79-P:CJCCSv/BPEB 
NUP: 64147 003717/2024-15 

Brasília, DF, 03 de maio de 2024. 

A Sua Senhoria 
Diretor(a) do Instituto de Medicina Legal - Polícia Civil do Distrito Federal 
SPO Lote 23 . Conjunto A, Complexo da PCDF - Brasília - DF 
CEP: 70610-907 - Fones 3207-4811/4812/4813 
Brasília - DF 

Assunto: Sol::citação de Exame de Corpo de Delito e Laudo Preliminar Imediato 

1. Expediente versando sobre Solicitação de Exame de Corpo de Delito e Laudo 
Preliminar. 
2. Solici :o a Vossa Senhoria as providências cabíveis para realização do Exame de 
Corpo de Delito (lesão corporal - ad cautelam) e a entrega imediata do respectivo Laudo 
Preliminar à Jresente equipe de escolta, a ser procedido no Ten Cel MAURO CESAR 
BARBOSA CID, CPF 927.781.860-34, Idt Mil 031.940.934-8, filho de AGNES 
BARBOSA CID, Pai MAURO CESAR LOURENA CID, nascido em 17/05/1979, natural 
de Niterói-RJ. 
3. Outrossim, solicito que o Laudo Definitivo seja remetido, o mais breve possível, 

a esta Organização Militar de Polícia do Exército. 

No impedimento de 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA NÉTO -Teu Cel 

Comandante do Batalhão de Polícia do Exército de Brasília 

/ ~), / ' _,/ _· À 
,.,.,.,1 _,,/ -- ' - · · c-..---"'--.j 

GAB MPAIO DE MAGALHÃES-1° Teu 
Oficial atalhão de Polícia do Exército de Brasília 

p' 

,;;1" .. ,... , 
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/~'\J POLÍCIA CIVIL DO DTSTRJTO FEDERAL 
1 k DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

,·c,V\\. 1' INSTITUTO DE YIED!Cr.-JA LEGAL LEONÍDIO RIBEIRO ... 

LAUDO DE EXAME D:::: CORPO DE DELITO Nº 16408/24 
(LESÕES CORPORAIS) 

Ao (À) MINISTERIO DA DEITSA 

Aos três dias do mês de rc:aio do ano de 2024, na cidade de Brasília, a fim de atender à requisição do(a) OFÍCIO n" 79 do(a) 
MlNISTERIO DA DEFESA datado d~ 03/05/2024. o(a) infra-assinado(a) médico(a)-legista KATIUSCIA ZANELLI DA SILVA. 
foi designado(a) pelo(a) Ora. Y1ARCIA CRISTlNA BARROS E SILVA DOS REIS, diretor(a) do INSTITUTO DE MEDICINA 
LEGAL LEONÍDIO RIBEIRO, para proceder a exame de corpo de delito na pessoa abaixo identificada e responder aos quesitos 
formulados a seguir, descrevecdo com verdade e com todas as circunstâncias o que encontrou, descobriu ou observou. 

1. Identificação do(a) periciando{a) 

Nome: MAURO CESAR BARBOSA CID 
País de origem: 
Natural de: 
Sexo: 
Cor da pele: 

ascimento: 
Estado Civil: 
Nome do pai: 
Nome da mãe: 
Endereço:' 
Documento: 

CPF: 
Passaporte: 
CTPS: 

2. Quesitos 

BRASIL 
NITE~Ol- RJ 
MASCUlll'iO 
NÃO CNFOR.1\'lADA 
17/05/1979 
NÃO INFORMADO 
MAURO CESAR LOURENA CID 
AGNES BARBOSA CID 
NAO INFORJ\IIADO - NAO INFORMADA - NÃO INFORMADO 
111.5f4.577-0 - YIINISTERIO DA DEFESA, pertencente a: POLICIAL 
CONDliTOR 
92778186034 

1 ") Há ofensa à integricade corporal ou à saúde? 
2º) Qual o instrumento ou meio que a produziu? 
3º) Foi produzido por ne10 de veneno, fogo, explosivo ou tortura, ou outro meio insidioso ou cruel (resposta especificada)'? 
4°) Houve perigo de vida? 
5°) Resultou em incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias? 
6°) Resultou em debilicade permanente de membro, sentido ou função. ou aceleração de parto {resposta especificada)? 
7°) Resultou em incapacidade permanente para o trabalho, enfcnnidade incurável, perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função, defonnidade permanente ou aborto (resposta especificada)? 

3. Histórico 
Atendido no lML em razão d ! Ad Cautelam por evento ocorrido em data e hora não infonnados, nas seguintes condições: periciado 
informa que foi solto hoje. Ne ~a lesões traumáticas recentes. armao 

4. Descrição 
Ausência de lesões recentes à !Ctoscopia. amxro 

5. Discussão 
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6, Conclusão 
Ausência de lesões recentes. r:=i::c 

7. Resposta(s) ao(s) quesito( ;) 
1°) NÃO 
2°) PREJUDICADO 
3°) PREJUDICADO 
4°) PREJUDICADO 
5º) PREJUDICADO 
6º) PREJUDICADO 
7º) PREJUDICADO 

Brasília, 3 de maio de 2024 - 17: 19 

( 1l.~-:- 1:CM._ 9L: 
KATIUSCIAZANELLI DA SILVA 

: 26833 
Relator(a) 

li lllllHll llllHIHiiilHll!lillllli'f lllillliilillllllllll lllll 
Até o momento nenhum1 imagem integra este laudo. 
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(11@§~113 

Petição n. 11767 

O Ministro Alexandre de Moraes, Relator do processo em epígrafe, nos termos da decisão 
de cópia anExa, concede 

ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO 

em favor de MAURO CESAR BARBOSA CID, CPF nº 927.781.860-34, que se encontra 
recolhido nc Batalhão de Polícia do Exército, em Brasília/DF, a ser cumprido com as 
cautelas de lei, mantendo-se as medidas cautelares anteriormente decretadas (em 9 de 
setembro de 2023). cujo descumprimento ensejarão a imediata conversão em prisão 
preventiva. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 3 de maio de 2024. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

1 • --
w~~ ~ ,_:J ~..a.ol0 o(z 

~-~~~ ~ ou V\-~~ 
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Documento assinado digitalment , conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser ace ssado pelo ende reço 
http :/ /www.stf.jus.br /portal/aJtenticacao/ autent icarDocumento.asp sob o código 2A35 -26F7-4087-GSA4 e senha 6D5D-G30E -D701 -B4FS 
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Jljl<-f{ 'l. y- l est'é.S coutos o p~vc0colddO 
~ /202d que segue . 
3rasil ia, __ \ _ de ~ - de 2024. 

de nº 

Analista J ~ a-c. 3958 

S T F 102.002 
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Supremo Tribunal Federal srF•1gita1 

06/05/2024 18:24 005231 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURAD ORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ASSCRIM/PGR N. 523054/2024 

Petição 11.767 Distrito Federal 
Relator 
Requerente 
Requeridos 

: Ministro Alexandre de Morais 
: Sob sigilo 
: Sob sigilo 

NOTA DE CIÊNCIA 

O Procurador-Geral da República vem, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência da decisão proferida em 3.5.2024, que: 

a) manteve integralmente o acordo de colaboração premiada 

n. 3490843/2023 2023.0070312-CGCINT/DIP/PF, firmado entre a Polícia 

Federal e Mauro César Barbosa Cid; 

b) concedeu a liberdade provisória a Mauro César Barbosa 

Cid, mantendo as medidas cautelares decretadas em 9.9.2023; 

c) julgou prejudicado o pedido de liberação de visitas, em 

virtude da concessão da liberdade provisória 

Brasília, 6 de maio de 2024. 

Paulo Gonet Branco 
Procurador-Geral da República 
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TERMO DE CONCLUSÃO

Sr.(3)ao E.>;mo. (a)autos conclusosFaço estes 
Ministro(a) -Relator(a). .

ia, ^ de /Vvs.Ak^ de 2024.Eraslli

Bl
Analista Judiciário - Mat. 3958

STF/PROCR . -
Em /20^ às
recebi os autosí "X vois apensos 

juntadas por linha) com o(s) 
_______ que segue

e

m TERMO DE JUNTADA

Junt estes autos o protocolado de^00/^^ /2024 que
Brasília, o?3 de

n°
segue.

de 2024.
iíNA-^UNHA 

Técnica Judiciária - Mat. 2733
caro:

STF 102.002
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c,r
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator Alexandre de Moraes

■ N

Supremo Tribunal Federal
18/07/2024 17.23 0089057PET 11.767

FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA, brasileiro, convivente em união estável, professor, 

portador do RG n« 349826213 e inscrito no CPF sob o n° 374,234.568-02, residente e 

domiciliado na Rua Coronel Dulcídio 155, 

por intermédio de
apartamento 51, Centro, Ponta Grossa - PR, 

seu advogado RICARDO SCHEIFFER FERNANDES, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob n° 79.230, inscrito 

052.104.659-93,

brasileiro, 
no CPF/MF sob o n°

com escritório profissional na Av. Dom Pedro II, 785 - B, bairro Nova 
Rússia, Ponta Grossa, Estado do Paraná, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o que segue:4à'

I - DOS FATOS

Considerando que as diligências investigativas que subsidiaram
a PET 12.100

e produziram 

SAOP/DICINT/CCINT/DIP/PF foram
o Relatório de Análise de Polícia Judiciária n. 4401196.2023

produzidas na presente PET 11.767, conforme
consignado às fis. 277 e 411 dos autos da PET 12.100, 

investigado, requer habilitação
em que este Peticionante é 

prova já
com fulcro na Súmula Vinculante 14, que diz:

e acesso integral aos elementos de
documentados na presente PET 11.767,

"É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 

elementos de prova que, já documentados

realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.”

aos

em procedimento investigatório

Assim, requer-se a concessão de vista e o pleno acesso 

provas já coligidos no âmbito da PET 11.767, 

direito de defesa deste peticionante,
STF.

aos documentos e 

para que se assegure o exercício do amplo 

conforme preconizado pela Súmula Vinculante 14 do

II - DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADOS

Oportunamente, requer a habilitação dos advogados SEBASTIÃO COELHO

inscrito na OAB/DF sob o n. 20.552, CPFDA SILVA, brasileiro, casado. Advogado,
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782.827.728-87, e EDSON DA SILVA MARQUES, brasileiro, casado. Advogado, inscrito 

na OAB/DF sob o n. 51.923, CPF 552.548.291-68, ambos com escritório profissional na 

SCN Quadra 5, Bloco “A”, Torre Norte, Sala 1232 - Edifício Brasília Shopping - 

Brasília-DF - CEP 70.715-000, conforme substabelecimento com reserva de poderes 

anexo, para que também possam atuar no presente processo.

III-DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer;

1. A habilitação e acesso integral aos elementos de prova já documentados na 

presente PET 11.767, com fulcro na Súmula Vinculante 14;

2. A habilitação dos advogados SEBASTIÃO COELFIO DA SILVA e EDSON DA 

SILVA MARQUES para que possam atuar no presente processo, conforme 

substabelecimento anexo.

Nesses termos, pede deferimento.

Ponta Grossa, 18 de julho de 2024.

Ricardo Scheiffer Fernandes

OAB/PR 79.230 aSSbwOO OI&TAlVtNTE
RICARDO SCHEIFFER FERNANDES
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Poder Judiciário

Supremo Tribunal Federal

Recibo de Petição Eletrônica

AVISO

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais 
previstos no art. 9°, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar, 
bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.
O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e 
pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

m:

Protocolo 01487120320241000000

89057/2024Petição

Pet - PETIÇÃOClasse Processual 
Sugerida

Medida Liminar 
Réu Preso

Marcações e 
Preferências

1 - Petição inicial 
Assinado por:

RICARDO SCHEIFFER FERNANDES

Relação de Peças

FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA (CPF: 374.234.568-02)Polo Ativo

Descrição da pessoa pública: 
PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL

Polo Passivo

Data/Hora do Envio 18/07/2024, às 17:23:22

RICARDO SCHEIFFER FERNANDES (CPF: 052.104.659-93)Enviado por
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COHCLDS&OTBRMO CB

conclusos ao Sr. (a)Bxmo.(a) 

de 20^^
autos

Carolina Cunba 
Técnico Judiciário - --Mat. 2733

STF/PROCR 
Em /20*^ às
recebí os autosf vois — apensos 

luntadas por linha) com o(s)e
.que segue

. ia

STF 102.D02
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 
Sob Sigilo

DECISÃO

Trata-se de petição da Defesa de FELIPE GARCIA MARTINS 

PEREIRA, na qual informa que "as diligências investigativas que subsidiaram 

a PET 12.100 e produziram o Relatório de Análise de Polícia Judiciária n. 
4401196.2023 ~ SAOP/DICINT/CCINT/DIP/PF foram produzidas na presente 

PET 11.767, conforme consignado àsfls. 277 e 411 dos autos da PET 12.100, em 

que este Peticionante é investigado
Requereu, assim, "a habilitação e acesso integral aos elementos de prova 

já documentados na presente PET 11.767, com fulcro na Súmula Vinculante 14”, 
bem como a "habilitação dos advogados SEBASTIÃO COELHO DA SILVA e 

EDSON DA SILVA MARQUES para que possam atuar no presente processo, 
conforme substabelecimento anexo."

r

E o breve relato.

Não há como serem deferidos os pedidos de acesso aos autos e de 

habilitação dos advogados neste momento.
A Súmula Vinculante n. 14 foi firmada para assegurar ao defensor 

legalmente constituído o direito de pleno acesso ao inquérito 

(parlamentar, policial ou administrativo), mesmo que sujeito a regime de 

sigilo (sempre excepcional), desde que se trate de provas já produzidas e 

formalmente incorporadas ao procedimento investigatório, excluídas, 
consequentemente, as informações e providências investigatórias ainda 

em curso de execução e, por isso mesmo, não documentados no próprio 

inquérito ou processo judicial (HC 93.767/DF, Rei. Min. CELSO DE 

MELLO, DJe de 17/09/2008).
No caso dos autos, todavia, é inviável o acesso aos elementos de 

prova já documentados na presente Pet 11.767, como postulado pela 

defesa, pois existem diligências pendentes de realização ou ainda em 

curso, o que afasta, por ora, a aplicação da referida Súmula.

Documento assinado digitalmente conforme MP r’ 2.200-2/2001 de 24/08/20D1. O documento pode ser acessado pelo enderepo 
http;//www.stf.jus.br/portal/auterticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A75B-B0AC-D382-DA6B e senha 2204-E27B-85B9-FlEr

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7

http://www.stf.jus.br/portal/auterticacao/autenticarDocumento.asp


■«

Pet 11767/DF

Como já anteriormente deferido, fica concedido o acesso integral à 

Pet 12.100, cujas investigações se referem ao requerente.
Diante disso, INDEFIRO, por ora, o acesso dos advogados aos autos. 
Cumpra-se.
Brasília, 23 de julho de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado àigitalmente

2

Documento assinado digitalmente conforme HP r* 2.2S0-2/2QO1 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www,stf.jus.br/portal/autenticacao/autentíearOocumento.asp sob o código A75B-BSAC-D382-OA6B e senha 2204-E27B-B589-F1EF
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S T F 102.002 

certidão Processo nºpe:.r-J/":lrt, + 
Certifico haver elaborado: ;.::--- Ofício ( s ) - Telex/ fax 
- lnti~<cão(Oes~ m ""<i<ação(õe•I 
:J:_ Mandado(s) de , . 

Brasília , t_f' de de 2°/4 . 

Rodri go Lopes- Mat. 3303 ~ "Lo-)ov\ 

STf/PROCR 
Em__:l]_/ SJJ- /20~ às_t2_~ _Js_ 
re~i os autos~ vois - apensos 
e juntadas por linha) com 0(s) 

- quesegue 
1 
1 

\ 
1 

1 
1 

1 

1 
1 
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JS·etíçâo n. H76:? 

REQTE.(S} 
ADV.(A/S} 

MAND-ADQ OE JNTIMAÇÃO Nº. 43261202"4 

: SOB- SIGILO 
: SOB-SIGILO 

( Gerência de- fl>mcessos Originários Criminais) 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
ilJstiça INTIME FíUP"E. GARCíA MARTINS PeREIRA, na pessGa do aóvogado S~BASTIÃO 
CQ~LHQ DA SfbVA oom endereço no(a) SCN Quadra S:,. Stoco PJ',. Torre Norte. s·afa i:2-32'., 
E:d. Brasília Shoppíng, 8rasiJía/OF, do ínteíro teor do(a) de.sp.acho/de.cisáo. prnferi.do(a) em 2-3. 
de. fulho de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária.do Supremo Tribunal Federal, em 25 de julho de 2024:. 

Ministro Atexandnr de Moraes 
Relator 

Documenta f:it Siffãdo dig_irti lmer1te 

Documento assinado di gitalmente confo rme MP nº 2. 200-2/2001 de 24/08/2001. O document o pode ser õcessado p·elo endereço 
http:// www, stf,j us , br/portal/autent i cacao/autenticarDocumento .asp sob o código 0FB4-98D7-36E9- C812 e senha 8A91-31E4-8548-8386 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



CERTIDÃO 

Certífico e dou fé que, nesta data, ás 16h 52mín , procedi à INTIMAÇÃÕ 

dê FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA, na pessoa do Advogado 

SEBASTIÃO COELHO. DA SILVA {OAB/DF 20.552), por e ..,mai1 

(sebastiaocoelhodasilva@gmail.com) e p Gr mensagem enviada pelo 

aplicativo "WhatsApp"; foi-lhe enviado o arquivo digital do mandado e 

demais documentos.,c cujo recebimento foi devidamen te confirm ado •. 

Brasília, 26 de jutho de. 2Õ24. 

Ofidal de Jl.l.stiça. Federal 
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\

TERMO DE CONCLUSÃO

I. Sr(a). Ministro(a) Relator(a).

fs Santos - matrícula 2195.Nilson Marci

è
STF/PROCR

Em K às (6
recebi os autos( 3 vois "-‘apensos

com o(s) 
que segue

juntadas opr^^ha)e

Sert/ido^stagiário-Matrícula

TERMO DE JUNTADA ^
Junto a estes autos o protocolado de n° \S J2. /20°<^|
segue.
Brasília,

que

JJ de de 20

,OS DA SILVA - MATRÍCULA 1532PAULA VA^O;

STF 102.002
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Fl. 218 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF

i

'V
POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL
COORDENAÇÃO DE INVESTIGAÇÕES E OPERAÇÕES DE CONTRAINTELIGÊNCIA -

CCINT/CGCINT/DIP/PF
Endereço: SCN Quadra 2, S/N Lote J, Bloco B, 2° Andar - Asa Norte - CEP: 70712-000 - Brasília/DF

Ofício n“ 1197260/2024- CCINT/CGCINT/DIP/PF

Brasília/DF, 19 de Novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro Relator 
Supremo Tribunal Federal 
Brasília, Distrito Federal

Supremo Tribunal Federai
19/11/2024 17:15 0152229

STFDigital

ASSUNTO: Acordo de Colaboração Premiada; 

REFERÊNCIA: Pet 11.767/DF - STF n° 4.874/DF;

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Considerando a celebração de acordo de colaboração 

premiada celebrado entre a Polícia Federal e o colaborador MAURO 

CESAR BARBOSA CID, instrumento jurídico homologado por Vossa 

Excelência no âmbito da PET 11.767/DF (INQ STF 4874-DF), venho 

informar:

1. O avanço das investigações relacionadas à tentativa de 

Golpe de Estado e de Abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito (PET 12.100/DF) identificou a existência de núcleo de 

organização criminosa, formada em sua maioria por militares com 

formação em Forças Especiais (FE), que se utilizou de elevado nível de 

conhecimento técnico-militar para planejar, coordenar e executar
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FI.219
2023.0070312

CGCINT/DIP/PFações ilícitas nos meses de novembro e dezembro de 2022.

2. Entre essas ações, foi identificada a existência de um 

detalhado planejamento operacional, denominado "Punhal Verde e 

Amarelo”, que seria executado, voltado ao homicídio dos candidatos 

d Presidência e Vice-Presidência da República eleitos. Também foi 

identificado ações de monitoramento contínuo deste Ministro Relator 

pelos membros da organização criminosa com a finalidade de prisão 

e execução da autoridade judicial caso o Golpe de Estado fosse 

consumado.

3. Diante da gravidade das condutas investigadas, a Polícia 

Federal representou por medidas cautelares de prisão preventiva de 

todos os militares já identificados no referido plano, com deferimento 

total por Vossa Excelência (PET 13.236/DF). As medidas foram 

integralmente cumpridas pela Polícia Federal nesta data, com a 

localização e captura de todos os investigados.

4. Diante desse contexto investigativo, faz-se necessário 

trazer ao conhecimento de Vossa Excelência as circunstâncias do 

acordo de colaboração firmados pelo investigado MAURO CÉSAR 

BARBOSA CID, para avaliação e análise deste Relator quanto aos 

dados fornecidos pelo colaborador contextualizados com os demais 

elementos de prova produzidos durante o presente procedimento 

apuratórios e o consequente cumprimento dos requisitos legais que 

regem o acordo de colaboração.

5. Registro que o referido acordo prevê em sua Cláusula 11 o 

dever do colaborador de:

(a) esclarecer espontaneamente todos os crimes que praticou,

participou ou tenha conhecimento no âmbito deste acordo 

de colaboração premiada, fornecendo todas as informações 

e evidencias que estejam ao seu alcance, bem como
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Fl. 220
2023.0070312^

cgcint/dip/pf'indicando provas pofencialmenfe alcançáveis;

(b) falar a verdade incondicionalmente em todas as investigações 

que tenham por objeto fatos abarcados por este acordo de 

colaboração premiada, além das ações penais em que 

doravante venha a ser chamado para depor na condição de 

testemunha ou interrogado, nos limites deste Acordo;

(...)

(d) entregar todos os documentos, papéis, escritos, fotografias,

gravações de sinais de áudio e vídeo, banco de dados, arquivos

eletrônicos, senhas de acesso etc., de que disponha, quer estejam 

em seu poder, quer sob a guarda de terceiros, e que possam 

contribuir para a elucidação dos crimes que são objeto desta 

colaboração;

(e) indicar o nome e todas as informações de contato de 

quaisquer pessoas de seu relacionamento que tenham a guarda 

de elementos de informação ou prova que se mostrem relevantes 

ou úteis bem como empreender esforços para entrarem contato 

com cada uma dessas pessoas e obter delas o acesso 

necessário;

6. Nesse sentido, ao ser questionado pela investigação sobre 

a reunião ocorrida no dia 12.11.2022, na SQS 112, Bloco E, Asa Sul, 

Brasília-DF, no apartamento do General BRAGA NETTO, em que 

participaram MAURO CID e os oficiais do exército presos no dia de 

hoje, RAFAEL DE OLIVEIRA (JOE) e HÉLIO FERREIRA LIMA, o colaborador 

assim se pronunciou’:

Sobre uma reunião ocorrida no dia 12.11.2022, na SOS 112, 

Bloco E, Asa Sul, Brasília. INDAGADO onde a reunião ocorreu, 

quern estava presente e os assuntos tratados no encontro.

I TERMO DE DEPOIMENTO N° 1285929/2024 prestado em 11.03.2024
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CGCINT/DIP/PFrespondeu QUE a reunião ocorreu na cosa do general 

BRAGA NETTO: QUE o Major DE OLIVEIRA (JOE) estava em 

Brasília, fendo vindo fazer alguma coisa pessoal na cidade; 

QUE FERREIRA LIMA (Tenente Coronel do Exército) também se 

encontrava em Brasília: QUE eles pediram para tirar foto com 

o presidente JAIR BOLSONARO e queriam dar um abraço no

general BRAGA NETTO; QUE marcaram inicialmente de se 

encontrar no Palácio do Alvorada; QUE não foi possível 

encontrar no Alvorada; QUE, diante disso, acertou com o 

general BRAGA NETTO o encontro na casa do general; QUE 

DE OLIVEIRA e FERREIRA LIMA chegaram primeiro no local; 

QUE o colaborador foi até a casa de BRAGA NETTO encontrar 

com eles; QUE no local discutiram sobre a conjuntura

nacional do pais, a importância das manifestações, o pedido

de intervenção militar, os pedidos aue estavam sendo feitos

pelo pessoal, se oodia pedir, se não podia pedir, se era ali, se

não era, se as manifestações podiam estar lá. se não podiam

estar lá; QUE era sobre o contexto do aue estava

acontecendo no oais; QUE não se recordes bem, mas 

acredita que precisou sair mais cedo da reunião; QUE teve 

que voltar para o Palácio do Alvorada;

7. Ocorre que o avanço das investigações relevou que os 

militares RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA e HÉLIO FERREIRA LIMA tiveram 

participação relevante dentro do contexto de planejamento 

operacional realizado pela organização criminosa para a 

consumação de um Golpe de Estado. A investigação identiticou troca 

de interações diretas entre os investigados e MAURO CID, o que 

demonstra que o colaborador tinha ciência das ações levadas a 

eteito.

8. Também foi identificado em mídia vinculada ao 

investigado FERREIRA LIMA uma planilha com o nome "Desenho Op 

Luneta.xisx” com mais de duzentas linhas de preenchimento 

abordando fatores estratégicos de planejamento, quais sejam:
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CGCINT/DIP/PFfisiográfico, psicossocial, político, militar, econômico e produção. O 

conteúdo do referido documento contém trechos que indicam um 

planejamento de ruptura institucional em razão, possivelmente, do 

resultado das eleições presidenciais de 2022. Um dos pontos mais 

repetidos no documento seria a existência de fatores geradores de 

instabilidade no Supremo Tribunal Federal. Foi mencionada diversas 

vezes a necessidade de neutralização da capacidade de atuação do 

órgão, sendo dirigida atenção específica para a neutralização da 

capacidade de atuação do Ministro ALEXANDRE DE MORAES.

9. No que se refere ao major RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA, 

outro participante da reunião ocorrida no dia 12.11.2022, identificou-se 

que o mesmo teve participação relevante no evento denominado 

copa 2022", em ação de campo clandestina para execução de 

plano antidemocrático de prisão/execução do Ministro ALEXANDRE DE 

MORAES.

t (

10. Assim, o cotejo dos elementos de informação identificados 

pela Polícia Federal revela em verdade que a reunião realizada no dia 

12/11/2022 na residência do General BRAGA NETTO, serviu para o 

ajuste do planejamento operacional para a atuação dos ‘‘kids pretos” 

com forte finalidade antidemocrática, em planejamento estratégico 

relacionado ao Golpe de Estado.

11. Após a referida reunião foram identificadas ações de 

HÉLIO FERREIRA LIMA e RAFAEL DE OLIVEIRA relacionadas diretamente 

com o monitoramento do ministro ALEXANDRE DE MORAES inclusive 

com trocas de mensagens no momento das ações com MAURO CID;

12. Em relação a reunião realizada no dia 28.11.2022 entre 

militares das Forças Especiais realizada na Asa Norte, em Brasília-DF, o 

colaborador respondeu:

Sobre uma reunião ocorrida no dio 28.11.2022 no SON 305 
Bloco I, os 19 horas, Brosílio/DF entre militares com formação
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CGCINT/DIP/PFem Forças Especiais. INDAGADO sobre o contexto da reunião, 
quern o convidou, quern disponibilizou o salão de festas no 
referido endereço, quern organizou, respondeu QUE foi
convidado para reunião: QUE era comum aue fossem feitos
encontros quinzenais ou até mensais com elementos de Forças
Especiais, aue e um nicho do Exército: QUE as reuniões 
ocorriam com o pessoal que morava em Brasília ou quando 
alguém vinha de fora; QUE quando ocorreu a reunião dos 
oficiais do alto comando em Brasília, se marcou essa reunião; 
QUE como seria mais gente, com pessoas de tora de Brasília.
fez-se nesse salão de festa da referida quadra; QUE nao se
recorda quern e o proprietário do apartamento do referido
prédio: QUE participou como convidado: QUE foi conversado 
na reunião sobre a conjuntura do que estava acontecendo; 
QUE se conversou sobre as manifestações, os pedidos de
utilização do art. 142 da Constituição Federal, a pressão que
estava acontecendo no Exército: QUE o interesse era saber o
pensamento de cada oficial, porque ali tinham militares aue
eram assessores de Generais: QUE queriam saber o que cada 
Comandante estava pensando; INDAGADO se a carta dos 
oficiais foi abordada na reunião, respondeu QUE a carta foi 
conversada como um “tiro no pé”; QUE quern assinasse a 
carta iria ser punido e tal fato acabaria não tendo muita 
relevância, porque o militar nao pode assinar abaixo-assinado;

13. A investigação identificou que a reunião realizada no dia 28 

de novembro de 2022, na SQN 305 BL I, Asa Norte, Brasília/DF teve o 

objetivo de planejar e executar ações voltadas a pressionar os 

Comandantes do Exército a aderirem ao Golpe de Estado, para manter 

o então presidente da República JAIR BOLSONARO no poder, além de 

ações para atingir o Ministro ALEXANDRE DE MORAES, denominado de 

“centro de gravidade”. Após a reunião, a denominada “Carta ao 

comandante do exército de oficiais superiores da ativa do exército 

brasileiro” e os Generais contrários ao Golpe de Estado foram expostos 

por PAULO FIGUEIREDO.

14. Sobre de troca de mensagens com o coronel MARCELO 

CÂMARA em dezembro de 2022 e sobre o monitoramento do Min. 

Alexandre de Moraes, o colaborador assim se manifestou:

Informado que foram identificadas trocas de mensagens, em 
dezembro de 2022, por meio do aplicativo WhatsApp, entre o 
colaborador e o Coronel MARCELO GAMARA relativo ao
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monitoramento de uma pessoa denominada "professora",cGciNT/Dip/pi 
INDAGA-SE quem seria a referida pessoa associada ao 
codinome "professora", respondeu QUE era o Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES; INDAGADO sobre quem realizou o 
monitoramento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, respondeu 
QUE confirma que realizou os pedidos ao Coronel MARCELO 
CÂMARA; QUE quando da troca de mensagens, o colaborador 
nao estava em Brasília/DF; QUE se encontrava na cidade de 
São Paulo no período de 12.12.2022 a -19.12.2022, em um 
evento familiar; INDAGADO quem solicitou ao colaborador que 
fizesse o acompanhamento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 
respondeu QUE foi o próprio / Presidente da República JAIR 
BOLSONARO quem pediu para verificar a posição, a 
localização do ministro; QUE confirma que encaminhou a 
demanda ao Coronel MARCELO CAMARA; INDAGADO sobre o 
motivo de ter sido o Coronel CAMARA, o encarregado de 
realizar o monitoramento do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 
respondeu QUE quando o então Presidente JAIR BOLSONARO 
precisava fazer análise de alguma pessoa para nomeação, ou 
alguma outra demanda, o Coronel MARCELO CAMARA era o 
encarregado de realizar o levantamento; QUE o Coronel 
MARCELO CAMARA fazia o levantamento da pessoa, buscava 
dados em rede aberta; QUE realizava também analise de 
dados das pessoas para poder subsidiar a nomeação ou nao 
daquela pessoa; INDAGADO sobre o motivo da determinação 
feita pelo então residentes JAIR BOLSONARO para que fosse 
realizado o acompanhamento do ministro ALEXANDRE de 
MORAES, respondeu QUE um dos motivos foi o fato de que o 
então Presidentes havia recebido uma informação de que o
General AAOURAO estaria se encontrando com o Ministro
ALEXANDRE DE MORAES em São Paulo/SP; QUE foi uma maneira 
de verificar se essa informação era verdadeira ou nao; QUE o 
objetivo era verificar se o General MOURAO estaria em São
Paulo/SP, nas mesmas datas em que o Ministro ALEXANDRE DE
MORAES também estivesse na cidade; Considerando o foto de 
que o monitoramento começou no dia 15.12.2022 e se estendeu 
até o final do ano de 2022, INDAGA-SE qual seria o outro objetivo 
da ordem de monitoramento dada pelo então Presidentes da 
Republica JAIR BOLSONARO ao colaborador, respondeu QUE 
desconhece; QUE o então Presidente nao passou ao 
colaborador o motivo; Considerando que os dados obtidos em 
relação ao Ministro ALEXANDRE DE MORAES são restritos, nao 
disponíveis em fontes abertas, INDAGA-SE como o Coronel 
MARCELO CAMARA obteve as informações referentes aos 
deslocamentos do MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, 
respondeu QUE o Coronel MARCELO CAMARA nao informou ao 
colaborador como obteve acesso aos dados restritos; QUE
acredita aue o monitoramento ficou restrito ao Coronel 
MARCELO CAMARA. nao sabendo informar se outras pessoas
também participaram; QUE nao sabe informar de quer 
MARCELO CAmaRA recebeu os dados de monitoramento do 
Ministro ALEXANDRE DE MORES: QUE apenas recebeu os dados 
e repassou ao então Presidente JAIR BOLSONARO; QUE nao 
repassou os dados a nível de detalhe, mas infarmou de modo

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



Fl. 225 
2023.0070312

geral que o Ministro ALEXANDRE de MORAEAS estaria em Sôccgcint/dip/p^ 
Paulo/SP; QUE confirma que passou a localização do Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES ao então Presidente JAIR BOLSONARO; 
INDAGADO se o presidente JAIR BOLSONARO pediu para fazer 
o acompanhamento de alguma outra autoridade no referido 
período, respondeu QUE nao; QUE o então Presidente da 
República JAIR BOLSONARO ordenou ao colaborador, que 
fosse realizado o acompanhamento somente do Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES.

15. O desdobramento das investigações identificou que o 

monitoramento do Min. ALEXANDRE DE MOARES já estava sendo 

realizado pelos investigados RAFAEL DE OLIVEIRA e HELIO FERREIRA 

LIMA desde os dias 21 e 23 de novembro de 2022 e se estenderam até 

o fim de dezembro do fim do ano. As ações de acompanhamento 

envolviam o emprego de busca de dados restritos, como dados de 

itinerário, rota de segurança, campanas em locais de residência e 

deslocamento de pessoas.

16. Assim, tem-se que o cotejo do monitoramento da 

autoridade judiciária teve escopo infinitamente maior, em dimensões 

superiores ao relatado originalmente pelo colaborador, ocasião em 

que tratou de minimizar as condutas de vigilância, ao atribuir como um 

caso pontual, em atendimento a um pedido do então presidente JAIR 

BOLSONARO. Conforme demonstrado, MAURO CID e MARCELO 

CAMARA monitoraram o ministro ALEXANDRE DE MORAES, inclusive, no 

período prévio à cerimônia de diplomaçõo da chapa presidencial 

vencedora.

17. O cotejo dos elementos probatórios identificados revela 

que o colaborador omitiu informações relevantes para o 

esclarecimento dos fatos investigados, em tentativa de minimizar a 

gravidade dos fatos

18. Sendo este, portanto, o quadro fático ora presente, 

encaminho à apreciação do Exmo. Senhor Ministro Relator.
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Respeitosamente,

Assinado digitalmente 
FABIO ALVAREZ por FABIO ALVAREZ 

SHOR:08620795783 SHOR:08620795783
Data: 19/November/2024

FÁBIO ALVAREZ SHOR
Delegado de Polícia Federal
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POLÍCIA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERALDE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 

Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício Multibrasil Corporate
-CEP: 70714-903 -Brasília/DF

TERMO DE DEPOIMENTO 4851358/2024 
2023.0070312-CGCINT/DIP/PF

No dia 19/11/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, na presença de FABIO ALVAREZ SHOR , Delegado 
de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato;

Testemunha: MAURO CÉSAR BARBOSA CID, identidade de gênero homem (cisgênero; se 
identifica com o gênero do nascimento), orientação sexual não informado(a), nacionalidade 
brasileira, casado(a), filho(a) de Mauro Cesar Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) em 
17/05/1979, natural de Nilerói/RJ, grau de escolaridade doutorado completo, profissão não 
informado(a), CPF n° 927.781.860-34/documento de identidade não informado(a), residente na(o) 
QRO Conjunto 9, n° CS 714, bairro Setor Militar Urbano, CEP 70630-227, Brasília/DF, BRASIL, 
e-mail não informado(a), fone(s) (24) 99264-3302.
Conforme dispositivo legal, o ato foi registrado em vídeo e transcrito no presente termo.

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o 
Conselho Nacional de Justiça e Policia Federal):

E-mail: ()Sim ()Não - informar email 
Ligação Telefônica: ()Sim ( )Não - infonnar número 
WhatsApp: ()Sim ()Não - informar número 
Telegram: ()Sim ()Nâo - informar número

Em seguida o(a) depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido(a) a 
respeito dos fatos, RESPONDEU:

INDAGADO sobre as ações dos militares com formação em Forças Especiais envolvendo as 
ações para tentativa de golpe de Estado, respondeu QUE de forma ampla não participou de 
qualquer planejamento ou execução com outros militares para realizações de ações clandestinas 
que visassem a consumação do golpe de Estado; QUE nas reuniões dos dias 12 e 28 de 
novembro de 2022 não foi planejado nenhuma ação ou medidas com o objetivo dc tentar um 
golpe de Estado; QUE apenas havia naquele momento uma insatisfação sobre a situação política 
do país; INDAGADO se alguém pediu informação sobre o acordo de colaboração, sobre quais 
informações a Polícia Federal tinha conhecimento, respondeu QUE não; QUE não teve pedidos ào 
investigados nesse sentido; í

Transcirção do ato:

Delegado; aa

O MAURO CID, hoje é dia 19 de novembro de 2024, a gente está aqui na sede da Polícia FedeTãW-' 
A Polícia Federal tem uns esclarecimentos a serem realizados no contexto do acordo^^Im
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colaboração relacionados às atuações, ações militares com formação de forças especiais na 
tentativa de golpe do Estado. Isso abrangendo desde o período de novembro até o final de 
dezembro. Qual é o conhecimento que a sua pessoa tem de informações a respeito dessas 
atuações?

Mauro Cid:

Bom, então antes de mais nada, eu queria esclarecer que eu pessoalmente não participei de 
nenhum planejamento, execução ou tomei ciência de pormenores que pudessem estarem 
planejando ou fazendo. Eu não executei, eu não vi documento, eu não participei de datas ou nada 
detalhado sobre isso. O que eu sei, o que eu participei e o que eu ouvi, você tinha núcleos 
militares, como o general Mário, que estavam instigando o presidente a fazer alguma coisa, 
estavam querendo que ele fizesse alguma coisa, tanto que foi o que está relatado na minha 
conversa que ele manda para mim, que ele diz que até dia 12 tem que assinar, tem que fazer até 
dia 31 de dezembro, e eu falo, mas eu acho que não vai acontecer nada de assinatura de decreto. 
Toda a base do que eu vi e ouvi estava em cima disso aí. Sobre o monitoramento do ministro 
Alexandre de Moraes, reforço o que eu falei aquela vez, foi pedido pelo presidente Bolsonaro, e o 
contato lá do coronel Câmara era um elemento do TSE. Eu não sei, eu não tenho contato, eu 
nunca falei, eu nunca... O princípio da inteligência, acho que vocês conhecem melhor que eu, a 
informação já bastava. A reunião que teve na parte de baixo do prédio, que estão dizendo que foi 
uma reunião golpista, ali não houve nenhuma discussão sobre nem planejamento de nada de 
prisão, de morte de ministro. Claro que as pessoas estavam indignadas, claro que estava todo 
mundo discutindo o que tinha que fazer, o que não tinha que fazer, o que podia fazer, mas não 
tinha nada ali de uma ata, não, saímos aqui, então você vai fazer isso, você vai fazer aquilo, não 
tinha. Tinha três amigos, dez amigos, onze amigos ali, discutindo as coisas que 
acontecendo, que estavam acontecendo no país. Indignados, um mais revoltado, outro mais... 
Mas cada um num lugar diferente. A reunião depois na casa do general Braga Neto também, 
claro, estava falando que o povo está na rua, o presidente tem que apoiar o povo na rua, e não sei 
0 que, 0 general Arruda tinha que fazer isso, o general Teófilo tinha que fazer aquilo, o general 
Braga Neto tinha que fazer, tinha que fazer, mas não houve, até o momento que eu fiquei, porque 
depois eu saí, eu já falei isso no outro depoimento, que tinha aquela reunião, tinha um link, o 
senhor lembra, que tinha reunião, foi com o senador, eu acho, naquele momento ninguém botou 
um plano de ação, é esse ponto que eu quero deixar claro, ninguém chegou com um plano e 
botou um plano na mesa e falou assim, não, nós vamos prender o Lula, nós vamos matar, nós 
vamos espionar, eu não sei, eu não sei se tem mais embriões, mais gente, tanto que eu não estava 
em nenhum gmpo desses, eu não estava nem na lista de cargos que iam a ser feitos depois, eles 
estavam usando material, meios do exército, para fazer as coisas, então se tinha mais gente 
incluída, se tinha menos, não sei, eu não sei, eu não participei de nenhum planejamento detalhado 
de nenhuma ação, meu mundo era o mundo do presidente, eu não estou mentindo, não estou 
omitindo, a gente ouvia, eu ouvia, o general Braga Neto, não, tem grupos que querem cabeça do 
ministro, tem gnipos que querem isso, a gente ouvia, ele fala, mas, eu nunca, pô general, que 
grupo tem isso aí, deixa eu participar, não tinha, o meu mundo era o presidente, o meu mundo de 
ação era o presidente, eu estou falando a verdade aqui, o meu mundo. A mesma coisa do 100 mil, 
a mesma coisa do 100 mil, o de Oliveira, sempre foi amigo meu, um cara gaiado, tanto que eu 
falei 100 mil, a precisa quanto? 100 mil? Ah ele falou pô 10 mil tá bom. Depois ele mandou o , 
documento, então assim, eu não consegui o dinheiro, até já falei, até fui tentar, até tentei pedindo 
partido, para ver se tinha conseguido alguma coisa, para apoiar o pessoal que queria vir, mas na 
minha cabeça era manifestação, na minha cabeça era manifestação, se não era, se era para outra 
coisa, eu não sei, eles não, até conhecendo, eles não iam me falar, compartimentação 
informação, eles não iam, se iam fazer essa ação mesmo, toda poderosa, eles não iam mc

do lado do presidente, do lado do general Freire Gomes, cu estava ofdia todo

estavam
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_Sto

lado do general Freire Gomes, o meu contato, não era. eu passei pela minha função, o meu 
contato não era, não era raia miúda, meu contato era generais, aquilo eram amigos meus, que 
serviram comigo, mas que não eram lodo dia falando, vem cá, tu vem pra Brasília, vem pra cá, a 
gente se encontra, a gente tira uma foto com o presidente, foi o que eu fiz, eu recebi, eu já falei, 
eu recebi milhões de demandas, pedidos, choros, lamentações, idéias de das mais, mas não tem, 
se a estrutura do CopEsp participou, se eu não sei, se teve mais gente inclusa, incluída, eu não sei, 
0 que eu sei foi que eu vi na coisa, o que saiu na imprensa, nos relatórios que foi quebrado o 
sigilo, eu não participei, eu tenho certeza, os jornais já quebraram um monte de coisa, não tem 
documento, eu não participei, eu não vi documento, ninguém chegou pra mim e falou, vai, é isso, 
é aquilo, vamos fazer, ó toma uma, não tem. Então assim...

Delegado:

Alguém pediu informação do senhor sobre o acordo de colaboração que o senhor estava falando, 
que a gente tinha conhecimento?

Mauro Cid:

Sobre?

Delegado:

Sobre o acordo.

Mauro Cid:

Não, você diz dos... Dos investigados.

Delegado:

Dos investigados, alguém chegou e falou, Cid, eu quero saber o que a policia sabe, o que não 
sabe, 0 que você falou?

Mauro Cid:

Não, não, dos investigados direto, não.

Delegado:

Não?

Mauro Cid:

Não, dos investigados eu não, mas todo mundo quer saber, todo mundo quer perguntar, quer 
saber, quer falar, quer... mas dos investigados diretamente eu não, até porque eu não falei de 
nenhum militar diretamente, tirando esses aí dá... que vazaram tudo na imprensa, tudo que eu 
falei vazou na imprensa, não tem nada que eu falei que não vazou na imprensa. Até minha 
própria família fica preocupada com segurança, você falou isso, você não falou isso, nem lá em 
casa eu falo, nem lá em casa eu falo, tudo, tudo que eu falei vazou na imprensa, tá lá, o Matí^ 
Cid citou 0 general, o general Mário na delação. Mauro Cid delatou Filipe Martins, Maunv Cid 
disse que o presidente falou de minuta de golpe. Toda a delação já está tudo n^

Delegado:

coisa.

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



Então 0 senhor não recebeu pressão de ninguém pra passar o conteúdo da delação?

Mauro Cid:

Não, não, até porque já tá tudo na mídia.

Delegado:

Mais alguma coisa que o senhor queira nos mostrar?

Mauro Cid:

Não, assim que eu tô lembrando, assim que possa contribuir ou... ou mais alguma coisa de 
concreto não, porque eu não participei, eu não participei, eu falei da minuta, a minuta eu vi, eu vi 
a confecção, eu vi o presidente trocando, eu falei, mas o... de detalhe disso aí eu não sei, eu não 
sei se vocês querem saber quem, os mais nomes de mais gente, ou que eu abra mais, mais frente, 
eu não sei.

Delegado:

Sim, mas o senhor tem que falar.

Mauro Cid:

Não, mas...

Delegado:

O senhor tem essa informação?

Mauro Cid:

Não, mas eu não quero ser chamado de mentiroso depois, não tô mentindo.

Delegado:

Então vamos encerrar aqui o termo... As 16H15min do dia dezenove de novembro de 24.

Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado pelos
presentes. p A

estemunha
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Documento eletrônico assinado em 19/1 1 /2024. às 18h29, porFABlO ALVAREZ SHOR. Delegado de Policia Federal, 
na forma do artigo 1“, inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https;//scrvicos.dpf,gov.br/assinatura, infomiando o seguinte código 
vcrificador2cb8908b724cd 1 acd86ac6c3a67c912c05cc4ccc

Documento eletrônico assinado em 19/11/2024, às 18h38. por PAOLA S/U^JTOS BRAGA, Escrivã de Policia Federal, 
na forma do artigo 1°, inciso III, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site hltps://scrvicos.dpf.gov.br/assinaturd, informando o seguinte código 
vcrificadorcl7d947195a85c83c338cl 12a7cl 5cbc33262fcf
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Petição 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

ENCAMINHE-SE a petição STF 152229/2024 à Procuradoria-Geral 
da República para manifestação.

Cumpra-se.
Brasília, 19 de novembro de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado ãigitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 36CA-4F40-5073-344E e senha FF08-F3F2-D2E8-9329

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


(^^déuna/ (^ecl&7^

fcS" (I ^

TERMO DE JUNTADA
Junto a estes autos o protocolado de n° /2Q„É^

de 20^ .

PAULA VASTONÇM:&ST:j:ífrCV7C^MATRÍCULA 1532

que
segue.
Brasília,

STF 102.002
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Petição n. 11.767 - Brasília/DF 

Relator
Requerente : Sigiloso 

Advogado : Sigiloso
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A autoridade policial, a partir de Ofício n. 1197260/2024 - 

CCINT/CGCINT/DIP/PF, trouxe aos autos diversas inconsistências 

entre o conteúdo do Acordo de Colaboração Premiada firmado com 

Mauro César Barbosa Cid e as informações obtidas ao longo da 

investigação em curso nos autos da Petição n. 12.100/DF.
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Registrou ter a investigação policial identificado a atuação de 

militares com formação em Forças Especiais na elaboração de 

estratégias para a prática de atos voltados à tentativa de abolição do 

Estado Democrático de Direito. Apontou a existência de planejamento 

operacional denominado "Punhal Verde e Amarelo", que almejava a 

execução do eminente Ministro Alexandre de Moraes e dos candidatos
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f lMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Pet N. 11.767/DF
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eleitos Luiz Inácio Lula da Silva e Geraldo José Rodrigues Alckmin 

Filho. Relatou a existência de núcleo para acompanhamento do 

eminente Ministro Alexandre de Moraes, com monitoramento de sua 

rotina para eventual cumprimento de ordem de sua prisão, caso o 

Golpe de Estado planejado obtivesse sucesso. Anotou terem referidos 

militares sido objeto de prisão preventiva, medida deferida nos autos 

da Petição n. 13.236/DF.
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Pontuou o conteúdo da Cláusula 11 do Acordo de 

Colaboração Premiada firmado com Mauro César Barbosa Cid, que 

impunha os deveres de "esclarecer espontaneamente todos os crimes que 

praticou" e "falar a verdade incondicionalmente"\ Anotou que a reunião 

ocorrida no apartamento do General Braga Netto em 12.11.2022, que 

contou com a participação de Rafael Martins de Oliveira^ e Hélio 

Ferreira Lima^ objetivou o planejamento operacional da atuação de 

membros das Forças Especiais na execução de atos ligados à almejada 

ruptura institucional. Em relação a referida reunião, registrou ter o 

colaborador Mauro César Barbosa Cid limitado-se a informar que
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O ca fç1 A autoridade anotou, ainda, os deveres de "entregar todos os documentos, papéis, escritos, 

fotografias, gravações de sinais de áudio e video, banco de dados, arquivos eletrônicos, senhas de 
acesso" e "indicar o nome e todas as informações de contato de quaisquer pessoas de seu 
relacionamento que tenham a guarda de elementos de informação ou prova que se mostrem relevantes 
ou úteis".

2 Participante da operação "Copa 2022", ação clandestina que buscou a neutralização do 
eminente Ministro Alexandre de Moraes em 15.12.2022.

3 Detentor de planilha intitulada "Desenho Op Luneta.xlsx", documento que condensava 
informações sobre o planejamento estratégico da ruptura institucional, contendo em detalhe 
as etapas de implementação do plano.
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Rafael Martins de Oliveira e Hélio Ferreira Lima estavam em 

BrasíliaA^F e desejavam "tirar foto com o presidente" e "dar um abraço no 

general Braga Netto", acrescentando que na reunião "discutiram sobre a 

conjuntura nacional do país, a importância das manifestações, o pedido de 

intervenção militar, os pedidos que estavam sendo feitos pelo pessoal, se podia 

pedir, se não podia pedir, se era ali, se não era, se as manifestações podiam 

estar lá, se não podiam estar lá". Registrou que, após referida reunião, 

ambos Rafael Martins de Oliveira e Hélio Ferreira trocaram mensagens 

com Mauro César Barbosa Cid em relação ao monitoramento do 

eminente Ministro Alexandre de Moraes.
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A autoridade policial prossegue ao anotar que a reunião 

ocorrida entre militares das Forças Especiais em Brasília/DF em 

28.11.2022 teve como pauta o planejamento e execução de ações para 

atingir o eminente Ministro Alexandre de Moraes e pressionar os 

Comandantes do Exército a aderirem à almejada ruptura institucional^. 

Em relação a referida reunião, registra ter o colaborador Mauro César 

Barbosa Cid afirmado que "era comum que fossem feitos encontros 

quinzenais ou até mensais com elementos de Forças Especiais, que é um nicho 

do Exército" e que os participantes haviam debatido "as manifestações, os 

pedidos de utilização do art. 142 da Constituição Federal, a pressão que estava
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4 Como resultado de referida reunião, a autoridade policial pontua ter Paulo Figueiredo 
exposto os Generais contrários à almejada ruptura e divulgado a denominada "Carta 
comandante do exército de oficiais superiores da ativa do exército brasileiro".
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acontecendo no Exército; QUE o interesse era saber o pensamento de cada 

oficial, porque ali tinham militares que eram assessores de Generais".
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No que concerne o monitoramento do eminente Ministro 

Alexandre de Moraes, efetivado em troca de mensagens entre Mauro 

César Barbosa Cid e Marcelo Câmara, a autoridade policial registra ter 

o colaborador afirmado que a motivação do monitoramento era "o fato 

de que o então Presidentes havia recebido uma informação de que o General 

MOURAO estaria se encontrando com o Ministro AEEXANDRE DE 

MORAES em São Paulo/SP". Pontua que, indagado sobre a 

continuidade do monitoramento, o colaborador afirmou desconhecer 

sua motivação.
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Em Termo de Depoimento n. 4851358/2024, produzido em 

19.11.2024, Mauro César Barbosa Cid afirmou que "de forma ampla não 

participou de qualquer planejamento ou execução com outros militares para 

realizações de ações clandestinas que visassem a consumação do golpe de 

Estado", de forma que "nas reuniões dos dias 12 e 28 de novembro de 2022 

não foi planejado nenhuma ação ou medidas com o objetivo de tentar um golpe 

de Estado".
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conjuntura na qual o material produzido pela investigação em curso 

revelou inconsistências nas informações fornecidas por Mauro César
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Barbosa Cid em seu Acordo de Colaboração Premiada. No ponto, foi 

demonstrado que o colaborador omitiu dados ou buscou minimizar 

situações de alta gravidade, referentes a atos concretos voltados à 

ruptura institucional almejada pelo grupo do qual fazia parte.

A conduta de Mauro César Barbosa Cid denota, a princípio, 

instrumentalização do Acordo de Colaboração Premiada por ele 

firmado, em violação aos termos dispostos em sua Cláusula 11. Do 

mesmo modo, sua efetiva participação e ciência dos atos em curso, já 

demonstrada nos autos, conflita com as informações fornecidas.
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O descumprimento dos termos acordados toma necessária 

medida mais grave, ante a existência de indícios concretos da atuação 

de Mauro César Barbosa Cid como articulador de atos voltados à 

abolição do Estado Democrático de Direito.
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CC 4-A prisão preventiva é medida cautelar pessoal extrema, 

portanto, de ultima ratio, que deve observância a fundamentos e 

hipóteses dos art. 311 e 312, caput, do CPP e que somente pode ser 

decretada quando, no caso concreto, não for possível a imposição de 

medidas cautelares a ela alternativas (art. 282, §6-, do CPP). Sua fixação 

não prescinde de prova da materialidade do crime e de indícios 

suficientes de autoria (fumus comissi delicti), somados ao perigo gerado 

pelo estado de liberdade do investigado {periculum líbertatis) e à 

existência de elementos concretos que demonstrem fatos novos ou 

contemporâneos que a justifiquem.
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Os elementos levantados nos autos preenchem os requisitos 

reclamados pelo Código de Processo Penal. Assim, há provas 

suficientes da existência do crime e indícios razoáveis de autoria, já 

abordados, que vinculam Mauro César Barbosa Cid aos fatos.
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A gravidade da conduta veiculada evidencia, ainda, o risco 

que a liberdade de Mauro César Barbosa Cid oferece ao acervo 

probatório existente. A medida é, assim, proporcional. A prisão do 

envolvido é necessária, ainda, à instrução criminal, na medida em que 

permitirá a correta compreensão da extensão das condutas 

perpetradas.
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A prisão preventiva afigura-se, assim, como única medida 

capaz de garantir a aplicação da lei penal e a conveniência da instrução 

criminal.
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decretação da prisão preventiva de Mauro César Barbosa Cid.

íT
< L 
Q C

(t
'í-

S.
w > 
o íT 

1 4: 
cc c

Brasília, 19 de novembro de 2024. 8
SI
D c u a o E cc z
Cu CPaulo Gonet Branco 

Procurador-Geral da República
C

U X
o c
Q. (t

c
X

c
0)e a
'H >
fO
4-) L
•H X
CP

•H c 
X5 E

C 4-
q; c
^ E
o •

Eh a

m c 
•H c> a
o (T

T? C
fC C/.
c c

•H ft 
CO L
CO 4-
<TJ •

2
O 26 4J 2
d
0) ^
Ê •
3 C
ü 4-
O 4. 
Q 4:

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



c^í

3
Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Min. Alexandre de Moraes 
Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Decisão

MAURO CÉSAR BARBOSA CID está sendo investigado, neste 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Pets 10.405/DF, 11.767/DF, 12.100/DF), 
pela prática de vários crimes, dentre os quais organização criminosa (art. 
1-, § 1-, da Lei n- 12.850/2013), lavagem de dinheiro (art. 1-, da Lei 
9.613/1998), abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359- 

L do Código Penal), Golpe de Estado (artigo 359-M do Código Penal), 
associação criminosa (artigo 288 do Código Penal), falsidade ideológica 

(artigo 299 do Código Penal) e inserção de dados falsos em sistema de 

informações (art. 313-A do Código Penal).
Em razão desses fatos, celebrou acordo de colaboração premiada 

nesta Pet 11.767/DF, que foi por mim homologado no dia 9/9/2023.
No dia 19/11/2024, MAURO CÉSAR BARBOSA CID prestou novo 

depoimento à Polícia Federal.
Na mesma data, a autoridade policial, consignando que o cotejo dos 

elementos probatórios identificados revela que o colaborador omitiu 

informações relevantes para o esclarecimento dos fatos investigados, em 

tentativa de minimizar a gravidade dos fatos, submetendo o caso à 

apreciação desta SUPREMA CORTE.
É o relatório. DECIDO.
Diante das contradições existentes entre os depoimentos do 

colaborador e as investigações realizadas pela Polícia Federal na 

PET13.236, designei a realização de audiência para oitiva de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, no dia 21/11/2024, às 14h, na sala de audiências 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, para esclarecimentos relacionados 

aos termos da colaboração (regularidade, legalidade, adequação e 

voluntariedade).
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Até que a referida audiência seja realizada, para que os 

esclarecimentos necessários sejam obtidos sem interferência de terceiros, 
se faz necessária a adoção de medidas pela autoridade policial no sentido 

de monitorar as visitas e encontros presenciais realizados pelo 

colaborador, bem como o monitoramento das linhas móveis e fixas 

relacionadas a MAURO CÉSAR BARBOSA CID.
Ao ser ouvido nesta data, 19/11/2024, MAURO CÉSAR BARBOSA 

CID, em contrariedade aos elementos de prova colhidos nos autos da Pet 
13.236/DF, prestou depoimento nos seguintes termos:

"INDAGADO sobre as ações dos militares com formação 

em Forças Especiais envolvendo as ações para tentativa de 

golpe de Estado, respondeu QUE de forma ampla não 

participou de qualquer planejamento ou execução com outros 

militares para realizações de ações clandestinas que visassem a 

consumação do golpe de Estado; QUE nas reuniões dos dias 12 

e 28 de novembro de 2022 não foi planejado nenhuma ação ou 

medidas com o objetivo de tentar um golpe de Estado; QUE 

apenas havia naquele momento uma insatisfação sobre a 

situação política do país; INDAGADO se alguém pediu 

informação sobre o acordo de colaboração, sobre quais 

informações a Polícia Federal tinha conhecimento, respondeu 

QUE não; QUE não teve pedidos de investigados nesse 
sentido"

As declarações do colaborador, confrontadas com os demais fatos 

revelados com o aprofundamento da investigação, revelam a 

possibilidade da existência de vícios no seu acordo de colaboração, que 

somente podem ser esclarecidos mediante a adoção de medidas para a 

elucidação completa dos fatos, inclusive no que diz respeito a eventual 
vazamento de informações ou acerto de versões com outros investigados.

A Lei 9.296/96 foi editada para regulamentar o inciso XII, parte final 
do art. 5-, da Constituição Federal, determinando que a interceptação de 

comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 

investigação criminal e em instrução processual penal, dependerá de

2
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ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça, 
aplicando-se, ainda, à interceptação do fluxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática, cessando assim a discussão sobre a 

possibilidade ou não deste meio de prova e, consequentemente, sobre sua 

licitude.
O afastamento do sigilo das comunicações telefônicas, portanto, só 

poderá ser decretado, nos termos da Lei 9.296/96 e sempre em caráter de 

absoluta excepcionalidade, quando o fato investigado constituir infração 

penal punida com reclusão e presente a imprescindibilidade desse meio de 

prova, pois a citada lei vedou o afastamento da inviolabilidade 

constitucional quando não houver indícios razoáveis da autoria ou 

participação em infração penal ou a prova puder ser feita por outros 

meios disponíveis, não podendo, portanto, em regra, ser a primeira 

providência investigatória realizada pela autoridade policial, 
consagrando a necessidade da presença do fumus boni iuris, pressuposto 

exigível para todas as medidas de caráter cautelar (Antonio Scarance 

FERNANDES. Interceptações telefônicas: aspectos processuais da lei. 
Boletim IBCCRIM, n- 45, p. 15, São Paulo, ago. 1996; Antonio Magalhães 

GOMES FILHO. A violação do princípio da proporcionalidade pela Lei n® 

9.296/96. Boletim IBCCRIM, São Paulo, n- 45, p. 14. São Paulo, ago. 1996).
As condutas noticiadas podem caracterizar a intenção de obstruir as 

investigações, configurando fortes indícios de materialidade e autoria do 

crime previsto no artigo 2-, § 1°, da Lei 12.850/2013.
Como já ressaltado, as contradições existentes entre os depoimentos 

do colaborador e as investigações realizadas pela Polícia Federal 
demandam maiores esclarecimentos, notadamente acerca dos fatos 

narrados na Pet 13.236/DF, razão pela qual o monitoramento tanto das 

visitas realizadas de forma presencial ao colaborador, bem como dos 

eventuais contatos telemáticos ou telefônicos se mostra necessário nessa 

etapa da investigação.
Diante de todo o exposto, nos termos do art. 21 do RiSTF, 

DETERMINO que a autoridade policial responsável pelas investigações 

relacionadas a Pet 12.100/DF e Pet 13.236/DF procedam ao

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C323-664E-C1AE-1B2F e senha C3B4-1496-9CA9-69BA

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp


Pet 11767 / DF

MONITORAMENTO, até a realização da audiência designada:

A) das visitas presenciais que sejam realizadas ao 

colaborador;
B) das linhas de telefones fixo e móvel relacionadas a ele, 

que deverão ser identificadas pela autoridade policial.

DETERMINO, ainda, que a autoridade policial adote outras medidas 

que sejam necessárias para o cumprimento desta decisão, bem como 

expedir os ofícios para a implementação das medidas.
Comunique-se à autoridade policial.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 19 de novembro de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator

Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes

:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Brasília, na data da assinatura eletrônica
As empresas
VIVO S.A., CLARO S.A., TIM S.A, OI S.A.

Ref: Petição 11767

Senhor Diretor,
Comunico-lhe que foi proferida decisão nos autos sigilosos em 

epígrafe, para IMEDIATO cumprimento, nos seguintes termos:

DETERMINO, ainda, que a autoridade policial adote 

outras medidas que sejam necessárias para o cumprimento 

desta decisão de monitoramento das linhas telefônicas 
cadastradas em nome de MAURO CESAR CID, CPF 

927.781.860-34", bem como expedir os ofícios para a 

implementação das medidas.

Ficam autorizados os Policiais Federais FABIO ALVAREZ SHOR, 
CPF: 086207.957-83, GERALDINO CASSIMIRO DE ARAÚJO NETO, CPF: 
999.657.631-00 e ANDERSON ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, CPF: 
603.084.271-49 a requisitar dados cadastrais dos terminais de interesse 

para investigação e acesso aos sistemas disponibilizados pelas empresas 

prestadoras de serviços para acesso aos dados solicitados.
Diante do caráter sigiloso destes autos, deverão ser adotadas as 

providências necessárias para a sua manutenção.
Atenciosamente,

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
documento assinado digitalmente
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Em virtude das contradições existentes entre os depoimentos do 

colaborador e as investigações realizadas pela Polícia Federal na 

PET13.236, designo a realização de audiência para oitiva de MAURO 

CESAR BARBOSA CID, no dia 21/11/2024, às 14h, na sala de audiências 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, para esclarecimentos relacionados 

termos da colaboração (regularidade, legalidade, adequação e 

voluntariedade).
INTIMEM-SE os advogados regularmente constituídos, inclusive por 

meios eletrônicos.
Ciência, com urgência, à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 19 de novembro de 2024.

aos

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
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Petição 11.767 Distrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 

:SoB Sigilo 

:SoB Sigilo

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos vinte um dias do mês de novembro de 2024, às 14h, na sala de 

audiência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES, por 

videoconferência, auxiliado pelo Juiz Auxiliar deste Gabinete, Dr. Rafael 
Henrique Janela Tamai Rocha, comigo Escrevente ao final nomeado, foi 
aberta a audiência designada nos autos da Pet 11.767/DR Cumpridas as 

formalidades legais e apregoadas as partes, compareceram o sr. MAURO 

CÉSAR BARBOSA CID, brasileiro, CPF 927.781.860- 34, representado 

pelos advogados Cezar Roberto Bittencourt (OAB/RS 11.483) e Vania 

Barbosa Adorno Bittencourt (OAB/DF 49.787) e o Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral da República, Dr. Paulo Gustavo Gonet Branco, por 

videoconferência, auxiliado pelo Procurador da República, Dr. Joaquim 

Cabral.

O Tuíz Auxiliar, Dr. Rafael Henrique Tanela Tamai Rocha
circunstanciou os presentes sobre a finalidade da audiência.

(As perguntas e respostas estão sendo gravadas e a íntegra da 

audiência será juntada aos autos ao final da audiência).

Pelo Tuiz Auxiliar foi dito: Indagado às perguntas de praxe, o 

depoente respondeu: Mauro César Barbosa Cid, nascido em 17/5/1979, 
em Niterói/RJ, pais Mauro César Lourena Cid e Agnes Barbosa Cid, 
brasileiro, casado, tem 3 filhos (19, 16 e 7 anos de idade), residente em 

QRO, Conjunto 9, Casa 714, Setor Militar Urbano, Brasília/DF, militar, 
Tenente-Coronel de Artilharia do Exército Brasileiro, doutorado, não 

sofre de doenças, não faz uso de medicamentos, não possui deficiências e 

não tem antecedentes criminais.
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Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi perguntado: O Ministro Relator fez um breve relatório sobre o acordo 

de colaboração premiada, os termos pelos quais a Polícia Federal e o 

colaborador chegaram ao acordo. A audiência realizada no dia 22/3/2024, 
onde o colaborador, na presença de seus advogados, reafirmou seu 

interesse em manter a colaboração premiada, tendo também rearfirmado 

que a mesma foi realizada de forma espontânea a e voluntária, sem 

nenhuma pressão da Polícia ou do Poder Judiciário. O Ministro Relator 

também expôs que, após a juntada de novas provas nos autos, a Polícia 

Federal apresentou o relatório indicando omissões e contradições nos 

depoimentos do colaborador na "tentativa de minimizar a gravidade dos 

fatos". Esse relatório foi encaminhado à Procuradoria-Geral da República 

que se manifestou pela decretação da prisão preventiva de Mauro César 

Barbosa Cid. O Ministro Relator ainda esclareceu que se as omissões e 

contradições não forem sanadas, nos termos da legislação vigente, isso 

poderá acarretar a decretação da prisão preventiva e a rescisão do acordo 

de colaboração premiada, com efeitos não só para o colaborador, mas 

também em relação ao seu pai, sua esposa e sua filha maior, uma vez que 

a extensão de seus benefícios consta na Parte 4 do termo de colaboração 

premiada.

Pela Defesa foi dito: A Defesa gostaria de agradecer e informar que 

foi pega de surpresa com os fatos novos e que, conversando com o sue 

cliente, ele está disposto a revelar os fatos de que tem ciência de interesse 

para a investigação. Nas demais investigações, ele colaborou muito bem, 
tanto é que foi ele quem entregou os documentos, requerendo que isso 

seja levado em consideração. Quanto à última operação, ele vai esclarecer 

sim.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Após a fala da Dra. Vânia Bittencourt, dizendo que a Defesa foi 
surpreendida pelos novos fatos e que o colaborador pretende continuar

2
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colaborando com informações que afastem as omissões e contradições, o 

Ministro Relator indagou inicialmente quais as informações que o 

colaborador tem em relação à participação do ex-Presidente Jair 

Bolsonaro, e das principais lideranças militares do Governo, entre elas. 
Generais Braga Netto, Heleno, Paulo Sérgio e Ramos, na participação da 

operação conhecida como "Punhal Verde e Amarelo", realizada pelo 

grupo "Copa 2022", no financiamento e organização dos acampamentos 

dos quartéis, em especial em Brasília/DF, e na preparação, financiamento 

e execução dos atos que geraram a tentativa de Golpe do dia 8 de janeiro 

de 2023.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador fez uso da palavra realizando um breve histórico 

do planejamento ocorrido nos dois meses entre o final das Eleições e o 

término do mandato. O colaborador relata que estava em Goiânia/GO, 
onde iria assumir o Comando das Tropas de Forças Especiais, o Batalhão 

de Ações de Comando, quando foi procurado pelo Coronel Oliviera e 

Coronel Ferreira Lima. Recorda-se que foi entre 9 e 11 de novembro de 

2022, no hotel de trânsito de oficiais de Goiânia/GO. Ambos os coronéis. 
Oliveira e Ferreira Lima, demonstraram sua indignação com o resultado 

das Eleições e afirmaram que algo precisaria ser feito para que causassem 

um caos e com isso conseguissem a decretação do estado de defesa ou 

estado de sítio. A sugestão de ambos os coronéis. Oliveira e Ferreira Lima 

foi que o colaborador procurasse o General Braga Netto, pois esse era 

quem mantinha contato entre os manifestantes acampados na frente dos 

quartéis e o Presidente da República. O colaborador entrou em contato 

com o General Braga Netto, agendando uma reunião. Essa reunião 

ocorreu no dia 12 de novembro de 2022, na casa do General Braga Netto, 
com a participação do próprio colaborador, do Coronel Oliveira e do 

Coronel Ferreira Lima. Na reunião se discutiu novamente a necessidade 

de ações que mobilizassem as massas populares e gerassem caos social, 
permitindo, assim, que o Presidente assinasse o estado de defesa, estado 

de sítio ou algo semelhante. O General Braga Netto, juntamente com os

3
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coronéis Oliveira e Ferreira Lima concordavam com a necessidade de 

ações que gerassem uma grande instabilidade e permitissem uma medida 

excepcional pelo Presidente da República. Uma medida excepcional que 

impedisse a posse do então Presidente eleito, Luís Inácio Lula da Silva. 
Em determinado momento desta reunião, o General Braga Netto solicitou 

que o colaborador se retirasse, pois os três iriam começar a discutir 

planos operacionais para ações que pudessem gerar o caos social e a 

instabilidade política. E o General Braga Netto entendeu que pela 

proximidade com o então Presidente da República não seria bom que o 

colaborador permanecesse na reunião. Dois dias após esta reunião, o 

Coronel Oliveira entrou em contato com o colaborador solicitando 

dinheiro para realizar as operações que havia discutido com o General 
Braga Netto e o Coronel Ferreira Lima na reunião do dia 12 de novembro 

de 2022. O colaborador procurou o General Braga Netto informando 

dessa solicitação e recebeu como reposta a indicação de que procurasse o 

PL - Partido Liberal para obter o dinheiro necessário para a operação. 
Neste mesmo dia, o colaborador recebeu, por parte do Coronel Oliveira, 
um arquivo "Copa 2022", que detalhava a logística da operação. O 

colaborador afirma que não se recorda da senha deste arquivo, que abriu 

somente uma vez, razão pela qual deixou de fornecê-la à Polícia Federal. 
Porém o colaborador se recorda que imprimiu o documento para entregar 

a um dirigente do PL, provavelmente tesoureiro ou ordenador de 

despesa. E, nesse arquivo, impresso pelo colaborador, constava valores 

para deslocamento aéreo, locomoção terrestre, alimentação e 

provavelmente, mas não se recorda com certeza, gastos com celulares. O 

dirigente do PL disse ao colaborador que não poderia utilizar dinheiro do 

partido para esse tipo de operação.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador retifica o seu depoimento anterior à Polícia 

Federal, onde afirmou que a reunião do dia 12 de novembro de 2022, na 

casa do General Braga Netto, tinha sido somente para que o Coronel 
Oliveira tirasse uma foto com o referido General e que a mensagem do

4
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dia 8 de novembro, onde o colaborador pediu para o Coronel De Oliveira 

fazer um esboço, refere-se às questões que ambos os coronéis lhe 

apresentaram pessoalmente, sobre a indignação com a situação do país e 

a necessidade de ações concretas. Alguns dias após, o Coronel De 

Oliveira esteve em reunião com o colaborador e o General Braga Netto no 

Palácio do Planalto ou da Alvorada, onde o General Braga Netto entregou 

o dinheiro que havia sido solicitado para a realização da operação. O 

dinheiro foi entregue numa sacola de vinho. O General Braga Netto 

afirmou à época que o dinheiro havia sido obtido junto ao pessoal do 

agronegócio.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador recorda-se que a primeira vez que pediram 

monitoramento desse Ministro Relator foi pelos coronéis Oliveira e 

Ferreira Lima. O monitoramento então foi solicitado pelo colaborador ao 

Coronel Marcelo Câmara, que era quem realizava essas operações. Isso 

correu em 16 de dezembro. Posteriormente, às vésperas do Natal, quem 

solicitou o monitoramento deste Relator foi o ex-Presidente Jair 

Bolsonaro. O colaborador não se recorda de ter solicitado qualquer 

monitoramento no dia 12 de dezembro, dia da diplomação do Presidente 

eleito, Luiz Inácio Lula da Silva. Apesar de ter participado da reunião do 

dia 12 de novembro, na casa do General Braga Netto e de ter presenciado 

a entrega do dinheiro pelo General Braga Netto ao Coronel De Oliveira, o 

colaborador não fez ligação desses fatos com eventual prisão ou sequestro 

desse Ministro Relator quando, no dia 16 de dezembro, solicitou-se 

novamente o seu monitoramento. O colaborador esclarece que essa 

compartimentação das etapas de uma operação faz parte do protocolo 

das Forças Armadas e nada mais específico foi dito quando pediram, no 

dia 16 de dezembro, a localização desse Ministro Relator.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: O colaborador se recorda que o General Mário Fernandes esteve 

com o então Presidente da República pessoalmente, como costumava

5
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fazer, incentivando a quebra da normalidade democrática e uma medida 

de força a ser tomada pelo então Presidente Jair Bolsonaro. O colaborador 

também se recorda que recebeu uma mensagem do General Mário 

Fernandes no dia 7 de dezembro com um vídeo anexado. O General 
Mário Fernandes solicitava que esse vídeo fosse mostrado ao então 

Presidente Jair Bolsonaro, que naquele momento se encontrava em 

reunião com os Comandantes da Forças Armadas. O colaborador não 

encaminhou o vídeo e nem o mostrou ao Presidente da República, uma 

vez que já tinha ciência do posicionamento do General Mário Fernandes 

pela quebra de ruptura da normalidade institucional e que não iria 

interromper uma reunião do Presidente da República com os três 

Comandantes. O colaborador ressalta que todas as Forças Armadas 

sabiam da importância daquela reunião onde seria decidido o futuro das 

ações a serem realizadas. Conforme já detalhado em depoimento anterior 

do colaborador, foi nessa reunião do dia 7 de dezembro que o então 

Presidente Jair Bolsonaro mostrou aos Comandantes a denominada 

"minuta do golpe", não tendo recebido apoio dos Comandantes do 

Exército e da Força Aérea, pois somente o Comandante da Marinha 

aderiu à proposta. Essa informação foi recebida pelo colaborador 

diretamente pelo General Freire Gomes, Comandante do Exército, logo 

após a reunião. O colaborador confirma o recebimento de mensagem do 

General Mário Fernandes no dia 8 de dezembro, bem como confirma a 

existência da conversa entre o referido General e o então Presidente da 

República, como narrado no corpo dessa mensagem.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Indagado pelo Procurador da República Dr. Joaquim Cabral, o 

colaborador disse que havia a presença de integrantes das Forças 

Especiais nos acampamentos dos manifestantes em frente aos quartéis 

talvez para coleta de informações de inteligência para subsidiar 

institucionalmente o Exército. O colaborador se recorda que Marcelo 

Câmara tinha um contato no Tribunal Superior Eleitoral, que lhe passava 

informações e, inclusive, também auxiliava o Ministério da Defesa na

6
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elaboração de análises sobre as umas eletrônicas. O colaborador se 

recorda que se tratava de um Juiz.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Que em relação à troca de mensagens com Aparecido Portela, o 

colaborador afirma que o mesmo realmente era amigo do então 

Presidente Jair Bolsonaro e esteve por inúmeras vezes com o Presidente 

no mês de dezembro e incentivava a realização de ações que 

possibilitassem a ruptura institucional. Na mensagem do dia 26 de 

dezembro, ao cobrar "se o churrasco seria feito". Aparecido Portela estava 

cobrando a efetivação do golpe, pois ao dizer "o pessoal que colaborou 

com a carne" estava se referindo a pessoas do agronegócio que 

contribuíram financeiramente para a mobilização e manutenção de 

inúmeras pessoas na frente dos quartéis. O colaborador afirma que não 

acreditava na possibilidade da concretização de um golpe, uma vez que o 

Exército já havia refutado tal hipótese. Porém, atitudes como essa de 

Aparecido Portela ocorriam todos os dias, uma vez que o então 

Presidente sempre dava esperanças que algo fosse acontecer para 

convencer as Forças Armadas a concretizarem o golpe. O colaborador 

inclusive afirma que esse foi um dos motivos pelos quais o então 

Presidente Jair Bolsonaro não desmobilizou as pessoas que ficavam na 

frente dos quartéis. Em relação a isso, o colaborador também se recorda 

que os Comandantes das Três Forças assinaram uma nota autorizando a 

manutenção da permanência das pessoas na frente dos quartéis por 

ordem do então Presidente Jair Bolsonaro. O colaborador recorda-se de 

um vídeo em que o General Braga Netto conversa com manifestantes em 

frente ao Quartel e afirma para os mesmos terem esperança porque ainda 

não havia terminado e algo iria acontecer. Sobre esse vídeo o colaborador 

reafirma que tanto o então Presidente Jair Bolsonaro quanto o General 
Braga Netto esperavam que algo pudesse acontecer para convencer as 

Forças Armadas a darem o golpe e por isso incentivavam a manutenção 

das mobilizações em frente aos quartéis.
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Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Que em relação a um dos assuntos que mais insuflava a 

população contra a Justiça Eleitoral e o Poder Judiciário como um todo, 
dando azo aos radicais que queriam golpe de Estado, ou seja, em relação 

à inexistente fraude das urnas eletrônicas, o colaborador se recorda que a 

primeira conclusão da comissão das Forças Armadas era pela inexistência 

de qualquer fraude no processo eleitoral e na utilização das urnas 

eletrônicas, porém, o então Presidente Jair Bolsonaro não aceitou essa 

conclusão das Forças Armadas e exigia do então Ministro da Defesa, 
General Paulo Sérgio, que demonstrasse a existência de supostas fraudes. 
O relatório final, segundo o próprio colaborador, ficou no meio termo 

dessas posições, uma vez que o Ministério da Defesa alterou sua 

conclusão para afirmar que não era possível dizer que jamais poderia 

ocorrer uma fraude. A alteração dessa conclusão se deu exclusivamente 

pela determinação e insistência do então Presidente da República Jair 

Messias Bolsonaro.

Dada a palavra ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da
República. Dr. Paulo Gustavo Gonet Branco, não foram feitas 

indagações.

Dada a palavra a Defesa constituída do depoente, não foram feitas 

indagações.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi dito: Após manifestação da Procuradoria-Geral da República, no 

sentido da desnecessidade da decretação de prisão preventiva em virtude 

dos esclarecimentos e complementações realizados na presente audiência 

e da manifestação da Defesa, requerendo a não decretação da prisão e 

salientando o nível satisfatório de colaboração hoje realizado, eu deixo de 

decretar a prisão preventiva, por ausência dos requisitos legais, 
mantendo todas as medidas cautelares anteriormente impostas e 

advertindo desde logo o colaborador que eventuais novos fatos surgidos
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durante a investigação, bem como o relatório final apresentado pela 

Polícia Federal na data de hoje, se necessário for, deverão ser novamente 

esclarecidos pelo colaborador. A delação permanece hígida e eficaz nos 

termos homologados, até que novos fatos surjam.

Pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES
foi encerrada a audiência.

Determino à Secretaria Judiciária a juntada aos autos da gravação da 

presente audiência, bem como a sua transcrição. Após, retornem os autos 

conclusos. E, para constar, determinou-se a lavratura do presente termo,
^_______ (Jefferson Pessôa
i7, o digitei e subscrevi.

que vai devidamente assinado. Eu,____
da Silva), assessor de Ministro, matrícula’
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TERMO DE JUNTADA

Em cumprimento à decisão proferida em 21/11/2024, junto a 

estes autos a gravação da audiência realizada em 21/11/2024 e a 

respectiva transcrição.

Brasília, 22 de novembro de 2024:—,

PAULA V^SUONCELOS DA SILVA 
Matrícula 1532
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(^edewx/

Transcrição da sessão para oitiva de colaborador. Relator Ministro 

Alexandre de Moraes.

OITIVA DE COLABORADOR^^

*'Por se tratar de depoimento em processo judicial criminal, a transcrição não passou por revisão para 

adequação do texto à norma culta da Língua Portuguesa.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Boa tarde a todos.

ADVOGADO - Boa tarde. Excelência

COLABORADOR - Boa taA, Ex ■ncii

E DE MORAESO SENHOR MINISTRO AMX

Procurador-Geral da(RELATOR) - Cumprimentar .,^|icíamente

tisfação a presença de VossaRepública, o Senhor Paulo Cmret^^:

procurador da República, aquiExcelência aqui. rimenti

r Joaquim Cabral, cumprimentar o Doutorpresente no ambiê! ou

oiM [ininteligível] com a Doutora Vania BarbosaCezar Rolrerto Bit(

primentar também meu juiz-auxiliar [ininteligível].Bitemcou

a presencialmente a audiência junto com a minha chefe deque aco

gabinete. Doutora Cristina. Cumprimentar também o Coronel Cid, que

será ouvido.

[ininteligível] já foi feita a [ininteligível], então nós

dar, começar de forma bem direta, o que caracteriza o meu estilo.vamos
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(^écleo^a/

Eu gostaria de fazer um breve resumo, pra demonstrar a importância

dessa audiência, especialmente para o colaborador, o Coronel Mauro

Cid.

Todos se recordam que no dia 28/08/2023, na presença

do seu advogado, o senhor. Coronel Cid, assinou, de forma espontânea e

voluntária, o acordo de colaboração premiada. Esse ao iO de

colaboração premiada foi homologado por mi m 09/0^ So, foi

homologado, na sequência, por mim, hou dep^m^o em 28/08.

mm pfflmei;No dia 22/03/2024, nós já tivemos •roblema, que foi

necessário convocar uma audr udiência no Supremo

Tribunal Federal, onde o o uro Cid, acompanhado de seu

advogado, dos S( vogados^^ue hoje também estão presentes.

reafirmou o ^téS^e em manter a colaboração premiada, reafirmou

a foi weaíizada de forma espontânea, voluntária, semque a. mi

;são da Polícia ou do Poder Judiciário. E, a partir disso, nósnerí

- todos recordam -, nós mantivemos os termos da colaboração

premiada.

Eu quero recordar que, nos termos da colaboração

premiada - isso também é muito importante -, nos termos da

colaboração premiada, na cláusula da parte IV, Dos benefícios pleiteados
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(^>!i/)4incd (^edmcd

pelo colaborador: 1) perdão judicial ou pena privativa de liberdade não

superior a dois anos; 2) restituição de bens e valores pertencentes ao

colaborador que efetivamente tiverem sido aprendidos; 3) - e saliento

essa parte pela importância - extensão dos benefícios para pai, esposa e

filha maior do colaborador no que for compatível; e 4) ação da Polícia

Federal visando garantir a segurança do colaborador efeeus fàíffliares.

bem como medidas visando garantir o sigilo d^ atos d^^

.nao so benefícios.

raçao.

Esses são os benefícios pleiteados.

Agora, o colaboradSr te:

delas, das obrigações, étem também obrigações. E as obri •es;

se contradizer. Não há, nafalar a verdade, é não si n,

de que só respondo o que meessa id(colaboração prerm

labOTador ou colabora com dados, com dadosperguntam.

é porqu® ha um requisito essencial pra que os benefíciosefetive^.

idos: a efetividade da colaboração. Se não houversej
efetivida^Ü?*^ colaboração, se a colaboração em nada auxiliou, não há

por que, dentro dessa ideia de justiça colaborativa, a justiça premial, se 

dar os benefícios. Então, a questão aqui é muito importante em relação à

veracidade das informações e, mais do que isso, a não omissão das

informações importantes.
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(§u^<-emo (^yíáuncd (^édeowd

E por que digo isso? E peço também uma atenção

especial aqui do colaborador e de seus advogados. Após essa nova fase

da investigação, onde vários documentos foram juntados aos autos.

onde celulares, mensagens de celulares, mensagens de computadores.

novos laudos foram juntados, se percebeu que há uma série de omissões

e uma série de contradições - eu diria aqui, com todo espeiti uma

série de mentiras na colaboração premiada. Isso entroz com

da lealdade processual que cabe a todos nó^ embros dougis’

Ministério Público e advogados -, ísto fe; !, na terça-feira, a

Polícia Federal encaminhasse u: izendo: "o cotejo dos■e

elementos probatórios ide^ re*la que o colaborador omitiu

ara o esa^recimento dos fatos investigados, eminformações relev,

tentativa de mãmmi^ILa gr^idade dos fatos."

partir disso, eu solicitei ao eminente Procurador-

Ge áblica, na própria terça-feira, um parecer sobre a questão. O

Procurai ■- Geral da República, analisando essa questão, analisando.

até aquele momento, "o descumprimento dos termos acordados torna

necessária medida mais grave ante a existência de indícios concretos da

atuação de Mauro Cesar Barbosa Cid como articulador de atos voltados

à abolição do Estado Democrático de Direito, o Procurador-Geral da
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República conclui manifestando-se pela decretação da prisão preventiva

do colaborador".

Por que fiz esse breve resumo? Porque essa audiência

foi convocada como mais uma tentativa de permitir ao colaborador que

preste as informações verdadeiras. Já há o pedido da Polícia Federal, já

há o parecer favorável da Procuradoria-Geral da ^epúbli pela

irador.imediata decretação da prisão, do retorno à isão dn

possibilitarEntão, aqui, é importante, e exatamente poroso, a

ogados para queuma reflexão maior do colaborador! com s a'
esclareça omissões, contradiçõ^s^l^^^^^

^ V^^^ajeessação e consequente rescisão

ção, sob pena não só da

decretação de prisão, como’

englobará inclusive a continuidadeal resci;da colaboração. E

e^^poroabilização do pai do investigado, de suadas investigj

espos^ d^ua filh,

ciente da^C^sequências da manutenção dessas omissões e contradições.

aior.

Eu gostaria de saber se o colaborador está plenamente

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, Cristina, vamos transcrever: O Ministro-Relator fez

breve relatório sobre o acordo de colaboração premiada, os termosum
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pelos quais a Polícia Federal e o colaborador chegaram ao acordo, a

audiência realizada no dia 22 de março de 2024, onde o colaborador, na

presença de seus advogados, reafirmou seu interesse em manter a

colaboração premiada, tendo também reafirmado que a mesma foi

realizada de forma espontânea e voluntária, sem nenhuma pressão da

polícia ou do Poder Judiciário, o Ministro-Relator também ôs (a

^ ficarpontuação, quem estiver digitando, pode coloc^para nj

falando vírgula e ponto) que, após a juntadi To^s nos autos.lOV,

a Polícia Federal apresentou relatório mdica; ões e contradiçõesom

nos depoimentos do colaborad^fn^^rí^^ minimizar a gravidade

dos fatos'. Esse relatório ir^do à Procuradoria-Geral darWmti

República, que mj u-se péwdecretação da prisão preventiva de

Mauro Cesa: os^^d. ^Ministro-Relator ainda esclareceu que, se as

|Contradraões não forem sanadas, nos termos da legislaçãoomissas

poderá acarretar a decretação da prisão preventiva e aVlg

I o© acordo de colaboração premiada, com efeitos não só para orescisão

colaborador, mas também em relação ao seu pai, sua esposa e sua filha

maior, uma vez que a extensão de seus benefícios consta na parte IV do

termo de colaboração premiada."
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Bem, eu vou... ao Coronel Mauro Cid eu vou

perguntar diretamente, e os doutores advogados fiquem à vontade para

pedir a palavra.

Quem quer falar?

ADVOGADA - Sou eu, Vânia.

O SENHOR MINISTRO ALEXAND

(RELATOR) - Por favor. Doutora!

íesa gostariaADVOGADA - Antes de na

e^fzer que a Defesade agradecer pelo Senhor ter nos nvoi

os, essa operação nova.também foi pega de surpresa com :S

com o nosso cliente, e ele estáEntão, ni i:
)^f^s que ele sabe, porque, mentir, ele

velar odisposto a falar, si^

os^^Exc^ncia mesmo disse. Mas ele certamente temnão pode, C(

fatos que^teress^ à investigação. E nós gostaríamos também de

nas outras operações, tanto das joias, das vacinas, ores;

colaborou muito bem e também com essa operação, comCoronel

investigação do 8 de Janeiro, tanto é que foi ele quem disse sobre oessa

documento, ele entregou o documento, falou quem eram as pessoas que

levaram os documentos. Então, que isso seja levado em consideração de

tudo.
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(S^écle^<<id

Agora, quanto a essa última operação, realmente ele

vai esclarecer se houve omissões, contradições, ele vai esclarecer, sim.

COLABORADOR - Eu gostaria de falar antes de

contar. Doutora, eu gostaria de contar antes.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Doutora, deixa eu dizer. Aqui, eu não pfficisaria^petir.

mas a colaboração premiada, ela não pode ser sej^iva e di^^ a. Ela

não pode ser utilizada para proteger alguns^ e^eju tros. Aqui, o

colaborador dá os fatos. Quem analisaque: já pfflcessado ou não é o

Ministério Público, é o Procurada •ública. E quem analisa.

após a denúncia, evem da Procuradoria-Geral davàiSRíi

i(^ab 01República, se hav Ipabili ou não, é o Supremo Tribunal

Federal. NãQÁQLCo •radi que, desde o início, analisa. "Ah, esse não

fez n^a".*u quer^fatos, por isso que eu marquei essa audiência. Eu

dirr última chance do colaborador dizer a verdade sobre tudo.

Eu vou sar a palavra a ele, só que eu já... Porque depois - e quero.

aqui, não dizer que não avisei -, depois eu tenho aqui um relatório

detalhado não só da investigação como do novo relatório que a Polícia

Federal está apresentando agora, encerrando a investigação sobre a

tentativa de golpe, com 700 páginas detalhas. Então, eventuais novas
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1contradições não serão admitidas. Então, antes de passar a palavra ao

colaborador, eu quero que ele diga o que sabe, mas especificamente em

relação ao presidente da República, ao ex-presidente da República Jair

Bolsonaro, às lideranças militares citadas, general Braga Netto, general

Heleno, general Paulo Sérgio, general Ramos e eventuais outros que ele

tiver conhecimento. Quero que ele diga qual a parMcipaçã' essas

areio.pessoas na operação conhecida como como ^^hal

realizada pelo grupo Copa 2022. Mas nãi aoTo a ISSO, noem

toamos quartéis, emfinanciamento e organização dos ^amp.

tentativa de golpe delespecial, de Brasília, e nos atos

!s|es 3 pontos principais, são essesEstado do dia 8 de janeiro.

Punhaníyérde-Amarelo, o financiamento e3 pontos: a opo

tos nos quartéis - em especial, de Brasília -,organização cai^amí

e toda^a se^ência dBs atos que acarretaram na tentativa de golpe do dia

Novamente, dizendo ao colaborador e a seus advogados8 dl

que nós^mos agora todas as informações, inclusive as omissões e

contradições.

Então, Cristina, antes, vamos lá: Após a fala da

Doutora Vânia Bitencourt dizendo que a defesa foi surpreendida pelos

novos fatos e que o colaborador pretende continuar colaborando com
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(^eclew^

informações que afastem as omissões e contradições, o Ministro-Relator

indagou inicialmente quais as informações que o colaborador tem em

relação à participação do ex-presidente Jair Bolsonaro e das principais

lideranças militares no governo, entre elas os generais Braga Netto,

Heleno, Paulo Sérgio e Ramos, na participação da operação conhecida

como "Punhal Verde-Amarelo", realizada pelo grupo

financiamento e organização dos acampamen^s nos

especial, em Brasília -, e na preparação, firíã^^mo xecuçao nos

atos que geraram a tentativa de golpe (fo di^ ro de 2023.1

A palavra c^ voronel Cid.a

ADVOG. :eiP\cia, pela ordem, para que não

ião muitas fatos, a defesa solicita que sejampareça omissão.

postulados i^iad^d en^ e ele vai esclarecendo. A gente está aqui

para ^la^er tod^ os fatos, mas é uma quantidade. Então, que seja 

pos^Iglg^E^ividualmente e ele vai respondendo e esclarecendo.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Doutor Bittencourt quem pediu a palavra para fazer antes

uma exposição foi o próprio colaborador. Após isso, eu vou detalhando

e perguntando. Por favor.

ADVOGADO - Ok.

10 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



(^u^íemo (^^tiéuncd (^edmfo/

COLABORADOR - Boa tarde. Ministro. Agradeço a

oportunidade que o Senhor está nos dando aí de poder esclarecer, poder

contar realmente como colaborador e continuar com colaborando com o

que eu posso.

Eu gostaria de explicar contando efetivamente o que

aconteceu desde quando eu fiquei sabendo que ia entepossr

•nde foucomeçar um planejamento sobre alguma ação. u vou

aí, que foiconstruindo uma história, tentando passar isse

d^Hnal da eleição, atépraticamente dois meses desde a eleito, di

;, deixamos o país porquando o presidente Bolson^o ofe^oi

término de mandato.

basicamente sobre o planejamento do "Punhal

que eu fui contactado pra conversarVerde Ama; .eim veza

ibre esse respeito foi quando eu estava em Goiânia,sobre al ,a coisa

ir o Batalhão de Ações de Goiânia e eu fui participar já daeu

comando, reunião para planejar já o ano de 2023 que iareunião

entrar. Eram dois, três dias de reunião e, numa dessas noites, quando

tinha acabado atividade, eu fui procurado, né, pelo De Oliveira e pelo

Ferreira Lima, que são colegas de trabalho meu, e... A data foi entre 10 e

11 de novembro, né, 9, 10 ou 11 de novembro, né, em que eles
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(^u^íewho (^yióunad (^édmcd

expressavam a indignação com o que estava acontecendo no país, que

alguma coisa tinha que ser feita, tinha uma mobilização de massa muito

grande, que o Exército tinha que fazer alguma coisa, que o Presidente

não podia se omitir, que os generais não podiam se omitir, né, e que eles

estavam propostos a fazer alguma ação que gerasse alguma mobilização

de massa, né, que pudesse causar um caos institucional flu algu: coisa

que pudesse levar a uma decretação de um Esta^ifde defe; :io, ne.

e alguma coisa nesse sentido, né? E queria: Ler o^je sugeriría, o

que eu poderia fazer.
! eii fa^^fa^^^

^renho contato com liderança

Aí, o que : "Olha só, eu não tenho

contato com manifestante

nenhuma, eu não. jenho esWs contatos nem com o pessoal dos

manifestantes* í él^sug®iram conversar com o general Braga Netto,

né, qim o general maga Netto, ele que mantinha, ele que mantinha o

com... com os manifestantes, com o pessoal dosconi

mantos na frente dos quartéis, que tinha essa ligação, digamos.acampa

mais popular, ligação com o pessoal do agro, né, e ligação, obviamente.

com o presidente Bolsonaro. Então, isso foi dia 10 ou 11. Dia 11, quando

eu retornei; dia 12, nós fomos na casa do general Braga Netto. Na casa

do General Braga Netto...
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(^/^íemo (^€</€â(a/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Só um minutinho, coronel.

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O nome das duas pessoas?

COLABORADOR - É o De Oliveira, ifc, o co^iel De

Oliveira e o coronel Ferreira Lima.

E MORAESO SENHOR MINISTRO a:

errara Lima. Por favor.(RELATOR) - Ah, tá o coronel De Oligeira

pode continuar.

m. Senhor. Aí eu estava noCOLAB

mal nollmdo. quando eles chegaram, eles meAlvorada, expedie:

cou na banca de jornal perto da casa doíeencontrara: a

gener^ ní^encont^mos e fomos lá, né?

Netto an^ffíormente, parece que já tinha servido com ele na... no Rio, na

O De Oliveira já conhecia já conhecia o general Braga

intervenção, né, com trabalho de forças especiais, tinha uma ligação

muito próxima ao general. Próxima não, funcionalmente naquele 

momento, então já conhecia ele de outros trabalhos. E aí a conversa foi

nível: nós temos que fazer alguma coisa para que haja umanesse
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(^é<iíeâ(a/

mobilização de massa, que haja alguma ação que tenha repercussão, que

faça que o Exército tenha que fazer uma coisa, tenha que decretar um

estado de sítio, os generais entendam a necessidade, que o presidente

aceite assinar alguma coisa ou não, né? Mas tudo, assim, sem saber o que

fazer. Não tinha nada específico, ainda detalhado do que se ia fazer.

aas: nã^w, 

os blocwibaK^t

E aí começaram a surgir algumas id amos

mobilizar os caminhoneiros, parar o país; não, ^ trada.

Então, idéias que podiam ser feitas para... ido^^QM^o nível das

idéias, o general Braga Netto interromgeu e : "Não, o Cid não

pode participar, tira o Cid porque^^e^ próximo ao Bolsonaro".

E foi aí que eu fiquei, tant* Sp^ Polícia Federal... Eu saí mais
s do peí^S^ inicial; saí da reunião e voltei pro

cedo, fiquei 20, 30

Alvorada. Tá tudo ali mais cedo. Porque tinha umam^tra^

reum^, tí^a até

tinha que^ssessorar ali a parte técnica. E aí, a reunião continuou, eu não

im. que a Polícia Federal viu, né, que tinha outra

tinha que participar com o presidente. Participar, não.reu

conversei mais com eles.

Dois dias depois, o Major De Oliveira me liga e aí ele

pergunta pra mim - está nos autos: "Alguma novidade?" Como eu não

sabia de nada, nem tinha conversado com o general Braga Netto,
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também não perguntei, porque era o meu perfil, eu falei: "Não sei, você

que tem que me dizer". Porque, realmente, eu não sabia o que eles

tinham falado, combinado ou planejado fazer. Aí, ele fala assim: "Ah,

estamos sem recursos". Né? Alguma coisa assim: "Não temos recursos".

Eu falei: "Não, tudo bem, vou ver se eu consigo". Aí eu fui procurar o

leral.general Braga Netto, não sabia o que tinham planejado «falei: '

xio deeu não sei o que foi conversado aí, mas el estão

dinheiro". Aí o general deu a ideia de: "Fe ará^áesJTazerem uma

solicitação, o que eles precisam iniofelmeí e vamos ver se o

e, inicialmente, até pelopartido consegue bancar algurna C(

vq^a [ininteligível], eu falei: "Não,início das conversas, até na m

do Rio'^IPu achava que eles queriam encorpartem que trazer o

'OS de motoqueiros, para poder encorpar eas manifesti tr,

icido, digamos assim, na mão. Aí, ele me manda olal con]ter u pei

mento, que foi aquele "Copa 2022", que a Polícia Federalpri:

!^iu abrir. Naquele documento, tava descrito que elesnao coni

precisavam de hotel, carro, passagem aérea, alguns dados. O valor de

cem mil, inicialmente, fui eu que falei, assim, até de maneira brincando.

né? Não tinha nem ideia de gasto. E o General Braga Netto me orientou

a perguntar se o partido poderia custear isso aí. Aí eu fui conversar com
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(^^ecleo<<jd

o coronel lá que era responsável pelo partido, o... Eu não me recordo o

nome dele. Inclusive, ele viu o documento. Eu imprimi o documento e

mostrei para ele o documento. Esse documento, o inicial, que tinha só as

relações. Aí ele falou que ele não poderia... o partido não podia trazer

manifestantes ou apoiar com esse tipo de material. Aí eu voltei no

general Braga Netto e ele falou: "Vou dar um jeito, vou eguir

por outros caminhos".

Aí eu não me recordo a ejmma ou duasas

semanas depois, o general Braga Ne inheiro. Acho queme ;eg'

foi... Eu não me engano, mas eu quando o De OliveiralO

esteve no Alvorada. Ele ... era tipo uma coisinha de

de virinSTcom dinheiro. Eu não contei, não seivinho assim, de pn

b De Oliveira veio buscar o dinheiro. Então,quanto, tav. £> e

eu pe^ei ^dinheirc|e passei para o De Oliveira.

Depois, no dia 9, se não tô enganado...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Isso foi mais ou menos que dia, coronel?

COLABORADOR - Ministro, eu acho esse dia foi...

acho que foi dia 9... Eu não me lembro, mas foi a data em que o De

Oliveira esteve no Alvorada. Eu não se foi...
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(^edewx/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Está bem. Pode continuar. Só aqui também, a

Procuradoria, assim como os advogados, o nosso Procurador-Geral e o

procurador, que acompanham, a qualquer momento, fiquem livres para

perguntar o que quiserem.

Por favor. Coronel.

MINISTÉRIO PÚBLICO - E)^lência, "quero.

então, fazer uma pergunta rápida: o senhi ainda dessea

arquivo?

tenho. A Polícia FederalCOLABOR

quebrar, mas não tenho, nãojá passou, assim, inclusive

se quiserem comprovar, podem.senha.me lembro qual

'a o financeiro do PL, na época, que ele viu operguntar p: ■on

Tdocur^nt^Eu moscei pra ele o documento.

(RELATOl^-

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Aqui é um dos problemas da colaboração, coronel. Por

que o senhor não forneceu a senha quando foi pedida pela Polícia

Federal?
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COLABORADOR - Ministro, eu não forneci porque

eu não lembrava. Foi um documento que ele me mandou, que eu acessei

uma vez só e, realmente, eu não me lembrava.

Ministro, desde a minha prisão, em maio do ano

passado, a Polícia Federal bateu em casa, eu desbloqueei meu celular, eu

desbloqueei o meu celular, o da minha esposa, desbloqueei o m^^aptop

e entreguei tudo desbloqueado. Na minha se; a prisai ■m, eu

e fui muitodesbloqueei todo o meu celular. Eu sem|K^^e..T

colaborativo com isso. E eu peço... se S se: ruis^comprovar, tem o

!Í o documento pra ele.coronel que... que viu o documenl^E

TO bem os detalhes do coisa.que era inicial, era carro... e

HOR MWSTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) 'nto era pra montar a operação aqui em

TBrasíli^? ^

Fazia, simfreferência a alguma coisa, digamos assim, carros, casas, hotel.

COLABORADOR - Sim, Senhor, mas não tinha...

logística básica de movimentação. E passagens aéreas. Não falava de

armamento, não falava de nenhum material...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Sim, mas o senhor é coronel e foi dos Kids Pretos. Era uma
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(^edm^a/

operação, não tinha nada a ver com trazer manifestante do Rio de

Janeiro pra cá?

COLABORADOR - Não, não, não. Sim, senhor. Eu tô

dizendo que, inicialmente, quando ele perguntou pra mim, eu achei que

fosse, tanto que tá nas minhas conversas, mas era... era... o que eu tô

dizendo é que era pedido de alojamento, de carro parádeslo' mento.

m fazer.né? Não tô aqui tentando fazer juízo de valor que q

luan^kel^oi falar comDepois, o outro contato que eu tive com ele

10 no Planalto, né.o general Mário, né? Ele foi falar co

que eu também não lembro a c^fa!?

<TW) ALEXANDRE DE MORAESO SENHI

loronel Ojfveira? Com quem agora?(RELATOR) - Co

ADOR - Coronel Oliveira, sim, senhor.AB'

jTVCoronN (mveira. ffle

a^JitoeiBffi&.Eu também não fiquei na conversa, né? Eu não fiquei na

ni falar com o general Mário, no Palácio do

PI

u fui lá, levei, introduzi e, depois, eu saí, voltei lá, eu tavaconversa.

terminando a parte administrativa lá da... fechando o ano, fechando o

pacote da ajudança de ordens, né? Qual era o outro ponto que eu ia 

comentar aqui? Ah tá, eu tava falando do dinheiro. Então, o General

Braga Netto entregou e ele comentou que era alguém do agro que tinha
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(§a^iwmo

dado. Mas eu não... eu não tenho... eu não sei o nome de quem foi, quem

passou pra ele o dinheiro. A gente sabia que o pessoal do agro tava

sempre ali, trazendo manifestante e tudo. Teve essa parte do

financiamento pelo general Braga Netto.

O general Braga Netto, todo dia de manhã - eu já

irrwntos an^i

ele, todo dia de manhã e final da tarde, e^ ia corv^^|g|^om o

/artici^^. ^Kião ficava sentado

tinha falado isso em colaborações anteriores, em depo lores

presidente. Normalmente, ele dava u que tava

acontecendo. Particularmente, eu não

com eles. Ele chegava, introduzia^ que ele comentou que

existiríam três grupos que Epeusou, ele não... não foi muito

técnico, ele falou aj :o ouriçados”, né, pra fazer uma ação:avam m

[ue Me não falou. Inclusive, ele falou que erammais com

grupos d ;ro. Elemão falou nem que eram grupos de militares. Até a

'ô, é, deve ter maluco pra tudo aí. E ficou nessa... nessa...gen’

conversa,^essa conversa.

Eu não posso afirmar o que que o general Braga Netto

passava para o presidente, mas eu posso afirmar que ele comentava.

pelo menos hy passant, o que estava acontecendo e qual era a

mobilização. Tanto que, quando ele ficou sabendo, que, possivelmente.
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podia ter alguma ação de caminhoneiros pra fechar o país, alguma coisa.

o presidente: "não, não faz isso, não faz isso, porque parar o país é

horrível; já tá ruim, vai cair no meu colo o problema econômico". Então,

é tanto que ele gravou um vídeo, sei lá, para parar. Então, essa... Ele,

mais ou menos, sabia o que tava acontecendo, né?

Só pra passar pro Senhor em termos data,^^ para

mostrar que eu não tava envolvido diretameo^e com do o

., ne^aili^es estavam.relatório, nas datas em que aconteceu parte

±avW: Eu, nesse períodoaqui, em Brasília, eu estava fora de Brasília.

lemanas fora, três delasde 8 semanas, basicamente, eu p^^i

^tição no Rio, São Paulo eacompanhando minha fii

15, que síjfia propriamente o dia D, eu não tava.Campinas. Então,

asfl^ta^^em Campinas, em Itatiba. A própria Políciaeu não tava

Fed^^^^compro^ou em depoimentos anteriores. E quando eles

■econhecimento, possivelmente, né, no dia 12, eu tambémest

u tava no Rio de Janeiro, acompanhando uma competiçãotava fora:

da... de equitação da minha filha, né? Eu queria mostrar que eu não

estava fisicamente participando disso.

Sobre uma coisa que eu acho que é interessante, é

sobre o monitoramento do Senhor, né, no que diz respeito o contato que
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a gente tinha ciência. O monitoramento... A informação do dia 16, ela foi

pedida por esse pessoal, né? A pessoa queria saber por onde o Senhor ia

tá. E eu perguntei para o Coronel Câmara, né, e eu não sei, não sei bem

quem era... não conheço o contato dele. Inclusive, uma informação que

eu sei, né, até, é que um dos contatos dele era um juiz, eu não dizer

função, mas é um juiz do TSE. Inclusive, era ele que auMliava a orças

iérgioArmadas a redigir os documentos que o general

encaminhava pro Senhor. Ele mais ou mends^^ nessa linha.

vai nessa linha, escreve isso aqui. M itivamente o nome

dele, até porque ele só falava

ADVOG

RORAd - Não, eu não, não, eu não sei

confirmar, ei acesso à agenda do Ministro. Eu, assim, euti:se

não p^so^zer qua era ele. Eu sei que, na parte do TSE, na parte do

TS a parte de urnas, aquele negócio todo, quem passava as

informaçoÇs era ele, a parte mais técnica, ali, da coisa. E o último

monitoramento, a gente faz aquela brincadeira, né, professora tal, foi...

essa aí foi o presidente que pediu. Essa aí foi o próprio presidente que

pediu. Inicialmente eu entendia, quer dizer, pra mim era, já era...

ADVOGADA - [ininteligível]
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(^edeâ^a/

COLABORADOR - Não, tá. Não, a informação era

que seria, porque o Senhor iria se encontrar ou com o general Mourão ou

alguém do governo dele. E o presidente estava meio nervoso com isso aí.

né, então ele queria saber. Essa foi a informação que eu recebi. E

novamente eu usei o coronel Câmara, eu pedi ao coronel Câmara pra

tentar colher essa informação.

Eu não sei detalhar pro Sen^r outri :s pra

é, outros, sebaixo, né, outras pessoas que participaram dés^ope

fe, porque eu não -tiveram outros militares envolvidos, irem o ino

pnpei do planejamento, eueu vou falar dele depois -, eu mo. ál

o^incípio da compartimentação.não sabia qual era o objeti'

inteligeíÍQa, nas forças especiais, isso aí éque isso é clássr

3 sa® e só pergunta o que você precisa saber, né?necessidadejjjg^bé!^ 

^e ativaa ajudar o que eles me demandavam, né? Mas,Então,, eu

não... eu não tinha noção que podia ser algo grave assimrea

de seque^ío, assassinato ou, sei lá, até que ponto eles poderiam... eles

poderíam chegar.

Sobre o general... sobre o general Mário, né? O

General Mário, eu já tinha comentado dele. Ele era um general que tava

muito ostensivo, ele tava realmente muito ostensivo, inclusive nas redes
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sociais. Tava com os manifestantes o tempo todo, tava indo lá. Inclusive,

o general Freire Gomes até cogitou punir ele, porque ele tava muito

ostensivo na pressão, na pressão que ia ser feita nos generais, para que

os generais pudessem fazer alguma coisa. Então, ele tava bem, digamos

assim, raivoso. E ele tava... e ele era... Quando ele ia, encontrava com o

presidente, ele era o que mais impulsionava o preside: e a assiaar um

decreto, assina uma minuta: "o Senhor tem qu^^azer aí^í rsa, o

povo tá na rua, o Exército vai aderir". Então.

O SENHOR MINI

(RELATOR) - Esse quem? DesmÇí

COLABí G^eral Mário.

STRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR)^ que está preso.

LÀBORADOR - E, o general Mário.

se o S5nhor reparar, ele fala que ele tem dois pedidos pra mim. Ele

Por isso que, até nas conversas que ele tem comigo.

ne.

cita que podia ser feito até o dia 12 e, depois, até o dia 31; que o

presidente fala que podia ser feito, né; que tinha que ser feito, porque os

militares iam passar o comando, né, e já ia começar a troca. Inclusive o

general Arruda, que era..., ele assumiu o comando antes de o presidente

24 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



L2P
(^^yíáwmd

passar, até já, até pra fazer a troca, já com o presidente Bolsonaro ainda

no poder, né?

Então, mas essa mensagem que ele me mandou, eu.

realmente, eu não posso confirmar se ele estava falando, efetivamente.

que ia ter uma ação ou queria que o presidente decretasse o estado de

sítio ou assinasse aquela minuta que foi levada praKle, pr, lue o
\

Exército pudesse fazer uma coisa.

MINISTÉRIO PÚBLICO ^^^Ikculi o fazer uma

pergunta?

ANDRE DE MORAESO SENHOR M:

(RELATOR) - Por favor!

;tério LICO - Só para me ...

BCjiADOR - Sim, Senhor.

NÊTERIO PÚBLICO - Só para me deixar mais

esc

O Senhor disse; "O presidente disse que o movimento

poderia ocorrer até o dia 30".

O presidente, o Bolsonaro, então, estava dizendo que

movimentação que o general Mário queria fazer estava autorizado eessa

poderia acontecer até o dia 30, é isso?
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(^edma/

COLABORADOR - É, a minha percepção, pelo que

estava acontecendo e as discussões que estavam acontecendo no

Alvorada, nesse período... Porque o que estava acontecendo de

discussão mais séria, no Alvorada, nesse momento? Era que... Eu gosto

sempre de ressaltar, porque a minha participação funcional sempre foi

pra dentro do presidente, nunca pra fora do presideáte. Eu impre

recebia as demandas, mas eu nunca, até..., eu recaia, eu...,^^

m^iresKMit^r

ícava.

Então, eu via o que estava naquele miolinho

Então, naquele mo

MINISTÉRK as o senhor disse, o

senhor disse que, que pode Ler^ dia 12 ou até o dia 30.

BORAO - Isso, eu tô me...

D PÚBLICO - Que o presidente disseST

COLABORADOR - Eu tô, eu tô me baseando ...

MINISTÉRIO PÚBLICO - O que poderia acontecer

entre o dia 12 até o dia 30?

COLABORADOR - Então, o que podia acontecer é a

assinatura do decreto, do decreto, da minuta, o estado de sítio; era isso.

MINISTÉRIO PÚBLICO - Tá.
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<Si(^mno (^>cí/m/yicd

COLABORADOR - Porque era o que estava sendo

discutido.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Porque, depois, porque, depois, haveria a troca de

comando. Essa era a preocupação?

COLABORADOR - Isso. Então, as

assinar.

MINISTÉRIO PÚBLICO ito.

COLABORADOR -fcle tiw^^uoBssinar, né? E aí foi

ifé... Inclusive, o próprioquando ele reuniu os generais, o e.

r^bem, porque ele me ligougeneral Freire Gomes, S(

o general Mário estava indo lá. Ele:soubedesesperado, qua:

'xar ele ir aí; esse cara é maluco, não sei o"Porra, Cid, o e

alei: "Pô, general, eu não posso fazer nada. Odaí".quê! Jura

.amou, o presidente gosta dele". E tanto que, toda noite, opre;

lire, como estava tão preocupado de o presidente assinargeneral

alguma coisa sem a ciência dele, né, ele ser surpreendido com alguma

coisa, que eu, toda noite, no final do dia, eu tinha que ir lá na casa dele.

né, eu morava próximo dele ali, no SMU, e eu dava um relato do que

estava acontecendo. E se tivesse alguma coisa, no dia, mais grave, eu
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(^ríámud '^^ede^^a/

ligava pra ele. Tanto que algumas vezes que a pessoa ia lá, incentivava o

presidente, o presidente ficava naquele..., né, aí eu ligava pro general:

"General, vem pra cá, que o presidente tá reclamando muito, temos que

fazer alguma coisa, temos que fazer alguma coisa!". Aí o general vinha.

dava uma assentada no pensamento do presidente. Então, esse era o

E o segundo é que ele fala

.<»ele^egócio

general Mário.

ue ele

estava preocupado, que o Exército não po

todo, quemilitar, que não podia tirar camirifião.

realmente foi a determinação dop as Forças Armadas, né.id

ica^ém lá. Tanto que teve aquelaautorizassem que os mani

nota dos comand ■e Força,^'as três Forças, né. Marinha, Exército,

Aeronáutic^i^^oríS 

ficass^ 1^^ ^

do Mue os militares..., que os manifestantes

E aí o Senhor percebe que, da minha...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Essa nota, coronel, essa nota foi determinação do

presidente?

COLABORADOR - Sim, Senhor, foi determinação

dele.
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(^^^iÂu/rvcd (^ede^^a/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá.

COLABORADOR - Né? E aí o Senhor percebe, na

minha resposta, que eu digo "mas, com certeza, não vai acontecer nada".

O Senhor percebe que não vai acontecer nada, porque, eu já sabendo do

que o general Freire Gomes estava fazendo, eu já saben£o do até o

presidente... Porque o presidente, naquele omento; stava.

digamos, que... Não vou dizer que ele esta’^ dép^sãC mas estava

ita condição de...em luto profundo, digamos que ele um a

^le saía, né, mas pra umEntão, quem vinha falar muito nd^^i

lado ou pro outro, né? Tan falei: "Mas, com certeza, nãoe

itro daqufiffa ideia de ele assinar. Até porque euvai acontecer nad^

o general Freire Gomes, e dificilmente eleestava em o :o o

Iguma çoisa, a gente deixar ele assinar alguma coisa, peloiria assmal

liência do general... sem a ciência do general Freire Gomes,mei jK3:r.V:

a ciência^^quiescência. Porque uma coisa que eu sempre falei e tá nas

minhas conversas foi que não foi encontrado fraude nas urnas por mais

que a busca foi incessante pra encontrar e que o Exército não ia apoiar.

né, o Exército não ia apoiar, o Exército, instituição, não ia apoiar nada.

né?
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Sobre o general Paulo Sérgio, né? O General Paulo

Sérgio, ele ficou naquela parte muito voltada na parte das urnas, da

busca de uma possível fraude, né? Ele era muito pressionado pelo

presidente, né, porque o presidente queria que ele desse uma reposta

dura, que os documentos dele fossem duros, foram bem assertivos. E ele

não queria. Ele queria ouvir mais a equipe técnica de®. Ele tinha

medo, ele falou; "pô, daqui a pouco esses garotqafaí tão... ^reso".

n presidentealguma coisa. Então, ele tinha muito med lO.

uéWve fraude, né, quequeria que ele fosse assertivo, que el

num... nos documentos dele.

id^e, ele conversou... Né? Aí euDepois

já... Tá, vamos vol ele pri] ro, o Plano Punhal. O general Braga

aulo Sérgio, até onde eu tenho ciência, eleNetto... Des o era

•ia ^sse do(Mmento. Até porque o general Braga Netto, ele tavanao s,

os generais da ativa. Então, o general Freire Gomes, orac

general... .ão conversava com o General Braga Netto, né, até por

algumas críticas que andava fazendo, porque ele achava que os generais

eram frouxos, melancias. Então, o general Braga Netto, ele tava

completamente... dois generais desalinhados dos generais do governo -

general Heleno, general... ele tinha... General Heleno, ele fica mais ali.
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(^^rí/m/yicd

Mas, dos generais da ativa, ele estava completamente afastado, não tava

próximo, né? E eu coloco o Paulo Sérgio, o general Paulo Sérgio nessa

linha; o general Paulo Sérgio, o General Freire Gomes, né, a linha...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES -

Então, coronel, só o general Braga Netto era o único a saber do

documento Punhal Verde e Amarelo. O general Paulo Swgio e General

Ramos não tinham conhecimento.

mos, ele foiCOLABORADOR - Não^ :eni

completamente alijado do processo, ffle te gunS^problemas com o

ia^er o ministro da defesa;presidente, tanto que ele até acha IU(

te^i, devagarzinho, escanteandodepois ele não botou ele.

ele, tanto que, noiífB^o ano. nem apareceu. O senhor pode até

nenhuma mensagem dele. Ele realmente

ente, né, ficou ali só pra passar o tempo dele e irficou ^ca

sive, ele ficou muito chateado por isso, porque ele queriaemi

o da defesa, né, mas o presidente não quis colocar ele, né?ser o mm

A mesma coisa do general Heleno, né? O general

Heleno passou a ir esporadicamente no Alvorada. A maior preocupação

do General Heleno era com a saúde mental do presidente, né, tanto que

várias vezes ele pediu pra eu dormir no Alvorada quando ele via que o
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^^edewd

presidente tava mal. Mas... E o general Heleno, ele tinha aquele jeito

dele, mas acho que, até pela idade, ele falava um monte de coisa, como

tem nos vídeos aí das coisas - argh, argh, argh! - e ia embora. Então, eu

nunca vi uma ação operacional ou de planejamento do general Heleno.

É, quem tava realmente, era o general... junto, era o

o general Braga Netto, ele tirij^ um

«ia peí^me^ro lado. 

i iS^J^píms assertivo.

general Braga Netto...

ele ia

seguindo, mais ou menos, a cabeça do pre e via que o

. O generalpresidente tava indo de um lado, el

Mario não, ele era muito mais..^ éíe

Bom o aliw o^é os generais do alto comando

que eu tive con^^^ké, tema general Theóphilo, né? O general

Theóphilo é esse pessoal, general Mário, o general... até

o general ^aga to, eles falavam com o presidente: "Não, tira o

Gomes e coloca ou o Arruda ou o Theóphilo, porque elesgenl

vão faze^l^e eles vão tocar pra fazer alguma coisa". O general Arruda

disse que não, que ia fazer nada que não fosse determinação do

comandante do Exército, que não fosse aquiescido pelo alto comando. E

o general Theóphilo com a mesma linha. O grande discurso que tinha

entre os dois era: "Não, se tiver uma ordem, se é o alto comando, a gente

32 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



faz". Mas ninguém ia romper o círculo de legalidade, né, ninguém ia

romper um círculo de legalidade ali, por mais que as opiniões pessoais, 

né, respeitando as opiniões pessoais de cada um. Mas ninguém ia

romper o círculo de legalidade. E até mesmo o general Teóphilo

comentou algumas vezes que ele também não... ele não aceitaria assumir

o Exército se o general Freire Gomes fosse retirado, atapor le. ade a

tolocab: "Não?ele. E aí, nessas discussões do general Braga N(

us^es. Aí teve aoutro general ministro da defesa". Então tinna^^as

inuta, ele enxugouminuta que foi levada. O Presidente, eji esmi u a

;es. Foi apresentado aosa minuta, já fiz esse depoime^o.

que eram vários itens decomandantes os conside:

considerandos qu^W^ elenclWSs como possíveis interferências do 

STF, do

^^sensib»

o já tinha comentado, ele falou: "Não, a Marinha está

onaro, para os generais, acho que com uma

eles a fazer alguma coisa, né, e o almirantetentativa zar

o general Freire Gomes ficou irritadíssimo, ele falou: "Vocêpronta".

não tem efetivo, você quer botar na minha conta".

Então era isso, esse era o ambiente, e essas eram as

discussões que a gente via mais ostensivamente naquele ambiente de 

Planalto. Tanto que o general Braga Netto, ele não participava das
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(S^mêumíd (^edma/

reuniões quando tinha os generais de quatro estrelas, inclusive ele

falava; "Não, não quero nem estar aqui". Quando os generais de quatro

estrelas vinham, ele não ficava. Os generais de quatro estrelas da ativa.

Ele nem ficava.

MINISTÉRIO PÚBLICO Coronel, o general

Teóphilo, em algum momento, propôs quebrar a cad ando

para cumprir o decreto [ininteligível]?

COLABORADOR - Não,'n' s vezes quenu:d......ele falava, ele...

MINISTÉRK

falou, com o avançar dasm çõ^ a gente tem vários pontos

^ que está é a disponibilização deledocumentados, e .as ques

para imple: eveHtual decreto de intervenção, inclusive aoX

arrep^do^mando^eral do Exército, comandante.'9. „:osse dSuo ordem, ele faria, mas...

COLABORADOR - Bom, Procurador, assim, ele dizia.

MINISTÉRIO PÚBLICO - É isso que eu estou falando

para o senhor: ordem do presidente?
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(§a.^/Kemo (^édeo^cd

COLABORADOR - Se o presidente desse a ordem....

mas o problema é, eu não sei se ele passaria por cima do general Freire

Gomes.

MINISTÉRIO PTJBLICO - Então, mas é isso que a

gente tem na investigação, e é isso que eu quero confirmar com o senhor.

denteEle se colocava disposto a cumprir ordem do presiden

da aquiescência do comando-geral?

infirmar. AsCOLABORADOR - Isso"^%não

conversas que eu tive com ele, até com o Tso^que era o assessor

ral Freire Gomes.dele, era que ele não iria passar p6f«

>tW> ALEXANDRE DE MORAESO SENHI

esse prím!?íro ponto, o senhor tem mais alguma(RELATOR) - Va:

eu quero passar aqui e daí eu já voucoisa a acr( .ar;

raprovdtai^fazer al^mas indagações que ficaram no meio do caminho.<9
falar uma^isa sobre o 8 de janeiro.

COLABORADOR - Sim, senhor, eu só gostaria de

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não, não, então, isso depois a gente fala. Vamos ficar

nessa parte aqui, está bem?

COLABORADOR - Sim, senhor.
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(^ífiéu^ncd (^éde^m/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, vamos. Essa é a parte mais chata. Doutor Paulo

Gonet. É um resumo. Como eu já quero sair com um documento hoje, e

aí eu vou encaixando algumas questões aqui que eu já tinha preparado.

Então vamos lá, Cristina: O colaborador fez uso da palavra realizando

/meses^^

final das eleições e o término do mandato. O^tólaboraOT^ngJíífa

ánl^da ^waa^r

um breve histórico do planejamento ocorrido nos doi tre o

a que

estava em Goiânia, onde iria assumir o com

Das tropas especiaia não

COLABOR^O^É^

HOR MTOSTRO ALEXANDRE DE MORAES

e Forças Especiais, sim.

senhor.

(RELATORLpí^S 

janeira ^

ComandoS; o termo é Batalhão de Ações de Comandos.

ir ^comando da Tropa de Forças Especiais em

COLABORADOR - É o Batalhão de Ações de

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - ...Batalhão de Ações de Comandos, quando foi procurado

pelo coronel Oliveira e Coronel Ferreira Lima. Recorda-se que foi entre

nove e onze de novembro. Correto?
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(SQíáumx/ (^édmcd

COLABORADOR - Sim, Senhor, no Hotel de Trânsito

de Oficiais, de Goiânia.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - No Hotel de Trânsito dos Oficiais, de Goiânia. Ambos os

coronéis. Oliveira e Ferreira Lima, demonstraram sua indignação com o

resultado das eleições e afirmaram que algo precisaria s® feito ^®a que

stadocausassem um caos e, com isso, conseguissem a d^retaçãd

f.dede defesa ou um estado de sítio. A sugei os coronéis.

icurasse o generallabíOliveira e Ferreira Lima, foi que o ir

n entre os manifestantesBraga Netto, pois este era quem m^tín;

ir^dente da República.acampados na frente dos qi

coronel^lSessa data, dia 12 de novembro que

Brajfe Netto?foi a reuniãQji^asa'^

(RELATOl^-

LABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Então tá, então vamos lá: No dia 12 de novembro, o

colaborador participou... Não, tira isso. Porque, antes do dia 12, o senhor

procurou o general Braga Netto para marcar essa reunião, obviamente?
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COLABORADOR - Sim, senhor, e eu não me lembro

se foi por telefone ou..., não me recordo como foi efetivamente, mas.

possivelmente, por telefone.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá certo.

m» geneS^

Netto agendando uma reunião. Essa reunião ^correu 12 de

f^^orri^^pjm 

Ma e de^^on^rerreira Lima.

o colaborador entrou em contato co raga

novembro na casa do general Braga Ne icipação do

próprio colaborador, do coronel Olive

Tinha mais algui^?

COLABí NJro, senhor.

HOR STRO ALEXANDRE DE MORAES

fREL ATORl

^ssem aSm

ão, SM discutiu novamente a necessidade de ações

que mobil assas populares e gerasse caos social, permitindo.

presidente assinasse estado de defesa, estado de sítio ouass:

algo semelhante.

Nessas discussões, o que o general Braga Netto falava

nesse dia, antes de pedir para o senhor se ausentar?

COLABORADOR - Ministro, basicamente, os três

tinham a mesma ideia, que tinham que ser feitas..., alguma ação tinha de
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(^edeotcd

ser feita para que o presidente quisesse assinar um documento e as

Forças Armadas entendessem a necessidade de intervir.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - Não, não, só os três militares.

Então, a discussão estava nesse nível, o que poderia ser feito para que

tivesse um caos utilizando as massas, utilizando aquelapopulà^b toda

que tava na rua, para que pudesse ser decreta alguma^^ as a

parte inicial foi uma parte introdutória de dlz^^im; tâHoa de termos

fqueio de estrada.que fazer algo. Inclusive, quando Leara;

isso aí o presidentecaminhoneiro, aí o próprio generf^Br

ai^ar certo, porque ele não quernão... Pula fora, porque iss'

íar, em bolar, e aí eles iam entrar naisso". Então eles C' am a pi

parte do inid pTí^jarnpnto.

ISENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Certo. O general Braga Netto juntamente com os coronéis(R

Oliveira efferreira Lima concordavam com a necessidade de ações que

gerassem uma grande instabilidade e permitissem uma medida

excepcional pelo presidente da República.

É uma medida para impedir a posse do presidente

Lula?

39 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



COLABORADOR - Sim, senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Uma medida excepcional que impedisse a posse do então

presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva. Em determinado momento

desta reunião, o general Braga Netto solicitou que o colaborador se

retirasse, pois os três iriam começar a discutir planos oj^racion^ para

ações que pudessem gerar o caos social e a in íbilida :a, e o

general Braga Netto entendeu que, pela ,e,^m o entãoirnii

Presidente da República, não seria bom que ab®ador permanecesse

na reunião. Dois dias após essára^ã mel Oliveira entrou em

contato com o colabora^ ton^ dinheiro para realizar as

operações que ha^ mtido o o general Braga Netto e o coronel

Ferreira Li iãoFdo dia 12 de novembro. O colaborador

1eneral raraga Netto, informando dessa solicitação e recebeuprocumu

a indicação de que procurasse o PL, Partido Liberal, paraCOII

sonheiro necessário para a operação. Neste mesmo dia, oobter o

colaborador recebeu, por parte do coronel Oliveira, um arquivo "Copa 

2022", que detalhava a logística da operação. O colaborador afirma que 

não se recorda da senha deste arquivo, que abriu somente uma vez.
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C3%

pela qual deixou de fornecê-la à Polícia Federal. Porém, orazao

colaborador se recorda...

COLABORADOR - Ministro, se o Senhor me permite?

Se o Senhor quiser complementar...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Por favor.

COLABORADOR - Eu impri: creio

que eu imprimi o documento, né, indu! rtf impresso o

documento para o coronel lá do PL.

ANDRE DE MORAESO senho:

o^recorda-se que imprimiu o(RELATOR) - Porém, o

Foi am^^oureiro do PL?documento para e:

ADOR - Ministro, eu não me lembro qualBi

go dele lá, mas era tesoureiro ou ordenador deera a

des’ ao sei...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - ...para um dirigente do PL, provavelmente tesoureiro ou

ordenador de despesa, que nesse arquivo, impresso pelo colaborador.

constava... O que que constava, coronel?
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(^riÁu/rwd

COLABORADOR - Ministro, constava pedido de

dinheiro para passagem de avião, genéricos, não tinha de onde para

onde; aluguel de carro; alojamentos; e não me recordo se tinha compra

de celulares ou não; e despesas para alimentação diária, né, café, almoço

e janta.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRÉ DE ES

(RELATOR) - Então, que nesse impresso nstava para

deslocamento aéreo, locomoção terrestre, a^ ivavelmente.taçãl

mas não se recorda com certeza, gastos com^^k^arS; O dirigente do PL

disse ao colaborador que não ^odlfe^

parar iWpouqumho aqui para eu completar...

inheiro do partido para

esse tipo de operação.

Há uma me: on^Cid, há uma mensagem que o De Oliveiram;

enviom al®i do arcMivo protegido, o arquivo denominado "Copa 2022",

mensagens, que falam: "Alguma novidade?", "Eu quee

pergunto^isso e aquilo. Mas, numa das mensagens do Rafael de

Oliveira pergunta ao senhor se o plano foi bem recebido. O senhor se

lembra dessa mensagem?
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(^edeofo/

COLABORADOR - Não tô me recordando. Ministro,

não tô me recordando sobre o plano... Foi no mesmo dia, no mesmo

pacote de mensagens?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - No mesmo pacote de mensagens.

COLABORADOR Realmente, eif não me

lembrando. Até porque, o senhor percebe que, ng^omeço agem.

dinheiro, deeu pergunto para ele o que... Talvez o plancr»

conseguir o dinheiro, o financiamente# né? int^^le achando que o

general Braga Netto levou à c^nc; j^mte, mas eu que não tiveo

a minha resposta pra ele, euresposta. Se o senhor me i

talvez... Mas, em pãffH^o, ou foí^f^lano do financiamento, ou... 

ÍL^O^Are^

contexto eT^e era o financiamento para alguma ação que fosse feita. Eu

R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

sta está apagada, e essa não foi recuperada ainda.

COLABORADOR - O contexto. Ministro, é esse. O

não sei se ele tava achando que eu já sabia o que era, que se o general

Braga Netto tinha levado ou não para o presidente. Deve ter sido esse o

contexto que ele quis perguntar; se o presidente já tínha ciência disso ou

nao.
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(^édeo^a/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Em outra mensagem, agora do De Oliveira, ele manda ao

senhor dizendo: "Vibração máxima, recurso zero".

COLABORADOR - Isso, isso. Aí foi isso aí. Porque foi

aí que eu falei: "Os cem mil, quer cem mil?" Eu não tinha noção do que

t£de

meio^rincalh^^^jjí^:

sam^ij^les estavam 

t^ tá, iéít^^Kíndo ajuda". Né?

que era, ou para que que era, mas eu até falei, em tom a deira

- quem conhece o De Oliveira, sabe ele é : "Pô,

quer cem mil?" E ele falou: "É isso aí". Com

planejando alguma coisa, eu falei: "En

O SENHOR M ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá. Ok. Uma . ^tão, aqui, o senhor retifica que

essa reunião do d^^^foi só pdÇJue o Rafael de Oliveira queria tirar 

uma foto cojji^^GeWml

)Oimen^para a ]»lícia Federal.

retificanaíTo

ga Netto, que foi o que o senhor disse no

COLABORADOR - É, eu vou retificar, eu tô

meu depoimento. Solicitando ao senhor retificar o meu

depoimento.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O colaborador retifica o seu depoimento anterior à Polícia

Federal, em que afirmou que a reunião do dia 12 de novembro na casa
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(§í(^iâ(€mx> (S^^}(í6uncd (^^ecíeo(a/

do general Braga Netto tinha sido somente para que o coronel De

Oliveira tirasse uma foto com o referido general.

Há uma mensagem, coronel, anterior à reunião, entre

a conversa que o senhor teve com o coronel De Oliveira e o coronel... o

outro coronel... Esqueci o nome agora.

COLABORADOR - Ferreira Lima.

O SENHOR MINISTRO ALE^NDRE •RAES

(RELATOR) - Isso, e o Ferreira Lima. Há‘ em que omi

eslffiço do plano e, daí.senhor pede para o Rafael de Oliveirafaze:

^asa do Braga Netto. Ono dia 12, para eles apresent^ei

senhor se recorda dessa mei

- Isso! Eu acho que foi exatamente,BORAl

mJecordo da mensagem, mas ela tá dentro doisso. Quer ch u

querem conversar com ele, levem alguma coisa jácontexlo ue voc

eles, para apresentar para ele". Então, tá dentro doest] ara

contextoOBSas a mensagem eu não lembro. Mas eu confirmo, porque está

dentro do contexto.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Que a mensagem do dia 8 de novembro, onde o

colaborador pediu para o Coronel De Oliveira fazer um esboço do plano.
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(^edmcd

refere-se às questões que ambos os coronéis lhe apresentaram

pessoalmente sobre a indignação com a situação do país e a necessidade

de ações concretas.

Vamos lá, então, como o PL não conseguiu o dinheiro.

o senhor disse que alguns dias depois... O senhor se lembra o dia? Foi

quando o De Oliveira esteve no Planalto, o Braga N ou o

dinheiro dentro de um carregador de vinho, um^aixa

COLABORADOR - Não, de presenteuníwo

iimo. Uíl^^ac

È)la Jme coloca vinho?

de vinho, uma bolsa de presente de v [ininteligível].a

O senho: ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Uma bolsa? A*

BORAD - Isso, sim. Senhor, aquela que o

pessoal dá lei

ISENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

O senhor não lembra o dia exatamente?

COLABORADOR - Eu acho que foi o dia que o De

Oliveira esteve no Alvorada, se eu não estou enganado. Eu tinha que

checar, eu escrevi em algum lugar aqui a data, só que eu...
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(^ede^^a/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Eu estou procurando o dia aqui. Você tem o dia fácil.

Cristina?

COLABORADOR - Eu acho que foi o dia 6. Ministro,

se eu não estou enganado, foi dia 6/12.

O SENHOR MINISTRO ALEXAND

(RELATOR) - Seis do doze? Deixe eu ver aqui...

dúvida se éiô oCOLABORADOR - AgoráT

no Alvorada ou foi no Planalto, quands ele t^^lá.

ANDRE DE MORAESO senho:

(RELATOR) - Está aqui, 6/1

a^^BORADl

OlSENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

- Mas eu não me recordo a data, é

porque eu

No dia 6/12, há uma ligação entre o senhor e o De Oliveira;(R

até Brasília. Daí, o senhor. De Oliveira e o Mário Fernandese este vis

se encontram no Palácio do Planalto.

COLABORADOR - Ah, não, então não foi nesse dia

não. Ministro. Acho que foi antes. Foi antes. Foi antes. Eu tive contato

com o De Oliveira, se eu não me engano, presencialmente, duas... quer
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(décima/

dizer, depois da reunião, duas vezes. Foi uma que ele teve no Alvorada,

quando eu entreguei o dinheiro, e a outra, quando ele foi no Planalto

falar com o general Braga... com o general Mário.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá, bem, depois a gente confirma.

Então é: Alguns dias após, o coroifel De^hveira

esteve em reunião com o colaborador e o general^raga Ne alácio

do Planalto ou da Alvorada, onde o geni raga^ejjíD entregou o

dinheiro que havia sido solicitado izMHb da operação. Oira a

dinheiro foi entregue em uma sa O general Braga Netto

afirmou à época que o dinl^ ia ^o obtido junto ao pessoal do

agronegócio.

NBMR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

nel Oliveira também... Foi nesse mesmo dia que o

ira se encontrou com o general Mário no Palácio?cor(

COLABORADOR - Não, Senhor. Eu creio que foi

outro dia.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Ok. Vamos voltar só um pouquinho nas datas, coronel

Cid.
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COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Porque houve, também - a investigação demonstrou -,

houve uma reunião que ocorreu... Na verdade, está mais ou menos na

sequência, não é voltando. Dia 28 de novembro houve uma reunião na

ai docasa, na verdade no salão de festas do Márcio Resen

coronel Márcio Resende Júnior.

COLABORADOR - Sim, r.

ATORE DE MORAESO SENHOR MINISTRO

(RELATOR) - O Senhor recorda deS^réi

L, Senhor, me recordo. EssaCOLAB' -DO^^lsscssa reunião realmente, dentro dessereunião, eu fui co: vidado

do nada nem foi levado nada. Eu creio atéplanejamenh^i^^toí^s

u^ho qu^em o Ferreira Lima nem o De Oliveira estavam naque o.^e

ão me recordo, mas motivo da reunião foi juntar osreu

militares^POTças Especiais que estavam morando em Brasília e os que

de fora para a reunião, acompanhando os generais na reunião dovieram

Alto Comando.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não houve, na reunião, a ideia de pressionar os
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comandantes das Armas a aderirem ao golpe, como foi noticiado pelo

aquele jornalista Paulo Figueiredo?

COLABORADOR - Ministro, o que teve ali, eu... Teve

ali gente que achava que tinha que pressionar, gente achava que não

tinha que pressionar, mas não foi... É que eu quero ser... Porque, assim, o

Kmpo^^í

obviamente, a discussão, a conversa não foi so^lh futeb^l^gi^ol

K^ye rel^ejjire

•/Não/Wb te^^ue fazer, tem que 

ff^^^i^Então, assim, mas é...

motivo foi congregar os amigos que serviram muito que.

bre o

que estava acontecendo no país. Aí tinha ca falava: "Pô,

o presidente tem que fazer algo". Mas

pressionar com o general, fala pro

ALEXANDRE DE MORAESO SENHI

(RELATOR) - Nad, jpecífico?

ADOR - Não, Senhor. Eu gostaria deBi

ião como conversa de bar, bate papo de bar. Nãocaractí

foi..^ apresentou documento, ninguém sentou para organizar.

né? Tanti [ue - e isso é muito normal, né, tá até na... - todo mês as Forças

Especiais se reuniam pra bater papo, né, aí... Então, ali não teve nada

de... O general Braga Netto não participou, o De Oliveira não participou.

E o Ferreira Lima que eu estou com dúvida. Eu acho que ele também não
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6^3(^ríéumx/ (S^éclm<a/

participou. Eu acho que só foi mesmo o pessoal de Brasília, que veio

acompanhando, veio acompanhando os generais de fora.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Tá. Então vamos dando a sequência. Então, já com o

dinheiro, entregue o dinheiro, eles planejaram a operação, e o senhor

COLABORADOR - Não, os d^J^hes,

disse que o senhor não sabia qual era a operação.

E MORAESO SENHOR MINISTRO

^Senhor sair quando(RELATOR) - O general Braga Netto

eles iam combinar a operação.

Si)fv, Senhor.COLABí

STRO ALEXANDRE DE MORAESÍHOR

m^ no dia da operação, o senhor trocou(RELATORU^gdH 

i^com o çoronel Câmara exatamente para fornecer a minhainforn^çõ

loc.

COLABORADOR - Isso foi no dia 16, foi um dia

depois. Eu tava fora, eu tava em Itatiba, Campinas, e eles me pediram a

localização do senhor. Eu acho que a mensagem que eu respondo, ele me

responde é 16.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor nem perguntou por que que eles queriam a

minha localização?

COLABORADOR Ministro, é um pouco a

necessidade do saber, né? Na minha cabeça, talvez fosse fazer uma

manifestação, alguma coisa. Eu não quis perguntar. nao

quisesse perguntar para que, talvez, não quises; mas

nao esmiucei o que que seria.

spo
tou^^ip^ndo com um oficial do

O SENHOR MINI AIPDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor... Veja, eu

Exército que tem um treina vi^ncia sobre operações. Então, o

senhor participou lenhor procurado por dois coronéis que

diziam que^ü^^cn

4ma me^m

azer uma operaçao, gerar caos, para que

houvesse a excepcional, e não... que o presidente eleito não

to:

COLABORADOR - Sim.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Aí, o senhor participa da reunião com eles e o general

Braga Netto. O senhor é procurado de novo pra arrumar dinheiro.

COLABORADOR - Sim, Senhor.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Aí o Senhor fala com o general Braga Netto; o Senhor vai

até o PL: "Aqui não pode, num dá". Depois, o Senhor vê que o general

Braga Netto arrumou o dinheiro. Obviamente, é porque aí o senhor sabe

que alguma coisa está em curso. Aí pedem a minha localização. O
gamo^^^^^stava

Senhor não fez uma ligação em relação a isso?

COLABORADOR - Ministro,

ajudando, mas sem... até porque eu senti riam que eu.es

a coisa, é pior;me envolvesse, porque, quanto maifl sab^

f ê pior - ainda mais peloquanto mais informação você p^s

'? ^que cês tão fazendo?". Eu nãoWhatsApp. Então: "O que

reo^í^^imento, 

sabia que el^^^ava^aqu^

^abia s^le, sei lá, se eles iam tacar alguma coisa na casa do

e eles vieram, eu não sabia. Eu nãosabia. O dia do

Então, o que foi acontecendo eu não sabia.

né? Ei^ã

sen5}j||^_^

tiiull^sse nível de detalhamento e ciência, e nem quando ia

fizeram na casa da Ministra, ou fazer foguetório, ou... Eu

num

acontecer, e se ia acontecer, né, em cima disso aí.

Então, eu, na minha cabeça, eles iam fazer alguma

coisa com os manifestantes. Na minha cabeça, eles estavam trabalhando

com os manifestantes. E era o que a gente escutava: "Ah! Os Forças
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(^édea^cd

Especiais tão ali com os manifestantes". Eu achei que fosse alguma coisa

relativa a isso. Não que fosse, que estivesse usando o material do

batalhão, que estivesse fazendo reconhecimento com carro do batalhão.

né, pelo documento ali que o general Mário fez, que fossem usar

armamento do batalhão. Isso aí eu desconheço, eu desconheço
o SENHOR MINISTRO ALEJ^NDR^^^^

completamente.

RAES

(RELATOR) - Tá! O senhor falou: "como fizdn inistra". Ona

que eles fizeram na casa da Ministra?

COLABOR o. Tem uns anos que

tacaram tinta na casa da Mi» eFLúcia.

HOR STRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) lim! erto.SI

LABORADOR - É. Eu achei que fosse, na minha

cab hei que fosse acontecer alguma coisa assim, né, alguma

ilizando manifestantes, né? Eu não, não, num achei que fossecoisa, ne.

chegar a mais coisas, digamos assim, né?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Certo.

O meu monitoramento já havia começado antes?
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(^édma/

COLABORADOR - Ministro, a primeira vez que eu

solicitei foi só nesse pacote. Eu não me lembro de ter pedido antes

alguma... algum monitoramento do senhor para o coronel Câmara. Eu

não estou me recordando.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - A troca de mensagens entre o senhor e o fflarceló^âmara

relativa ao monitoramento meu, do presidente e^to Lula^

s«Mnei^Hgem, Ministro, eu

mônia

de diplomação, que foi no dia 12.

COLABORADOR -|É, e;

f, eu falei: "Eu não menão me lembro. Quando eu. li el

parece que era mensagem doslembrava dela". Mas não m'

recordo de eja^^e^tne í 

especffica,Be foi elelm

uma das^fue.

tei se alguém me pediu, eu não meelementos de se na(

dido, eu não me recordo dessa mensagem

ue pediram ou foi passada.

Pra mim, era uma mensagem administrativa, mais

né, uma função de ajudante de ordens tinha, ainda mais

quando tem evento, tem essas coisas - óbvio que o presidente Bolsonaro

não ia participar -, mas me parece alguma coisa de segurança. Eu não se

alguém ia, alguém perguntou ou alguém quis saber, mas eu não me
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<^^<i6uncd

recordo se foi efetivamente pra monitorar o Senhor; diferente do dia 12

que... Do dia 16 foi, e do dia 24 foi, né?

ADVOGADA - Mas pode ter sido?

COLABORADOR - Eu não me recordo.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - Ministro, eu tOT eu to»endo

"não".sincero. Eu não me recordo. Eu não vou dizer qu^'sim", r?

não^p^ie eu talvezporque eu não me recordo; mas eu acho

lembrasse. Pra mim, foi mais uma administrativa nas, nas!nsa

milhares, nas centenas que ej fâr A do dia dezesseis eu

lembro, eu confirmo; e a dom

GADO oiatro.

ADOR - Quatro... Não, vinte e dois, eu

digo exon^no. J

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELAT Tá.

COLABORADOR - Eles nunca. Ministro, ninguém

nunca falou... O nome do presidente Lula e do vice-presidente nunca

eram, nunca eram citados em nada, né? A preocupação maior, né.

sempre foi, digamos, com o senhor. Então, nunca... As informações que
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(^yiéuna/ (^écíema/

nós recebíamos do presidente Lula eram informações de campanha, né.

que ele tava muito doente, que ele não aguentava ficar em pé muito

tempo, que ele tava tomando remédio controlado. Era esse tipo de

informação que nós recebíamos do presidente Lula. Mas de

deslocamento dele, de segurança dele, nós nunca... quer dizer, nunca me
o SENHOR MINISTRO AL^NDR^^^^ 

(RELATOR) - Tá. E quando o presidente,'^^^p^^ye^

:^ram (2A|o?^'^

foi demandado do presidente Lula.

RAES

Bolsonaro,

pediu o meu monitoramento, vocês fi

ao coronel Câmara.COLABOR

ITaO ALEXANDRE DE MORAESO sen:

h, fazia es^^^arte.

qu^ ^ o conl|to dele, nunca perguntei, obviamente, quem era o

inteligên^e i

(RELATOR) - Ah

DOR - Sim, Senhor. Eu não sei, eu não

Isso aí. Ministro, é bem clássico das operações decon

das Forças Especiais, é compartimentação da informação e

necessidade do saber. Então, tanto do contato, é contato dele, eu não

quero saber, porque, se muita gente ficar ligando para o contato, acaba

caindo o contato. O que sei é o que falei para o Senhor daquele Ministro,

daquele elemento do TSE.
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(^é<jíeo<a/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não é um Ministro, é um juiz que nós já identificamos.

COLABORADOR - Um juiz, desculpa. É. Desculpa.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Vamos lá Cristina: Que o colaborador recorda-se que, a

r, foiprimeira vez que pediram monitoramento desse Min

feita pelo então presidente Jair Bolsonaro.

inistro. ACOLABORADOR .a,

primeira foi a pedido ou pelo Eerreira Oliveira, não me

recordo quem foi, que foi ali no diff

O SEN ITH^ ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Ah, ram prm^ros, dia 16.

.BíjRADOR - Sim, Senhor.

ENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(R Dia 12, o Senhor não se recorda? Que tem a mensagem

que o MáScelo Câmara....

COLABORADOR - Eu não me recordo se.... Ninguém

pediu para monitorar o presidente Lula, né, e eu não me recordo e, pelo

jeito que a mensagem está escrita, me parece mensagem de cara de

segurança, o pessoal do comboio, do comboio que ele está conduzindo -
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üil

rota tal, entra tal autoridade; rota tal então me pareceu uma mensagem

mais administrativa do que de monitoramento.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - O que eu digo é que eu não me

lembro se alguém se pediu, para mim era mais uma... lendo, eu não me

recordo.

O SENHOR MINISTRO ALE; RAES

(RELATOR) - Tá. Então: que o colaborada :ord. fe a primeira

vez que pediram monitoramento desstfMiniél^R^fbr foi pelo coronel

I momrab^n^^

ocorreu no dia lóJ^^embro^^teriori 

quem solicitpij^^nS^tor^

colal^rador não se recorda de ter solicitado qualquer

tão, foi solicitado peloDe Oliveira e Ferreira. O

ra realizava essas ações. Issocolaborador ao Câmara, q

steriormente, às vésperas do Natal,embro

ento deste Relator foi o ex-presidente Jair

Bolsonaro

to no dia 12, o dia da diplomação do presidente eleito Luizmo:

Inácio LulTda Silva.

No dia da operação, o Senhor ficou depois sabendo

que houve uma tentativa de operação que foi abortada? Alguém

comentou? Sabe por quê? Ou o Senhor não tomou conhecimento?
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(^edea^a/

COLABORADOR - Ministro, eu voltei, se eu não

estou enganado, eu estou olhando meu calendário, eu voltei para

Brasília só no dia 19 de dezembro. Então, eu não me recordo de alguém

ter comentado ou falado alguma coisa que deu errado ou deu certo?

Porque eu estava fora, eu estava em Itatiba, acompanhando a

<K deze^^o

O SENHOR MINISTRO AL^NDR^^Í^RAES

-^inisfl^nã^Que eu 

. aJ^^l^^isa ou falou que deu

competição da minha filha. Então, eu voltei só no dia 19

(RELATOR) - E não ficou sabendo de nada

COLABORADOR me lembre.

que me recorde, se alguém

errado... não, não. Não tô a' rando que ninguém que tenha

me dado um pronta [lado al a coisa pra mim.

,NH»R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

o general Braga Netto ficou sabendo?

COLABORADOR - Também não sei. Ministro, como

eu falei a o senhor, eu estava fora. Do dia 13 de dezembro a 19 de

dezembro, eu estava fora.

ADVOGADA - [ininteligível]

COLABORADOR - Não, depois que eu cheguei, eu

não me lembro de terem falado de novo isso aí.

60 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



(^e<jíeo(a/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E eles procuraram, depois que o senhor chegou, eles

chegaram... esses coronéis procuraram novamente o senhor?

COLABORADOR - Não, depois... A última vez que

eu falei com um deles, que eu tive contato presencial com um deles foi

no dia..., foi quando ele foi no Planalto.

ADVOGADA - [ininteligível]

e, na^vc^lembrar. EuCOLABORADOR - Por t<

recebia, por dia, mais de 100 chamadaa Des: madas, como teve.00

as mensagens de todosa mensagem do [ininteligível], co:

Vagens revoltosas dizendo queos meus amigos, a gente tii

tem que fazer algimrf^fcsa. Entãí^I^isso que eu queria...

parentese, we para êB

(RELATOR)-

senhor me permite, é só para abrir um

clarecer um pouco.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Por favor.

COLABORADOR - Às vezes, o que parece algo, é

aquilo importantíssimo, eu recebia várias mensagens durante o dia -

eram mais de 100, 200 mensagens como ajudante de ordem do

presidente -, pedidos, denúncia de muita coisa, lamentações. Eu era um

61 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



balcão, ali, de problemas que tinham que chegar no presidente. Então,

quando... E eu falei na Polícia Federal, né; é porque talvez não tenham

pego tudo que estava no meu celular, mas a quantidade de gente que

estava instigando a fazer alguma coisa era muito grande, né? Até papéis.

documentos, o pessoal mandava: "Olha isso aqui, tem que fazer alguma

olmaçã^»

no meio de 100, pra mim era mais uma doideira^ tantas^^luí^ue eu

^egaiíí(^üi^ll> ou não acharam

çadacoisa!" Então, era muita coisa. Então, às vezes, uma inf

recebi nesse período. Porque eram várias. ícia Federal,

eram várias, né, porque, sei lá, não

que eu falei os nomesrelevante, né, porque tinha, tinha

todos das pessoas que eram^^ s,jfue estavam ali. E eram amigos.

eram de tudo, es ali - vdnf^sar a palavra - ouriçados pra que

acontecesse a la.

ENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(R Está bem.

Que apesar de ter participado da reunião do dia 12 na

casa do general Braga Netto e de ter presenciado a entrega do dinheiro

pelo general Braga Netto ao coronel De Oliveira, o colaborador não fez

ligação desses fatos com eventual prisão ou sequestro desse Ministro-

Relator quando, no dia 16 de dezembro, solicitou-se novamente seu
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(§u^m€mx>

monitoramento. O colaborador esclarece que essa compartimentação das

etapas faz parte do protocolo das Forças Armadas e nada mais específico

foi-lhe dito quando pediram, no dia 16, a localização desse Ministro-

Relator,

O senhor se recorda se a pessoa do agronegócio que

deu o dinheiro foi o Paulo Junqueira, o mesmo empres&io qui seu

depoimento o senhor disse que financiou a viagen/do PresHI 'ara os

Estados Unidos?

confirmar.COLABORADOR

Confirmo, sim, que eleMinistro. Não sei, não sei, eumã'

te^. Mas não posso, inclusive eufinanciou todos os custos d'

nunca vi ele pessoajíf^^e, nuncáUSHve com ele.

(RELv^ol^ Não t^ problemas, se não lembra, se não sabe, não sabe.

R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Essa aqui já foi, então, vamos aqui...

Esta é uma outra questão importantíssima, coronel.

No dia 8 de dezembro, o general Mário Fernandes indica que conversou

pessoalmente com o presidente Jair Bolsonaro. Há comprovação de que 

ele esteve no Palácio, há comprovação de que o presidente, o então
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presidente, estava no Palácio e, no mesmo dia, o general Mário

Fernandes troca mensagens com o senhor.

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, uma das mensagens: "Força, Cid. Cid, acho que

i^a!

esse vídeo pro comandante. Cara! Se possívej^ transnin||^ttrar

drS^A hS^ária^ 

üi^^ago^. Ainda: "Cid, boa

você está tendo uma reunião importante agora no Alvo ostra

nte a

reunião" - e fala um palavrão. "Isso é hist arcada por

momentos como este que nós estamo^iví

pnmeflL rnl% 

l|||g^ll^ar^ntes.

BORAl3^|f^ Sim, Senhor.

noite..." Na verdade, essa é no dia 7, onde o

presidente estava reunido c

NHfR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

ele diz: "Cid, boa noite, meu amigo, antes de

e desculpe estar de incomodando... São duas coisas, a

primeira^TTurante a conversa que eu tive com o presidente, ele citou que

o dia 12, pela diplomação do vagabundo, não seria uma restrição, que

isso pode, que qualquer ação nossa pode acontecer até 31 de dezembro e

tudo!".
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(^édeoío/

Então, eu começo por essa mensagem, o senhor

confirma que o general Mário Fernandes esteve com o presidente?

COLABORADOR - Confirmo sim. Senhor! Ele esteve

com o presidente, e confirmo também que ele esteve sempre com aquele

estímulo de incentivar e de pressionar o presidente a tomar alguma
o SENHOR MINISTRO ALEJ^NDR^^^^

atitude.

RAES

(RELATOR) - Quando ele mandou essa o senhor, oge

3i£ente,^m^ tiffía sido a conversa?senhor chegou a comentar com o pres

O presidente comentou com o sei

ire os detalhes da conversa.COLABí

; le,j|ífl^^qual foi^Tcomentário do presidente depois danão. Eu não me

esposta... Que eu falo para ele: "Mas, comconversa.

ecer nada!" Porque o presidente deve ter sinalizadocerteza, n

o que fazer. Porque tinha vezes que o pessoal ia lá falarqui

íídente, e o presidente ficava tocado, digamos assim. E tinhacom o p:

vezes que ia gente lá, que o Presidente falava assim: "Pô" - o jeito do

presidente -, "você quer me fuder!" Eram as palavras que o presidente

usava, mandava o cara ir embora: "Você está querendo me fuder!" Então,

pela minha resposta - "Mas, com certeza, não vai acontecer nada" -, eu
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(SÇtémvcd

creio que o presidente deve ter dado, nesse momento aqui, um chega-

pra-lá nele, ou disse... Porque, normalmente, o presidente, só quando ele

estava muito irritado, mas ele ouvia a pessoa e não falava com a pessoa

na hora. Ele ouvia, ele concordava e, depois, ele tomava as decisões dele.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

foi a(RELATOR) - E, no dia anterior, que foi o dia 7... O

reunião com os três comandantes.

COLABORADOR - Sim, Se ir.

[spo

íblS^IPP^s três comandantes. O

AlFDRE DE MORAESO SENHOR MINI

(RELATOR) - O presidente d

senhor já deu o depoimenf comandante da Marinha, que

foi a favor de um coloco s tropas à disposição, o comandante

da Força Aú^m^

S^ários. ^

fdante do Exército, general Freire Gomes,:om.

foram, co general Mário Fernandes, ele mandou uma

ra o senhor, mandando um vídeo, pedindo para o senhorme]

mostrar eSse vídeo ao presidente. O senhor lembra se chegou a mostrar?

COLABORADOR - Não, senhor, até porque eu não ia

mostrar um vídeo desse, até porque eu já sabia o que o general Freire

Gomes pensava. E eu não ia interromper uma reunião... Eu era um

tenente-coronel, não sou nem doido de interromper uma reunião para
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í^l

falar que o general Mário queria que eu mostrasse um vídeo. Aí, eu acho

que eu que ia ser enforcado. Mas eu não mostrei e nem me lembro qual

era o vídeo.

Mas só pra passar o contexto do senhor nisso aí, nessa

reunião, obviamente que essas reuniões, dentro das Forças Armadas,

vazam, estava todo mundo esperando que ali ia sair a áecisão. e vai

fazer agora, não vai fazer agora. Quando acabí i ditoa reuif

"não, não vai ter nada, ninguém vai fazer n Mário ficou1 o

i/ro diéfl^ele Hw lá, tanto que elemais indignado. Por isso que, no o

que ele tava, como faleiescreve assim "estou te incom»

pro Senhor, tava muito á ito... Então ele estava muito:

ir, tem qTITacontecer". Esse era o ponto."mostra, faz, tem

•R MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

ó um minutinho.(RE

Vamos lá Cristina: Que o colaborador se recorda que

o general Mário Fernandes esteve com o presidente da República

pessoalmente e, como costumava fazer, incentivando a quebra da

normalidade democrática e uma medida de força a ser tomada pelo

então presidente Jair Bolsonaro. O colaborador também se recorda que

recebeu uma mensagem do general Mário Fernandes no dia 7 de
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(^édmcd

dezembro com um vídeo anexado. O general Mário Fernandes solicitava

que esse vídeo fosse mostrado ao então presidente Jair Bolsonaro, que

naquele momento se encontrava em reunião com os comandantes das

três Forças. O colaborador não encaminhou o vídeo nem o mostrou ao

presidente da República, uma vez que já tinha ciência do

m de rup»:

normalidade institucional e que não iria interrg^per unl^||j|ijífla

cml^danS^Qr;

/ sabiafíl^úa^Kportância daquela

posicionamento do general Mário Fernandes pela queb ra da

ão do

colaboradorpresidente da República com os três c

ressalta que todas as Forças Armada

reunião, onde seria decidido o serem realizadas.

c(^nel, como o senhor disse noFoi ness.

depoimento passa^^flj^ o j 

comandante^^^^C ¥

^ ^LABORADOR - É, eu creio que sim.

(RELAT^^-

presTifehte mostrou a minuta do golpe pros

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

É, exato.

Conforme já detalhado em depoimento anterior do

colaborador, foi nessa reunião do dia 7 de dezembro que o então

presidente Jair Bolsonaro mostrou aos comandantes a denominada

"Minuta do Golpe", não tendo recebido apoio dos comandantes do
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gsJL

Exército e da Força Aérea, pois somente o comandante da Marinha

aderiu à proposta.

COLABORADOR - Ministro, só para deixar claro...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Por favor.

COLABORADOR - Essa informaçã( eu reoBbi via

) acab^. Essa lífiQ

SpO .íí^^rtSRE DE MORAES 

(RELATOR) - Essa informaçãoiói ílfcebili^^lí^olaborador diretamente

Exército, logo após a reunião.

O colaborador con^i^l^o recebiíí^to de 

; de^m

convexa «tre o r^rido general e o então presidente da República,

general Freire Gomes, depois que a reunião :ao. eu

não participei da reunião, eu não estava na

O SENHOR MINI

pelo general Freire Gomes,

mensagem do general Mário

Fernandes bro, bem como confirma a existência da

no corpo dessa mensagem.CO

Vamos lá, que falta um pouco ainda.

Coronel, o senhor já tinha dito no depoimento

anterior - e hoje disse novamente - que o pedido do presidente Bolsonaro

para me monitorar foi porque ele achou que eu pudesse me encontrar

o vice-presidente general Mourão. Agora, na agenda do generalcom
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(^íf^i/Kema (^^(iÁu/ncd

Mourão, do dia 15 até dia 30, ele não estava em São Paulo. Não era mais

fácil consultar a agenda dele?

COLABORADOR - Ministro, mas eu creio que foi

consultado, eu creio que foi consultado também, porque o que acontecia

lá, até para explicar a dinâmica como acontece isso, até para o Senhor

entender, o presidente recebia muita informação

informes, muitos informes pelo celular dele. E pelo

perfil dele, já ficava nervoso, irritado e m Então, masa V(

seria. Mas, se era para

oiWb, mas foi isso queassim, eu não posso garantir para o S

eu cotejei ali com o coronel Câ^a

outra finalidade, eu real c^sigo garantir pro Senhor. A

informação do qu^é^^te foi b 

general Mou|^^oi!*Dara m 

mrcísio, «

'ar foi, que eu me recordo, foi ou pro

utra autoridade, ou outro ministro dele.

talvez,, o não sei. Porque, muita vezes. Ministro, chegava

inf( e pessoas que diziam - e aconteceu, né - "recebemos

informaçafTque o Ministro Alexandre de Moraes está reunido com o

Tarcísio num prédio em São Paulo", né; que, na época do Rodrigo Maia,

"o deputado Rodrigo Maia está não sei aonde reunido com o Paulo

Guedes, está reunido com o Moro". Então, essas informações chegavam

pelo celular do presidente. E, às vezes, ele já aloprava; às vezes, ele
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(^^riáuncd (^édeo^a/

ligava para o ministro; às vezes, ele mandava a gente verificar se

realmente acontecia.

Naquele... Quando tinha o governo, era mais fácil

porque a gente checava voo. Como já não tinha mais nada, já tava no

final, o pessoal já tava em desmobilização total, a gente perguntava mais

para o coronel Câmara, porque ele que tinha esses conta*3S, sab: exer

nas agendas, sabia onde buscar e quem pergunt^ Mas di^^

.■'ícke ele^^eÕH

Cy
ue ele

recebia muitos informes que tinha que ser..‘ que a gente

checasse a veracidade ou não disso.

ANDRE DE MORAESO SENHOR M

ni^or-Geral, em relação até o dia(RELATOR) - Ok. Agora, o

)r jji^gnte^^k W

^ ^NÍSTÉRIO PÚBLICO - Excelência, não sei se está

queíJ^omplementar alguma coisa? Ou o16, tem alguma

procurador

mas ele falou da participação das Forças Especiais com osno

:es. Então, depois, se ele puder esclarecer essa parte, achomanifesti

importante.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então pode esclarecer agora, por favor.
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(§u^i/Kemo

COLABORADOR - Ministro, isso era informação que

a gente recebia no grupo de WhatsApp, que tinha, que as Forças

Especiais estavam no meio dos manifestantes, ou verificando quem era

quem, ou fazendo até uma análise de inteligência, de riscos, até

institucionalmente. Talvez. Eu digo "talvez", porque verificando quem

ee tinhln]

risco, alguma coisa. Eu digo a instituição ExérciLj^rasileira^|§pA

uml^clarecimento: não

eram as lideranças, verificando o que poderiam fazer. Igum

pada

com a segurança nacional, né?

MINISTÉRIO PÚBlilCO -<

tinha um monitoramento para u^tar o ferramenta? Porque,

como o senhor mencionou q^ o senhor teve em Goiânia, no

Hotel de Trânsito etensão era ter um fato gravoso queiciais, a

iervjhção.

LÂBORADOR - Institucionalmente, eu creio que

^l^pS^oas isoladas poderiam estar fazendo.nao’

MINISTÉRIO PÚBLICO - O senhor tem alguma

notícia sobre aquele ato que ocorreu na sede da Polícia Federal que

tenha relação a participação...?

COLABORADOR - Não. Aquele ato, aquele ato, no

que ele tava acompanhando, ele foi logo depois da prisão do índio.
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>^/^i/)cemo (^ed&ra/

MINISTÉRIO PÚBLICO - Sim.

COLABORADOR - Então, na nossa visão ali (e a

gente tava fora), foi provocado pela prisão do índio. Todo mundo quis ir

lá soltar o índio e o pessoal foi para lá. Mas eu não sei afirmar, não tenho

informação, não ouvi que tenha sido motivado ou incentivado por
o SENHOR MINISTRO ALE2^NDR^^^^

alguém de Forças Especiais.

RAES

ryaa república.(RELATOR) - Que indagado pelo douto; •cur,

Doutor Joaquim Cabral, o colaborac»r di: presença dee la a

integrantes das Forças Especims^^^CT^

l^ui^l^e^rae informações de inteligência 

para subsidiar instú^f^^alment^^xércitc

recorc^qi!^ eu seiw

Kntos dos manifestantes

em frente aos quartéis, talv

almente xercito.

mbém aqui e vou constar: O colaborador se

re esqueço o nome do Câmara, o primeiro.

COLABORADOR - Marcelo Câmara.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Que Marcelo Câmara tinha um contato no Tribunal

Superior Eleitoral, que lhe passava informações e, inclusive, também

auxiliava o Ministério da Defesa na elaboração de análise sobre as umas

eletrônicas. O colaborador se recorda que se tratava de um juiz.
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(^ecíe'm/

Doutor Bitencourt, alguma questão?

ADVOGADO - Nada, Excelência. Nada a requerer.

obrigado.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, vamos seguir agora dentro daqueles três pontos.

coronel Cid, na questão do financiamento pros atos do d

COLABORADOR - Sim, Senhi

E MORAESO SENHOR MINISTRO a:

Mns qií^for^Pí obtidas falando 

exatamente sobre a necessidade o^l^^ilmheiro - e isso já quase

que eram utilizado^JI^Festa da^pelma, um churrasco, que derivou no

SJhk^seH|or t^

LABORADOR - Ministro, não, não tô agora... O

(RELATOR) - Inclusive há mensa

chegando no final do ano - SCO. Quase os mesmos termos

dia 8 de jano alguma informação sobre isso?

nsagens minhas trocadas com quem? O senhor recorda?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Pedindo dinheiro. Não o senhor pedindo dinheiro, mas...

COLABORADOR - Alguém pedindo dinheiro pra

mim?
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(Síf^íwma

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Exato.

COLABORADOR - Ministro, não me recordo. Ainda

mais final do ano ali! Não vou me recordar, porque... Até porque, se

alguém pediu... O senhor sabe de quem foi a mensagem?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDEÉ DE ES

(RELATOR) - Dia 26/12, Aparecido Portela enviaj^ensage: auro

ra^o se vai serCid: "O pessoal que colaborou com a carne ^_C5me

feito mesmo o churrasco".

COLABOR

.TaO ALEXANDRE DE MORAESO SEN

Ma^ífff^Cid

complement^i^MãoBj^ ac*

V ^LABORADOR - Lembrei.

(RELATAR)-

a; "Vai sim, ponto de honra." E(RELATOR) - exc.

ado ainda da nossa parte."

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Obviamente, não era a picanha que não estava acabada.

não é, coronel?

COLABORADOR - Lembrei, lembrei. Ministro, agora

lembrei o contexto. Esse Portela, eu creio que ele é suplente da

senadora...
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<^edmcd

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Exato.

COLABORADOR - Suplente da senadora, ele queria...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - É suplente da Senadora Tereza Cristina. Ele esteve treze

vezes, em dezembro, visitando o presidente Bolsona or se

recorda dele?

COLABORADOR-Na V mais.

O SENHOR MINI RE DE MORAES

(RELATOR) - Nós pegamos tr^ési

verdade, acho que mais. EleCOLAB'

passou quase uns d^í^aeses 

Brasília e fkg^^do^a l^E

«ue o pftsidente serviu em Nioaque. E ele tava dizendo.

lá. Sio que ele alugou alguma coisa em

le é muito amigo do presidente, desde a

época ^m

le queria dizer era que os manifestantes tavam querendoass;

ver algu coisa. Tava acabando, né? Tava acabando o ano e ninguém

tava vendo nada. Eles tavam gastando o dinheiro deles e não tava

aparecendo nada, né? E a minha resposta era no sentido até de que o

presidente sempre falava a mesma coisa. Falava assim: "Não, até dia 31,
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(§€f^í€mo

vai aparecer alguma coisa; até dia 31, eu vou encontrar fraude nas

urnas". Então, era o que o pessoal tava esperando.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Coronel, eu vou ler de novo.

COLABORADOR - Sim, Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDEf DE ES

(RELATOR) - Nós todos aqui somos pessoas ei^erienteS|| bem.

Nós estamos falando de 26 de dezembro.

COLABORADOR - feso.

ANDRE DE MORAESO senho:

o senhor mesmo disse, ó mês(RELATOR) - Alguém que

todo com o presid^^f^^se ApaiSpHo, manda uma mensagem dizendo: 

"O pessoal c«n

o wurrascM. Obviamente, aqui, quem é o pessoal e carne é

a carne estão me cobrando se vai ser feito

mesmi

seja, quem estava financiando o golpe estava cobrando sedi

ia ter o g^pé.

COLABORADOR - Isso, isso.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor responde... Ah?

COLABORADOR - Não, é nesse sentido.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - É isso?

COLABORADOR - Isso, nesse sentido.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E o senhor responde: "Vai sim, ponto de honra. Nada está

Eu quero saber o seguinte: a6em

d^^ra^lia

-f MinLOTfc^ ei^cho que estavam

acabado ainda da nossa parte".

I que

colaborou? E estavam colaborando para o q e janeiro?

COLABORADOR

colaborando pra manter o pe^oa^^ anter o pessoal lá. E a

pressão estava começandol^^ dele, né, porque... Ele tava

pressionado porqi inhecia ofpéssoal de fora. Ele tinha contato com

o pessoal d' ies»al do agro não vendo nada acontecer. Eles

s acha^m que ia acontecer alguma coisa. Eles estavamqueriam.

lOje, hoje vai acontecer, hoje vai acontecer". Então, elesna

:ssa angústia de esperar que fosse dado o golpe, de esperarestavam

que o presidente assinasse um decreto e as Forças Armadas dessem

sequência a alguma coisa. Era o que acontecia, ainda mais nesse

período, que foi um período que eles começaram a ir pra frente da

Alvorada, né, e o presidente até falou com eles, né, alguma coisa. Eu

78 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



(^mÁu/ncd (^édmfo/

creio que foi nesse período. Então, eles estavam pressionando: "Cadê,

nós contribuímos com isso aqui, nós tamo aqui, nós estamos

pressionando, nós estamos pedindo, nós estamos falando, cadê?" Então,

foi nesse sentido, né? Que aí começou realmente a pressionar e querer

que falasse, que tivesse alguma coisa. E a minha resposta foi no sentido

de que ele tava com o presidente, né? E o presidente, fie cerfa^rma.

sempre, vou dizer que.... usar a palavra que ele dj^a esper, fosse

acontecer alguma coisa que pudesse con Armadas aas

G^^BORAD^fR - Hã? É, porque ele é um cara... 

digamos qu^^J^erafcaaís M

ficava^ncBmdo o Meo, ficava enchendo o saco. Então falei: "Não, vai,

sentido. Gl?omo eu comento pro Senhor, eram várias mensagens, várias

minha resposta éfazer alguma coisa. Então, esse era

porque...

ADVOG

umilde, né? Então, ele tava pressionando.

mo firme ainda, tamo na luta". Então, foi um pouco nessevai.

pessoas pedindo, várias... Igual essa mensagem. Ministro -eu falei -, eu

recebia centenas. Igual essa mensagem, tinha centenas, né, com outros

contextos, com outras perguntas, o pessoal querendo falar cifrado.

querendo falar criptografado para não ser percebido. Então, a
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(^édmca/

quantidade de mensagens eram muitas. Mas, realmente, a ideia era:

"Não vai acontecer nada? Vocês não vão virar a mesa? Nós estamos aqui.

nós ajudamos, mobilizamos milhares de pessoas". E ele é do agro. Ele é

mais humilde, mas é do agro. E ele tava lá, alguém tava sustentando ele

lá, né? E esse pessoal tava cobrando. Então, o sentido é um pouco disso.

né?

ESO SENHOR MINISTRO ALE

(RELATOR) - Sim. A pergunta dele, todos irdamos queaqu

Q^^UOR nWÍsTRO ALEXANDRE DE MORAES 

(RELATORb4j|^^r^

o gol^ C^me eu q«ro entender melhor é a sua resposta. O senhor não

honra". (jStJue que o senhor quis dizer com isso?

ele tá cobrando, porque colaboraram e",^)m o dinheiro, com

infraestrutura, com gente.

COLAB

ta: vai ser feito mesmo churrasco, que seria

dis ão sei, vamos ver". O senhor disse: "Vai sim, ponto de

COLABORADOR - Ministro, olha, eu acho que o

contexto foi... É o que eu falei, era que o presidente ainda mantinha a

chama acesa que pudesse acontecer alguma coisa.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E o senhor mantinha a chama acesa? O senhor acreditava

que dava pra dar o golpe até o último minuto?

COLABORADOR - Não, Senhor. Não, Senhor. Eu, na

minha opinião particular, não. Até porque eu sabia... O Senhor percebe.

se o Senhor pegar todas as minhas mensagens antiga^ o Sen^r vai

perceber que eu falava: "Não encontrou fraude, a^ão tá pi^

HCT^ercei^t^ras as minhas 

^a aceA^n^mdo, tava vendo o 

. qo^l^^rças Armadas não iam

do, o

presidente não vai dar golpe". Assim, o sen

mensagens são nesse sentido. E eu t

que tava acontecendo, até por ^

fazer nada.

;TR0 ALEXANDRE DE MORAES

lor disse que, até porque o senhor mesmo(RELATOR)

Tmais d«13 vezes, mas foi realmente as provas mostram quefalou, fpra^^n

Ele é tenente, né. Aparecido Portela?ess

COLABORADOR - Ele é tenente da reserva. Sim,

Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES -

Ele tinha uma amizade com o ex-presidente Bolsonaro; e o senhor disse

que o presidente sempre dava esperanças que algo fosse aparecer - até

81 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



(Su^mno (S^^}(íéumid (^édew^

anotei as palavras - algo que fosse aparecer para convencer as Forças

Armadas.

COLABORADOR - Isso. Sim, Senhor. Inclusive, só

abrindo um parênteses, para não perder a ideia, esse foi um dos motivos

que o presidente não desmobilizou o povo na rua, porque muita gente

folabomki

uns eram radicais, né; outros eram medianos - conc^||jj>^, mas

conk^va^Me^^ 

d/rrota^l^la jPKe o senhor vai ser 

oposição ao Lula e ponto final'^, nl^k

(RELATOR) - Nã^^^enhor faílfu que esse foi um dos motivos pro 

i n^^^stuB^iza^

^ ^)LABORADOR - Ah, tá. Sim, Senhor. Então, então.

o, né.dava pra ele o assessoramento. Como eu falei na minha

não tem o que fazer" e outros eram "presidente.

manda esse povo pra casa, aceita a

O SEN ALEXANDRE DE MORAES

presidente s pessoas nos quartéis e nas ruas.

Entí ... E aí, o que que o presidente falava? "Eu não chamei o

povo, nãolcem uma mensagem minha chamando o povo pra rua. O povo

veio porque quis".

E segundo, porque ele tinha esperança que até o

último momento, né - até um dia ele falou "papai do céu sempre ajudou

a gente, vamos ver o que aparece aí" -, que até o último momento fosse
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(^^fíáuncd (^edewjd

aparecer uma prova cabal que houve fraude nas urnas. E aí, sim, todo

mundo visse, e aí teria aquele povo na rua, mobilização, as Forças

Armadas. Então, eu acho que esse era o que passava na cabeça do

presidente, assim, no tempo que eu estava com ele.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
en^/relaçã^^^^^^

t«^^r ^Isonaro, e esteve

(RELATOR) - Tá.

a deVamos, Cristina: Que,

mensagens com Aparecido Portela, o colab

realmente era amigo do então preffldeni

inúmeras vezes com o presictóit^^^

mensagem do dia 2é^^dezembm^o cobrar se "o churrasco seria feito". 

Aparecido P^i^^e^^a c®

^^^e colaEwrou com a carne", estava se referindo a pessoas do

üezembro e incentiva a

a ruptura institucional. Narealização de ações que

rando a efetivação do golpe, pois, ao dizer

"o pessoal

ue contribuíram financeiramente para a mobilização eagn

manutençSo de inúmeras pessoas na frente dos quartéis. O colaborador

afirma que não acreditava na possibilidade da concretização de um

golpe, uma vez que as Forças Armadas...

Em especial, o Exército, não é, tenente? Não é

coronel?
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(^yí/m/ncd

COLABORADOR - Sim, Senhor. Em especial, o

Exército, que é o que tem a..., que é que tem a ...

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - A capilaridade.

COLABORADOR - A capilaridade e tem tropa na

mão. Força Aérea não tem; a Marinha também é pouco.

O SENHOR MINISTRO ALE: ES

(RELATOR) - Então, refaz aí. Então é ... Lê, ivo, Cristina,.e

CSDEX^Al^ET^^^olaborador afirma que

esse finalzinho.

CHEFE

não acreditava na possibili tização de um golpe, uma vez

que as Forças Arm

NHPR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(REL ez que o Exército já havia refutado tal hipótese.

Por) es como essa de Aparecido Portela ocorriam todos os dias.

le o então presidente sempre dava esperanças que algo fosseuma vez

acontecer para convencer as Forças Armadas a concretizarem o golpe. O

colaborador, inclusive, afirma que esse foi um dos motivos pelos quais o

então presidente Jair Bolsonaro não desmobilizou as pessoas que

ficavam na frente dos quartéis. Em relação a isso, o colaborador também
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(^ecíe^^a/

se recorda que os comandantes das três das três Forças assinaram uma

nota autorizando a manutenção da permanência das pessoas na frente

dos quartéis, por ordem do então presidente Jair Bolsonaro.

Nesse contexto, coronel Cid, como continuou a

conduta do general Braga?

fio, MÍ^^ro, a

partir desse momento que já foi chegando opinai do^ia-^é, ele

di^J^oi,^^fp^^more cendo, 

assim.

COLABORADOR - É, a partir... N

continuava indo lá, mas o pessoal interno

já foramdigamos assim. Os mais ativos. e.

esmorecendo, foram sumindo.

^[MgjíIfcjn.jPdepois do Natal, ali, já tava, já 

tava morto qualquaí^^a que po^ma acontecer. Pelo menos eu não me

; n^gj^m^|ovi^

mais..^Já ^ava ur^lima de desânimo mesmo.

(RELATOI^-

If o presidente embarcou.

né? A partir ali do final do

lembro de ntação nem nenhuma reunião assim mais.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

O Senhor se recorda - isso foi amplamente divulgado, na

mídia, e voltou agora - de um... de uma... de um vídeo gravado, o

general Braga Netto com manifestantes, e ele dizendo: "Não desistam!

Ainda vai ter surpresa, eu não posso falar, mas..."

COLABORADOR - Isso.
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O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - O senhor se recorda disso?

COLABORADOR - Sim, Senhor. Recordo sim. Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - E qual era o contexto nesse momento?
o SENHOR MINISTRO ALEJ^NDR^^^^
COLABORADOR - Que eu...

RAES

(RELATOR) - Em relação ao general.

COLABORADOR - não me recordo a

ligação com... com... Edata, mas eu creio que, provave

que eu não me recordo deve ter ligação com esse

planejamento que^S^m f<

Exército e^va seno».... estavam sendo feitas sobre ele, principalmente

fazenfo. Deve ter ligação com as reuniões

ito, né; as pressões que o comandante docom o com.

sob' e ele esperava que alguma coisa fosse acontecer.

Eu acho que era todo, é todo esse pacote de contexto

que estava acontecendo nesses dois meses no final de 22. Ele achava que

poderia ter uma operação, alguma coisa, que o Exército poderia querer

aderir, tinha... tinha o povo na rua, e sempre com a ideia de manter o

povo mobilizado, manter a massa na mão ali até o último momento.
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6^1

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então, é: O colaborador recorda-se de um vídeo em que o

general Braga Netto conversa com manifestantes em frente ao quartel e

afirma para os mesmos terem esperança, porque ainda não havia

terminado e algo iria acontecer. Sobre esse vídeo, o colaborador reafirma

que tanto o então presidente Jair Bolsonaro quanto cáGenef^tóraga

Netto esperavam que algo pudesse acontecer p^ conver^

(3^
orças

utenção dasArmadas a darem o golpe e, por isso, ince

mobilizações em frente aos quartéis.

ensagem que o senhorO senhor sevrec»

r^ná, no dia 31 de dezembro depassou também para o A

já estav^Tos Estados Unidos.2022? Acho que o

ADOR - Sim, Senhor.O HOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Dizendo: "Sei que minha cabeça está a prêmio, sei que(r:

ireso, mas pela nossa liberdade vai valer a pena. Ainda nãoposso se:

terminou. Ainda não terminou. Não estamos fazendo mais pelo

presidente e sim pelo Brasil, pelos nossos filhos e netos. Eu, como

militar, estou envergonhado. Vamos ter uma nova geração surgindo.

Militares que, dentro de pouco tempo, estarão decidindo e que
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aprenderam com o que aconteceu nesses meses. Saiba que sempre terá

um amigo em Goiânia para o que precisar. E quando formos para a

guerra, quero você ao meu lado."

Eu queria destacar dois trechos e, tirando, aqui, o

ânimo bélico, saber o que o senhor quis dizer quando "ainda não

terminou" - nós estamos no dia 31; dia 8 teve a inva ando

formos para a guerra, quero você ao meu lado

COLABORADOR ;ei que as

mensagens, às vezes, quando são escr foi o que eu

falei pro Senhor, digamos qu£ e inconveniente com a

quantidade de mensagens a^^mandando, cobrando alguma

coisa, que fosse feüértfeuma eu tentei fazer uma mensagem alicor

de esperan tamos aí, que as próximas gerações do

Exército V está comigo, você é um grande amigo meu, tanto

s próximas gerações", os oficiais. Então foi uma tentativa -qu'

até me le ro disso aí -, uma mensagem de despedida pra..., porque... E

pior que, depois, ainda ele continuou enchendo o saco ainda. Deve ter

mais mensagem dele em janeiro, fevereiro, não instigando, mas

cobrando, reclamando, cobrando até dinheiro, que ele gastou, que ele

ficou, que ele fez, que ele está ferrado. Então, as mensagens dele
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(^a^i/Tmno (^édewi/

continuaram, inclusive no mês de janeiro, até eu acho que fevereiro e

março tinha. Toda hora ele estava mandando esse tipo de mensagem. E

eu tentei fazer uma mensagem de fecho, digamos assim. Mas que

realmente já estava nos Estados Unidos, inclusive já não estava nem

mais com o presidente, porque, nesse dia 31, eu já peguei o voo e fui pra

casa do meu irmão que morava na Califórnia. E o prei ente u em

COLABORAi5^^- momento eu ainda

hWlSTRO ALEXANDRE DE MORAES

c^dezemwo, que (

Orlando. Então, eu nem passei o Réveillon lão já

estava afastado do Presidente fisicamente.

ADVOGADA - [in

estava indo para Goiânia.

há pouco tempo, que, em relação à reunião

era uma reunião de expectativa das Forçasdo dia^7

que as Forças sabem... ficaram sabendo da reunião, tudo.Ar:

íaber o seguinte: as Forças, o senhor, as pessoas do governoEu querii

sabiam do dia 8?

COLABORADOR - Não, Senhor.
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<S^í(^memo (^éde^rn/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Eu não digo nem das consequências do dia 8, mas sabiam

que algo ia acontecer no dia 8?

COLABORADOR - Não, senhor. Ministro! O dia 8 foi

uma surpresa para todo mundo. Os militares estavam de férias.

Inclusive, tem uma mensagem minha trocada com , que

tá no inquérito, que tá aquela confusão toda, pre: e, ai.

os presidentes dos países apoiando o presiden^Lul içando o que

aconteceu. E, aí, eu falo pra ela: "i presidente tivesse

assinado alguma coisa, o caos^u ninguém nem sabia o

que tava... O dia 8 foi u -alpra todo mundo. Os militares

estavam todos de J^l^eu já 

casa do mei^si^o, l^me^

Iralusive, Ministro, até para complementar, o QG do 

le foi quase esvaziado depois da... É que eu morava ali, eu

esRlTa desligado, eu já estava de férias na

foi uma surpresa muito grande.

Ex^

lado da manifestação. E ali, a partir até do dia 29, 30, omorava

negócio foi reduzindo bastante. Os caminhoneiros saíram todos. Eu

lembro que, de duas em duas horas, tinha um buzinaço que eles faziam.

Já não tinha mais caminhoneiro; foi reduzindo, reduzindo, reduzindo.

que eu acho que, depois que o presidente saiu, foi praticamente
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<Sa^mno (^^(íáufvcd (S^edeo^cd

esvaziado. O próprio depoimento do general que era do CMP, ele fala

isso aí, estava esvaziado. E, depois, pro 8 de Janeiro, as pessoas vieram

de fora.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Eu queria, mudando um pouco agora... Na verdade, tudo

- até.dentro do mesmo contexto, mas não no dia 8. E as invistigaçi

agora, já está até noticiando -, a PE já encaminhoi^ relatónH

b^fcou ^mhecimento, e são

iüdioou 38

tre eles. Hápessoas, o presidente Bolsonaro, o general

dois fatos, eu queria saber se o seAor

importantes também, porque ^tao^^^^^

pRo presidente para entrar com 

aquele pedido de aíffl^ão de m^fade das urnas. O senhor se recorda

. V COLABORADOR - Sim, Senhor.

: tomol^ma multa histórica. Dizem que foi só eu, Paulo, mas foi -

os nesse relatório.

O PL foi

disso?

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES -

Até

Procurador era o Vice-Procurador-Geral Eleitoral à época - onosso

Plenário do TSE. E há mensagens captadas que a pessoa que fez o laudo

avisa ao dirigente partidário que: "Olha, não tem nenhuma fraude, não

existe fraude". E diz: "Não, faça, porque o presidente mandou fazer."
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Então, esse é um ponto. Eu queria saber se o senhor tem conhecimento

sobre isso.

COLABORADOR - Essa mensagem é minha?

ADVOGADA - Não, não tem mensagem.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Não, não, não.

COLABORADOR - Ah, não, s

O que eu me lembro... Er •to a empresa

Cso SENHO^Pv^^ra^^.

QÍ^LBORAi3^|k - Eu 

técnicos, ma^i^^c^í res^

l^com o «esidente, ele era muito sério, assim, muito técnico e

que foi contratada, né?

ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - É, isso.

não me lembro os detalhes

nsável já era um senhor. As vezes em que

ele esteve

wo. Eu não sei, eu não me lembro disso, mas eu não sei semu:

ele botarrarassinatura dele se fosse mandado fazer, não... Eu não tenho

ciência disso. Eu creio que não.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Mas o senhor se recorda dessa pressão?

92 de 102

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



(S^^riÁu^vcd

Não, a pressão era pra... ACOLABORADOR

pressão que existia era pra eles acabarem logo e fazer o relatório, que

tinha que sair, tinha que sair, tinha que sair logo o relatório deles.

porque eles queriam apressar ao máximo. Essa pressão existia, inclusive

em cima, a pressão do general Paulo Sérgio, essa pressão realmente

lauito c^fô 

amos wQ^i^inha a

existia. Toda hora com Valdemar, Valdemar sempre loso:

"Não, vamos ver, vamos esperar, traz pra aqui

porque alipressão do presidente pra fazer logo - "faz fa:

n», foi>Aa t]tráMlho feito de váriasparece que muita gente trabalhou ju

eram estatísticas só, né.mãos, né, tentando... Na verdade,

:alhes técnicos eu não sei, mastentando dizer que as urna;

^i da urna, não sei. Eu não entrava.as umas não esta o c.

ís técnicos porque... Mas era isso, a pressãonão me meti

Texistiamai^agilizar» relatório, mas não que ele falsificasse ou mentisse

jCle. Isso aí eu nunca vi, e sim que adiantasse o relatório. E,no

!o general Paulo Sérgio, é que ele escrevesse de forma dura oem cima

que ele tinha que escrever.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Mas o senhor nunca presenciou uma pressão... Porque a

comissão do Exército - foi mais do Exército, né? -, ela no dia seguinte à
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eleição, ela fez o laudo e tinha o laudo constatando que não havia

nenhum problema, tanto que o general Paulo Sérgio, Ministro da Defesa,

pediu e marcou uma reunião comigo, como Presidente do TSE, pra

terça-feira. E terça de manhã, ele ligou pedindo desculpas e

desmarcando a reunião, porque o presidente tinha chamado. E aí foi

mais um mês. Em outras palavras, ele foi proibido de audo

que não tinha nenhum problema. Disso o senhor

COLABORADOR - Sim, ^ lembrando

agora, eu tô lembrando do caso. O realmente isso.

dele ia ser isso. Aí, oInicialmente, o general Paulo Ser;

presidente tava pressionan ^ ele escrevesse isso de outra

3i!^
me. Entãafoi feita uma construção, uma discussão, aí; e o que

forma, né? Ele ele escrevesse alguma coisa que num... Na

verdade, o que ele escrevesse que tivesse fraude, que

tivesse fra

, eu acho, foi que não se poderia comprovar porque nãoaca

era possíWTde auditar. Eu acho que foi isso a conclusão final quando ele

enviou o documento pro senhor, se eu não tô enganado.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Isso, é. Exato.
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£,43

COLABORADOR - Então eu acho que foi... Acabou

sendo um meio termo entre o que o presidente queria e o que o general

Paulo Sérgio fez com o trabalho técnico dele. Essa informação eu

recordo, sim. Senhor.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Vamos lá, Cristina: Que em relação a um dts assiü^gs que

mais insuflava a população contra a Justiça Eleitc^l e o P( • ficiario

como um todo, dando azo aos radicais pedirc plpi ado, ou seja.

míSK, o colaborador seem relação à inexistente fraude das ias

recorda que a primeira conclu^aoo^^OT^

das umas eletrôrm^S^orém, ^(mtão presidente Jair Bolsonaro não 

aceitou essa^iâii^usa^^as Wb

^^al Pau» Sérgio, que demonstrasse a exigência de supostas 

’atório final, segundo o próprio colaborador, ficou no meio-

uas Forças Armadas era

ocesso eleitoral e na utilizaçãopela inexistência de qualqu

rças Armadas e exigia do então ministro da

defesa, ge

frai

termo desS^ posições, uma vez que o Ministério da Defesa alterou sua

conclusão para afirmar que não era possível dizer que jamais poderia

ocorrer uma fraude. A alteração dessa conclusão se deu exclusivamente

pela determinação e insistência do então presidente da República Jair

Messias Bolsonaro.
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(^yiáuncd (^^eclewd

Bem, eu estou satisfeito, acho que, que eu me recordo.

são os pontos mais importantes. Doutor Procurador-Geral, alguma

indagação que se recorde?

MINISTÉRIO PÚBLICO - Não, Ministro, nenhuma

indagação.

O SENHOR MINISTRO ALEXAND

(RELATOR) - Doutor Joaquim Cabral?

MINISTÉRIO PÚBLICO - fencia.

O SENHOR MINI •RE DE MORAES

(RELATOR) - Por favor.

MINIST - Em relação ao Aparecido,1'

Portela, além dess^ífM^buição 

recebedor d^^ros ifcpre^

entendia^^Rfe f

que ele fazia, ele também era umava

o agronegócio? Como é que funcionava?

LÂBORADOR - Não, não. Pelo que eu vi do

Por’ clusive ele ficava na sala de espera do presidente. Eu não

ficava sentado ali, só ia almoçar com o presidente, tomava

café com o presidente, não entrava nas reuniões, não ficava enchendo o

saco do presidente...

MINISTÉRIO PÚBLICO - Não, mas eu falo em relação

até aquela mensagem que o Ministro Alexandre destacou que ele fala da
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(^yiÁuMci/ (^ecím<a/

carne que ele fornecia e que esperava o evento, então que é o lastro

material que ele dava para manter os acampamentos.

COLABORADOR - Então, eu acho que não porque ele

não tinha dinheiro. Ele era simples, não era... É um tenente da reserva

muito simples, inclusive tinha outro cara financiando ele.

aa isso qu»i

perguntando, ele intermediava esse financiamenyfpara...

in^ciavA^,^ISs ele não saia. Ele

tão, eij^ffao via

MINISTÉRIO PÚBLICO - Então, m estou

COLABORADOR - Não, sim, porque

ele não saia do Alvorada. Alguém f

falava assim: "O Presidente dou muito, e eu só saio

daqui com ele". Então, assi entado mesmo. Ele passava o

dia todo sentado ele indo nas manifestações.

voltando, n^gijj^eTS^

, ^
com e]£, q^era o qfc

e tinha um cara que, às vezes, vinha junto

mantinha ele aqui em Brasília nesse tempo todo.

MINISTÉRIO PÚBLICO - Satisfeito, Excelência.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Quer que conste. Doutor? Ou não há necessidade?

MINISTÉRIO PÚBLICO - Não.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Doutor Bittencourt? Doutora Vânia?
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Excelência, Satisfeito. Nada aADVOGADO

acrescentar. Obrigado.

ADVOGADA - Não, Excelência. Muito obrigada.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Então podemos encerrar o depoimento e, no termo

mesmo, como aqui há uma representação da Polícia endo

sobre as inconsistências, omissões do colaborado^ em fatos

que foram apurados, em virtude dis parecer daou

meu ^^^o,^Pela decretação da 

prisão preventiva, eu, em virtudecibiseT^ji^í^oimento, desses novos

e quer íÍISct algumas considerações.

Procuradoria-Geral da República, a

esclarecimentos, eu indago ocurador-Geral da República

se mantém o pare^

D PÚBLICO - Ministro, muito obrigado.ST

Eu ia ara fazer uma retificação do parecer depois dessa

olaborador.aui

Eu acho que essa audiência demonstrou uma

disposição suficiente para o esclarecimento de fatos, inclusive com

explicação do grau de conhecimento direto que o colaborador tinha dos

acontecimentos, dos eventos. Isso eu acho que parece neutralizar o
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^S^^i/Femo (^^(íá^mcd (^edm^cd

pressuposto para o pedido de prisão. Então, numa nova manifestação.

agora já em audiência, eu sugeriria que a prisão não fosse decretada.

Muito obrigado.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Agradeço ao Doutor Procurador-Geral da República.

Passo a palavra à defesa para manif

minha decisão.

A defel^ sóADVOGADO imentar os

que dâAmna

'. E iS^^^^^inos pergunta a fazer.

obrigadílr

i^mrador^eral da República, que não seja decretada a prisão

:ontribuição assimtrabalhos, inclusive a testemunha.

extremamente importante

Cumprimentar Vossa Excel

- Excelência, e por fim, nós pedimos.

como o P

te, porque ele colaborou, esclareceu. Então, esse é o pedidodo

final da :esa.

Obrigada.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Agradeço à Procuradoria-Geral da República, à defesa. E

vamos colocar no termo, Cristina: Após manifestação da Procuradoria-
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(Sa^mno (^wéuncd

Geral da República no sentido da desnecessidade da decretação de

prisão preventiva, em virtude dos esclarecimentos e complementações

realizados na presente audiência, e da manifestação da defesa

requerendo a não decretação da prisão e salientando o nível satisfatório

de colaboração hoje realizada, eu deixo de decretar a prisão preventiva.

por ausentes os requisitos legais, mantendo todas as me lares

anteriormente impostas e advertindo desde o :o o que

eventuais novos fatos surgidos durante a tig im como no

' e^^lgp^s pelo colaborador.

relatório final apresentado pela Pol data de hoje, se

necessário for, deverão ser novami

estou sempre à disposição.COLABí

Ministro.

A - Excelência, só conste que está mantida

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELAK O eminente Procurador-Geral?

MINISTÉRIO PÚBLICO - Eu acho que, não tendo

havido pedido para que a delação, o acordo seja desfeito, e sem prejuízo

de uma segunda avaliação, tendo em vista o surgimento de alguma nova

evidência, o acordo de delação pressupõe-se como continuando eficaz.
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(^^yíóumx/ (^edeâfo/

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Exatamente. Não houve, na verdade, um pedido de

rescisão. Houve o relatório da Polícia Federal e o pedido por parte da

Procuradoria-Geral da prisão preventiva, para que, depois.

eventualmente, fosse analisada a colaboração.

. /Mas como houve esse pedido defe^^ e ja

manifestação do eminente Procurador-Geral da/Repúbír ilação

hoil^lnaHdos, até que.permanece hígida, eficaz, nos termos propoCLobviamente, novos fatos surjam.

Agradeço nov

Procurador-Geral da Repúl» da dificuldade de agenda de

rte ewuma audiência marcada na vésperaSua Excelência,

do feriado. luito.

Tradeço a participação do Doutor Bittencourt, pela

deço também a participação da Doutora Vânia, dodefJ

da República que atua diretamente junto à minha equipe.Procurai

Doutor Joaquim Cabral, do meu Juiz-Auxiliar, Doutor Rafael Henrique,

Chefe de Gabinete, Doutora Cristina.

Cristina, já está pronto, pra sairmos com tudo

assinado?
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(§a^^€mo

A SENHORA CRISTINA (CHEFE DE GABINETE) -

Está pronto, sim. Vou apenas colocar no sistema, daí o senhor assina

digital.

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Passa para as partes darem uma lida para comprovar e daí

nós assinamos, está bem? Eu me dou dois minutos para

e já retomo.

ADVOGADO - Obrigado

[TRECHO SEM FA1|\S]

O SENHORjá^^l^ 

iência.

ANDRE DE MORAES

(RELATOR) - Bem, Doutor á assinei. Tudo assinado. Boa

noite. Obrigado po

O - Boa noite. Excelência. Obrigado.PG

ENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES

Bom final de tarde, bom final de quinta-feira.

ADVOGADO - Obrigado, igualmente.

ADVOGADA - Obrigada, para o senhor também.

Degravação realizada e revisada pelos servidores lotados na Seção de Transcrição e Revisão de Julgamento.

Brasília, 22 de novembro de 2024.Gerente VI - Gerênda de Transcrição
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I
TERMO DE CONCLü^Ol

lusos ao(à)''fií^Faço estes auíos^
Senhor(a) ivynistf^a)
Brasília, d de 20./^

PAULA VA^O^t^ELOS DA^ILVA - matrícula 1532

tó«tfssiiTio(a)31 i>e<wg>^g q>ig ja<^-e:S

#

STF 102.002
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Petição 11.767 Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes 

: Sob Sigilo 
:SoB Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Despacho

Em virtude da entrevista concedida pelo advogado constituído do 

colaborador MAURO CÉSAR BARBOSA CID, Dr. Cezar Roberto 

Bittencourt (OAB/RS 11.483), à GLOBONEWS, na sexta feira, dia 

22/11/2022, em que faz declarações sobre a colaboração premiada, que 

continua em sigilo legal, DETERMINO à Polícia Federal que, no prazo de 

5 (cinco) dias, proceda à oitiva de MAURO CÉSAR BARBOSA CID, para 

esclarecimentos das declarações prestadas (petição STF n-153.956/2024).
Cumpra-se.
Brasília, 25 de novembro de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
tittp://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 510C-4EE4-965E-FB23 e senha 296D-81BF-D055-5303
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Ofício eletrônico nº 24936/2024 
Brasília, 25 de novembro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQ/CGRC/DICOR/PF - da Polícia 
Federal 

Petição nº 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

Senhor Coordenador, 

Encaminho-lhe os termos do(a) despacho/decisão de cópia anexa para 
adoção das providências necessárias ao seu cumprimento. 

Acompanha este expediente a mídia com as declarações prestadas pelo 
colaborador. 

Atenciosamente, 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documen to assinado digitalmente conforme MP n º 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http:// W>M . stf . j us .br/po rtal/autenticacao/au tenticarDocumen to.asp sob o código A0F6-8B08-3E51-B0FF e senha 49F8- 32Fl- lAF6-7AFl 
S T F 102.002 
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Vanessa Valadão do Nascimento Antunes 

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

~ · 

Recibo < receipt@r1.rpost.net> 

terça-feira, 26 de novembro de 2024 12:41 
comunicacaosej; recibos_comunicacaosej 

Recibo: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de 

Inquéri tos nos Tribunais Superio res - CINQCGRC_DICOR_PF - da Polícia 

Federal - URGENTE - SIGILOSO 

DeliveryReceipt.xml; Html Receipt.htm 

Este email de Recibo Registrado é prova inequívoca e verificável de sua transação de Email Registrado 
O detentor deste recibo possui prova de entrega, do conteúdo da mensagem e seus anexos, da hora oficial do envio, da 
recepção e da abertura da mesma. Dependendo dos serviços selecionados, o detentor pode também ter prova de 
transmissão encriptada e/ou assinatura eletrônica. 

Para autenticar este recibo, encaminhe este email com seu anexo para 'verify@r1.rpost.net' or Clique Aqui 

Situação de Entrega 

Endereço Situação Detalhes Entregue em Entregue em Aberto em 
(UTC*) (Horário de Brasília) (Horário de 

Brasília) 

Delivery confirmed by recipient mail server 

gab.cinq.cgrc@pf.gov.br Entregue à M]vbr.onmicrosoft.com 26/11/2024 26/11/2024 10:40:56 
Caixa Postal . 01 :40:56 PM (UTC) AM (UTC -03:00) . 

*UTC representa Tempo Universal Coordenado - Hora ZULU: https://www.RMa1l.com/resources/coordinated-universal-üme/ 

Envelope da Mensagem 

De: comunicacaosej@stf.jus.br <comunicacaosej@stf.jus.br> 

Assunto: OFICIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores -
CINQ CGRC DICOR PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Para: <gab.cinq.cgrc@pf.gov.br> 

Cc: 

Cco: 

10 de Rede: c40c5619-1 c5b-4331-a336-55b545f8e8c8@SM26 

Recebido pelo 26/11/2024 01:40:52 PM (UTC), 26/11/2024 10:40:52 AM (UTC -03:00) (Horário de Brasília) 
Sistema RMail: 

Código de Cliente: 

Estatísticas da Mensagem: 

Número de Rastreamento: D59EFF8F3D552B448765C7052EDF8534BD534338 

Tamanho da Mensagem: 42053 

Funcionalidades Usadas: ~~[@] 
Tamanho do Arquivo: Nome do Arquivo: 

38.4 KB Despacho 25-11-2024.pdf 

280.1 MB Entrevista ADV-DIC GLOBONEWS.mp4 

Trilha de Auditoria da Entrega 

11/26/2024 1 :40:53 PM starting pf.gov.br/mta-tls 11/26/2024 1:40 53 PM connecting trem mta21 .r1 .rpost.net (O.O.O.O) to pf-gov-br.mail.pro 
tection.outlook.com (52.101.10.18) 11 /26/2024 1 :40:53 PM connected from 192.168.10.11 :441 47 11/26/2024 1 :40:53 PM >» 220 BN1 P Im
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EPF00005FFE.mail.protection.outlook.com Microsoft ESMTP MAIL Service ready at Tue, 26 Nov 2024 13:40:52 +0000 [08DD0D73990B9 
408) 11/26/2024 1:40:53 PM <« EHLO mta21 .r1 .rpost.net 11/26/2024 1:40:53 PM >» 250-BN1PEPF00005FFE.mail.protection.outlook. 
com Hello [52.58.131.9) 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-SIZE 157286400 11/26/20241 :40:53 PM »> 250-PIPELINING 11/26/2024 1:40 
:53 PM >» 250-DSN 11126/2024 1 :40:53 PM »> 250-ENHANCEDSTATUSCODES 11 /26/20241 :40:53 PM »> 250-STARTTLS 11/26/ 
2024 1 :40:53 PM >» 250-BBITMIME 11 /26/2024 1 :40:53 PM >» 250-BINARYMIME 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-CHUNKING 11 /26 
/2024 1:40:53 PM »> 250 SMTPUTF8 11/26/2024 1:40:53 PM <« STARTTLS 11/26/2024 1:40:53 PM »> 220 2.0.0 SMTP server read 
y 11/26/2024 1 :40:53 PM tls:TLSv1 .2 connected with 256-bit ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 11/26/2024 1 :40:53 PM t ls:Cert: /C=U 
S/ST=Washington/L=Redmond/O=Microsoft Corporation/CN=mail.protection.outlook.com ; issuer=/C=US/O=DigiCert lnc/CN=DigiCert Cio 
ud Services CA-1; verified=no 11/26/2024 1 :40:53 PM <« EHLO mta21.r1.rpost.net 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-BN1PEPF00005FF 
E.mail.protection.outlook.com Hello [52.58.131.9) 11 /26/2024 1:40:53 PM »> 250-SIZE 15728640011126/2024 1:40:53 PM >» 250-PIP 
ELINING 11126/2024 1 :40:53 PM »> 250-DSN 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-ENHANCEDSTATUSCODES 1112612024 1 :40 :53 PM > 
» 250-BBITMIME 11/26/2024 1 :40:53 PM »> 250-BINARYMIME 11/26/2024 1:40:53 PM » > 250-CHUNKING 11/2612024 1:40:53 PM 
» > 250 SMTPUTF8 11/26/2024 1:40:53 PM <« MAIL FROM: BODY=8BITMIME RET=FULL 11/26/2024 1:40:53 PM >» 250 2.1.0 Sen 
der OK 11126/2024 1:40:53 PM <« RCPT TO: NOTIFY=SUCCESS,FAILURE,DELAY 11/26/2024 1 :40:54 PM »> 2502.1.5 Recipient O 
K 11/2612024 1:40:54 PM <« DATA 11/26/2024 1:40:54 PM >» 354 Start mail input; end with . 11/26/2024 1:40:54 PM <«. 11126/202 
4 1 :40:56 PM »> 250 2.6.0 [lnternalldee6489695614804, HostnameeeROAP284MB2571 .BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM] 52611 bytes i 
n 0.405, 126 .827 KB/sec Queued mail for delivery 11/26/2024 1:40:56 PM «< QUIT 11126/2024 1:40:56 PM »> 221 2.0.0 Service closin 
g t ransmission channel 11/26/2024 1:40:56 PM closed pf-gov-br.mail.protection.outlook.com (52.101 .10.18) in=923 out=4291 1 11/26/202 
4 1 :40:56 PM done pf.gov.br/mta-tls 

De:postmaster@pfgovbr.onmicrosoft.com:Your message has been delivered to the following recipients: gab.cinq.cgrc@pf.gov.br Subject: 
Registrado: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQ_CGRC_DICO 
R_PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Este email de Recibo Registrado é prova verificável de sua transação de Email Registrado"'· Ele contém: 
1. Um selo cronológico oficial. 
2. Prova de que sua mensagem foi enviada e para quem foi enviada. 
3. Prova de que sua mensagem foi enviada para seus destinatários ou seus agentes eletrônicos autorizados. 
4. Prova do conteúdo de sua mensagem original e todos seus anexos. 

Nota: Por padrão, a RPost não retém uma cópia de seu email ou deste recibo, e você não deve confiar na informação acima 
até que o recibo seja verificado pelo sistema RMail. Guarde este email e seus anexos para seus registros. Termos gerais e 
condições disponíveis em Notificação legal. Os serviços RMail são patenteados, usando tecnologias patenteadas RPost, 
incluindo as patentes US 8209389, 8224913, 8468199, 8161104, 8468198, 8504628, 7966372, 6182219, 6571334 e outras 
patentes listadas em Comunicações RPost. 

Para maiores informações sobre os seviços RMaiie, visite www.RMaiLcom. Uma Tecnologia RPos~ 
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Maria Sirlene 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Recibo < receipt@r1.rpost.net > 

quarta-feira, 27 de novembro de 2024 14:27 

comunicacaosej; recibos_comunicacaosej 
Assunto: Entregue e Aberto: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 -

Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores - CINQCGRC_DICOR_PF 

- da Polícia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Anexos: DeliveryReceipt.xml; HtmlReceipt.htm 

R ECIBO DE A BER'.TURA 
SUA MEN SAGEM FOI ABERTA, 

Sua mensagem foi entregue e aberta para leitura: 

Assunto da Mensagem: OFÍCIO ELETRÔNICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inquéritos nos Tribunais Superiores -
CINQ_CGRC_DICOR_PF - da Polícia Federal - URGENTE - SIGILOSO 

Para: <gab.cinq.cgrc@pf.gov.br> 

Hora de Envio: 26/11 /2024 01 :40:52 PM (UTC), 26/11/2024 10:40:52 AM (UTC -03:00) (Horário de Brasília) 

Hora de Abertura: 27/1 1/2024 05:21 :52 PM (UTC), 27/11/2024 02:21 :52 PM (UTC -03:00) (Horário de Brasília) 

Número de Rastreamento: D59EFF8F3D552B448765C7052EDF8534BD534338 

1D de Rede: c40c5619-1 c5b-4331 -a336-55b545f8e8c8@SM26 

Código de Cliente: 

Features Used: 

Detalhes: 

[IP Address: 3.120.37.68) [Time Opened: 11/27/2024 5:21 :52 PM) [REMOTE_HOST: 192.168.10.15) [HTTP _HOST: open.r1 .rpost.net) 
[SCRIPT _NAME: /open/ images/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif] HTTP _ACCEPT:text/htrnl, 
application/xhtrnl+xml, application/xml; q=0.9, image/avif, irnage/webp, irnage/apng, ' /' ; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 
HTTP _HOST:open.r1 .rpost.net 
HTTP _REFERER:https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0/ln/pt-pl 
HTTP _USER_AGENT:Mozilla/5.0 (Windows NT 1 O.O; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131 .0.0.0 
Safari/537.36 Edg/131 .0.0.0 HTTP _ X_FORWARDED_FOR:3.1 20.37.68 HTTP _X_FORWARDED_pROTO:https 
HTTP _ X_FORWARDED_ PORT:443 HTTP _X_AMZN_ TRACE_ID:Root= 1-67475530-23e665883c2a37a 771890c31 
HTTP _DOWNLOAD_HOST _ADDRESS:192.168.20.253 Accept: text/html, application/xhtml+xml, application/xrnl; q=0.9, image/avif, 
image/webp, image/apng, ·r; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 Host: open.r1 .rpost.net Referer: 
https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJb VHrSOBmlbCGMGMC 1 F967 4W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0/ ln/pt-pt User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows 
NT 1 O.O; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131 .0.0.0 Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 X-Forwarded-For: 
3.120.37.68 X-Forwarded-Proto: https X-Forwarded-Port: 443 X-Amzn-Trace-ld : Root=1-67475530-23e665883c2a37a771890c31 
Download-Host-Address: 192.168.20.253 /LM/W3SVC/12/ROOT 256 2048 CN=rpost.com Root Cert CN=admin1 .devx.rpost.info O 
CGl/1.1 on 256 2048 CN=rpost.corn Root Cert CN=admin1 .devx.rpost.info 12 /LM/W3SVC/12 192.168.10.112 
/open/images/hJbVHrSOBmlbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif 192.1 68.10.15 192.168.10.15 53470 GET 
/open/images/hJbVHrSOBmlbCGMGMC 1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif open.r1 .rpost.net 443 1 HTTP/1.1 Microsoft-1 IS/1 O.O 
/open/images/hJbVHrSOBrnlbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif textlhtrnl, application/xhtml+xml, application/xml; q=0.9, 
image/avif, irnage/webp, image/apng, '/'; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 open.r1 .rpost.net 
https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MOM0/ln/pt-pt Mozilla/5.0 (Windows NT 1 O.O; 
Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrorne/1 31.0.0.0 Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 3.120.37.68 https 443 Root=1 -
67 4 75530-23e665883c2a37a 771890c31 192.168.20.253 

Para autenticar este recibo, encaminhe uma cópia com todos os anexos para 'verify@r1.rpost.net' 

Para mais informações sobre os produtos e serviços RMait® visite www.RMail.com. Uma Tecnologia RPost® 
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S T F 102.002 

dl1~ü d/~ <ffede,;cal 
f~ lf =f6:J.. 

TERMO DE JUNTADA -1" 
Junto a estes autos o protocolado de º l-5 5 Õ ( 12o oRj ue 
segue. ./• 
Brasília, __ de _I'-'-,,,:'-----;;"'----

PAULA VAS 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 
"Esta correspondência se destina exclusivamente ao destinatário abaixo identificado e contém informações protegidas pelo sigilo judicial e da correspondência postal. 

Se o leitor desta mensagem não é seu destinatário, notifica-se, desde já, que sua reprodução, distribuição e divulgação estão proibidas e sujeitas às penas da lei." 

~ ·-) 

REF. 

São Paulo, 20/11/2024 
CT - 389314/2024 TBRA - VIVO SP 

REF: Petição ll 7 67 

Exrno . Sr . 
Dr. Alexandre de Moraes 
Ministro Rela tor do Supremo Tribunal Federal - STF 
Praça dos Três Poderes - Supremo Tribunal Federal - Anexo II-A, 
5 Andar, Térreo 
Brasilia 
DF 
70175-900 

E-mail: gabmoraes@stf.jus.br 
C/ Cópia para: montecarlo@pf.gov.br / cassimiro.gcan@pf.gov .br 
ferreira.aafs@pf.gov.br 

PETIÇÃO 11.767 DISTRITO FEDERAL 
Supremo Tribunal Federai s1Fo,ç,1:.1 

26/11/2024 16:25 0155871 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, \ \\\\\\ \ \\\\ \\\ \\ \ \\\\ \\\\\ \\\\\ 11\111111111111 Ili 1111 Ili 1 \ li I Ili 

TELEFÔNICA BRASIL S .A., serve- se da pre sente para em atenção à peti ção em 
epigraf':'!, com r.-:elação a dete rm i nação " . . . monitoramento das linhas telefônica s 
cadastradas em nome de MAURO CESAR CID , CPF 927. 781 . 860 - 34 ( ... ) requisita r 
dados cadastrais dos terminais de interesse para investigação e acesso aos 
sistemas disponibilizados pelas empresas p restadoras de ser ví.ços ... " (grifo 
nosso), cumpre - nos informar que foram concedi das senhas às autoridades polic i ais 
auto r izadas , pelo prazo de 20/1 1 /2024 a 20/12/2024. 

Na sequência, apresentamos 
pa r a o CPF 92 7 . 781 . 860- 34 
dados). 

os dados cadas t r ai s de linhas / serviços identifi cados 
nos últimos cinco anos (prazo lega l de guarda dos 

* ------------------------------------------------- ----- - - -------------------- * 
* 
* 
* CPF : 927 . 781 . 860- 34 

PARÂMETRO(S) DE CONSULTA * 
* 
* 

* -- - -------------------- ---------------------------------------- ------- ------ * 

* NÚMERO DA L INHA : . . ............... .. ........................... (19) 3887- 5487 * 
* CLIENTE : . ........ ..... .. ... . . ..... .. . . .. ..... . ....... MAURO CESAR BARBOSA CID * 
* CPF : .. .. .. .. .. .. . ..... ........... .. ................. . .. . .. .. .. 927 . 7 81 . 860-34 * 
* ENDEREÇO: ..... . ........ . .. ............................. . R CARMEM MI RANDA 336 * 
* BAIRRO : . . ... . .................................... . .... . ..... JARDIM SAO BENTO * 
* CEP: ..... .. . . ............... ...... ....... . .................. .. ... . 13 . 1 87-073 * 
* MUNICÍPIO: .. .... .. ................... . .. ..... . .... .. ............. HORTOLANDIA * 
* ESTADO: .............................. .. .. ... .... ........ . . ................ SP * 

1
-f 

Novo endereço Portal Jud https://portaljud.vivo.com.br 

CONFIDENCIAL 
As informações contidas neste documento são confidenciais e para uso 

exclusivo de seus destinatários. 

Rua Dr . ~aus t o Ferraz , 172 
Jº andar - Bel a Vista 

01333-0JO S~o Paulo - SP 
Telefone , 0800 770 8 486 

CT - 389314/2024 TBRA - VIVO SP 
Pag 1 / 2 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 
"Esta correspondência se destina exclusivamente ao destinatário abaixo identificado e contém informações protegidas pelo sigilo judicial e da correspondência postal. 

Se o leitor desta mensagem não é seu destinatário, notifica-se, desde já, que sua reprodução, distribuição e divulgação estão proibidas e sujeitas às penas da lei." 

* MODALI DADE : ........ ............ ... . ... . .... . . .... .............. . .... . ... FIXO * 
* SITUAÇÃO : .......... . . . . ... .. .. ... ....... ...... .. . ....... ...... . .. . .. . INATIVO * 
* DATA HABI LITAÇÃO : ..... . ..... ........... ........ . ..... . .... . ... ... . 24 / 0 6/ 2020 * 
* DATA RESC I SÃO : .................................................... 0 4/09/2020 * 
* * 

* DESIGNADOR : .............................................. HORT- 815RQMXODK- 0 1 3 * 
* CLIENTE : ............................................. MAURO CESAR BARBOSA CI D ·k 

* CPF : .......................................................... 927. 78 1. 8 60 - 34 * 
* ENDEREÇO : ............................................... R CARMEM MI RANDA 336 * 
* BAIRRO: ......................... .... ... ..... ............ .... J ARDIM SAO BENTO * 
·k CEP: ........ . ... . .. . .. ....................... ..................... 13 . 1 8 7-0 73 * 
* MUNI CÍPIO : . ..... ...... . . . ... .. .... . ...... . ..... . .......... .. ..... HORTOLANDI A * 
* E STADO : ................... .. .. . ... . .. . . . ......... . . .......... . .... . ....... SP * 
* MODALIDADE : . . .. ....... ............ . .......... . ....... ... .. . ...... BANDA LARGA * 
* SIT UAÇÃO : ............................................................ INATI VO * 
* DATA HABILITAÇÃO : . ........... . ...... . .. .... ... . . ........ ... ....... 2 4 / 06/2020 * 
* DATA RESCISÃO : ............ . . .. ... ..... ....... . ...... ... .. ......... 04/09 / 2 0 20 * 
* * 

Sendo o q ue nos c umpr ia para o momento, 
e sclareci mento s que se f a ç a m necess á rios. 

pe r ma nece mo s à d i spo s ição p a ra o s 

At enciosamente, 

Divisão de Serviços Especiais 

Novo endereço Portal Jud https://portaljud.vivo.com.br 

CONFIDENCIAL 
As informações contidas neste documento são confidenciais e para uso 

exclusivo de seus destinatários. 

Pag 2 / 2 
CT -

Rua D:r . Fausto Fe r raz , l ? 2 
3° ê-tndar - Bela Vista 

0133 3- 0 30 São Paulo - SP 
'l'elefone : 08 00 770 8 486 

389314/2024 TBRA - VIVO SP 
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G?~#WW @nb,um,a/ cffoedAYr-at 

8e<»tda/l<W, C?:fad,ic«UY-ia, 
~® <./4 ?YJ~o4 r@~~ ?ff'}(f/n?MWM 

PET 11767 

CERTIDÃO 

Certifico que foi feita cópia de segurança da mídia de fl. 671. 

Brasília, 27 de novembro de 2024. 

NILSON ~ LO DOS SANTOS 
Matrícula 2195 
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S T F 102.002 

TERMO DE JUNTADA 

'--Tunto a 
AC.. A e~tes autos - ~~0 d 5 /2024 ° protocolado de 

Brasília, ~ de ' ~que segue. 
- - !::tl:1,e ?>\~~de - ;:29 d ~ 

GISLAINY RODRIGUES ~ 
Analista Judiei' ~O~ MARTINHO 

ario - Mat. 4013 
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FI. ~ --~~3~\i!E'.z?;;.,.;.;:.:.:t:;;~~!:&;;.:::;::i" :!"l!l'~~-:;;c=m=;:::;!IIIIIIIQ--~;;!!!• !llllll!!!l!IIA _________ _,,,220ã;;2•3.007031 2 

CGCINTIOIPIPF 

Supremo Tribunal Federal srFoiçita• 

..,~ '/ 

POLÍCIA FEDERAL 

06/12/2024 13:37 0161625 

l llllll lllll llllllllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/P~. 
Endereço: Setor Comercial Norte. Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifrcro 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasilia/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO POR REGISTRO AUDIOVISUAL Nº 5081370/2024 
2023.0070312-CGCINT /OIP/PF 

No dia 05/12/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, na presença de FABIO ALVAREZ 
SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste 
ato e aberta a audiência, os presentes foram cientificados de que o registro será 
audiovisual e será transcrito e lido ao final da oitiva, sendo manifestado o consentimento 
quanto à adoção do sistema de registro, nos termos dos arts. 3° e 405, §§ 1° e 2°, ambos 
do CPP. Os presentes foram cientificados de que o ato será gravado para fins de registro e 
controle. A fim de preservar o sigilo/ intimidade das pessoas relacionadas a este ato e ao 
processo, seja quanto à imagem, seja em relação a dados relativos ao seu pat rimônio ou a 
outro aspecto relativo a sua vida privada, ficam cientes os presentes e aqueles que 
porventura tiverem acesso ao teor dos autos, que é vedada a utilização do registro 
audiovisual das declarações para fins estranhos à finalidade processual. 

Testemunha: MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado, filho de 
Mauro Cesar Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido em 17/05/1979, natural de 
Niterói/RJ, grau de escolaridade doutorado completo, CPF nº 927.781.860-34, residente 
na QRO Conjunto 9, nº CS 714, bairro Setor Militar Urbano, CEP 70630·227, Brasilia/DF, 
BRASIL, fone(s) (24) 99264-3302. 

Presentes os(as) advogados(as) CEZAR ROBERTO BITENCOURT, inscrito na OAB DF 
sob o número 20151 e VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, inscrito na OAB DF 
sob o número 49787. 

Em ato gravado. Posterioremnte será feita a transcrição e encaminahda ao juízo. 

Nada mais havendo a consignar, após o término da gravação áudio visual, este Termo de 
Depoimento foi lido e, achado conforme. 
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POLÍCIA FEDERAL 

FI. 813 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE DEPOIMENTO Nº 5094411/2024 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

No dia 05/12/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, presença de FABIO ALVAREZ 
SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos e a 

• transcrição do REGISTRO AUDIOVISUAL Nº 5081370/2024 : 

Declarante: MAURO CESAR BARBOSA CID, nacionalidade brasileira, casado(a), filho{a) de 
Mauro Cesar Lucena Cid e Agnes Barbosa Cid, nascido(a) aos 17/05/1979, natural de 
Niterói/RJ, instrução doutorado completo, CPF nº 927.781.860-34, residente na(o) ORO 
Conjunto 9, nº CS 714, bairro Setor Militar Urbano, CEP 70630-227, Brasília/DF, BRASIL, 
fone(s) (24) 99264-3302 

Presentes os(as) advogados(as) VANIA BARBOSA ADORNO BITENCOURT, inscrito na 
OAB DF sob o número 49787 e CEZAR ROBERTO BITENCOURT, inscrito na OAB DF sob 
o número 20151. 

Delegado Fábio Shor: Bom, Coronel CID, hoje é dia 5 de dezembro de 2024, às 15h55min. 
Essa oitiva de hoje foi determinada pelo ministro Alexandre de Moraes em decisão 
conferida nos autos da PET 11.767, em decorrência de declarações prestadas pelo doutor 
Cézar Roberto Bitencourt, à Globo News, no dia 22 de onze de 2022. Iniciando, em relação 

• à entrevista, ao contexto da entrevista e aquilo que o senhor falou na oitiva que o senhor 
prestou perante o ministro Alexandre de Moraes. 

MAURO CID: Eu confirmo tudo o que eu falei perante o Ministro. Eu não tenho ciência se o 
presidente sabia ou não do plano que foi tratado. 

Delegado Fábio Shor: Do Punha Verde Amarelo. 

MAURO CID: Do Punhal Verde Amarelo e se o general MÁRIO levou esse plano para ele 
ter ciência ou não. Com relação à entrevista, pelo que deu a entender, o doutor Cézar se 
confundiu com as perguntas que a repórter fez. Ela fez uma pergunta, a primeira pergunta, 
fez a segunda pergunta, só que ele estava respondendo a primeira pergunta. 

Delegado Fábio Shor: A primeira pergunta foi em relação à ciência do ex-presidente JAIR 
BOLOSONARO em relação aos atos que estavam sendo praticados naquele período? 

MAURO CID: Sim, porque os atos ele tinha ciência dos documentos que foram levados, 
apresentados aos comandantes. 

Delegado Fábio Shor: As minutas? 
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MAURO CID: As minutas que foram apresentadas aos comandantes de força, mas sobre o 
documento específico encontrado com o general MÁRIO eu não consigo afirmar se ele 
teve ciência disso ou não. 

Delegado Fábio Shor: Mais algum dado da entrevista que o senhor se recorde, que queira 
verificar ou esclarecer? 

MAURO CID: Não, eu creio que foi realmente um equívoco do doutor Cézar, até porque ele 
sabe que não poderia falar nada da colaboração por ser sigiloso. Foi mesmo uma confusão 
com as perguntas da repórter. 

Delegado Fábio Shor: Entrando agora em partes aqui para a gente esclarecer em relação 
ao seu último depoimento prestado no Supremo Tribunal Federal, o senhor cita a 
participação, o senhor reforça a participação do general BRAGA NETTO nas ações, 

• 
inclusive de financiamento das ações operacionais realizadas por integrantes de forças 
especiais do Exército. Especificamente, o senhor, em relação ao, e a gente também 
identificou no relatório final, documentos que evidenciam que o general BRAGA NETTO 
tentou de alguma forma intervir na investigação obtendo elementos do acordo de 
colaboração firmado pelo senhor com a Polícia Federal. Dentro desse contexto, como se 
deu essa ação dele às pessoas por meio de quem ele tentou obter esses dados? 

MAURO CID: Basicamente isso aconteceu logo depois da minha soltura, quando eu f iz a 
colaboração naquele período, onde não só ele como outros intermediários tentaram saber o 
que eu tinha falado. Isso fazia um contato com o meu pai, tentavam ver o que eu tinha, se 
realmente eu tinha colaborado, porque a imprensa estava falando muita coisa, ele não era 
oficial, e tentando entender o que eu tinha falado. Tanto que o meu pai na resposta, que é 
aquela de terceiro, disse não, o CID falou que não era. 

Delegado Fábio Shor: Esse contato que ele fez com o seu pai, como é que foi esse 
contato? 

• MAURO CID: Normalmente era por telefone, até pela distância de cidades. 

Delegado Fábio Shor: O seu pai no Rio? 

MAURO CID: Meu pai no Rio, ele em Brasília, meu pai em Niterói. Não posso confirmar se 
teve contato pessoal, mas eu acho que não. 

Delegado Fábio Shor: Por telefone ligava para tentar obter informações do acordo de 
colaboração? 

MAURO CID: Isso, logo depois que eu fui solto naquele burbuinho, inicialmente. E não 
houve, aquelas perguntas, aquelas respostas que estavam lá, obviamente não confirmam o 
que eu falei na colaboração. Então talvez intermediários pudessem estar tentando chegar 
perto de mim, até pessoalmente, para tentar entender o que eu falei, querer questionar, 
mas como eu não podia falar, eu meio que desconversava e ia para outros caminhos, para 
não poder revelar o que foi falado. 

Delegado Fábio Shor: O senhor confirma que ele tentou obter informações do acordo de 
colaboração, do General BRAGA NETTO? Im
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MAURO CID: Isso. 

FI. 815 
2023.0070312 

CGCINTIDIP/PF 

Delegado Fábio Shor: E aí, por conta disso, o senhor, no primeiro momento, não fala a 
participação efetiva do BRAGA NETTO, especialmente no financiamento dos militares, o 
senhor só fez isso depois. Essa situação, de alguma forma, o senhor estava, de alguma 
forma, pela ação do General BRAGA NETTO, gerou no senhor alguma forma de retenção 
dessas informações, um receio de passar essas informações nesse contexto? 

MAURO CID: Não por causa disso efetivamente, mas pelo respeito que a gente tem com 
uma autoridade, um general Quatro Estrelas, que às vezes é muito caro, dosa muitas 
palavras para evitar estar acusando ou falando de uma autoridade, ainda mais um general 
Quatro Estrelas. Mas diretamente, por causa dessa situação, não. Mais pelo íntimo interno, 
do ethos militar. 

Delegado Fábio Shor: Quem foram outras pessoas que também tentaram obter essas 
• informações do acordo de colaboração? Ou intermediários, terceiros? 

MAURO CID: Isso, outros que tentaram fazer contato com meu pai foi o FABIO 
WAJNGARTEN. Ele tentou até ligar para minha esposa também, eu acho, para saber o que 
eu tinha falado. 

Delegado Fábio Shor: Ele liga para o seu pai para tentar obter informações do acordo? 

MAURO CID: Isso, isso. 

Delegado Fábio Shor: Também por telefone? 

MAURO CID: Para entender o que eu tinha falado, como estava funcionando o acordo de 
colaboração. 

Delegado Fábio Shor: Em relação ao general BRAGA NETTO, o senhor descreve que ele 
repassou um dinheiro dentro de uma sacola de vinho, que o senhor repassou 

• posteriormente. Como é que se deu essa dinâmica? O local, só para esclarecer, o local 
onde foi feito a entrega desse dinheiro e quem efetivamente entregou o dinheiro para o 
então major RAFAEL DE OLIVEIRA? 

MAURO CID: Então, o general BRAGA NETTO me entregou o dinheiro, eu tenho quase 
certeza que foi no Alvorada, até me lembro que eu botei na minha mesa ali na biblioteca do 
Alvorada e depois o DE OLIVEIRA veio buscar o dinheiro comigo na próprio Alvorada, só 
que eu não consigo lembrar o dia. Então, eu entreguei o dinheiro para o DE OLIVEIRA, mas 
eu não sei dizer o valor porque estava na casa, estava lacrado, não mexi, porque ele me 
entregou o e eu passei para ele. Certo. 

Delegado Fábio Shor: Bom, e agora um outro ponto é a reunião do dia 28 de novembro de 
2022 que ocorreu entre os integrantes dos especiais, que eram assessores de 
comandantes, de generais. O que o senhor tem a esclarecer em relação a esse plano? 

MAURO CID: Eu confirmo o que eu falei lá junto ao ministro e o único ponto que eu gostaria 
de ressaltar é que realmente tinha militares ali que estavam mais exaltados, outros menos, 
só que eu não consigo dizer quem eram os militares ali que realmente estavam mais 
exaltados, que achavam que tinha que ter uma ação mais incisiva. Mas foi, aquele dizer, 
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conversa de amigos, foi cada um expondo a sua opinião, falando o que achava, um achava 
que não tinha que ter nada, outro achava que tinha que ter alguma coisa e foi nesse 
ambiente que a conversa foi levada. Sobre o General THEOPHILO, aquela pergunta, porque 
ele era o mais, porque o CLEVERSON, que era o CLEVERSON ele tinha que estar lá. 

Delegado Fábio Shor: O assessor dele. 

MAURO CID: porque as pessoas queriam entender o que estava na cabeça do General 
THEÓPHILO, e o assessor está próximo, ele pode entender melhor, porque ele era tido 
como um militar que, se o Presidente desse ordem, ele ia passar por cima do General Freire 
Gomes e fazer alguma ação mais incisiva. 

Delegado Fábio Shor: Senhor, também, em relação à ação do dia 15 do 12, o major 
RAFAEL DE OLIVEIRA, ele entra em contato com o senhor durante a ação. Você se 

• recorda desse fato? 

MAURO CID: Do fato de ele tentar entrar em contato, eu lembro que nesse período eu 
estava em ltatiba, em Campinas, minha filha estava competindo até em uma área rural do 
ltatiba, então lá o sinal era muito ruim. Então, ele até, acho que tentou, até por estar nos 
autos, não tem como dizer que não ligou, mas eu acho que eu não falei com ele, eu não 
consegui falar com ele, ainda mais que ele ficou ligado por vídeo, e o celular nem funcionava 
direito, quanto mais por vídeo. 

Delegado Fábio Shor: Outro ponto a ser abordado é, como era a relação do ex-presidente 
da república com a Procuradoria Geral da República da época? 

MAURO CID: O presidente recebia, no Alvorada, essas autoridades. Eu não consigo dizer a 
periodicidade, mas ele recebia uma vez por mês, mas não tinha, não eram encontros 
periódicos, não. la lá como ia a outras autoridades. Então, ia o Procurador Aras e a 
procuradora Lindôra, dois membros do PGR que estavam, encontravam com ele mais 
rotineiramente. 

• Delegado Fábio Shor: Em relação às investigações que estavam em andamento, o senhor 
participava dessas reuniões? 

MAURO CID: Não. 

Delegado Fábio Shor: O senhor não participava das reuniões? 

MAURO CID: Não. 

Delegado Fábio Shor: O senhor não sabe o que era tratado nas reuniões? 

MAURO CID: Não, eu não sabia o que era tratado. Eu recebia o Procurador, ele ficava na 
sala, eu saía, depois levava ele embora. 

Delegado Fábio Shor: Tá. Aí mais alguma questão em relação ao ex-procurador Augusto 
Aras? 

MAURO CID: Não, tanto que o contato, que normalmente as autoridades tentavam marcar 
comigo a agenda, mas o doutor Aras fazia direto com o presidente. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



Delegado Fábio Shor: O contato era direto entre eles? 

MAURO CID: É, ele só me avisava. 

Delegado Fábio Shor: Só comunicava o senhor? 

FI. 817 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF 

MAURO CID: Só me comunicava. Só comunicava que o ministro estava chegando tantas 
horas. O ministro não, desculpe. O procurador. 

Delegado Fábio Shor: Bom, em relação ao Tenente PORTELA, o senhor, a ação dele, o 
senhor conhecimento da ação de intermediação desses financiamentos, o que o senhor 
tem a me esclarecer em relação a esse ponto? 

MAURO CID: Eu não posso confirmar que ele intermediava alguma coisa, até porque ele era 
muito humilde. Eu sei que as pessoas financiavam por permanência dele lá, mas que ele 

• tinha alguma articulação de financiamento eu acho que não. Eu acho que as pessoas 
estavam. .. porque ele era o cara que estava próximo do presidente, o presidente gostava 
muito dele, era muito amigo do presidente, era suplente, então ele acho que era o que 
passava as informações para fora, uma coisa assim do que estava acontecendo naquele 
miolo do Alvorada. Mas eu não posso dizer que ele financiava o que ele gerenciava ou 
articulava algum tipo de financiamento. 

Delegado Fábio Shor: Você sabe quem financiava ele? 

MAURO CID: Não, não. Eu sei que com ele tinha um jovem, uns trinta e poucos anos , que 
creio que pelo carro que tinha, tudo, poderia ser o elemento que estava ajudando ele a 
permanecer em Brasília. Ele ficou mais de trinta dias. 

Delegado Fábio Shor: Mais de trinta dias, aqui ... Mais algum ponto que você queixa parecer 
em relação a essa determinação judicial para a oitiva do senhor? 

e MAURO CID: Se o senhor não tiver mais nenhuma pergunta, nada. 

ADVOGADA Vania: Ah, eu lembrei de uma coisa aqui. Quando o PGR ia para o palácio, o 
presidente não comentava contigo sobre o que falava? 

MAURO CID: Não, não comentava. Não comentava. 

ADVOGADA Vania: Então, acho que está bom, e para o senhor? 

Delegado Fábio Shor: Então, para mim está encerrada aqui as perguntas, tá Então a gente 
encerra agora às 16 horas e 7 minutos o termo. O termo, ele vai ser, está registrado no 
sistema de polícia judiciária, vai ser feito o termo de depoimento por vídeo e, 
posteriormente, vai ser feita a transcrição encaminhada para o Supremo Tribunal, para o 
Ministro Alexandre de Moraes. Tá bom? 

Nada mais havendo, finalizada a transcrição que será encaminhada ao juízo, assinado pelos 
presentes. 
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Documento eletrônico assinado em06/12/2024, às 12hl 1, porFRANCISCAMARIABONIFACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na fonna do artigo 1 º , inciso Ili, da Lei 1 1.41 9, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, info miando o seguinte código 
verificador:6a5c7acd09d897al a97c862b5 I a6fd49ecdc039d 

Documento eletrônico assinado em 06/12/2024 , às 12hl 2, por F ABIO AL VAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal , 
na fonna do artigo 1 °, inciso III, da Lei 1 1.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificado~75587d7 16956adbb9aec60e8ffi272cb3 1335d908 
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POLÍCIA FEDERAL 

FI. 820 
2023.0070312 

CGCINT/DIP/PF 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTRAINTELIGÊNCIA - CGCINT/DIP/PF 
Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco A, Torre B, 4° andar - Asa Norte - Edifício 

Multibrasil Corporate - CEP: 70714-903 - Brasília/DF 

TERMO DE DECLARAÇÕES Nº 5092189/2024 
2023.0070312-CGCINT /DIP/PF 

No dia 06/12/2024, nesta CGCINT/DIP/PF, por meio de videoconferência, presença de 
FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos 
envolvidos neste ato: 

• Declarante: MAURO CESAR LOURENA CID, nacionalidade brasileira, casado, filho de 
ANTONIO CARLOS CID e LISIEVX LOURENA CID, nascido em 16/12/1956, grau de 
escolaridade doutorado, CPF nº 500.518.817-72, residente na rua DOM HELDER 
CAMARA, nº 752, bairro CAMBOINHAS, CEP 24358-645, Niterói/RJ, BRASIL fone(s) (21) 
99759-9721. 

advogado Dr. JAIR ALVES PEREIRA, OAB/RS 8672. 

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 
entre o Conselho Nacional de Justiça e Policia Federal): 

E-mail: (x)Sim ( )Não 
Ligação Telefônica: (x)Sim ( )Não 
WhatsApp: (x)Sim ( )Não - informar número 

e Cientificado que, caso tenha envolvimento com os fatos criminosos investigados, tem o 
direito de permanecer em silêncio, de não produzir provas contra si mesmo e de ser 
assistido por um advogado. Inquirido a respeito dos fatos investigados, RESPONDEU: 

INDAGADO sobre contatos que o general BRAGA NETTO realizou com o declarante, 

respondeu QUE se recorda que o general BRAGA NETTO entrou em contato com a 

declarante, mas não se recorda do motivo do contato; QUE o contato foi logo depois da 

soltura de MAURO CID, quando começou a sair na imprensa que ele tinha firmado acordo 

de colaboração com a Polícia Federal; QUE um dos motivos foi prstar solidariedade à 

família; INDAGADO sobre contatos que FÁBIO WAJNGARTEN realizou com o declarante, 

respondeu QUE FÁBIO WAJNGARTEN também entrou em contato com o declarante 
nesse período, sem saber precisar o conteudo da conversa; QUE não se recorda se 
BRAGA NETTO e FÁBIO WAJNGARTEN perguntaram ao declarante informações sobre o 

acordo de colaboração firmado por seu filho, MAURO CESAR BARBOSA CID; 

Nada mais havendo, este Termo de Declarações foi lido e, achado conforme, assinado 
pelos presentes. 
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Documento eletrónico assinado em06/12/2024 , às 11 h40, porFABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, 
na fo mia do artigo 1 °, inciso III, da Lei 1 1 .4 1 9, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste documento pode ser 

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificado r:8ca520b8fc200bd0a07fd4524166f34 \ 13395e38 

Documento eletrônico assinado em 06/12/2024, às 11 h51 , por FRANCISCA MARIA BONIF ACIO MEDEIROS, Escrivã 
de Policia Federal, na forma do artigo 1 º, inciso lll, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste 

docW11ento pode ser conferida no site https://servico s.dpf.go v.br/assinatura, infonnando o seguinte código 
verificador:5437234 9870ccdcc 1 ceafl f4 8fae I abb3994 3cf4 
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S T F 102.002 

TERMO DE C'ON~ I.USÃO 

,' .:1.;·1 estes autos conclusos a o Exmo. (a) Sr . (a) 

Mor.i :str'?(a) Rel3.tor (a ) . ~ :?"::' 
1

,. 
!closíLa, _(Ó_ de Ó~ Y, de ~ d ::-C\ 

,;!SLAINY RODRIGUE MARTINHO 
Anali sta T•.lil ~iário - Ma.t . 4013 

Emi!1_1 I J_';~;J'r,'"'~~ / ¼_ :h3V 
recebi os autos(.Q3_vois_apensc;~ 
e_.c:_juntadas por linha) com o(s) 

J5{'; que segue 

641?t:L., (/-, 
Servidor/Estagiário-Matricula 
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Oliveira Lima & Dalj 'Acqua 

/\IJV OG /\ DO S 

\ 

. José Luis Oliveira Lima I Rodrigo Dali ' Acqua I Ana Carolina Piovesana 

Gustavo Turbiani I Fernanda Melo Bueno I Rogério Costa I Millena Galdiano 

Bruno Dallari Oliveira Lima I Matheus Léo Badaró I Mabel Cavalcanti Cordani 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL RELATOR DA· PETIÇÃO Nº 11.767/DF, DR. ALEXANDRE DE 

MORAES. 
Supremo Tribunal Federal sr F• igita1 

19/12/2024 12:40 0168712 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 

URGENTE - PRESO CAUTELARMENTE 

WALTER SOUZA BRAGA NETTO, por seus advogados (doe. 1), nos 

autos em epígrafe, vem perante Vossa Excelência expor e requerer o que segue . 

.. ·. 
' · No último dia 14 de dezembro, o Requerente foi preso preventivamente no 

âmbito ·da Pet. 13.299/DF, um dos r ·rocedimentos decorrentes das investigações 

desenvolvidas nos autos do inquérito nº 4.874/DF. 

De acordo com a decisão que decretou a grave medida, ela se justificaria por 

conta da suposta "apresentação do novo conjunto fálico-probatório" pela Polícia 

Federal em sua representação pela prisão preventiva, como "o novo depoimento 

prestado por MAURO CÉSAR BARBOSA CID" que "apresentou elementos que 

permitem caracterizar a existência de conduta dolosa de WALTER SOUZA BRAGA 

NETTO no sentido de impedir ou embaraçar as investigações em curso". 

A recém constituída defesa do Requerente, ao compulsar os autos daquele 

fe ito, verificou que a fundamentação utilizada por Vossa Excelência para decretar a 

privação de liberdade possui intrínseca vinculação com o conteúdo do acordo de 

colaboração de Mauro César Barbosa Cid, ao qual não tem acesso. 

Alameda Santos, nº 1978 - 12° andar - Cerqueira César I O l 418-102 1 São Paulo - SP 1 (11) 3 138-6272 I www.olimaadvogados.adv_br 
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Oliveira Lima & Dall 'Acqua 
ADV O (:A DOS 

1 

\ 
José Luis Oliveira Lima I Rodrigo Dali' Acq,1a I Ana Carolina Piovesana 

Gustavo Turbiani I Fernanda Melo Bueno I Rogério Costa I Millena Galdiano 
Bruno Dallari Oliveira Lima I Matheus Léo Badaró l Mabel Cavalcanti Cordani 

2 

Diante da informação de que tramita sob estes autos as diligências 

relacionadas à colaboração premiada de Mauro César Barbosa Cid, requer seja deferido 

o acesso à íntegra dos anexos, depoimentos, documentos, bem como "às tratativas e 

negociações e à audiência de homologação do acordo", que, de acordo com a 

jurisprudência dessa E. Suprema Corte, é direito da defesa 1. 

Por fim, esclarece-se que é de conhecimento a decisão de Vossa Excelência 

pela manutenção do sigilo dos autos, proferida nos autos da Pet. 12.100/DF. No entanto, 

o entendimento deve ser flexibilizado no caso em tela, considerando que se trata de 

elementos de infonnação que embasaram a grave medida de prisão preventiva do 

Requerente, que, a fim de contestá-la, necessita ter acesso ao teor do presente feito, nos 

tennos do art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 

JOSÉ e oM~i: ÚMA 

OAB/SP 107.106 

~ ijt#l(' 
/ RODRl~DALL'AC~ 

OAB/SP 174.378 

1 Rei. 56.115/RJ, Relator Ministro R icardo Lewandowski, julgado em 21/10/2022, DJe 26/ 10/2022, destacado. No 
mesmo sentido: AgR na Rei n. 56.115/RJ, Rei. Ministro Ricardo Lewandowski, Redator d o acórdão Ministro 

Gilmar Mendes, 2ª T, DJe 9/6/2023. 

Alameda Santos, nº 1978 - 12° andar- Cerqueira César 101418-102 I São Paulo - SP 1 (11) 3138-{i272 I www.olimaadvogados.adv.br 

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
32

:0
7



DOC.1 
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PROCURAÇÃO 

WALTER SOUZA BRAGA NEITO, brasileiro, militar, residente na Rua Figueiredo 

Magalhães, n. 353, apto. 501, Copacabana, Rio de Janeiro (RJ), portador do CPF 

5002 17537-68, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui seus 

procuradores, nas pessoas dos advogados JOSÉ LUIS MENDES DE OLIVEIRA 

LIMA e RODRIGO NASCIMENTO DALL' ACQUA, brasileiros, inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo, sob os n°9 107.106 e 174.378, 

respectivamente, com escritório na Alameda Santos, 1.978, 12º andar, Cerqueira César, 

São Paulo/SP, CEP 01418-102, telefone (11) 3138-6272, em conjunto ou isoladamente, 

com poderes inerentes à cláusula "adjudicia et extra", para o fim especial de defender os 

interesses do Outorgante na Petição n. 13.299/DF, Petição 12.100/DF e demais 

procedimentos correlatos, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, podendo ditos 

procuradores substabelecer com reservas de iguais. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2024. 

/íl,' / 
. ·' <!.~ -- ,. -/ ,:e , \,_ . , 1/Í ,,,C-t.,,c, ' 

WALTE S ,. _,, GA NETTO 

( ~-/ 

,· 
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Processo sugerido 

Petição Número 

Enviado por 

Data/Hora do Envio 

Peças Recebidas 

Poder Judiciário 

Supremo Tribunal Federal 

Recibo de Petição Eletrônica 

Pet 11767 

168712/2024 

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA (CPF: 088.388.838-66) 

19/12/2024, às 12:40:59 

1 - Petição 
Assinado por: 

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
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<^w6€Mvil

Gerencia Processes Originarios Criminais

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Em de
^ volume

Vq/v\
p
___________  de 20_^^, fica encerrado o
presentes autos a folha n“ Q23 

__, Analista/Tecnico Judiciario, lavrei o presente

JIaAD
. Eu,

termo.
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PET/11767
10604 - DIREITO PROCESSUAL PENAL | INVESTIGAgAO PENAL

. i a

PTPT-

VOLUME 04
COM 04 VOLUMES

J

rN“ Supremo Tribunal Federal 
Pet 0011767 - 04/09/2023 15:18 

0084169-25.2023.1.00.0000

T '-J

SIGILOSO
MATERIA CRIMINAL

0Reu Preso
4 ‘

'i\

PETI^AO
%

{

o-

3
^ •

PETIQAO 11767
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
ORIGEM. : -11767-SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RELATOR(A): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

- REQTE.(S)
ADV.(A/S)

\
DISTRIBUigAo EM 04/09/2023

SOB SIGILO 
SOB SIGILO

, s.

^ 1

£

I
J
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jp^^-v N” n^>

Gerencia Processes Originarios Criminais

TERMO DE ABERTURA

Em de V
volume dos presSites autos que se inicia a folha n“ 

Eu, ^Ck^yx, 
presente termo.

de 204^, fica formado o/ntJU K (T) G50
, Analista/Tecnico Judiciario, lavrei o
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%

TERMO DE CONCLUSAi
itis^fnWa) Senhor(a)Fafo estes autos I 

Ministro(a)-Relator(a);
Brasilii e2

5 FERREIRADENIS
,190

f
STF/PROCR

Em<W / 720dH as :h
recebi os autos( C? vois apensos 
e_ '—^ iuntadas_DQr linha) com o(s)

_que segue

ServidcnV^slagf^io-Matricula

STF 102.002
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C7' ■

PET 11767

CERTIDAO

a Gerencia deCertifico que, nesta data, compareceu 

Protocolo Judicial o advogado Nathan Bitencourt Aguiar, 
OAB/DF 65.982, devidamente constituido por Mauro

(procura9ao. fl. 353;CidBarbosa
substabelecimento fl. 352; deferimento fl. 343) e recebeu 

pendrive contendo copia das fls. 574 e 575, do processo 

epigrafe, ficando ciente da decisao proferida nas 

respectivas folhas. Ciente de que estes autos tramitam sob 

a viola9ao deste pode acarretar a

em

sigilo e
responsabiliza9ao de quern Ihe der causa.

OAB/DF 65.982
Brasilia, 25 de julho de 2024 -14h05.

LUIZ AUBERTO LEMME DE ABREU 
^^^S-'^atricula 1496
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(S^u^Mmno- <^^cle'ya/

PET 11767

Certifico o envio, via e-mail registrado, do OFfCIO ELETRONICO 24936_2024 ao Coordenador 
de Inqueritos nos Tribunals Superiores - CINQ_CGRC_DICOR_PF - da Policia Federal em 
26/11/2024, conforme recibo em anexo.
Certifico, ainda, que a comunicagao foi aberta no dia 27/11/2024, de acordo com o recibo 
de abertura que tambem segue em anexo.

Assinado de forma digital 
por VANESSA VALADAO 

, DO NASCIMENTO 
ANTUNES
Dados: 2024.11.27 20:34:58 

// -03’00'

VANESSA 
VALADAO DO 
NASCIMENTO 
ANTUNES
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Vanessa Valadao do Nascimento Antunes

De: Recibo <receipt@r1.rpost.net> 
ter^a-feira, 26 de novembro de 2024 12:41 
comunicacaosej; recibos_comunicacaosej
Recibo; OFICIO ELETRONICO 24936.2024 PET 11767 - Coordenador de 
Inqueritos nos Tribunals Superiores - CINQ_CGRC_DICOR_PF - da Policia 
Federal - URGENTE - SIGILOSO 
DeliveryReceipt.xml; HtmlReceipt.htm

Enviado em:
Para;
Assunto:

Anexos:

at
■s

Este email de Recibo Registrado e prova inequivoca e verific^vel de sua transagao de Email Registrado
O detentor deste recibo possui prova de entrega, do conteudo da mensagem e seus anexos, da hora oficial do envio, da 
recepgao e da abertura da mesma. Dependendo dos servigos selecionados, o detentor pode tamb^m ter prova de 
transmissao encriptada e/ou assinatura eletronica.

Para autenticar este recibo, encaminhe este email com seu anexo para 'verify@r1.rpost.net' or Clique Aaui

Situagao de Entrega
Enderego Situagao Oetalhes Entregue em

(UTC*)
Entregue em
(Hor^rio de Brasilia)

Aberto em
(Hor^rio de 
Brasilia)

Delivery confirmed by recipient mail server 
at pfgqvbr.onmicrosoft.comEntregue h 

Caixa Postal
26/11/2024 
01:40:56 PM (UTC)

26/11/2024 10:40:56 
AM (UTC -03:00)

gab.cinq.cgrc@pf.gov.br
01"

*UTC representa Tempo Universal Coordenado - Hora ZULU: httDs://www.RMail.com/resources/coordinated-universal-time/

Envelope da Mensagem
De: comunicacaosej@stf.jus.br <comunicacaosej@stf.jus.br>

OFICIO ELETROniCO 24936 2024 PET 11767 - Coordenador de Inqueritos nos Tribunals Superiores -
CINQ CGRC DICOR PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO

Assunto:

Para: <gab.cinq.cgrc@pf.gov.br>
Cc:
Cco:
ID de Rede: c40c5619-1 c5b-4331 -a336-55b545f8e8c8@SM26
Recebido pelo 
Sistema RMail:

26/11/2024 01:40:52 PM (UTC), 26/11/2024 10:40:52 AM (UTC -03:00) (Horerio de Brasilia)

C6digo de Cliente:

Estatisticas da Mensagem:
Numero de Rastreamento: D59EFF8F3D552B448765C7052EDF8534BD534338
Tamanho da Mensagem: 42053

0[!0|0["Funcionalidades Usadas:

Tamanho do Arquivo: Nome do Arquivo:
38.4 KB Despacho 25-11-2024.pdf
280.1 MB Entrevista ADV-DIC GLOBONEWS.mp4

Trilha de Auditoria da Entrega
11/26/2024 1:40:53 PM starting pf.gov.br/mta-tls 11/26/2024 1:40:53 PM connecting from mta21 .r1 .rpost.net (O.O.O.O) to pf-gov-br.mail.pro 
tection.outlook.com (52.101.10.18) 11/26/2024 1:40:53 PM connected from 192.168.10.11:44147 11/26/2024 1:40:53 PM »> 220 BN1P

1
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http://www.RMail.com/resources/coordinated-universal-time/
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mailto:comunicacaosej@stf.jus.br
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EPF00005FFE.mail.protection.outlook.com Microsoft ESMTP MAIL Service ready at Tue, 26 Nov 2024 13:40:52 +0000 [08DD0D73990B9 
408] 11/26/2024 1:40:53 PM «< EHLO mta21.r1.rpost.net 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-BN1PEPF00005FFE.mail.protection.outlook. 
com Hello [52.58.131.9] 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-SIZE 157286400 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-PIPELINING 11/26/2024 1:40 
:53 PM »> 250-DSN 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-ENHANCEDSTATUSCODES 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-STARTTLS 11/26/ 
2024 1:40:53 PM »> 250-8BITMIME 11/26/2024 1:40:53 PM >» 250-BINARYMIME 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-CHUNKING 11/26 
/2024 1:40:53 PM »> 250 SMTPUTF8 11 /26/2024 1:40:53 PM «< STARTTLS 11 /26/2024 1:40:53 PM »> 220 2.0.0 SMTP server read 
y 11/26/2024 1:40:53 PM tls:TLSv1.2 connected with 256-bit ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 11/26/2024 1:40:53 PM tls:Cert: /C=U 
S/ST=Washington/L=Redmond/0=Microsofl Corporation/CN=mail.protection.outlook.com; issuer=/C=US/0=DigiCert lnc/CN=DigiCert Clo 
ud Services CA-1; verified=no 11/26/2024 1:40:53 PM «< EHLO mta21.r1.rpost.net 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-BN1PEPF00005FF 
E.mail.protection.outlook.com Hello [52.58.131.9] 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-SIZE 157286400 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-PIP 
ELINING 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-DSN 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-ENHANCEDSTATUSCODES 11/26/2024 1:40:53 PM > 
» 250-8BITMIME 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-BINARYMIME 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250-CHUNKING 11/26/2024 1:40:53 PM 
»> 250 SMTPUTF8 11/26/2024 1:40:53 PM «< MAIL FROM: BODY=8BITMIME RET=FULL 11/26/2024 1:40:53 PM »> 250 2.1.0 Sen 
der OK 11/26/2024 1:40:53 PM «< RCPTTO: NOTIFY=SUCCESS,FAILURE,DELAY 11/26/2024 1:40:54 PM »> 250 2.1.5 Recipient O 
K 11/26/2024 1:40:54 PM «< DATA 11/26/2024 1:40:54 PM »> 354 Start mail input; end with . 11/26/2024 1:40:54 PM «< . 11/26/202 
4 1:40:56 PM »> 250 2.6.0 [lnternalld=6489695614804, Hostname=ROAP284MB2571 .BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM] 52611 bytes i 
n 0.405,126.827 KB/sec Queued mail for delivery 11/26/2024 1:40:56 PM «< QUIT 11/26/2024 1:40:56 PM >» 221 2.0.0 Service closin 
g transmission channel 11/26/2024 1:40:56 PM closed pf-gov-br.mail.protection.outlook.com (52.101.10.18) in=923 out=42911 11/26/202 
4 1:40:56 PM done pf.gov.br/mta-tls

De:postmaster@pfgovbr.onmicrosoft.com:Your message has been delivered to the following recipients: gab.cinq.cgrc@pf.gov.br Subject: 
Registrado: QFlCIO ELETRONICQ 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de Inqueritos nos Tribunais Superiores - CINQ_CGRC_DICO 
R PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO

Este email de Recibo Registrado e prova verificavel de sua transagao de Email Registrado™ Ele contem:
1. Urn selo cronologico oficial.
2. Prova de que sua mensagem foi enviada e para quern foi enviada.
3. Prova de que sua mensagem foi enviada para seus destinatarios ou seus agentes eletronicos autorizados.
4. Prova do conteudo de sua mensagem original e todos seus anexos.

Nota: Por padrao, a RPost nao retem uma copia de seu email ou deste recibo, e voce nao deve confiar na informagao acima 
ate que o recibo seja verificado pelo sistema RMail. Guarde este email e seus anexos para seus registros. Termos gerais e 
condigoes disponiveis em Notificacao legal. Os servigos RMail sao patenteados, usando tecnologias patenteadas RPost, 
incluindo as patentes US 8209389, 8224913, 8468199, 8161104, 8468198, 8504628, 7966372, 6182219, 6571334 e outras 
patentes listadas em Comunicacoes RPost.

Para maiores informagoes sobre os sevigos RMail®, visile www.RMail.com. Uma Tecnologia RPost®
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Maria Sirlene

Recibo <receipt@r1.rpost.net>
quarta-feira, 27 de novembro de 2024 14:27
comunicacaosej; recibos_comunicacaosej
Entregue e Aberto: OFICIO ELETRONICO 24936,2024 PET 11767 -
Coordenador de Inqueritos nos Tribunals Superiores - CINQ_CGRC_DICOR_PF
- da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO
DeliveryReceipt.xml; HtmlReceipt.htm

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:

o Recibo de Abertura
SUA MENSAGEM FOI A8ERTA.

Sua mensagem foi entregue e aberta para leitura:

Detalhes da MensagemCategorias
OFICIO ELETRONICO 24936_2024 PET 11767 - Coordenador de lnqu6ritos nos Tribunals Superiores - 
CINQ_CGRC_DICOR_PF - da Policia Federal - URGENTE - SIGILOSO
<gab.cinq.cgrc@pf.gov.br>
26/11/2024 01:40:52 PM (UTC), 26/11/2024 10:40:52 AM (UTC -03:00) (Horario de Brasilia)
27/11/2024 05:21:52 PM (UTC), 27/11/2024 02:21:52 PM (UTC -03:00) (Horirio de Brasilia)

Niimero de Rastreamento: D59EFF8F3D552B448765C7052EDF8534BD534338

Assunto da Mensagem:

Para:
Hora de Envio: 
Hora de Abertura:

c40c5619-1c5b-4331-a336-55b545f8e8c8@SM26ID de Rede: 
Codigo de Cliente: 
Features Used: □□□
Detalhes:

[IP Address: 3.120.37.68] [Time Opened: 11/27/2024 5:21:52 PM] [REMOTE_HOST: 192.168.10.15] [HTTP_HOST: open.r1.rpost.net] 
[SCRIPT_NAME:/open/images/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif] HTTP_ACCEPT:text/html, 
application/xhtml+xml, application/xml; q=0.9, image/avif, image/webp, image/apng, */*; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 
HTTP_HOST :open.r1 .rpost.net
HTTP_REFERER:https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDMO/ln/pt-pt 
HTTP_USER_AGENT:Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131.0.0.0 
Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 HTTP_X_FORWARDED_FOR:3.120.37.68 HTTP_X_FORWARDED_PROTO:https 
HTTP_X_FORWARDED_PORT:443 HTTP_X_AMZN_TRACEJD:Root=1 -67475530-23e665883c2a37a771890c31 

(jj^ HTTP_DOWNLOAD_HOST_ADDRESS:192.168.20.253 Accept: text/html, application/xhtml+xml, application/xml; q=0.9, image/avif, 
image/webp, image/apng, */*; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 Host: open.r1.rpost.net Referer:
https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0/ln/pt-pt User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows 
NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131.0.0.0 Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 X-Forwarded-For: 
3.120.37.68 X-Forwarded-Proto: https X-Forwarded-Port: 443 X-Amzn-Trace-ld: Root=1-67475530-23e665883c2a37a771890c31  
Download-Host-Address: 192.168.20.253 /LM/W3SVC/12/ROOT 256 2048 CN=rpost.com Root Cert CN=admin1.devx.rpost.info 0 
CGI/1.1 on 256 2048 CN=rpost.com Root Cert CN=admin1 .devx.rpost.info 12 /LM/W3SVC/12 192.168.10.112 
/open/images/hJbVHrSOBmLbCGMGMCI F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif 192.168.10.15 192.168.10.15 53470 GET 
/open/images/hJbVHrSOBmLbCGMGMCI F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif open.rl .rpost.net 443 1 HTTP/1.1 Microsoft-IIS/10.0 
/open/images/hJbVHrSOBmLbCGMGMCI F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0.gif text/html, application/xhtml+xml, application/xml; q=0.9, 
image/avif, image/webp, image/apng, */*; q=0.8, application/signed-exchange; v=b3; q=0.7 open.rl .rpost.net
https://fileshare.r1 .rpost.net/files/hJbVHrSOBmLbCGMGMC1 F9674W9tJoA4cSA5eqgS9MDM0/ln/pt-pt Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; 
Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131.0.0.0 Safari/537.36 Edg/131.0.0.0 3.120.37.68 https 443 Root=1- 
67475530-23e665883c2a37a771890c31 192.168.20.253

Para autenticar este recibo, encaminhe uma cdpia com todos os anexos para 'verifv@r1 .rpost.net'

Uma Tecnologia RPost®Para mais informagoes sobre os produtos e servigos RMail® visile www.RMail.com.
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PETigAo 11.767 Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes 

Sob Sigilo 

Sob Sigilo

Relator
Reqte.(s)
Adv.(a/s)

Decisao

Trata-se de requerimento formulado pela Defesa de WALTER 

SOUZA BRAGA NETTO, por meio do qual solicita acesso aos autos desta 

Pet 11.767/DF, que diz respeito ao acordo de colaboragao premiada de 

MAURO CESAR BARBOSA CID, para "seja deferido o acesso d Integra dos 

anexos, depoimentos, documentos, hem como "as tratativas e negociagdes e a 

audiencia de homologagdo do acordo", que, de acordo com a jurisprudencia dessa 

E. Suprema Corte, e direito da defesa" (petigao STF n-168.712/2024).
E o breve relato. DECIDO.
Conforme tenho reiteradamente consignado, nos termos dos arts. 7°,

§ 2- e 8°, § 3-, da Lei 12.850/2013, e necessario efetivar os dois objetivos 

implementa^ao de sigilo aos termos de colaboragaoessenciais na
premiada e aos depoimentos colhidos ate o oferedmento da denunda: 
necessidade de preservar os direitos assegurados ao colaborador e de
garantir o exito das investiga^oes.

A partir do julgamento do INQ 3.983 pelo Plenario deste SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, a jurisprudenda deste CORTE consolidou o 

entendimento no sentido de que: ''A negativa de acesso a termos de
em curso, sem que tenha havidocolaboragdo premiada referente a investigagoes 

recebimento de denunda e vinculadas a fatos diversos do objeto das agoes penais
que responde o requerente, ndo traduz cerceamento de defesa e, nos termos da 

jurisprudencia da Corte, ndo consubstancia violagdo a Sumula Vinculante 14. 
Dessa maneira, conforme pacificado por essa CORTE SUPREMA:

acesso aos termos de"E onus da defesa requerer o 

colaboragao premiada ao juiz 
investigagoes. O acesso deve ser garantido desde que haja 

pertinencia, ou seja, que do ato de colaboragao conste 
imputagao de responsabilidade criminal ao requerente, e desde

que supervisiona as

2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo enderepo
c6d.igo AF36-465C-D03F-3F6B e senha F456-E252-30D1-9801Documento assinado digitalmente conforme MP n”

http;//WWW.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o
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PET 11767 / DF

que nao se refira a diligencia em andamento. Precedentes. 5. 
O investigado nao detem direito subjetivo a acessar 

informa^oes associadas a diligencias em curso ou em fase de 

delibera^ao" (HC 166.371 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. 
EDSON FACHIH DJe 25/4/2023).

Na presente hipotese, portanto, nos termos da jurisprudencia 

consolidada por este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, os presentes 

autos referem-se a diligencias em curso e outras em fase de deliberagao 

ambito de colaboragao premiada, devidamente homologada em juizo, 
que, portanto, estao acobertadas pelo sigilo, nao implicando em viola^ao 

a Sumula Vinculante 14/STF (PET 6.164 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. 
TEORI ZAVASCKI, DJe 21/9/2016; PET 6.351 AgR, Segunda Turma, Rel. 
Min. EDSON FACHIN, DJe 21/2/2017; INQ 4.405 AgR, Primeira Turma, 
Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 5/4/2018; INQ 4.118, Segunda 

Turma, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe 5/9/2018; INQ 4.619 AgR, 
Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25/9/2018; Rcl 30.742, Segunda 

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 4/5/2020; PET 8.216 

AgR, Segunda Turma, Redator do acordao Min. GILMAR MENDES, DJe 

19/2/2021; Rcl 46.875, Segunda Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

7/10/2021; HC 202.612 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. EDSON FACHIN, 
DJe 8/2/2022; PET 8.106 AgR, Segunda Turma Rel. Min. EDSON FACHIN, 
DJe 26/8/2023; e Rcl 57.311 AgR, Rel. Min. CRISTIANO ZANIN, Primeira 

Turma, DJe H/9/2023).
Esse entendimento, inclusive, foi adotado, por unanimidade, pela 

Primeira Turma do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em recente julgado 

acerca de identico pedido:

no

PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
INVESTIGAgAO DESTINADA A APURAR INDICIOS DE 

PLANEJAMENTO E EXECUQAO DE UM GOLPE DE 

ESTADO. ACESSO A TERMOS DE COLABORAQAO 
PREMIADA PELO INVESTIGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
DILIGENCIAS EM CURSO E OUTRAS EM FASE DE

Ementa:

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser a^^sado pelo enderepo 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o cddigo AF36-465C-D03F-3F6B e senha F456-E252-30D1-9801
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Pet 11767 / DF

DELIBERAgAO. AUSENCIA DE VIOLACAO A SUMULA 

VINCULANTE 14. JURISPRUDENCIA PACIFICA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (INQ 3.983, REL. MIN. 
TEORIZAVASCKI, TRIBUNAL PLENO, DJE DE 12/5/2016).

1. Investigagao destinada a apurar indicios de 

planejamento e execugao de um Golpe de Estado, com operagao 

de nucleos e cujos desdobramentos se voltavam a disseminar a 
narrativa de ocorrencia de fraude nas eleigoes presidenciais.
antes mesmo da realizagao do pleito, de modo a viabilizar e, 
eventualmente, legitimar uma intervengao das Forgas Armadas, 

aboligao violenta do Estado Democratico de Direito, emcom
dinamica de verdadeira milicia digital, a semelhanga do 

procedimento ja adotado pelo autointitulado GDO (gabinete do 

odio), investigado no INQ 4781.
2. Nos termos da SV 14, a defesa deve ter acesso aos 

elementos de prova ja documentados nos autos para pleno 

conhecimento das investigagoes relacionadas a sens 

constituintes, ressalvado o acesso as diligencias em andamento 

(HC 88.190, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, DJ de
6/10/2006).

3. De acordo com os arts. 1°, § 2- e 8°, § 3®, da Lei
12.850/2013, necessario efetivar os dois objetivos essenciais na 

implementagao de sigilo aos termos de colaboragao premiada e 
depoimentos colhidos ate o oferecimento da denuncia; 

necessidade de preservar os direitos assegurados ao 

colaborador e de garantir o exito das investigagoes.
4. Na presente hipotese, portanto, nos termos da 

jurisprudencia consolidada por este SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em relagao a MAURO CESAR BARBOSA CID, as 

informagoes colhidas referem-se a diligencias em curso e outras 

em fase de deliberagao no ambito de colaboragao premiada 

-devidamente homologada em juizo, que, portanto, estao 

acobertadas pelo sigilo, nao implicando em violagao a Sumula 

Vinculante 14/STF. Precedentes.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(Pet 12100 AgR-oitavo, Relator (a): ALEXANDRE DE

aos

3

Oocumento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2091 de 24/08/2001. 0 documento pode ^ ....
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo AF36-465C-D03F-3F6B e senha F456-E252-30D1-98O1
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6^1

Pet 11767 / DF

MORAES, Primeira Turma, julgado em 21-10-2024, ACORDAO 

ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 28-10-2024 PUBLIC 29-10- 
2024)

Cumpre ressaltar, por fim, que em decisao proferida em 26/11/2024, 
ressaltei, no atual momento procedimental, a manutengao do sigilo desta 

Pet 11.767/DF, em razao da existencia de diligendas em curso e outras em 

fase de deliberagao e que, portanto, estao acobertadas pelo sigilo, nao 

implicando em violagao a Sumula Vinculante 14/STF, nao havendo 

qualquer alteragao que justifique o acesso ora pleiteado.
Diante do exposto, nos termos do art. 21, § 1-, do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, INDEFIRO O REQUERIMENTO.
Intime-se, inclusive por meios eletronicos, os advogados 

regularmente constituidos do requerente.
Ciencia a Procuradoria-Geral da Republica.
Cumpra-se.
Brasilia, 19 de dezembro de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Relator
Documento assinado digitalmente

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n” 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo enderego 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo AF36-465C-D03F-3F6B e senha F456-E252-30D1-9801
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(^yiAun^x/

PET 11767

Certidao

Certifico a elaborafao de 2 mandados de intima?ao. Decisao de 19/12/2024.

s Brasilia, 23 de dezembro de2024.

Assinado de forma digital por MARCO
MARCO AURELIO LUCIO aureliolugo

Dados: 2024.12.23 14:00:50-03'00'

Gerencia de Comunicafoes Processuais - CPFIN - SEJ

recebi os autosf C5Svois-_̂__ _apensos
juntadas por iinha) com o(s)e

_que segue

Servidor/Estagiario-Matn'cula

%

,curador (a)-

j vista destes
aldaRepdbb Le2lFa^o

Gen

190Ma"
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A

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR

TERMO DE DISTRIBUICAO E CONCLUSAO DE AUTO JUDICIAL

Procedi a distribuigao/conclusao do presente feito, conforme informafoes abaixo;

Numero do Auto Judicial; 11767

Etiqueta 

Data da Vista:

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada:

STF-PET-11767 

2311212024 00:00:00

23/12/2024 16:42:48

Ciencia

Urgente: Nao

Informa96es da Conclusao 

Oficio: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA: ASSCRJM
Oficio sem chefe da unidade no momento da distribuigao
Titular
Oficio Titular
Conclusao Automatica
23/12/2024 16:49:02

Tipo de Vinculo: 
Motivo:
Forma de Execugao; 
Data:

Responsavel: Simone Araujo Ramos

Brasilia, 23/12/2024 16:49:02.

Simone ,0 Ramos

Responsavel pela conclusao do auto judicial
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PET n. 11.767

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que foram recebidos estes autos da Procuradoria-Geral da 
Republica. Com 03 volumes.

Brasilia, 30/12/2024.

Magda Ellen de C^eira - Matricula 1831
Gerencia de Protoedio Judicial

*

pensosret '- autos(_2?_vo's
TJrrtadas por iinha) com o(s) 
______ que seguee ___^

—........'^Simaof/Estagi^irio-Maincula

IrTERMO DE JDNTADA

protocolado de n°Junto a estes autos o 
tao < <1 U /2024 que segue, 

de de 2024.Brasilia, %i

GOMES 
Mat. 3488Servidcr
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fT3
Supremo Tribunal Federal

^ ?.P/.l2/2024 18:05 0170992
4 u

STFDigital D
4-1
td
c

•H
cn
cn
to

(T3

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA

(G
O

•H
4-C
•H

>
fd
U

ASSCRIM/PGR N. 1682835/2024 (G
cu

CO
m

PETigAO n. 11.767 - BRASILIA/DF
: Ministro Alexandre de Moraes 

: Sob sigilo 

: Sob sigilo

m

Relator
Requerente
Requerido

(M
O
CN

C\I

O
ro

B
<y

o
cj

<
DC
CQ

Excelentissimo Senhor Ministro Relator, E-t CT
cd <y 
2 <r 
O C. . 
O
p i 
■< c 
to
^ a 
P a

>

c\O Procurador-Geral da Republica vem, a presenga de Vossa 

Excelencia, manifestar ciencia da decisao proferida em 19.12.2024, que 

indeferiu o requerimento de acesso aos autos desta Pet n. 11.767/DF 

apresentado pela defesa de Walter Souza Braga Netto.
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Paulo Gonet Branco 

Procurador-Geral da Republica C
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(^ede/fta/

\\:h^

DE CONCLUSAOTERMO

I Sr. (a)Exrao.(a)conclusos aoautosestas 1Fago
Minist:.-o {al Re;.ator{a) . 
Brasilia; O

de 2024.\ de

1i) rP’J'^'Pf^OCR
sM/_Oi./20^as iO:hS3

rece„^ os a<itos(_4_vois_F:_apenS
----------- |unta(te por Jinha) com o(s)

-------------------- segue

Em

----------
Servidor/estagiiriSi^Wiiff^JJi^

#

STF 102.002
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Ci/ri/nma/

SJGILOSO

M AND ADO DE INTIMAgAO N^ 8014/2024

Petipao n. 11767

REQTE.(S)
AOV.(A/S)

: SOB SIGILO 
; SOB SIGILO

(Gerencia de Processes Origin^rios Criminals)

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justi?a INTIME o Procurador-Geral da Republica, ou quern suas vezes fizer, do inteiro teor 
do(a) despacho/decisao proferido(a) em 19/12/2024, cuja c6pia segue anexa.

Secretaria Judici^ria do Supremo Tribunal Federal, em 23 de dezembro de 2024.

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator

Documento assinado digitalmente

DocuBC-nto assinado dlaltaVaemc conformc W 2.200-2/2001 tie 24/08/2001. 0 documonto pode ser acessado pelo endereco 
b1:tp://wiw.stt.ju6.l)r/poftal/aui:<in1icar.ao/autentif.ar0ociirBento,asp sob o eddigo D391-C03F.1O3F-E5I6 e senha 0590-EA4D-8CF9-855B

■B!
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CERTI DAO

Caiifico qm, imta data e. as 09h0Stain, pwcedi a INTIMA^AO do PROCVRADOR- 

GERAL DA REPUBLICAN via Si.siema de Ptvtocoh lileirCmico da Assessoria de 

Conirole Jndiciai da IXIR, confonnc. autorizat;ao cons!ante do SEI 10613/2024 STE. 

Restara, assim, cnviodo a arquivo digital prcsente mandado e. decisao anexa, .^eguida 

do devolutiva confmuando recehimcnto e dencia para iodos os efei/os legais 

(Protocoh Eletrdnico MIU‘- 00513701/2024).

Brasilia, 26 de dezembro de 2024.

REm TO CESAR FALCAO MA CEDO 
‘ Oftcial de .Jnstiqa Federal

I
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11 7 a

TERMO DE JUNTADA

a_ estes autos o protocolado de
________ /2025 que segue. ,
Brasilia, \2Ji de

n°Junto

de 2025.

Secretaria Judic
Mat. 2733 !

STF 102.002
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1o<^
OL&D Jose Luis Oliveira Lima | Rodrigo Dall’Acqua | Ana Carolina Piovesana 

Gustavo Turbiani | Fernanda Melo Bueno | Rogerio Costa | Millena Galdiano 
Bruno Dallari Oliveira Lima | Matheus Leo Badaro | Mabel Cavalcanti CordaniOliveira Lima & Dall’Acqua

A I) V O a A 13 o s

EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL RELATOR DA PETI^AO N" 1L767/DF, DR. ALEXANDRE DE 

MORAES. Supremo Tribunal Federal sTPOigitai
21/01/2025 15:25 0005473

i isti's S'!'! Et iiE*!'! *111! El'll iJIH liH lljl j!!!!!lj|||l!!!j!i

URGENTE - PRESO CAUTELARMENTE

WALTER SOUZA BRAGA NETTO, por seus advogados, nos autos em 

epigrafe, vem perante Vossa Excelencia, considerando o transcurso de mats de um mes 

desde a custodia cautelar do Peticionario, reiterar a necessidade de conhecer 

amplamente o teor do acordo de colabora9ao firmado por Mauro Cid, requerendo-se, 

portanto, a analise da peti9ao protocolada no dia 19 de dezembro de 2024, por meio da 

qual pleiteou acesso a estes autos.

Termos em que 

Pede deferimento.

Sao Paulo, 21 de Janeiro de 2025.

«//^

JOSE LUIS OLiVEIRA LIMA 

OAB/SP 107.106

RODRIGO DALL’AC

OAB/SP 174.378

Alameda Santos, n° 1978 - 12° andar - Cerqueira Cesar 101418-102 | Sao Paulo - SP | (11) 3138-6272 | www.olimaadvogados.adv.br
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7o7

Poder Judiciario
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Peti9ao Eletrdnica

Processo sugerido Pet 11767

Petigao Numero 5473/2025

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA (CPF: 088.388.838-66)Enviado por

Data/Hora do Envio 21/01/2025, as 15:25:11

1 - Petigao 
Assinado por:

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA

Pe^as Recebidas
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70?

Peticao 11.767 Distrito Federal

Relator 
Reqte.(s) 
Ad V. (a/s)

: Min. Alexandre de Moraes 
:SOB Sigilo 

:SoB Sigilo

Decisao

Trata-se de requerimento formulado pela Defesa de WALTER 

SOUZA BRAGA NETTO, por meio do qual reitera "a necessidade de 

conhecer amplamente o tear do acordo de colaboragdo firmado por Mauro Cid", 
pleiteando o acesso aos autos desta Pet 11.767/DF (petigao STF n- 

5.473/2024).
E o breve relato. DECHDO.
Conforme tenho reiteradamente consignado e ja decidido nestes 

autos em 20/12/2024, nos termos dos arts. 7-, § 2- e 8-, § 3-, da Lei 
12.850/2013, e necessario efetivar os dois objetivos essendais na 

implementagao de sigilo aos termos de colaboragao premiada e aos 

depoimentos colhidos ate o oferedmento da denuncia: necessidade de 

preservar os direitos assegurados ao colaborador e de garantir o exito das 

investigagoes.
A partir do julgamento do INQ 3.983 pelo Plenario deste SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, a jurisprudencia deste CORTE consolidou o 

entendimento no sentido de que: "A negativa de acesso a termos de 

colaboragao premiada referente a investigagoes em curso, sem que tenha havido 

recebimento de denuncia e vinculadas a fatos diversos do objeto das agoes penais 

que responde o requerente, ndo traduz cerceamento de defesa e, nos termos da 

jurisprudencia da Corte, ndo consubstancia violagdo a Sumula Vmculante 14."
Dessa maneira, conforme pacificado por essa CORTE SUPREMA:

"E onus da defesa requerer o acesso aos termos de 

colaboragao premiada ao juiz que supervisiona as 

investigagoes. O acesso deve ser garantido desde que haja 

pertinencia, ou seja, que do ato de colaboragao conste 

imputagao de responsabilidade criminal ao requerente, e desde 

que nao se refira a diligencia em andamento. Precedentes. 5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo enderego 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo A940-F4DE-5369-F6EB e senha 42CA-132C-3EF5-2C96
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705

Pet 11767 / DF

O investigado nao detem direito subjetivo a acessar 

informagdes associadas a diligencias em curso ou em fase de 

deliberagao" (HC 166.371 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. 
EDSON FACHIN, DJe 25/4/2023).

Na presente hipotese, portanto, nos termos da jurisprudencia 

consolidada por este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, os presentes 

autos referem-se a diligencias em curso e outras em fase de deUberagao 

no ambito de colaboragao premiada, devidamente homologada em juizo, 
que, portanto, estao acobertadas pelo sigilo, nao impHcando em violagao 

a Sumula Vinculante 14/STF (PET 6.164 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. 
TEORI ZAVASCKI, DJe 21/9/2016; PET 6.351 AgR, Segunda Turma, Rel. 
Min. EDSON FACHIN, DJe 21/2/2017; INQ 4.405 AgR, Primeira Turma, 
Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 5/4/2018; INQ 4.118, Segunda 

Turma, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe 5/9/2018; INQ 4.619 AgR, 
Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25/9/2018; Rcl 30.742, Segunda 

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 4/5/2020; PET 8.216 

AgR, Segunda Turma, Redator do acordao Min. GILMAR MENDES, DJe 

19/2/2021; Rcl 46.875, Segunda Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

7/10/2021; HC 202.612 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. EDSON FACHIN, 
DJe 8/2/2022; PET 8.106 AgR, Segunda Turma Rel. Min. EDSON FACHIN, 
DJe 26/8/2023; e Rcl 57.311 AgR, Rel. Min. CRISTIANO ZANIN, Primeira 

Turma, DJe 179/2023).
Esse entendimento, inclusive, foi adotado, por unanimidade, pela 

Primeira Turma do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em recente julgado 

acerca de identico pedido:

Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL.
INVESTIGAgAO DESTINADA A APURAR INDICIOS DE 

PLANEJAMENTO E EXECUgAO DE UM GOLPE DE 

ESTADO. ACESSO A TERMOS DE COLABORAgAO 
PREMIADA PELO INVESTIGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
DILIGENCIAS EM CURSO E OUTRAS EM FASE DE 

DELIBERAgAO. AUSENCIA DE VIOLAgAO A SUMULA

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode sen acessado pelo enderego 
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocuitiento.asp sob o cddigo A940-F4DE-5369-F6EB e senha 42CA-132C-3EF5-2C96
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7^0

Pet 11767 / DF

VINCULANTE 14. JURISPRUDENCIA PACIFICA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (INQ 3.983, REL. MIN. 
TEORIZAVASCKL TRIBUNAL PLENO, DJE DE 12/5/2016).

1. Investigagao destinada a apurar indicios de 

planejamento e execugao de um Goipe de Estado, com operagao 

de nucleos e cujos desdobramentos se voltavam a disseminar a 

narrativa de ocorrencia de fraude nas eleigoes presidenciais, 
antes mesmo da realizagao do pleito, de modo a viabilizar e, 
eventualmente, legitimar uma intervengao das Forgas Armadas, 
com aboligao violenta do Estado Democratico de Direito, em 
dinamica de verdadeira milicia digital, a semelhanga do 

procedimento ja adotado pelo autointitulado GDO (gabinete do 

odio), investigado no INQ 4781.
2. Nos termos da SV 14, a defesa deve ter acesso aos 

elementos de prova ja docximentados nos autos para pleno 

conhedmento das investigagoes relacionadas a seus 

constituintes, ressalvado o acesso as diligendas em andamento 
(HC 88.190, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, DJ de 
6/10/2006).

#

3. De acordo com os arts. 7-, § 2° e 8®, § 3®, da Lei 
12.850/2013, necessario efetivar os dois objetivos essendais na 

implementagao de sigilo aos termos de colaboragao premiada e 

aos depoimentos colhidos ate o oferedmento da deminda: 
necessidade de preservar os direitos assegurados ao 
colaborador e de garantir o exito das investigagoes.

4. Na presente hipotese, portanto, nos termos da 
jurisprudencia consolidada por este SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, em relagao a MAURO CESAR BARBOSA CID, as 

informagoes colhidas referem-se a diligendas em curso e outras 

em fase de deliberagao no ambito de colaboragao premiada 

devidamente homologada em juizo, que, portanto, estao 

acobertadas pelo sigilo, nao implicando em violagao a Stimula 

Vinculante 14/STF. Precedentes.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(Pet 12100 AgR-oitavo, Relator(a): ALEXANDRE DE 

MORAES, Piimeira Turma, julgado em 21-10-2024, ACORDAO

3

Documento assinado digitalmente conforme HP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo enderego 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o cddigo A940-F4DE-5369-F6EB e senha 42CA-132C-3EF5-2C96
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Pet 11767 / DF

ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 28-10-2024 PUBLIC 29-10- 
2024)

Cumpre ressaltar, por fim, que em decisao proferida em 26/11/2024, 
ressaltei, no atual momento procedimental, a manutengao do sigilo desta 

Pet 11.767/DF, em razao da existencia de diligencias em curso e outras em 

fase de delibera^ao e que, portanto, estao acobertadas pelo sigilo, nao 

impUcando em viola^ao a Sumula Vinculante 14/STF, nao havendo 

qualquer altera^ao que justifique o acesso ora pleiteado.
Diante do exposto, nos termos do art. 21, § 1-, do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, INDEFIRO O REQUERIMENTO.
Intimem-se os advogados regularmente constituidos.
Ciencia a Procuradoria-Geral da Republica.
Cumpra-se.
Brasilia, 21 de janeiro de 2025.

Ministro Alexandre de Moraes 

Relator
Documento assinado digitalmente

#

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo enderego 
http://www.stf.ius.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo A940-F4DE-5369-F6EB e senha 42CA-132C-3EF5-2C96
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S T F 102.002 

Certidão Processo nº p~ !!!:fí7:(s) ~lex/ fax 
Certifico haver elaborado. - O d ----;:rtação (ões) 
---:Cntimação (ões~l de- r em-. -
°4Mandado(s) de~_.LIL.O~L-' 'T 

1 

ê3 de ~, de 2025. 
Brasilia, Ó- • -- 1 

Rodrigo Lopes- Mat. 33~ 

STF/PROCR 
Em~ / O I /20Q_às 15 :h {) .f 
recebi os autos({2_J[_vois _....,apensos 
e ........--;untadas por linha) com o(s) 

- ----~ ---__ que segue 

~ 
Servidor/Estagiário-Matrícula 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ACJ/PGR - ASSESSORIA DE CONTROLE JUDICIAL/PGR 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO DE AUTO JUDICIAL 

Procedi à distribuição/conclusão do presente feito, conforme informações abaixo: 

Número do Auto Judicial: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

e Data da Entrada: 

11767 

STF-PET-11767 

24/01/2025 00:00:00 

24/01/2025 15:04:08 

Ciência 

-

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informações da Conclusão 

Oficio: 

Tipo de Vínculo: 

Motivo: 

Forma de Execução: 

Data: 

Responsável: 

Não 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚ.BLlCA: ASSCRlM. 

Ofício sem chefe da unidade no momento da distribuição 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusão Automática 

24/01/2025 15:18:25 

Marcos Antonio Guimaraes De Fontes 

Brasília, 24/01/2025 15: 18:25. 

Responsável pela concl são do auto judicial 
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• 

S T F 102.002 

TERMO DE RECEBIMENTO 
Certifico que, nesta data, recebi os autos da Procuradoria Geral 
da República. Com ~ volume(s), ::::::--apenso(s) e~ · ~J_a(s) 

por linha. 1//7/J 
Brasilia?A / ;202s. - / 

Magda Ellen de O/iveir - cuia nº 1831 
Gerência de P tocolo Judicial 

STF/PROCR 
Em_2}:/ O ( 120-25._às_j_f_:t, 2 G 
recebi os autosU2..k_ ~ i - ape~ 

e - - juntadas r a) com o(s) 
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• 
Petição n. 11767 

REQTE.(S) 
ADV.(A/S) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 256/2025 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Gerência de Processos Originários Criminais) 

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, MANDA que o oficial de 
justiça INTIME WALTER SOUZA BRAGA NETO, na pessoa do advogado JOSÉ LUIS 
OLIVEIRA LIMA, com endereço no(a) Alameda Santos, n. 1978, 12º andar, Cerqueira César, 
CEP 01418-102, São Paulo, Telefone (11) 3138-6272, do inteiro teor do(a) 
despacho/decisão proferido(a) em 21 de janeiro de 2024, cuja cópia segue anexa. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 23 de janeiro de 2025. 

Ministro Alexandre de Moraes 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalment e conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www .stf . jus .br/port al/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 8190-1415-127F-6D73 e senha 480A-2B3F-7B2E-A54B 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, às 13h42, INTIMEI WALTER SOUZA BRAGA 
NETO, na pessoa do advogado JOSÉ LUIS OLIVEIRA LIMA, com endereço no(a) 
Alameda Santos, n. 1978, 12° andar, Cerqueira César, CEP O 1418-102, São Paulo, pelo 
email joseluis@olimaadvogados.adv.br, do inteiro teor do(a) despacho/decisão 
proferido(a) em 21 de janeiro de 2024. Foi entregue o mandado com confirmação de 
recebimento. 

Brasília-DF, 24 de janeiro de 2025 

Oficial de Justiça Ava iador Federal - STF 

Mat2510 

• 

• 
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• 

S T F 102.002 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado 
-----1"!~~----- /2025 que segue _ 
Brasília, '"X de êEOoirQ de :za,vr . 

de 

ANA PAULA DA LIBERDADE TORRES MANZOLILLO 
Analista Judiciário - Mat. 3357 

nº 
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• 

• 

Supremo Tribunal Federal sTmgi1a1 

27/01/2025 17:18 0007542 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

ASSCRIM/PGR N. 77006/2025 

Petição n. 11.767 - BRASÍLIA/DF 
Relator : Ministro Alexandre de Moraes 
Requerente : Sob sigilo 
Advogado : Sob sigilo 

Excelentíssimo Senhor Ministro Rei.ator, 

O Procurador-Geral da República vem, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar ciência da decisão proferida em 21.1.2025, que 

indeferiu o requerimento da defesa de Walter Souza Braga Netto. 

Brasília, 24 de janeiro de 2025. 

Paulo Gonet Branco 

Procurador-Geral da República 
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EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL RELATOR DA PETigAO N" 1L767/DR DR. ALEXANDRE DE

Supremo Tribunal Federal
30/01/2025 23:01 0009023

STFDigitalMORAES.

URGENTE - PRESO CAUTELARMENTE

WALTER SOUZA BRAGA NETTO, por seus advogados, nos autos em 

epigrafe, vem perante Vossa Excelencia, com flindamento no art. 317 do Regimento 

Intemo desse Supremo Tribunal Federal, interpor AGRAVO REGIMENTAL contra a 

decisao monocratica que indeferiu acesso do Agravante a estes autos (fls. 708/711), 

pelas razoes a seguir expostas.

Assim, requer-se desde ja a reconsidera9ao da decisao em comento por 

Vossa Excelencia ou, subsidiariamente, o recebimento e regular processamento do 

presente agravo, para que seja apreciado pela Turma Julgadora, com fundamento no art. 

317, §2° do Regimento Intemo desse STF.

Termos em que 

Pede deferimento.

De Sao Paulo para Brasilia, 

Em 30 de Janeiro de 2025.

I

JOSEFS OLIVEIRA LIMA 

OAB/SP 107.106

RODRIGO DALL’AC

OAB/SP 174.378
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Agravo regimental interposto em face da decisdo 

monocrdticaproferida nos autos da PET 11.767/DF (fls. 

708/711), em tramite per ante esse Supremo Tribunal 

Federal.

Exmo. Ministro Relator, 
Colenda 1“ Turma, 
Supremo Tribunal Federal.

1. CONSIDERACOES INICIAIS.

General Braga Netto, ora Agravante, foi alvo da Opera^ao Tempus Veritatis 

deflagrada em 8 de fevereiro de 2024, e, posteriormente, indiciado nos autos da PET 

12.100.

No relatorio final daqueles autos (peqa 714 - PET 12.100), p6de-se perceber 

que grande parte das inveStigaqoes foram embasadas no conteudo do acordo de 

colaboraqao do Tenente-Coronel Mauro Cid, que tramita nestes autos, como 

exemplificam os trechos abaixo colacionados:

4. DA ELABORAgAO DO DECRETO DE GOLPE DE ESTADO

[No colaboraeao firmada com a Policio Federal, MAURO CESAR 

;CID, ria epoca dos fatos, chefe da Ajudancia de Ordens da Presidencia ^ 

Republica, afirmqu que o entao Presidente da Republica JAIR BOLSONARO 

teria recebido do entao Assessor da Presidencia para Assuntos Internadonais 

FILIPE GARCIA MARTINS, acompanhado do advogado AMAURI FERES SAAD, 
uma minuta de urn Decreto, que detalhava diversos 

“considerandos'’(fundamentosdos atos a serem implementodos) quanto g
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4.2. DAS REUNIOES PREPARAT6RIAS PARA ELABORACAO DO DECRETO

Conforme exposto, em acordo de colaboragao, MAURO CID 

afirmou que FILIPE MARTINS, em um dos encontros com o entdo Presidente JAIR 

BOLSONARO para tratar da minuta que decretaria o Goipe de Estado, teria 

tido g companhia de um padre.

ser indagado sobre o objeto, o local e os participantes dq 

reuriT5b~atada "no didlogo, MAURO Cib, rid confextd" do” dcd"rdo^"^e 

coiaboracaoTdIsse que a reuniao ocorreu no Ministerio da Defesa com a 

presenga do Ministro da Defesa, General PAULO SERGIO, e com os 

Comandantes das Forgas. O coloborodorrelatou que no reuniao, o Ministro

A necessidade de se conhecer o conteudo da colaboragao de Mauro Cid para 

fins de exercicio da ampla defesa, que ja era evidente no curso das investigagoes 

desenvolvidas na PET 12.100, se tomou absolutamente imprescindlvel apos a prisao do 

General Braga Netto, ocorrida em 14 de dezembro de 2024, a partir da determinagao do 

Exmo. Min. Alexandre de Moraes nos autos da PET 13.299.

Como consta na representagao elaborada pela PoHcia Federal naqueles autos, 

a grave custodia cautelar imposta ao Agravante tern intrinseca relagao com o que foi dito 

pelo Tenente-Coronel Mauro Cid em um de seus varios depoimentos prestados em sede 

de colaboragao premiada':

‘ Esses elementos se apresentam a partir do novo 
[depoimento prestodo por MAURO CID no ambito da colaborogao 

premiada, os quais permitiram uma reandlise do contexto da atuagao 

[do General BRAGA NETTO, notadamente no que se relaciona d prdtica 

de condutas voltadas d interferencia e/ou obstrugao de atos de 

investigagdo.

' As peqas colacionadas extrai'das da PET 13.299 sao piiblicas: https://noticias.stf.ius.br/postsnoticias/stf- 
deteimina-prisao-preventiva-de-general-da-reserva-por-envolvimento-em-tentativa-de-golpe-de-estado/
acessado em 30.01.2025.
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jelem^fos apresentados por meio do referldo oco^do coloborapoo, 

os quois sao corroborados pelo robusio conjunlo probatorio ongariodo 

pelos apurapoes, indicam profundidade e contemporaneidade da 

atuapao do General BRAGA NETTO, circunstancias que fundamentam as 

medidas solicitadas go final desta representagdo.

Conforme se verifica, em audiencia realizada no ambito 

do Supremo Tribunal Federal peronte o Exmo. Ministro Relator das 

investigagoes, o colaborador trouxe novos fatos relacionados ao 

financiamerito das agoes de forgas especiais pelo indiciqdp BRAGA 

NETTO, De acordo com os dados apresentados, o general repassou

A Procuradoria-Geral da Republica, por sua vez, concordou com a 

representagao policial, tambem se embasando nas declaragoes do Tenente-Coronel 

Mauro Cid, acobertadas por segredo de justiga nestes autos:

A atuagao de WALTER SOUZA BRAGA NETTO tambem ;

verificada no depoimento prestado pelo Colaborador MAURO CID ao 

Supremo Tribunal Federal em 21.11.2024, que trouxe novos fatos ,. 

relacionados ao financiamento das agoes de forgas especiais pelo •. 

indiciado BRAGA NETTO. No ponto, o colaborador declarou que .

Em novo depoimento prestado a Poh'cia Federal no dia 

5.12.2024, o colaborador MAURO CID confirmou que o investigado 

WALTER BRAGA NETTO tentou obter dados da colaboragao por meio 

de seu pai, em contatos telefonicos realizados no periodo em que o 

acordo estava sendo firmado®.

O Exmo. Ministro Alexandre de Moraes deferiu integralmente as medidas 

pleiteadas e, como era de se esperar, referenciou seu entendimento nas falas sigilosas do 

colaborador:
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Ressalte-se, inclusive, que a Policia Federal apontou que o novo 
depoimento prestado por MAURO CESAR BARBOSA CID apresentou 
elementos que permitem caracterizar a exist^ncia de conduta dolosa de 
WALTER SOUZA BRAGA NETTO no sentido de impedir ou embara^ar 
as investigates em curso, o que pode cordigurar o delito previsto no art. 
2®, § 1®, da Lei 12.850/13 (“Nos mesmas penas incorre quern impede ou, de 
qualquer forma, embaraga a investigagdo de infragao penal que envolva 
organizagao criminosa"),

RessaltC'Se, ainda, que, alem dessas novas provas indicarem a 
atua?ao dolosa de WALTER SOUZA BRAGA NETTO na tentaHva de 
obstruto da investigato, o novo depoimento do colaborador MAURO 
CiSAR BARBOSA CID, em 21/11/2024 - corroborado por documenfos 
juntados aos autos - aponta que foi WALTER SOUZA BRAGA NETTO 
quern obteve e entregou OS recursos necessarios para a organizato e 
execute da operate "Punhal Verde e Amarelo" - evento "COPA 
2022".

Em 19/11/2024, em virtude das contradites existentes entre os 
depoimentos do colaborador e as investigates realizadas pela Policia 
Federal na Pet 13.236/DF, designei a realizato de audiencia para oitiva 
de MAURO CBSAR BARBOSA CID, no dia 21/11/2024, as 14h, na sala de 
audiendas do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, para esdaredmentos 
reladonados k manutento ou nao da colaborato premiada e a 
confirmato de sua regularidade, legalidade, adequa^ao e 
voluntariedade.

Nessa audienda de confirmato da colabora^ao premiada, em 
relate a partidpagao de WALTER SOUZA BRAGA NETTO nos fatos 
reladonados a tentativa de Golpe de Estado e aboli^ao violenta do Estado 
Democratico de Direito, MAURO CESAR BARBOSA CID apresentou 
novos elementos importantes sobre as circunstandas da reuniao ocorrida 
em 12/11/2022 na residenda de WALTER SOUZA BRAGA NETTO, 
conforme se verifica da seguinte tabela:

Na audiencia ocorrida nessa SUPREMA CORTE, portanto, o 
colaborador MAURO CESAR BARBOSA CID trouxe novos fatos 
reladonados ao financiamento das ates de formas espedais pelo 
investigado WALTER SOUZA BRAGA NETTO, afirmando que:
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O cenario que se desenha, diante disso, e o seguinte: a prisao preventiva do 

General Braga Netto foi decretada com base em um acordo de colabora9ao que esta 

acessivel a Policia Federal, Procuradoria-Geral da Repiiblica, mas nao a Defesa.

E tomando ainda mais grave a situa^ao que ja e inadmisslvel, e reconhecido 

ate mesmo pela Policia Federal a inconsistencia e incoerencia dos diversos depoimentos 

do Tenente-Coronel Mauro Cid, consignando que ele apresentou “relates dissonantes” 

sobre o Agravante e que houve “mudanga substancial nos relates do colaborador em 

relagao a participagdo do general BRAGA NETTO nos fates investigados.’^ Isso 

demonstra a possibilidade de elementos illcitos estarem sustentando uma medida de 

prisao preventiva.

Dessa forma, os principals argumentos que estao sustentando a gravissima 

custodia cautelar nao podem ser acessados, analisados, rebatidos e questionados pela 

Defesa do General Braga Netto, preso desde 14 de dezembro de 2024.

E mesmo apos pleiteado acesso a estes autos, o Exmo. Min. Alexandre de 

Moraes indeferiu o requerimento sob a justificativa de que seria necessaria “a 

manutengdo do sigilo desta Pet 11.767/DF, em razdo da existencia de diligencias em 

curso e outras em fuse de deliberagdo” (fl. 711).

Pelos motives a seguir aduzidos, sera demonstrado que o presente agravo 

regimental deve ser provide para que se reforme a decisao monocratica de fls. 708/711, 

garantindo-se acesso a colabora9ao premiada do Tenente-Coronel Mauro Cid.

2. DA NECESSARIA REFORMA DA DECISAO AGRAVADA.

Conforme demonstrado, e majoritariamente por conta da inconsistente 

colabora9ao premiada do Tenente-Coronel Mauro Cid que o General Braga Netto se 

encontra preso preventivamente.
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A Policia Federal utilizou-se do acesso amplo que detem ao conteudo da 

referida dela9ao para representar pela prisao preventiva e busca e apreensao no endere90 

do Agravante, nos autos da PET 13.299.

Foi tambem conhecendo o que consta nestes autos que a Procuradoria-Geral 

da Republica concordou, sem ressalvas, com os pleitos policiais posteriormente 

deferidos pelo Exmo. Min. Alexandre de Moraes.

E precise que se diga que o que a defesa conhece do conteudo da colabora9ao 

do Tenente-Coronel Mauro Cid advem dos vazamentos da imprensa e dos trechos 

cuidadosamente pin9ados pela Policia Federal e pelo Ministerio Publico.

A discrepancia entre o tratamento dispensado a acusa9ao e a defesa e evidente 

e absolutamente inadmissivel.

No caso em tela, direitos e garantias que deveriam ser resguardados ao 

General Braga Netto - ainda mais agora que esta preso preventivamente - estao sendo 

ultrajados em face da generica justificativa de ser “necessdrio efetivar os dois 

objetivos essenciais na implementagdo de sigilo aos termos de colaboragdo premiada 

e aos depoimentos colhidos ate o oferecimento da denuncia: necessidade de 

preservar os direitos assegurados ao colaborador e de garantir o exito das 

investigagoes ” (fl. 708).

Portanto, como se vera abaixo, a negativa de acesso imposta ao Agravante 

mostra-se contraria a legisla9ao, a jurisprudencia consolidada e se baseou em 

fundamentos que violam uma serie de direitos e garantias fundamentais do General 

Braga Netto, o que nao pode ser aceito por esse Supremo Tribunal Federal.
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2.1. Do desacerto da negativa de acesso com base na alegada necessidade de 

preservar os direitos assegurados ao colaborador:

Ignorar direitos e garantias constitucionais como a ampla defesa e o principio 

da publicidade, previstos no art. 5°, incisos LV e LX da Constitui^ao Federal, sob a 

justificativa de ser necessario preservar os direitos assegurados ao colaborador e 

absolutamente desproporcional.

Isso, porque apesar de a decisao invocar o disposto nos ""arts. 7°, §2° e 8°, 

§3° da Lei 12.850/2013” (fl. 708) para justificar a manuten^ao do sigilo do conteudo da 

dela9ao do Tenente-Coronel Mauro Cid, e fato que referida lei igualmente garante 

“flo defensor, no interesse do representado, amplo acesso aos elementos deprova que 

disam respeito ao exercicio do direito de defesa”.

A jurisprudencia desse Supremo Tribunal Federal, versando sobre os direitos 

assegurados ao colaborador, assentou-se que “nao hd direito subjetivo do colaborador 

a que se mantenha, indefinidamente, a restrigdo de acesso ao conteudo do acordo, ao 

argumento de que o sigilo teria sido elemento constitutivo da avenga”:

“Uma vez realizadas as diligencias cautelares, cuja indispensabilidade 

tiver sido demonstrada a partir das declaragdes do colaborador, ou 

inexistentes estas, nao subsiste razao vara o sigilo. Nada impede - ao 

contrdrio, o principio da publicidade aponta nesse sentido - que o sigilo do
acordo seja afastado em momento anterior ao recebimento da denuncia.
como o foi no caso, possibilitando conhecer aquele que subscrevera o 

acordo, bem assim o conteudo do que declarado. Tem-se a otimizacdo dos 

princlpios da ampla defesa e do contraditorio, em favor do investigado ou

dos atinsidos pela colaboracdo premiada.

^ Inq 4435 AgR, Relator(a): MARCO AURELIO, Primeira Turma, julgado em 12-09-2017, AC6rDAO 
ELETRONICO DJe-029 DIVULG 16-02-2018 PUBLIC 19-02-2018.

Alameda Santos, n° 1978 - 12° andar - Cerqueira Cesar | 01418-102 | Sao Paulo - SP | (11) 3138-6272 | www.olimaadvogados.adv.br

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
29

:2
8

http://www.olimaadvogados.adv.br


1l3mm Jose Luis Oliveira Lima | Rodrigo Dall’Acqua | Ana Carolina Piovesana 
Gustavo Turbiani | Fernanda Melo Bueno | Rogerio Costa | Millena Galdiano 
Bruno Dallari Oliveira Lima | Matheus Leo BadaroOliveira Lima & Dali ’Acqua 

A 0 V o G A I) a s

9

Prosseguindo, essa Suprema Corte se pronunciou no sentido de que os 

dispositivos da Lei 12.580/2013 que versam sobre os direitos assegurados ao 

colaborador dizem respeito a manuten^ao do '‘sigilo extraprocessual, para fora das 

partes envolvidas, direcionado ao publico em gerar. Alem disso, assim como ocorre 

no caso em tela, se houver “ampla divulgagdo em noticidrio nacionar do colaborador, 

“surge inocua a imposigdo de sigilo neste momento, mostrando-se a medida 

verdadeiro contrassenso, uma vez que estaria voltada a preservar informagdo que jd e 

de conhecimento publico”

Nesse sentido, o acesso aos autos encontrar-se restrito aos advogados 

regularmente constituidos ja se mostraria suficiente para a preservapao da intimidade e 

privacidade do colaborador.

Em outra oportunidade, esse STF ja determinou que o “acesso ao termo de 

colaboragdo premiada pelo terceiro delatado deve ser franqueado d luz da Sumula 

Vinculante 14, ‘[...] caso estejam presentes dois requisitos. Um, positivo: o ato de 

colaboragdo deve apontar a responsabilidade criminal do requerente [...] Outro, 

negativo: o ato de colaboragdo ndo deve referir-se d diligencia em andamento .

Referido entendimento “tern por objetivo viabilizar aos acusados o exercicio 

do contraditorio para repelir, se for o caso, tudo aquilo que venha a ser usado contra 

ele pela acusagdo, evitando abusos e a ocultagdo de elementos de prova, de modo a 

fazer valer o direito constitucional ao devido processo legal e a ampla defesa. ” \

3 Inq 4435 AgR, Relator(a): MARCO AURELIO, Primeira Turma, julgado em 12-09-2017, ACORDAO 
ELETRONICO DJe-029 DIVULG 16-02-2018 PUBLIC 19-02-2018.

Rcl 56115 AgR, Relator(a); RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Ac6rdao: GILMAR MENDES, 
Segunda Turma, julgado em 13-04-2023, PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 07-06-2023 PUBLIC 
09-06-2023.
5 Rcl 56115 AgR, Relator(a); RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acordao; GILMAR MENDES, 
Segunda Turma, julgado em 13-04-2023, PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 07-06-2023 PUBLIC 
09-06-2023.
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Verifica-se, portanto, gravissima afronta aos direitos e garantias 

constitucionais do Agravante ao se negar acesso ao conteudo da colabora9ao do 

Tenente-Coronel Mauro Cid, sob a generica justificativa de “necessidade de preservar 

os direitos assegurados ao colaborador” (fl. 708).

f

E importante repisar, quantas vezes forem necessarias, que e o conteudo do 

acordo de colabora^ao firmado nos presentes autos que esta embasando o indiciamento 

e, principalmente, sustentando a excepcional medida de prisao preventiva do General 

Braga Netto, sem que a defesa tenha acesso aos seus termos e sem que possa contestar 

as inegaveis ilegalidades que a permeiam.

Portanto, requer-se a reforma da decisao monocratica de fls. 708/711, com o 

consequente fomecimento de acesso aos autos da PET 11.767.

2.2. Do desacerto da negativa de acesso com base na alegada garantia do exito das 

investiga^oes:

O presente agravo nao objetiva o acesso a eventuais diligencias em curso cujo 

sigilo seja imprescindlvel a sua efetividade, mas sim assegurar o direito do Agravante, 

na qualidade de preso preventive, de ter acesso a todos os elementos de informagao ja 

documentados e que estao embasando a gravissima medida contra ele tomada, nos 

exatos termos da jurisprudencia consolidada desse STF e limites da Sumula Vinculante

14.

No caso, as investiga96es da PET 12.100 estao fmalizadas e o sigilo foi 

levantado pelo Exmo. Min. Alexandre de Moraes no dia 26 de novembro de 2024, com 

exce9ao apenas do acordo de colabora9ao premiada do Tenente-Coronel Mauro Cid 

(pe9a712, fls. 189/198 - PET 12.100):
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No caso da investiga^ao em curso, embora a necessidade de 
cumprimento das imimeras diligendas determinadas exigisse, a 
prindpio, a imposi^ao de sigilo, onde sao realizadas as medidas 
investigativas, e certo que, diante da apresentaqao do relatorio final e do 
cumprimento das medidas requeridas pela autoridade policial, nao ha 
necessidade de manuten^ao da restrigao de publiindade (HC 88.190, 
Relator, Min. CEZAR PELUSO; Inq. 4831, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Diante de todo o exposto, RETIRO O SIGILO DA PRESENTE 
INVESTIGACAO E DETERMINO:

E altamente improvavel que apos a conclusao de uma extensa investigaqao - 

cujo principal elemento e um acordo de colaboraqao - nao exista nem sequer urn anexo, 

um depoimento, um elemento de prova fornecido pelo colaborador que possa ser 

acessado pelos delatados, por nao mais implicar em ''diligendas em curso" ou "fuse de 

deliberagdo" (fl. 711).

Ao que se sabe, de acordo com as noticias da imprensa, o colaborador prestou 

mais de dez depoimentos^. Seria no minimo curioso se todos eles se referissem a 

diligencias em andamento, mesmo apos a Policia Federal ter elaborado relatorio final 

indiciando 37 pessoas, em documento com mais de 880 paginas.

Alem disso, para justificar a negativa de acesso com base no argumento de haver 

"diligencias em andamento", o Exmo. Min. Alexandre de Moraes invocou o precedente do 

INQ 3.983, que nao se aplica para indeferir o acesso do Agravante a estes autos.

No referido julgado, pleiteava-se acesso integral aos anexos de uma 

colaboraqao premiada, sendo que ja havia sido concedido acesso parcial no que dizia 

respeito ao requerente daquele feito. No caso em tela, o Agravante se encontra preso 

preventivamente por argumentos retirados dos depoimentos do colaborador e, 

ainda assim, nao detem acesso a absolutamente nada.

^ Disponivel em: https://wwwl.folha.uol.com.br/poder/2025/01/defesa-de-cid-pede-ao-stf-invcstigacao-sobre- 
vazamento-de-delacao.shtml - acessado em 29.01.2025.
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Alias, o precedente do ESIQ 3.983 refor^a a necessidade de concessao ao 

menos parcial ao teor do acordo de colaboragao contido nestes autos. O voto condutor 

do saudoso Min. Teori Zavascki, nesse sentido, consignou:

‘‘E certo que o proprio art. 7", § 2" da Lei 12.850/2013 mitiga o sigilo do 

conteudo de colaboragdo depots de instaurado o respectivo inquerito, para 

assegurar ‘ao defensor, no interesse do representado, amplo acesso aos 

elementos de prova que digam respeito ao exercicio do direito de defesa,

devidamente precedido de autorizagdo judicial, ressalvados os referentes as ^ 

diligencias em andamento Alem dessa ressalva final, e importante que a 

interpretagdo da norma leve em consideragdo o contexto e as circunstdncias 

de cada caso, mormente quando se tratar de investigagdo de grande 

complexidade, sobre um grande leque de fatos e com envolvimento de muitas 

pessoas. (...) No caso, os depoimentosprestadospelos colaboradores dizem 

respeito a inumeros fatos, envolvendo diferentes pessoas e, possivelmente, 

diferentes organizagoes criminosas, tendo sido prestados em ocasioes 

diferentes, em termos de declaragdo separados, dando origem a diferentes 

procedimentos investigatorios, em diferentes estdgios de diligencias. A 

instauragdo de inquerito especifico, assim, dard ao defensor acesso aos 

termos de colaboragao pertinentes aos fatos pelos auais e investi2ado o

representado, como efetivamente ocorreu. E evidente que eventual 

sonegagdo de elemento relevante pode vir a configurar restrigdo ao 

exercicio de defesa. (...)

Tambem nao deve prevalecer o entendimento firmado “pela Primeira Turma 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em recente julgado acerca de identico pedido”, 

utilizado como fiindamento para a negativa de acesso pelo Exmo. Min. Alexandre de 

Moraes na decisao agravada (fl. 709).

^ Inq 3983, Relator(a): TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03-03-2016, ACORDAO ELETRONICO 
DJe-095 DIVULG 11-05-2016 PUBLIC 12-05-2016.

Alameda Santos, n° 1978 - 12° andar- Cerqueira Cesar 101418-102 | Sao Paulo - SP | (11) 3138-6272 | www.olimaadvogados.adv,br

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
00

.0
35

.0
21

-0
4 

- N
AT

AN
R

Y 
H

EL
EN

A 
D

E 
SO

U
ZA

 B
AS

TO
S

Em
: 1

9/
02

/2
02

5 
- 1

1:
29

:2
8



1JS
Jos6 Luis Oliveira Lima [ Rodrigo Dall’Acqua [ Ana Carolina Piovesana 
Gustavo Turbiani | Fernanda Melo Bueno | Rogerio Costa | Millena Galdiano 
Bruno Dallari Oliveira Lima | Matheus Leo BadaroOliveira Lima & Dali ’Acqua

A D V O G A D O S

13

Isso, porque no voto condutor que negou provimento ao agravo do 

precedente mencionado, expressamente afinnou-se que ''concretamente, apos a 

assinatura do Termo de Colaboragdo Premiada n° 3490843/2023 e do Termo de 

Confidencialidade n°2405578/2021, no dia 28/8/2023, foram colhidos os depoimentos 

referentes a fatos e/ou circunstancias relacionados aos seguintes topicos: (...) (c) 

tentativa de Golpe de Estado e de Aboligao violenta do Estado Democrdtico de Direito 

(Pet 12.100/DFy^\

E concluiu-se pelo desprovimento do recurso, afirmando que “as 

investigagoes relacionadas a esses topicos gerais estao em regular tramite nesta 

SUPREMA CORTE, com diversas diligencias em andamento, o que, nos termos da 

fundamentagdo acima delineada, impedem o acesso, pelos agravantes, aos depoimentos 

de MAURO CESAR BARBOSA CID no dmbito de colaboragdo premiada'’

Ocone, que o cenario se alterou significativamente. O proprio Min. 

Alexandre de Moraes reputou como encerradas as investigaqoes relacionadas a suposta 

“tentativa de Golpe de Estado e de Aboligdo violenta do Estado Democrdtico de 

Direito” e como desnecessario o sigilo nos autos da PET 12.100 (peqa 712, fls. 189/198 

-PET 12.100):

J^essa investigagao, a Policia Federal abordou, especificamente, fatos 

relacionados ao eixo de atuagao "tentativa de Golpe de Estado e de Aboligdo 

violenta do Estado Democrdtico de Direito", com operacao de nucleos e cujos

lEncerrada a mvestiga<jao pela Policia Federal, os autos deverao ser 

remetidos ao Procurador Geral da Repiiblica, uma vez que, o principle do 
monopolio constitudonal da titularidade da a^ao penal publica no 

sistema juridico brasileiro somente permite a deflagragao do processo

*Pet 12100 AgR-oitavo, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 21-10-2024, 
AC6RDA0 ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 28-10-2024 PUBLIC 29-10-2024.
5 Pet 12100 AgR-oitavo, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 21-10-2024, 
ACORDAO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 28-10-2024 PUBLIC 29-10-2024.
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jSaliento, tambem, que nao ha mais necessidade da manutengao do 

sigilo desses autos, nem das investigagoes conexas que foram citadas pela 

autoridade policial e que serao devidamente compardlhadas aos autosi

Portanto, na epoca do julgamento do mencionado precedente nao haviam 

sido finalizadas as investigagoes desenvolvidas no ambito da PET 12.100, nem mesmo 

se tratava de preso preventivamente por causa do acordo de colaboragao em questao.

Nesse sentido, a jurisprudencia desse STF assegura que “apenas a real e 

concreta possibilidade de as diligencias serem frustradas por agao dos acusadospoderd 

justiflcar o indeferimento (motivado) dopedido, o que, evidentemente, nao se verifica no 

COSO em exame, pois trata-se de atoprocessual jd ocorrido e documentado nos autos."^^.

Nao houve, entretanto, justificativas concretas e especificas que permitissem 

a defesa compreender a negativa de acesso - ainda que parcial e no limite do exercicio 

do direito de defesa - ao conteudo destes autos, considerando a conclusao de grande 

parte das investigagoes.

Assim, requer-se a reforma da decisao agravada, concedendo-se ao 

Agravante, por meio de sens advogados, acesso aos elementos de prova oriundos do 

acordo de colaboragao premiada do Tenente-Coronel Mauro Cid nestes autos da PET 

11.767.

3. PEDIDO.

Diante do exposto, requer-se seja reconsiderada a decisao ora agravada, ou, 

na hipdtese de assim nao se entender, que seja levado ao conhecimento da Turma 

Julgadora, a fim de que seja conhecido e provide, garantindo-se ao Agravante ample

STF, Reclama^ao n° 56.115, Relator Ricardo Lewandowski, Relator do Acordao: Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, julgado em 13/04/2023.
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acesso aos elementos de prova oriundos do acordo de colabora9ao premiada do Tenente- 

Coronel Mauro Cid nestes autos.

Termos em que 

Pede deferimento.

De Sao Paulo para Brasilia, 

Em 30 de Janeiro de 2025.

I

JOSE WiS OLIVEIRA LIMA 

OAB/SP 107.106

RODRIGO DALL’AC

OAB/SP 174.378
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Poder Judiciario
Supremo Tribunal Federal

Recibo de Peti9ao Eletrdnica

Pet 11767Processo sugerido

Petigio Ndmero 9023/2025

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA (CPF: 088.388.838-66)Enviado por
«

Data/Hora do Envio 30/01/2025, as 23:01:49

Pegas Recebidas 1 - Petigao 
Assinado por:

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA

#
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TERMC DE CONCLUSAO

Faco e.= tes autos conclusos
Ministro (a) Relator (a.F. 
Brasilia, xlrf

Exmc.(a) Sr.(a)ao

20'^'5

Carolina Cunha
Tecnico Judiciario - Mat. 2733

f

STF 102.002
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